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LEI NQ 1.396/95 

EMENTA: Institui o Código Tributário do Muni
cípio de Muniz Freire e dá outras pro
vid'@'ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuiçOes legais, faz que a CAMARA MUNI
CIPAL APROVOU, e SANCIONO a seguinte Lei: 

DISPOSIÇRO PRELIMINAR 

Artigo 1Q. Este Código estabelece o Sistema Tributário 
Municipal que disp~e sobre os fatos geradores, incidências, con
tribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas, lançamen
tos, cobrança e f iscalizaç~o dos tributos municipais e estabelece 
normas gerais de direito fiscal a eles pertinentes. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL 

TITULO I 

DISPOSIÇDES GERAIS 
,...,, . 

Artigo 2Q. O Sistema l"'ributário Municipal é subordinado: 
I - à Consti tuiç~o Fed~ral; 
II - ao Código Tribut~~io Nacional, instituído pela Lei 

nQ 5.172, de 25 de outubro de !966, e demais Leis Federais com
plementares e estatutárias de n~rmas gerais de Direito Tributá-
rio; 

III - às Resoluç~es do Senado Federal; 
IV - à Legislaç~o Estadual, nos limites da respectiva 

competi'?incia. 

Artigo 3Q. Tributo é toda prestaç~o pecuniária compulsó
ria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que n~o cons
titua sanç~o de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

.atividade administrativa plenamente vinculada. 

/ Artigo 4Q. A natureza jurídica específica do tributo é 
determinada pelo fato gerador da respectiva obrigaç~o, sendo ir
relevante para qualificá-la: 

I - a denominaç~o e demais características formais ado
t.::i.das pela lei; 

---- ---------··- ·---· 
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t°wt.i.q<:> ~~9 .. ()~:; tr:i.buto!!i- !i:.âo imposto!:;, t.ê\Xas €~ 

çaes de melhoria. 
con t l'" :i. bu i ··-

Artigo 6Q .. Além dos tributos que forem transferidos pela 
Uniâo. Estado, integram o Sistema Tributário do Município: 

I ···· o!::. Impo!sto!:;:: 
a) sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
b) !~obn·? a Tt,.<3.l1S<1Üs!s<":l'o "intEHºº vivo!:;", '" qu,:\J.qut:.'t .. t:í.tulc.', 

por ato oneroso, de Bens Imóveis~ 
e) sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
II-··- c:\!;;. T,!\X,:\S~ 

''') c1 E• F:i. !:;cal :i. z c\\;-~ío !' Local i z üÇ~o, In!i:. t<:\l .:\ç~~ío f? Fun c:icm<:v•· 

b) 
e- ) 
d ) 

df:! 

de:,> 

CÍf?. 

~iscalizaç~o Sanitária; 
Fiscalizaçâo de An~ncio; 
Fiscalizaçâo de Aparelho de Transporte; 

e) de Fiscalizaç~o de Máquina~ r~tor e Equipamento Ele
t f'ºC:Hf:\;·~ C:~~n :i. C:O ~-

i') eh:! F:i. !::.c:.-:n j_ z e\Ç~~\o cl<-:·! IJe :í. cu lo df.·! l°l'"i:\nspor tf.:.• df:? F'.3.!::-!::..:\·--· 

q) ele-:! F:i. !::.c<:1 li Z<:\~;·~o clf:~ Fun ci(Jnam~?n te) de E!::. t.:\b<'!1 lt:~ c::i mc~!n t.o 
f.:'m Hc:ir·A1'"iD Ext1--.-:\cwdiná1--io; 

h) d E'! F i ~::.c.-:11 i z <:1ç;'~o d<-? E:>{t?r· c:í c:i o de Ati vid<:H:l0! Ambu l <:1r·1 t<-? ~ 
Eventual e Feirante; 

i) <fo: Fi~:;c:,:iJ.:i.zaç-;\'b d<-? Obr-.:i Par-ticul.:ir·; 
j) de Limpeza P~blica~ 
1) d€·! Iluminc\Ç.€ío Públ:i.c:,:\; 
m) df:? Con~::.<-?1·-va~;â"o d E! Vi<:\ e Logr-..,\dou1--o PúbJ :i. c:o; 
III ···· .:1 Contv·ibuiçâ"o di:: M0!lhc)ri<:1" 

Artigo 79 .. Os impostos municipais n~o incidem sobre: 
I ···· 1"J P•:\ ·(:v·:i.mé)n icJ ou ns !:;<-?1,.v:i. ~;:o!::. ela Un i::~'\J ~ de:.\::. E!:!. t,:ído~; :• 

do Distrito Federal e de outros Municípios; 
II - templos de qualquer culto; 
III - o patr:i.m8nio ou os serviços de partidos politicosq 

:i. n e: 1 u :::. i. <,1 i,:· :::. tt .:·1 !:; ·f u n d a <:;·ÕE:' !::. !• d c1 !::. e:•n t i d .:1 cl e!::. ::; :i. n e! :i. e <:1 :i. !::. e:! o·::; t v· ;:1 b <:1 1 h <:"l e:! o···· 
l'"E«:;. <-:~ e!\-:;• :i. n !::- t :i. tu. :i. \:/~0

i':!!:;. d 0! f.·!C! U C:'.i1 c;·~o OU df.'1 iil !:O.\:; :i. :::. t í:::!n e: :i. ii\ !::.o C: i <:1 J :: 
I '·J ···· o .:i cn-r-1 .:d. ~ o 1 :i. \li'º o c·z· o~=· f.H~! ,,. i ó d :i. e o$ :• <:\ !::. !:; :i. m com o o 1:) ::•. ···· 

sel destinado exclusivamente à sua impressâo= 
V - o tráfego intermunicipal de qualquer natureza, quan

do representarem limitaçaes ao mesmo .. 

previs~a no artiqo 

I ···· no :i. t<-:-:·m I: 
a) aplica-se, exclusivamente~ aos serviços próprios e 

inerentes aos objetivos essenciais das pessoas jurídicas de di
reito pdblico relacionadas; 

b) n~o se aolica aos serviços pdblicos concedidos, cujo 
tratamento tributário é estabelecido pelo poder concedente~ no 
q ui;·:· :::.i~:, 1···E.-f i·:·! V"I::! <:10~::. t v· :i. i::ru to~::. cl ~::• ~::.u.-,\ c:om D<·:'· t í=f!n e: :i. <:1 :: 

z 
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e:) é €~xtc;:!r·1~:;:i.v.;·1 .~is autarquias e ,tis ·fundações~ t~:o--·somente 

no que se refere ao patrim8nio, à renda ou aos serviços vincula
dos às stias finalidades essenciais, ou delas decorrentes: 

c.1) o imóvel transcrito em nome da autarquia ou da fun
d<:1ç;~·~\o!, f.~mboJ''<":'.I <:)bjf,~t.o de-::· pr·c)nH:~~=:.~:;,;, de vencia .-,, partic:ularf~i:.;.!, c:cmt.:i.-·· 

e::.~:?~ S(·:mdo v<-:"ndedot'"a Ltma au tarqu:i.ci ou um.:l fundaç~~o, «i. 

'::.ua :imun:i.cladc~ ntKó compreendi;;• t") imposto sol:n··1;,> a tr.:u\sm:i.!::.s~~C) "intr~'I'' 

vivos", a qualquér titulo, por ato oneroso, de bens imóveis, que 
é encargo do ccmp~ador; 

- c.3) a imunidade da autarquia ou da fundaç~o financiadc
,,.," !• quanto ac::i con t1'-,:\ t.o de finc..n ciamen to !I n<t·o se e~.te~ndc'? ,~ c:<:Hl\f.H''<:l 
e venda entre p~rticulares!I embora constantes os dois atos de um 
~::.ó :i. n s t n.wH·~'n to; 

PcH"ág1"a·fo l'.Jn:i.co. A imunidade pr<·?\d.sta no inc::i!:m I do ar .. -
tigo 79 e no inciso I do artigo 8Q, n~o se aplica ao patrim8nio e 
aos serviço~ relacionados com a exploraçâo de atividades econ8mi
cas regidas pelas normas aplicáceis a empreendimentos privados ou 
1':-~m quf,~ haj <:1 cem t.1''<:\pr·e!:;t,71ç~"to ou pagamento d0~ pr0~ços ou ta1"i·f;:1~,;. p(-~·-

1o ur.-;u,h-io; nem ex<JrH~l"i:\ o pr·omi tente compl"i:\<:l<:w d.:-\ ob1·-:i.<J<:\Çâ°'(:) d(,·: 
pagar o imposto relativo ao bem imóvel. 

II - no item II, no que respeita aos bens imóveis, res-
tringindo-se àqueles destinados ao exercício do culto, compreen
d :i. e!<:\!:; a!:> <fo~pf?nc:I ên c:i .• :·1 df?~> t in<:"l<:l<:tS à adm:i.n i ~:;. t r-.:1 ç~o <-:~ aos ~;f::1'·vi ~;os 

ind :i.~::-p€~nsávc~iE- ao m<;~!:rnlo cul t<::i, n~o al c::<:Hi ç;ê\ndo os ut:i . .!. :i. Zê\dos n,:\ 
explnraçâ'o de atividades econSmicas; 

III - no item III, está subordinada à observância, pelas 
entidades nele referidas~ dos seguintes requisitos~ 

.::1) f:i.m púb1 :i. c:o; 
b) ausência de finalidade de lucro, em caráter absoluto, 

n;i'\o <:ldm:i.t.:i.r·1dD <::Dnr.l:i.c;tk::·:::.!, ou !:>i-:d.:l,. o~::. rr.·~~=~ult<:1do~;:, ·f':i.rH:tr·1ci-:~:i.n::i1::... pcn--
exercicio, devem ser empregados, integralmente, em nome da pró
P 1··· :i.<·:1 f?n t :i. cl '''e! c.;.:o !' pi:H .. <:i .:1 con !:;e c:tq;~~o ele:-~ !:;~~!.\ !::. o b.:i f.! ·u. vo·:::. :í. n ~::. ·t.:i. tu e: i o--·· 
n«:,_:i. ~::. :: 

e) ,:u.tr:;@nc::i.,:1 cl~?! n?!'IH.tn~?raç·âo p.:u'«:\ s<-?!ur:; c:!it"Ü~<-::ntc-:~~::. ou con·--· 
selheiros, ou seja, nenhum de seus membros devem ter cargo de di
raçào com percebimento pecuniário pela instituiçâ~; 

d) p1"<:~!::. t,\\ ~;?\o c!c·~ s.eus serv:i. ç;o~:; ~:;<-:.·m qual qu<·:~J" d :i.1::.c:1·-- :i.m:i.n ,:··.--·· 
çào, cu seja,. prestados em caráter de generalidade ou universali
d <"•. c:i<·:~ !• s. <-:~ m r· e!:;. t r· :i. n ç (~ i-:: 1::. !' p n~ f <õ~ ,,. ê?n e i as ou e: o n d :i. i;-C~k:r:; '" q u ,;H·1 to!::. cl e-:~ 1 <·::- !::. 
ni-:!Ci·:~~:;fü:i. ti·?ffl t?:.· <;;:>!;tc·:.•j <:1m no c:,7\$Cl d<-? mc~1--<-::c@----1o!5 !• <·?m t:>,:11-·:i.d<:1d<-:õ• d<.;.:. ~:d. tu<·:1 .... 
ç:;i'i'o c:c:im ou-!: 1·"0~::. bf::n c-::-f :i. e :i. /1 r:Cb::; c:cm ü:Hn p 1 <:1d os;: 

;,:: ) n.ê\\'o d :i. ::; ti'·:i. bui n::-m quaJquf::-1"' p.:·1l"·ce1 a ele ~:;eu p::~ ti,. :i.mdn :í.o 
ou de suas rendas, à titulo de lucro ou part:i.c:i.paç~o no sett re
!:; ! . .'. l t <:H:i o ~ 

f) aplicarem integralmente, no Pais, os seus recursos na 
manutenç~o dos seus objetivos institucionais; 

•:.:.i ) m <:u··, t <·:H" €·~ m E'!::. e: r :i. t cu··· a ç tr o i:i e-:) ':::. u ,:\ !::. v· E· e<·:;· :i. t <:1 !::. t:·: d (;·:· s.1::• €-~ ':::. <:'1 ':::. (.;: m 
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exati-
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h) os; ~::.c:,~1 .. ·v:i.~;o~:; s~o f:n<:c:lur::.:ivamc-:-mt€~ 010; 
cionados com os objetivos institucionais das 

diretamente rela
entidades de aue 

trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos 
c::on s; t :i. tu. t :i. V(J~:; .. 

Artigo 99. O Secretário Municipal da Fazenda suspenderá 
'" ,:\pl :i. c:<:1ç~Yo cio b~:mc~~1':í. c:i.o d<:1 imunidade~~ tri b1.1.t,f\ria con o:~d :i.d.:'I i:\or,; 

p_,;\ t'" ti do~;:. po J. :í. t :i. co~;:., :i.n c.l.us:i. Vf? s;1.t.:1s ·fund<:tçffes, às en tic:l;:1clc;:!~;; r:;:i.nd :i. ~·· 
cais dos trabalhadores e às instituiç~es de educaç~o ou de assis
tência social~ se houver descumprimento dos dispostos nas alineas 
" <:1 11 

!• 
11 b 11 

!• " e: 11 
!• 

11 d 11 
, 

11 e 11 
, "1'" , " <;J 11 f.;. 11 h 11 d C:) i n e: i so III d o a 1'" ti q o 

<iln te1'"iCH'' .. 

Artigo 10. Os partidos politicos, inclusive suas funda
ções, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições 
d-::~ <-:~cit.t c.:1 ~~~<o ou de .:t10:.s:i. E· t ~' c:i.<:1 ~sc::ic:j. r.d. 10:.omt:-m te qoza1<~0 c:I ;:1 :i. on.m :i. c:k1d<:·~ 
mencionada no item III do artigo 79, quando se tratar de socieda
des civis legalmente constitu:í.das e sem fins lucrativos. 

TITULO II 

IMPOSTOS 

CAPITULO 1 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 

Do Fato Gerador e da Incidªncia 

r:·:-w t :i. q o 1. 1 .. O I mpo!::. to '!::.o 1::~1 ... E: <:\ P VT• pr :i. c-::d ;:1df.~ P v·E·d :i. <:1 l <-:: T <'!! r ..... 
, ... :i. to1·-L:\l U1'·iJ.:"1.n«:1 ··- IPTU tem como 'f;i."l.to qc-?1 ... ,;,do1··· a pn:~1:w:i.c-:H:i.::\ck:· ., o do·· .. 
m :i. n :i. o út :i. l ou <:1 po~:;~:;c-:~ de bE~m :i.móv.~-? l !• por n<:d.u n·:::u:1 ou <':\ c:<":~:;~:;i'?ío i' :i'.-· .. 
s1ca~ localizado na Zona Urbana dp Município. 

F' <:11"· ,f1c.:.1 t·· <:1·fo l'.Jn :i. c:o. En tc-:·:·nci<::·:·-.. '!::.<:,, como :zon.;;1, ul"· b,:u·1<:1 .;:1 que;;· ·foi ... 
datada dos melhoramentos e equipamentos urbanos mínimas e, ainda~ 

<:1 A .,-~::.:t t.ll ... b;:1n :i. z ,f1Vi·::1 ou de f.;.x p;:i1·) !:;~~\o u , ... b<:1n '"· c~on ~:; t<;..n t0: d<·:~ 1 o tt:·:·<:111H:·:n to 
d1'2·:::.-l:in,;.do~:; .~t l1<:d::d.t<:\~;J.'c) ou .:1 qu<:d.'.-::.que1" outr·o~:; "i':i.n~:; E·c:ondm:i.cc:i .... tll"'i)<:1·"· 
nc)~::." 

Artigo 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do 
no dia 19 de janeiro de cada exercício financeiro. 

IPTU 

Artigo 13. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter-
;"· :i. to 1·- :i. ,·:1 J U .,. b <:t n <:•. .... IP T! .. 1 :i. n e: :i. d C·"!: ~;;o b n·::· o~;; ~::. <·:~ q u :i. n te·:::-~==· :i. mó\..' I.·:·:· :i. :;; :: 

I - edificados, com aceite de obrasq mesmo aue estejam: 
.,:'\ ) ck,, ~:;o e: u ::J ,:1 ô o::; :; 
b) localizados em terreno alheioR 
I I ···· c-:~cl :i. ·f' :i. e <:1. e! Ds :: 

a) com ou sem licença~ 

... 
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b) em <':\<::ordt) ou em de~:;,'!lcordo com ct 1 :i. c:enç.:t \i 
e::) com '"u to1'":i. z .. '\çtro à t.:í. tulo pr~:c:ário m.t nâo ~ 
d) com ou sem habite-se; 
III - cuja edificaç~J tenha sido demolida~ desabada, in

cendiada ou transformada em ruínas; 
IV ·-· n~~o .. ··<~·cl :i. ·f:i. c:.:\drn:; ;: 

P11'"t:i.<.~o 14. Ai::. d isposi çôes desta Lei !:>~~<:) exü::ns:i.vas a<JS 
:i.móv<'?is loc:.:'1.li:z,:tdo!:> n<:1 zona ru1'",:tl que, em ·f,'!lc:e de !:>U•i\ de~st.inC\Ç~~c; 
ou ,f\v·c::,,,:-i., s<,;.t-â"o c:cm!:>i<:l<·:·waclo!::. urbanos par.:\ eft:~:i. to d€~ tr·:i. butaçâo .. 

Seç:ro II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 15. Contribuinte do imposto é o proprietário cio 
imóvel, o titular do seu domínio ~til ou o possuidor a qualquer 
t:í.tulo. 

Artigo 16. ~ responsável pelo pagamento do IPTU P das 
t<:\Xas que CC)fíl <'?le !:>tro c:ob1'·.:u:I;:,!:;: 

I ~ o adquirente, pelo débito do alienante= 
II ···· o e!E-pólio, pE·lQ débito do de cujus._. .:d.é i'!I d.:\ti:\ d.:t 

ab<·?1'"tu1'"a d;:, suc:e!:>stro ;r 
III - o sucessor~ a qualquer título, e o meeiro, pelo 

débito do espólio, até a data da partilha ou da adjudicaçtro. 
Pa1'",f19 I'"<:\ fo Uni c:o. i]uando '"°" aqui$ :i ç~o ~;;,::: f :i. :<. <·::1'· pc:)r •:\t-n-::m<:1-·· 

t..:"lç~~·o em h.:·1!:;t,:\ públic<:1 ou n.'!I h:i.pót.es~? d<:• :i.ncj.:;;c:i III dc-::~:d.f-" .:trt:iqo!, 
a responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, e 
pi···E'ÇD cl<:\ <:1n···~:~m.:xt.:q;·~ro ou o mont<:HiÜ? cio qLt:i.nh~i"o!, 1+.;><~t,:'ldo ou men\;~Jo .. 

f~1,·t :i. qo l "?. f.~ pes!::.0.-:1 j UI'" :Cêf :i. ca ~-:iu<~ 1'"c:~:::.ul t.:11'· d<·~· ·h.t sâo, :i. n···· 
c:cn··1:Kw ''' ç;~f\D !• e: :i. ~;:;~o ou tr.:-tn~::.·for-m,:q;;·~i"<~· n°"'spond<.;: p<-:: 1 o d éb:i. to d<:t!:; ~=·m t :i. -·· 
dades fundidas, incorporadas, cindidas ou transformadas, até a 
data daqueles fatos. 

p <:"11'º <11g r i:\·f'(J !.'.Jn :i. C<J. 0 cl i !;-pOS to nc-::!:; t<·:·: <\\ 1'º t :i. CJ O <°it p l :i. Ci:\-·~;(;·~ 
igualmente ao caso de extinçâo de pessoa jurídica, quando a ex
ploraçtro de suas atividades for continuada por sócio remanescen
te, ou seu espólio, sob quàlquer razâo social ou firma indivi
du<:1l .. 

Set;:fo III 

Da Solidariedade Tributária 

Artigo 18. Respondem solidariamente pelo pagamento do 
:i.mposto :: 

I - o adqui~ente do imóvel, pelos débitos do alienante 
(·:·~ >: :i. •::. t ~=~ n ti:::~==· <~ cl .:.;. t '" <:1 i:\ t 1r <:l.n ~:d' i'·:· r· @n e: :i. '" !• ::; ;:1 1 v o q u .,; •. n d o e: Cl n ~==· t (·:·:· d n t :í. tu···· 
1 o ,, i:\ p i'T• v <:1 cl e·:: q u :i. t <:1 çi:i" o ~· 1 :i. m :i. t ,·:1 d ,:1 <·:: :::. :::.<:1 ,,. <·:: :::. p o n :::. ,·;, b :i. J :i. d ;:1 d <-::· !' n o:::. e:,,,···· 
!::. o:::. d <'·~ ''' 1'" , ... í·::· :T1 .;;, t ''' ·;~<~'{o <;·:· m h ;:, :::. ·L:\ p e\ b 1 :i. e: <:1 .. .:1 o mo n t .::1 n ti:,:· d c:i ,,. <-:·: ~::. p 0: e: t :i. v n 
p r··· (·:·~ G C) ;: 

------------------ --.. ·-·----·-·-----·--·-
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II - o titular do dominio pleno e justo possuidor, o ti
tul.:u ... do d :i. n;-~i to do u!su·f1 ... uto, uso ou h.:'.bi taç~o, os premi ten t&~!:, 
compradores imitidos na posse, os cessionários, os promitentes 
cessionários, os posseiros, os comodatários e os ocupantes a 
qualquer titulo do imóvel, ainda que pertencente a qualquer pes
soa física ou jurídica de direito público ou privado, isenta do 
imposto ou dele imune. 

Seç!lo IV 

Da Base De Cálculo 

Artigo 19. A base de cálculo do imposto é o valor venal 
do :i.móvc~:l, .;fssim f?n·h;.ndido o valt")r que este alc:anç,:ü-ic:\ pan:\ com-
pra e~ V<·?nda a vista, !:1egundo ii'\S condiçô'fi'S dcs mercado. 

F'arág1·-afo l.lnico. N.:l determinaçâ<3 c:la base dfi' c:,fd.culo, ni,\c:> 
se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter perma-
1·H~!n t.c-:·! ou tempr.)r,ft1··io !; no imóvel, pal'"cl eff?i to de su<:l ut:i.1 :i. :ZêlÇ~~{o, 
exploraç•o, aformoseamento ou comodidade. 

Artigo 20. O valor venal do imóvel será determinado em 
fun ç;âo do!:; SEHJl.d.n tt:'!!:; elemento~.>~· tomados em conjunto ou !SF.:p.:\t··<:\da·-· 
mente:: 

I - pn::ços corrente!:;. d.:ts transclÇ°ê~Se!i;. no mc·?r·c:;:\do :im<:)!:d.l:i.fl···· 

II - zoneamento urbano; 
III ·- ca1racte1 ... :í.stic.:-\s do logr·c:"\dotwo e da 1··ec;.1:i.âc:> ond<;'! se,:-: 

!.:;.i Ü.l<!\ O imóV<-?l; 
IV - C:ell'".:u:t~?i'":Í.sti c:<:\S do tE-~n··c,:no, como:: 
a) .ct\ 1'"(7!<":\; 

b) topografia, forma e acessibilidade; 
V .... Cc:tir<:lC:tE?lr:í.stica!5 da -e'On!st.!'·t.u:;âo .. come:: -- .. . 
a) área; ~ 

b) qualidade, tipo e ocJpaçâo; 
e) e:> .:-\no da c<:mstrt.q;~ti.°c:•; : 
VI ···· cus to de produ~;â"o" , 

t 

Artigo 21. O Executive:> procederá, anualmentep através do 
Mapa de Valores Genéricos, à avaliaçâo dos imóveis para fins de 
<:\ptur,·:\(;âo c:lo Vi:d.or· Vt:~r·1i:\l .. 

§ 1Q. O valor venal será o atribuído ao imóvel para o 
dia 1Q de janeiro do exerc:í.cio a que se referir o lan(;ament.o. 

· g~ :;:~g .. M~~o s<·:!ndo f?Xpf:~clic!o o fY!,:i.p,:·1 c:lf:: 'v'c:i.:J.on:~i::. G1'::nc,~·1··ic:oi:;!• os;. 
V<:do1•·1::·!!:; v0m,:1:i.!s do:;; :imóV<:'!i!s !!;.(7~rr<Xo a tu,:d. :i. :r,,;ldo!:; cc)m bi:\!:O.<·:: no!::. :í.nd :i. c:0:•!!; 
o·f :i. e :i. ;:d.!::. d<·? con··<-::G~~{o monet..~i 1r :i. ,;\ d :i. \.-'\.\ 1 c;J i:"\d o!:; p<'-:- 1 D Gc:".1<~: l"°Tl o F°(-;:d <·:: 1·· ,·,\ 1 .. 

Artigo 22. O Mapa de Valores Genéricos c:onterá a Planta 
eh:-:· '-.l<:d.01··c-:·!~::. cli"=' Tt:'l'"l"<·:·mc:•!:; e;:\ T<:Ü:if.::0:1 .• :i d<-:;• P1•·(-?ÇO!:; d<·:.' Con1::.t1•·1 .. q;;·;~o qu(-:: ·f:i.···· 
:< .;,-..1<t.:"o !• v·<·:·:•i:; pc::! e: t :i. Vi:"\ff1(.::•n t.~:·! !• o-s; v<:l l 01··c-:~!::. un :i. tA ;·· :i. o·::; d o illf:: t v·o q Ui:\ d 1'" ;:\d o d~:·! 

"1:.1:::1··1··\'21"10 <·?cio flH·::tr·o <F.lc!i.d1 ... ado eh::• con!::.t1···lH~t:'{o qtH:! !S&n-···;\'ío ,:\t1···:i.l:H.t:í.do!:;:: 
1 - a lotes~ a quadras, à fac~ de quadras~ a logradouros 

ou a regiC0s determinadas~ relativamente aos terrenosq 

·------------ ·---- ----·-----------·-------·---· 



II ·- e\ c<Hli:\ um de)~.; p;:\d 1··'!~t:~!:;. previstc>s para os t:i pr.><.::- dE~ 
*:-:·cl :i. ·f :i <::<:\ ç;~:{'c) !• n;-:· 1,;. t :i. v,:wH-:~n te~~ ,h ~; c::on !:; t ruções. 

_Parágrafo ~n:ico. O Mapa de Valores Genéricos conterá, 
ii\'.i.ncf<:\, C::<!i> ·f.;\ ton:·~!!; e~:;pc~C:::[ ·f:i. c:CJ~5 de conre~;::to qUf.·~ :impliqt.l(~~m Cfo~pn·?c:ia-·· 

\;~\o ou V<!\lcw:i.z,"ç~\'(D c:ln :imôvE<I .• .. 
Artigo 23. O valor venal do terreno resultará da multi

pl :i c~.i.Ç'?(o cl~' !!!-\.l,:\ ár·€!'•'\ tot<:d pf.~1o c:orresponden te valor un :i tá ri o de 
metro quadrado de terreno e pelos fatores de correç~o, previstos 
no Mapa de- Valores Genéricos~ aplicáveis conforme as caracterísi
ti cas do te~reno. 

Parágrafo ~nico. No cálculo do valor venal cio terreno, 
nn q•_lé\l exi~;t<:t _pn~dio em c:ondomínio!, será conside1,.ad..:t a ·f1,.aç:;xo 
ideal correspondente a cada unidade aut8noma. 

Artigo '..":~t~. O v;:d.c:w vf.m.:\l de\ constn.lç~~<J resul t;:w.~ d.:t mul···· 
tiplicaç~o da área total edificada pelo valor unitário de metro 
qu,:\dt'·<:..dc> de -con!stn.lç~o f? pf?lo~; fatores df~· c:t·n-reçâo!, .:tplic::Ave:i.s 
ccJ1Yfonn~? as c:aJ'ºi:\cteY.:í.!stic:as pn-?dominantes d<:\ constn.lç;à'c>. 

Parágrafo ~nico. O valor unitário do metro quadrado de 
ccm!:;.t1,.uç;::tel e e)~:;. ·f'atcrE~s de c:orreç;~o ser~o obtidos n,:\ T,:\i:H~~L:\ de 
Pn:~ç;o!5 de Con!stn.q;t:\'o do JYl<:1p,!\ df:~ V.:\lort"!S Genér:i.cos. 

Artigo 25. A área total edificada será obtida através da 
mediç•o dos contornos externos das paredes ou no caso de pilot.is, 
d<:\ proj eç~o rJo ,:i.nda1r supe1,.ic>r ou da cr.>bert.ur.:\, c:ompu t.<:mdo····1::.t:~ tam···· 
bém a superficie das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pa
•..,•:i.mf:·~n to. 

§ lQ. Os poraes, jiraus~ terraços, mezaninos e piscinas 
·:::.*~' i<Xo com pu 'té:1c:los n.:1 ,~ r<:-:·<it c:c:w1 fü. t n.d da, a t1,·avé!:; d," mE~c:l :i. ç;;7~·\o do!:; (::rn-1···· 
tornos internos ou externos das paredes, confome o caso. 

§ 2Q. No caso de cobertura de postos de serviços e asse
melhados será considerada como área construida a sua projeçXo so
tn··<·::· o "l·.c:~1'·y·€~no. 

§ 3Q. Na hipótese c:le imóvel onde se realize a revenda de 
combustlveis e lubrificantes, especificamente posto de gasolina~ 

a área a ser levada em conta na apuraç~~ da base de cálculo será 
a maior das seguintes: 

I - a efetivamente construída; 
II ··- <:1 cil':·! oc::up,:q;<'?<t:i hor:i zon t.;-d. mt:\x :i.m,!\ <:lo t(':~n'·(':.•no !• 

nH-:~n tf~' p<;~nn:i. t:i.d<:'- p<:\1'·,·,, cc:m!:;tn.q;<~Yo no lc:H::1:\l :i 
li-:"qal···· 

A1·-t :i. q o ~::f.i. f'.lo cs:c ~:u 1 o d<:t ti.i--·f?a to t;,11 t?d :i. ·f:i. C:<H:I ,·,, cl ,!\!::. un :i.d .::1···· 

ck·:o !::. .-,ú.1 t <º:) n c:Hn <:1 !::. cl (':·! p ,,. é d :i. o!::. f:·!m e on c:I o m { n i o!:; !• S(':! ,,. <~1 <:\ e: n:! !:> e:<·:·! n t ,;\!:l <:1 ,\ A n:·! <:1 
privativa c:le cada unidade, a parte correspondente das áreas co
iiH.11v::. ~:!m ·fun c;~~ío d~:;· !:H.l<:1 quo·l·.,;\····p<:1Y·tc'~ .. 

Artigo 27 .. Nos casos singulares de imóveis para os quais 
'''- ,;q::d. :i. C<:\ ç;::'{o cio~::. pn:>c~::!cl :i. iiH-:·!n to~::. pn:~v :i. !::.-t.o·=::. n<-:!!:; t,·:\ 1 f:-:-:i. pofü!::.,·:, conduz :i. 1'" 

.\ t 1··· :i. b l.\ t. <:q; ~X D m <0

Ó\!°°J :i. ·f <·:! !::. t E\ilH:·:· n t ~'-' :i. n j l.l !::. t iil ou :i. IV:\ d C-:! q u <i\ d (o\ !• p o ci ('·! ! ... ô. o f:) (':·: .... 

e: l'"E· tô. , ... :i. o l'"lun :i. e: :i. p,:11 e!,.,, F <:t :i'. ('?.•n c:l .:t r·f2v<-:! v· Cl!:; v<:i 1o1--i·:·!!::. V(·:·:·n ,,, :i. !::. !• .:,1.c! o t,;\n d o 

----------·----------------·-
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Artiqc 28. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter
i'·:i. ·!:.01···;i. ;;d Uv·b<:<.n<;1 ~:H:.'lr<f1 r.:,;\l cu lado mf?d :í. <:til te a apl i caç~o das seq1..1:i.n t~:~i:; 
aliquotas sobre e valor venal do imóvel: 

I - imóveis edificados: 
a) ccup~ç~o exclusivamente residenc::i.al: 
a.1) padrâo popular: 1,0% (um por cento); 
a.2) padr~o baixo: 1,2% (um inteiro e dois décimos por 

C:(·?n to)_ ;: 

a.::-,;; p<:1cfv·~~o ncwma:I.: 1!,t.~i~ (um :i.nü:~in:> e qu<:d.ro déc::i.mo~:; 
pen·· (:en to) ·!r 

a.r.n p;;1dr··~~o ;;11t.o: :l.!,6/;. (um inü:.-i1···0 (;? seis déc::i.mo!:; po1-· 

a.~;.) p<:1d1<~0 luxo: 1,Bi:: (um :i.ntc-:'°:i.1'"<:) i?. oito déc::i.mrn:; pcw 
c:t?n to) ;: 

b) d<~~m.:d.!::. C>c:up<:tçtíes:: 
b.1) padr~o popular~ 1,2% (um inteiro e dois décimos por 

c:t:m to); 

b.4) padrào alto: 1,8% (um inteiro e oito décimos por 
c:<::m to);: 

b.~.'i) p.:H:li<~o luxo: 2,0i~ (do:i.s pc:ir c1;~nt.o); 

II ···· lc:>t(;?fü. n~o·-edi·f':i.c:r.1dc:>s em J.oq1'·<:1douros 
mais melhoramentos: 

com 

a) c:J.assific:ados nas zonas de uso nào exclusivamente re-
::;:i.ck~n c:i.i:\l ~ 

"' .. J.) v.:d.01··· VEmal c\"tC·~ :1. 73 u1:;:iviF~::. :: :":"),O/~ 

a .. 2) valor venal acima de 173 até 
(ti'"\:!!·:::. intc·:~:i.1.-·o'.::. f.·~ t1-·~i!~::. déc:i.mo:::. pov· c~2nto) !i 

a.3) valor venal ac::i.ma de 1 .. 868 até 
( t v· (:!!:::. :i. 1Yt. <"d. n:; ::; f.~ r::. E· :i. ~:; d é e i m C) ·::, 1:m r e f.·m t <~' ) ;; 

a .. 4) valor venal acima de 4.152 até 
( t v· (:::!'.::. :i. n tc0 :i. 1'"0:~. \'!! r·10V1':! déci11H'.)'.:; po1'" C:f.'!n to) ;; 

( tr@·::; 
:l.86B 

4 .. :1. 5~:: 

6.22B 

pc:) ,,. c:c-::·n to ) ;: 
Ut=;~MF'.::. :: ;·:) !• ~:)'.:-;; 

,:\ .. !'.'1) V<'.·ÜC:W v0:11;:\l ac:iínc.'\ d(.:;• 6 u ~~~;~B i..Jf:;~jTfFs:: 4 !' ~;'.'.~;: ( qua t1· .. 0 :i.n···· 
teiros e dois décimos por c:ento); 

b) c:lassific:ados nas zonas de use exclusivamente resi-
d (·:·: n e: :i .. ::\ 1 :: 

b.1) valor venal até 173 URMFs: 2,5% (dois 
cinc:o décimos por cento); 

:i. n tE~ :i. l'ºD'.::. f:! 

b.2) valor venal de 173 até 1.868 URMFs: 2,8% 
r .. ·l .". ·t·. 1·.··i \··f ,·!:. e·· .; {ºl (º) "' 1-· e- .. --- -··· ,_., 1·1 + ··· . ) u .i •••.••. 1, t • .... . .... J r t. •• ~·.. ..f._I !' 

b.3) valor venal de 1.868 até 4.152 URMFs: 
inteiros e um décimo por cento); 

b.4) valor ven~l de 4.152 até 6.228 URMFs~ 
inteiros e quatro déc:i.mos por cento); 

(do:i.!::. 

··.v •j .,,. 
\.) ~I • • .. ··u 

:i.n···· 

b • ~-'• ) v ,;·\ 1 o 1··· v <::: n ,·:1 1 ,:·1 e :i. m <:\ cl E·~ f.·~ • :? :;·=~ n U F;: 1··! F '.:; :: ::> !• "//:; ( t v· @~::. :i. n t ~;) :i. ···· 
ros e sete déc::i.mos por c:ento); 

I I T ···· 1 o t <-:;· :::. t:'· /, n:~ <:\ '.:; :i. n d :i. v :i. ci u ,,.t :i. ::; !' n ?ú::i .... (·:·:·d :i ·f :i. e:,, ... d ,:·1 :::. " 
dos em logradouro com menos de três melhoramentos: 

,·:1) e: J ,;-..·:::.·:::. :i. ·f' :i. C:i:\c! or::. n ,;-.. ~::. :<'. on i:\ ~::. cl e:::• u ~::.o n·;':ú::i (:·!:o< e: 1 u ::; :i. 'v'<º:\m~:-:•n t<·::• !''(·::· .. ·· 
'::.:i. ck~n c:i.,:d. :: :1." '.:;;:;; (um :i.n t.e:i. r·o •::·) c::i.n co déc:i.mo~:; po1.-· c:f.~n to):; 

. --------· ----·-···----··---
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b) classificados nas zonas de uso exclusivamente resi
dencial: 1,0% (um por cento). 

§ 1Q. O valor venal do imóvel construido será apurado 
pela soma do valor do terreno com o valor da construçâo. 

§ 29. Quando se tratar de imóvel edificado em área indi
v:i.!:>21 !, a .:\l:í.quot<:\ :inclic<:\cla n<;,>fü.tE:· c\rtigo ser·á mult:ip1:i.c:<:1c:I<:\ P<-?lo i'.;1-
t.01r cü-::' compf:m!::<i\~;:Xo qw-:-: é apui,.<:1do em fun çâo do co0d:í. <:i«m t.e de 
aproveitamento do terreno: 

I - coeficiente de aproveitamento até 0,1 (um décimo)~ 
fator de compensaç~J 2 (dois); 

II - coeficiente de aproveitamento acima de 0,1 (um dé
c:i.mQ) '" té O, 3 ( t.1·-@~;; décimos):: fa t.<JI"' d E· comp<-?n~:> .. '\\;~o li• 4 (um in tei-·· 
roe quatro décimos); 

III··-· c:cH~·f:i.cient.e de;:· aproveitamf::-nto ,!\c:i.ma e:!€·~ 0!,3 (trê-!::. 
décj.mo•::.): ·tatcw d<-? compensaçâ"o :!. (um). 

f.:i 3~.:1. A ,:\l :í.qu<:>ta n?!:H.tl tan te da ope1r;:q;~~íü rJ<.:~~:;c:1'·:i. ta no pa-· 
rágrafc anterior será expressa com~ no máximo, uma casa decimal. 

§ 49. O co~fic:iente de Aproveitamento é obtido pela d:i.
v:i.:-:;~(o d<:1 f.1n•,:,":\ t.cd· . .:\l edj.ficad<:\ p<-::la área tot.;,\l de) t.f.-:-t·"1···emo. 

Seç~o V 

Do lançamento e do Recolhimento 

Artigo 29. O lançamento do IPTU será anual e deverá ter 
(·:~m conta<'.-\ !:;:i.tt..t<:q;t?lo ·ff.1ticc\ do :i.móvf::-1 exis"h::•nt.e: ,"1, époc<:1 d,:\ r.H::o1······· 
,,. \!?n e i '" d o ·f' <":\to Ç,1 (ô~ r .:1ij o 1r. 

P,;\1· .. ,t1q1".::1·fo l'.Jni<:o. ~)E't'·i~ío li:\llÇi:"1d,:1r:; f~ c:ob1-·;:1d<:1~:> c:oir1 o IPTU <:1~::

taxas que se relacionam direta o~ indiretamente com a proor1edade 
ou po!::.:::.i:-:- cio :i. móV(·:O•J. .. 

Art:i.qo 30 .. O lançamento ;erá feito de oTicio, ccun base 
n;,\:-:; in·f'nv·m~ci:fc«::. P "l''1(·fi·"":· 1,,.,,,.,,, .. ·t· ·:i·!c··.; '"""'']e·, c')1·"c1'!'·< .. (··c·)n, ... , .. " .•. ,,,,, .. ,'!-,.." 01.1 ''-''t' • . (, .:-- \.. ... .• "' , ........ ) \";", ... (,, 1 .<\.\ • • J-..- t"'°;. .. •. . .. ,-::.1. .) •.• lltt'J\ .. \.l:.. . ..... !i \",.1 1 

eh::-: co l'T@n e i. '" dc:J~:. p n:scf:! !::.:::.os di·:~ 11 B,:t:i. i .:1 e H,:il:li. t10-:> .. ··fü.(-:.> 
11 

, 11 Mod :i. -i'' :i. <:«:\Ç~ .. o cn.1 
~3u bel :i. v :i. !5<'!\o e! F1 T €·: r· 1"<-::n o" ou, ,;\ :í. n d..:1 ~· , tc;~nc! e;. f:,>m con t<:\ <:1 ~:; d f::· e l <:11" ,:i çffo:;·!:; 
do ~::.u_i<-:-:i to P•":\f::.!:;:i.vo (·? d<-? tf'~1 .. ·c:<-:!:i.1···0~:;" 

Parágrafo thico. Sempre que julgar necessário à correta 
.:1dm:i.n :i. !~· t1···.-,\~~t{o do t1'·:i. bu to, o ó1'·(;f:~o ·f;:,zenc!.f\l'·:i.o comp~::•tE·:·n te-:: pod<-:!1···/c. 
not:i.f:i.car o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
t.:,\do~:; d,:·\ dat.-:1 d<:1 c::i.(õ·!nt:i.·f'ic<:\Ç;\o., pn:?!:;.t;:1r c!t::c:l<:1v·;,\~;f.k:·::;. ~:;obt"C·:·! <:1 s:i.··-
tu.<i\rt?r.'o do :i.móvE·1 ~· com b<:\sf:~ n<:1s qua:i.!:;. podc-::•1",~1 !:H?1··· l<:H\\;;<:1clo o :i.mpc~:;··-

tcJ .. 

Artigo 31. O IPTU será lançado em nome c:!e quem constar D 
imóvel no Cadastro Imobiliário. 

§ 19. No caso de condomínio :i.nc!iviso será feito em nome 
de um ou de todos os cond8minos" 

1 :L <11. 1-·· t .{:\ ~::. 
n C) ff1 <·:·~ d (·:·:· 

§ 29. Quando se tratar 
aut8nomas~ o lançamento 
c:,:\d .::1 c::on d i°:')m:i. no. 

c:I<-:! c:onclom :í. n :i. o 
~;;.(-:·! 1·- ,ft ·f'E<i. to 

d (-::· u n :i. ci <:1 cl E·~:;. :i.mob:i.-... 

individualmente, em 

• 



' 

Artigo 32. O recolhimento do IPTU e das taxas que com 
•:.:· 1 r,:.> '.~t?\o c:ob1'· <:1c:I <:1•:; ~· sE~r·.'f\ ·ff.~ :i. to .:·t té o ;:I ia ::;o dt."° j ,:tnei ro !f a t.r· c\Vés do 
Doc:umf:·:r·1 to cl€~ 1~1'· 1.-·f:~c,·:\d ,:1 ç;;~·o df:"! i:;:<::: c:c-:: :i. t,:\ :::. !'lun :i. c::i. pa :i. ~:; pela r·ede b.:H·1 c:.11-·· 
1··:i.,:i cll'::v:i.d.:wH::n t<·E· ,:\u to1·-:i.1:,:ld.:t ou n,!\ T~:,>:::.ou1···a1'·i,:.. da P,.-efe:i. tt.ll'ºi:\. 

CAPITULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSl!IO "INTER VIVOS" 
A QUALQUER TITULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS !MOVEIS 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

P.11 .. ·t:i.qo :·::;::·; .. O Impo::;to -:::.c:d:wc-:: <:\ T1'·,:..n-::;mi-::;s·~o "Int€~1'º V:i.vo::;", 
a Qualquer Titulo, Por Ato Oneroso~ de Bens Imóveis - ITBI-IV 
tem como fato geradcir~ 

I ··- '" t1r<:\nstrd.fü.s;~o ":i.n tt'::1'· v:i.'-.Jo::;", a qualqut-:r título, por· 
a te) c:<n<·:~1 ... n'.:;o·:: 

a) da propried8de ou do conciominio dtil de bens imóveis, 
po1 .. · nc:\tun-?z,.;1 ou p<:>r ac:f::-:::.:::.à'o ·f:í.'.::.:ic.:1;: 

b) de direitos reais sobre imóveis~ exceto os direitos 
reais de garantia; 

II ··- '" c:e~::.s:Z~o on(:;ov·os,:-1 clt."' d:i.n;-::i. tos n::-lc\tivo!;; ,~is> tr.:\n!:;mi-::;··
sôes referidas nas alíneas do inciso I deste artigo. 

Parágrafo Unice .. O imposto refere-se a atos P contrates 
relat~vos a imóveis situados no território do Município de Muniz 

Artigo 34. O imposto incide sobre: 
I - a compra e a venda de imóveis; 
II - os compromissos ou promessas de compra e venda de 

:i. <IH'.·) ... /~:: :i. :::. !• ~::-<:~m e:]. .,f •. 1..1. !::.u l .:-1 ::; cl<~ <"•. I'"!'"(,·:· pl·::·n d :i. iiH-::n to, ou '" ce~:;s~Yo d e.;:· d :i. n-:: :i. to:::. 
d(·:-::!.(·:-: ck~c:Ó1'TE~n tf·:~:; :; 

III ···· o u!::.o,. 
J V ···· <:1 d<:\ •;)!\o 

o usufruto e a enfiteuse; 

V - a permuta de bens imóveis e direitos a eles 

'·JI ···· <:"t 1::·1.v·1 .. ·<·:·:·rn<·:«."l:t:~!;;7:·\c'.! <-:·:· i·:t 1 .. ·c-:·~in:i.G~·~'{<::r;: 

l'"f? l <:1 t :i ..... 

VII - o mandato em causa própria e 
ili(·:·:·n to:;:.!• q u,;\n ci e ''~':::. t·:~·:;;. C:C)n ·f' :CÇ/u. 1 ... •::;m t v·;,i.n ::;;.,, ,;;:<\Yo 1':: 
nha o~ requisitos essenciais à compra e a 

seus subestabelec:i
o instrumento conte-

VIII 
h t·:·:· f··· (·':~d :i. t .. :1\ v· i .::"t ;: 

vc-:md;:i; 
cl~:·:c:or1·-en te-::• d<-? 

IX ·- a cess~o de direitos do arrematante ou adjudicatá
i··· :i. o,, d F: .. po:i. ~::. cf E· .;,\:::s :i. n <:i.cl o o .::H.!. to d f:: <:1 , ... n-::·m<:\ ·L:\\;~\o -ou <:1d .:i ucl :i. c:,·:1 ~:;Ao;; 

X ···· :i.nc:c:•1 .. ·pov-.::•.•~::.:'((o <:H::o n<:1ti .. ·:i.món:i.o ck~ p0:~::-~:;0<:1 .:iu1 .. ·:í.c:!:i.c:<:"I\: 
XI ···· t , ... ,:in ~==· ·f!:·:! 1··· ~~:n e: :i. ,;\ cio p,;;_ t , ... :i. iiJ)n :i. o d~:! Pt~'S ::;o,;\ j u 1··· :i. d :i. c<:1 1:k\ 1··.,;\ 

C) cl <-:·:· C1 l.\ ~·:·~ 1 q lJ i:·:·:· ,... tlin d(·:·:• ~::.E:tt ~==· ~::.{!e]. C)~::. ~1 -:":\e :L C:tn :i. ~::. t.~·:( r::. CH.l Jrf.·~~::. P(·:·:• e: t. :i. 'v-'C)·;:; ~:;tl C:<-:·:~::. .... 
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( 

XII .... to1'T)c"~:; ou rep.01:;:i. ~;·oos que oc:onr.;\m : 
.:1) n,:,\~:; P•"'r·U. lhas eff::tu.-~das em vi rt.w:lt.~ de d i ~;;1:;.oluç~o da 

sociedade conjugal ou morte, quando o cSnjuge ou herdeiros rece
berem, dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor 
se_ja maior do que o da parcela que lhes caberiam na totalidade 
cl t.·:· !:; 1:; e;-~!:; - ttn ô v c·:..':i. 15 :; 

b) n<::ifü. d~vi!E.t~c-;>1;; p..:<l'.i:\ extj.nç~ric) de~ ccmdomínio de~ imôveJ., 
quando for recebida, por qualquer cond8mino~ quota-parte mate
rial, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte final; 

XIII ···· ur:>ufruto, uso f? habit.:-\ç~o; 

XIV···· in~:;.·U.tuj_ç;â'o, tr<:msmiss~~o e c.:1cluc:idadf:: clf:~ fidf.d.c:o-· 

XV - enfiteuse e subenfiteuse; 
XVI ··~ sttl:wc:>g,:1 çâ"o na c:l.:1Lisul.:• de :i.n<:d. :í.enab:i J. :í. cl<:1clt.-:- ~ 
XVII ···· c::cm c:(~fü·!~.<\\'o ref.11 de uso r. 
XVIII - cesst:\'o de d:in'?itos d<;,~ ustt"t'n.tt<:>; 
XIX ··~ c:c;:•sr:>â"o ele din;~:i.tos do arrem,"ti:'lnte ou .:H:l.:iw:l:i.c:i.<::an-~ 

XXII - c:c-:~~:;s~o de din':~:i.tos SC)bn? pE:~rmuta d~? b<'i!n::; :i.móvi:?:i.1:;;: 
XXIII ·~·qualquer ato judicial ou ext1'·;:\juchc:i":d. ":i.nü:~rr·-·· 

v:i.vo:s" ~ 11~(0 <~~1:;pf:"<:::í.·ficeido no~.> incisos ard.<~~1,·:í.<:>l'"C-?fü.ll que·:~ :i.mpc:n··ü? ou 
n·?!::.oJ.-v,:\ f?m tn:\nsm:i. !s~:;.i:\'o :• a t:í. tu lo orH~H'"OSf.), de-:~ bf.ms imôvc-:~:i. ::; !• por 
n,:ttun-?~~a. ou a<::t?!s1sa'o ·f:í.r:;.:í.ca, ou de d:i.n?itrJ1:> so!Jn?. :i.nH~)'v'1':):i.s (c,:~xcetn 

o::; dfz• 9«:tr«:\11t:i""), bf?m como'" <::f?ss~o ele d:i.rf.-:-:i.to~; reJ,:\t:i.vos ,!\or,; me>.:-n-·· 
e: :i. on f.tcl o!E· '"tos.;; 

XXIV - lançamento em excesso, na partilha em dissoluç~o 

de sociedade conjugal, a titulo de indenizaçào ou pagamento ele 
d E• ~::. p f!! ~=~ ,:·r. ; 

XXV ···· c:i::~s!:;·;~o d E'° d :í. n::-:i. tos de opç·;~i'.o eh:·:· venc:i<:1 !' c:!f:·)!::.ck~ ql.H:~ <:> 
optante tenha direito à diferença de preço e n~o simplesmente a 

.XX'Jl ···· t1···<:1n~:>"f'f:·:rênc::i.<:1:1 a:í.ncí.:1 qu0! po1'· d<-:!~E-5~:;t@nc:i.<:1 ou n::: .... 
núnc:i.,"!• de-::· d:i.v·~:-~ito <-?d<-? aç_;ã'o '" lle1,..:1nç;<:'I em cujo•montc::! <-:;·x:i.::;t<:::· tH0n~:; 
imóveis situados no Município; 

XXIJ II ·-· t ,,. ,;ui 1:;·f1:z.rti;n e: :i. 2., a:i.nd,:1 qw.;: por··· d<-:!E:.:i. !s t é!r·1 c::i. a ou 1,.f., ..... 
n ún e: :i . .:\ ~· eh':·~ d :i. , ... (0 :i. to <-<· d f.~ a. ç<:'\o "' 1 eq,:1do d<;:· bi,,·m :i. móvc:-~ l ~:.:i. tLli:\d o n e:• 
i'.ftln :i. e: :f. p :i. C:• ;; 

XXVI II .... t.1···;,\n<;;·f'et .. -í=!fr-, c:i .• :1 ele d :i. n:!:i. ·tn~; !:;obn:-:- con~:: tn.1(;:~!\cl 1,:;.m 
teFreno alheio, ainda que feita ao proprietáFio do solo; 

XXIX - todos os demais atos e contratos onerosos, trans-
1<:i t :i. vo1:; d<:1 pv·op1'·:i.f?d<:H:lf? ou do dom:í.n :!.o út:i.1 clf:.· ben1:;. :i.móVf?:L;; !• prn· .. 
n<:t tu , ... 1'-:·! :;: .:·1 ou po I'. <:1 C:f.·~:::.!::.·;~ro ·f :í. !:;:i: c:;:1 !• ou do::; cl :i. n-:~:i. to~::. ~~-D bn;:: :i. mó•-N:d. s .. 

Av·t:i.cro ::)~'.i.. O :i.rnpo1::.to n<'?{o :i.n c::i.dt:;· sobf·c: .-:1 ti· .. <:"ln:::.m:i. !''·'''-"Yo d(·::· 
bens imóveis ou direitos, quando: 

I ···· v·i·:·!.:iJ:i.:2.::!ci<:1 pav·ü :i.ncorpo1'·.::1ç~~~ío ,;·10 p.::1t1 ... :i.mE:.n:i.o cli:-:· 1::u::-:•!::.!::.o,:1 
Jurídica em pagamento de capital nela subscrito~ 

--------------·---------



( 

II -·· ~:?m de?c::c)l'T@nc:i.i:\ c:lf:·? sua df.:>sinco1'"pc:;r,O\çãc) do patsrimônj.o 
da pessoa jurídica a que foram conferidos, retornarem aos mesmos 
;:1 l :i. <:·?n .;\n t(~=·~=• ;: 

l .!. .1. ·- d fi1 ccw n:·m t.f:·~ d<-:~ ·f'u s~Xo, i n c:o r· pc:w i:\ ç~io !' e i f::.iXo ou e·:? x t :i. n ·-
ç;~~{o d e? p <-:~ s s C:H:\ j u r· :í. <:I :i. e''' ; 

.!.V - este voltar ao domínio do antigo proprietário por 
·f'cn .. ·ç,O\ de-? n~trov<;md<:\, t'"<~tl'"C:lCf?~s~:;?:íc> ou pacto de m<-:~l hor c::c:rnipradc:;r. 

A1'"t:i.go ~:)6" l'iâ"n r:><-:~ <:\plica o dispc:>~.d.o no~:> :i.nc::i.!::.o!:> I €~ II 
do artigo anterior, quando a atividade preponderante do adquiren
t<·:? ·f'or· i:\ compra l'.? vendi:1 df~!::.s<-:?f:> bens:. e d j.rf?:i. to~:;, a r:;uü loc::;:\\;?:ÍD ou 
arrendamento mercantil. 

§ 19. Considera-se caracterizada a atividad~ preponde
rante, quando·mais de 50% (cinqüenta por cento) da receita opera
cional da pessoa juridica adquirente, nos 2 (dois) anos anteric-
·n·?!:> à •:\qu:i.siç;g{c:>, decon'·er de? t.s--i:"1ns.:1çí~k·?!:> mf.mc::i.onad.;\~:; nc:> "c<:1put" 
cf<:1sü? a1 ... ti~~o. 

§ 2Q. Se a·pessoa juridica adquirente iniciar suas ati-
v:i.d,:\<Ü?~:> apó!:; ê\ aqLd.~::.:i.~;g{o, ou mt:mos de 2 (do:i.~:.) ,O\nos .;\nü:?!:; <:IE·li:1, 
apurar-se-á a preponderância, levando-se em conta os 3 (três) 
primeiros anos seguintes à data da aquisiç~c. 

fJ 3~L A inexistl::.1nc:i..!l d,:\ pt'"eponder~;\nc:i.a d<-? quf.~ t1'·,:o\ta o fü 
:H!. r:;t:!ri1 df.·?ilH::<ns ·t:r.:1d<:1 pe J.o in t<?.ressado !' quando d<:1 •"P''.0?!:;f~n t.-:q;i?ío c:I<:\ 
"Decla1·-aç;~o p<:H'"•''- L.,:\nç;CHn<-:mto de:> ITBI··-IV" !' su.:if~:i. t<:HH:lo··-~:H:? i:\ po~::.te···· 

ricr verificaç?:ío fiscal. 

Seç!lo II 

Do Sujeito Passivo 

,; ,,. t :i. q o T7. 1t cem t ,,. :i. bu :i. n t.e0- cl o i·m pof:; to;: 
I - o adquirente ou cessi~nário do bem ou direito; 
II - na permuta, cada um ~os pe~mutantes. 

Artigo 38. Respondem solidariamente pelo imposto~ 
I - o transmitente; 
I I ···· <::r ct?ci f?n t<~ ;; 
III .... o~:> t<:1bE'd. :i.~~<-::~:; !' er::.c:r:i.vi!t<;·?~::. <?. c!<·:.-m.-:d.:::. !!>E·?l'Vt::·m tu,f11r:i.os eh? 

oficio~ relativamente aos atos por eles ou perante eles pratica
c! o~::. (~! m 1··· <:\ :r. ·~~o d o !:;~:! u cd' :í. e: :i. D !' ou p<0 l <:\ !:; o m :i. !;; !:; ~~$(-:! !::. cfr·! q u <-:? ·f cn·· f:·:· m i·· f:·! ·::; ··

n on ::; .á1 v <0 t s. 

Seç!lo III 

Da Base de Cálculo 

Artigo 39. A base de cálculo do tmposto é o pactuado no 
negócio Jurídico ou o valor venal atrtbuido ao imóvel ou ao cii-
reito transmitido~ periodicamente atualizado pelo Município, se 
(·:·:· ~;; t ("' ·f' o ,... !T: (i\ :i. C) !'" .. 

---·----------------·---· .. --... -.. -· 
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§ 19 .. M,:·1 .:11'Tem.:1taç~o cH.l l~?:i.J.~~ío f.~ n<:\ ,:·1djudic<:q;;-;\o ele ben:::. 
:i.ilH'.)Vf:·:>-i ~:;. !• i:\ b.:-\~::.c-:;· cfoí cálculo se1rá o valor· f?~::. t;:d::i<·~·:tecido pela aval ia .. -
i;;}\'o _jdic:i,:'d. OU c:\dminj.::;t1rativ.:1, OU D pn·:~ç;o pago, Sf.;• este fcW 

§ 29.. M<:1~:; ton·1as ou n:ipo~:;:i. ç;'C':5f:í:::. !• .:\ <:1bse de cál c:uJ.o Sfi>1·-,ft Cl 

valor da fraç~o ideal. 
§ 39. Na instituiç~::i de f:i.deicomisso, a base de cálculo 

será e valor_ cio negócio jurídico ou 70% do valar do bem imóvel ou 
do direito transmitido, se maior. 

§ 49 .. Nas rendas constituidas sober imóveis~ a base de 
c:Alculo ~:;<-?1r-,ft o vaJ.cw do negóc::i.(:;. ou ~:}O/~ cl<:) 'v'<:l.l.or \.-'en.:d. do bem imó .... 

§ !'.'.~;}.. _l,1<:1 r~c;n cess'ão l''f?i:d. de:· U'!!;o !• <:1 b<:1se de 1::,f1l c:ulo ~T>E~l''<f1 c.1 

valor do negócio jurídico ou 40% do valor venal do bem imóvel, se 
iili:\:Í.01"'" 

fü 6~.:.L. Mo caso de c<:~~:;s·i;(o dfi' d :i. n-:d. to·::; ele usi..l'f'i"·tvto, .:1 b.:t~5-Eí 
de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 70% do valor venal 
cio bem imóvel, se maior. 

§ 7~:2 .. Mo c:,:\so de ac:<:·:'::;àn ·f'ís:i.c:'°'!' <:1 ba!:>e rh:: (jd.c:ulo s1'?l""<fl <::. 
v.f:d.01r (j,;\ ind(-?ni:<:<":\Ç~o ou o v.-:dot .. VE~n<:d. d,:·1 1"1'«:tç·~o ou ac1'·é:::.c:i.mo!:> 
transmitidbs, se maior. 

§ Bf?. .. (;}uncic) a fixaç·~~o ele) •.-"<:dcw \ll':·ff1«:tl do l:H:,>m :i.fnóvc~il ou 
direito transmitido tiver por base o valor da terra-nua estabele
c::i.do pa-lo Cln,;1~':0 Feder·al competE•nt<:-.'!• pc.xlc:~r.?1 o Mun:i.c::í.p:i.o atu.:\].:i.z,f1-.. 
lo monetariamente. 

§ 99. O valor ser,f1 df?tfi'nninaclo p(:·<l..:'I adm:i.n:i.::;tt''<:tG~°!\o ·f'<:1zf::n-.. 
dária, através de avaliaç~o com base nos elementos constantes do 
Cadastro Imobiliário ou o valor declarado pelo sujeito passivo, 
se este for ma:i.or. 

§ 109 .. O sujeito passivo, antes da lavratura da escritu
ra ou do instrumento que servir de base à transmiss~o~ é obrigado 
<:<. ,;\p1·-i:-::,·:::.f.~nt.:,\r· -~c:i ÓJ''(J~:t'o fazE·nd.t11"·:i.o €1 "Dt::c:J,:\!''€1<~~~\D pi:'li"<:1 l...<Hi\;•:\ilH-.:•1"1to clc:i 
ITBI-IV'', cujo modelo será instituido por ato do Secretário Muni
cipal da Fazenda .. 

t·11"'t :i. qo l~O.. M,:1 <:tVAl :i.<:1ç;)!\o do :i.móv~:-il 

do:·:·:·nt1"E• out;"o!=:.!, o'.~- !::.eg1 .. tintfi'!5 c·:.•l<-:~mf?ntos:: 

I - zoneamento urbano; 
II - Caracteristicas da regiâo, do terreno e da constru-

III - valores aferidos no mercado imobiliário; 
IV - outros dados informativos tecnicamente reconheci-

d c:i~:: ... 

r-~1t .. t:i.<.:Jo ,;~:!.. P.:!:; al:í.quot.::1!::. do ITI·n>·I\J '.:::;10 .::1'.::. 

por base o valor, avaliado ou declarado, 
ci:i.re:i.to transmitido ou cedido~ 

::;.1..;~ (_I U :i. n t E:•!::. !' 

do :í.móv<-:·)1 
to-.. 

C)l.l. 

I .... ,:\té ::L.000 (t1 ... ~~?!:=. m:i.1) l..IF~!'IF!=::: 

II .... ,:1i::::i.m,:1 d«? 3.000 (t.1.-·@~: m:i.1) 
m :i. 1 ) ui:::1•1F !::. :: 

2% (dois por cento)~ 
URNFs até 6.000 (seis 

,:'\ ) ~::. C) b v· (·:·:· i":0\ s:. p r· :i. ff: {·:•:' :i. 1··· (·~·\ ~==· :·:, li () () () ( t 1··· (::::~::. ff1 i 1 ) l.J r:~ l'"l F' ·:;;. :: :~·:·: !' ~:_:t :!·;~ ( d C:t :i. ~::. 
:i.1··1 tE' :L i···ci·:::. r:·:·:· e: :i. r1 e<:'.! (:! t::: ·::: t rnc~~; pc:i 1··· t'.::c·:·n t.ct) ;~ 

b ;, ·=::.D b !'' (i·:· D '.) .:-1 l D i"' I" (-;-;• !::. t ii< n t t:·:· ;: ::> !• o:;-;; ( t l"' ;::::;~:;. e: (i·! n tu ) :: 

·--·--·--.. ----·---------.. ·---------------------· ......... ----........... _ ...................... --···-----.. ·----
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III - acima de 6.000 (seis mil) URMFs: 
,;\) ~:;obn·:~ .~s 1:wim<C?il'"<.:\S 3n000 (t.d?.~.; mil) UHl'"!F~:;: 3.5/~ (t1,·ê~:; 

inteiros e cinco décimos por cento); 
b) !::.obn·? e\!:; :'L.000 (t1r@!:; mil) Ul=<l'1F!:; !":HC?guintf?f::.: 4,ü/~ (qu.t:\·· .. 

t 1···0 i::;cw Cf!!n to) ;; 
e) sobre o valor restante: 4~5% (quatro inteiros e cinco 

décimos por cento). 

Do Lançaaento e do Recolhimento 

Artigo 42. O imposto será pago: 
I - até a data de lavratura do instrumento que servir de 

f:).:·=·,,, ~:;<·:~· <~t t 1.-· ;.-..n ~:;1n :i. ~:;-::;~~e; !1 q l.l<:tli do ré .. r.\1 i z adc·t no Mttn :i e:( f.)i o; 
II - no prázo de 15 (quinze) dias~ 
a) da data da lavratura cio instrumento referido no inci

so I, quando realizado fora do municipio; 
b) da data da assinatura, pelo agente financeiro, de 

instrumento da hipoteca, quando se tratar de transmiss~J ou ces
sâo financiadas pelo Sistema Financeiro de Habitaçào - SFH; 

e) ci.:1 a1·-n.~m.:d.aç~o, da adjudi<:<:tç'~o c:H.l da l'-C::?m:i.~;~tío, ant<-:!s 
da assinatura da respectiva carta e mesmo que essa n~o seja ex
t1·-<:t:t.da; 

F'<:n«f1q l''<:t i'c:i [ln :i. c::<J. C;:d:;e> o·fere e :i. de)!!> em b,\\ r·go~;; !• 1""<-? l ,;\ ·U . .,,.,:\tn(-?n te 
,:1~:; lYi.pót(-?fü.(;.:•s n·~··f1·z·1·-ida15. na .~l:í.nea "e"~ do inc:i.so II!• o impo~:;t.o ~=><·:!···· 
rá pago dentro de 10 (dez) dias, contados da sentença que os re
.:i i::·:i t.ou. 

III - nas transmissbes realizadas por termo judicial, em 
virtude de sentença judicial, o imposto será pago dentro de 10 
(dez) dias, contados da sentença que houver homologado sem cálcu
lc),, 

Das Obrigaç~es dos Notários e Oficiais de 
Registros de Imóveis e seus Prepostos 

Artigo 43. Os e~irivàes, tabeliâes, oficiais de notas, 
de r~gistro de imóveis e de registro de títulos e documentos P 
quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de 
.,;, t ei ~:;. cp.t i·:! :i. m p o 1'· t (-:~ m t l'"<':Hi s mi ~==· ~;;~~{o d e b <-2 n !!; :i. mó v €·! :i. ~=; ou e! <-:: d :i. r· (·:·:· :i. to~;; <:1 
E·:Í.(·:1~:; 1· .. <-:~1,·:1.tivo~:;.., h<~Hn c:omo su,"~* cc-?!!:.!E.ô'i-:::~::.!, fi1x:i.q:i.1·""<~0 que:~ o~::. :i.nt(o:H .. e~::.~::.<:t .... 
d C1fü i:\ p v·(·:~~::.1·:~n t•::~m com p 1'·ov.::•.n te 01'·:i.q :i.n ,:d. do pii\<;J <ii.IJH·?l'i to cio :i.mpo~;;. to, o 
qu,:\J s*::·i"·A t1"i:\n~::.c:1'":i. to <-::'m -::;1,::u :i.n t<·::i. r .. o t.<·::ol'· no :i.n~::.t1,·um1':·:n to 1···<,·:~::.p*:~c:t:i.···· 
'·,/('.) ,, 

---··--------.. ----· .. -------------



Ar· t :i. qo 41.~.. O!::. <·?'f::.ct-i v~~c-::i::. !• t.<:t bf::l :i. iXes !• of :i. cia:i. -::;. c:lf:: nct.:\1'L, 
de registro de imóveis e de registro de títulos e documentos fi
c:<:1m ob1'·:i.q<:1dos. <:1 i'<:1c:i.:l.:i.t..:1r, ,~ f:i.r..;c:<:tliza~;âo da F,;.,zend,:\ Públic.:\ IYJu-· 
nicipal, exame, em cartório, dos livros, registros e outros docu
mentos e a lhe fornecer, quando solicitadas, certidões de atos 
que foram lavrados, transcritos, averbados ou inscritos e concer
nentes a imóveis ou direitos a eles relativos .. 

Sec;:~o VI 

Das Disposic;:Oes Gerais 

A1·-tiqo 4~5. N<:1s t1ran!s,:i.ç.:t:fi-::s em que ·fiÇJUl'«:trf-Jlli como aclqu:i.-·· 
n·?nt(·:-!~5 ou c:t':~·1::.!:1icm;~1'·:i.c::i1:;!, pe15s.0<:1s imunes ou isent<:ts, cn.l i:~:m c:a!:1C)S de 
n ;·;·\o···· in c:i. e! @n c :i. i:\, <:l c:omp1···ov<.-\ ç;~ÍQ cio p,:H.:JêHli€~n to do :i.mpo15 to ~=:.<'::r· á 1'>U b1s···· 
t:i. tu:í.dc:.. po1r dec::l<.-\ir<:tçâo, ex p~:.-<:l idê1 pEdo Ót'·g~~o (_:j<:::-::;to1'· cio 1:.t'":Í. bu to .. 

Av·tigc::r 46 ... M,:.. c:<.qui i::.t ç;âo de tc0rTf::no CH.l ft· .. <:q;·;~(o idt?i!d. clf.~ 
tc~1'T<::1no b<·?m conH:> na ces!:>âo do~::. re15pec:ti vc:>!::. d i irei to!::.!• c:LHIH.ll<:tclo~:; 
c:om con ti···,:\ tc::i d E· cem!::. tn.q;âc. por· empn-:·d. t.,:id e:\ ou admin :i. ~::. t1'· i:\\;i~o !• c:levE·-
rá ser comprovada a preexistência do referido contrato, inclusive 
através de outros documentos, a critério do Fisco Municipal, sob 
pena de ser exigido o imposto sobre o imóvel, incluída a constru
ç;·?\o <-?/ou b€-:n1'ej. tor·ia !• no e1:d.<:1do em que ~;e en c:on trar· pcw o<::<:li:;i~~{o 
do ato translativo da propriedade. 

CAPITULO III 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seç~o I · -
~ 

Do Fato Gerador 'e da Incid~ncia 

Artigo 47 .. D Imposto Sabre Serviços de Qualquer Natu·
reza tem como fato gerador a prestaç~~, por pe~soa fisic:a ou ju
rídica, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço n~o compre
endido na competência da l~1~0 ou dos Estados e, especificamente, 
a prestaç~o de serviço constante da seguinte relaçào: 

l ···· m é d :i. e o!:; ., :i. n e 1 tE:. :i. v E· .,;., n !:1 l :i. !::. f:~ e: l :í. n :i. e <:1 E !• \'·: :!. \·::· t ,,. :i. e: :i. d ::1. d \:'· i!H'.-:· ···· 
ciic:a~ radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e 
e: C) n q ;::;fr·1 <::! 1··· <-:-:• ~:; ;: 

~:·: ···· I·\ o ~:; p :i. t <:i:i. ~::. !• e: 1 :i·. n :i. c:,:ls !• ~:;. ü n ,:•. t Ó I'" :i. D~;:. :• 

análise. ambulatórios~ pronto-socorros, manic:Bmios, casas de saô··
cl ~:·:·!•d(·::· n-:1 pou !::.o E· d l'·l v·(·:·:· C:Li pi::-11··· E-. Ci:'ío ,.:,. ccn q i!X;n .:~:· t·""(·:.·~:;. ;; 

:.:í b ,:-. n e: o~==· d (·? ~5 a t"HJ u <·::• !• l e-::• :i. t 1:::- ,, p <·:.<U::: !• o :i. h o~==· !• ~==· \:i:;il": <·:·! r·1 (·:1 e: on q ;;~; .... 
nr::~ ,.··<·:·:·~==· :: 

4 enfermeiros~ obstetras, ortópticos, ·fono.::\u.d :i.óloqo~::. !• 

crotétic:os, (prótese dentária); 

··-··-·--··-··----·-·--·---



!'.'• ···· <:1~:;1:;:i.1:;ti'!?nc:i;:1 médica e r.:ong@nf.·~l''E!!S previstc)s nos i ten!:; 
:!.!.~~ <:~ ::> ck,1:;t,:1 l ... ist,:t!, pn-z•stadof,; .:ttravé!;; d~:~ planeis de medic:in.:t c!E· 
q 1'·u po, c:c::in v@n :i. o~::.!• :i. n c:I. u1:;:i. ve com E-~mprf.~!:><'1!::. pi:\I'" ''' ,,,ssi s. t ên <::i. <:1 a fi'm·-· 
pv·c::.'q,:iclo1:; ~ 

6 ···· pli:11 .. 10!:> d E! ~:;aúde, 1:west.:1do!::. pcw ~?mpresa que n'.':\o <~~!:>te-·· 
ja i~cluida no item 5 desta Lista e que se cumpram através de 
~::-E•l'º<.,d. ço1:; 1:)n':!fü. t<:H:lo1::. pol'· tercei ro1:;, c:on tr-..:d.<:1c!os peL:t empre1:;<:.. ou 

apenas pagos por esta, mediante indicaç~l do beneficiário do pla-

7 - médicos veterinários; 
8 hospitais veterinários, clinicas veterinárias e con-

(; <.~u.:11'«:!.:1!, tl'"<:\tamento!, amf.:•1:;t1''é\mf.:·ntt>, adest1'"<:H1H:~nto, em·· .. 
l:H:-~1<-:~zamento., <:d.oj,:\m~::·nto e conqêrH?res~ rel<:d::i.vos a anim<:d.1;;;; 

10 - barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicuros, 
t 1'"<:\ t<.-\11w.m to dt':.· p<-::· l<~, cl<·?pi laç~o e c<:mg êt·H21"fi'!::. ;: 

11 banhos, duch~s, sauna, massagens, ginásticas e con-

:1.2 vc11'T:i. ç;~':lo, colet.,:i, remoç;·âo <-:~ in c:ineraç~o d<-:: 1 :i. xo ;: 
13 limpeza e drenagem de portos" rios e canais; 
:U~ J.:i.mpe:z,:1!, manutenç~o e cc)n!::·<~'l"\1<: .. q;~o df:~ imóvi:,,ir::., in·· .. 

clusive vias públicas, parques e jardins; 
:!. !'.'. ··- ck:s :i. n·tt::c\;~O, imun ina z açâo, h:i. q :i. f:!rd. za~;-~o, rfo~E.1",:d·. :i. z <:1-· 

~:;~:;-{o t:! conq@nc:~1'·f.::-!:; ;: 
16 - controle e tratamento de afluentes de qualquer na-
de 
l '/ 
:1.0 
1 ·:~;· 

agentes fisicos e biológicos; 
:i.nc:i.neFaç)'ío de n?!5:í.duof:; qui:\:i.!:;.quer; 
limpeza de chaminés; 
!:;anc-::.,,"\nH:~n to am b:i.t:·m tal e c:einq@n1':~n:~s; 

20 ,;1!:>!S:i.!st@ncia técn:i.c:,:t;: 
21 assessoria ou consultoria de qualquer 

c:cmt:i.dc1 <-2m out1.-·o!::. :í.t<::on~;; desta T<il.bt-"'la, cn .. q,:in:i.:u:1çt?<o!, 
PI .,;·._n l':!j ,: .. men to!• '" !::.sc-2r:;so1":i. a, p1"<J cc::o!:;!s,:un<·:~n to d1''1 dado!::., 
técnica, financeira ou administrativa~ 

n <:1 tl.u'· ("! z <:1 !• n A o 
p 1· .. oq , ... <':\ffli:\ G·;ti·o ., 

con su1 to1":i.,:·t 

::2 .... p l <':\l'l i<::.:i <:<.mf::·n to, cc:•C)l'·cí ~:.·1 .. 1.::\ •;;:.~o:• p v·oq t'·e\ffii:\ <;-~~(<::. ou o i""<;J <:H·1 :i. z .;:\"-· 
çào técnica, financeira ou administrativa~ 

23 - análises, inclusive de sistemas,•exames, pesquisas 
e informaçôes, coleta e processamento de dados de qualquer natu-

24 - contabilidade, audi~oria, 
<:·:·:·m c:cm ·(:,:;_ b :i. l :i. d <:°l(L:! <·~ c:on q i.'?rh'? t"e~::.;: 

qu<:11'·cla-l :i.Vl"DS !I t.écn :i. c:o~::. 

~:·: ~-=, P<·:·:· 1 ... {e i E{~:;~· 1-i:·Z\J d C)~:;, (·~ )< -::·._f1)€~·~::. técnicos e análises técni-

•"'\./ 
.c:.c:• 

~=~:? .... ,,., 
.c:.c::i 

t 1 ... <:1 d u i;.:·c:k-:·~::. e i n ü:.· v· p 1"«~! ·t-.,:·1 Gf'.°if:~ ~::. ;; 
,;\ v,:\ 1 :i. ,;\~;;:\'o dF.! b~2n 1:; f. 
dati1ografia, estenografia, expediente, 

<-:~ iT1 i:;.1 (·:~ v· -::·1. 1 <::~ e: C:) n <_:J ~;::r·, f:~ v· l·:·~ ~=~ µ 
29 projetos~ cálculos e desenhos técnicos de 

i'i i:\ t U I""\::• :.:'. i:'\ :; 

q \.\ <:1 :!. q u (Õ·i i'' 

3() <":'\(·:~: , ••• C)ºf <::t "!". cJq y· a.n-,t:-: ·{·. 1 ... :i . .;:;.., ( :i n e 1 l.l ~==· i \.>l·:·~ :i. n t E1 t·· 1:) , ... (·:·:· t ,.;·t ~;;·~~\e;) ~' in .. ·:·l pi:~·:· .. ;·1. ···· 

menta e topografia; 

16 
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cooxma Tft%BUTAft%0 DO l'IUN%C%~%D DE ffUN%Z ~ftE%ftE 

~:>:I. ···· f.'!X t'!C::t.q;'!:(o !• por admin is tr· açâo, emprf,:i t.ad ;,\ ou sub-em-
pi·-f::j. t,:H:I<:\, di:? c:cm~:;tn.tç~o civ:i.1, de obras hid t'·c:túl :i.c,\\-:;; e outras 
obra~ s~m~lhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive 
serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de 
inc·:~ ,,. c::<:i.d<:>l'·:i. <:1 fü. pi···oduz :i d;,,~;; pf? lo pt'"es tado1·- de sc:~!'"V i ços, ·f'c:i ,,.,,, do loc;:d. 
cli:\ p1'·t:~~.t.:tç·;~ío df:: s«·:rviç;o-:;:.!, qut'! ftc.:1 !:1.u.:ieito '''º ICt'!S); 

- :.:-;~~ ···· dc;,,moliç~o; 

:·:>:·:> ··-_ n2p,:~1'"açâ'o t:·: n:é'fonn.:1 de ed:i.·f:í.cirn;;!, est1"i:\d,:-1s, pontes, 
po1'"tc::<!5 e;~ c:nnc,.i@n<-:~n:;o~:; (exo=-to o ·fornecimento cfo::· merc;;\(:loi···:ias pr'"odu···· 
:i'.:i.c:i<:\~:;. p<-:é'lo .pn:~-:;;tadot .. do!::- Sf?r,;:i.ço~.;.!, fo1'"a do lc::ic::;:1l d<:\ pn"':staç<"Xo dcJs 
~:;c,;wv:i.ç;c::i_s, qüe ·fic:: .. :i. sujf:·:·:i.to ao ICJ•IS); 

~:)4 ···· pc~:~;;q u j. ~;;;:1~:;, pet-fl.W<:\Ç'.~o, cimEm t;,\ ç·;~\c:) 11 pc,:-:1 .... f :i. l agem, es-· 
t:i.mu:L:\ç;~i'o E• outro-:;:. sc·::rv:i. ços n::lacion,:\dc.1s c:om a ex plc:w,\\ç~o de p<-:·:···· 
tróleo e gás natural;; 

35 florestamento e reflorestamento; 
36 escoramento e contenç~o de encostas e serviços con-

q@n (-? 1·-~2s;; 

::>7 p.:d.!:;acJ:i.!:Hno~ j.:1d:in,:1gt:1m e dc-::cc:w.:1ç;·i';'\c:> (c·::xc:c-:d.o o fC)l'"ne-· 

cimente de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS); 
~>B -·· 1'",:ts;p,·:1qc-:Hn !• calê\"f'E:t.:1ç·~c:L, pol :i.mc-::n to, lu~:;-t1 .. ·.:q;~c:> 

sos, pared~s e divisórias; 
de p:i.··-

::>9 ···· c-:m!:;:i.no, instr·t.q;âo !• tn;-:·inanH::n to!• <:1val :i.,:-q;;~~o c:le c:on hc-::·-· 
cimentos, de qualquer grau ou natureza; 

40 -· pl<:1l1C-?jf.~il)(~mt.o, oi··g,:HliZaÇ~~O e-:;. c:\dm:i.ni-:;;t.1···;;..ç;;i~ÍO c:Je fe:i.··-
v·,:\~:;~ c-?:i<po!::.:i.ç;eft:!~:;.!, c:onq1'"c-:~ssc)s;. e cong~":nc-2res;.; 

4:1. ··- on;i<:i.n :i. z,:tç~o de festas e r·en:·:p~;tk·:~.;., "l:n.1·f'·ff::t" ( c-::x c::f::tn 
o ·for-nc-::c:i.men to de-:.' al ú1H:.~n taç;à'c:) e bebid.:1 !• que-:: f:i. C:i:\ s;.u.:i f:!:i. te;, ac:> 

l:J:;:~ r.·1c:J m:i.n :i. !::. t1'·açâc) ele-:~ bens e nc-::qóc:i.c:)s de-:·: "t.t:·:v· c:t:·d. 1 .. ·c;fü. e,;. e! e 
c:on -:;;ó ire: :i. o~:;; 

4;:-, ,:\dm:i. n :i. ~;;. t v· .:1 ç·;t\c:i d E• ·fundos mútuo::;;: 
44 <:1c.:F:·:nc:i . .-:im<·:mto!, (:orn~tc1(.;iem ou inte1·-med:i.a~;in-o dt'! c:fün·-· 

bio, de seguros e de planos de previd~icia privada; 
t+:'.'• ···· •:iCJ\·:·:·nc::i . .:unt:mto!, c::on'"c.,>t<:'lq~':•m ou :i.n·t:t,:·1 .. ·m(-::·d:i..:u;;·;rio df:·: i::í.tu··

:!.o~::. qu;:d.~~.quc·?v·;: 

46 - agenciamento, corretagem ou intermeciiaçâo de direi
tos da propriedade industrial, artística ou literária; 

47 ··- <:\q1:::n c:::i.<:HIH::·n to, c::on···t·d:;:~qc-::-m ou :i.n t<~:f' .. mf::-d :i.<:1C;~~D <fo: c:on···· 
t ,.- ,;\to~::. df:! ·f v·.,::..n qu :i. <:1 ···· "·f l'"<illi c:h:i. ~::.t-?" ··- e dt? ·f <:1 tuv·,;t ~~~(o ···· "·f ,:1 c::to1,.:i. nq" ; 

4G ···· •"<.:.!(·:me :i. ,;\mc--2n to, o r"q <:i.n i :<'. '" ~;~~(<:) !• p t'·omo <;";;ic:) e-:: 0: )(<;é' cu çt,\'c:) d t::· 
p 1···oq 1 ... <it.mEi •::. de-::· tu v·:i. ::;mo!• p<:\!.:;:::.c-? i o:;;, <-~'X ct.u'·sefo::::. !• qu :i .• :1:::. dt-:·: t• .. u'· :i. :::.mo E·' 
e e~ n c.:.1 ~=~!n (·:·! 1··· (·:~ ~:; ~: 

i~'? ···· <:1c;F:·:nc::i . .-:1m<-::·ntc> ou :i.nt0:1'·mE·d:i.<:q;;·;~o e:!<-:·: !::•E•n!::. mÓ'J•::~:i.s <-:: :i.inó···· 
Vi;·: :i. ·:::. n <Io ;:1 b , ... i:1n q i cio~:; no!:; i tc-:·:n ~:; r.~4 !' t~ ~:. !• .qó f?! t~ ·7 ;: 

50 despachantes; 
51 agentes da propriedade industrial; 
52 agente da propriedade Artística ou LiteráriAG 
~:_:1 :·:·) 1 <-:·:· :i. ]. ~-~\ C) ~i 

~.=_;.q ···· 1 .. ·E·q u 1 <:1 ç;\o d e·:·:· ~:; :i. n :i. s t , ... o'.::. c:o bc":i'" te:··::; po v· c:c:rn ti'"<":"\ to~:; e:!<-:·:· 

~::. (·:·:' <_:J tt r··· C) :: :i. n ~::. pi:-:~ ~;.: t?t ('.) \·:·:· <':"\ '-l .:·:{ l i -::·t r; .. .;~<:J d <-:·: ~-·· :i. ~::. e: c:i ~::. p ,;._ J ... (·:·t. e: <::t b e-:·:· t· .. ti .. 1. i··· (·:·1. ci e·:·:· e: c)n t 1·" -=·=·'- ·••• 

"!:.e:;~:;. d f!.- ~::.c·:·!(J t..t 1···c:1 ·:::. !' p f'(·::.·\1c-:-:•n 1;:; ~;(C) (·:·:· q <·':! ; ... iÍÍ?r1 e :i. <":'t. d<-:·:• ! ... :i. ~::.e C:1·:::. fü.(·:·!q l.l ~-·· \·~~ \:'<-:·~ :i. ~::. !' p , ... (·:.:..·~:; ···· 
·i:.-:·:"t.dC)·;::. pc::ir··· qu.C-:·?ff1 n·.ll(c::i ·:::.f'.·:tj Et e'.! p1···!::·:,p1···i,) ~==-<-:·:'<]t.lv·.:·:\d() C)i .. l c:c:~ff1P-:':\n h:i .. ::·t. d«:·:· -:::.c-::·qt!.-··· 

·-.. -·-------.. ··----·---·--
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~.\~;. -· <:H"mi:\ z fc'.:·n,:\mf:·:n to!• dE:pós:i. to, C:<:\l'·g.::1 !• dt:~sc:an;J<:1 !• .:'Ir 1'·uma~;i?ú:· 
e guarda de bens de qualquer espécie; 

56 guarda e estacionamento ele veículos automotores 
t (~! ,,. , ... (;;· !::. t ,... (·!• !::. ; 

57 vigilância ou segurança de pessoas e bens; 
58 transporte, coleta, remessa ou entrega de (JU 

valores, dentro cio território do P~nicipio; 
~:;,<;> ·-· d:i.ve1'·!:;ef(·::!:;. PL'lbl:í.c:<:1r:>: <:\) cinem.:\!:.;,''tax:i.····cl.:\ncinq'' ~~ 

cong~ieres; b) bilhares, beliches, corridas de animais e outros 
jogos; e) exposiçôes com cobrança de ingressos; d) bailes, 
11 !::.hotJJ!:>", ·fe!:; t:i.'N:d.!:; <-? congêne1,.~:~!5, in clusivc-? espfi'tácul<J!:> que se_i <:Hn 

também transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela 
t<::.:Jc:~vi!:;g(o, ou pt::lo 1,.,f1d:i.o; e) jogos elet1,·ôrd.cos; f) c:ompr,.1tiçtjc~is 

esportivas ou de destreza física ou intelectual~ com ou sem a 
p;:11'·t:i. ci p,:\çi;'lo ·do e!::.p<-::c:t,:\clor·, in c:lusj.ve a Vf~ncl,:\ d E~ d :i.1·-~~i tos à 
t.~··an!::.mi!::.!:iâ'o por 1r<f1d :i.<) c>u por tt:'!levi!!;'Jrn;: g) f?X<-?cu~;âo dt::! flH~lr:;i C:<:\ !• 

ind :í. vicll.t<.':\lmen te ou por con_iun tos: h) cem ce1,.t.o!:> e rec:j_ t.<:d. ~:; d<-? mú···· 
!:>:i. c:<:1 enH:I :i. ·L:\, e!:q:H:~·\·.,f..c:ul os d<-? 11 b<:1l let" e f?spetác:ulo!:; ·fole lc'.wi c:c)!:> H 

60 ·- d :i.!:;t1'·i bu:i. ç~o e v<-?ncla d E· b:i. lhetefü. de l<:)tC·H··:i.a !• c:,:\r·--
tt1t::•!::. :1 pu1E·f:; ou c:upcms de apo!5t<:1r:;, SC)r·tf:.-:i.<:>s ou prêmic::if:; ;: 

b1 ···· 1'<Jt'TH?cimento de mi.:·l:::-ic.:1, mediante t.1·-;,\n!:;m:i.~;::;~~\o 

qualquer processo, para vias públicas ou ambientes fechados 
c:E-:to tt-,:\n!:;nd.sf::.?.St:~f:> 1radiofônic:,:\f:> ou dt~ tt:~l<-.~vis~·o) ;: 

pOI'" 
( <-:-~x .... 

6~~ - <;Jl'"i:\V.:1çtit"o e d:i.str·ibu:i.ç7:(o d<-:-: film<-:·!!-:> e 11 v:i.di·:'!Cí····t<:1p<-:~ 11 ; 
63 - fonografia, ou gravaç~o de sons ou ruidos, inclusi

ve trucagem, dublagem e mixagem sonora; 
64 - fotografia, cinematografia, inclusive revelaçâo, 

,;xmpl :i. aç~(CJ, c:óp:i .• ~1, l'"t':•p1,.oduçâo F! trUC::<Õ\qE-~m;: 

6~:'1 ·- p1·"odtq;,~to !• par.:·1 tf-11,.C:t:'!i 1--0~; !' 11w::d :i <:Hl te?. ou ~::-<-::m f::n coli)<-::·nd <:l 
p1'"év j_ "', de c-2s p<-:: t.f1 c:td.o!::., en t n·:.>v:i. !::. t,:-..s e c:ong i':.1i1c~:ni?!E;; 

bó ···· co l c::i c:,·:1 ç·;~o df.1 t.<:1 p0: tes e c:o1'" tin .:-1~:; !• com 11v:1 tc·iv· :i. i:\ 1 i'o1··· .... 

nec:ido pelo usuário final do serviço; 
67 ··- l1.tl:H":i.·"f':í.c<:\Ç~o!1 l:i.mpé~r.<:1 <·:: • 1·-0!vir:::;~o de·? m,f1qu:i.r·1,:\<~,!• v<;1:í.c:u·-· 

los, aparelhos e equioamentos ce4:etb o fornecimento d~ peças e 
partes, que fica sujeito ao ICMS)) 

éB .... c:on~::-<:~1 ... to, Ff::!:;t,:-..t.u'·,;q;_~tro, m<":HH.ltt::nç',~o P c:on~:;<·:·:·1·"\--'<:1\/ío ck:· 
máquinas, veículos, motores, ele•fadores ou de qualquer abjeto 
(exceto o fornecimento de peças e partes, que• fica sujeito ao 

69 - recondicionamento de motores (o valor das peças 
fornecidas pelo prestador de serviço fica sujeito ao ICMS); 

70 n-:;·c:<:1uc:hu ·1·.agf:·:m ou 1···f::q<·::rH-:-?1'·;: •. ç~~o d<·:! prH::u~::- pi:°ll''<:\ o u~:;u<tl"·" 
v· :i. o ·f' :i. n <:\ 1 ;; 

71 recondicionamento, ac:onciicionamento, pintura, bene-
ficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodi
:<'. <:1 ~;~·!\n ,, c:n 1· .. te·:·: :1 n:-: c:o , ... tE? :• pol :i.mt:·:·n to !I p 1 ,·:1 ~:; t :i. ·fie:<:\ GAO f:'! c:on q (;r·, <·:? 1'·E·~::., e! E· 
o b.:i (-:O• tn!::. n .:'?\o d E•!::. t :i. n <:ido:::. 21 :i. n du!::. ti'º :i .• :11 i :<: '" ç;','.\c) ou c:o11"10:1'· e: :i. <:11 :i. z <:1 ~~i;·to :: 

7~-~ .. _ 1u!::.t1···,:\ç;<1i'o d0:· ben~:; móVi·:::i.!:; qtw1nc!o D ~;;c;.:v·•./:i. i~o ·fcH·· pn·::·::: ..... 
tado para usuário final do objeto lustrado~ 

·.?:::;; ···· :i. n :::. "f:.<:1 l t1 <;;·;~\o :·:: mon t;:1q (;-:m d<:.:· .::1p<:1l"·(-:~ lho~:;!• méq u :i. n <:1 :::. ~::· 

1°::·qu:i. p,:•.ff:i·:>n to:::.!• .D1···f~fü ·(· .. ,-:,,do!::. i:\.o u'.::.uá1···:i.o ·f:i.na1 clc:i :::.1::~,.--v:i. '.;.:o:• <·::· ){ e 1 t t ~;; i 1."' .:':ºt •••• 

mente com material por ele fornecido; 

··-·----.. ··--------·--·--·--·-------.. ----·-·---------.. ·-----·----·-d _____ .. _._ ................ -.... --.. ····--··--·-------·····-· 
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74 - ~Jntagem industrial, prestada ao usuário final do 
serviço~ exclusivamente com material por ele fornecido; 

·7~: • .... c:óp:i.;;, ou ri=!pr·oduç~';(o, por qu<:Ü!:;queF p1"·oc:f;!ss;os, di=~ 

documentos ~outros papéis, plantas ou desenhos; 
7b .... c:omp<~!:d. ç;·;';ío gráfica, fotoc:ompor:;:i. ç;~o, r.:l :i. clw.wia !• z in·

cog rafia, litografia e fotolitografia; 
7.1 - c:olc)c::<:\çâo de molduras e afins, f.~ncadc;~rTH:,ç~~c), gr;:,v;:,-· 

\;'.:~\o <-:·:- dc:n.u'·;:q;~~o d<-:-~ l:i.v1'·os, rev:i.stas e con<;_i~)!t·lc:-"n::-~.;; 

7B ,!\1"-n?nd.:i.mento tM?J''C<:\ntil e locaç~'o de b.;N)f:; môveis; 
7<-y .... furH"'l''ál'·:i.as; 
80 - alfaiataria e costura, quando o material for forne

cido pelo u~uário final, exceto aviamento; 
81 tinturaria e lavanderia; 
82 .... t,;·,x idenoi,!\; 
B~:) .... fc:wrH::-c'.j.mc,;:.n to df:! mâo---de-ob1r.:\ !• m~!!:;mo em c:<:H"á tc::?r· t.;?m-· 

pórario, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 
trabalhadtires avulsos por ele contratados, recrutamento, agencia
mi.:;·n t<J, se·lc"'~;~o <::• cc:i1oc,:tç·~o di=J m~~o-cl\'-:~-ob1'""- ;: 

84 - propaganda e publicidade, inclusive 
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
i:::·l<:1bo1'·i:1ç;âc:) d<-:-1 dc:::·il:.f.-:nhc>s, textos e dc:-"maifü. m.:d.er:i..:d~; 

( '"'x cc::·t.o ~-.u,;t impn:~ssâ"o, reproc:h.lç~o ou fabri caçâ<3) ;: 

pnJmo \~~Xo d~:: 
publ :i. c:i.d<:1d<?. !• 

publ :i. c:i tá1"·ior:; 

85 -- vc:~:i.c:ulaçâ"o e d:i.vulg.:"ç;âo de~· tf?xt.o!:>!' <fo!!:;i::mht>!:; t:! ou---
t1·"0!::. m<:1ti::~1ri.!\j.~; d<·? publicidade~ por qu<:i.lque1r ffif.\':Í.() (c-:n<cc::-tcJ <-:~m jc:>I'"· .. 
n<:d.s!, pi::·H"iódico!:;., r-.11c:!ios e t.t::-le,.d.~:;~\o); 

8b - serviços portuários e aeroportuários, utilizaçâo de 
1:)c:i ;··· tc:i (Jt.t <":\t? 1--0pc"J1··· tcJ !f a tr .e;...ca ç;~~C), ca p.a-t i".i!t z :i. r.· .. !• a 1 ... rna :.(~ <-::1 n ~·:°f.(.:_l<:.~íl\ i n t.c·:-~1'·r·1 (°!\ ~· 

externa e especial, suprimento de água, serviços acessórios: mo
\i:i.ilH-:-:·n t<:1ç~':\o de llH·:-:·v·c::.-:tdor:i.a fol'":·1 de> C:<':d.s; 

87 ,;\c!voqadc3s; 
88 engenheiros, arquitetos, urbanistas, agr8nomos~ 
B9 di:'!!nt:i.!::.t;:i.!:;; 
90 economistas; 
9 :l p~;; i. CÓ l O<:J C)!:;; 

92 assistentes Sociais; 
93 relaçffes Pablic:as; 
94 cobranças e recebimentos por conta de terceiros, 

:i.nclt.t!5:i.v~::- d:i.n-:1:i.tci!::. <'i\Uto1 ... aj.s, pt"Ot<?.!::.tor::. d(-~· t:Ltulos!, !:;u!::.t<:1~;á'o clt:-~ 

P 1"·0 ·u:~!::. to~:: .. , d E:vn l u ç;.:Xo ele::· t:L tu1 C)!::. n',~o p<:1qo!:; !' flkd·1u tc:-:n G?íc:i d<-:·:· t :í. tu1 o!:; 
\l•:·::·n e: :i. "c:i o:~. !• ·f'o t"TH·:·:- e: :i. m<:~n to d e po!::. :i. ç;;\'o d e-::- co l::w ":H"1 G<:'\ ou n·::• c:E~ l::d. mt::m to ou 
outros serviços correlatos da cobrança ou rec:ebimento (este item 
abrange também os serviGOS prestados por cartório ele notas (pro
t <-::• ~;:. t O !:õ. ) !' Ir 1,:~ q :i. !;:. '!.: l"' D::;. d i·:'.' d C:• C:l.l (B f:~ n t O !:i- !• e::• t C f:? p D I'' :i. n !!; t i t U :i. \;; Í:'Íf.·: .. :;; <:'I U '\: O I" :i ..... 
zadas a funcionar pelo Banco Central); 

------------------------·-·---·---· 
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95 - instituiçGes financeiras autorizadas a funcionar 
p(·:~l<:) B<:\nco Cc-:mt1·-,:\l n fon·H.;~cimento df? t,:\ltro dt:~ cheques; eitd.s~;.âo dE• 
cheques administrativos; transfer•icia de fundos; devoluç~o de 
cheques; sust.açào de pagamento de cheques; ordens de pagamento e 
(Ü~· c1'·éd :i. to~:;!• pen- qu<:\J.quc-:~1,. mf:~:i.o; f~m:i.is~:;<Xo e-:~ n.;mc:;vaç1\o c:lf~ cartõf?i:; 
magnéticos; consultas em terminais eletr8nicos; pagamentos por 
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 
f?l ,':\bo1,.<:\Ç<~Yo de·:~ .. f :i. c:h<:\ <::<:\d<:\:::.tral r. aluguf?l de-:~ cofn::-s, foFne::~c:i.men t<::i de 
segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas; emis
!:;<~\o c:lf:·~ c,:·l1'·n€:!i::. (rH:.;•fü.·t<::·:· :í. tc;~m n~"\o e-~i:;tá abr,:"lnq:ic:lo C) rt:;-sse:H·c::i.mc;,•nto!, às 
in~::.tituiçô·t:~f.> 1":i.n.:\ncf:~i1,.1:"l!::.~, de-;~ q;:lstos com por·tes do corTf~:i.c:., tele-
gramas, telex e teleprocessamento, necessários à prestaç~o dos 
SC·? !'"'.' i Ç<J~:; ) ; 

96 -.tFansporte de natureza estritamente municipal; 
9"7 ·- ho!::.pc,~dci.ÇJf:~m em h(Jté:i.s, mc:;té:i.!s, pensffes e c:onq@nf::re!l; 

(o v .. -:i.lc:)I,. d<:'l <:llimt.mt.:\Ç~D!, quanc:lo incluídc, no pn'?ç;o cl<:\ diár·:i.<:\, ·f:i.c:<:'\ 
sujeito ao imposto sobre serviços); 

90 -- d :i. s tt··i bu:i. ~;'~o cJ(~~ bc.;'!ni:. clE-~ te1,.cf?j. r·os em r€·pn:-:·f::.f:m t<:\çâ°c:; 
de qualquer natureza; 

99 -- Conn.m:i.c:,:"lç?:\o tc~~le·fôniccl cfo~ um par·a out.n:) ap,:H'·1·::.!.hc:), 
dentro do mesmo P~nicípio; 

:1.00 .... Bt.·:r-v:i. ço!l;. pro-f:i. !l;.sicm<:d. !::. e t.éc:ni c:os rr;'!(o f:::i< pl i c:i. t<:\do!:;. 
nos itens anteriores, bem como a exploraç~o de qualquer atividade 
que represente prestaçtro de serviço e nâo configure fato gerador 
df? i11lp<:•stos de'? c:rnnpc-:-t@ncia d.:1 Un:i~C) ou rJC)S Estados; 

Artigo 48. Os serviços incluídos no artigo anterior Ti
cam sujeitos ao imoosto em sua totalidade , ainda que a respecti
v," p!,.<'~!;;tar;:?\"o f:~nvo.l.v<:\ 1~01'·nec:i.mf.·:·ntc; dc::: i0f:.·1···c:;:1dor·:i.c:\!:;., 1'·E·s!:;<:\J.V<:\c!i:\!::. ,:\!::. 
exceçaes contidas no próprio artigo; 

(.~1 .. ·t:i.q<J 49 .. A :i.nc::i.cj@nc::i.ad<J impo!::.to indc'?pf~ndc·:::: 
I - da existência de estábelecimento fixo; 
II - do cumprimento de quaisquer exigências leqais requ-

1 ,;üiH·:·:n ·Li n,,:~::. ou ,:\dm:i. n :i. :::. t r·,:\ ti '.-'<:i~::. !• n-::·:di ti vé ~::. ,\ '" t :i. v:i. d.:·1df:·:· !• f.:.c;~m p1'·<-::·.:i u :í. ···· 
zos das cominaçdes c:abiveis; ~ 

III - do resultado financ~iro obtido~ 
I'·,J ···· c:L:1 dc~:1::.t.:i.r·1;:,ç·~o do :::.er-'v":i. (;;o;: 

Artigo 50 .. O imposto é devido no Muni~ipio: 
I - quando o serviço for prestado através de estabeleci

íll~?n to ':>:Ltu,:\d<J no !5lo~u tc;~1··r·itó1'·:i.o!, !::.<.;;•j," sf:~df:.·, ·fili<:1:t, <:H.~@nc:i.,·;.~, !::.u···· 
C:Ul ... Si:d. OU f!.•i:>C:l'·:i. tó1···:i.C) :: 

II ···· quancie> n<:\ i'<:1J. t,:\ d~:: <-::!;;.ti:\ i:)(·:: 1 ec:: :i. nw:n to!• hnu V<·:: l'. dom :i. c::i: ···· 
lio de seu prestador no seu território; 

I 1 I -·· cp .. l<:H·1do .iil ~:~xt::c:t.q~·;~\o de.;·: o!::q···,:°I:::. df.:.· constn.1<;·i~ío c::i:v:i. l lo···· 
c:alizar-se no território; 

IV - quando o prestador de serviço, ainda que aut8nomo~ 
mesmo nele nào domiciliado, venha exercer atividade no seu terri
tc:·:i1'·:i.o ~· <·::·m c:<:11'·,11 tc;~1 .. · h<:d~d. tual ou 1:H;,:•1···m,:n1c-:~n te·? .. 

f.~v·t:i.qn ;'.',:!. .. O :i.mposto n?:io :i.nc::i.d(·:·:' '.::.ob1'·i::,: o::; ~::.E·1····.,,·:i.(;o!::.:: 

I ···· com 1'·f:·:O:i.<:i ~;:~tú::, cl0: <·:'!ii"I p 1···f:·:q n ;; 
II ···· dt:.· trabalhadores avulsos= 

·------·------·--------·-.. -·---.. --.. -----···----·-·--· 
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111~ de diretores P membros de Conselhos Consultivos 
· ou Fiscais de sociedades. 

Seç~o II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 52. O sujeito passivo do imposto é a pessoa fi
. !;;J.<::,:1 ou jcw:U:l:i.c:.:\ pr·f?st.:\dora <Ü'"-' t.;erviço. 

Seçtro III 

Da .P..-estaçtro ou Serviço Sob a Forma ou 
Trabalho Pessoal do Próprio Contribuinte 

( Artigo 53. A base de cálculo do imposto sobre o ser-
viços ~restados sob a forma de trabalho pessoal do próprio con
tribuinte será dete0oinada, mensalmente, aplicando-se, à Unida
d•? d~? l~1?.·f'e1'·\~nc:i.:t dc::i fvlunicípü::i df? l"'funiz F1'"<~!:i.n:~··-Ul;:MF, '" .:tl:i:quot.:\ d~:· 

I - profissional autSnomo de nível elementar: 0,5 
II - profissional autBnomo de nível médio: 1~5 
III - profissional aut8nomo de nível superior~ 3,0 
l§ :U1 .. ,~, p1resta(;à'o dE~ se·rviço ~::.ob ·for·m.:\ de-? t1'·<:1b<:dho pe!::.-·· 

soal do próprio contribuinte é o simples fornecimento de traba
lho, por profissional autSnomo~ sem vinculo empregaticio, com 
.:,ux:i:l:i.c::i, no máxii1m, df:~ 02 (dc>:i.s) empn~gado~:;, qt.H-? n;;Yo tc~mh<:1 21 mE:~; .... 
ma qualidade profissional cio empregador. 

?.~ ;;:g" t-J";Yto ~;;.e C:ons i rfr~ 1'"<:\ SE:r·v:i. ~;o pf!!!:;~:;o<il J cio 1:wó f.W :i. O con-.. 
tribuinte o serviço prestado: 

I - por firmas individuaisp 
II - em caráter permanente~ sujeito a normas do tomadorn 

ainda que por trabalhador autanomo. 

Artigo 54. A base de cálculo do imposto do profis
sional autanomo, quando nâo atendidos os requisitos básicos. será 
d.:~:· t.~:: !"m :i. n <:(d'''·~' llH·?n <:;.<:1 l t"IH·::n te-:-:·, <':\ p 1 :i. c:.:-\ndc;)····~=·<·?, <:i.o prc·? ço cj o ~::.c-:.• 1"v :i. \:.:o~' <:\ 

0liquota de 5 % (cinco por cento)" 

Seç:to IV 

Da Prestaç~o de Serviço Sob a Forma 
de Sociedade de Profissional Liberal 

Artigo 55. A base de cálculo do imposto sobre o serviço 
prestado sob a forma de sociedade de profissional liberal será 
determinada, mensalmente, aplicando-se, em r~laçào a cada orofis
sional habilitado, sócio, emoregado ou nâo, que preste serviço 
em nome da sociedade, embora assumindo resoonsabilidade pessoal, 
,\ Un :i. cL:H:li-:-:· ck: i:;~\'::··h:-' , ... ~::!n e :L:1 de Mun :i. e :í. p :i. o e!('·: !"lun :i. :<'. F n·::· J. v·c·::· .... l..JFMF !• <:d. :i: ···· 
q J..lC) t . .i':"l (j {·':~ :; 

-·--····· .. ·-----··---·--·-·--·------------------
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I -·· ho~::.p:i.ta:i.s €·~ c:l:í.nicas vetc-?1rint:,r:i.os; inter·mediaç~t\ú c:i<-:;• 
direitos e serviços nâo especificados~ consultoria técnica e pro
jetos de sngenharia civil e de arquitetura; consultoria técnica e 
projetos de engenharia elétrica e eletrSnica~ consultoria técnica 
(-õ' p1···.;:;,j(·?to~::. de·:) 1~nç_1c-?nh.:u··:i . .:1 mec~:'\nj.c,"i\, mc-?·t.:."i\lt~wg:i.c:a, qu:Lmic .. 'i. f~ indus···· 
trial; consultoria técnica e projetos de engenharia de minas P 
<;J f:!() 1 Cli.;J :i. io\ :! :3 !' ~) ;; 

II ·- ~;(01•:v:i. çofü. médi co-·ho!sp:i. t.:\lan:!~:; cw11 intern.:1ç·~{c:• ( ho!:;p:i ... -
t<:1i!s, !:;,"i\n<:1t.óv·:i.(J!:> !, c<:1s<:\!:; clc-:1 n::~pcn.tso, ca!:>a!:. <:!<-? ~5<":\úde,cl:í.nic<:1!:; e-? po···· 
liclinicas com internaç~o~ maternidades)~ serviços médico-hospi
·t:-:-i.:J_,:i.1'·t?!5. !:H;~m in tc--~l'T°l<"i\Çá'lo ( ambu1,:1 tó1,·ios, b.:m c:o!!; de sanque !• cl :í.n :i. Ci:\!:; 

de consulta médica,psicológica,psiquiátrica e demais especialida-
cl <-:-:•!::- !' p<~:q \H::n ''' ~==· e i n.t n~1 :i. <:1 ~==· ~:;i;;:m j_ n t f:'.' YT1 .:q;i~c:i, ·f :i. si o tf:~ ,,. a pi a e d e;.: ma :i. f::. te-:;- I'" i:\ •··• 

p:i.«:\!:;-) ; <:1 :i:n i c:c\fü. den ·t..f11'·i,!ls; Labcwa t.ó1r:ios de 1:wótese d<~m tá1r:i. a; f.H.\ .. ·· 
d :i. to1··ic:1 ;; st::1···vi ~;t)S c:on t.:'d::i~:~j.s., advoc.:d.:í. cio~:; e ccmgênE:r·f::-!::.:: 4 i•? 

Parágrafo Unice - sociedade de profissional liberal é a 
reuni~ti de ~essoas fisicas do me~110 grupo ocupacional, habilita
das para o exercício. das atividades profissionais acima especif:i.
c ê:H:I ;;, !::. .. 

Artigo 56. Deixa de ser de profissional liberal, a so
ciedade em que se verifique qualquer uma das seguintes hipótesell 

.:1) !:>óc::i. c:i n;~C) habi J. :i. t.:1drJ pa ni\ <:> t::x f.·:r·cí c:i o d•!\ •!\ t :i. v:i. e:! <:1d f!! 
correspondente aos serviços prestados; 

b) sócio pessoa jurid:i.ca; 
e) m<:ds df~ 5 (cinco) emp1regador:; p1··ofiss:i.on,!llnu:m te~ n~tco 

habi~itados para o exercício da atividade correspondente aos ser
viços prestados; 

d) quando a sociedade exercer atividade diversa da 
h«il b i 1 :i. t,!IG~to p1'·c:i·f':i. !:;!::.:i. n i:\l dos i:;óci or:;; 

e) quando a sociedade for constituída sob a forma comer
cial, inclsive sociedade an8nima; 

Artigo 57 .. A base de cálculo do imposto de sociedade 
d c-:: r:H'"C:rf'i !::.s :i. on ,;\]. 1 :i. l:H~11r ;:d.!• qu.,"i\n d o nt:to ,;·\ tE:nd :i. d<:>'::; DS 1'"0~qu :i. !:; :i. to':::. b<~'::;:i. ·-· 
cos, será determinada, mensalmente, aplicando-se, ao preço da 
serviço, a aliquota de 5 % (cinco por cento) .. 

Da Prestaç~o de Serviço sob a Forma da Pessoa Jurídica 

(l1'··U.qc; !'.\fl ... ~~ b,;· •. 1::.t? d<·? c:Alculc:i do imJ::<o!:;to <:wb1·""<·:;· o 
serviço prestado sob a forma de pessoa juridica será determina
da, mensalmente, aplicando-se, ao preço do serviço, alíquota dell 

I ···· d:i.vf:)l"°"!::.'c~S0:':::. públ:i.c::<:1':::.:: :l.O :;;; 
II - demais serviçosll 5 % 
g :l .Q.. D p1··e~;;o do !:;<-:·)1···v :i. \~O é a , ... f'-' e:•·:) :i. ·\"_,". b1···u t<:1 ,;\ f:: 1 <-:: c::o1 .. · 1···f::!:;···· 

pendente, sem nenhuma deduçXo .. 
~~~ :;·::9 .. l .. ·I«:•. ·f';,d. t;,-.. d·::~!:;·U·::· pv·(·:~\;:o!, ou n::xo !:O·<"-·ndo .::,:].(·:·:· d~::':::.c:I.::·: loqo 

conhecido, será ele fixado, mediante estimativa ou através de ar
b :i. t l'º <":"dlh?.•n t. D .. 

·----------·-··----··------·-



Artigo 59. O preço do serviço ou receita bruta compõe o 
fflOV:i.!T1f:m to <-?C:On(:')m;i. CQ do mê!S em qUC·? ·fcw C:Cln clu:í.da sua pn:;.s. taç~t1 • 

Artigo 60. Os sinais e adiantamentos recebidos pelo con
ti···:i. bu:i.nt<,·:!, <M"1t<·::!;;. ou ch.u'"<:H)te a pn-::!;;.t.,:·1~;7!ío cio -:H:H00 viçc>, :i.nt<-::c;.ir·.:un <:\ 
receita bruta no mês em que forem recebidos. 

fü :1.9. Incc:wpor·;:1m--sf.·: .:10 r.we1;e> do S(·?rviço ofü. valor·e:·!;; 
acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que da res
ponsabilidade de terceiros~ inclusive a título de reembolso, rea
justamento ou dispendidos por qualquer natureza. 

§~ :?9 .. (;lu,:lndo ,;i cont1,.,:·1 pl'º<·?s.·t·.,:·q;~'Ylo !;:.e ver·ific:<:11'" <:d.n:1vé~:. de 
t1'·oca df::- sc-?1'·v:i.ç:<J!:> ou o seu p,:\gi:\tlH-?nto ·f'or'" re,:1lizado íllf::>d:i.;;.ntf? o 
fornecimento de mercadorias, o preço do serviço, para a base de 
cálculo do imposto, será o corrente na praça. 

~~ ~:>9.. No c:.:it:;c> df~ con ce~;!;;·~\'lc) d(-? des.con to!;; ou <:Ü)i:\ ·U.mE:•n tc>s 
sujeitos a c6ndiç•o, o preço-base para cálculo será o normal, sem 
1 ~:~v,:1 r em cem t.:1 a con cefü.sâo ou (;) a bc:d". :i.11H;;:n to. 

~§ 49 .. Mo caso de prf~!:;t.,;\ç•o d<-::- !:>t?t-vi\;o!:> a c:n~d:i.tt1, sc)b 
qualuer modalidade, incluem-se na base de cálculo os 8nus relati
•.;o~; .~1 conc:~:.-s·~o cl0: c:réc!j.t.o, aind<:1 quE~ c:ob1'"ado~:; ~::m st:-:p<:1r·;,\do .. 

§ 5Q. O contribuinte que exercer atividade tributável 
~:;.o b 1'º(7: o p r'·<·:·:· ç;o d o ~=·f.'' r·v :i. ço, incl e~: pE~nd<-?n t(;;:om<·?n te cl e:-~ re e:~::· b ~:=:-··· l e>!• ·f J. c:<:1 
obrigado ao pagmento do imposto~ na forma e nos prazos fixados 
pelo Poder Executivo. 

§ 69. Quande> o contribuinte, antes ou durante a presta
ç;~ío do s;~~· r·vi ço :• n::<::ebf.-:t .. , p0~~;r:;c)<:tl ilH?n te ou ,;i tx .:\vés df.-: t.<·?1'º c:c,:-:i l'ºO!:; !• 
bens como principio de pagamento ou de sinal ou de adiantamento, 
deverá recolher o imposto sobre os valores recebidos .. 

Ar,·ti<;J<J 6:1. .. Glu.:indo .:1 pn·?st.:1ç;;.Xo cio r::.f:wv:i.ço ·fo1'· subd:i.v:i.c:lü:l<:1 
<~~m p;u-t<·::·~'=-:• c:or·1!::.:i.dc-::·1· .. ,·,,-··se devido o impo!::.to no <rH':=!!::. em qtH? ·f'c:n·· c:on···· 
c:luida qualquer etapa crn1tratual a que estiver vinculada a exigi-
bilidade do preço do serviço.. _ 

P .::11'· .f1 q r· .:"t ·f o Un :i. e: o • ,~·1 <:1p1 :i. 't: <:"1 ~;;·;\o· d .:·1 !::. 
c:onc::i.1..1.f.~.;~{<::i!, tot<:1l ou p,-:it-cia.l ~· d<:1 p~·E·\::.taç;;·tio do 
do efetivo pagamento do preço do ~erviço ou 

regras relativas à 
serviço, independe 
do cumprimento de 

qu<:"11 quf~ J'" c:d:n··:i. q<:q;·i:i"o c:on t r <:1 ti.l<:d. <:"1!::.!::.i.'.un:i. d .-:1 por· um c:on t1'" <:1 t,;,u·, te-:~ c;.:m 
].,·;.ç<'?{o clO Ol.ltl'ºO .. 

Artigo 62. As diferenças resultantes dos 
cio pr'·f~ço do<;; sc.z.r·v:i.•;;o!;; :i.ntegr···,,,,,·g\o ''' n~·c:1·:·::i.·t.:'I dom\~:!~:; 

:.: ,;\ ç ~"?\-o !::. ;.:-:• to v· n ''°' v· e! ~:-: ·f :i. n :i. t i v a. • 

n·::•i:\.:i u~:; t.<:111H::•n tos 
;.:-~ m q u ~:-~ s u <:1 ·f' :i. ···· 

Artigo 63.. Nas inc:orporaçôes imobiliárias, quando o 
construtor cumular a sua qua:i.idade com a de proprietário, promi
tente comprador, cessionário ou promitente cessionário do terreno 
nu d F· <=;u ::\ <:: ·fi'· ·:1 ct"<P"' ·i d p ·d "' :· !·> ,., <:: ... ., ri f" r· 1 ·1 ····t l ·1 e <:: P ,,. .. ~1 n 1·) , ... ( ..... e n e on t v· ::1 ··•• - • • •• •• • ... ··" <. ,)" •• •• •••. • • • •• r. .... ,,. !' (,\ . "·" ,,,,,\;.. . .. .. <.\ ......... ,J ··" .. ... .•• . . .• ,:f' •• . •• •• • ... . 

tado com os adquirentes de unidades aut8nomas, relativo às cotas 
d\·:·: c:nr·1 !::. ·l·. n.q;?i"o .. 

1::· <:1 v· A q r· <:1 ·f o Un j_ e o • C o n !:; :i. d ;.:-: 1'· ;:1 ···· ~::. <:·:· !• t ,·:1 m b é m , e: o m p ,,. o m :i. ~::. !::. <:1 d <:1 ~=:. <:1 !::. 
fraç~es ideais vinculadas às 
entrega futura, em pagamento 
quiridas inc::i.usive terrenas .. 

u n :i. d i:"\ d E· s ;:1 u t <::.i·°l D m ,·:1 ~::. e: o n t i'" (:"\ ºL:H:! ii\ ~::. 
de bens, serviços ou direitos 

p,·:1!'"i:°I 
,:;\d···· 

····-·--------·--··--·----·-·-·--------------------------·---·-··-------·-



r~1,.t:i. qo ó•:-1.. Eh.t,·:1nd<:> n~o ·fot'"E•m especificados, no~:; c:on tr·<:l-
tos, os preços das fraç~es ideais de terreno e das cotas de cons
·i:. 1··· u ç;: ~:ro ~· o _ i:n .. l':'· \~o d o ~:;e,.: r.;:i. ç o s €~ 1··· .~\ <:1 d i f t! n~m ç a en t r e o v <:d. e:; r· to t '" 1 
do con t1r;,\ to (·~· o \N:\lcw n-?sul tc:ln b? di:\ multi pl i caç~{o dc:i pn~:GO ele 
<:tqu :i. ~;;. :i. \;~\'o d o '\'.(,·!l''l''f.-:-1-1 o p<·:: 1 '" f t" <:1 ç'ào :i. d<~1<:1 l v:i.n cu1 adc1 à un :i. d ,':\df.-: cem· ... 
t ,,. iil -i:.<':\d fl .. 

A r· t :i. q o ó ~:... 1-..1 <:1 !!; i n e o r· f.H:W <:1 \.~'C~f:! !::. i m<:J b i J.:i..:\ r· i as :< o::; i' i n a n c:i.<:1 .... 
mi:::n to!::. ob t :i. elo!::. junto êHJ!:; aqc-:~n tf~r:; ·f :i.nan cei 1·-<J!::- comp('.rf.·1m <:1 .:q:H.\l''<':\ çAc:i 
da base d~ cálculo, salvo nos casos em que tecles os contratantes 
dos serviços ou adquirentes sejam financiados diretamente pelo 
:1.n C:C)l"POl"i:\do1·- .. 

Dos Hospitais, Sanatórios, Ambulatórios, 
Prontos Socorros, Casas de Saúde e de Repouso, 

Clínica, Policlínica, Maternidades e Cong~neres 

P1r·t :i. <;JO ÓÓ.. ()r,;. hosp:i. t<:1i !"- !• Si:'\n <":'l t.ór:i.OS, ambu:J. i:t tót'" :i.or:; !• pn:m···· 
tor:; ~;;ocorn::is, c:.:l!"-•!l d<·? saúde <~ de r·f.~pouso, cl:i:nicc1~s~1 po:U.c:l:i".n:i.···· 
c:,:·1 !!:- !• m<:1 ·t<-:.• t'Tl j_ d <:H:I f.·:~:; e (:rn-.g f~:c-::rf-"!::., t.+:~1<~ío C) im pc)s t<:) c<-:d. c::u 1 <:H:lo r:;o b n:'! e\ 
receita bruta ou movimento econ8mico resultante da prestaç~o des
s-<-:~1:; !::.<c?1--v:i.ço!:;, :i.nc:lw;;.:i.ve o v<:,lcw da .!llünt?nt<:\Çâo e dc)r:; med:i.c:<Mn<-?n·
to!::. .. 

P <:i t··,f1q t'" ,:·1·fo [ln :i. co. B~o <:ons:.:i. df::-r·<:idos:. se-:: r·v :i. r.~o!:; c:o1'·rt:1 :t .:·1 to!:; or:; 
cu r·.::i ti vo:s. f? ·"!-~::. ,':\p 1 j_ ca\:;(~es df:,. :i.n_i eçô<-:~r::. t'!ff:·:tu.:1dos no <-::!::. t<:1b(,·! 1 f:·: c:::i ..... 
mento prestador do serviço ou a domicilio. 

Dos Hotéis, 
Dormitórios, 

Seç!lo VII 

Motéis, PensOes, Hospedarias, Pousadas, 
Casa de Cômodos, "Camping" e Congi?"neres 

Artigo 67. O imposto incidente sobrd hoteis, moté:i.s, 
pensffes, hospedarias, pousadas, dormitórios, casa de camodo, 
11 c:.·~.m p :i. n <;J 11 (,:;- (:on (;J @n <-::i···t~~·r;;, sc·::· t'"A cc1l c:u J,':\do ~:;.obt'"("1 e• p1-·c,:~\;:o d êi~ ho!:;p(-:;·d .:,\·· .. 

qf::m <:icn-::·!::. c::i.do do v,·,d.01'" d<:t ,:d. :i.mc·n t<:i~;~'?\o, ck~:::.c!01 que-:: :i.n c:lu:í.do no pn:-: .. -· 
q:::i d<:\ d:i.,\1···:i..-:1 ou d<:\ mf::-n~:;aJ.:i.ii:i:•.d<·~· .. 

Seç~o VIII 

Do Serviço de Turismo 

Art:i.go 68 .. Sâo considerados serviços de turismo para os 
fins previstos nesta Lei~ 

I - agenciamento ou venda ele passagens Areas~ mar·itimas, 
fluviais e lacustres; 



CODXBD TftXBUTAftXD DO "UNXCX~XD DE "UNXZ ~ftEXftE 

I 1 .... reserva de acomodaçào em hotéis e estabelecimentos 
similares no país e no exterior; 

III ···· C:W<;Jé:H·1:i.z,:1ç~rio cif~ v:i.<:t<.:J<7mf:;.!• pc-:~1,.eqr·üic-1ç~~~=·, f::·:r.cLurf::.i~es e 
passeios~ dentro e fora do país; 

I'v' ···· p1 .. ·f:i•!::.t.:\ÇEto d<;:> ::;co:•1 .. ·v:i.ç;o 1::.•!:;pt::>c:j.,:·1I:i.ZE1clo, inc1t\!::.ivf::> foi···-·· 
necimento de guias e intérpretes; 

V ···· i·::m:i.!;;.!;;.~~o eh:-:- c:upcm:::. eh:: !S0!t .. vi~;c:>s tur·:í.-:::.tic:o1:;;; 
VI - legalizaçào de documentos de qualquer natureza pa

ra viajantes~ :i.nclus:i.ve serviços de despachantes~ 
VII ···· Vf;-"!ncl.:\ ou re::1:>f::-1•·\1.:t ele :i.ngr·1,~s!::.01:;. p,:\1,.a r:~!:'.pf::t,:\culos pú···· 

blicos esportivos ou artísticos; 
VIII ·-· ex p101'·<:1ç',~o d<-:·! st:~rv:i. ços dt:: tr·;,m!:>po1··tt::1::. t1.u-··:tst:i. co!:> 

por conta própr:i.a ou de terceiros; 
IX -· CH.tt1,.os ~.t::r-1:i.ÇQ!::. pre-:::.t.<:1clo!:; pc-:.•li:\S ag~!nc::i.i:\1:;. <fo: turi!:;.-· 

mc::i .. 
( Parágrafo Cn:i.co. Considera-se serviço de turismo, aquele 

f:--:·f't:,,.l:u,:ldo po1·· emp1"e!:1as n·?qi.!:;.t1··,:\da!s ou n<'?ú.) no~; órg~o:::. d<-:: t1.u··ismo, 
v:i.!:.;,:indo ,~ t:~xpl<::i1"aÇ?-\o di:1 ,:ttividE1df~ ext:~cu·i.:<:\d,:\ p<:\r<:l ·f:i.n~:; d<-:~ ~:-:-xcu1···-· 

sões~ passeios, traslades ou viagens de grupos sociais, por conta 
pn)p1" :i. '" ou .:-t tl'·;,\véf:; df.i• •"-ÇJ @n c:i. <:\1:; !' desde~ que C<:ll'.<:\Ctf?l"i z <:\d <:1 !SU<:\ f :i.n ,:\···· 
lidade turistica. 

Artigo 69. A base de cálculo do imposto incluirá todas 
as receitas auferidas pelo prestador de servi~os, inclusive: 

I - as decorrentes de diferenças entre os valores co
brados do usuário e os valores efetivos dos serviços aqenciados 
( 

11 OV<·:~r--pl'":Í. C!7~ 11 ); 

II - as passagens e hospedagens concedidas gratuitamente 
às empresas de turismo, quando neqociadas com terceiros .. 

Av· ti qo )'O. Sân :i. ndt-:«:I u t :í. ve:·-:i. ::; qu.:-\:i. !::.quf.,'I" cl1:;.•::. pE·!::.<:1:::. !• t;,·1:i :;;. c:o···· 
mo as de financiamento e de operaç~es~ as passagens e hospedagens 
do!::. qu:i.<:\!::. <-? :i.nté1"pn;~tr?s!1 <:\!::. co1T1:i.::;::;t:E·~; p"r'1(;J<:\!::. ,;\ tE·r·c:!':::i.v·o!::.!, <:\!::. <·::o·f'i-::· .... 
tivacias com 8nibus turistice, rest~ur~ntesr hotéis e outros. 

Seç~o IX 

Das DiversOes Públicas 

Artigo 71. A base de cálculo do imposto incidente sobre 
diversôes públicas é, quando se tratar de~ 

I .... e :i. ri <-2 <fi (:t. ~::. ~r ,;-, Ll d :i. te:. v· :i. <::C ~=~ !• p «:i. v· C? ct r.:.:) ~==- d i:? cl j_ \.J (·:: 1··· ~::. ~:5.::~ ~:;. ~~ C) p 1··· ~:-:· G C) 

do ingresso~ bilhete ou convite; 
II - bilhares~ beliches e outros jogos permi·tidos~ o 

p l" (·:~•;;.:o cc• b , ... ,·,H:! o pio·~ l ,:·•. ,:1d m :i. !::. !::. t?to <:1 o j oq o ;: 
III ···· b<:1:i. l<-:!1:; i-? 11 <::.ho\1J!::. 11 ~ o p1· .. E·~;o de) :i.nq n·:·~s!::.o !• n;.:·~:;1,~v·\.·'<:1 

ci1::: !T1<-::·~==-<:<. O\.\ 
11 COUV\·::1 .. ·t'' i:ll .. ·t:i:!::.t:i.c:o;: 

IV - c:ompetiçôes esportivas de natureza fisica ou inte
Il''~ e: tu a 1 ~· c:ci1n ou '!:·•'::·m p.:i.1" t :i. <:: :i. p,:i. (;<~fo d o 1'::!::. pi-:: e: t,:id oi--·!' :i. n e l u ~::. :i. '..-'i·:·: ,:\ ~==· 1··«::,:\ ···· 
lizadas em auditórios de rádio ou televisào. o preço do ingresso 
CH.i. d ú\ -:":\d :T: :i. ~::. ~:: .. :\r C:) (

0

:

0

\ C) <-:·:• ~::. p E• -!: .. tt\ C: t l 1 (:) ii 

:ze 



,. , • ,,, . . n ' •·~··•· ~ ~ •• ~ ..................... , __ ...,. .. ..,. ... _. • .., ........... - .. ~··•· ~-··--·-~-·- -·-

V -- execuç~o ou fornecimento de música per 
p 1--·cH::<~~r::.!:;o !• o v,·,d.01·· d,":\ ·f' i cha <:>u t.-c:-\l âo, ou dcl ,;,dmi ss~<:) '''º 
lo, na falta deste, o preço do contrato pela execuçXo 
e: i mf:~n to e!<:\ 1T1ú!::. :i. e::,;\; 

q Ll<i\ 1qUC~1'" 

f:!fü- pc-::- tá cu-·· 
CH.l ·f'C) 1rn e-· 

VI ···· d:i.Vf?l'·~:»âo pt.:.tbl:i.c.-:1 df:-~nonü.nc:1di:'1 "danc:ing" !' é o pn,;~~;o 
cio :i.n(;_I n:~!:;!:;o ou p,;Hrti ci p,::çâo ~ 

VII···· ,;\pr·<-::-~:;entaç~o de-:: pf:!Çi:\s. tt:~<:\t1··,;ii"!:>!I mú!:;:i.c:<:1 pclpul<:ll'"!• 
c:cm e:<·:~, ... t<:)!::. <·? n::· c:i. t<:ü. 5. <Ü? mús 1 <:<:1 f? n.td :i. t.:1 !I f?S pe t..f1 c:u los ·fo1e1 <'.W i <:<Js f:~ 

- popu-1.-:t-n·:~s n·:·!i:\ 1 :i. z <:\c:lo em ca t··,t, te:·1··· tt::mporár·i o, o preço tio :i. nc;J 1··e·sso, 
bilhete ou convite; 

VIII - ee~etáculo desportivo o preço do ingresso. 

Artigo 72. Os empresários~ proprietários!' arrendatários, 
C:<·::•!::.!::.:i.oné11···:i.D!:; ou_ que:.?m qLt<0r qu0: sc:~j," i-··e·::.:.pc)n!:; .. 1tvf:d, inc!:i.v:i.du,:\J. ou cc>· ... 
letivamente, por qualquer casa de divertimento público ac::essivel 

llH·:·!cl :i. <:1n t~:~ p.-:1q<Mrien to, s~ú:; obriq <:H:lr.:i-r:; a clar bi l he:.~te, :l.nq l"f.·!!:;~:;o c::iu en-·· 
trada inc:lividual ou coletiva, aos espectadores ou freqüentado
res~ sem exceçâo. 

Artigo 73. bs documentos só terào valor quando c::hance
lac:!o~::. <-:~ill v:i.<:1 ún:i.c:,:1 pf?lo ór-gâ"o c:omp~~t<0nte c:f,:·1 Sfi-Cretar:i.<:1 l"lun:i.r.:j.p<:1l 
dc:1 F,·:\zf.:>nd<:\ !• ~?X c<-::-to <::ir::. bil hf?-1:.c,;:s mod<-::-lo ün :i. c::o ol:w:i.q,;i trn···:i.anH-?n ü:: 
adotados pelos cinemas por exig§}c:::i.a do Instituto Nacional 
do Cint--:m,:•. ( IMC) • 

Artigo 74. Cada ingresso deverá ser destacac:lo, em rigo
n::i!:>ü seqü@nc:i.,"~ no ,":\to da venda, pc01o encasrreq.c.-\do ct.:i b:ill"H·õ'"t<:-:·1r:i..-:1 .. 

Artigo 75. Os bilhetes, uma vez recebidos pelns portei
ros, serXo por estes depositad<:>s em urna aprovac:la pela Prefeitu
ra, devidam~nte fechada e selada pelo órgXo competente da Secre
t .:-u-· :i. .,:.. N tt n :i e::!. p ,:d d .. -=t F -e:-\ z <-?n d .::1 t:' q u (i:· , !5 ó p (;~ 1 o n:~ p n:-~ fü (:-:• n t ,;\1"1 t ~::· 1 \-:~ q .:1 l 
deste, poderá ser aberta para verificaçâo e inutilizaçào dns bi-
1 h·:-::·t<:·?<:: ... 

Artigo 76. Os divertimentos como bilhar, tiro ao alvo, 
,:1u ·!:.o 1··· ,;;_m,:\ (:-~ ou t 1···0!::. ,;\ !si:;f?f!H·:d. h,":\do!5 :• qtH~' n ::to t::m :i. ·L:\m b:i. 1 hi:::· tf:: !• :i. n q 1···t::~:;!::-o 
ou <~d m i !O:-!:;<'?\<:;. !• !:: . .;:: 1<~í u 1 <:1 r-q;; i:\ d o!:; :• m <-:·:n !:; ;:d m <-:~n t c0 !• d 0: <:H:: o n:l o e: o m a , ... :::: e:<~ :i. t <:1 
l:!i··· u t .,;\ .. 

Art:i.go 77. A critério do Secretário Municipal da Fazen
da? o imposto incidente sobre os espetáculos avulsos poderá ser 
<:1 1" b :i. t v· <:"1 d O • 

Parágrafo t~ic:o.-Entende-se por espetáculos avulsos as 
exibi~Oes esporádicas de sessaes cinematnqráficas~ teatrais 
11 <::.hc:«1,1!::." !' ·f'i:-:-:•!::. t :i. v<~, :i. !::. !• b,:d. lt-~!::. !• , ... <·?<:::i. t.::d. !::. ou con g i;::!i-n::: !'"<·:·:!::. :• E•.~:;!::.:i.!Ti c:omo 
t ~:: m p o 1··· ''1 d ,:·1 !::. e :i. v· e: <·:m e: e:-:!::. f!! d t:: p <"'1 1··· q u 0: r:; d .;:~ e! :i. v t:-:· 1'" !::.e;c·:·: !:; .. 

Artigo 78 .. O proprietário de local alugado para realiza-
~;::;xo e!(:·: (·:-:·!::. p<:·:· t,:\ c:u 1 <::<!:; '" vt.!1 !:HJ!::. e-:;. obi'. i. q ,:·ido 
patrocinador de tais divertimentos a 
imposto~ na hipótese de arbitramento. 

a exigir do responsável ou 
c:omp1···nv<:1\;:i?.:"o do p<:1q<:1mf::·n to di:::-

26 



( 

Parágrafo ~~ice. Realizado qualquer espetáculo 
c:ump1r :i.mc-:·!n to d,·,\ <Jb1'·i c;J '" ç;<~\'o tr i bu ·U1l'·:i. '°', f :i. c,:\l'·á o propri. E•tf\ r:i.c:l 

sem o 
do lo·-· 

e,:\ 1 !• <Jn d e-:.- !:>f? V<-? r :i. ·f i cou a ex :i. b j_ ~:;~(o, n::>!::. pon s,:\ vc-::> 1 , pc-? I'. ,:\n te à F,:\···· 
zenda Póblica Municipal, pelo pagamento do tributo devido. 

Sec;~o X 

Dos Serviços de Ensino 

1~l'·tiqo 79 .. A base de cálculo do imposto devido pelos 
serviços de ensino compôem-se~ 

I - das anuidades, mensalidades, inclusive as taxas de 
i n se 1'· :i. ~~;~{o e;:>/ ou m<:\ t r :í. c:u l ;:1 s; 

II - da receita oriunda do material escolar, inclusive 

III - da receita oriunda dos transportes~ 
IV ···· d,:1 1··c:~C:E:>i ta obt:i.d.:-i. pc-:.-lo fon1c:~c:i.mc-:mto ele-? ,;..l:i.ment.,:\Ç~lfo 

e!::.co1,·,,1 .. · :: 
V ···· cl0~ out1' .. <:1s n~~ce:i. t<:\~; obt:i.d<:1~;!, inclu!::.:i.Vt:! <:1!:; df:~c:o1'·rc:::-ntc-:~!::. 

de acréscimos moratórias. 

Sec;~o XI 

Da Recauchutagem e Regenerac;~o de Pneumáticos 

Av·t:i.gn BO" D :i.mpos to srJbn::> a 1'·eci:\Uchu t<:ig<;:>m <-::> 1··c·?ÇJ<-?new,:lç;~~o 
de pneumáticos recai em qualquer etapa dos serviços, sejam estes 
destinados à comercializaç~o ou ao proprietário, por encomenda. 

Sec;~o XII 
...... 

Da Reproduc;~o de Matr:i:'zes~ Desenhos e Textos 
~ . 

Artigo 81. Nos serviços ~e reproduçâo de matrizes, dese
nhos e textos por qualquer proce~so, o imposto será devido pelo 
estabelecimento prestador do ser~:i.ço. , 

Parágrafo Unico. Considera-se estabelecimento prestador, 
no caso de utilizaçâo de máquinas copiadoras, aquele onde as mes
mas estiverem instaladas. 

Sec;~o XIII 

Da composic;~o e Impress~o Gráfica 

A1···t:i.qc) 32. O :i.mpcH:;tc• :i.nc:i.d<~~ !::.ob1···~~' ,;;. FW\':~~::.t.,;\ç:;::\o dD!::. !:H:·:·-·· 
guintes serviços~ relacionados com o ramo das artes gráficas~ 

I ···· com po:::. :i. ç;;·;~ío q 1,. .~d' :i. c:.:·1 !' e: 1 :i. e: hE'! 1··· :i. ,·:1 ,, :r. i. n c:oq v-.::d' :i. <:\ !• 1 :i. to···· 
fJ 1'º ,·:1• 'f :i. ,;\ ,, ·f O t O J :i. t O q 1'º ,;1 ·( :i. ,;1 E• OU t i'º <"1 !;,. (Jl c:-l. t J'' :i. :<: 1':0• ~;; cf \·:;• :i. tT1 p 1'º (;~ ::; !!; ;'!(D ;: 

I I ···· ;.-:-:· n e (·:1. d (·:·:· 1··· n -i:"l (.:?(e:~ d (·:·:· J :i. \YJ !···e:'~;:. <-:-: v· e-:·:· \.J :!. ~==· t .:·:t. ·:::. ;i 

:Z7 



·.r·.•• ,· .. - ··"·''"'''·l-''· •. 1l '· .. ,_. • .,..,.,. • .,,,,.,,_,..,_,. ........ ~-· ... ..,. ...... ~ •• ,.,.. .... ,..,..._ ... __ ......... ,.. ............. __.-~--·- ~·-··-··· 

III - impress~o gráfica em geral, com matéria-prima for
necida pelo ~ncomendante ou adquirida de terceiros; 

IV - acabamento gráfico. 
P<:-u···Ac;.11'·,;\·fo l:Jn :i. co .. N'J'\o c:~1:d.á suje:i. t.a, à incidên c:i." do :i.m-·· 

po~::.t.o !::.0!:11'·";. ~:;<·:~1-··v:i. ço1:; !• <:1 c:on·t'f:-:><::ç)~\o de imp1'·f:-:1:;~;os:. em qf::-1·-;:d. ~ qtH:;• st:: 
cf<·:.'1::.t:i.n<·?m à c:om<·?rci,:tliz<:\\;~tío C:fü .~t industr·:i.<:1li:t.<:\\;~Yo. 

Seç~o XIV 

Dos Serviços de Transporte 

Artigo 83. Est~o sujeitos à incidência do imposto calcu
lado sobre o preço da atividade desenvolvida, os seguintes servi
ços de transpor~es: 

I - coletivo de passageiros e de cargas, o que é reali
:r..::1.do <·?m n·?<;Jim<"" ele .:H.tto1'"iza.ç~to!, conct-!ssr~o ou per·mif.:.!:;~~íc::• do p<xit-:1··· 
competente, cujo trajeto esteja contido nos limites geográficos 
do Município e que tenha itinerário certo e determinado, de natu
l'"f:-1 :u:t e!;:.t.1--i t,:\mf.·m t<-? flii.~n :i. e: :i. pa 1 ;: 

II - individual de pessoas, de cargas e valores, o que é 
realizado em decorr~icia de livre acordo entre o transportador e 
n interessado, sem itinerário fixo. 

Artigo 84. Considera-se~ também, transporte de natureza 
municipal o que se destina a municípios adjacentes, integrantes 
<jo flH·?Sino m<-?1--c:adc:i de ti--abalhc:i!' decc:irn?nte de ccmtr.:ttos c:c,?l€~b1--;:\clo~:; 

cDm pes!::.oas ·t':í. !'.:.:i. c.:\1:; ou ju1--:í.d :i. c:.:"ls, ''' :i.nd<:1 qt.lf.'! st-:m i:\U to 1'·:i. z <:1 ç~·~{o !• 

cem c--.:-?1::.!:;<~{o ou penn:i. !:;sâo do pode·?!'" compet<-?n tc,:;.. 

Parágrafo ~nico. ~ vedado às empresas que exploram os 
serviços de transportes deduzir do movimento ec:onSmico os paga
mentos efet~ados a terceiros, a qualquer titulo. 

Seçl!lo XV 

Dos Serviços de Publicidade e Propaganda 

Í~l I'" t :i. q o B ~'.'• .. e o n l::- :L cJ E• j•"" "' •••• !:; i'? r:\ q ên e: :i. i:\ d €;• p v· o p i:i q .::1 n d i:\ (:"1 p €·! !::. !::. o ÍÔ\ 

.:i u 1·· :í. cl :i. c:.::·1 0:•r:; pf? e i .-:11 :i. :<:<:•.e!,;.. nos mé tod t1s, n <:•. ,,,_ ,,. t.f? t':·:· n\:\ té cn :i. <:.:::i. pu b :!. :i. e i .... 
tária, que estuda, c:onc:ebe, executa e distribui propaqanda aos 
V<·:H·. c:u:i.01::. cl<-:'· d :i. vuJq,:1<;:<~\o !• po1'" ov·<fr;om e-:~ c:on t.:-1 de~: c:J. i<·::n te;·:!::. <:1nun c::i. ,:H·1 .. ·· 

tes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos 
.:-:-:• '.::.c•l'""\-':Í. ~;;o!::.,, d :i. ·f'und :i. ;--· :i.déL~·-~:; c:it.i. :i.n·fov·m;:11'· o púbJ :i. cn -:·i 1···<·:·:!::.p•::-:·:i. to d E· 

organizaç~es ou instituições a que servem. 
P ,;i.v·Aq r· <:1 ·fo Un :i. c:o.. I n e: 1 U(":m-.. s~? no con ci:.-::i. to e!~:-: <:tq i:::!n c::i. ,;\ d(·:·:· 

propaganda os departamentos especializados de pessoas Jurídicas 
que executam os serviços de propaganda e publicidade. 

Artiqo 86. Nos serviços de publicidade e -:':"\ 

base de cálculo compreenderá: 
I - o valor elas comissdes e honorários relativos à \/!"::·:·i .... 

-----··--.. --.. --·-··-------··--·-·-·-·--·--··---.. ·---·--- ---··-···-·· .. -... ·--··---·-·---·---·-··----···--·-··--·---
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II o pn-:.·ç;o t·""f:d.ativo <:10!::. sen.dços df:: <:onct::pç·i;(c>, redaçâ·o 
('o' Pl'ºOÜl.l_G<~ro !i 

III - a taxa de agenciamento cobrada dos clientes; 
IV - o preço cios serviços especiais que executem, tais 

c:omo p€i•!:H:p.t :i. ::;.:\ de·? mf:~1'"c:,:\do !• pn:>moç;;â'n d<'? vende\!::.!• relaçtk:!::. pübl i c:<:1,_;; f:: 

outros ligados à atividade. 

Seç~o XVI 

Da Distribuiç~o, Venda de Bilhetes de-Loteria e Aceitaçao 
de Apostas das Loterias Esportivas e de Números (Jogos) 

P.11-·tiqo -f.r7 .. Mo!:, ser«.1:i.ç;o!::. de distribu:i.çâo e Vf.,:.r·1d.:1 d€~ bi-
1 hf:.•t<-?!:; ~· lcd:.f:,>1r:i.<:\S E'!5.po1,.t:i.v,:i!S e~ de núme1,.01:;, c:ompô"•::m··-!:;€~ <:í ba!:;f:-:
de· c::'-\1c:u1o 1:i!:; c:c::c<ni!:;!::.(~<-?!:; ou Vi:\ntê\gen~:. au·ff::•1'·:i.di:\S pf::1o prf::!;;tadcw· 
dc:;c !!!-1".~Y'V_i ro. 

Seç~o XVII 

Da Corretagem 

Artigo 88. Cmnpreende-se como corretagem~ a intermedia
G~?'\o de r.)pc·:.-1,.,:q;í~f:·:!::. com Sf~CJl.lY-C)!:;, capital i 7.i:\Ç;~;'\c::i, c:âmb:i.C:l, vr.d.on:~~:;, 
bens móveis e imóveis, inclusive o agenciamento de cargas e de 
, .. ,,:·1v:i.os f::·fc~:·tu.:H:lo pc:lr· agênc::i . .-:1s de navegaç~ío €·~ '" 1'·~-mp1:::•c::tiv.:t :i.nü:-~r·-·· 

vc::·n:i.~nc:ia n.:1 r.:ont.rat.<:íÇ~<:l df? 11f~o-de-·obra P•"''"•" f?!:;tiv<:1 e:,~ clf:~!:!·t?!:;tj.v,:1 .. 
Parágrafo ~nico. O imposto incide sobre todas as c:omis

sóes recebidas ou creditadas no mês, inclusive scbv·e aquelas au
feridas por sócios ou dirigentes das empresas. 

Seç~o XVIII 

Do Agenciamento Funerário 

Artigo 89. O imposto devido pelo agenciamento funerário 
tetTs c:omo b.:"t!:;E· de-:.· c,~d cu lo a r·E·CE•:i. t<:í bn.l t<:1 p1'·nv1:~r·s):t-:~n ti-:~:: 

I - do fornecimento cie urnas~ caix~es, coroas e paramen-

II - do fornecimento de flores; 
III - do aluguel de capelas; 
IV ···· cio t.1 .. ·<:ü1!::.por·ü2 \! 
V - das despesas relativas a cartórios e ~emitérios~ 
VI - do fornecimento de outros artigos funerários ou de 

despesas diversas. 
P<:urAq l'"•:\·fc:i Un :i. co .. Mo!:; c:;:1so!:; c:k· !::.<:::!l'"V:i. ~;;o!::. pn·:·~!::.t.::1cic:o!::. <:1 c:on···· 

•··1'··1···<···1· <-· 1····· • ., . .; 'º.,: ºl,·:11'"'''"'' c··c·,1·":;:i c·l·'·"v·.-:t····<==.c=- n1'·c-?co '" v·i::-~c:i:::·:i. t.,;\ l::i1'"u t.:1 01 .. ·:i.uncki 
.::- •• •• • 0 •• •• ..... ••~ .J. •o o • ••o ooo" ~( •• •• • ••• o o • ho •• ••• - 1 ,:'f/' 

os v~lores rec:eb:i.dos a qualquer titulc:o. 

·---····-----·-··-··-·----··---·--------·--·---···--·· ----------·-···-·-·-·-·------·-·----------·-----···------·-
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Seç~o XIX 

Do Arrendamento Mercantil ou "Leasing" 

P.11 .... t:i. (;Jo 90.. Cor·1!;:.:i. d<-::1"a-··s0: 11 LE·:<:\si n e1" '" <Jpf2Faf..;~"íc.1 n:.-,d. :i. :z ,:\di:i. 
entre pessoas Jurídicas que tenham po~ objeto o arrendamento 
de bens adquiridos de terceiros pela arrendatora, para fins de 
tu:;o p1"ópv·:i.o cf,:\ ,,,, ... 1,.Eo:nd<:1 tá1'·:i.<!1 e qtH~· o tfHH·J,;.,m à~:; <-?!5peci i'i <::i:\~;eí<-::!:; cl<:~fü-
t.(·;1. ,. 

Parágrafo Onico .. O imposto deverá ser calculado sobFe 
todo~:; o'!'.:. v<:1lon,~!:; n;~c:<,~b:i.clc:·~, n.:1 op<,~Fa~;~o, ine:luf::.:i.\J\-? alu9uéis, t<:lX<:1 
d e :i.n tE~l'"tn<·?d :i. <:t G~to :• d<-:·: <:'1dm :i.n i f:; tr <:l G·;~o <'? df.-:- ,:\ss;:i. !:; t í=!!n ci El técn :i. e:<:1 .. 

Das InstituiçOes Financeiras 

Artigo 91. ConsideFam-se tributáveis os seguintes servi-
ço!::. pn~s t<:ldo1::. pot.. ins t :i. tu i çf5t:·:·!!; ·f in,;u-i cei v·<:\!:;:: 

I - cobranGa, inclusive do exteFior e para o exterior~ 
II - custódia de bens e valores; 
III - guard~ ele bens em cofres ou caixas fortes; 
IV .... ,:\gf::n c::i.;:1nH:m to!• r~on ... E·:t<01gem ou in t<-:.·rmed :i.,:1ç~~\o eh:·: ci:'\m· ... 

b:i.o :• clE1 !:;f?gur·o, df? f1'«:<.nqu:i.a - 11 ·fr<:tn chi se.. de ·f;:1 tu,.-·:i. z<:tc)~{o 
11 ·f;H::tt11rinc,J 11 

.... e d<-? qu,;.,Jquc:~1r c::cu t1'·os t:[ tu lo!::.; .. 
V - agenciamento de crédito e financiamento; 
VI - 1~ .. ·L~1·ia·1·•1<0ª1~to = ~~cQcc<~1 ... •<1·~1~·t<~ ~-,·1-~n<-•·1·1~<~· .J' (;." 'I. •• •• (. .... • • \";;' .. :i ... _ ... _ ··" .... ..,. ( ... '""- J - f • . t (;\ .. \"_.. J- !f 

VII - análise técnica ou econ8mico-financeira de proje-

VIII - fiscalizaçâo de projetos econSmico-financei
n::c15 ~· v :i. n c:u 1 <:1d o~;. ou n âo "' o p<-? n:t ~;'ê~k:-!::. de e nf:d :i. te) ou .. 1= :i. n <:H·1 e: :i. <:1m<-::n to; 

IX - auditoria e análise financeira; 

·f :i, fü. C i:'I :i. j:;. !l 
XI···· pn·:·:!::.t<:1(;~~ío de-:; iilV<:d.s, il.<ill'1G<':\1::., c-::ndc::ij::.~:.01:; fi! <ilc:f,;:i.tt-:'!jO:.!, 

(i(.,;-1::. d E· q u e:;· n ;~(o v i n e: u 1 '" cl os; '" o p f:: , ... ,:\ ç~r:.> s:. s:.J..i j ~? i t ,;\ 1::. ,:\ n I m no'::; to G o l:n··~:: 
OperaçHes de Crédito, Câmbio, SeQuros, T;tulos e Valores Mobi-
liários CIOCS); : 

XII - serviços de 
<!l ) t 1··· -:'il n <;:. ·f E• Ir ~j)n C: :Í. a 

C) (7~ X t<:::• v· :i. C) rr· ;: 
b) n~:sq<:1tE· ck• 

de outras instituiçHes; 
C:) 1· .. (·:·!CE• b :i. iii\':!l'i to':::. 

e-: X pf::d :i.i,:~n tf.-:O 

<fr·: ·f l,J.rHj O!:; !• 

ou 

i ... <7:• ]. ~·t1. t :i. '/ Ct ~::. 

i n e: l u ':::. :i. v<:~ 

' l e-:~ t !··· Et ~::. e! (·'.·:' 

do 

q ué :i. 1:; .. d :i. v :i. d e·? n d o!:; !• :i. m p o!:; to ':5 !• t .:;1 :~ <'1 !5 •::~ ou 'i:. I'' ,:1 !::. o b , ... :i. q <~- ~;.:i'.1 f.·: .. :::. ;: 
- · d) pagamento, por conta de terceiro~ de beneficias, pen-

1::.tf\-::':::. '.• · -fol h<:1 '="· d e-:: p<:tCj .:-1nH::n to!• t:í. tu l D!::. C:Elmb:i. <:1 :i. '="· E· ou t v·o:::. d :i. 1··T! :i. to':::.;: 
<-::· ) e: o r·: ·1" c0 e ç t({ o cl <::' .. f :i. e: h<:1 !:; e: <:'1 d <:1 :::.-\·. i ... <:d. '"· ~: 
·f) ·)"01·-rH::· c::i. llil':!n to eh::! e h1':·!q l..H'?!::. cl 1'? v .i. ,:HJ f::·n '=''· '.' t.::•. J t'.i(~:·~:; d E· e: h<·::•q u~::•'::; 

e cheques avulsos; 
! · ~r·1· -~ <"l<~ ~visos q ) -f' C:H'Tn::·:· e :i. itH:''n to eh:·:· <õ;.f.:'Ç! ur·: e Et '.::. v :1. a!::. ou e, .. • i·L. "1 .:> · ·:. • 

de lançamento, documentos ou extrato de contas~ 

---------------- ·-.. ·-----·------·----·---·-·-·--·-·-.. - ... --.--.. -·---··-··---·-·-··----·-·--·-·-;sr.;-



( 

h) visamente de cneques= 
:i.) ''' c:;:1 t•:\flH~n to ele in1;;. tn.1çfSes de t.t-~1,.c:e:i. r·oi:;., in c:l us;i ve pa-

ra o cancelamento de cheques; 
j) c:cm·ft?C:Ç~lCC:) O\.\ pn·:H2nc:h:i.mt-~nto Clt:-~ c:ontr,:\·~.C)!:;:• c:\dl.tiVOS 

contratuais, guias ou quaisquer outros documentos; 
l) íll<\HH.\i:Emç'~o clf-" c:cmt<:\1:; inativas; 
m) infc:wmaç~o c:ada!:1t1-·.:d !:>ob .:1 for·ma dE~ <:\tt:-~r::.ti:1do1;; de ido··

n<-?:i.d.:idei, r<-:)la~;f.fe!;;, l:i.!:;t,;i1;;., E~tc::; 

n) ·fon1ec:imf.mto inici<:ll ou renov.;q;~c:• dE~ documentos dt:-~ 

i<jent:i.·fic:.:-\ç~'ío cl<-2 c:l:i.enü:~s d;,, l.n!;;t:i.tuiç·~o, t.it.L1l<:\re1:; cm n~\o de di··
l'ºf!!:i. tor,; <-?!:>pc:~c:i<:l:i.!:>, r:;ol::r a fonna de ca1,.t:à'o de ÇJ<:\l'"ant:i.a :• c:art~o de 
e: n~c:I i to :• clf:~ e l .:\ r a çô'e1:; f!! <~ t c; 

o) in!:>c:riçâ"o :• c:.:lnc:el<M1H:mto :• bai Xi:\ ou !:;ubst:i. tu:i. ç~o de mu-·· 
tu,f\1'"iC)!:> ou de· garan ·U.<:1s :• em ope1·-,:\çô'e1:; de créd :i. te:) ou f:i.ni:\n c:iamen--
to; 

p) despachos, registros, baixas e proc:uratór:i.os; 
XIII ·- ac:lmini!;;t1,.aç~o cfo-,. fundrns mútuc:>!:;;; 
XIV ···· out.1 ... c)·s ser·viços eventu .. "1.lflH:?nte pn·?!St<i\c:lo!:; po1'" esta···· 

b<-:~ 1 E~c::imE'm tos b.:m cár:i.o!:;. E~ dE·Hllc:\ :i. !:1 in!:;. ti t.ui çfSes fin<:\11 G::·:i. r·a1;; !• com 
l'"e~:;s.:1lVc.'\ dc:\S hipÓÜ?!:;<-?S cfr;. n~c:>-·inc::idênc:i..:\, pn;~vi1;;ta nc:\ l<-?<;Jj.1;:.lc:\Ç?.Ú)u 

§ 19. a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Dualqut:-ff i'l<:d.t.wc;,:.:r.a, df? que tr.:d .• :l esta Seç~o :i.nc::lui: 

a) os valores cobrados à titulo de ressarcimento de 
e!<-:~!:; pesa!:; c::c:Hn j_mpre!;;!;;~o g rá"1'i e,", cóp:i.<:11;;, cor·1··t:-~!;;pond@n c::i.:i1;;, telt:~--

comun i caçô'es, ou serviços prestados por terc~iros; 
b) os valores relativos ao ressarcimento de despesas de 

serviços, quando cobrados de coligadas, de controladas ou de 
ou tro1s c:l<·?P•:\l'"t.:unen to!S ela :institui ç~r.>; 

e) .:1 t'"<·?mLmer·.;\ç~(o p€;·J.;\ devoluç~c:) :i.nt<-:·:•l'TtC:\ c:I<-:;. c:loc::umc;;mto!:;:, 
qu,:\nd<) con!;; ·L:i tui 1r rec:f?j. ta do <·?!sta..bf.dec:i.mEm to loc:.:-11 :i. z <:H:lo no !'lun :i. ···· 
c::i:p:i.o; 

d) C> valc::ri-· d<:1 p.:1rt:i. <:::i. p.;·\ç:~ d0~ .e·1::.t<:\bf:d.c;-~c:i.mE·n to!::.:• 
zados no Município, em receitas dt serviços obtidos pela 
tu:i.G~~o c:<::rmo um todo. : 

l C) c,;i .!. 1 ··

I n !:; t :i. ···· 

fü 2~.1... ,~, ca nH:teri ;--: ,;q;~rio dó f .;\to <~IE·W <:1dc:w d<:1 otw :i.c;.1<:\f;~;·(o 
ti'· :i. bu tf:1 ,,. :i. <:1 n ~íe> dE~p<-:~nde c:I i:\ df?nom:i.naÇ~~o d;:1c:l<:1 <:\O ~:;<-:-:1-·v:i. ç;o p1'"c-::~::. t<:1dc:> ou 
da conta utilizada para registros ~e receita, ~ais de sua identi
f:i.caGâo com os serviços descritos. 

Cart~o de crédito 

Art:i.qo 92 .. O imposto 
seFviços através de caFt~o de 

incidente sobFe a prestaç~c de 
c:réd:i.to será calculado sobFe o mo-

vimento ec:onSmico resultante das rec:eitas de~ 
I ···· t i:°lX <:1 <fr: :i. n ~;; c r :i. G'c11o d C:) u ~;:. u ,f\i'" :i. i;~.; 
II ···· ·t.:1x,:·1 ele-::· l'ºC·?nov,:\ç;<~(o c\nt.1.:•.l ;i 
III ···· t<:1 x .-,, d e-~ ·f' i 1 :i. <:\ çt~\o d E: e-::!::. t<:i. bE· 1 f:õ· e: :i. m<-:·:·n to !i 
I V ···· t <i1 :>Ui\ cl i:::· a l h:~ 1··· <~, ç; <'i{o e: on t 1'" <:\ ü.t <:d. ;: 
V ···· e: o m :i. !:; ·::;~{o ,,. e e<-:·:· b :i. cl <:1 d o~:; «·: ~;;. t <:"\ b i::·: 1 E· e: :i. m .::·:· n to~:; ·f :i. 1 :i. '''e! D~:;···· 1 o···· 

jistas-associados, a titulo de intermediaç~o; 



• .,, ..... ~ .. - •• ,.,, ••• ~ ..... ~..... ""····~-·- ~ ~ ,. ... • <.!': ...... ~ ... ... ., ....... 06 .. ................... ~ ............. _________ .,.. _____________________ _ 

VI ··- tod.:·,!:; .:,!:; dc-?.mais; tax,:is a t.:í. tule> de adminis.-t.r·aç~o f."' 

comi !:>!:>l~éfü a t:í. tu lo de,'~ i11 °h.?rmf::·dj.,;q:;;~<J; 

Sec;~o XXII 

Instituic;Oes Securitãrias 

Artigo 93. O imposto incide sobre: 
I ····-o expf."d:i.f:mt<-?. re1<:d.:i.v<:> à f.~xped:i.~;-;tío de apóJ.j.c:~1!:;; 

II ···· "' t .. '\xa de coonjc;11-1<:\Çâ'o, receb:id.:\ pelc:t sf.~CJtW.:ldcffa, 
decorrente da liderança em co-seguro e correspondente à diferen
ç;;:, 0m tn.? ,:\s c:ond. ~;s;f.S0~!:; n-?.c:ebid.:l!:!- das; c:cmg t~f.~n:-1!::., em c.:td<:\ opel'"•:iÇ;â'<:> !• 

e a ccrnd.!:;!:;:?\o p.:lg.:\ ctD c:orr~»!:cH'º:i executada a de respe>n!:;;:d:d.J.id<:t<:h.? 
da seguradora líder. 

Seç21o XXIII 

Do Agenciamento 

Artigo 94. O imposto incide sobre a receita bruta prove-

I -· df.·~ cernd.fü.!:;?:(c) df:~ agenciarn<-?.nto fix;:,da pt::l.:i S!.JSEP (St.q:>f~·

rintend~icia de Seguros Privados); 
II -· d,;, part:i. c:::i. paç~'tl<:> cem tr.:\ tual d.:t •"<J ên ci.:l ne>fü. rf.:-nd :i.mf:m··

tos anuais, obtidos pela respectiva representada. 

Sec;~o XXIV 

Da Construç21o Civil, Serviços técnicos, Auxiliares, 
Consultoria Técnica e Protestos de Engenharia 

· A1 .. ·t:i.qo 9~'.'1.. Con~:;:i.d<-::•1'·;,Hn·-!::.e ob1'-,:i~:;. clf:-~ con!:d.1'·1.tç~\'\"o c::i.v:i.l, 
otw,:\~::. hid l'·,'ii.ul :i. e.:\!::. e ou tiras !:><·.?mf::<L han tf?!:>, '" f!.•Xf.·1cuç~\°o pcw <:lelm:i.n :i.!::.···· 
t 1-- ,;\ ~;~ro li f:!m p 1'º(·=·~ :i. t.:·1d <!°\ ()l.\ !:;.u b<~~ill p l'ºfY.• :i. tad e!\ d t~: 

I - prédio, edificaç~es; 
II - rodovias, ferrovias e aeroportos; 
III ···· pontes, t.úr·1f:~:i.s, vi.:\dt.\"l:o!:;, loqr.:\dCH.u'·n!:> -f:: out1'"i:\!:> 

o b ,,.,:\!::. cl <~· u l'ºbi:\n :i. z ,;q;g(o li :i. n c:J. u!::.:i. vf:~ o!:; t 1·-<:Ü><:"t lho!:; c:orH:f:-~r·nf.·:·n te-:·:!:; <it!:;. f.·1!:;···· 
"i:.1'·ut1 .. u'·,:1S :i.IYf<·?l'º:i.<Jfº (·? 5Upt?l'ºi1)Y cfE• (~!:>tl'º,":\<:li:\!!> f":.' Obl'ºélS df.? <°:\l"""tc·::;: 

I V -·· f.H:\ v :i. m f:·: r·1 t <:"l \;'iío <·::<n i;J f:~ ,,. <:"d. ; 
V - regularizaç~o de leitos ou perfis de rios; 
VI - sistemas de abastecimentos de água e saneamento em 

VII - barraqens e cliques; 
VIII ···· ir·1'::.·l:.<:d<:lGÔ

0

E•!::. cfr·: !:;:i.!::.-(·.<·:·:•m<:1~::. clr? tE·:lf.·:•c:omun:i.c:;:q;ffo:·~!s;: 
IX ···· , ... ;::.:·f :i. n <:"lt'· :i. <:"1!"::., o 1 f:.·oclu to~:; li q <:1!:>odu to!:> f?.· !:!· :i. !:!· t•::~m.:·l d e'~ d :i. s···· 

t1···:i.bu:i.ç;;~~o cf<.:~ c:ombu!::.t:í.vf:·~:i.::; l:í.qu:i.do:::. f.·! 9<:1!:>0!:;.o!:;;: 
X s :i. !::. te-:~ m <:\ !::. cl e:.• p ,,. o ci u ç;; g( o <·:~ cl :i. !:!· t 1'· :i. b u :i. ~;~\'\o d (;-~ e n <'·:' v· q :i. <:1 e: 1 é···· 

ca 
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Xl -··. mcmt.<:\gens de e!:;.t.n.1t.Lll'"ê\S em rJf:W<:tl (exceto ar..;. que se 
referem o item 47 ~a Lista de Serviços); 

XII .... er:;c:avaç;õl~s, at.€~1"1,.o!:>, desmontes!' reb<:\iXc:\ment.o de 
-lençol freático, escoramentos e drenagens; 

XIII - revestimento de pisos, tetos e paredes; 
XIV :... impe1,.mf?,!\biliZc'\Ç<Xo, j,sol<:\mentc)S térmico-::> e ac:i:\s-

t :i. c:o!;;; 
XV -· inr:;talaçõ1-:~s de f.d;JLl<:t, <::mergia elétrica!' vapor· eleva·-

do~es e condicionamentos de ar; 
XVI - t.erraplenagens, enrocamentos e derrocamentos; 
XVII - dragagens; 
XVIII -· €·~!:;taqueamen tor:; e fun<:lc.'\Çe1f?s ;: 
XIX ··- :i.mplantaçâ'o df:': sin.:\li:r.<:\ç~o f:Hn estradar::. f? roci<:>vias; 
XX --divisórias; 
XXI r,;€,'l''Vi ç;o-:; de c::,:H,.pü·1 ti:\r:i.c:\ d€·~ ~:~r::-quadri<:\S :• ar·maçt~f.~!:> e'!! 

te·:~ l h.:'tcl O!:." 

Âl' .. \::i.qo 91.>" ~o servi ~;o!:; es!:>f?n c:i.<:'d. r:;, .::iuxil ic:'\rf.'~fü. ou com···· 
p le·?flH·!'n t,!\J''e!:; de.'\ <~"){f?<::uçâ'o- <:le o b11·as df.·~ c:c:mr:; tru~;~o civil, hi d l''<l'\ll li car:; 
e outras semelhantes; 

I - os seguintes serviços de engenharia consultiva: 
e.'\) E•L-!\ bo1raçâ'o ele plane>!:. d :i. n;.~t.cw€~r:;, €;>S tim.::i t. i Vi:\~; C>l"Ç<:\mt°"n .... 

tárias, programaçâo e planejamento; 
b) estudos de viabilidade técnica, econ8mica e financei-

e)_ el<:\l1c>raç~~o de antf?f:H"oje-~t.os!, r.wojc-:~tos bá!!;:i.co!:;, pro.:if.~ .... 
tos executivos e cálculos de engenharia; 

d) f:i. se:,:\ l :i. z aÇ'~<:), supel''V:i. s~(o téc:n i <::<:"\ !• econc3m:i. Cc\ f.·' ·f:i. n<:\1'·1 .... 
ce:i. r,;,; 

II - levantamentos topográficos, batimétricos e geodési-

v:i.d l''Ó!:.. 
Par,f191···;,\"f'o lJn:i.co. O!:. -::>erh.ço!:. d<;.~ quf.~ t.rat'" o '"''"t:i.qc) -::;tro 

considerados como auxiliares de construçâo civil e hidráulicas, 
quando relacionados à estas mesmas obras, apenas para fins de 
aliquota, devido o imposto neste P~nicipio. 

A1,.t:i.go 9'.7. M <-?X<-?cuç;~ío df.~ ob1''i:\!::. pcw admin:i.!:d:r·;:q;·t:rc:i!, <:1 1:>.:·1sc-:-~ 
de cálculo compreende os honorários, os valores dispendidos com 
mâo-de-obra e encargos sociais, as despesas gerais ele administra
çào e outras, realizadas direta ou indiretamente pelo prestador 
d OS !:.<-:~ 1·-v i ÇO!::. .. 

tw··U.qo ?H. J-.1',~o se-:· enquadr;,\m rH:~!:d.<:1 B(·:~ç;ic:) os !:><-:-~1-·v:i.ço!::. p.:1 .... 
v·<:1l<·?lo~::. ,~\ <'!!Xc,~cu~;;·~'(o d0: otwa!:; c:lt-:· c:c:m!::.tv·u\;·;\"\o c:i.v:i.1, h:i.d1-·áu1:i.C<:\f:> ou 
semelhantes para fins de tributaç~o, tais como: 

I ···· loc.::iç~t{o de m.:'1qu:i.n<:\!:; <:\c:omp<:\n h<:\d<:1s ou n~\"\o de·:~ op~::1'·,':\dot'" !• 

motores, formas metálicas s outras, equipamentos e respectiva ma
r·1t.l t<-:·:·r·1 ~;~·?(<::i H 

II - transporte e fretes; 
III - dec:oraçffes em geral; 
IV - estudos de macro e microeconomia; 
V - inquéritos e pesquisas de mercado; 



VI ··-. :i.nvf:~st:i.q.:\ç'Ões f.~c:cmôm:i.cas e reorganizaçt~S<,-:-s adminis
_t 1.- <!\ t. i Vé:\ !:; ; 

VII -- .:d.Ui:\Ç~':(o pc)r me:io de <:om:i.s!!;eses, incllt!!dv<'·~ cess;~o de 
d3.t'·e:i.tof:; c:l~r· opç;~o dE,:o c:<:>mpra e venda de :i.móve:i.!:>; 

VIII - outros análogos. 

P.rt'·t:i.<;Jo 99 .. lf:: indispensávf::l a ex:i.biç~o dos comprovantes 
do imposto incidente sobre a obra: 

I -- n<:\ expE'tl:iç~o do "J··,;,\bite-!:;.e" ou 11 .:\uto de v:i.!:>tCH'"ia", e 
n<:1 c:cJn!::.et'·v,:~ç~t(o de·:" obr·.:\!:;. part:i.cu].,:·1rf."!:°•ll 

II - no pagamento de obras contratadas c:om o Municip:i.o. 

A1'"t :i. qo :L 00.. O processo adm:i.n is t r.:1 ti vo de ccH·: <::essâ'o de·? 
"h-.:\bi t<·?··-!5f?" ~ ou da con!:;ervaç~o d<:\ ot.wa !• deverá s+:"r j_n!:;truíclo pel.:\ 
unidade competente, sob pena de responsabilidade fwicional, com 
os seguintes elementos: 

I ···· i<jentificaçâo dci fii--ma ccmstrutot'"<:\ll 
II ·- núm<-?nJ df? registnJ da obra ou núC1H-?1--o dC> livnJ ou 

·f :i. e: 1·1;,\ n·=·~!:> p<~:c ti v;,\ !• qu<:u1d o houvf:~ 1'·; 
III ~ valor da obra e total do imposto pago; 
IV ··- dc.":\ta do pagamento do t1··:i.buto e número d.:\ guia; 
V ···· númf?ro d~? inseri ç;~fo do sujei te> p.c~!:;!:>ivo nc) C.f.ldi:\stxo 

Seç:!o XXV 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Art:i.qrJ 10:1. n A apur·.:q;~o d<J :imposto a pagc:\t"º S<·::r.:\ ff::i t.:\ 
sob a responsabilidade do contribuinte, mediante lançamento em 
sua escrita fiscal e o respectivo pagamento, o qual ficará sujei
tcJ a p<JStf?1--imr hmnolo<;Jaç~o pf.·:l.!\ Autcw:i.cl<:1c:le F:i.sc;:d .. 

§ 19. Quanto ao prof:i.ssional autSnomo, o lançamento se
rá feito com base nos dados cadastrais. 

§ 29. Quanto à sociedade de profissional liberal, o 
lançamento será feito Sob a responsabilidade do contribuinte, com 
base no registro de empregados, cóntrato social, estatutos, atas, 
;:dtf:-:-1···.:~çe5€:-!::. f? cont1'·.:\tos de pn?staç~\c) de-:,, sf.,,r·v:i.<:ofü. no toc<:Hit<-:.' <:1 t<':~I'°"·-

~... • •< 

C.I!:~ :i. l'º(J~S. 
fi ~%2.. Gh.t<:H·r to ao!:- t.-:-!:d.,:\ bt:: lt-:"c:i. mf:m to!::- b<:1n c:;ü·· :i. o•:; f:·~ d f:Hn<:d. !:; 

in~;; ti tu:i. çó'<·:~!:; ·f':i.nan C:f:d . ..-·.:1s, o li:1n ç;<:1mf.m to !Si-:~rá ·f'<·:::i. to com b,:\!::-f:~ no!::. 
d.c\dos; c::c:m~:;t..:uitt?!5 dos b.:\lanço!:; aná-"litic::o!:;, '" nivc-:-1 d<·:~ !:;ubt:i:tulo 
interno, padronizados quanto à mJmenclatura e destinaç~o das 
contas, conforme normas instituídas pelo Ban~o Central e cons
t<:ín"l:c·:·:!:; d<:\ DE~c::l.:\t'·;:q;~~c· ele Ser'"v:i.~;os. 

Artigo 102 .. O imposto, devidamente calculado, deverá ser 
recolhido até o dia 5 (cinco) do mês imediatamente posteFior ao 
f?!Xf:~1···c:;í. c::i.O .. 

fi :1.9 .. P<:11 .. ·,:·1 o n:~c:o1h:i.m<:·mtc) de) :i.mpo!:;to!, n~~o c;,:\lc:u1,:H:lo so···· 
bre o preço do serviço, tomar-se-á como base o valor mensal da 
Unidade de Refe~ência do Município de Muniz Freire-URMF, vigente 
na data do vencimento .. 
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ii~ 2Q. p,~1,_·a a quitaç;âo antec:::i.p;:\da do imposto!' tcHna1r-· 
Sf?····.f1 como basfi' <J v.:d.mr me;~nsal da Unidade-? de 1;:e·ferênciC1 do Mun:i.c::i'.···· 
pio de Muniz Freire-URMF, vigente na data do pagamento. 

Artigo 103. O imposto será recolhido: 
I - pelo prestador de serviço, através de carnê; 
II- pelo tomador de serviço, através de guia de arreca

d,:\G~t(o pc:H"i:\ o ISSf:lM n~d".iclo na fonte. 
§ :1.~"L (;lu,":\ndo n~o qu:i. t<:\cla no p1'".:u:o tf;~mpest:i.ve:), '" gu:i.,!\ 

ou carnê deverâó ser apresentados na Prefeitura para o necessá
l'":i.o 11 VISTO" f? cc:;,n·fe1r(:.'?nci.:.. dc::is cálculos P<'i'rt:inentes .~ multa, _i u···· 
v·o~:; clt:~ mc:>r-.:·1 e CC:>l'"l'"t?çâo, se c;:d::i:í.vt?is. 

!-) 29. No mê!;; e-?m que-? n&'o ht1uvt:-~r movimento, a guic:\ n?!:;·-· 
pt?c:tiv,:\ !5C-?1'·,~ .:tnulada cc::im a expn:?ss<'.~o "nâc:> houve mov:im<-:~ntc)" e, até 
a data pre~ista para vencimento no mês, deverá ser apresentada 
n i:1 P 1r0:-ff.":i. túrc-1 p.:i.1r;,\ a tu;,\ l :i. zaçâo df.·~ c::réd :i. "\:o .. 

Artigo 104. Se no local do estabelecimento, ou em seus 
c:lf:~pó!:;i tos cn.t i:Hn - tn.1 t r· e\!:> dt:-!pend@n e ias~· fc:)r·t:~m exercid,:\~"5 a t :i. vi c:l;:1de!;;. 
di"f(·:Úre~nte!:;, sujc-?j.t,:..s .:1 mais df? uma ·forma df? tribut.a1;;~{0!, df."vt:~r·<"?lo 
ser observadas as segunites regras: 

I ···· St? wn,:1 d,:\!:; .:tti vic:l.:tdes ·fo1'· t.ri bu t.:ida dE::' .:H:orclo c::<.1m o 
movi me-~·.-; te:) econôm:i. c:o e <'.'l out1ra c:om cJ imp<J!s.to f:i. xo, e st? n,:t f?!S.Cl'"i t<:l 
n'.·~[(:) 0~Sti•.lf:~lr0!11l !;j.f.·!pê:\Jr,;1.diil!::. c:\S Opf;~r·açf.fo!!:"; da!;; dl.li:\!:;!, 0 impo!;;to l'"E~J.iilt:i.VO 

a primeira atividade será apurado com base no movimento total, 
sendo devido, além disso, o imposto fixo relativo a segunda~ 

II - No caso de atividades tributadas com alíquotas di
·ft:!r·c-::-n te!:; ou sobn·:! o mc:)v:i.men to ecr.môm:i. c:o tot.,!\J., se nc:\ t:"!;;c::r·i t<:\ n<'Ko 
e!:;tiven?m Sf?parada!'.; as ope1raç~es por <:itivid.:'lde, fj.c,":\t'·~~C:) .:..!:; mt:-!!5m<:1~;?, 

em sua totalidade, sujeitas a alíquota mais elevada, que incidirá 
sobre o movimento econômico total. 

Seç~o XXVI 

Da Microempresa 

Artigo 105. Consideram-se microempresas, para os fins 
desta Lei, as pessoas jurídicas ou firmas individuais, exclusiva
mente prestadoras de serviços, constituídas por um só estabeleci
mento, que obtiverem, num período de 12 (doze) meses, receita 
brltta igual ou inferior ao valor de 600 (seiscentas) URMFs, e ob
servarem ainda os seguintes requisitos: 

I - estarem devidamente cadastradas ~omo microempresas 
no ón;J~ío mun :i. c::i. p<:il c::ompf:·:ten tE· ;; 

II - emitirem documento fiscal; 
III - tenham obtido, nos ~ltimos 12 (doze) meses ante-

1·-:i.ov·(·:-:O!::- '"º ~:;1:::u c,:1c:f,:\!::.t1···,?-.<IH·::ni-<.1, r·c·?cc0it,:1 b1'·ut,:i :i.qu,:11 ou :i.n·f<·::'t'·:i.ov· ,;\o 

1 :i. m :i. t~:-:· f:·:!:; t <:1bt::·1 <~~ c :i. d o no 11 c:a pu t 11 dr.:s tt::• <:11'· t :i. q o li 
§ 19 .. Para os efeitos desta Lei considera-se receita 

b v·u t<:"l o to t<:\ 1 d i:\ ~==· 1'·t:~ c:c:·: :i. t,:·1s o p0: J'" <:"1 e:: :i. on ,·:1 :i. !:; f:: n·;~o-··o p0:r ,:·1 e: :i. on <:1 :t !::. .:tu ·fi·::-·· 
ridas no período de 12 (doze) meses, exceto as provenientes da 
venda do ativo permanente, sem quaisquer deduções .. 
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§ ~;~Q .. P,:\ra ef€:>itc:; df? df:-~tenninaç~c:> do limite previste:> no 
11 

C<:-\ pu t 11 dc·:~!:d.~:.· ,;xrti go, !:H·?.t··á cons:i.der<:1.do o val<:>F da u1:;:111F vigente nc:> 
m 1:::!'!;; c:I (~~ n e:(;) 1'" 1'" @n e i i:"l d o f '" t. o g e r· i:"l d o 1'" n 

§ 3Q .. As pessoas jurídicas ou firmas individuais, no ano 
em que iniciarem suas atividades, ficam dispensadas do requisito 
constán~e do item III deste artigo. 

Artigo 106. N~o se incluem no regime desta Lei as pessc:;
as juridic:as ou firmas individuais: 

I - que tenham como sócios pessoas Jurídicas; 
II - que participem do capital de c:;utras pessoas juridi-

III···· c:ujc> titu:t.:xr m.t r:;óc:il") partic:ip€~m de c>ut1'"a pE·sso.:\ 
j uv·:f.d :i. C:i:\ r. 

IV - que sejam constituidas sob a forma de sociedade por 

V -· que n:~.:\l :i. H?.m oçH:~r·;:\ÇÕf?.S r·ela tivas ai: 
a) :i.mp<Jrt<:\ç~o; 

b) cnmp1r,;x e venci,':\, 1oteamen te>, in C<.")l'"pOr<:\Ç~o, loc:aç~o !• 

c:o1···1···(·rl.:x<Jf:.•m, .:Hün in i !:> t1'"a~;;t10 ou cc:ms tn.tç~o df?. imóve-~i s ~ 
c) estacionamento, armazenamento, guarda ou administra

i;.~~·~{o de bf?.nr::. ele-~ tc·?.rc:€~i 1'"0!:;. :: 
d) corretagem de câmbio, seguros e títulos e valores mo

b:i.l iá1 ... ios ;: 
e) public:idade e propaganda, excluídos os veículos de 

comun :i. C<!\ ç~{o" 

VI - que prestem os serviços de: 
a) médic:os, inclusive análises clinicas, eletricidade 

méclic:a, radioterapia, ultra-sonografia, radiografia, tomografia e 
cong \!l!J·1e1'"e!:;.; 

b) enfermeiros, obstetras, ortóptic:os, fonoaudiólogos, 
protéticos (prótese dentária); 

e) _méd :i. c:os veterin~\rio!;;; 
d) contabilidade, auditoria, guarda-livros, téc:nic:os em 

contabilidade e c:ong~ieres; 

e) agentes da propriedade industrial; 
·f) <:\dVOc;)i:'\dOS ll 

g) enqenheiros, arquitetos, urbanistas, agr8nomos; 
h) cl(::.•nt:i.st,:\!:;;: 
:i. ) <·?. con om :i. !5 t;,,!;;. ;; 
j) ps:i. cólot;Jo!:; .. 

Artigo 107. Os benefícios instituic!os pela presente Lei 
!::.omc·?n tf? C:DílH?ç;,·:"lm ,:1 pnJdu:r.:i.t- f?"ff:~i tc)s (~m J'"f:~l<:\ç;~~(o ,;xos ·f'at<::i!:~ <;Jf.·~1'·;,,don-::•!::. 

oco1'T:i.do~:; ,:\pó!::. <J C:.:\das tt'"i:"\OW:m to d<:1 mi cv·oc-:?mpl'.f?fü.:1 no ó1'·9~0 mun :i. c::i. p<:d. 
com p<·:'! t<;~n t"~ .. 

Artigo 108 .. O cadastramento de microempresas será feita 
mediante requerimento do interessado, instruído com documentos 
comprobatórios do atenclimento dos requisitos desta Lei .. 

---------------------------- ·---------··------·-
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Ar·t:i.qo :1.0<;>" A!:; mi c:r<:)empre!:;as ter~o d :i. rei to à reduç;~o do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza~ observadas as se
<;.1u:i. n tf.~s p1··opo1·· ç!~(-?!5:: 

I - nos primeiros 12 (doze) mese~ como microempresa: 
100% (cem por cento); 

II - do 13Q (décimo terceiro) ao 24Q (vigésimo quarto) 
mê!;; como mi c:1·-oc:~mprf?!S<:\: é)O/~ ( !5f?f:>!:;en ta p<:>r cento) ; 

III - do 259 (vigésimo quinto) ao 369 (trigésimo sexto) 
mês como microempresa: 40% (quarenta por cento). 

a) aquela que deixar de preencher os requisitos desta 

b) aquela que, a qualquer tempo, ultrapassar o limite 
~~!r.ti:\b(•?lf?C:id() M 

A1r·t:i.<;.10 :1. :1. :t.. O n-?<;J ime tributá rio fi:\vcwec:ido n·~o di!:>pensa 
i:\ m:i. c1··0<-:~mpn-?!5a dc::i cumpl'"ifM?n tc::i df? o!J1rigaç~f.~!:> é\C:f.~!::.sória!:; :• nem mod i-· 
·fi c:a '" irf?f:>P0!"'!5i:\b:i]. id.:\dt? dt?Corn?n te da SLlCB!::-!5~~{o !I da !'.>C)l idi:\l'"if.-:-d,:\dE-~ 
f? dc:1 sub!:; ti tui ç;~o tr:i. bu táh . .:\. 

Artigo 112. A critério do Secretário Municipal da Fazen
da e a requerimento da microempresa, pc::ider-se-á instituir regime 
<~~Spf:H::ial ele e!:>c1,.itu1··;:1G~~o 1':i.sc:al <-:~ n:~gime simpl:i.fic.:1do clt:~ f:~m:i.s!:>t:'ú:) 

de documento fiscal. 

Artigo 113. As pessoas jurídicas e as firmas individuais 
que, sem observância dos requisitos desta Lei, pleitearem seu en
quadramento ou se mantiverem enquadradas~ como microempresas, es
ta1r~o sujei tt\!:; à!:> segu:i.n ü:~!:; penal id<:tdes: 

I - cancelamento de ofício do seu registro como microem-

II - pagamento de todos os tributos devidos como se be
neficio algum houvesse existido com todos os acréscimos legais, 
calculados com base na data em que os tributos dever:i.am ter sido 
n?col hid<:>s; 

III ·-· imp<-:~cl :i.mf:;.n to d1:-~ s;f?tt. ti tu lar ou qualquf:-:-1··· !::.óc::i.o c:on!::.-·· 
tituir micr<:iempresa ou participa~de Outras já existentes, com os 

·t= ''' v o 1·· e s; d e:::·!::. ti:\ 1... f? :i. , d u 1·· ,:\ 11 t f.~ o f.H'" <:1 z·p <fr2 ~'• ( e: i n e: o <:Hl o!::. ) .. 

de.;:- 1refe1r ên c ia. P.1s mi <:J'"Of~1p1•·c;.~s.:\ s (-?!:; t<'?ío ob1'·:i. q ,·,\e! <:1!:> <:1 
!su:i.1·- e:• <-?m:i.t:i.1·- <)!:; clc:icumc·?nto!:; ·fj.!:;.G:-..':i.s pn:~v:i.sto!::. n,:1 :u:~q:i.!:>:l.<:q;~'íc) 
butár:i.a. 

Seç~o XXVII 

Do Regime de Substituiç~o Tributária 

po!::.·-· 
t.1-- :i. -·· 

Artigo 114. As empresas estabelecidas no mun:i.cipio, cuja 
n<:\ tu 1···~:::u:1 do ~::.e·:·: 1·-v:i. GO :i. mpl :i. quf:·: opc;:>1'· ''' çi?k·!::. !::.ub!::.e:::·qüf:i'n "!:<"·~::. pOI'" pi:\ 1' .. l:<;-: 
cios seus contratantes, desde que pessoas juridic:as igualmente es
tabelecidas, no mun:i.cip:i.o~ ficam sujeitas ao Regimes de Substi
tu :i. ~;~~'(o T v· :i. bu t,f11··· :i. E1. 
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Parágrafb Cnico. Para os efeitos desta lei~ o enquadra
mento de determinada empresa como responsável pelo pagamento de 
:i.mpo~:;tc) dc·:~v:i.do pc:ir m.dxas nâc) f?limina a n:~fü.pc:msabilj.di:\clc~~ de~;t,:\~:; 

óltimàs, qu~ subsistirá em caráter supletivo. 

1~1,·t:i.go :1. :1. 5.. Enquadram···!:;f:~ em Reg inwi' de Substi ttd. ç;âo Tri··· 
bu t ,fl 1'· :i. e\ :: . 

I - as empresas locadoras de aparelhos, máquinas e equi
pamentos instalados nos estabelecimentos dos respectivos locatá-
rios para prestar 

II ··- <:-\!:> 
serviços a terceiros; 
c~mp1'·esas qtH? opc:~1ram n,:\ revel.c::\ç~-:(o 

em ~elaç&o às que agenciam esse serviço. 
í':i. lme!:; !• 

f.~l-_t:i.go 116. A!;; emp1'"e!:;,1.!:> l<:>cadm···..:-\!:? cff? <-1.parel h<:is, fll<.~qu:in<."\S 

e equipamentos, instalados nos estabelecimentos dos respecti
vos locatá~ios para prestar serviços a terceiros, ao emitirem 
l'-lot;:1~::. F:i.!::.c:,:\:i.!::. cot'"re!::.pondEmte!:> a essas loc:i:\Ç;t~k~s, fa1'·~0 c:cmst.ar do 
c:orpo desses documentos o valor do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, devido pelo locatário, a ser cobrado junt.a-
1fü?n t<·? com o pl'"f?ÇO da locaçâo, df:$c:h? quf.~ loc,:H:lcw e loc:<:1 t.fü··:i.o SE~j am 
estabelecidos no município. 

Al'"tiqo 117n 
to a soma do valor 
C:<:-:• J. <:1 ele:: 

Servirá de Refer~icia para cálculo do impos
de aluguel devido pelo locatário mas a par-

I - 30% (trinta por cento), no caso de máquina para re
p1 ... oq t'".c:"'-·fi<:"'-;; 

II ·-· 40/~ (qua1rent.:\ por cf:mtc.1), nc) c:<:1~::.o df:~ E~quip<:i.mf:mtos 
p,:u'"<:"\ 1:>1'"<JC:f?~:;~:;am<·?n to de dados c:>u compu t,!\çâo E~1E~t.r·ôn :i. e:,:\ d€~ qu;:ll.quf."'!t'" 
n.:\tUt'"e;~.:q 

III 50% (cinqUenta por cento), no caso de aparelhos 
p,:n·;:1 j OC;JO~:; C-? d ivc:~t'"~:>CTe!:., in cJ.us:i. ve eJett'"Ôl1 :i. CDS" 

Artigo 118. Sobre o montante obtido será aplicada a 
aliquota correspondente ao serviço prestado pelo locatário. 

Artigo 119. Na hipótese de o locatário de aparelhos, má
qu:i.r·1<'1~::. ~:~ c·:~qu:i.p<:1mf.·~ntos n~~ío o~::. ut:i.J.j.z.;u'· n<:\ pn:~!!d.a~;-;:\o e:!<-:~ !:O-f:·~1 .. ·v:i.ç;o~:; .:1 
t.~:! 1 ... C(·::-:i. t':C1 f::. !' ·fo l'TH? Cf? !'".ti .:1() lo C-:.1.(ÜJ I'" f? ){ 1:n··<:r.s~;;,;\ ch:~c: l .:il'" (Õ\ çg{o n €·:!:.!::.e SE~n .... 
tido, de forma a excluir a responsabilidade deste. 

Art:i.go 120. As empresas reveladoras d~ filmes fotográfi
cos estabelecidas no município, ao emitirem as Notas Fiscais 
c:o1,.t'"f:~!!:.pcH·1clc~·nt<;~!:: .• :·10!:; seus SE·r·viçC>!:., f,:\t··âo c:on!:;t,:\I'" do c::o1 .. ·po clc;:•r:>!!:.c;;·s 
documentos o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
cf c·:~v :i.d o pf:: J. o n·::!:q'.H?c:ti vo <:1<J.en c:i adot ... !• 1:>E:s.~;.oa .:i U1'·:í.d :i. e:,:, iqt.u:d.11H~!n tf:: f?~:;···· 

tabelecida no município~ a ser cobrado juntamente com o preço da 
r f:-: v 1;·:· J ,,, ~~ :·~\o .. 

P <:1 v· .~ q v· <:\ ·f ô t:Jn :i. e: o • S f:: , ... v i 1'· t,, d f:;· F;: ~:~ ·f' <-::· 1'" í:!:n e :i. <:\ 

imposto a porcentagem de 50 % (cinqüenta por 
pi:\, ... (:\ o 
C::(·Y:n to) 

c:<?1lc::uln d0:• 
do p1'-.:;~~;o 

------·---------------------------------·--------· 
::SEI 
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Artigo 121. O valor do imposto cobrado constituirá cré
dito daquele que sofrer cobrança, dedutível do imposto a ser pa
i;} o no pE~ ,,. :[<:)d o .. 

Artigo 122. Os contribuintes alcançados pela substi
tui ç~:\'o t1-·:i. l:n.1 t,fu'·:i.<:\, d~~ forma ativa ou passive\, m.:\nte1<':(0 con trolf?. 
f?.m Sf?.p.:u'",:H:lor::. d<:t~:. ope1'",:i.çô'es r::.u.:if:d. t.:\~; a esse rf~gime p.:H·i:\ exi:\llH:~ 

p€~1,.:i.ôd :i. co d\? ·f'i!:.c .. °'\l i z,:q;~o muni c::i. p<:\l n 

Artigo 123. Ao pagar o valor constante da fatura na qual 
haja a cobrança do imposto, a empresa destinatária do documento 
tornar-se-á credora de id~tica quantia, a ser considera na apu-
1'·;:\ç~~o df:·~ ·déb:i. to sobn?. o total d<,·! suas n?.c:ei ta~; r;;uje:i. t<:\S ao nu?.smo 
t1,·:i. bu to" 

Artigo 124. O imposto recebido de terceiros será re
passado ao município pela empresa qualificada como contribuinte 
~;; u b !:; ·U. t U t O • 

Seç:fo XXVIII 

Do Regime de Responsabilidade Tributária 

Artigo 125. As empresas estabelecidas no município, 
na cond :i. ç~o ele ·f'on tF.!S p.:i.gaclor.:\~.> clf?. se1'·vi ço~; :• f:i. cam sl.1.:i f.'!i t<:\l:> a F~e·-· 

gime de Responsabilidade Tributária. 

Artigo 126. Enquadram-se no Regime de Responsabilidade 
Tr·i bu t.,f..t'"ia:: 

I - os bancos e demais entidades financeiras, pelo im
posto devido sobre os serviços das empresas de guarda e vigilân
c::i. <:\ :• de c:r.)n~:H-=~1,.va ç~~C) e limpeza;; 

II - as empresas imobiliárias, incorporadoras e constru
toras, pelo imposto devido sobre as comissôes pagas às empresas 
corretoras de imóveis; 

III - as empresas que ~~plorem serviços médicos, hospi
talares e odontológicos, mediante pagamento prévio de planos de 

•:\S!:; :i. !:d: é-::~1 e i '", P\'::.:l.o :i.mpo!:; to df:·~v :i. elo:" sot,n···f~ •:\!'..; c:om :i. !:;st'.fo:fü. pc\<;J <:i !:; .~!::. f.·!m· ... 
presas que agenciem, intermediem eu façam a corretagem desses 
planos junto ao póblicc~ 

I'·.l ···· i:\~; 0~mp1'·e!:.a~:. Sf?g1.wádc:n··..:1~:. ~:! d<,·! c:<:ip:i. t<:d. :i. z<:q;i~\n :• pc-:~lo 
:i.mpc:i~:;to devido !:.obn·? a~> comi!s!;;ôf:~S' cl<:\~:; c:or1'·t.·!to1'·•:\!::. de !:;f:·:·quv·o~:•:• df.·~ 
capitalizaçâo e sobre o pagamento às oficinas ~ecânicas, relati
vos ao conserto de veículos sinistrados; 

V - as empresas e entidades que explorem loterias e ou
tros jogos permitidos, inclusive apostas~ pelo imposto devido so
bre as comissões pagas aos seus agentes, revendedores cu conces-

VI - as operadoras turísticas, pelo imposto devido so
bre as comissôes pagas a seus agentes intermediários; 

VII - as agências de propaganda, pelo imposto devido pe
los prestadores de serviços classificados como produçâo externa; 

---· --------------------------------



....... 

VIII - as empresas proprietárias de aparelhos, máquinas 
-e equipamentos instalados em estabelecimentos de terceiros sob 

c:on t.1···.:d.o df:~ c:o····01x plon:\ç~o, pc-:~lo :i.mprn::.to devido sobt .. E-:! ,:\ pe\t .. c:ela 
de rec~ita bhJta auferida pelo co-explorador; 

IX ···· ;:1!:; <-:·1mprf!!!::.as de c:cm!:;t1'·tq;·ân c::i.vi 1 :• pelo impo1:d.c> d€~vi
do pelbs respectivos empreiteiros~ 

X - as empresas empreiteiras, pelo imposto devido pe-
1 os 1'·01~> pf? ct :í. VO!::. !::.ub<-::-mp1r<-:~:i. te:i.1ro!;; <:>u ·fot'.l1f?Cf?dc:11res de m~\c)-·df:·1··-obr ,:\; 

XI - as empresas tomadoras de serviços, quando: 
''') p1'·01!:;t<:\dcw d<-? ~:;f.~1rvi ~;o n~t\o c::omprovar su<:\ :i.nsc:ri ç~o no 

Cadastro Mobiliário; 
b) o- prE1stadcw do seF·'h. ço, obrigado à emis!:;~o de Notas 

F:i.!:;.c:,,\l d<~~ S<-?rv:i.ço., d<c:1:i.xar dt? f,:1.zê-···lo; 
cY _é\ €·~XE~C:ttÇ;~l'\o cff? Sf?ir'.l:Í.ÇO df;~ COrl!:;t.n.lÇ~O CiV:i.J. ·frw t:~·fed:ua·-· 

cf,:1 por p1···<-:~!;;t. .. ~do1·- n<Xo f.~!:i.-t:.:~belec::i.do no munic:í.p:i.o .. 
§ 19. A responsabilidade tributária é extensiva ao pro

moto1··· ou ,:to p;,d:n::ic::i.n;:1do1·· di;~ espc-:~·l:ác:ttl(:>S esportj.vos ~=~ df.~ divc-:~i'·sefes. 
J:H~1blic::afü. <.;'fifi g<:~1·-,?\I fi' ,~s :insti tuiçôc-~'1':. ,,-c-:,,::;pc:m!::..f1vE·is pcHr g:i.ná!:>:i.os, 
<·?:::.·Lf\dio!::.!, tf?atn::is., saJ.erc-.,•s e c<:>nqf~·H01 ... f.:~!:;, em n:~la~o c:\or:;. ev0mtos 
, ... E«:d. :i. Z i:\ (jc) r:;. • 

-li~ 29 .. A n:~tc-:mç~o do imp<:)fü.tc:i pr·0~vis.to nestf.:~ i:\r·t:i.qo n~'o 
se aplica aos pagamentos a pessoas jurídicas estabelecidas fora 
do municip:i.o .. 

fü ~:)!°:'..~.. A!:; f.:~mpn?!Si:\s enqu<:\d r<:1d<:\::; ne> F~f.:H;J ime de R~:1!::.pon!::..:-d:>:i. l :i. -·· 
dade Tributária, ao efetuarem pagamento às pessoas físicas ou ju
,,. :í. d :i. c:<:1~:;. rf.~ 1 <:\c: :i. cm<:c.dc:\::;, n:.:-teF·?:\o <."> impo!:> to cot'"F'f.:1!:;.pond«·m tf!! ii\O preço 
dos respectivos serviços. 

§ 49 .. Consideram-se: 
I - produç~o externa, os serviços gráficos, de composi

ç;~~ci ÇJ1r,11:f':i. c:a !• d<-:·1 ·fotol :i. to, de 1'otoÇJ n:dia, de prc:><:ftq;·;!(c) cif? f:i. J.me:::. 
publ i c::i. táv·:í.of.; pcw qualquer p1 ... ocer:>so !• de g1'·,:\vaç<Xo sc:moF·c:\!::. !• f.~labo-· 
1 ... a\;AD de-:~ c:0:n/:\1'·j.or,;!, p<:l:i.né:i.1:; e ei'f?j. to~:; df:1cc>l'"ativos; dt?r::.<0nho1:;, tex-· 
tos e outros materiais publicitário; 

J I ···· ~::.u!:H::mpr·e:i. te:d. ro1:; f.:1 ·fot'T1t::·cr.~doF·01!5 de m~~o-···dE···-ol:w,:\, a~::. 

P<'.:>s·::;.0<:1 !:; j t.u--:L d i c.:11:; ·fo , ... n e G?d CH'" ,,.., ~=· d e m<Xo··-de--ci b F"<:\ pc:u ... a ::;f::rv :i. ço1:; clf? 

con~::.f?t'·•.N:q;áú:l!, J:i.mp(·:~z<:\!• guan:l<:\ e v:i.cJ:i.Ji;úic:i.a de ben!:;. móVf.·:i!:; f:~ :imô···· 
'-./ (·? :i. ~::. li 

P11"tiqo J.~~'?.. A n~tf.,>n çâo do :i.mpo1:; to pcw p<:H'"tf.:• d,:\ ·frm te:~ pi:\ .. ·· 

gadora será consignada no documento fiscal emitido pelo prestador 
do ·:::.prv :i. ç~o E-' c:ompn:)v,:u:l;:l nH·:~cl :i. <:Hi te·? ;:1po!:;i çi~ío de-::• r.:aF·:i. mbo ou d c:.:-c::J..:tr,:·v··· 
çâo do contratante em uma das v:i.as pertencente~ ao prestador, ad
mi t:i.cL·\, c-:~m !::.ub!::.ti tui ~-;:âo !• a c:lf?C:l<:1J'«:l!;-;!ío E·m sE·p<:1f·,:\clo cio c::on tr·;:1 t<:\n tf.~ .. 

P <:c.1·· <Z'1g 1'· <:1·fo l.'.Jn :i. c:o. P,:1 i'"c\ n:-:tc~:·n ç·;~o do :i. mpos to!• b,:·1!::.0: df:·1 cá 1 .... 
culo é o preço dos serviços, aplicando-se a alíquota de 5 % (cin-
c: D p O 1" e: t:·~ l"I t O ) !' ~;; i:d. V O q U a IJ-'.t D e:\ O!:; !:; C·::• !"'./ :Í. \;;OS cl t:1 e! :i. VE-11'" !E. i~k: !:Õ· p Ü b J :i. C i:1 ~;; !• 

em que é aplicável a alíquota de 10 % (dez por cento) .. 

to 
no 

f~11'"t:i.qo 

d<:iquc-::·11!!.· qu.:-?! 
P<'~ 1r :i: od o. 

128 .. n valor do imposto reticlo 
:::. r.:i'f' 1'· 1,:1 r· ..-:1 r· <õ·i te r·q; ~~{o d <-:·i d u t :í. v f·? 1 c1 o 

-------·--------------------

constituirá c:rédi
:i.mposto a ser pago 

40 



A1-·t:i.qo :J.;:~9. Os; cont1'"i buül ti-:,>s al c:,:in ç,:idos pela rt-:-h::.>n(;~tícJ do 
:i.mpo!:d.o:, d(·:~ ·fc:H'ºfll•'1 .:1tiva ou p .. "'l.s!;;:iva:, m.:int<-::.>v·tro contrc:>lf.'° f..;.m r;;c;~p.:il'·a··

do d.:1~:; op€~v·,;q;C1<·:,>!;;. su.:ie:i. tas a es!::.t-:- l'"!·::.>ç1:i.m€·! par,:i exame pe1'"ü.'>dic:o da 
fiscalizaç~o municipal. 

Seç~o XXIX 

Dos Livros em Geral 

Artigo 130. Os contribuintes que tenham por objeto o 
E·Xc-:~n::[c:io de~ ativ:i.dii\ijfz· em que o imposto é dc;:.vido !5obn~ <J pn·:O'Gº 
cio !:;<·:"rviç;o· ou 1'"eG:d.t.<:1 bruta, c."k·!V€~1·-~~ío m.:ln·l:c-:;<1'":• par.:\ c:ada um do!:; 
1'2~:; t.:d:Hõ" lf? c::i.men tcJ~:;. ~ o~;. livros fi sc;:d s dc~nomin,:-tdos: 

I - Liv~o de Registro de Serviços Prestados - LRSP (có-

II - Livro clt-:- f::egistro df? Ut.il:i.zaç~o de Dc>c:umf:mto~; 

Fi!sc:<:\:Í.!S f? TE·v·mo!::. di:.:1 Oc:o11·rências - LPUDFTCJ (código 2); 
III - Livro de Registro de Entradas de Serviços LRES 

( (:Ó<:I :í. (_:j C) :.;; ) .. 

A1,.t:i.qo i::·a n_ Ds livros ·fi:;;c<:d.s Sf.?J<:íD impreS!:i-C)fü. em ·fol h,:,1:; 
numeradas tipograficamente, em ordem crescente. 

A1-·t:i.qo t::>;:~n A primeira e ,:\ últün.:i i'<Jlha dos livr·o!:; !:;e1'·<~~0 
destinadas aos termos de abertura e encerramento, respectivamen
·tt:·:· .. 

Seçtfo XXX 

Do Livro de Registro de Serviços Prestados 

Artigo l33n O Livro de Registro de Serviços Prestados, 
destina-se a registrar: 

I - os totais de preços dos serviços prestados, diaria
ilif2n tE· !• com 01::. núflH·:~1·-01::. das 1~e·spc~c:t :i. v.:1!:. no·L:1!5 f i s;.c<:1i s c·:::·m:i. ti cl ,;\s;: 

II - o valor tributável dos serviços prestados, cobrados 
pov· 1::.u b<;; t :i. tu i ~;~tio <·? n;;~ti doE. po1··· n;,>!::.pon!::.;:1b:i.1 :i. d ade; 

III - a alíquota aplicável; 
IV - e valor do imposto a recolher; 
V - os números e datas das guias de p~gamento relativas 

ao ISSQN, com n~ne do respectivo banco; 
VI - valor do imposto cobrado por substituiç~o e retido 

por responsabilidade; 
VII ·-· c:olun;;, par_ª_ "Db1:;€:-1-·v.t:1 ~;;ôc·:·~i::." e i:H·1otaçí~c:::·~:; d i v<'·~ v·~:;<:11:;" 

Parágrafo ~nico. No caso de registro de serviços ~ im
po!::. tos c:ob1,.,:~c:!o!::. por !::.t.ihs ti tu:i. {;<?to rn.t n.:,··l::i. do!::. pcw rt.~!::.pc:in!::.;:d:d. l :i. d<:1dE· !• 

o con t1'" i buin t("' d c:~vc·:~1'",11 ·fazer flHo~n !;<Xo d'" <;;•!::. c::1'· :i. tt.11'",;-tç~o n,;\ c:ol una "Db···· 
~::. (~-~ v· \" (:0

\ ç;: es í·:·:' ~::. 11 
ll 

4.1. 



Sec;~o XXXI 

Do Livro de Registro de Utilizaç~o de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorr~ncias 

P11'·t:i.c;io :i.::-;.q., Cl Lj.vro df.~ F;!~:·H;J:i.st1ro de Ut:i.lizaç~o de-? Doeu-· 
mf! .. ~nto!:; F:i.r:;c:a:í.fü. f:~ T<:.~J''tn<:ls de OcoJ''l''êncj.as, destina··-se a reg:i.strar= 

I - documentos confeccionados por estabelecimentos 
gráficos ou pelo próprio contribuinte usuário; 

II - à lavratura, pelo Fisco, de termos de ocorrências .. 

Sec;~o XXXII 

Do Livro de Registro de Entradas de Serviços 

Artigo 135. O Livro de registro de Entradas de Serviços, 
destina-se a registrar e identificar: 

I - a entrada e salda de bens vinculados a potencial ou 
''°"fc;:-tiva Pl''t,'~::.t>1ç&'c) d<~~ s1;,,1rviços nr.> er:d.i:1bE•J.1:~cime-:nto; 

II - o tomador de serviço; 
III -·· o ob_i<;-~tc• f? o v,:\J.or do c:ontr·ato de p1'·f.;·r:;t;:q;~to dc·::

serviço, seja este tácito ou escrito; 
IV - o moti~o ou a finalidade da entrada do bem vincula

do a po·tf?nc:i..:tl ou e·f<c?tiva prestaç;<Xo de se1rvi~;o~, no e~;t,:ibelf:.>c::i.m~:~n-·· 

to. 
Parágrafo Cnico. Para efeito deste artigo, considera-se 

bem corpóreo ou incorpório o que entrar física ou juridicamente, 
formal ou informalmente, no estabelecimento. 

Artigo 136. O Livro de Registro de Entradas de Serviços 
deverá ser escriturado no momento da entrada e da saida do bem. 

Artigo 137. O Livro de Registro de Entradas de Serviços 
deverá permanecer no estabelecimento prestador do serviço. 

Artigo 138. Sâo obrigadas à escriturar o Livro de Regis
tn::i d(·:! En t1'·ad,;i~; de-::- Se1·v:i ços. ( cód {~o ::> )· .:1s c:;ompi'·t':~!:;as quf!:.• .:.~x<-::·1'·~;<:..m as 
atividades, devidamente identific•das no Código de Atividades 
EconSmicas e Sociais, em cujo est~belecimento ocorra a entrada de 
bE·n~:;. c:om ".d.nc:uL:-q;i:ío:• dE• qu,:dquf.;or· 6,:d:1.11'·c-:,':r.<:1, à c;d't.~'\::iv.:\ ou pot1;.~nc:i;:d 
pl"'(-?~::. t<:1 ç~Yo di;;· sE:· 1· .. v:i. GO!:; :: 

P,:o\1"·"'\q1···,;\·fo t.1n:i.co. A ob1r:i.<J·:í~;~\'ío po<:h-:-~rA gt--:-r cl:i.i::.pE·n~::.ac:!<:1, a 
critério do fisco e mediante requerimento do contribuinte, quando 
"i'oi" n::9u J. ê"< nn<N1 te-:: f?:::.c: r· :i. tur,:H:lo 1 i vro ck: cem tc-::údo si m:i.1 êt. I"' .. 

Artigo 139. Os prestadores de serviço, obrigados à es-
c: r :i. tu1·-,:1 •;;~!\o do !...:i. v 1"0 de-:: Req :i. !::. t 1'·0 de-::• En t r <:H:!<:~!:; de-:·: Se-:: 1···v:i. ~;;o~;:.:• q u.-:1ndo 
c-:.•m:i. ti n·:~m !·..fota F:i.!::.c,;d. de-? Se1·-v:i. ç;o !• ·f',':'ti'"<~·o n<:.·:1<:•. consd . .-H·· :• ob1r:i.c;J<id.01 .. ·:i.i:t"·· 
mr:-?ntc-z., no c;:i.mpo "Dc-:~!=:.c:1'·:i.ç;~1ío cio!::- Sc-:-H .. v:í.~;;o~;", o r·1c\mf;~n:) do l"'c: .. :q:i.'.:;txo no 
Livro de Reqistro de Entradas de Serviços, que deu origem à pres
t<:1~J~o cl <-:-:· !:.;t':·: ,, . .., :i. Gº cl e-:·:!:; e: r:i. to n<:1 Mot<:1 F :i. !!:-<:<:11 d!:::- S<,·:• 1"v:i. c;o. 

4:Z 
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Seç~o XXXIII 

Da Autenticaç~o de Livro Fiscal 

Artigo 140. Os livres fiscais deverroJ ser autenticados 
p~;.ol,:1 n:.-1:)a1rt:i.ç;âo ·f:i.!::.C:<:Ü c:c:>1npet~~nt0~, antes de sui:\ ut:i1i:r.i:\Ç~t\o .. 

(.~t···t:i.CJO :tt+l. 
te·~' !5u,:\ ,::i. p 1·-c:~!5C·::·n t.:-l ç~'?ío 
v<:1n te·~ d E· i n !5 e,,. :i. ~;:t(o. 

A autent:i.c:c1çâo dos J.ivro!:; ser.t, ·'f'~~':i.tc:-l medir.\n-
à n?p.::ff·t.:iç·~c) 1~:i.scali, <H:omp,:ml1<:\c:IO cf<:) compro-· 

fü :U~.. F1 ""'-Ll t€m ti c:aç~o s~:~rá 
o termo de abertura for lavrado e 

feita na própria página em que 
assinado pelo contribuinte ou 

seu representante legal. 
~;~ :;~~.?. .. F1 nova autentic::,:tç~cJ só Sf:.-r·f:t ccmced:i.d<:1 meclir.mt.t:~ a 

apresentaç~o do livro encerrado .. 

Seç~o XXXIV 

Da Escrituraç~o de Livro Fiscal 

Artigo 142~ Os lançamentos, nos livros fiscais, devem 
ser feitos a tinta, com clareza e exatidâo, observada rigorosa 
on:l~:.-m c:n:mcJlóq :i. c:21 e, !somado!:; no último d i<:, de c::r.\d.C\ m@!:;, sendo 
pi::~nn :i. t:i. cf ,;\ ,;\ E~!:; c::r i 1:l.lr·r.\ç~\'o po1'· pFoc::c·:~ssc.1 OH?C:i:\n :i. zaclo ou compu t,:\ ç~\'o 
eletr&nica de dados~ cujos modelos a seFem utilizados ficar~o su
j <~~:i. tos <-\ p1rév:Í.<!\ ;;,utcJri Zc\Çâ'o no ón;.1~~C) fi!:;C:.:\1 crnnpetc::1n tf? .. 

~~ H?... Os livros nâ'o pc>cfr~m cc.1nt.er «~mf:n-·1de\!:;!, l:)CH"l'·f.k~r::.i, ra-·· 
!:;u1'·,:t!5, bc:~m c<,mo p .. ~g inas, l in lias ou esp.:1ços f.;om brc1n c:c.1 .. 

fü 2~;.~ .. f:luando ncorTeF a ex:i.!::.t@nc:j.,:\ c:lf:1 1r,:\SLll"<:\!:;, WtH:mrJas 
ou bo1···r~t:1!::. !• f.1!::. r«-1·U. f:i. c::,:1ç~i-::-r::. s«·~r·âo c·:~scl arE·~c:i.d <:'1'!!:. n<:1 c:ol un<:1 "Ob·-· 
fü. \·E 1 ... \~J ~:\ ~; eJ' t~:- ~=~ 11 

.. 

Vl'.O!O:. 

ri D\..',;\ 

~;; ".YC) 
.... ,,) •••• li A t:1 !:; e r j. tu F· ,:q;·i?í o 

:1.0 (dc:'!Z) d:Í.<!\!:: .• 
dor:; l:i.VFO!!> ·1' :i. !:; e: <:\ :i. !:; nâo 

• ~~ r· t i q o :1. 1.~ 3 .. Mo !5 e: <:1 !::. o!;:. e! e !:d m p 1 i:O•!::. ,;\]_ ·l: E' , ... i:\ iJío d e-::• d (.;:· n cm :i. , .. , <:\ .... 

lcH::<:11 ou .:-1t:i.v:i.dr.\dt:1!, a t?!::.c:1'·:i.tu1"aç~?ío c:ont:i.nu<:\1"<11 no!::. nH-:1smo!::. l:i.···· 
fiscais, devendo, para tanto, apor, através de carimbo, a 
si 'tu.::t\;;~~ío .. 

Art:i.go 144. Os contribuintes que possuírem mais de um 
<:?!:; t"' bc-z· l f::• e: :i. mt:.-n to, ini:\n t<::~ 1r~(o t:!!:> e: v· :i. tu r· <:\ G·;!(c; ·f' :i. !:; C:i:\ 1 d :i. fü. t :i. n t;:1 f.·~m c:<:H:l it\ um 
d F.• 1 ("'.·~;; .. 

1~1t"t:i.qo :1.4!'.'• .. D~::. l:i.VJ''O!:; ·'f':i.!::.c:.:\:i.r:;!, !:;~::•v";':lo de:~ E·xib:i.\;~Xo ob1,·ig<:1···· 
tó 1". :i. ,;\ ·=~ F :i. !::. C:.::~ 1 :i. :?: C:-\ \;~Yo t'lun j. c:::i: p,:\ 1 f:: clt::vt:: 1<Ko SC·:~t'• C:C:ir\ !::.E•l'·v,:\dO!:; !1 n D ,;\ , ...... . 
quivo· do contribuinte, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
clata do encerramento da escr:i.turaçâo .. 
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Ser;tlo XXXV 

Dos Documentos Fiscais 

Artigo 146. Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços 
de Qu~lquer Natureza, devido sobre o preço ou receita bruta, emi
t:i.1<~(0 c)l:wiçJ<:\tcw:L:1m0mtc;,> os seguintes Dc>c:umc;,>ntos Fiscair:;. 

·1 - Nota Fiscal de Serviços, Série A (código 4)~ 
II - Nota Fiscal de Serviços, Série B (código 4); 
III - Nota Fiscal de Serviços, Série C (código 4); 
IV - Nota Fiscal de Serviços, Série D (código 4)~ 
V -_Nota Fiscal de Serviços, Série E (código 4); 
VI - Nota Fiscal Fatura de Serviços (código 4); 
VII - Manifesto de Serviço (código 3); 
VIII - Df:~c:laraçâo df? Serviço~;. clf:-~ In~:; ti tui çtfo~~;; Fir·1.-:\n cc;~:i·

l"é1!::. ··- DESIF; 
IX ···· D0~c:J.a1"aç1.(o Mensal de Subst:i. ttd. ~;âo e Rf?!:;pons,;1b:i. l idi!\·

de Tributária - DERET; 
X ···· Dec:l.i\raçâo Mensal de Sf?rvi ÇO!l"> Trnnados - DESET; 

( ·. XI ···· Dc-?c:la1·-,:-\çtro Ant.té1l df:~ ~i:0~sul tad<) Econômico ···· DAREC; 

Artigo 147. O estabelecimento prestador de serviços emi-
tirá a Nota Fiscal de Serviços, sempre que: 

I ··- (,?Xf?CU t<.-:\lr serviços; 
II - receber adiantamentos ou sinais. 
Parágrafo ~nico. A obrigaçâo de que trata o artigo, 

c<:1!:;0!:> c.;:.::.;pf?c:(·f':i.co!::. das DecLu·açl1es pn?vistê\!5 nos inc::i.!:;os IX e 
extensiva, também: 

no~:. 

X, é 

I - aos profissionais aut8nomos, exceto os de nível ele-
ín(-?11 t<:i. r ; 

clu!:;:i.ve 

11 - às sociedades de profissionais liberais; 
III ···· .:-\O!:> n~fo·-·pres.t.:\dore~;. cfr-~ !:;€-:-r·v:i.ç;os. 

A1,.·U.qo :Lt.~8. Sc,:..m p1'·1:"~ju:i: Z<J df? d :i. !::.pcJs:i. ç;ões 
quando concernentes a outros impostos, 

e!:;pt-:-c::i.<:d.s!, in···· 
,;. M<Jt,i\ F:i.!sc,:tl De-:: 

Serviços conterá~ 
I ···· <:1 dEmnminaç;~o Mot<:\ F:i.r..;c:,:d. dt-:- Sf::·r·vi ços !• Sé1···i0:- :• ou t'I.:\-·· 

nifesto de Serviços, conforme o caso; 
I I ··- o n úm f:~ r· <:> d e o n:I <-:: m !• n úm<':! J""" o d ,-,, v :i. a::.; t:~ cl <·::- !::- t :i. n .:·1 ~;~·~{o ;i 
III - natureza dos serviços; 
IV ···· nomf:: :• t:mden-:;·ço f? c>r:> númc·:-:-1'·0~:; cfr: inr:;cT:i. G~Xo mun :i. c::i. p.c:d. 

e o CGC do estabelecimento emitente; 
'.J ···· o nome, f?nd€H"'f:~ço €~ os nt'.u1H:·:-1'"D!:; de :i.n!::.c:r:i.~;',~ín rnun:i.c::i. .. ·· 

pal, estadual e no CGC do estabelecimento usuário dos serviços; 
'.J I -·· <:\ cl :i. se 1" :i. m :i. na ç~~o cl <:·l s un :i. d <:1d €·!!:; €·~ quan t :i. d .c:1d <-:~i::.; 
VII···· <:1 d:i.scv·:iiT1inaç~\'o dor:; r:;t-~1'"v:i.~;o!~- pt'"<·:-~st.:ldOi:;;i 
VIII .... Oi:; <.J<:d o 1·-1°?!?~- un :i. t<fl 1r j_ (J~::. t'? 1···f'~j:;. p~:~ e: t :i. V(Jf:> to t.:d. i:; ;: 
D< .... D nomE· !• o end0:•i .. "<~~Gº <-:-:• os m~1mE•1'·os c:lf:~ :i.nj:>C:Ti \;~~ío c;-~j:d.<'i\""' 

dual e no CGC do impressor da nota, a clata e a quantidade de im
p1···~::i:;!:;âo!, c; n1'.wH:-:-n:> d<-::· on:lem cl<:1 p1":i.mE·!:Í.1'·;:1 1-::: ela ult:i.m<:1 noti:\ :i.mp1.-·E·!::-!:;;:l 
i!~ o rn'.tm<-::'l"C:> (:i,:l 11 Autov·:i.:r.,;1ç<'ro ele;-~ Imp;'·~:~sr:::~ío cl•?:~ D!,c:umc-:mto F:i.!::-c:;,d. •.-~ Gt::····· 
n·::>n c:L:d" 1~1IDFG ;i 

X - data da emiss~o; 

......... 



{ 
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XI - o dispositivo legal relativo à imunidade ou à 
n~~\<:) .. ··:i.nc:i.d@nc:i . .-:1 cio impc;!!.to sob1··i::·: ser.d.ço de qualqu<-:w na"h.t1"eza, 
qu,:\nd<J foi" o cai:;o n 

P<:1r-.~1C;Jl''i:\'fo r.Jnic:o. Ar:;. ind:i.caçõf:·:r:;. dos incisos I, II !• V, e 
IX ser~o impressas tipograficamente. 

A1,.·U.qo :l49. S~o dii::.pc,·:n!:>c\el<:is ele:\ ~?miss~o de nc:it<R!:> fi!:->C:ais 
ele-:~ !:H?l"V:i. Ç0!5 :: 

I - os er::.t.:\l'H?lc-:~cimi::·m tem;. ·fi x<JS de dive1"sfi:r:; púb1 :i. <.:as qtu:: 
vend.:·un bilh0:tf?!:>!• cautelas, 11 pc:n.1h?s 11 e similares; 

II - os estabelecimentos de ensino, desde que os docu
me·n to!::. a !:;c.:~n.~~m c-:uni tidos, re·fen:m tes à p1"estaçt?ío dc>s 1"esp0:c:tivos 
!!:.<?.1'·viçcJ\::., !!H?..:iiRm aprovados pf?la n?p.:-i1·-tiç;;'\'lo fir::.c:.:\l; 

III - concessionários de transporte coletivo, exceto 
qu<:Hldo dt:1 oc:cwr@nci.:1 de ser.d.~;os e!:;.peciai~• contratac:lc:>s pr.w te-w·-

IV - demais contribuintes que, pela característica de 
atividade, péla documentaç;'\'lo e controle contábil próprio, permi
t..:1 a vc-:~1,.i·fie<:1.çâc:; df.~ ei'f~tiv<:1 1"f?C0'!it<:1 de presta~;·;~o!l a ju:í.:r.c> cli:\ rf.~· ... 
P<-"'.l"t:i.ç~o ·f:i.sc:<:\l" 

§ 19. Ao profissional autSnomo e às empresas que reco
lham o imposto com base em perc~ntuais fixos da URMF, bem como as 
<:unpi:\r<:\c:l<:1s po1'· :i.mun idade!• é f;,u:ul t.:lda a emj.ssân de no ti:\ i':i. f:'.c:;:d .• 

§ 2Q" Tratando-se de diversões em caráter permanente, 
ex(:~?"tc:i cinema~:;!, a confec:çâo di::~ b:i.lh~:::ter::., caut<-:~l.:\s, "pcn.tlt:~r:;" f.~ s:i.-·· 
mi l<Rn?f:;, depc~ncl~:~1,·á de pn~v:i..::1 au torj. zaç;<Xo da 1·-<-::pi:\l"t.i ~;~~C:) f:i.sc::,:\J.. 

§ 39. Tratando-se de bancos comerciais, bancos de in
vestimentos, bancos de desenvolvimento, sociedade de crédito, fi
nanciamento e investimentos (financeiras), sociedades ele crédito 
imob:i.1 it11'·io, :in clu!.:;.ive as!::.oc:i .. :lçt'Si::~s de poupan Çi:\ 0: empréi:; ·U.mrn;;, !:>o-
ciedade corretoras de titulo, câmbio e valores mobiliários, so
ciedades distribuidoras de titules e valores mobiliários, a dis
p<?.n!:;,:1 d.:t c.;.-m:i.!:;!:;~\o ele Mota F:i.!:;c:<:1J. d<~~ Bi::·:rv:i.ços f:i.c:<:1 c::oncl:i.c:::i.on.:\d;:1:: 

.:\) .~ illi:\ntvt.<-?nç~{cL, à cl:i.!:1pcrn;:i.ç?~k· cio Fisco Mtm:i.c::i.p,:d.!, clt~ b,:\·-· 
lancetes analíticos, a nível de subtítulo interno; 

b) ,~1 ap1"€"·;;;.0~1yt.i:1ç't:lo dor::. '1.:i.<.1t-o!:; €·~ doc:urM:mtofü. 10:q<:d.~::. n~:l;:1···· 

cion,:\clos '"º ·f,?1to gt?l"<.'.\do1" do imposto;· 
e: ) ,;·1 <:) p n? f:m e: td. m en to c::1 t.1n ·*· n·:~q <:1 d a D<-:: e:: 1 <:li"''' çi~o eh:: ~) t:: i'' ._,. :i. \; or:; .. 
§ 49. A dispensa da emis~~o de Notas Fiscais ele Servi

ços, em nenhuma hipótese, desobriga ao contribuinte da utiliza
ç;~~\o cl o L. :i. v 1··0 cl f.'! R<-:H;J i !:.; t 1'·0 c:I e-:: U t :i. l :i. z <:1 \;~\'to cl <-? Do c::1.lmt.~1 .. 1 to!:; F :i. !:; c:<:1 :i. !:; ~" 
Tf~nno!:; di::: ncol''l''~;~·i ci .CI .. 

Ar·t:i.qo :l.~.'•O .. Dr:> c:locuomntor:; ·f:i.!::.c::<:d.!:; , r:;.<'::•1 ... ~~o f:~xt1 ... ;:1:í.dos por 
decalque ou carbono, devendo ser manuscritos, a tinta, ou lá
p:i. !:;· ... t ;i.n t<:1 ~· ou pn·:~f.,·n c:h:i. do po1"· p1"oc:c,·:!:>!::.o m0:c<:Hl :i. z,:1c:lo ou d i·:'· c:om pu t<:q;~?to 
eletr8nica, com inclicaç~o leqível em todas as vias. 

r-~ ,,. t :L <;J o :l ~.'.:!. • Ou <:t n d o ,:1 c:q:>c-? ,,. <:\ r ;tú:> e s t i v ~:: ,,. !:H-:·:· n ~:d' :i. e: :i . .-:1 d ''' p c:w 
imunidade, essa circunstância será mencionada no documento fis
cal, indic:anclo-se o dispositivo 1eqal pertinente. 

------------------------------ . 



P.-11,.t:i.-qo :!. '.'.1;:·:" Ccmsír.lera-se-·~o irüc:ii:)rH:!O!:; !l 
2q:Jc·:.·r·1<:"\!:; -"\ ·f'<:\VOI'" do F:i.!:;c:o, os documentos que n~Xo 

fazendo prova 
obE:d0:cerem às 

norma& contidas nesta Lei. 

P.11--t:i.qo :!.~.=.:·:·) .. 1!~1!:; Notas F:i.!.:;.c;:d.!;> SE!l'"~~o numeradc:\!::. ·U.pm;Jr·;:d':i.
camente, em ordem, de 000001 a 999999, e enfaixadas em blocos 
un:i.·f'o1':mc-:,·!:; cfr·! c::i.nqi.ü::nt<:\ jogos!' adnüt.inclo-s<~~, em sub!:;t:i.tu:i.çâo i:\C:>~.> 

blocos, que os Notas Fiscais sejam confeccionadas em formulários 
-c:on t :í. n lAO!:: ... 

fü :!.Q .. At:i.rH;J :i.nc!o·-se o nt~lilH·?I,.<:> df~ 999 .. 999, a nwn<-:)Façâo de···· 
V(-:.-1--f\ !:,c-:.'I'" n,;.inic:i.<:\cL:\, ,:H.Hnentandcr·se outra l<'~t.11·c\ idl~tj.c<:\ à da !:;é···· 
v· :i. E·! .. 

fü ~;~p .. A!:; Nc»L:\!:; Fiscc-d.!:> n-;,"(c; poclE!l'·âo sf:!r em:i. tidas fcwa dc:t 
on:lc-?m (jo m<-:·!!:;rno !:>loco, rH?m ex t1,.,:t:[das de L">lc:>co n<:>vo sem que se -t.e···· 
n h<:\ fc:·:!::.qot<:\dD o de-:·: nunH?!l,.<:\ç~c> imecl ia tame•n te• ê\n terior. 

Artigo 154 .. Quando a Nota Fiscal for cancelada 
v.:u'"····:::.<::·:····~~o ., no b1oco :• t.odas a!!; vi,:ts c:om c:h::cl<:\raç'~o dos 
que determinaram o cancelamento. 

conse1r···· 
motivo!::. 

P11r t :i. q o :!. !'.'• ~-'• • D mod <-:! J. o e a!:; no rm<:\ s; d f:·! u til i z ,:1 çf.\o d a!:; DE!-
c la rações ~iscais, instituídas nesta Lei, serâo estabelecidos por 
Pov·t<:\r:i.<:1 do 8~:~cv·(·?.·tár:i.o 1'1un i c:i pa1 de\ F a zen d,;\ .. 

Seç!lo XXXVI 

Da Nota Fiscal de Serviços, Série A 

tn··t :i.qo 1 ~.'•ó" A Note\ Fi !5Cal de SE!l'"•.d ç;o!:;, né1'"ÍE! A !I qu<::: nt~o 

será inferior a 115 x 170 mm, será extraída, no mínimo, 
( ti ... ;:::::;~:;.) v:i. <:"\ ~::. :• q u~::· tc-:·! r·~~\o ,;ts st::ç1uin tf.~!!; df::s t :i. n c\~;;?:(o :: 

I - a primeira via - usuário dos serviços; 
II ···· <:1 !::.eqttnd.:\ via ·- contribt1:i.ntc,;-:;: 
III - a terceira via - presa ao bloco, para exibiçâo ao 
F:i.!::.c:o .. 

Seç!lo XXXVII 

Da Nota Fiscal de Serviços, Série B 

(11··· t :i. qo l :'.'• 7.. P1 1-..Jot.j,~ F:i. sc:a l cl<-:·: S<-:·:• 1'·v :i. ~;;o!:;:• ~:>év· :i. e: .. : 
inferior a 75 x 105 mm e será extraida, no minimo, em 
v:i.<:1!::. ,, qtH:: t<-:·!l'";~\o i:"\ ·::;pc;.1u:i.nte df:~!:d.:i.n;,\ç;?:ú:i :: 

I - primeira via - usuário dos serviços; 
II ···· !::.i;·:·qunc!<:\ ···· µr·c-:~!:;<:\ ,:\D bloc:o !• p<:u ... <:1 ~:·!X :i. b:i. ~;;·i:·\n 

B !' n :':\'o !:> e-? v«f\ 
~:: (d l.l{:°l ~:;) 

<:\D F :i. !::. c:n .. 

·----------·----------- ---------------



Seç:Jo XXXVIII 

Da Nota Fiscal de Serviços, Série C 

Artigo 158. A Nota Fiscal de Serviços, Série C, destina
d<:1 <:10 1.tSC) <Ü::· f:!~5tacj.c:>namf?nto de veículos, além das indicaç~e!:; pn?··
v:i.-~~-t<:H:>, clE!Vt:~1,.,f\, ainda 1, conter impn·?~>S<!\S as exp1ressefes:: 

I ···· pn?~;n hot'"<":\; 
II - placa do veículo; 
III ···· h<.1r .. ~rio de entr,:·HL-:i e saída do veículo .. 
P,:\l'"l1c;Jr<:\·fo t:Jnicc:>. A Mot<:\ Fif:H::.-:11 ele !:>t:wvic;os, Série! C:, que 

n~(o ~ser,f\ :i.tY1'€~1'·:i.c:ff_ a 90 x 80 mm!, dE!Vf:Wá SEW emitida em ~~ (ch.ti:\f:>) 
vL:"\~::., C:<:Hrt a S(·?<.~u:i.n tf? destinaç~o :: 

I ~ a primeira via - será conservada pelo contribuinte 
pa1··,:1 <?.X.:i. bj. ç:.ti'o '"º Fisco; 

II - a segunda via - usuário cios serviços; 

Seç:Jo XXXIX 

Da Nota Fiscal de Serviços, Série D 

A1··t:i.c;_1<:> j_::=.9. A Nota F:i.scal de! Seffv:i.~;of:>, Sér:i.t:! I>:, qu€·! nâ"o 
será inferior a 50 x 80 mm, será extraida, no mínimo, em 2 (duas) 
'J:i. i:ºt i:; ~· qt.tE· t.<~·~ r~~C) -:":\ seg tl j.19l te de~::, t.j.n açâcJ:: 

I - primeira via - usuário do serviço; 
II ·-· St?qt.tnc:la - presa at) bloc:c> pa1r,:t f:":'Xibiçâc) '"º 1'i~;;c:(."). 

Artigo 160 .. ~ facultada a emiss~o da Nota Fiscal de Ser
viços, Série D, às empresas que prestem, exclusivamente, os se
guintes serviços: 

I - cópias em geral; 
II - barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicur~s, 

t1'·,:1 ·l: .• :Hnt;>n to de pe:u:~ <,? depiL::tç~c>; 
III - banhos, duchas, saunas, massagens e ginásticas; 
IV - locadores de cartuchos e f:i.tas para vídeos; 
V ··- .:icH.:)os f;~lf?trOnic:c>s!, b:i.lh,:H·<·:~!:;, l:H:>liche!:; f:! out11·0~::. jo···· 

gos !• b<:d. l~?s 1, "~:;.f-1ows", d,:..ncet.f?t'":i.<.1. e "cc:H.lV(~1··t." artist:i. cc:>; 
_ VI - alinhamento, balanceamento e lavagem de veiculas; 

VII - abreugrafia, radiografia, laboratórios, ultra-so
nografia, despachantes e borrac~:tria. 

Parágrafo ~nico. A requerimento do in~eressado e a cri
tét'":lo do ·f:i.~r,co, poc:ler,fl ser au tcw:i. z,:..d.-:1 <."I u t:i.1 :i. :?.aç~o c:!<:1 Mot<:\ F:i.~:;c::;:d 

d<-::· S<·?!'"Viç;c:>s, Sét'":i.c·? D, quandc:> se-? t.r,:\ta1'· c:J,!\ pn·?staç;:\'o cfo:· !::.c-:!1·-v:i.ço 
CUJA natureza e especificidade o aconselhar. 

Seç:Jo XL 

Da Nota Fiscal de Serviços, Série E 

Artigo 161. A Nota Fiscal de Serviços, Série 
será inferior a 50 x 80 mm~ será extraida, no-mínimo, 
v:i.<:1~::. :• qu~:-~ t~:·ft<':\o <:1 !=;~:~quinte d€·:•!:;t:i.n<:q;~~\C) :: 

, ... 
•·· .... !I q l\(ó·:· n ~r C) 

~-:~ (d U<:"1 ~:; ) 
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I - controle de entrada~ 
II - controle da saida e do caixa. 
§ 19. Sem prejuizo de outras informaç~es de interesse do 

contribuinte, a Nota Fiscal de Serviços, Série E~ aléill das indi
caç~es previstas, deverá, ainda, conter impressas as expressôes~ 

I - hora da entrada; 
II ···· J"1úm0:•ro cio apaFt:,1ílH·:.•n to ou qu;:11rto; 
III - preço unitário do serviço; 
IV - hera da saida; 
§ 29. Ser~c preenchidos no ato da entrada cio usuário os 

campos ck~ que;~ t1-·at.:un os inci~;;o!;; I, II e III. 
§ 39. Ser~o impressas poF relógio próprio a hora da en

trada e de saida do usuário do serviço. 
§ 49. Ambas as vias da Nota Fiscal de Serviços, Série E, 

~:><·?l'"·~~C) r·t::~t:i.cl«:"\fü. pc-:-~lc> p1restador· cl<:) sf.~-.1--v:i. ço .. 
§ 59. Quando for o caso, o comprovante do usuário será 

·f'c:H''nf.~cj.c:lc:; i:\tl''<:\véfü. do n::-cibrJ~, qu0~ c::onst,:irá o nt~tm<-:~ro cli:\ Mot<:t F:if:;c.:-\l 
de Serviços, Série E, de origem. 

§ 6Q. A Nota Fiscal de Serviços, SéFie E, será utilizada 
exclusivamente pelo~ estabelecimentos que prestem serviços de 
hospedagem em motéis e similares. 

Seç:.o XLI 

Da Nota Fiscal Fatura de Serviços 

Artigo 162. A Nota Fiscal poderá 
·fe:i. t.:1 ,:\ :in c:lus~{o dos elemtt~n te:;!:; nec::e!:;sár:i.os, 
n,:\Ç~~\o, pa!:;!:;,:1 <:1 sf:·:1,. Not.;,, F:i.!;:.e::al F,:1tttr,':\ de 

Seç~o XLII 

Sf::' l"'V i I" C:C:HllD 

C::<':\f:;O ~:Hn qtH:~ 

f:) <-:·:· ir '.I :i. G e::.~:; .. 

Do Manifesto11e Serviços 

F ,':\tu"":\, 
<:t d f.'!n om :i .. _ 

Artigo 163. O Manifesto d~ Serviço, o qual 
fer:ior a 50 x 80 mm, será extraido~ no minimo, em 2 

n '7:'í o !:; e·:.· r ,~1 :i. n _ .. 
( du.:i.!::.) v:i.<:u:, !' 

q u f.·: t <::! ,, .. ;~\o <':'1 s E«.~1 u :i. n te-:.- d E.'!:; t :i. r·1 ;:q; ~'{o :: . 
I - primeira via acompanha a efe~iva 

p n::!::. t.:1 ç~t{o d<-:·: Sf.·: l"V :i. ~;o: 
II - segunda via - presa ao bloco para exibiçâo ao fis-

CD .. 

A1"t iqo ló~l.. Sc-::m pn::.:i u:í. :<.o ck: ou tv· <:1m. :i.n·fo1"·m;:1ç;;'<~;f:·:·!::. d0:· :i.n tf:~· ... 
resse do contribuinte, o Manifesto de Serviço, além das indica
çe:íc-::•!::. p n:~v :i. !::. ·t-.;:1 !:; !' cl c·::v0: r· f.1, ;:1 :i. n cl <:1 !• cem te• 1"· :i. m p J""f.·:•!::.!:;.-:{ !:;. .:x~::. <'·:· x p l"'(o:·~!:;!:;fí'<-:·:·!:; :: 

I ·-· eh:~!::. e , ... :i. ç; ~o cl o l:H:? m v :i. n e:: u l ;:1 e:I o l:\ e-:~ "i' E"t. :i. v <:\ ou 1:H:> ·('.(o:,• 1"1 e: J. ;:d 
prestaçâo de serviço~ 

I I .... l o e <:11 cl a p n? i::,.1:":·1 ~;~~o cl t:·: !:; <-::· l"".d. ~;o!::. li 
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Artigo 165. Sempre que o serviço ou etapa de qualquer 
natureza a ele vinculada, for executado fora do estabelecimento, 
o prestador emitirá o Manifesto de Serviço que se destina a iden
ti ·fi C<.-\r: 

I ·- o!:; bEHl!:; vinc:ulad<:)!:> à 1::ir-estaç'i(o do servi ç;o ~ 
II - o tomador de serviço e o local onde ele será pres-

P<:11···tf1q1···,:1·fo t:Jni c:o. O d<·::·!::.Joc;,unc,:.>nto do bem vincu1<:1do à c-:~f~:~ .. -
·U.•.n:\ CJU potc0nc:i . .:\l p1·-ef:;t.:1ç~o do !:>En·viço se-n .. ,:\ ac::ompanh.c:1clo r.I<:\ p1'·:i.-· 
meira do Manifesto de Serviço. 

P.11'·t:i.c;J<:> :1.66" f.)âo obri<~l<:\d,:if..; a emitir o trl.:1ni fE·~s to dt::.- Ser.d.··
ços, as empresas que exerçam atividades, devidamente identifica
das no Código de Atividades Econ8micas e Sociais, fora do estabe
.1.1:.?cünc,;.n tc.i .. 

Artigo 167" Os prestadores de serviço, obrigados à emis
sâo do Manifesto de Serviço, quando emitirem Nota Fiscal de Ser
v:i. ~;o, "f(:\l'"~C:) r1f.·:<i.i:\ c::ons t.ar·, obr:i.ç1<:1 t.Dt'":i . .C:\mt-m te !I nc; campo li D+:~!::.c::ir:i. ç~ro 
do~:; ~3e1··v:i.ço!::." !• CJ ni.:"11nc-?l'"CJ do !Yfan:i.·festo de Ser.dço que d(·?u or:i.gf:~m <l°I 

pn:~s; taç~\'\o df:~ !::.ei-·vi ço df-~!:;c::ri to IH\ Nc>"l:<:\ Fiscal de::~ SE?!'"v:i. Gº .. 

Seç~o XLIII 

Das DeclaraçOes Fiscais 

A1·-tigo :l68. As Decl,:in:\çffefü. F:i.'!'scai!:; sf:w~~o pi'ºEH:mchid,:\S:• 
com 1,:xcc,;.ç&'o d.:\ "DAHEC" !I mens,:d.mEmt.e, úH::lu!:;j.v<-? quanclo rf~l'ío hc:mvc:~1·-

receita, substituiç~o ou responsabilidade sujeitas ao ISSQN, 
qu,:indo dc-?v~::.-t'"á c::ontf:1r: "Nf.ID HOUVE rlOVIMEMTO Tr.;:IBl.JTr-1VEI..." .. 

A1·-ti<;J<J 169. Af,; Decl,:\l'"•':\Çô'f.~!E- F:i.!:;c::.:üs, qttt::· n~;\o ~::.f:W~~\o :i.n·fc::~-·· 

1--:i.on-?s -c:1 ~::o x :30 cm, !'S<-?r~o extra:í.d<:"1!E-:, no m:í.n:i.mD!' 0Hr: :? (du<:\!::.) 
vi.:\!::.!• que ü:1--âo a !E-e9u:i.n te ck:·~::.t:i.n,:\ç;~ro:: 

I - a primeira via - Pr~feitura; 
II ··- a S<·:·~<;Jund.:i vi<:i ···· an~(d.vo ·elo c:c:wd:1···:i.bu:i.ntf:~:• <-:Hn on:lc::~m 

c:t'"on o 1 óq :i. c.:1, .l"! d i !:-:.po!:.i ~;~\<:> cio ·f' :i. !f:.c::~) .. 

Artigo 170. O c::ontribuinie deverá preencher as 
1;tfr.:·~::. Fi!::.c:<:d.s:.:, c:om ('!!XC:e~;;~~\o di:\ "Dr~F~EC" :• s:: e-:·ntt·-.;::c;.1,:\··-l,:\s ,:d.é o 
(quinze) do mês subseqüente ao da ocorrência. 

i==«:n·· l\ q r·· ,:d' o lJn i e: o • A D<-:~ e: 1 ar· ,:·q;~?ío 1f--1n u <:d. d e F\'. f:~ m u 1 t. ,:\ c:I o 
mico - DAREC deverá ser entregue até o dia 15 (quinze) de 
do exercic:io subseqüente ao do movimento tributável. 

D<·:.· e: .1. <i\ , •.. '" .•.• 

cl i ,,._, :!. !'.'• 

Ec:onr::.···· 
j ,;\fH:~:i.1''0 

Ar t. :i q o :1. "? :1. • () n à'o p r·f:1f::·n e: h :i. mf:·:n to cl i:\ !:; Ik: e: :i. <:1 ,, .. ::1 ç~tk'1!::. F :i. s c:<:1. :i. !::. ~· 

<.'l om:i.s!::.i!(o d<·:~ <·:d.c·:·Hli<·:-:•nt.os ou dt:·:· ~;u.:\ i·:~nt1.-·t::q<:'-!• ''' 1··c::.•p<:11'··\·.:i.ç;·;~"\o c:rnrq:H:-:t<"·n···· 
te, nos prazos estabelecidos, implicará penalidades previstas 
n f:·: !::- t <":\ !... <·::· :i. • 

-----·-------------------- -------
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Sec;~o XLIV 

Dos Documentos Gerenciais 

f:wt:i. qo :1. ?2.. S<~n con!:;:i.cl0~r·c\dos Doc:wnt.-m te>s Gen:·m c:i.,:d. s: 
I ···· 1···<;~c::i. bo!;;; 
II ···· cwç;<:\mE·m tos; 
III - ordens de serv:i.ços; 
IV ···· Ol.\ tire>!:;:: 
''') utj. :J.i zados c<:>m :i.d@n t:i. c:o objetive>; 
b) ~:;<·:lm~?lh,;.nte!5 e con9í:!!n<·?res; 
e::) a critério do fisco .. 

A1r·bqo :1.73. Sf?ffl pr-eju:í.zo de dispos:i.çf.Ses espt~C:i.:i:i.S!I in
clusive quando ~oncernentes a outros impostos!! o Documento Ge
l'"<;·:·n c:::i.,;.l e:e>n tf:~r·A: 

:r ···· a den<Jmiriaç~o de> l)oc:umf?nto Genimc:i.al; 
II ···· o núm<-?.l'"O de ordem, número da vi.c:.\!5 e df~!::. tin.:q;<t\o; 
III - natureza dos serviços; 
IV ··- nome,_ enclt:ffeçc> e o~> núme1ros df.·~ insc1r:i. ç~ío mun:i. c::í. p,":\l 

e o CGC do f?st,;.bf?lec::i.m<·mto emi tent<-?.; 
V - o ncrnit.-~, enden:~çc> e os nt:"unerc>s de int.;.c:1···:i.~;~'teo mun:í.c::i.-

pal, estadual e no CGC do estabelecimento usuário dos serviços; 
IJI -- a dist:rün:i.naÇ~C> <:J,:1s unj.dad!::·~S e qu,:mtid;,·1dE•!l>;l 
VII ·- a d isc:r·iminaç~·o dos serviços pn~staclos li 
VIII - os valores unitários e respectivos totais; 
IX ···· o nomf:~, o entif:~1'"e-~ço e os n(lm~?ros de in1:;c1'"i ç~~\o f:~s t.f.l

dual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade 
ck~ :í.1r1pl'"<·~~>!:::;~\o:• o nl~lftH:~r·o de on:IEHti da prim~d.ra e~ d,":\ ul tim,;. nc>·t.<:\ :i.m·
Pl'"(,?~;~:;a f? o ni.:'unf?l'"D da "Au tori zaç~o d<·? Impnc~!5S~o de Documento F~ii:;·-· 

cal ~ Gerenc~al" - AIDFG; 
X ··- d<:\t . .:, di:", em:í.ssâ"o ;: 
P,:i.1···,fl<;Jl'·.:d'o t.lnic:o. Afü. :i.ndic:,:1çõt:n::. do~; :i.nci~:>os I, II , V:, e 

IX ~7.-<~1 .. ·;1to :i. ;rrp 1'"1-:.'S!:;.:°\ !:; i: :i. poq r·a·f :i. c:,:taH:m i:f.7 .. 

Artigo 174. Os documentos gerenciais, serâo 
por dec~lque ou carbono~ devendo ser manuscritos, 
ou lápis-tinta, ou preenchido por processo mecanizado 
pu·t.<:q;::'\D E•1<·:-!t.ir(:)n:i.C:c:·\:• c:om :i.nd:i.c:;:q;;'~o lf?~ÇJ:Í.Vf:~]. f~·m todi:"lfü· c!\S 

' 

(·? X t !'" <:"t :Í. d O !:O· 

a t.:1.nt,":• 
ou d e-:~ com···· 
v:i.c":\!:; .. 

Artiqo :l.?5. Considera-se-~o inidSneos, 
c\j'.lf.:•nê\!:; i:"l ·f ,:\VOI'" do Fi !;;co, o!:; documc-?.n tos qtH? n~o 

i'<:t:l.f.·~ndo p1'·ovc' 
O b f.-! d E~ <::E! I'" C·:'! m à~;; 

normas contidas nesta Lei. 

Al'··U.qo l 76.. Dr::. DcH::t.Wlf:m to!::. Gf::n:m c:j. ,;ü !:; r:;~:·:l'·~~o nWlif.·:r·;:\dO!:; t:i. ·-· 
pog~aficamente, em C>rdem, de 000001 a 999999, P enfaixados em 
blocos uniformes de cinqüenta jogos, adm:i.tinde>-se, em substitui
ç6'\o '''º~; bloco!:; !l quf:? o!:; DcH.:umc~m to!:; Gf~ r·f?n e: :i. ;:d.!:> fü.e-~ .:i ,·:\m c:c>1Yl'f:·:• e: e: :i. on ,;H:I o!::. 
C::-!(fJ ·fo l"""ílH.t l AI'" i O!O, CCWI t :( n uo·;:; a 

fi H~~ .. í-~1t:i.nq:i.nclo--!:->f:: o núm0H··o c:lf..:· .:_;;>9<_;;· .. 99'-Y':, <:\ nl.lmE:'l'",;·lç;~~\o de·:.····· 
v~? , ... A •;;e:~,,. 1···.;.:· :i. n :i. e: :i . .:.\cl C:\, <:\tlfnen t;:tn d o····!SE• ou t , ... ,;l l (·? t 1'· i!l :i. d @n t :i. e,:\ ,~ d <:t ~-,;.é···· 

"º 
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§ ~·:~9.. C:h; Doc:u11H~mto~:;, Gt'.'.'l'"t:mc::it"d.:::. n'f.'\o pocler·?:(o sc-:.•r ~:mi t:i.cl<:>~::. 

fora da ordem do mesmo bloco, nem extraidos de bloco novo sem que 
se tenha esgotado o de numeraç~o imediatamente anterior~ 

A1'·t:i.qo :1.77 .. (;lu,:\ndo ,;i Mota Fir:;c.<:\l ·for cancel<:<.da cons~.f?f' .. ·-
v.:if'·····::;f:;····<~o !• no bloc:c) !• todas a~s v:1 .. :\s c:om dt::cl<:il'·aç-;~(<:) cios mot:i. vo::; 
que determinaram o cancelamento. 

Seçao XLV 

Da Autorizaçao de Impress~o de Documento Fiscal e Gerencial 

Art:i.90 :1. 7B. Oi::. estal:i~?le<::Ülll?n tc::ii::. <;p,.áf:i. cos som,,m t<"' podc,:>v·âü 
confeccionar os documentos fiscais e gerenciais e gerenciais me
d :i. êHl tE! pn~!V :i. i:\ ,:1u tc:w :i. :z c\t~~ío do ór-c.~1~~0 c:<:Hll\:H-:·~t.en t.:: d<:1 '.-:k~c:r·t.,•t<:11'· ii:\ t'lun :i. ···· 
cipal da Faze~da. 

fü 1~;!... A ê\td.cwizaç;~~o ser-.~1 con c::ed :i.ci;:1 po1'· !::.o1 :i. c:i t,:\~~<f(o 
do contl'·:i.bu:int1~', ílh?d:i.<:\nte pn?<~nchiment<:> de ,qutor:iz.::\G~Xo c!t.~ Im·-· 
1:)1·-c·:~~=-~:~g\c:J cft:~ I)c)<::tliflf?r) te) F":i.scal E• Get .. r.-~r1 c:j_c:\1 -· AII)F'!3, c..:on t~=·~ndc) <:e.-:::. ~:;(: .. ~d-

guin t<-?!S ind i c .. ~ç;l~f:~::; m.:í.n :í.mas: 
I -·· r.1 domin<:\Ç:l'o Autor:i.:zaq;~~o eh:~ Impn;~!;s~ío dc,::· Doc:uilH·::nto 

Fiscal e Gerencial - AIDFG; 
II ·- rH'.)fflf.·! :• endei--eço t:: rll'.°tmf.~l'"O clt:: :i.n!:>c:T:i. ç~o mun :i. c::i. p,:d. :• E!!::.·-· 

tadual no CGC, do estabelecimento gráfico; 
III -·· nom<-:·:, t-:nàereço f:t númf:W<:) clt.~ :í.nsc:t-i ç;~fo mun :i. c::i. p;:d. P 

no CGC do usuário dos documentos fiscais e gerenciais a serem :í.m-

IV -·· 
n L°tmf:~1'"0 :i.n i e: i ,7\ 1 
cl<:1d<-:: <::: t:í. tule; 

espécie do documento fiscal e gerencial, 
e final dos documentos a serem impressos, 

V ·- ob!:>c,?1·-v.-,q;e5t-:::;; 

VI - data do pedido; 

q tt<:\ n t :i. ···· 

\/ I I ···· i:\ '"· !::. :i. n <:\ tu r a cl o I" <-Yf!::. po n s ,:'•.'v' \·:·:· 1 p f.·! 1 o <::! ~::. t <:• b E· J t'.·! e: :i. m E·:· n to !• 
encomendante, peJo estabelec:imentq gráfico e do 1~ncionário que 
,;((.l tol'·j. Z ii1l'" i:"I :Í.fl)pl'"1''.~!::.!:;~~ÍO !• além do Ca1··;).;nbo 0 Ôi:"l J'"(;·:•p<!\l'"t:i. f/(D :: 

'.J III ···· d <:d . .:1 d i:\ en tn0q <:1 d a: auto 1··· :i. :<:<:•. \~~lfo _Lf1 c!t·:·:··fi·:·:· , ... :i. cL:1 :• :i. cli:::·n ···· 
t:i.<j<:td 1::·:· e ,;\~S!:>:ln<:1tu1'·,:1 d,:1 pesso<:1 ,:1 qu(~m t•:?nh,:•. ~::.:i.do <·?nt1'·•:2i:.:_11 . .u:-:· .. 

f:~ :::~~}... .~~.:::. :i. n d :i. e a ç?.k: ~:; e D n !:; :i. a 1 .. , ü:·:· !::. d o~==· :i. n e :i. s o·:::. I \·::· II do 
p<:11'" ,f1q I'" ,:1 ·f o .::\n t~::- 1··· :i. o I'" ~r.i:? ,,. tro :i.m p v·f::~:;~::.r.1 ~:; ;. 

§ 39 .. Cada estabelecimento 
nário próprio, em jogos soltos, de 

q 1'· ,f1 ·f :i. e o d v:·: ,) e r· ,~1 
(."!jcl to v· :i. :<: ;:1 \;;7:fo d i::! 

po·::=.~::.u :i. r t<:1 .!. o···· 
J m p 1 .. ·~:·:s~=:.i:'ío d E· 

Documento Fiscal e Gerencial .. 
§ 4Q. O formulário será preenchido em 

com a seguinte destinaçào: 
I ···· p r :i. ilH:! :i. 1'· .:1 v:i. ,;\ ··- i ... i:::: p<:t. t'" t :i. t:~\o ·f :i.1::. <::<:\ l !• p.::1 i'. ;,\ .:i un t<:\cl <:\ ,:\o 

prontuário do estabelecimento usuário; 
II - segunda via - estabelecimento usuário; 
III - terceira via - estabalecimento qrá~1co" 
q ~= •. Q .. P1 i:\ttto,..·:i.zaç~'\c:i ck> quE· ·t:v-.:\t,:1 o ,;u,.t:i.qo pocli:·:·1··«f1 ~==·E·1··· 

cancelada, a Juizc do fisco. 

------·------·-·----··-



Artigo 179. Os contribuintes do imposto sobre serviços 
de qualquer natureza, que também o sejam do imposto sobre circu
l<:\Ç~°Ko clf:·~ mf:·~l''Ci:\dC)l'"i<:\f:> e ~>E·rvi çor:;, pod<~1,.âo, ca!F,o o F:lsco Estadual 
autorize, utilizar o modelo de Nota Fiscal Estadual, adaptada 
as operações que envolvam a incid•\cia dois impostos. 

P.:·\l'·,f\q1'·,:d'o l:Jn:i.c:o. Após a autcwiza.çâo d<.1 Fisco E!:;tadual, o 
contribuinte deverá submeter a nota fiscal à provaçâo ao Fisco 
Municipal, juntandon 

I - cópia do despacho da autorizaç~o estadual, atestando 
qttf? C) moc:lc~~ lo !:><:\ti !:>"T'.:\Z ,l\,f;; ex ig \~1 c::i.as da leq islaç~o n:~f:>Pf?Ctiva; 

II - o modelo de Nota Fiscal adptada e autorizada pele 
F:i.·f:;c:D Est<:\dU<:\l !i 

III - raz~es que levaram o contribuinte a formular o pe-
d:i.<:lo. 

A1,·t:i.go 1BO. A Autorizaç~o d€~ Imp1"er:;s~D de Doc:tlmf.'mto Fis .. -
cal e Gerencial - AIDFG será concedida ao contribuinte mediante a 
observância dos seguintes critérios: 

I ··- para sc::il i c:i taç~c> ini c:ii:\l, s0~rá c:on cedida aut.cwi zaçâc> 
p.:u--,.":\ .:1 impn:>si:;~\o d€,'i• no máximo!, 02 (dois) t.:ücmários; 

II - p<:\1'·,:1 '"s demais f:>olicitaçefeis, Sf:~r·á conced:i.d.:\ autcwi
zaçâo p<:11"a a impl'"f!.·~:;i:;':.-io!, com base nc:\ média mt?n!!;.,:\l. de em:i.ir,r:;.âo, d~:~ 
quantidade necessári~ para suprir a demanda do contribuinte, no 
máximo, por 06 (seis) meses; 

F'i:\l"áÇJl"afc:> l:Jnicoª O disposto no inciso II n~c:) ~:;e apl:i.c:a a 
fonnul.i1'·ir.>i:.> con t:[nuo~:;. d~:~stinados à imp1"e~:;sâc:> d E~ doc:unmn t.os f:i.r:;···· 
cais e qerenciais por processamento eletr8nic:o de dados, quando 
sf:H'"c:'\ c:on c::0~d ide:\ au tor·i zaçâo para a imprf:.>ssf.~c:>, c:om base:· na méd i,!\ 
mensal de emissâo, de quantidade necessária para suprir a demanda 
do contribuinte, no máximo, por 12 (doze) meses. 

Ar··U.qo H31. Mas sol :i. c:::i. t,:iç;f:fo:f:; de Auto ri zaç~tí'D cfo! Imp1'·f~~:;!:;::\'o 
de Documentos Fiscal e gerencial, excetuando-se os casos de pedi
do inic:i.iid.!1 Sf?r.11 f?XÜ;Jida a <:\pl"fi'!!>Emtaç?..\c) df:~ fotoc:óp:i.i:\ c:lc:) l'.d.t:i.mo 
documento fiscal e gerencial emitido, além das guias de recolh:i.
men tc; de ISSQN, relativas aos últimos 06 (seis) meses, e das ta
x21~:> mob:i. l :i.,f\J":Las, l''fi>"f<-?n?J""1 tes <:\0!~· O;t, ( cin CD) últimos C~!Xl·?l''C:Í. cio::;. !1 ~:;.<·:! 
for e caso. ~ 

Artiqo 182. O prazo para ~tilizaçâo de documento fiscal 
e q <-:1 n'-?n e :i . .:d. fie:,:\ ·f':i. x <:\d o em L:~ ( 'j o z:c-?) mf:~~:;~:.-~:;. !• cem tad o~:; cL:\ d<':\ t;:'\ d<·:;· 
<~:·xpc-:-:•cliç~\o cl<:1 AIDFGi, r:>f:~nclo qt1f:! o ES't<:1bf:·~l0~c::i.mf:~nto Gr·,t1·f':i.c:o ·f'av·,·t\ :i.m···· 
p1· .. :i.m:i.1·· n<:) c:<:\bc?.~;,:d. ho, em dest<:\CjUf?, loqo ,:\pór::. <:\ cJc-:mc:sm:i.1V:\Ç~tío do cio···· 
cu1T1<·:.·ntc::i ·fi~:;cal !·:·) qf?Ft:?nc:i . .:1.l e!, t<:\mbém, loqo '''·Pó~::. o nüi!H·?l'·o i:? ,;i d,;it,:i. 
ela AIDFG constantes de forma impressa, a data limite para seu 
u ~:;o!• com :i. n ~::.f? ,,. ç;g\o cl ;;1 sf:~g ui n tE~ <·:~ x 1:wef:>!:;~~o :: " vá 1 :i. cl i:\ (o) p<:H" <11 u ~::-o 
,;i, té .... " li ( dOZi:? il'lf:)~!H::>f::. (:\pós a cl,:i ·L:1 ela .~.IDFG) .. 

Artigo 183 .. Encerrado o prazo estabelecido no art:i.go an
tc::1v·:io1-- !• oi::. doet.lilH·:11 .. , to~::. ·fj.sc:.:di::. t::~ gi:?.n·?n c:i.<:d.fü., ;:d.nela n~Ko u t:i.1 :i. z;:1do~::. !I 
~:; t::: 1<'!( o e: ,:1 n e: f.·~ 1 i:\ d o!:> p !·:·~ l e> p , ... ó p r :i. o e: o n t v· :i. bu :i. n ·t.f:·~ !• q tH:;• e cm~:; t::~ 1" \Ni1 r A to c1 <:1 ~:; 
as v:i.as dos mesmos, fazendo constar no Livro de Reqistro de Ut:i.-
1 :i. :.~ -.:\ <,~\o d <·::· D o e: um E· n to!:!· F :i. se:'" i ~:. <:'~ TE· nn" i:; d E· O e:: o v· ,,. (='.:!n e: :i. ;:1 !:; !' n <i1 e: o l u n <11 
11 Ob~:;c.:11··v.-~ ~;<'JE~!:> 11 

, ,,,1::. <i1not,:·1 GÕE-!:; 1·-·f:;··f'i::·:· v·E1n te:i:; ;:10 c..:1n c:E• l<:\mf::n to .. 

e:z 



Artigo 184. Considera-se inidSneo, para todos os efeitos 
legais, o documento fiscal e gerencial emitido após a data limite 
ele::• :::.u.:1 1.l"l::i.:J.:i.z<.-\Ç~~ín:, :i.nd<:;.p•?ndentf.,•mf.mte· de form.:,Jj.d.:1de ou atos .:1dm:i.···· 
n:i!:;.tv·ativo!:> de auto1'·idade f-c'\:ZC·:mdá1~ia mun:icip.:\l. 

Sec;~o XLVI 

Do Regime Especial de Escrituraç~o de Livro 
-Fiscal e E•iss~o de Documento Fiscal 

Artjgo 185. O Secretário Municipal da Fazenda 
t;:d::«:·~lc;;·c:(;.'I'', c:IE·~ of :í. c::i.c> ou a l"equf.-~l'·:imt.m to do in tc-:"r(·?SS<:1do, 
p<·?CJ.a.!. P<!11'-.:1 i-?!::.c1··:i.tu1'«:1ç~ío de livt'"o f:i!:>cal e f.-Hn:i.!:;!:;~o clf:-~ 

·f:i. :::.c::;:11 .. 

poder,fi <-?!5'"' 
reg:i.mf? f."!::. .. -

cloc:umc-:,•n to 

Artigo 186. O regime especial poderá, a qualquer tempo, 
ser modificado ou cancelado. 

AJ'"\:j.go l87 •. O pedido d<:" cor·1cesr::.~~o df:" rec;J:i.mf.·~ <;;-r.-:.rHõ;•cj_,;11, 
inc:lu!:d.vc·::.' <:ttr<.-\vc-:;>!;; de processamc-?nto de dados~ !!H-?1·-á <:tPl''(·:O·!:H~nt,:ido J:H·? .... 
lo c:ontf·:i.buintc;-~ ,_\ n;~pc1l'·t:iç~o c:ompe:'t.<:':·nte. 

Parágrafo ~nico. O pedido deve ser instruído quanto à 
identif:icaç~o da empresa e de seus estabelecimentos, se houver, P 
com "·fac: süri:i le" dos modelc:>s e sis temc'\!5 pn-?tc:md ido!:;, com a d€~!5"" 

cl'·:i. G~~o íJE•r.:11 d~;· su.:1 Lt ·t:i.1iz.:tr;~o .. 

Artigo :LBB. A ext<-:>nsâc:i de> n-:>gim0~ <:?spE:ciaJ. c:r.mc::f.-H:l:i.do Pf."lo 
F:i !5CÔ rh? ou tt''O 1'1un :i. C:Í. pio depf.mde1rá de apl"OV<:q;~~{o pcw r:Mtl'"I:<;,, diil au-·· 
toridade competente .. 

p,,,r áÇJ r·.:;i. ·fo rJn i C:C). Pc'\Fa apFc>vaç~Xo do n:·HJ :i.11tr:: li o cc:m t j'':i. bu:i. n .... 
ti-z· ck•V(-?l'":f1 :i.n!5tn.d.1r o p1':~dido com cópias ,:u.tt.c?.1-1t.:i.c<-"td<-1.!5 de-? todo l?.Xf:H·?·· .. 
cl:i.(-:·:•ntc:,> t"E•1<:1t:i.vo ,~, c:cmcc:"!:;sâ'o obt:i.d,:t. 

Av"U.qo :l.B9.. Me\ hi póü:~sf? de con t1"·:i. buin te ~::.:i.mu1 t;~~neo do 
I e M ::;; i!!.• d o I f>rn;~N l:? q W·::• d e se j t:: um ún :i. co !:; :i. !!:- t <-:Nn ,;\ d€~ <-:~:::. CT :i. t UJ""<!i G ~:\'o d<::~ 

livro e emiss~o de documento fiscal deverá, primeiramente, obter 
.,:·1 p 1-- o'-'<!\ •;;~;·(o d o F :i. s e: o E !:d" .. :"t d u .:1 1 t:: :; f.K> !:d'. t::! , ... :i. o ,. .. mf:~n t <-:! e t.t m p 1··· :i. ,... o p , ... o e t::: d :i ..... 
mento estabelecido. 

Seç~o XLVII 

Do Extravio ~-da Inutilizaç~o de Livro 
e Documento Fiscal e Gerencial 

f.~11···t:i.qo :i.?O .. D ,,~xtf·,:iv:i.o ou :i.nut:i.J.:i.:r..:\\;~Xo de 1:i.v1"·os <::!doeu·· .. 
mentos fiscais e gerenciais e comerciais deve ser comunicado, 
po1··· E·!:;c:t"':i.tc:i:, .~1 ~"f:.'p.:1v·t:i.G~tt°o ·f:i.i:;c.:"tl c:ompett::ntei, no p~·-,:·1:<:0 df:! :!.O (d<c::,:r.) 
cl :i .. ,,, ~==· ~· -:"1 e: on t <'.-l 1··· d .:'t d ''' ·t.:\ d a o e o r· , ... ii'Ê!1 e :i. '" • 



g~ :J.~.:.? n A P<·:-~·f.:i. ~;~<:) <:lc-:-~ve fftf.·~rl <::i<Jnar as ci t'"Cltnstâ11 c:it":\S Cff:·~ fat.(J" 
-esclarecer se houve registro policial, identificar os livros e 
cloc:umf:m t.o!::. f:~x t.1'·,:\vj.,;\dos ou inu ·U.1 i zadm::. !l e informar a ex ist@n-
cia de rlébito fiscal e dizer da possibilidade de reconstituiç~o 
da escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo de 60 (ses
!:;<·::• n t <:"\ ) - d :i. <:1 !:: ... 

§ 29 .. O contribuinte fica obrigado, ainda, a publicar 
c-:~d :i. t.<:\l !::.ol::wc·? <) ·f,:\ to, <-?m j orn.:-.1 oficial ou no de maio1·- ci rcuL:-.ç~o 
do 1v1un:i.c:í.p:i.o, qu.e c:IE".l<-?r,fl in!:d:ru:i.1r a cr.Hnunicaç<Xo pn?v:i.fü.ta no p<:\rá··-
91·--:\·fo i:\n tc01ricw .. 

fü ;:;~;L A 1<-:~q.c:\lizaç~o dos novos lj.vr<:)!'.; fica 
,~ ob!::.<·?1.-v;~nci<:1 -do dispo!::.to ner:;tf? a1rt.i<J<J. 

Ser;~o XLVIII 

Das Disposir;Oes Finais 

CC)nd i c:j.on<:\da 

Artigo 191. Todo contribuinte é obrigado a exibir os li
vros fiscais e comerciais, os documentos gerenciais, os compro
vantes da escrita e os documentos inst.ituidos nesta Lei, bem co
mo p1--er:d.<:\r in·fo1'·m,:\çf.fo:•!::. <-:~ eE.c:l<:1F<-:~c:j.mentc)S se:•mpr·<-:~ que C)S r:;c>1 i c::i. t<-:~m 
as Autoridade Fiscai~. 

A1,·t:igo 19~~- Os livir<:)S obr·ig.:d:ór·io!::. d<-:~ esc:1ri tu1'·,:\ç;~Xo c:o···· 
mercial e fiscal, bem como os documentos fiscais, gerenciais e 
r·1~·~\o--·f' :i. sc:i:\ :i. s compl'ºDVc\n t.f?!::. do!:; lr:tri ç<01men t.o!::. nt? l e!:> efetu<:H:lcH:> !• d(:;~v(:;~·-· 

r~J ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos, no est.abele
cimf?n to l'"<·?f:>pf?ctivo :• à d isposi ç~(o da fi!:;.c,:\l :i. Zi:\Ç;~Ko =' e dt-~ lE· só po·-· 
df.:-r~ú:; S<-:·H·· n?t:i.1·-,;\do!:; pc\Fa at.<:mck!1r à requisiç·;'!(c) da Aut.c:wid;:\dE~ Fis·
c.:1..l n 

Parágrafo t~ico. ~ facultada a guarda do Livro de Regis
tro de Serviços Prestados pelo responsável pela escrita fiscal e 
comer~ial do_contribuinte. 

A1'·t:i.go :1.9~:). Dr:; c:ontx:i.buü-.te!s> ob1,·:i.<;J<:\dO!:; à c-:~m:i.!::.!:>";~o clt:~ Mot<:1 
Fiscal de Serviço dever~o manter, em local visível e de acesso ao 
pdblico, junto ao local de pagamento, ou onde o fisco vier a in
cl :i. e: .:u·· , ffl(:::· r·, ::; ,:1 ÇJ (:·mi n o s; <-:~ q u :i n b::• t <::·o 1'· : 11 E !:E- t <-:;- <-:;-!::.-t. .:·: be·:· 1 <-:·~ c:i. m (::~ n to é o b 1··· :i. q <:i. ·-· 

cio .::1 (::~m:Lt:i.1r t•lot,:1 F:i.sc:-:d de S1::-:·1'·v:iço - H<·:~c:l<:\mi:\~;t:1t?!l>ll ·f'cm(::'! ~.=.t~f..\-·--:1.:1.:1.::v• .. 
Parágrafo ~nico .. A mensagem será inscrita em placa ou 

p.:d.rH::·1 clf:: d:i.m(·:m~:;t:fl.::•!::. n?(o :i.nú:w:i.cw<-:~!:> a~:~!'.\ cm x l~() -c:m .. 

Artigo 194. O contribuinte, prestador de serviço de 
c:d:n·· i:i ~::. d t:-: c o n !:;i: 1··· tq;"i\ o e: :i. v j_ l ou h :i. d r· ,fl u 1 :i. e ,:1 !:; !• d<·:: v t:~ 1'· á :i. n d j_ v :L d u .:i 1 i :r. ,:\ t·· !• 

p o v· o b 1'· ,:1 :• !::.u a ~=·: !:; e 1 ... :i. tu r· <:"1 ç ~í o ·f :i. !::. e: ,:d .. 
P <:\ l'º ,ft.g 1-·· <OI ·fo Un :i. c:o ,. _E~i e: <:1m cl :i. !:; pt:~n ~=><:icl .-:\ !:!· cl f.~ E:-f'f.-~ t u;:11··· ,;\ :i. n d :i. v :i. -·· 

dualidade na escrita fiscal os contribuintes que, na escrita co-
mc·:·:•1'· e :i. ,:i1 !• •:::1'<-:: tu.:\m .:\ i nd i vidu.:-1 l :i. :<. ,:\ç;~~o d~?tf::1 .. ·m:i. n <:1d.~ nf::·!:; t<'~ '" 1'· t :i. q Ci .. 

t-11'· ·u. q o :1. 9 !5 .. 1:t ·f<H::u 1 t <:1 d o a o e: cm tx :i. bu :i. n t t:~ ,:1 um<·:.· n t ;,u... o n ú<1H·:~ ···· 
ro de vias dos documentos fiscais e gerenciais, fazer· conter ou
tras indicaç~es de interesse do emitente, desde que n~o prejudi
quem a clareza do documento nem as disposiç~es desta Lei. 



( 
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CDDXWD TftXBUTAftXD Da -..excx~xa DE ..UNXZ ~ftEXftllt 

TITULO III 

TAXAS 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇCJES GERAIS 

n~m:: 

pio; 
II ···· eh::> ut:i.l:i.zaç~e> t.~i'f::t:i.va cn.l pot0mci.t:\l d~:: ~;;e1'·viço~.;. pú

blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou co-
1oc:,;\clo~;; e\ Sll<it d:i.!:>pc>s:iç;~·:ú::iu 

Art~go 197. Considera-se exercício reaular do poder de 
pol :í. ci.t:\ a '" tivic:l,:tde d<:l Admini~traç~c> Públ :i. c::.:t que, 1 :i.mi tando ou 

- disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática 
ele ,:\to ou clbr:;tf.;.nç;~o d0: fato; em raz~cl de int~::r·esr:;E: p1~1blir.:o c:on-·· 
cernente à seguranç~, à higiene, à ordem, ao meio ambiente, aos 
c::c:>r:;ttunt.~~::.!, tl cl:i.sci.plin<:l da prm:luçâo e do mE:1'·c:;:ld<:l, .!ln uso f.~ oc:u
paç~o dn solo, ao exercício de atividades econ8micas, à tran
qililidade pública e ao respeito à propriedade e aos direitos in
dividuais e coletivos no âmbito municipal. 

Artigo 198. Os serviços públicos consideram-se~ 
I - utilizados pelo contribuinte: 
a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer 

·t:L tu 1 o;: 
L1) pc:.-\:t::-nci<:d.m€mte, qu,:\ndo, ~;c,:mclo eh-;~ td.iJ.i:r.,:t\;·;~o compul·-· 

sô1'·:i,:'l, ·:;;~?_iam colc:)C:,!\c:lor::. à sua di~s.p<:>s:içâo mf::c:l:i.<:lntF:.• c\t:i.v:i.diilC:lf.·! ac:lmi··
nistrativa em efetivo funcionamento. 

II - espec:ificos, quandb passam a ser destacados, em 
ut:i.1 :i.di:\d€~!S <.'lutBnCHOé\f::. df? in tfi'l'ºV(·?n_ç~n, dP ut:i. l :i.di:U:IC·:! !• ou d<·:! rH::c::<-:~~:;-·· 

sidade póblica; ! 
I I I ···· d :i. v i ~:; :í. v c;:::i. ~:;. , q u ,:'ln cl o ; !EH.l s e:: c0 p t :í. v €·! :i. 1:; c:IE· u t :i. 1 :i. :r.<:q; i~\ o 1, 

paradamente, por parte de cada um:de seus usuários. 
p i:l r· ,f1c;J 1r i:d'o (u··, :i. c::o. ~t :i. nr~:-:ve l c\n tr:! p.t:1 r· i:l '" :i. n e:: :i. d @n e: :i. <:1 cl .t:\ !:; 

xas que os serviços põbJ.icos sejam prestados diretamente, ou 
meio de c::onc::essionários ou através de terceiro~ contratantes. 

t.a··
prn ... 

Artigo 199. O fatn gerador, a incidência, o lançamento 
e o pagamento das taxas, fundadas no poder de pnlic:ia do muni
cípio, independem~ 

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regu
lamentares ou administrativas; 

I J -·· d~:: 1 :i. c::F::n ç<:1 !• <:1u to,,. :i. :<. iil \;~o!• pc·:~ nn :i. !::.!:;"iiío ou c:c:m ct':~~::.fü.~?l°o 1• 
ou to n:;.1,:ld i:\ ~; pc-?. l <:1 Un :i. ~~{o!• E~:; t.<:ld o ou l"lun :i. e: :Í. p :i. o .. 

III de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no 
local onde é exercida a atividade; 

-----------------·-------------------



. " . .. . .. . . . . ' .· .. · .. ~ . . ....... . .., , ~··- ........................ , .. _,, ...... 4,,, ... _,__,_,, ___ .. _________ ·~~----- .. ·-~-·-···-- --

IV - da fírialidade ou de resultado econ8mico da ativida
-df:.· ~· ou d.:1 (-?X plo1··.-,\çâo elos loc,:d !:;. ;: 

V - do efetivo funcionamento da atividade ou da efetiva 
ut:i.l:i.z,:\·ç:ti·o clor:; J.oc:;,,:i.s; 

VI ···· do n~~crJJ.h:i.mento de;,> pr·c;~!;C)f:;.!I E:.'molwnentos E:.' qu.:\isqui;.:•1r 
importâncias eventualmente exigidas, inclusive para expediç~o de 
alvarás ou vitorias. 

CAPITULO II 

DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL~ COMERCIAL E PRESTADOR DE SERVIÇO 

Artigo 200. Estabelecimento: 
I .; .. _é o lncal onde st!ícJ €~x€;.v·c:id,:1~;; !• ele modo 

temporá~io, as atividades econ8micas ou sociais, 
v,:ui tf:~s p.c1l'·a sua c:<:1rr.u::tf::>r:i. zaç~o •"~:; df.;•nomin;:q;i~f:~!.:; de 
c!\ÇJ \;\.~·1 c:i .::1, su curs,:-\ 1-, e~:;c:1r:i. tó1rio de 1represc;~n t.:1çâo 
qu,:\:ifü.qt.u.;:.r outra~;; que,:- venham a ser utiliz;;\das; 

pi;.:· ,,. m<:Hl f.,>n ·l:f::• ou 
sendo in'"fa>J(.;:o···· 
secl<:;·, f:i.l:i.a1, 

ou con t.:\ to ou 

II - é, também, o local onde forem exercidas as ativida
df?~::. de d iven·,:,a-f:;·s púbJ. :i. c::,:1f:;. de nr.\ tLtJ"ºf:;•zt\ i tint'~r·;,rn te; 

· III ··- é 1, ,;tinda, a re!::.:i.dência ele pe!:;SO<."'I físic:.:\, qu.:rnd<:> de-:;. 
i:\c:c:;·!::.:::.o .:10 pt.'tbl j_ co ~m raz~o do exel"·c:f. cio de\ atividade pn:>·f:i.!:>!:d.o·· .. 
fl<:íl;: 

IV -- "' !51.lê\ €,>X:Í.!:;tênc:i.r.\ é inc:licad.:< pelr.\ conjunç;~o!, pan:::i.aJ. 
ou total, dos seguintes elementos: 

a) m.:\nlt t€H) ç;~~o de per::.soal 1, ma tf:~r:i.aJ., merc,:tdc:wia 1, m.ftqt.d. .. -
nas~ instrumentos e equipamentos; 

b) estrutura organizacional ou administrativa; 
e) in!:>c:1ri f;t!ú.1 nos ór·g~os pn:~viden cL:'\r:i.os; 
d) ind:i.cat,;t!ío como dc:>n1icíJ.j.o t1r:i.but,:\rio pai'"<':\ e·ft'J:i.tc> df? 

ou tnJ!:. t1ri bu tc:1s;: 
e) permanência ou ânimo de permanecer no local, para a 

f?xpJ(:>J'",:tç;~o econl:·,m:i. c::.:·1 d,:t atividade extE~1'·:i.01'·:i.zada .:ttir.:\Vé!5 d,;, :i.nd:i.···· 
caç~o do endereço em impressos!' formulários ou correspond~1c:ia, 
cc:inti ... cd.<::i d(-? loc,:q;<Xo do imóv<:~l, pn:>p<:H;.1and.:l ou pul:>l:i.c:i.d.:1c:h:·:!, ou 0~m 
cont.<!11::. eh~· tc;,-Ie·fon(·::•, cfa.' ·fo1'T1(-;?Cimf-"ntc>- dc.;:o (·:n·H:n-·qia elét1'·:i.c:a, A~;1u.:1 ou 

q,t1!:E· .. 

Parágrafo Cnico. A circunstância da atividade, por sua 
na tun·::·:<'.,:\_!, s<:-:,>1'· c-:~xc:~c:u t<:í.d<.'t, hab:i. tual ou evc-?n tu,:tlmente, ·fo1'·,:\ do ~?s t,:1···· 
bc-:-:•l e·:·:· e: :i. 11H·:·:·n to!• n~Xo o dt~:f.:. e:,:\ 1·-acte1· .. i :r. a come:< <:-:-:!:; ·t.:i bc-::1<:-~cj. nH::n to .. 

1~/'·tic.~o ~-:~0:1.. P,:\r.a €~·fe:i. to de in c::i.d@n c::i.<.'l. ~das t,:\X,:t!::-, c:cmfüi .... 
deram-se come estabelecimentos distintos: 

I .... o:=.; qu.:::·!, ei"nbor<-°'I no mesmo loc:,;il (·"?!com i(j(~nt:i.c:o 1'·,:imo de-:;• 
<:: t :i. v :i. dciclc;·:· ou ni~íc::• !• pe1····h::n çam ,;\ d :i. ·ff.-?l'"<-?n tc-:·:r::. 1:H:~!::.!::.oas. ·f' :í. !:d C<!\S ou j u , ... :í. ···· 

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e 
pertencentes à mesma pessoa física ou juridic:a, estejam situados 
em prédios distintos ou em locais diversos~ ainda que no mesmo 
:Í.tnÓV\·2•1 .. 

f.°11'· t :i. q o :;;~O~·:: .. D L:i n ç '" íl"J<-::-n to e-:~ o p ,:H_:,i ,:\ 1T1 f::•r\ to d ,:·11::. ·L-:1 x ,:·1 ':::. n ~:'\.:::. 
importam no reconhecimento da regularidade da atividade exercida .. 
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CAPITULO III 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE LOCALIZAÇAO, 
INSTALAÇAO E FUNCIONAMENTO 

Seç~o I 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

f.nrtiqo 203.. A Taxa de· Fiscal i zaç~c) de· Loc::<:d. :i. zaç~c:>!• Ins·-· 
t,:1L:q;~?\o é Func::icmam~;mt.o, fund,ul,:i. no podfi.'F df.~ pol:í.c::i.1!\ do t'lun:i.··
cipio, con~ernente ao ordenamento das at~vidades urbanas, tem 
cc:Hno -I',:\ tcl CJf:~i--·,:\dcw a f:i. !5.<:al i z<:\ç~i'\o f?xercida sot.we a lcH::,;i.1 i :uq;â°cJ f? 

<71 j.n!s t,:\laç~{o eh? -f.~!st.abf.d<::~cimf:m t.c:>s pr·odutores !• c:omerc::i<:ü. !::. !\ ex ·txa tc)
res, industriais e prestadores de serviços, bem como sobre o seu 
·1'1.1nc::i.cm;:\ilH,·:·ntn €·:·m C)b!::.€·wv;:'inc:i,;\ à l€~<Ji!:;laç~o cio us;.o e oc::up.:'ç~ío do 
solo urbano e às normas municipais de posturas relativas à ordem 
públ :i. ca :. 

Artigo 204. O fato gerador da taxa considera-se ocorri-
do:: 

I - na data de inicio da atividade, relativamente ao 
primeiro ano de exercício; 

II - no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos 
anos subseqüentes; 

III - n<:\ d<:\ te\ de .;11 tt:)raç~c:) da. raz~~C:) ~:;.ocial <'~/ou de> f:mdc-:~-

reço e/ou da atividade, em qualquer exercício. 

Ar··U.<JO ;;~0!5 .. A tax<:i n~o :i.ncide !:;obn:'! <:·1s Pf."!:;soa::; i':í.!:;:i.c::,:t!::. 
n ~~\o c-:~s t .:1be1 €·)e: i d ,:t fü ... 

Parágrafo (mic::o. Consideram-se n~o estabelecidas as pes
soas físicas que exerçam suas atividades em suas próprias re-
::; :i. e! @n c::i. '" :::. !• d E·!!!· e! €·! q u E· n ~~ío a l:H:·! ,,. t ct s a o pú b J.:i. e: o <-:'· m g E', ... .::d !' b<-::' m e: o mo 
,:H:p .. t<'~ ü::!:> qu<·:.· pl'"f:!~:.-t.,;-tm !:;f.:.-1'·vi •;o!::. no ~?s. tabf? le<::im<·?n to ou n?~:; :i.d @n e :i .• :\ 
dos respectivas tomadores. 

Seç~o II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 206. O sujeito passivo da taxa é a pessoa físi
ca ou Jurídica sujeita à ~~iscalizaç~o municipal em raz~o da lo-
c: ,:1 1 j, :z ,;:t ç; '.~\o !• i n s t <:1 l <:1 ç',~ú::r E· ·1' ú n e: :i. cm .ri. m f:·) n to d~::! f:! s t i:i b <'·~ l <-:~ e :i. nH:·m to::; p ,,. o .... 
dutores, comerciais, extratores, industriais e prestadores de 
:::.E•l"'\.-':i.ç;o<:; ... 



...... ·~,. ......... ·.~~· ...... ... s --··-=···· ....... ...- .... i· .... _,., 

Ser;:to III 

Da Solidariedade Tributária 

r-~1rti9c::i ~:~07. S~~o sol:i.d.:dri.,1me-m te res~mnsáveir:;. peJJ.o pa9a·-· 
ffif?n te:• d.:1 tax,!\ !• o pn:>p1'·:i.c:.;.tário e o rer:;.pon~:;ável pela loc:aç~ío do 
imóvel onde estejam instalados ou montados equipamentos ou uten
!:;.:í.J.:i.os U!:;.,;Hjc>s n<:i explcw.:::iç~c> dE· ser·viço!:;. d€~ d:i.v~nrsf5E·s públic,!\!:;.!, e 
o locador desses equipamentos. 

Seç~o IV 

Da Base de Cálculo 

Art:i.<JQ :;:~OBn A base d€~ c<U.c:ul<.> da tax.:1 sei--,:\ detE-~rmin<:1··
dc::i (0fü ·funç;â'o cl,!I n.:\turez.:·1 da at.:i.vidacle e do nétm€-Jt'·o de c:~mpn?gaclofü.:: 

I ·- B.f?1--v:i.ços de saúde, de bc0le:za, hig:ierH0 pessoal, <0 
ck·:·s tn0za f:í.s:i. e,!\!• df~ alojamen te:>, al imen taçi\o e tur-ir:;mo!, de en-
s:i.no, <lf? n2pa1··<:q;tro, m,:u·1utenç~<:l, inst..:11,!lç~o, c:onserv.:\ç?:\o, berH:~·f:i.·-
c:i.<:trnf?nto e con1~<-?cç;ro de-? bens, de compor:;:i.ç~o!, :i.mprt::r:;.s~}ío f.-~ repro-·· 
duç~o de-:;. im.:::igt,.ns!I !:>C)_ns, inatr-izes e tf.-~Xt<:>s, de-? tran!!;pcwtc-:-;>s (E-Jxclu-
sive ferroviário, metroviário e aéreo), de planejamento, organi
z;:1ç~o !• ;;1.ssesso1-·:i..-:\, c:onsul t.ori,:t e itYfcwmá ti c::<:1 ?• de publ :i. c:j.d.:1d<;-~ <'-' 
p1--op.:19<:md<:1, acjm:inist1--<:tç~o e intennf'~c:li.:\ç?:'(o, i:\n···f2nd<:1mf:;·nto e loc:.:·1 .. ·· 
ç~~o ele bf:ms, d:i.1,.e:i.t.or:; e 1n~c>-df?-obn,,, gu.:H~d..,1!, v:i.ç_1j.J.Z~nc::i.,:1 e St"qu··
rança, en<J<~nh.::-\r-i .. "'I. e~ sc-?n,dços técnicos afin!:;, de:.;- dc-:H:o1--.:q;â'o, 
paisCt<_;iismo, jardinagem!! a.gricult.tw'" e cong(~H?1'·c-:-;>s e pn:»t'i~:;.!:;ion<:i.:i~:; 
autSnomos, por ano: 

a) de O a 5 empregados: 4,0 URMFs; 
b) de 6 a 10 empregados: 6,0 URMFs; 
e::) c:I<-:-~ 1:1. a :1.5 empn;>c_;J.:H:los: 8!,0 URMF1;; 
d) de 16 a 20 empregados: 12,0 URMFs; 
e) de 2:1. a 50 empregados: 16,0 URMFs; 
f) de 51 a 100 empregadosl 20,0 URMFs; 
g) de 101 a 200 empregados: 30~0 URMFs; 
h) dc-z. ~~O:t a ::>oo empn:~qadoit: 40~, o URl'1F!:> ;: 
i) de 301_a 400 empregado~: 50,~ URMF~;-
j) com mais de 400 empreg~dos: 60,0 U~~~s; 
II ··~ ex t 1-· ,:°\~;~~\o e indt~t!:> t ri'".; po 1··· .:mo: 
a) de O a 5 empFegados: 5~0 URMFs; 
b) de 6 a :1.0 empregados~ 7,0 URMFs; 
e:) d(;.. 1.:1. ,:i :!.'.'.} empn?g,:\<:los:: 10,0 UF:MF!::.;; 
d) de 16 a 20 empregados: :1.4,0 URMFs; 
e) de 21 a 50 empregados: 20,0 U~MFs; 
·f) d€·:• ~;,1 <:1 :1()() empr·1-::•q<:1clor::.:: :30:,0 URl"IFi:;; 
g) de 101 a 200 empregados: 40,0 URMFs; 
h) de 201 a 300 empreqaclos: 50,0 URMFs; 
i) de 301 a 400 empregados: 60,0 URMFs; 
j) com mais de 400 empr-egados~ 70,0 URMFs; 
III - comércio de bens de consumo de uso doméstico, co-

nH:·~ , ... e: :i. <:11 !• :i. n d ui:> t. , ... :i. <:1 1 !• e o n s t. n.t ç;1\o f:~ ele-:~ m ii\ j_ ~::. .c:1 t. :i. v :i. d .c:1 cl (~:· !::. i!:~ e: o n é::. m :i. e: .i:\ !::. !• 

por· <:1no: 
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··~ ~ ... ,_,,_ ....... ~ ...... , ..... ~---··•..-......... __________ . ·-·-·······-···-·- -···-

a) de O a 5 empregados: 8,0 URMFs; 
b) de;~ 6 '" 10 t?mpregados:: 10,0 lJRlvlFs; 
e) de 11 a 15 empregados:: 12,0 lffiMFs; 
d) de 16 a 20 empregados:: 16,0 URMFs; 
e) de 21 a 50 empregados:: 20,0 W~MFs; 
f) d(;~ !51 a 100 empreg.:-\dos:: 25, O UHl'1F!:>; 
9 ) d i;~ HH a ;:~00 emp n~·e;J ,:Hfr)f:;.:: 3 5, O UHMF s; 
h) de 201 a 300 empregados:: 50,0 URMFs; 
:i.) ele;·:· 301 a 400 empn,•qadr.rn;.:: 60,0 l.JHJYJFs; 
j) c:c:•m m.:d.f:> d<-? 400 f.:t11pn,?9.:tdos:: BO~,O URfYIFs; 
IV - Outras, por ano: 
a) Ihve;t1···!:>f-í°es Públic;:1f:;.:: 
a.:I.) ,}('.)gos :: 20,0 Ul=i:JYIF!5l; 
e\,;?) efü.pf.-~.tl1culos, "b<:\11<-?t", rei::it<:d.!:;, bailf~f:;!< ·f,,;.f:;.·U.v<:df:>, 

. 
11 show!:,", d.::\n c<0tc-?ria, discoteca!• b,:ir d,-:tnçante, <;.>xecur;âo e tr.::tr1!:;.···· 
mi!::-!::.t:\"o d<;;· m1:·1!::.:i.ca por qualquer pn:>c<-?ssr.> e "taxi-d.:d·H::in<;J":: 50~,0 
Ut=<Jv!F !:> ;; 

a .. ~:)) cirH?m.:i, esp~~tár.:ulos, esportivas ou d<;~ C:r.Hllf.H;~ti~;~ío~, 

exposiç~o com cobrança de ingresso, museus e teatro, públicos com 
.,,- cob1··anr;<:1 d<·Z· inqni'S!:><:>s nâo espe-H:j.·fic:<:idos:: 5,0 UHJY!Fs; 

.b) cultura ve9etal e criaçâo animal~ 5,0 URMFs; 
e) serviçoa comunitários, sociais e de utilidade p~bli

c<:1:: ::;;o,() UHl"'!Fs; 
d ) C('.)flH.111 i cci ~;:tro:: 40, O UHl'IF 1:;; 
e) transporte ferroviário, metroviário e aéreo de passa

i;Jc:-:•:i. ros;: :i.r-1 !:> tj. tu i çt~S<·:·~!;;. fj.nan cei 1r,:1~:. i-? se<::twi t.,'\1ri as; comér·· c:i.o <fo~ ve:í. ·-· 
culcs, peças, acessórios, combutiveis e lubrificantes, lojas de 
departamento, supermercados e hipermercados, comércio atacadista 
de·? ilif?rc:ac:Jmri .. "'l!E. d:ive1rsa!:> e impoirtaç~o e expor··t,:iç~"lo:: !:'10 UHMF!:;;; 

Artigo 209. Enquadrando-se o contribuinte em mais de uma 
das atividades especificadas, será utilizada, para efeito de 
cálculo da ~axa, aquela que conduzir ao maior valor. 

P.:H .. ,f1q l'·,:d'o r.Jn i co. N6'fo J·1<:1vendo e!::.pr.~c::i. i'i ca~;~~<:) pn:~c:i. s,:\ da 
atividade, a taxa será calculada pelo código que contiver maio~ 
identidade de característica crun o ramo considerado. 

Sec;~o V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

(.:ir·t:i.<;.io 2:1.0. 
independentemente da 
·fc-:-:·v·i=X•nc::i.,:·1 do J.oc:,:11 ou 
, ... J. i:"t .. 

' 
A taxa será devida integral e anuaJ.mente, 

data de abertura do estabelecimento, trans
queilque1··· ,;\J tf21,.aç~~o c:ontt,..:\tu,;\J. ou f?:!::.t,:1tutá···· 

f.!-ir···t:i.qo 2:l. :1. .. ~;)f2ndo anu,:d. o pf~v·:;:oclo <fr: :i.n c::i.dí:'.,-:n c::i.<:1 !• o 1.:rn·· .. 
çamento da taxa ocorrerá: 

I ··- no ,;\to cf,:·1 in~::.cT:i.~;;·;tío!, 1,.el,;-1t:i.V<:Hllf·:·ntf:: '"º p1··:i.me:i.v·o ,;\no 
d f!.• (·2 X (·?? 1··· C :Í. C: :i. O ;: 

II - no mês de fevereiro, com vencimento no dia 5 (cin
co) de março, nos anos subseqüentes; 



( 

III no· a to da aJ. t.t:w<:\Çâo ela razâc) social e/ou do ende··-
- reço e/ou da atividade~ em qualquer exercício. 

CAPITULO IV 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO SANITARIA 

Seçao I 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

A1····t:i.qc:) :;"~12.. .~ Taxa d~:" F:í.!:i-C<:\l i zaçâo S.\\ni tái~Í<:i !I fundê\cl.:i no 
pocfon·· d(.;,o pcft:í. cic\ do Mun :i cípio, concc0rnente .:-\o controle d.::i s.:\úde 
públic• e do bem-estar da populê\Ç~J, tem como fato gerador a 
·fj.!:;c:<:di:u:\çt!lo pcw ele exf~rcid.:\ sobrE! os loca:i.!s e inst,:\l.:içZ:k"s onde 
!:;~ft"o ·1'ab1'·:i. c.:H:los:. !1 -produz ifjcis, m<:vi i ptd<:idos, .:iccmcl i cionado!:;, ct:mr:;c;"J'º-
vado~, depositados, armazenados, transportados, distribuídos, 
vendidos ou consumidos alimentos, bem como o exercício de ou
tras atividades pertinentes à higiene póblica, em observância 
às normas municipais sanitárias. 

Artigo 213. O fato gerador da taxa considera-se ocorri-

I - na data de inicio da atividê\de, relativamente ao 
primeiro ano de exercício; 

II- no dia primeiro de janeiro de cada exercício~ nos 
anos subseqüentes; 

I :r :r -· na d.:l t.<:' de a1 tE•r,:·1çâo cio endc;-:>l'·eço €-:>/ou !1 qu,:mc:lo ·f'ot'" 
o caso, da atividade, em qualquer exercício. 

Seç!fo II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 214. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física 
ou .:iu1'":i:d:i.c<:i ~;;uj~:!'.i.t,;\ ,\ fi~:.c.::1.liz<:1ç~o munic:::i.pi:\l em ,,.,,,z~l\c) d;:, <:d.:i.v:i.-·· 
dade exercida estar relacionada com alimentos, saúde e higiene 
póblica e às normas sanitárias. 

Seç~o III 

Da Solidariedade Tributária 

(.~ ,,. t. i q o ~·:'. j_ 5. s~~\o SQ 1 :i. d ii\ 1'º :i. i:\inE!l"i tE·! ,,.~:-~~=· pi:ln ~:;.-;,V<-:·~ :i. !:; Pf.·! 1 o pê:\<;J ii\ .... 

mente da taxa, o promotor de feiras, exposiç~es e congêneres, o 
proprietário, o locador ou o cedente de espaço em bem imóvel, 
com i'"<-?! l <:, G·;tío A~:; b<:1 ,,. i'" <:1 <::<:\ ~::. !I ao·:::. v~:d. c:u lo~:.!• <:10~:; " t ,,. <:d.1t?:1'·!:> 11 :1 <:10~::. "~,., .... 
t <:1 n cl ~:; 11 ou ,,, fü. ~:; <~~ in i·::· 1 h .,:-\ cl os q u :'~' c Df1H·2 v· c i ''' 1 :i. z (;;. m 9 @n i'::· ;,. os ,;\ 1 :i. ,..., <-::• n t :í. e: i o!:; .. 
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Da Base de Cálculo 

~1rt:i<;10 :?:l.6 .. A base de cáJ.culo da taxa será cletennina
d21 ~?m ·fun ç~"to d,:·1 n,:\ tur'·f:~:r.'" da a i".iv:i.dack~ e do m.'unei'ºO de empregados:: 

I - profissionais aut8nomos: 
''') dt:·:· n :í.vt:·~l E?lement<;1r· ( aç;t>Ll<JUei ro, am21-~;eci:'1 !• coz inhf:~i···· 

ra, dedetizadcr, doceira, engraxate, envernizador, garçom, garim
peiro, jardineiro, lavadeira, lavador de carros, lubrificaclcr, 
lustrador, mordomo, parteira, polidor, salgadeira, tinturei
ro) ll 1,0 URMF por ano; 

b) de nivel médio (acupuntor, amestrador, atendente 
de enfermagem, auxiliar de enfermagem, auxiJ.iar de raio x, auxi
liar de terapêLltica, barbeiro, cabeleireiro, calista, depiJ.ador, 
embalsamador, empalhador, esteticista, impermeabilizador, manicu
re, maquilador, massagista, pedicuro, protético, técnico da área 
médico-odont9lógica-laboratorial e afins, técnico da área quími
ca, biológica e afins, tratador de piscinas): 1,0 URMF por ano; 

e) de nível superior (biólogo, bioquimico, dentista, en
fermeiro, farmac&Jtico, fisioterapeuta, médico!' nutricionista, 
quimice, terapeuta, yeterinário e zootecnista): 3,0 URMFs por 

II -· st::·r·vi çrn:; de saúde (ex clus:i. v<:1 pJ..!\nos de r:;al.'u:h~ ···· por 
terceiros), de beleza, higiene pessoal e destreza física (exclu
sive serviço de destreza física - fora do estabelecimento), de 
al<:de·HnentcJ f? <.'\13.ment.:-\ç~o!l diversêS<:~r::. públic,:\~;, df.-~ en~::.:i.no (f;~xclus:i.-·· 

ve ensino regular/cursos livres - fora do estabelecimento), la
v,:\ndf'.1ri21 e t:i.n tur<:\l'·:i.a, acond:i. cionam~:-m tr.:i e E!mba1<:\gem c:h:! al :i.m+:!n to~:;, 
agenciamento fwierário, armazenamento, depósito, carga e descarga 
d<-:.· i:\limt:·mtos!, clul:H:-:-~:; f? cong~:'!nf.·H"es, po1,. ano:: 

a) de O a 5 empregados: 4 URMFs; 
b) de 6 a 10 empregados: 6 URMFs; 
e) de 11 a 15 empregados~ 8 URMFs; 
d) de 16 a 20 empregado~: 12 LJRPWs; 
e) dc0 :~:!. ,:t ~;o empn2q.,:u:los!l 16 UF<l•fF!::. ;; 
·1~ ) <:!<-:: ~U. ,;1 :!. 00 <-?m p ,, . .;:: q ,:H:I ó~;. :: ~X1 Lff~MF !:; ;: 

g) de 101 a 200 empregad~s~ 30 ~~MFs; 
h ·,1 d("' 2.()" .·1. ,·.:, ""'()º {) 0'ftl')j'"<º"('l .,,.,:.:.,(!. u CJ(") lJfºdYfj:;·,.. u 

" ,,.) "'· -1 t .. ·:.':J<:~-..';~-::- ... ., . ,,., :::-~, 

i) de 301 a 400 empregadbs: 50 LITT~~s; 
j) com mais de 400 empregados~ 60 URMFs; 
III - comércio de produtos alimenti~ios e para preparo 

de alimentos, de bebidas~ refrigerantes e gelo, de produtos médi
co!:;, ·f<:c.nnc-tc~?!u t:i. co,,, !• odon tológ :i. cc:>s e cong@rH:H'ºC·?!:; 1.~~ dc·:·~ p1···oduto!:; 
agroveterinários, agropecuários e congêneres, por ano: 

.:t) d(·:i' O ,:i ~5 <·2mpreo<:1do~:;: 5 UF<l"'IF!:;; 
b) de 6 a 10 empregados~ 7 lff~MFs; 
e) de 11 a 15 empregados: 10 URMFs; 
d) de 16 a 20 empregados: 14 URMFs; 
e) de 21 a 50 empregados: 20 URMFs; 
f) de 51 a 100 empregados= 30 URMFsR 
g) de 101 a 200 empregados~ 40 URMFs; 
h) de 201 a 300 empregados~ 50 URMFs; 
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i) de 301 a 400 empregados: 60 URMFs; 
j) com mais de 400 empregados: 70 URMFs; 

-IV indús;.t.1ri,;\ de 1:wodut.os; al:i.ment:í.ci<:>s e p.:\ra prE~paro 

de alimentos, de bebidas, refrigerantes e gelo, de produtos médi
co!:;.!, i',:\nnac@ut:i.c:os;, odcmtolóç_1:i.cos E~ cong@!l·it:~1··es f.~ eh::> r.woc:luto::; 
agroveterinários, agrupecuários e cong~1eres: 

a) de O a 5 empregados~ 8 URPWs; 
b) dE• 6 a 10 empn?.gado::; :: 10 URPIFs; 
c) de 11 a 15 empregadosll 12 URMFs; 
d) de 16 a 20 empregados: 16 URMFs; 
e) de 21 a 50 empregados: 20 URMFs; 
f) de 51 a 100 empregados: 25 URMFs; 
g) de 101 a 200 empregados: 35 URMFs; 
h) de 201 a 300 empregados: 45 URPWs~ 
i) de 301 a 400 empregados: 60 URMFs; 
j) com mais de 400 empregados: 80 W~MFs. 

Artigo 217 •. Enquadrando-se o contribuinte em mais de 
uma das atividades especificadas, será utilizada, para efeito de 
cálculo da taxa, aquela que conduzir ao maior valor. 

F'<:H'" á<;J 1··,"·fo i:u-i i co. nXo 11,:\VE~ndD espE~ci ·ti ca\;~~\o p rc::~c::i. !:>C:\ d<:\ 
atividade, a taxa será calculada pelo código que contiver maior 
identidade de características com o ramo considerado. 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Artigo 218. A Taxa será devida ~ntegral e anualmente, 
independentemente da data de abertura do estabelecimento, trans
·ft::·1r@n c::i. ,:t cio l oc:,"1 nu q u,!\J q1H::-I'· '"l ü:~v·," ~;~Xo cem t ra tu,"1 C)U f.,,~:; ·L\ tu tá···· 
1·- i <T\ " 

í-~1rt:i.go :?:t.9. St:-~ndo <!tnt\<:\l o Pf.':1·-:í.odo dE~ :i.ncid@nc::i.<:\!• o lr.tn· ... 
çamento da taxa ocorrerá: 

I - no ato da inscriç~J 9 relativame~te ao primeiro ano 
c!C·Z· f:~x~:~l'"C:L cio; 

II - no mês de abril, com vencimento no dia 5 (cincD) de 
1T1ü :i. o!• no~:; ,;ui o~::. •::.u b~:;.eq Ci.<-:::n ·1:._e~:; ;: 

III - no .-:tto da .-:tlteraçào do endereço e/cm, qu.-:tndo for o 
caso da atividade, em qualquer exercício. 

---·--·-----
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CAP:í.TULO V 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE AN~NCIO 

Sec;:~o I 

Do Fato gerador e da Incid~ncia 

A 1'º t :i. c;.1 o 2~:~0.. A T ax ,;i <fo~ F i ~; C<:"\ l :i. :r. .:\ ç;i:'ío d e Am~u1 c i D!• fun d'''-·· 
d<:1. no pc::idc?.1·- de.;:· pol:í.c::i.a do Mun:i.c:í.p:i.<:>!' conc:f~n"H?.nte à util:i.z.:q·;~c> 
de seus bens públicos de uso comum, à estética urbana, tem como 
f.-:d.o <;J~:1r;:\dcw a ·_f:ii:>c<:ü :i. zaç~o por ele exf~rc::i.cl;:i. ~;obre a u t.:i. li z,:\çâ°c> 
e a exploraçâo de an(mcio, em observância às normas municipais 
d1.'? pos tLW.:"\S - v·c;,<t,;i tiv .. -:i.::; .:-\o controle do esp<:\ÇO vi !'.mal Ul'"b.:\no M 

Artigo 221 .. O fato gerador da taxa considera-se ocorri-
do: 

I --- na d.:d.a de instalaçi"\o do a11únc:i.o, rel.:\tivanw~nte ao 
p 1'· i me-:~ :L n::i ano d e ve :i. c:u l ;:\ ç~o; 

II - no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos 
..,\nos :sub::;eqüc?.11 te-::-::;; 

III ·- n.:\ data de alten:\çi"\o do tipo de ve:í.c::ulc::i +?/ou de:} 
loc.:1.l d.:"\ instal.:\çâ"o e/C)L\ da n<:\tLwez,:\ e da mod,:ilidacfo~ ela m+:m:;;.,\g~2m 
t1--,;1,nf::.mi tida n -

Art:i.go ~-:~:°<"~~~" A taxa n~<:> in ci<:lf:~ ::;obn:-: os an\'.11·1 cioi:;, clf:~s.df:~ 

que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitá
ric>:: 

I - destinados a fins patrióticos e à propaganda de par
tidos políticos ou de seus candidatos, na forma prevista na le
gisláç~o eleitoral; 

II - no :i.nterior de estabelecimentos, divulgando artigos 
ou serviços neles negociados ou explorados; 

III - e emblemas ele entidades p~blicas, cartórios, tabe
liâes, ordens e cultos religiosos, irmandades, asilos, orfanatos, 
<·?n ti dac:i c-:.·s ~:;i nd :i. c::.:t :i. ~:; ~· rn-·dens ou asr:;.oci a ç;ô'€:~::. pn:di ssi cmr.t:i. s f~ n-:~p1-·eo:-~---
~:;~:~n ·l:.,:q;ô"c::::::. di plom,:\ t:i. e,:-..!:;, qur.1ndc> crj].ocad(J~:. n,:i.::; 1respP<::t:i.v,;i::; :::.€·~de,--:•!:; nu 
d<-?p(·?nd@n c::j_;:t:5; 

IV - e emblemas ele hospitais, snciedades cooperativas, 
beneficentes~ culturais, esportivas e entidades declaradas de 
utilidade pública, quando colocados nas respectivas sedes ou 
dependências; ' 

V ··- coloc:;:tc!o1:; em e::;·L:1belf?c:im€-~n·l:oi:; d~:·~ :i.nstn.tG'f~o!, qu,:u1do ;:\ 
mensagem fize~ refer~1cia, exclusivamente, ao ensino ministrado; 

VI - e, as placas ou letreiros que contiverem apenas a 
dc·:~nomin,:tçgú:i cio p1···éc!:i.o;: 

VII ··- q• .. tE· inc:l :i.quem w:;o, lot.:i~;~~o !• C::i:\p<:u:::i.cl<:\d-<-:·~ ou qu;:d. i:;quf!.•t'· 
avisos técnicos elucidativos do emprego ou finalidade da coisa; 

VIII - e, as placas ou letreiros destinados, exclusiva
mente, à orientaçào do público; 

IX que recomendem cautela ou indiquem pPrigo e sejam 
df::!:; t :i. n i:"\dof.;. !• (·? :•; c::lu. !::. :i. V<:"\mf?n te, <~t cw:i.f?n t.:\ ~;?:\o do pt:"thl :i. c:o ;: 
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X - e, às placas indicativas de oferta de emprego, afi
xadas no estabelecimento do empregador; 

XI - e, às placas de profissionais liberais, autSnomos 
ou ;.;,~:;f:;emf?l h<:\do~:;, quando coloc:,:o\d.:-\s nas respectivas ir<-?!:;:i.cj ~::!n e ias f? 
locais de trabalho e contiverem, tâo-somente, o nome e a profis
~:;~~C:) ;: 

X:J:J ···· clf:! lOC:ctÇ~O C:H.{ Vf:!nd,!\ df? imóvei~;!, QUctndo COJ.OCc!\dOS 
no respectivo imóvel, pelo proprietário; 

XIII ···· f:! p.:t:i.nel r.H.t t.:\l:n.t:!.eü\ afi x ad.:1 por· cl€·! tf:"nn:i.nctÇi:'ícJ 
l€"<;J•:tl, no loc.:tl d,;.. ob1r,;\ de constn.tç~o c::i.vil !1 dLW<!\ntc~! o penr:í.oc:lo de 
su.:t <-?Xf?<::uçâ"Q!• dc;·:!:;cle que contf:mh.:\!• tik•-somente, ,:,:;; ind:i.c:;;,ç;t:l"e~:; 

<·? x :i. <;J :i. d .e:\ fü. <·? <:\ s d :i. mc-::-n sef€"S rec:crnlf.;·n d ;;,d'"~::. p€" la 1 eg i ~:; l i:\ç'J(o r-wóp1·· :i. '''; 
XIV ··- c:fc.? a·f:i.X<.1.Ç:Xo nl:w:i.q,;d.ór:i.a deco1rn?nte~:; c:if:·:- c:l:i.spos:i.Gâ°O 

legaJ. ou regulamentar; 

Seç:io II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 223. O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisi
c:a ou j ur:[d i e,!\ !5u.:iei_t.:i. ;, fiscal i :;:,:\ç;Xo muni ci p.:i.1 em 1r,;u:~~o d,;. pn:)-
p1ried,:i.rk~ do v<-::-:í.culo de divul9.:q;~ío,. 

Sec;~o III 

Da Solidariedade Tributária 

A1rt.:i.(;JO ~~24. Sâo !:.:.ol id;;,ri anH:m te re!;;pons,ftv(;,•:i. !:; pc;;.lo p.!\gr.\·-· 
fflC-? 11 t O d <TI t. i:\ X ê\ ~ 

I ··- .,·v:1uele a quem e> anún c::j.e> aproV€'::i. t.:n·· !' qu<:\n to '''º ,;.rH.u··,··
cian te ou ao objeto anunciado; 

II - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço em 
bem imóvel ou móvel, inclusive veículos • 

.... 

Seç:io; IV 

Da Base de Cálculo 

Artigo 225. A base de cálculo da tdxa será determina
d;:\ <·?m ·fun ç;;l'o d,;. na tu..-·f:::r.a e cf,;\ modal :i.c!<:Hfr~ d.:\ i!H:·:r·1!::·<:H;Jf.·:·m ·{T<:<.n~::.m:i. ·U.···· 
d,::i e;;• d<:l ltv·f"~<'.'1 do ve:L<:ulo de dJ.vu:!.qaç~o:: 

I - anúncio inanimado (por m2 ~ por ano): 
,;.) ntro-··lumirH:>~::.o: 2 UHITIF~::.; 

b) luminoso: 3 URMFs; 
II - anúncio animado (por m2 ~ por ano): 
,:1 ) n <~ío ·-· 1 um Ül o~::. o :: ;:-; u1:;: 1'1 F ~::- ;: 
b) luminoso~ 4 URMFs; 
III -· "Out-··doo1·· 11 

:: 9 u1:;:MF!::. pOfº un:i.d<:H:f~::!I p01-'" ,;·1no .. 
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Sec;~o V 

Do lançamento e do Recolhimento 

Artigo 226. A taxa será devida integral e anualmente~ 
:i.nclf:~pt"!nclf:mti::~mf:mtE~ ela d<:"lta d~:-: :i.nst<:daç~~o, tran~:;f<-:~r~::!ncL:"\ de l<:>-
c.:\l ou qu.:\lqt.H?lr .;d tc·?l'"<":\Ç~f(o no t:i. po €~ na cara<::tf~r:í.s ti ca cio v&~:í. cu lo 
de·:~ cl:i.Vt.ll<;J<:q·;â"o <-? n,;\ natun:~za e n.!\ mQd,,ilidade d.:l m~:msc"UJE~m tr·,,insnd.·
t:i.d<:l .. 

Art:i.go 227. Sendo anual o período de incid~icia, lança
mento da taxa ocorrerá3 

I - no ato da in~:.c:1'·iç;'~o do an1~1nc:i.o, rel<:d.:i.vamEmt~:-: .:to 
pr:i.meiro ano de exercício; 

II-- no m@~:; de.> junho, c:om v<-:m cimento no cl:i.<!\ ::=. ( c:i n c:o) df? 
julho, nos a~os subseqüentes; 

III - no '" t.o cl<:t al teraç;âc) cio endereç;o <:.~/ou:• qu<:"lnclo ·f'm'· o 
caso, da atividade, em qualquer exercício. 

CAPITULO VI 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE APARELHOS DE TRANSPORTES 

Sec;:lo 1 

Do Fato Gerador e da Incidªncia 

A1····U.qo 2~:~B. A Tax,:·t clf:~ Fisc:<:d. :i :zaç;i'Xc:) cl<-:! Ap.:1n:~1 ho d<:.·: T1,·;,\n~:;-·· 
porte, fundada no poder de polícia do Município, concernente à 
preservaç~J da segurança pdblica, tem como fato gerador a fisca
l :i. :?: ,;\ çt?\o po I'. e 1 e ~:.·::< ~:·:1'· c:i.cl <:l sob1···~:·: ,;-1 ins t<:d ..:q;;·~o :• c:on~;f.·:1rv<:q;iXo f:~ ·f'un-·· 
cionamento de elevadores de passageiros e cargas, ascensores, a1-
çapôes, monta-cargas e congêneresi esc:~clas e esteiras rolantes, 
planos inclinados móveis e outros~de natureza similar, em obser
vância às normas municipais de po~turas re1at:i.vas à ordem põbli
c.c, li 

I ··- n <:\ cl <:1 ·!".,:\ d f:: :i. r) ~==· t .:\ 1 <:q;·~o , 1·-e J..:1 t :i. v <:ün ~:-: n t €'! i:\ o p 1··· ú1H:·::i. 1··· o ,;-1 n o 
cl (·"!! (·"!.• X f!!! I'" C: :i. C: '.l. ('.) !l 

II - no dia pr:i.me:i.ro ele jane:i.ro de cada exercício, nos 
anos subseqüentes; 

III··- n,:\ d,!\·l:.:i de·:: a1t~:-:·1···,:i(;~fío cl,:\~; c,!\l'"<!iC:Ü:~1'·:í.!::.t:i.c:,:"1~::. do ~:mq<·::·-·· 
nho móvel, em qualquer exercic:io .. 
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Seç~o II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 230. O sujeito passivo da taxa é a pessoa físi
ca o~ jurídica, proprietária, titular de domínio ótil ou possui
dora, a qualquer título, do imóvel, edificado ou em fase de edi
·f i c,:1 ~;t..\'o !• qu("' !• i n~:lf:~pEmden temen t0~ de-:·~ i:;l.l<":"I dest:i.n,;-\ç~o, in!:>t.<:il t" ou 
m,:\ntc.:mha j.nst,;\l,:l.d<:> engenho môv\o;;~l, sujeito ,~ fiscaliz<:'tç~o munic:i
p.:\l em r.:i.ztro cl,:i :i.nr:;taL:lçâo!I c:onf:H?rvaçâc) ~:~ fun c:ionamf:~n to df? apa-
rel ho de transporte. 

Seç~o III 

Da Solidariedade Tributária 

Ar--tigci 231. S~o sol :i.d.:lr:i.<:\m0m tf? rt"r::.ponsáve:i.s pE~lo paqa··-

I - o síndico e os cond8minos do imóvel edificado onde 
~erá, o~ se mantenha, instalado engenho móvel; 

II - O proprietário e o responsável pela locaçâo do en
genho móvf:l; 

Seç~o IV 

Da Base de Cálculo 

Artigo 232. A base de cálculo da taxa será determina-
dc\ em ·funçâD d,;i característ.i<::a e d<T\ d0~r::.t:i.n,:q;âo clci ünóvf:~l e d<.1 
tip6 de aparelho utilizado como transporte: 

I ··- imóvE,>l nâo-··edific:.:\do ou em i'.:·\!:H:~ ele edi·f'ic:,:-lç;~;'ío, poF· 

a) planos inclinados móveis e similares: 2,0 URMFs; 
b) <.°'\lç;<:..pô'0~s, monta-·c::;:q'·g;:\!::. <'"! c:c:inq@nEffE~!:;: '.;°:~~.~:~ URMF!:;;: 
e:) escadas e esteiras rolantes: 3,5 URMFs; 
d) elevadores de cargas e passagens:: 3,5 URNFs; 
II - imóvel edificado, por ano:: 
<:\) v·c-::-r:;idenc:i.:il ~ 
a.1) planos inclinados: 0,5 URMF; 
<:1 .. 2 ) a l ç;a põ0~r:; :: 1 , O Uf:!IT!F ;: 
a.3) escadas: 1,5 URMF; 
a .. 4) elevadores:: 2,0 URMFs; 
b) r<·?!:;:i.df~ncial e ntro .... r·f:·~i;;:i.d<-:~nc:i.<:11 :: 
b.1) planos inclinados:: 1,0 URMF; 
b" 2) a l ç;<:t pÕf."!!;; :: 1:r ~) t.m!TIF; 
b.3) escadas: 2,0 URMFs; 
b.4) elevadores:: 2,5 URMFs; 
e) n<\\'o-·n;~!:>icl€mc::i.al ~ 

c.1) planos inclinados:: 1,5 LITTMF; 
e.~;~) ci.lç;.:\pÕE•!:;:: 2,0 UF~MF!:;;: 

c .. 3) escadas:: 2,5 URMFs; 
c .. 4) elevadores:: 3,0 LJRMFs .. 
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Artigo 233. Enquadrando-se o contribuinte em mais de 
umc:1 d<:\S €~~:;.pc·?c::i·fi c.:i.~;~t~s, ser.11 ut:i 1 :i. zada, para ei'ej. to ele c:ál c:ul<:> ela 
taxa, aquela que conduzir ao maior valor. 

P.:n .. áq t'"<:\·f'o único. M~':'(o havemdo E-~spt:~c:i 1~i c:açâo prec:isc1 cio 
engenho móvel, a taxa será calculada pelo item que contiver 
maior identidade de características com o aparelho considerado. 

Seç~o V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

A1,·t:i.ÇJO :;;~:·:>•l. A taxa ~:;.t:~t'«ft clf.~vida integ1 ... al P .:i.n1.talr;1e~1"l"t.<~~, 

ind<·:~penden temen t<·? d,:.. d<.-t tc1 df? ins t<.-tla~;~o, tr,:insfer\:i!n c:i.a ele loc:<:\l 
ou qualquf.;or <":\l tc-?1'·;:\Ç~o nct c:.:tt'"cH:t.t::~rístic::,:i. cl<.1 engenho móvk:~1. 

~.. Al'·t:i.~~o 2~55. E,i?ndo ,_'\nu.:-\1 o pt-~l'":í.odo de :incicl(~nc:ict, o l<:..n···· 
çamento da taxa o~orrerá~ 

I - no ato da in!:;.c:1'·i ç~o!, 1'·eiativc"\m<:mte ao rwime:i1 ... o ano 

· II -·· nn m~;. clE~ •"<~tc>!::.to, com Vf.·mc:im<-N1t.<:> no di,:'I !:\ (c::inco) 
de setembro, nos anos subseqüentes; 

III - no ato da alteraçâo das características do engenho 
móvel, em qualquer exercício. 

CAPíTULO VII 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE MAQUINA, 
MOTOR E EQUIPAMENTO ELETROMECANICO 

Do Fato Gerador~ da "Incid~ncia 

Artigo 236. A Taxa de Fisc:alizaçào de Máquina, Motor e 
Equipamento Eletromecânico, funda~a no poder de policia do Muni
<:: :í. p :i. o, c:on c:1-:: 1 .. TH::-1··1 te·:· .~t p 1'·0 te: ç·;~D d o ln E~ :i. o <:tmb i.1;:n te~!\ t.1-::m c:omo ·f <it to <.F·:····· 
, ... .:1 e! o 1~ t1 ·f :i. ~:;e:<:\ l :i. z i:\ ç; <\'{o po t·· e l e-:~ e-:: x c-:: 1 ... e: i d ;:1 ~;o b 1'· f.·~ ,,., :i. n s t <:1 1 ,:·1 ~)tío e·:·: o ·f u n -·· 
ci.onamentc de instrumentos industriais, em observância às normas 
im.tn :i. c:i p<:d. de po!::.tu1'·.:t~::. , ... f.~L:\ t.:i.\I<:\!:; à :=;t::guv·;,u-·1 ç;<:\ 0: tt .. <:tnqü:i.1 :i.d<:H:f('~ pú···· 
b .l :L C:<!t .. 

Artigo 237. O fato gerador da taxa considera-se ocorri-
de):: 

I .... n i:\ d<:\ t <:"\ e! t:! i n s t ,;\ 1 có\ ~;;-;,"ío !1 n-:: 1 ,,., t i V fülH:m ti-:: '"o p ,,. i. ilH::· :i. n::i .:Hl Q 

d1::.· F!!X(·"!.• I'" e :i". c::i.o; 
II - no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos 

anos subseqüentes~ 
III···· n<:t cl<:1t<:\ d<-:·: ;:d.ti::-:1···;:q;~~ío do <-::•ncl<"·1'"<-::·ç;o 1-:-:•/ou!, q1.u:\1"·1clo ·foi··· 

o caso, do instrumento industrial, em qualquer exercício. 
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coozmo TftZBUTAl'lZO DO MUNZCZ~ZO DE MUNZZ ~ftBZftE 

P11'"t:i.qo ~·:~:·:·H:~" P.-1 taxa n'.l'(o :i.nciclf.;' r:;otwe a~:; máquin.:\s, or:; me)-· 
tores e os equipamentos eletromecânicos destinados a fins exclu
sivamente domésticos, bem como os utilizados com finalidades, 
estritamente, administrativas. 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 239" O sujeito passivo ela taxa é a pessoa f:í.si
ca ou jurídica, proprietária~ titular de domínio ~til ou pos
!:;u:i. cln1'"<:1 !1 <:1 qu;,\l q U€·~1-· t:í. tL1lo, cio er:; t,:\ be lt:H:::i. mf:m to j,ndus t r :i. ,:\1 !I c::o-·· 
mercial ou prestador de serviço que instale cu mantenha instalado 
instrumento industrial, sujeito à fiscalizaçâo municipal em ra
:.c:~~\o d,:\ :i.nf:;t;:1J.<:\Ç~\'ío f:~ funcion<:\mf::-nto df:~ máqu:i.n.:-1!::.!1 mot.Dl"f:~s e eqtü.p."-· 
mentes eletromecânicos. 

Seç:lo III 

Da Solidariedade Tributária 

Artigo 240. ·sâo solidariamente responsáveis pelo paga
mc:.;·n to d,;1 tax.ct, <J 1::wop1"ietá1"icJ e o l"C·?f:;p<Jl1!5.<'f1v<"-'l pt:~la l<Jc::,:\ç;;;'\'o cJ,:\ m,11. .... 
quina, do motor e do equipamento eletromecânico. 

1:~ l""l: :i. q o ~:~ r.:1:1. " P-1 

d ,;1 c·?m ·f'un ~;g{o cl o t :i. po ~:·! 

t1·-1«:1.I.: 

Da Base de Cálculo 

base de cálculo da 
da característica do .... 

taxa será determina
instrumen to indus-

I - máquina, de qualque~natureza, por unidade, por ano, 
.,,----- j. n ~==· t,:\ l .:\d.~\ •õ-!m: 

"1) Pl''<'!1!:;·t.:·q;;·:\o d<-? serv:i.~;o::· O,!'.'• u1:~MF;: 
b) comércio: 1,0 W~MF; 
e:) :i. n ch~11:d.1"· t.:í: :l. !' ~:, Uf~!"IF li 
II - motor, de qualquer natureza, instalado em: 
a) prestaç~o ele serviço: 
a.1) até 100 ~~s: 0,5 W~MF; 
a.2) de 101 a 500 HPs: 0,6 LJRMF; 
a.3) de 501 a 1000 ~~s: 0,8 URMF; 
a.4) acima de 1000 HPs: 1,0 URMF; 
b) comé1'·c::i.ei :: 
b.1) até 100 ~~s~ 1,0 URMF; 
b.2) de 101 a 500 HPs: 1,3 URMF; 
b. ::'5) ele::' !'.'•0:1. '" 1000 HP!:; :: 1!•6 l.JF:MF !i 
b.4) acima de 1000 HPs: 2,0 URMFs~ 
e) :i.ndú!:; t.1 .. ·:i. a;: 
c.l) até 100 HPs: 1,5 URMF; 

--------·----· 
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c.2) de 101 a 500 HPs: 2,0 URMFs; 
- e: .. :·:)) d<·? ~7·0 :t <:t. 1000 l·~F·~::. :: 2 :• 5 lJF.:Mr::· s !: 
c.4) acima de 1000 HPs: 3,0 URMFs; 
III - equipamentos eletr8nico, de qualquer natureza, 

:i. n ~:; t<:\-1 i:\d o c-:-~m ~ 

a) prestaçâo de serviço: 1,0 URMF; 
b) e:omén::io:: 1, 5 UF:t'IF; 
e) indóstria: 2,0 URt'~s; 
IV_ - forno, Fornalha e Caldeira, instaladas em~ 
;;i ) p ,,. e:;>!:; ·t: <.-l ç'l:ío d f.;> SE~ rv :i. pn 1 , O UF~MF ;: 
b) comén::i<J :: 2, O URl"'IF!:;; 
e) ind~stria: 3,0 URMFs; 
V ·~· guin<:lc.'\!5tf?: 3,0 UF:fv/Fs; 
VI - bomba de Gasolina: 1,0 URMF; 
l.JII ··- Ol.ttJ"'C)~;;. 11~0 e~;~)<-?<:::i.·f:i<.~<":lCfClS, :i.J")~:;t<!"t.lacfc)~:; <-:·~íl\:: 
a) pn-:·~!:; t.<:1ç<':'\r.> de ser.d. ço: O!• 2 URMF;; 
b) comérciQ: 0,5 URMF~ 
e) ind~~tria: o,a ~~MF. 

Artigo 242. Enquadrando-se e instrumento industrial em 
mais de uma especificaç~o, será utilizada, para efeito de cálcu
lo da taxa, aquela que conduzir ao maior valor. 

P i:\lrág ,,. a-fo 1~\I") i co. D i n-:; tr·1.1mf:~n te:> :i.nc:f 1.1~::. t.ri <:\ 1 :i.n~:; t;;,]. ;;,do E-:!m 

c:an te:i: ro de ob1r," f!!nquadra····se na e~:>pec:i. ·1'i c,:\~;âr.> d<·:·! p1'·<-:·!~::. t..:,,;~;-\o d~:! 
Sf!!l,.Vi ÇO. 

Sec;:lo V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Artigo 243. A taxa será devida integral P anualmente, 
:i. n d \':·! r::• ~::n d <~:n t <''!m<c:·! n Ü:! d'" cl ,,.._ ta d E! i n ~:; t ;,d a ç;~Tí o !• t ir ;,u·, s 1' f:·! ,,. @n e: :i. <:1 d o .1. <:> -·· 
c:.:·11 ou qu.:\ 1 q LH? r ,;1lte1·-'" ç;t?to n i:\ e;,:\ 1·- i:\ e:: t<-2 , ... :í. ~==· t :i. c:<:1 d o i n ~:; t 1···umf:·!l""1 to :i. n du !::.···· 
t1,.:l.é\.I ... 

Artigo 244. Sendo anual o periodo de lncidênc:ia, o lan
çamento da taxa ocorrerá: 

J ·-· n<:1 d;:1t,:\ cl<:1 in~::.r.:1 .. ·:i.ç;~';lc), 1rc-:-:-l.:\t:i.\J<:\ílW~ntc-:·! <:10 p1'·:i.fiH:·!:i.1 .. ·o i:\l""10 

II ···· rH:) mf.'~=> ele-::: _o_utub1··0!, com Vf.·)rH::i.ilW:nto no d:i . .::1 o~:. ( c::i.n···· 
co) de novembro, nos anos subseqüentes~ 

I I I ···· n o <:1 to d'" e\ l t t:! , ... ;:1 ç;~';lo d ,·:1 ~=; e::''' , ... .-:1 e: t (-'.·! v· :í. ~::. t :i. <:: .-:1 ~==· d o :i. n ~::. ···· 
trumento industrial, em qualquer exercício. 

·-----·-------------------·---·----.. ·----------
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CAPITULO VIII 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE VEICULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

_Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

Artigo 24~. A Taxa de Fiscalizaç~o de Veicules de Trans
porte de Pa~sageiro, fundada no poder de policia do município, 
ccm<::c-:-~r·nent.e P.l pre~;~~rvaç~o da sequrança públic:<:\ e ao bem-·esta1'· da 
popu:t.«:\ç~o !• tc-:~m c:c>1no fa te> geradot'" a fiscal :i. zaç·~c) por ele ex«"t'"c:id.:l 
sobn-::- o util:i.t.:'it'"io motorizadoir em observânci.:.i. às nonna~;; munici···· 
p<:ü~:; de aut.orizaç~~o, permiss~c> e concess~o ou outorga para ex-
ploraçâo do serviço de transporte de passageiro. 

Artigo 246 •. O fato gerador da taxa considera-se ocorri-

I -- n<:\ clat.a de inicio da efet:i.v.:l d.1'·culaç~o do ut:i.U.tá·
rio motoriiado, relativamente ao primeiro ano de exercício; 

II - no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos 
anos subseqüentes; 

III - n<:\ dc'\Ü\ de alte1'"aç~o das <.:.:\l'"C:\C:teristic:as do ut:ili-.. 
tário motorizado, em qualquer exercício. 

Sec;!lo II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 247. O sujeito passivo da taxa é a pessoa física 
ou jurídica, proprietária, titular de domínio ótil ou possuido
ra, a qualquer titulo, do utilitário motorizado~ sujeita à fisca-

r- l :i. :u;.,Gâ°<.1 mun :i. ci pi:\1 em r,:·lz~ do vt:~:í. c:ulo di7! t.l''i:Hl!:>port<-:·~ d<-:·~ p<:1!:;!::.i:\<;}C'·d.·-· 
1'"() n 

VF!:Í. c:ulo 

Seç!lo III 

Da Solidariedade Tributária 

A1--ti<Ji:> ~~48 .. G~tt'o - S:ol:i.d.:u'"L:im~:.-nt<-:~ n:~sponl:;,fivt:;.:i.s P<·::·lo 1:><:\ÇJ,:\· ... 
taxa: 
I -· C) l'"f!.•!:; pon !:;Avel pe l ;;., lo e<:\ ç?:(o d e> u t :i. li t,f\ 1'' :i. o mo tcw i z i:\d o !i 
II - o profissional que exerce atividades econ8mica no 

de transporte de passageiro. 
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Da Base de Cálculo 

Artigo 249. A base de cálculo da taxa será determinda
d-c:i ~?m ·fun ç~{o c:lo tipo df.o~ ve:í. cu lo (·? da íll<Jdcll idade de tr<:\ll~:;pcwte: 

anc::i:: 
I - transporte coletivo de passageiro, por veículo, por 

a) Snibus: 4,0 URMFs; 
b) micro8nibus: 3,0 U~MFs; 
e) fu n;,i ~~((:): ;;~,O URt'IF <:;; 
d) kombi: 1, !.'.'• URf'fF; 
<·:~) CH.l t l'ºO!:>: 1 , O URMF; 
II - tran~porte individual de passageiro 
a) táxi: 1,0 URMF; 
b) ou tnJs: O, 5 URlvlF ;: 

Sec;~o V 

Do·Lanc;amento e do Recolhimento 

Artigo 250. a taxa será devida integral e anualmente, 
independentemente da data de início da efetiva circulaç~o ou de 
qu<-°'llquf.;>tr al te1raçâo flc:\S caracü.~r:í. !:d.i c,:\1:> do u til :i. tá1'·:i.o nwtcwi Zclc:IO. 

Ar·tigo 25:l. Sendo .:tnual o pf~1ríc1do de incid@nc:i.<.-\:• o l<:\n···· 
çamento da taxa ocorrerá: 

I - na dati't da inscr:i.ç~o, rc"·lativamt:·mt.e c!lD ~w:i.m0~:ixo ano 
de·? exerc:í. c:io; 

II - no m@<:; de d0~~'.t:·~mb1ro, com vencimento no d:i.<:\ O~.\ ( c:::i.n-
co) de janeiro, nos anos subseqüentes; 

III·- nc) ,;ltD da altf:~1rc:\Ç~O d;:i!::. c,:\ractc~~r·:í.<:;t:i.c<:l~:; cio ut:i.li···· 
tários motorizado, em qualquer exercício • 

.. 
CAPITULO IX 

DA TAXA DE FISCALIZ~ÇAO DE FUNCIONAMENTO 
DE ESTABELECIMENTO EM .HORARIO EXTRAGRDINARIO 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

f.~1'· t :i. <;Jo :?~.'•'.::'." A T<:ix <:\ dr:::• Fi sc::,:\l :i. :r. ''°' ç~~\o c:I e-:-:- Fun e: :i. on <Mnf:·m to de-:·~ 
Estabelecimento em Horário Extraordinário, fundada no poder da 
policia do Município, concernente ao ordenamento cio exercício de 
atividades econ8micas, tem como fato gerador a fiscalizaç~o por 
ele exercida sobre o funcionamento em horário extraordinário de 
estabelecimentos comerc::iasq em observância às posturas municipais 
relativas à ordem, aos cos~umes e à tranqüilidade pública. 
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Artigo 253. O fato gerador da taxa considera-se ocorrido 
com o ·fun cion<~rnen to do €~f:d.<:dJ<;-~lf?c:imen to comercial !I fo1ra do ho-
rário normal de abertura e fechamento do comércio. 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 254. O sujeito passivo da taxa é a pessoa ju-
1'·:í.<:lic:.::\ sujf::-it<:i ,\\ ·f:i.!:;c:,!\lizaç;à'o municipal em raz1.'lo cio func::ion.:\-
mento, em horário extraordinário, do estabelecimento comercial. 

Seç:!lo III 

Da Solidariedade Tributária 

Artigo ~~55. Sâo sc:>l id<:iric\men te responsáveis pelo paga··
mfz.n to de!\ taxa: 

I - <:> pn:)p_r:i.c,:~tár·io ~;. o r·€~~•ponsávt:.>1 pela lc:><::,:q;~o do imó-·· 
vel onde esteja em funcionamento a atividade de comercio; 

II - o condomínio e o sindico do edificio onde esteja em 
atividade o estabelecimento comercial. 

Seç:!lo IV 

Da Base de Cálculo 

Artigo 256. A base de cálculo da taxa será determina
c.1a <:?m ·funçà'o do r11:1mc·:·!1'·0 df:! t-!mpn::-gac:los do est<:dJl~lt-H:::i.m€·:•nto com1~r-·· 
<::ti:\.l: 

I) de O a 5 empregados: 0,2 URMF por dia, 2 UR~~s por 
mê!<"; !' B ui:::fY!Fr,; pen· ano;: .. 

II) de 6 a 10 empregado~~ 0,3 URMF por dia, 3 URMFs por 
mês, 10 W~fY!Fs por ano; ~ 

III) dt°'· 1 :!. '" 1 !'.i i:~1m1:wc-:1qacío :: () !• f.l Uf:~MF por d J. <:<. !• ,q Ul~l"'IF~:; 
por mês, 12 lJRMFs por ano; 

IV) de 16 a 20 empregado: 0,6 LJRMF por dia, 6 URMFs por 
mês, 16 W~fY!Fs por ano; 

V) de 21 a 50 empregado: 0,8 LJRMF por dia, 8 URMFs por 
mês, 20 URMFs por ano; 

VI) de 51 a 100 empregacto~l,1 URPF por dia, 11 URMFs por 
mês, 25 URMFs por ano; 

VII) de 101 a 200 empregado :1,6 URMF por dia, 16 URPFs 
por m~s~ 35 URMFs por ano; 

VIII) de 201 a 300 empregado ~2,1 URMFs por dia, 21 
lJF~MF~::. pcw mê-E. !• 4~5 UF~MF!:; po1r <:\no; 

IX) dE· ~:º)():!. <:\ ..:.100 <~!mp1···f..!gE1do :;:~!,f:l UF'.l'IF·::; pc:H·· d:i.<:1:• ;;~{:l UF..:MF~:; 
po1··· mê~:;. !• 60 UF~MF::; pen·· ,":\no; 

X) e/mais de 400 empregado: 3,3 URMFs por dia, 35 URMFs 
por mês, 80 lJRfY!Fs por ano; 
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Do lançamento e do Recolhimento 

Artigo 257. A taxa será devida por dia, mês ou ano, con-
1~rm~ modalidade de licenciamento solicitada pelo sujeito passivo 
(J u e: cm ~:; i.· . .:·d.,;\ ~; ~·~ú::i f :i. s e i:d. n 

Artigo 258. Sendo diária, mensal ou anual o período de 
incid@nciê1!1 . o 1<:'\f"lÇ<:tmc~nto da taxa CCJl'Tf.i'lrá: 

:r -·· no ,:itc) c:f,:i solicit,:q;~<Ji• quando requerido pc,?lo !EH.tj~?ito 

II -- no <:d.o d<:\ c:omun :i. c::<:\Ç~C:) !• quando c:onsta t,:\do pc::·~l.:\ f:i.s-· 
c.:11 i zé\ ~;:~o n 

CAPITULO X 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE EXERCICIO DE ATIVIDADE 
AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE 

Seçtlo I 

Do Fato Gerador e da Incidªncia 

Artigo 259. A Taxa de Fiscal:i.zaç~J de Exercício c:le Ati
vidade Ambulante, Eventual e Feirante, fundada no poder de poli
c:::i. <:1 dcJ Mun :i. c::í. p:i.o :• c:c:m c::f:·~nH~n t€~ ao c:>rc:!t:m<:111H~m to da u t :i. l :i. Zi:\\;t~o dc:rn; 
bf::n!::. públ :i. co!::. de u!::.o comum!• tem como f<:1 to c1c~v·<:tclcw é\ ·f:i. !:;c,;d. :i. :u:q;âo 
pn1r ~? 1 f? eXf? ,,. c:i d<:1 f::.o b1··'f? <!1 lo c:a l :i. z aç~'?ú:>, :i. n!:; têd ;:q;~~o f? ·f'un c:::i. on <:HIH:-~n to 
dt:.• a ti v:i. d <:\d~::· .:-unbu 1.-~.n te-:~, <-?V<-?11 tu<:\l e i'f:·!:i. J",:tn te-?!' <-?m ob~:;1:::•1'-V~fin ci ,;\ 
às normas munic::ipais sanitárias e de posturas relativas à estéti
ca urbana, aos costumes, à ordem, à tranqüilidade e a segurança 
pt:'ib J :i. C:c\_,. 

Artigo 260. O fato gerado!" da taxa considera-se ocorrido 
com o exerc:ic::i.o da atividade ambulante, eventu~l e feirante. 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 261. O sujeito pass:i.vo da taxa é a pessoa físi
ca ou .:i u1r :(d :i. c,:i ~::.uj c-:~:i. t,:\ <:1 ·f' i ~::-Cê\ l :i. z <:\~;;~:\'o mun :i. c:::i. p,:\ l c-:-:·m v· <:1 z·;~\o c:I o <·::x e;.~!'"··· 
c:í.cio d.:1 ,:·1tiv:i.d,:tck· ~:..mbuJ,;\1""1tc·?!, r:?.ventual E· ·ff:-:·ir .. ,:1ntc:-1 .. 
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Sec;:lo III 

Da Solidariedade Tributária 

A1'"t:i.qo :;~6~~u Sâo solid,:\riamf?nte rt-:-~:.pc.1nsáveis p<-:"lc> par:.1a
llHNl t<::i d é\ tii'\ X <:1 = 

I -·· Cl pn:>1:w:i.t:!tllt .. io t? o re!!;pcmsáve~l pf:"la loc.1'.ç;~>co dc1 imc.'>-·· 
V(·?l ondf? f~!::.t<"~j,:\m :i.n!:;t,l\1ac.1o~:; m.t mc.1ntados <~quipamentos ou utens:L··
l:i.o~:; ur:;;,\dof:; n<:1 f!'.'xplo1'·;:q;~Xo c.fr:· !:;en··viços de divf~n:;ões pública~>, e o 
]. () C ,:\d C>Y d (·?.• fü. ~::.<-? !5 J ,:-\ 11 Ç ii1CIH-?11 t C.1 !5 ; 

:r I -·· o p n:rnm t c:w cl e ·f <-:! :i. 1'· <:\ s , e x po fü. :i. ç?.S<·::r,; e e on g @n t:" ,,. t? fü. li 
III - o proprietário, o locador ou o cedente de espaço 

<;;•m bc:·!m- :imóvc:·~1 11 c:om relaç~c; às b.:11'"rê\cas, .:\O!:> vc:~:í culos, a<::ir..;. 11 t,..-a:i.--
ltz.n::." <-? <:\<"Jfü. 

11 st,l\nd~s 11 ou assf~mt?lhados. 

Sec;:lo IV 

Da Atividade Ambulante, Eventual e Feirante 

A1'·t :i. <;JD ~·:~6~:) .. · Ccm~sider .:1-~:;e a ti v:i.d.:1dt:!:: 
I - ambulante a exercida, individualmente, de modo habi

tui:\l !• ccHn :i.n!::.t.:\l<:q;~'ío c>u loc,:11:i.zaçâo ·f:i.x.:1s. ou n:':\'o;: 
II - eventual a exercida, individualmente ou nâo, em de

i:f?1'"mi11,l\das época!:; do ,:\no, t?.specialmentf? pcw ocasi~o clt?. exposi·
çt~f.·!!:;:, i'0!:i.r,:1s, ft:·:st<~.:io~:;, come:moraçõ0:s e out.n::is aconte-!cimemt<:>!:>!, f.:'.'m 
locais previamente definidos; 

III - fe:i1'·,:11...-l:e a ext~l'"C:id.:1, indiv:iclu.:°\lm~?nt.e-! m.t n~o, d~? 
modo habitual, nas feiras livres, em locais previamente determi-

1==· ;:1.1'" ,;\. c;J r '" ·f o tJn :i. e o • ~1 .:d. :i. vi d e\ cfr·: a m bu l <:m te-: , ev~:m tu .:-..1 e! ·f f." :i. ·-· 
rante é exe~cida, sem estabelecimento, em instalaç~es removí
veis, colocadas nas vias, logradouras ou locais de acesso ao 
púbJ.:i.c:o:, como b,:iJc:i~k:•!i:·:• b.:l!'ºl'º•!IC<!\s, me-:s,:\s:, -t,:,bu1c·::•in::is;, P <:\!:;r:;<;1mc;;•lh,:\-·· 

cio!:; .. 

Sec;~o V 

Da Base de Cálculo 

Artigo 264. A base de cálculo da taxa será determina-
cl .:1 {·~fn ·fun G~;\"o d i:\ n (:"\tu t .. t:·! z i:\ d ê'I e!\ ti Vi d ,;,d t:! E-! cl i:"I moei <:11 :i. d ii1(j (·:! d o t:! X ~?.fº e: :í. -·· 
C: j_ C) :: 

I - atividade ambulante~ 
.:1) ,:11r t :i q Ct!:E· e!('!• ,;d :i. mc~·n t,:.q;?:ro :: 
a.1) sem vefculo motor:i.zaclo: 

po 1··· m ~:!!:; :• 0 :• ~:, u1:ç1viF po 1'· i:HH'.) ;: 

a .. 2) com veiculo mcto,..-izaclo~ 

po1· .. m@!::. !I :1. !•o u1=•:1•1F POI'" <":\no, 

(' () ., 
.. .J!I ..... l. ui:::fv!F 

0:,0? UF~l·!F 

pCll'º (j j_ ,.,., :• º!• l ui:;:MF 

pDI'º d:i.<:"l;i () !l ~·=~ l..ll:;:fv!F 

e\.:::() 11 t,.-·,:d. l ~::1-- 11 
;: O~· 04 UF;:lvlF po1'· d :i. ,;·1 :• O!' 4 l.ff~l'IF po 1'· m\=:=!!:; ~· ;:~:•O 

U F: !YI F <;; p cn· <:Hl o ;: 
b) outros artigos~ 

----·-----------
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b .. :l) !;;(,~til Vf:~ :Í. CU].() mo t o 1'' :i. z e:\ cl o ~ 
p<JI'' (1) (:}!~:; , :L :•o URIVIF po1r é\11C); 

b .. ~·:~) c:om vc-:d.c:ul<.1 me> tc;r:i. z <:\do:: 
por rn ;::;!fü. , ~~,o ur:;:l•fF!:; pcw ano; 

b .. ::-; ) 11 t1'·<:1:i. lc-:~r· 11 n 0!,06 ui:;:MF pcw . 
UF:l"IF ~:; pc) 1r ano ; 

II - atividade feirante:: 
<:t) .:urt:i.qci de al imen t;;,ç;~Xo :: 

0!,02 URMF por d:i.:\, o,;;~ lff~l"IF 

0,04 UF\f'!F po1-- di;:,, O:Jt l.JRtr!F 

cl :i.a!' 0:,6 URMF p<:>I'" Al ~:!~::., 
., 
,,) 

a .. 1) sem veiculo motorizado:: 0,02 URf'F por dia, 0,2 URMF 
por mês, 1,0 URMF por ano; 

a .. 2) com veiculo motorizado:: 0,03 URMF por dia, 0,3 URMF 
pcw mf7~::-;. !• :l :• !5 ur:::MF pcw ,:\nc::i; 

a .. :3) 11 t1-·a:i.lc-:~r· 11 : O,Ott URl•!F pol'" cl:ia, O,ct URf'IF pDl'' mfi~:>:• ;:~i,O 
l.JHl•IF!:> pc)J.- ano; ) 

b) outros artigos:: 
b) sem veiculo motorizado:: 0,03 URMF por dia, 0,3 URMF 

por mês, 1,3.URl"F por ano; 
b.2) c:om veiculo motorizado:: 0,04 URMF por dia, 0,4 URMF 

por mês, 2,0 URMFs por ano; 
b .. ::; ) 11 t 1-· ''' :i. 1 f:~ ,,. " : O!• O~·' l.JHl•!F por· dia, O:• !':, l.JF~l'IF por m ~:=!!:;. !• ;:~ :• !5 

UF!MF!:> pcw ano; 
III - atividade eventual:: 
a) artiqos de al :i.nH;~n t..::q;~\o:: 
a.1) sem veiculo motorizado: 0,05 URMF por dia, 0,5 URMF 

pc:w m@s, 2 :• 5 URMF!:; por ano; 
a.2) cem veiculo motorizado~ 0,06 ~~MF por dia, 0,6 URMF 

pcw mês, ::>,o UF~l·IF!:; po1'· an<::i; 
a • 3 ) " i: 1'· ,,, :i 1 <"~ ,,. 11 

:: () , O ·7 UHl"IF po l'" d i a , O :• 7 URl•IF pc:. ,,. m ~~::. !• ::; :• !'.\ 
UF<l•IF!:õ po1'· ano; 

b) outros artigos: 
b.1) sem veiculo motorizado~ 0,06 URMF por dia, 0,6 URMF 

pc:w m@~:;:, ::'í:,0 l.JF(lvlF~:; pc::ir· ano; 
1:) .. 2) c:om Vf:d. c:ulo motcw:i. Z<:H:!o :: o !1 o:? u1:;:MF por cl :i.a :• () :• 7 1.mMF 

pcw 3,5 URMFs por ano; 
b .. 3) 11 tv·<:1:i.lf:;.l'" 11 

:: ()!1 0Ü 
URMF s:. po 1·- '"no; 

e:) circo e parque 
UF;MFs pc:w m@$ !' :1. 00 !•O 1 . .JF;l"!Fs 

df!.• 

URM+;· po v~ d :i. '" :• .. . 
d :i. '"Jé:~ 1.-·~:~ .. <::ÍC) ;: :l. ,o 

Seç2'o VI 

UPMF pov· d:i.<:'!• 

Do Lançamento e do recolhimento 

:1.0:,0 

i~·1v· t :i. <;J O 26 '.'.'1. A t,:\ Xê\ SE:•t .. ,f, dE•V :i.clt:\ po1··· d :i. ,!\ :• m r~~:; Ol.l ,;\n O, 

conforme modalidade de licenciamento solicitada pelo sujeito pas
·::; :i. vo Ot.\ c:on s t.-;, t<:~ G·;·Ko ·f :i. !:;. e: i:\ l .. 

Artigo 266. Sendo diária, mensal ou anual o periodo ele 
in c::i.cl@n c:L:\ :• o :L:m ~;.:·•.m<·::-n tn d,!\ t,:n:,:i c:ic:nn···f:!1'"A:: 

I ···· no ..,, to d;;, ~:;e:]. :i. e: :i. t;:, ç·;Ytc:i !• qu;,u·1cl o 1'"c::•qu0:·l'· :i. cl o pt:-:· 1 o ~;u.:i <·:õ· :i. to 

II .... no <:i to d''' c:omun :i. C:i:\ ~;;~~(o:• q l.l<:1r·1 d o c:on ~==· t <:"l ti:1d o pi::·:]. ,·:1 ·f :i. ~==····· 
C: ·i:°I. l :Í. :i~ <':\ 1;; (:!{ C) ,. 

--------



COD%90 Tft%BUTAft%0 DO l"tUN%C%P%0 DE MUN%Z ~ftE%ftE 

CAPITULO XI 

DA TAXA DE FISCALIZAÇAO DE OBRA PARTICULAR 

Seçtlo I 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

f.11'·t:i.qo ~=~6"7 .. A Ti:\Xi:ºl dE! F:i.!!;c:<:d.izaç-;xo d1-:~ Ob1 .. ·;,\ F'i:\1rt:i.c:u1.:\r 
·fund,:1cl,:\ no. (:HJcll".~1r de:? pol:í.c:L!l do 1'1un:i.e:::í.pio, CQllC:f:~n1ente·:.· à t1ranqü.i·-
1:i.d<:H:IE~ e beih····f?~;;.t<:\I'" d<:\ popul.:\ç·i~ío, tem como f,:\t.o g€·~1'ºi:\dc:w a ·f':i.sc:a-
1 :i. z <:q;::'ío pot'" f.·~ l e·:·~ r:~xc~n::i d<:l so bnõ·:· a execuç~o d e~~ obr· i:\ pi!\t'·t i c:ul.:w·, 
no qw,:;. n~~;;.pf:.•i t;:\ .. ~ ccm~:;tn.tç~(o e-:~ re·formc\ clE~ prédio f? f:!xecuç~1ío de 
loteamento de terreno, em observância às normas municipais rela
tivas à disciplina do uso do solo urbano. 

. A1rt:i.c.:.1c::i :'c:~6B. 

c:c:Hn ii\ con~:;tn.tç~':ío P 
d f::• tf? l'Tf?n C)" 

O fato gerador da taxa considera-se ocorrido 
n;..»fonn.:·\ clE' pr·édic.1, "" c,;>xc,;>cuç~o de::• lotc-::•.:\mento 

Seç:io II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 269 .. O sujeito passivo da taxa é a pessoa fisi
ca ou jur:í.dica, proprietária, titular do dominio dtil ou pos
!:;uiclo1ra :• a qu<:llqtH:w t:í. tuJ.o ~· cio ifnóvE:l, !!;uj <-::i t<:) A i':i.~:;.c:,:\1 :i. :r.,:\~;âo 
muni e :i. p;:d <·?m r«:u: âo d.:\ c::c)r·1fü. t n.tç;·~'!\o e refonna cio pn~d :i. o ou f:·~X<·:,•c:u çâ<::i 
de loteamento do terreno .. 

Av· t :i.q o ::::70.. A t;:\ x é\ n'P.\c) in e: ide ~:;clblrf!! :: 
I - a limpeza ou pintura interna e externa de prédios, 

ilH.\l""" O!:; f.·~ iJ 1··· i:\ Ck! !:; ~ 

II ···· e\ c:on~:; t n.q;iXo c:I<·:! p<:"l!!:-SE•:i. rn::. f.·~ 1oq1'· aclcn.wn!::. púb 1 :i. c::o!:; 
providos de meio-fio; 

III ··- .:\ c:on !:d. n.q;'~\o cl <·:·: 11H.t1'"D!::. d<-? c:<:)n ·t·.<-:!n ç;iXo cl <-:·: <-:~r·, c:o!::. ti:\::: ... 
\ 

Da Solidariedade Tributária 

Artigo 271 .. S~o solidariamente responsáveis pelo paga-

I - as pessoas fisic:as ou juriciic:as responsáveis pelos 
pv·o.:i <õ·:·to!::. ou po1 ... !:;u,:"t <·?XE~c:u~~<':Yo ;: 

J I o t'"<·:·~!::.pons,iv<·?.·1 f:H;:<L:\ loca ç~'!\o e"· n :!.oc:<:l tAi'·io do :i.móv<-:·~1 
onde esteja sendo executada a obra. 
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Da Base de Cálculo 

Artigo 272. A base de cálculo da taxa será determina
d ,;\ f?ff1 ·fun ç;t~(o cl i:"l n ,:\tu 1'·0~ z ;:\ f;~ d c!l d :i. men~;~o di:\ o b ,,. a: 

I ,;\l:i.nh<:\mfo'nt.o:, n:i.ve::;·l<:unent.o, aJ''l"·uamento., loteamf?n .... 
to, desmembramento e remembramento, por cada 10 (dez) metros 
C(Uc!\d 1r c:l-cf D!:; 1 :i.nf;~,;U,.f:~!S !• OU ·f1r ,;·q;~:\'o :: :: O!• 00~~ URl•IF; 

II .... çnni::.tn.tç;~Yo:- rf::c::c:m!:;tn.tç~o, r0~forma e de-~mol:i.ç::\'o, 

pcw m<::-! t J"TJ q Uc:td l"'i:H:I Ó!' <JU ·f1'· i:\ ç<Xo :: O:• 00 ~:. UF~t'IF; 
IIi - ma~qu:i.ses, muralhas, fachadas, tapumes, munJs, 

p<:ll"'f.-!df.~!::. J' d l"'f:mos !I !:;<:11'·.:i E:t<:\S :i c:an.:\J. i :z ações e e~;c:avaçõc-:-~s, po1..- nH:~tro 
q Ué\ d, ... i:\d D ou l :i. n c.;.:.:o\ 1r :i ou ·f , ... a ç;~\'c:) : (), 008 URt<IF :: 

IV - demais obras, por metro quadrado ou linear, ou fra
ç~~\o :: - (),O :1. O Ul:;.:MF;: 

Artigo 273. Enquadranclo-se o contribuinte em mais de uma 
d.::·1s. i·?!;;peci fi caçõ'f:·:!::. :i !:H:~1r,fl u t:i.1 :i. :zad;,\, par·;:1 E~i'<::-!i to de-~ c<U. c:ulo d<:l 
taxa, aquela que conduzir ao maior valor. 

Seç3o V 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Artigo 274. A taxa será devida por execuç~o de obra, 
cor·, ·forme~~ comun i c<:q;âo do ~;u.:i <·:~ :i. to pclSSi vo ou c:on'!!> ta t;:\ Çi'Yln ·1' :i. ~;c,:\l .. 

A1"·tj.g(j ~~7~;... S~?ndo pen- execuç~ío <jf:.· ol:wa e\ ·f'onni:\ de :i.n .... 
cid~icia, (j lançamento da taxa ocorrerá: 

I - no ato do licenciamento da obra, quando comunicada 
pelei sujeito passivo~ 

I I .... no ,;\to d.-:\ i rd'o nn.:1 ~;~o, q u .:\n cl C:) c:cw1 '!!:-ta t <:1d ,:1 pE· 1 i:'l ·f :i. ~:;e,:\·-· 

CAP.íTULO XII 

DA TAXA DE LIMPEZA POBLICA 

Sec;3o I 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

1~1"''1:.:i.qo 27ó .. t1 T,:\x-~1- cl<::-! L:i.mpf?:l'.<:1 F'úbl:i.c:<:1 teff1 c:omo ·f;:1to q<::·: .... 
radar a utilizaç~o efetiva ou potencial dos serviços de limpeza 
pública, prestados pelo Município, diretamente ou através de con
C:<·::~::.~::. :i. on .~\ 1"· :i. os .. 

Artigo 277. O fato gerador da taxa c:onsidera-se ocorri-· 
do" no dia primeiro de janeiro de cada exercicio, c:om o serviço 
cie limpeza pública prestado ao contri~Jinte ou colocado à sua 
d :i. !:; po !::. :i. ç;; ;'Xo .. 
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Do Sujeito Passivo 

Artigo 278. O sujeito passivo da 
o titular do domínio útil ou o possuidor, 
:i.móv<-::1!, <-:-:d:i.·f':i.c::<:\do ou n~\'\o!, loc:.-:d:i.zac:lo <-?m 
pelo serviço ele limpeza pública. 

taxa é o proprietário, 
a qualquer titulo, do 
logradouro benefic::iac:lo 

Seç:ro III 

Da Base de Cálculo 

Artigo 279. A base de cálculo da taxa será determinada 
em funçâo da área do imóvel: 

I - de 1 a 20 m2 : 01 URMF/ano; 
II - de 21 a 40 m2 : 02 URMFs/ano; 
III - de 41 a 80 m2 03 URMFs/ano; 
IV - de 81 a 100 m2 : 04 URMFs/ano; 
V - de 101 ~ 200 m2 : 05 URMFs/ano; 
VI - de 201 a 300 m2 : 07 URMFs/ano; 
VII - de 301 a 500 m2 : 10 URMFs/ano; 
VIII - de 501 a 1000 m2 : 15 URMFs/ano; 
IX - com mais de 1000 m2 : 20 URMFs/ano. 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Artigo 280. A taxa será devida integral e anualmente. 

Artigo 281. Sendo anual o periodo de incidência, o 
G<":UnE•nto cl.-:1 ·t:.!\x.;·1 oc::o1···1'·f:·n'·,ti junt<:10H-:-:n~:: C:OHl o <:!o Imposto ~::-ob1·--c-:: <:\ 

,. · ., ·1· ·· ·1., r:-- , .• , ·1 ·· - ·1 -. ·r· -~ ~ , .. · + ···i · ·L lJ ··b."·· ·· ·· ., ,, · · ·1 ··· .... ·-" e,.,) ···(-n t ·· -p 1 J. f:. (. <:\C f:. , · l <-.: (. .1. <:\.. f:. (· .. 1 l .1. ~CH .• <:\. . J· .c:ll 1 <:\ !• .•• f .. V<:\I) (. u ~::-<-.: .7. I \ .. . > .<:\ <:l 

tu<:1 ç~~o ·f ,fd. i c:<:1 do :i. móv<-:-: 1 <·? x :i. s:. t0:n t<-:-: ~~i époc<:1 cl<:1 o c:o l'"t'·@n e: :i . .-:1 c!o 
q (;-: l'º <!\d o ,,. • 

CAPíTULO XIII 

DA TAXA DE ILUMINAÇAO P~BLICA 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

1.:-i.n···· 
Piro-·-

~;; :i ..... 
·f;:1to 

tiv·t :i.(;_10 :~·::B~-=~.. f-; T<:1::.-;;:1 cl<·:;· I Jum:i.n<:1~;;'i\o 1::•t'.tbl :i. e<:\ tE>m como ·f.-:1 to 
9f21,.,:tclo1'· <:i ut:i.l:i.:<'.,:"lç;:~:'to *'.'!°f\:-:t:i.v<:1 ou po-1:.t:·:·nc::i.<:\1 cio!:'. !:!-(·:-:1-··v:i.(;D!::- d~::· :i.1um:i.···· 
n .::q;:·?to pt:"t!::.:I. :i. c<:1 ~· p 1···<-:·:!::. ·1:.<:•.c! o!::. p<-:-:<i. o !Ylun :i. e :f. p :i. n !' d :i. 1·--<·:'· t<:"liJH:-:n t<-::· ou <:1 t , ... -:":\\.'í·:~!::. 
de concessionários. 
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Artigo 283. O fato gerador da taxa considera-se ocorri
dq, no Jia primeiro de janeiro de cada exercício~ com o serviço 
<:!<-::· :í. :f um:í. n Êq;~Xo 1:H:tbl :í. e.:\ pn·'.'!!:; t;:id o ,:io cem tri buin te ou c:oloc<:\do à sua 
d ir:> po~; j_ ç~~{o. 

Sec;:ro II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 284. O sujeito passivo da 
o titular do domínio õtil ou o possuidor~ 

imóv<~l, ec:li·fic:ado ou nâo, loc::,:\lizado em 
p<~lo Sf?l'·vi ço df? i lum:i.n<:\ç;âo públ :í. ca. 

taxa é o proprietário, 
a qualquer título, do 
lo<~ 1'·adoun.1 benefi cir.\cl<.1 

Sec;~o III 

Da Base de Cálculo 

Artigo 285. A base de cálculo da taxa será determinada 
em funç~o da área do imóvel~ 

I - de 1 a 20 m2 : 02 URMF/ano; 
II - de 21 a 40 m2 : 03 URMFs/ano; 
III - de 41 a 80 m2 04 URMFs/ano; 
IV - de 81 a 120 m2 : 05 URMFs/ano; 
V --de 121 a 200 m2 : 07 URMFs/ano; 
VI - de 201 a 300 m2 : 10 URMFs/ano; 
VII - de 301 a 500 m2 : 15 URMFs/ano; 
VIII - de 501 a 1000 m2 : 20 URMFs/ano; 
IX - com mais de 1000 m2 : 30 URMFs/ano. 

,. 

Do Lançamento e do Recolhimento 

Artigo 286. A taxa será devida integral e anualmente. 

A1,·t:i.qo ~=~ff?.. ~=><·::·ndo i:\llU<:d <::i pf?r:i:<:)do di·::: :i.n c::i.d@n c:L:i !• o l.t:u·1···· 

çamento da taxa ocorrerá juntamente com o do Imposto sobre a Pro
priedade Predial e Territorial Urbana, levando-se em conta a si
tuaçào fática do imóvel existente à época da ocorrência do fato 
CJf?1-·-,::1do1·- .. 
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CAPíTULO XIV 

DA TAXA DE CONSERVAÇ~O DE VIA E LOGRADOURO PGBLICO 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

Av·t:i.<;JC) ;:~88.. A Tax,:\ de-:~ Con~>t:~n1<:\Ç~~o de Via t:;- l..oc;.w<:\dt1turD 
Pú.bl:i.c<J tf.':'m c:omo ·f,;.tC> gerado1'· ,;. utilizaç~to efe~tiva m.t potencial 
dos ~;f:~1,·v :i. ç;o~;; de·? con1:>t?1'·va~;âo ele·? vi a f.·~ loc~1 radt1uFC:) pl'.'tbl :i. co :• p1'·r.;-s t.:\-
dos pelo Municipio, diretamente ou através de concessionários. 

Art~go 289. O fato gerador da taxa considera-se ocorri
do, no dia primeiro de janeiro de cada exercicio, com o serviço 
c:le~ :i.lumine\Ç~o pt:lbl:i.c:<:1 p1re~!:>t,:1do ao ccmt1r:i.huintr.~ ou c:oloc:<:1clo à sua 
d i sr.msi çâo. 

Sec;~o II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 290. O sujeito passivo da taxa é o proprietário, 
o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer titulo, do 
imóvel, edificado ou n~o, localizado em logradouro beneficiado 
pelo serviço de c:onservaçâo de via e logradouro público. 

Sec;~o III 

Da Base de Cálculo 

Artigo 291. A base de cálculo da taxa será determinada 
em funçâo da área do imóvel~ ~ 

I - de 1 a 20 m2 : 03 URrQ='/ano; 
II - de 21 a 40 m2 : 04 lJRMFs/ano; 
III - de 41 a 80 m2 05 ~RMFs/ano; 
IV - de 81 a 100 m2 : 07 URMFs/ano; 
V - de 101 a 200 m2 : 10 URMFs/ ano; \ 
VI - de 201 a 300 m2 : 15 URMFs/ano; 
VII - de 301 a 500 m2 : 20 URMFs/ano; 
VIII - de 501 a 1000 m2 : 30 URMFs/ano; 
IX - com mais de 1000 m2 : 50 URMFs/ano. 

Sec;~o IV 

Do Lançamento e do Recolhimento 

----·----.. -·--



( 
·., 

A1-·t:i.<.;,to ~?9~·;" Sf:,,ndc) arH.lcd o pe1ríodc> de incid~nc::i.i:\, o 
ça~ento da taxa ocorrerá juntamente com o do Imposto sobre a 
priedade Predial e Territorial Urbana, levando-se em conta a 
t.u.:tç~:\'o ·f,ftt.:i.C:.:\ do :i.móvE?l ex:i.st.ent<~! .~1 époc,:\ d.:1 ocorrênc:L:\ do 

g <·:?"""d o r .. 

TITULO IV 

CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

lan
Pro··
si

fatc> 

.~wti<:~o ~~9t.L .~ cem t1r:i. bu:i. ç~o df~ melhoria se1r,:\ cobr·;;1d<:1 PE~l<:> 
Mun:i.cipio, para fazer face ao custo das obras públicas de que de
<::Dr·1-·;:1 Vc:\lcw:i. Z c:\ç·;~C) :i.mob:i. l :U1r:i.c\ !• t.Emdo r~omo l imi tf~ total .:1 df:~!!;pe!:>a 
1'' f? ,;d, :i Z cHj c!1 " 

CAPITULO II 

DA OBRIGAÇAO PRINCIPAL 

Sec;:lo I 

Do Fato Gerador e da Incid~ncia 

P11'"t:i.<;_to 29~5" SE!l'"ft clE!V:i.d,:\ a Ccmt.r:i.btd~;~\o clf? M<-:·!lhor:i.i:\!• no 
c:.;1s<::i d<'? valol"iz.:q;~c) eh::· iinóv<~~:i.fü. eh:·~ prop1-·:i.<·:!clc\df.~ p1···iv.:H:l<:1!, <-:Hn v:i.rtuclf:~ 

de qualquer das seguintes obras públicasn 
I - abertura, alargamento, pav:i.mentaçâo, n:i.velamento, 

n.;;·t :i. ·f i c.:--1 ç~o !• :i.mpf.·!l·"nH0.:d:>:i. l :i. z ,:1 ç~~o !• i lum:i.n <:1 G~~o, ,:\r·bo1-·:i. z<:q;~tío, E:i:;g<:>t.o 
p]. U V :i. a Í !:> ('? Ol.l t 1.-0!:> fllf.·! l !"10!'" c:\fO<'?n to!::. d <'?:..;pi.-<'.~ ç;~:\ !!> e •,d.e:\!:> e:. 1Oc.:J1··· i:\dOLlf"(~iS 
. , 1·· ·1 ·i -· ... " -pu .> .. ••• 1 .. 0 .:> !• ~ 

II .... c:onfü.·t:n.lç~~o e ampl :i.i:\Ç~o ele·:·! pE11·-quc·?S !• C:i:\mpo~:; di::~ dE!i:; .. ·· 
poi·-toi;;. ~ pon tc-:~i:; ~ túnf.·!:i.1:; i:? v:i.,:tdu toi::. ;-! 

III - construç~o ou ampli4ç~J de sistemas de trânsito 
v· ,f1 p :i. d o !• i n e: 1 u fü. :i. v e-:~ to d e\!:; .::1 i::. o b ,,. ,;\ s;. e f:1ci :i. ·f' :i. e<'.~ ç {~ (·:·~-r..; n f:~ G:: ::; ::; ,f1 1-· :i. <:11:; a o 
funcionamento do sistema; 

IV - serviços e obras de abastecimento de água potável, 
e:::.qo toi::., :i.ns tci l <:\ ç;~r(o de-? n:!di:::·!:> f.·:1 é t , ... i c,:\i::. e·:·: t.f.~ l c-:·d<:>n :i. c:.:11:; f:.' ou t i'"i:\!::. 
:i. I"; :::. ·[·.,:d. ,:q~: t'.1 E!::; d f:~ e om o cl :i. ck1 eh·:·:· p ú b 1 :i. e: a , q u <:1 n e:! o r-e <:d. :i. z ,:\d o:::. 1:) i::! 1 o!:; mu n :i ..... 
C :i~ p :i. C)~:~; 

V ··- p 1-·o tt:-:· G'âo c:on t r· ,;\ :i. n un d i:\ çt~~<-:·:1:; e·:: «:: 1·"0!::.'i~ío !• n;;· t :i. ·f' :i. c:<:1 \;<':'ícl e-:·:· 

,,. i:~ <;J u ]. <!\ ,,. :i. z e\ ç; ~:to cl C·:! e: l.l I'" !:; D fü. d , á q l.l i:\ f:! :i. i--1'" :i. <;,1 i:\ ç;;·;fü:l !' !::. i:"\l'H:·: iil m f:·! , .. , t C) f? d ,,. (·:·! 1"'1 ,;\ c;J C·:! m 

f?!Tl q (·?.· 1··· '" 1 ;; 
V I .... '" te·:? t"' ,,. o::; «:·! 1-· f.·~ ;:1 l :i. z ;:1 ç;f.k·! !!:. d e e-::· m bf.·! J. f.·i :r. i:\ me·:: n to (·:: m q f.·! 1-· <:\ 1 !• 

:i. n e 1 u :::. :i. Vf::• d c-::fü,:i. p n:i pv· :i. ,;1 ç;~~(o i;·!m c:l E·~~==·<·:·?n vol •..-· :i. m<·:~n to d f:~ p 1 ,:1n o d i::'! '''!::.pi:::•<:: to 
Pi:\ :i. :::-<:\Cl :L ~;:. t :i. c:o .. 

F°iitl'"'"<Jl'"<id'o nn:i.c:o .. 1· .. 1·;'t\o DC:Ol'TE:OI'"(~\ ,;\ :i.nc::i.c:l@nc::i.<:1 di:\ Contx:i.bu:i ... ·· 
ç~o de Melhor:i.a relat:i.vamente aos imóveis integrantes do patr:i.mS-

l!t.:I. 



1· 
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n:i.o d.:·t Un:i:;~o!, c:lc:l!:; E'.:;ti:td0!5:1 do D:i.str·:i.to Ft-:de1réü, de c>ut11·0!:; t'lunic:í-·· 
pios P respectivas autarquias. 

f.~11···t:i.c;.io ~-:~96. A Cc:mt1r:i.!::iu:i.ç;~ío cfo~ Melhor:i.a tem c::omo f<:ito ge
~ador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas benefi
ciadas direta ou indiretamente por obras públicas. 

P '" 1'·,f\c.~ l'·~:1·fo l.1n :i. c::o. Con !:;:i. dc~:r<:t-··'.:;e• oc::orrido o f .::1 te:> gc~:..-;,\do1'· n.:t 
<.L-1·L:1 d.:i publ:i.c.:'t~;g{o de> Df.;.>mc:m!!:-t1···,:itivo de;;· Custo da ob1'·;,\ ele me<lhc:w.!i···· 
mentci, executada na sua totalidade ou em parte suficiente para 
beneficiar determinados imóveis. 

Seç~o II 

Do Sujeito Passivo 

Artigo 297. Contribuinte do tributo é o proprietário do 
imóvel, o titular do seu domínio útil, o possuidor a qualquer tí
tulo, de imóvel valorizado em razâo de obra pública, ao tempo do 
lan ç<: .. men to. 

fi :U~.. A n-?·spc:msabj. l :i.dadf? pf.do p.::tg.: .. mentc> do tx:i. buto 
transmite-se aos adquirentes do imóvel ou aos sucessores a qual
qtH::1r t:í. tu To. 

§ 2Q. Responderá pelo pagamento o incorporador ou o or
q,:in i zado1r de lotf?<:\fllf.,>n to nt:\'o····t:~d:i.·f:i. c::;; .. clo ou f?m ·ta se dt:~ Vf:mcl.:i !• aind,!i 
que-? parci.!ilmc:.,>nte f?d:i·fic.!ido, qtH? v:i.c-?1r a Sf."'r valo1riz,":\c:lo em l'·,:-\z:ro d<:<. 
f?Xf2C:UÇ<~o df.~ ob11 ·.:·1 pt'.lbl :i. Ci:\. 

§ ::H.:.? .. Os bf.·m~:; indivi~sof:; s~o conf:;:icler.: .. dc>s c::omo pc-?1'"t0mc:en··
tes a um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de 
exigir dos condSminos as parcelas que lhes couberem. 

§ 49. No caso de enfiteuse, responde pela contribuiç~o 
de Melhori~ o enfiteuta. 

Seç~o III 

Da Base de Cálculo 

Artigo 298. A cobrança da Contribuiç~~ de Melhoria terá 
como limite o custo das obras, c::omputadas as d~spesas de estudos, 
p ,,. o .:i E· t ei !:; !• ·f' i !::. e:''' l :i. z ,:·1 ~;i~(o !• d t?f::. <:1p1--·op1'· :i. '" ç;e;(·::·!::. :• .:\d m :i. n :i. !:; t t- '"~;~~\o !• 0: r.: e-:: c:u ~;~\'o 
e financiamento, inclusive prêmios de reembolso e outras de praxe 
c-:·:·m ·f :i. n ,!\n e: :i. <:\mf.·m to ou *?m p n-:'.•!:; t :i. mo!::. e;-~ -t.<-:-:• 1'· ,:'1 .:-1 !:;u.:i f.".' x p l'"f:~!:;s~~o mon e-:-:• tá,,. :i. ;:1 

<.:..tu.,:..:!. :i. ;~.:1cf,:1 n.:1 époc:<:1 cio l<:u1 ~;<:íiiH-?.•n to m<-?.d i,·:..n te-? .!ipl i c,;iç;g(o d E• c:oPi':i.···· 
e :i. e-:~ n te-:~!::. d <-? e o ,,. ,,. e-:: •;; t?í o mo n E· 'flc ,,. :i. E1 • 

fi :l Q. Se-:-: 1··· ;,>{o :i. n c l u :í. e! o<::.!• nos orçamentos de 
obras, todos os investimentos necessários para que os benefíc::ios 
delas concorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis 
~==· :i. tu.,;;_ d o!~- n ,":\ ~;. ,,. <-:: !::. p <·::• e: t :i. v ,:i !:; :.:-: o n ,;\ !::. d E! i n ·f 1 u ~!!1 .. , e i <:t " 

§ 2Q. A percentagem cio c::usto real a ser cobrada mediante 
Cc•nt1···:i.bu:i.\;~Yo ciE· l'l~:-:<!.ho1'·:i.<:t '.:;(·::'i···,1\ ·f:i.:iu:td<:\ tf.~nclo <·:·:•m v:i.~::.t<:1 ,·:1 natu.l'"~:~:«:<:t (:Í<:\ 

obra, os benefícios para os usuários, as atividades econ8micas 
predominantes e o nível de desenvolvimento da regiXo. 

·-----·--------·---
e:z 



f.'.'11'··U~90 ~::99. A r.l<·?Ü?t'·m:i.n;;q;âo di:\ Ccmt1r:ibuiç~o de f°'lf:~l!·m1 .. ·if.\ 
far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total 
cl<:1s obJ'"<:1~:; :• en t1rt.·~ tc•dor:; or:; :i.móvE~is in clu:í.dos nas respectivi:\f:> zon<:\r::. 
de_ :i.n·fJ.u@nc:L:\ e~ lc-:.>v.:trc'\ <·?m cont.:\ .:-\ ~;:i.tuaç~o do imóvel, Sl.lé\ t.0~st,:\··· 

ci<:1, á1··1..:~'":• - ·f:i.n .. °'\l:i.dade de ~?xplc:Jn:q;~o EH::onôm:i.c:<:\ e outros elr.·Hnr.-mtos a 
serem considerados, isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo Cnico. A Municipalidade responderá pelas quo
t.-:1~; n;H,:d.iv.:ts .:trJ~:; imóvt.-~is sobn? rJs qu<:\is n~o haja a incj.d@nc::i.<:1 d.:-1 

_e (.1 n t rr :i. b u :i. ç; <':.\'o r.lf:~ M f:~ l h cw :i. ''' • 

Sec;~o IV 

Do Lançamento 

Ar·t:i.CJO 300 n VE~r·i i':i. cadé\ a oc::cwr·(:§n c:j.a do fato gE~ir."itdC:W :• a 
~:k-!cn;;;•t,:·\lr:i.a mun :i. c:i. pal d,:i F azf?nd.:t pl'ºCJCf:H:h:~1,.,ft '"º lançamente), f:~sCl'º:i. tu···· 
1'·,:H·1 cio, em t'·eg :i. !:; t1,·o p1'·ô1:wio, e> débi te> d.:1 Cem t1'·:i. bui çâo de Mt?l hcwi,:\ 
correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte direta
mf:~n te::.• ou pc>r E~cl :i. t.:d. !• • do:: 

I - V<!\lo1r d<:t Cc:m t1··ibui ç~o df:! Mt.·!l hrnr:i . .:1 lan çad,:\; 
I~ - prazo para o seu pagamento, suas prestaçôes e ven

i::im<·?n to~::.; 
III - pl'º<:u:o p.:H'ºª j_mpw;_in,:\ç~o !• n~o i1Yh?1··ior a ~:JO ( tx:i.n ta) 

IV - local do pagamento. 
Parágrafo ~nico. O ato da autoridade que determinar o 

lançamento poderá fixar desconto para o pagamento à vista, ou em 
prazos menores do que o lançado. 

Artigo 301. O contribuinte poderá reclamar, 
lançador, contra: 

I ···· e> €·~1 .. To n,:·1 local:i.z<:1çâc> t.:• dilnf:m!::.i~f<·:!~::. do :i.móvE•l \i 
II - o cálculo dos índices atribuídos; 
III - o valor da contr:i.bu:i.çâo; 
IV .... o ne°WH~l'ºO eh? plrf?f:d:<:q;ôf:·~f:: ... 
§ 19. A reclamaçâo, dirigida à Procuradoria Geral cio Mu

n:i.c:i".p:i.o!, 11H;·)nc:i.on<:11'"A, cib1'·ig<:\to1···:i.<:Hnent1-.:;·!• '" ~:d.tu.:-1.~;~o ou o "cp.t<:Hltum" 
quf;· o 1···f2c:::L:Hn,:\1"·1te 1'·e::·1:n.t·L:.;.1'· jus·t·.o!, a!:;si.m ccHno <J~::. alemc;~ntos p,:u'·,:1 !::.u,:\ 
<:1 ·f (·:·:· i'º :i. ç :~i" o .. 

§ 2Q .. A Procuradoria Geral do Município proferirá a de
cisâo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebi
mento da reclamaçâo. 

ü ~:H:.~ .. ;.r u 1 q ,:H:l i:i p 1··· <:) (:: ~;) cl r::· n t ~! ,:1 1r f:·:· e J <:i m ,;·q;~~\o , ,;·1 d :L ·f f:~ ri·:~ n ~; <:1 <:1 
ma:i.or, recolhida na pendência da decisào" será aproveitada nos 
p '"1 q ,:.i. itH:~ rd: o!:; ~:; <:~q u :i rd: r.~ !:; cJ u v· (;~ <;;-l: :i. tu :t c:I ,;x '"o e or:i"l: , ... :i. b u i n te· !• ~:;E· ·f o 1··· o e ,:v··· 

§ 49 .. Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a di
ferença a ser aproveitada ou rest:i.tuida será Eorr:i.gida monetaria
fB(·:·:•nt(·:·:· .. 

------------------· 
a:s 
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Sec;ao V 

Da Cobrança 

(.~1,·tiqo :·:)()~~ .. Pan:1 col:w,:tnça da Contr:ibuiç~o de l'"IE!lhor·:L'°':o a 
Secr~tariá Municipal da Fazenda deverá: 

I - publicar, previamente, edital contendo, entre ou
tros, os seguintes elementos: 

a) df:1J. :i.rni t<:1~;~0 cl<:1s ,f1n~!,!\!5, di Feta ou indiret.:\m<·:·m t0!, bf?ne-· 
:fic:i.<:ldc1!5 <-? "' r<-:.-l<:q;âo dm:; :i.móv(?.:i.!:; nel.:1s cnmp1"e<-?ndidos; 

b) memorial descritivo do projeto; 
c) orçamento total ou parcial das obras; 
d) df.i't<-?l''rrd.naç~~ío d;,\ p<:\l''G?l.a do custo d;:1s ohr,T\r..; a sf.·W Fes·-· 

.~;.:\J''C::id<:"1 Pf:! l<:\ cr.m t1'·i bui çâc> 11 com o correspcmd0m te pl.T\no de l"a teic> 
entre os imóveis beneficiados. 

II - fi~ar o prazo, nâo inferior a 30 (trinta) dias para 
impugnaç~o, pelos interessados, de qualquer dos elementos referi
dos no inciso anterior, cabendo ao :impugnante o &nus da prova. 

§ :l.Q .. A j_mpu<;.1r·1açâD s<·:!r.~ dirigida à Pn:)Cllr<:\clot·":i.ê\ Gf:!r·;:d. do 
Mun :i. e:[ p:i.o-, .:d.1"avé!:1 de p<-?ti ç~o i'und;:unf:'!nt.:\cla, quf.;o se•1"v:i.1"<f1 pal''ê\ o 
inicio do processD administrativo fiscal. 

§ 29. A Procuradoria Geral do Município proferirá deci
sâo no p1'·,:u:o de 30 ( t1,·:i.nta) d:i.é:\'!:>, <:cmtados d<:\ data d0! inte1'·posd ..... 
ç~~o cio r·t:·cur~:;o, cem c:ltdnclo, com ~:;:impl j, cid,:\d0! f::: clar0!:r.<:1 11 Pf:·~l,T\ Pl''(J···· 

cf.;od@nciêi ou n<Xo de> objf::-to d<:1 impu9n.:1ç·~o, dei'inindo <~:xpl"'&!f::.::;<:\ílH?!nt<-:! 
OS !:H·?U!5 (-?"f<-?i t.o::; .. 

Seç21o VI 

Do Recolhimento 

Artigo 303. A Contribuiç~J de Melhoria será arrecadada 
i::.·m p.:il''Cf:!l<':\!5 anu.:d.s, df? t;:il ·fov·m.:1 que nf?nhl.Hll<T\ <-?xcedc:1 ,;\ :::;;.:.~ ( t1"@s 
por cento) cio valor venal do imóvel, apurado para efeito de cál
culo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbanêi 
no exercício da cobrança de cada uma dessas parcelas, desprezados 
os desctintos eventualmente concedidos sobre esse valor em legis
l<:q;; ·;~(o f:'• !q)(':! e: :í. ·1= :i. e: <:1 .. 

§ 19. Cada parcela anual será dividida em até 12 ( do:<:f.'!) 

prestaç~es mensais, i9uais e consecutivas, observado o valor mí
n :i.mo !• pcw r:w(·:!::: .. t..:·q;âo, c:k! :=:10'..:(. ( c:i nqü<':m t.:' pol'· o:!n to) d<:1 tml'IF v:i. qr!!l"1 t<·:·:· 
no 1T1@:::. rJ,;, noti·f:i.c:,!\ç;âo do lanç;,!\mento. 

!§ ;;·~n. A:::. pn::•:::.V:1ç/'.'.i't=!!:; d,!\ Contr·ibu:i.ç;·;~c) de !Y!c-::-l!·,01"·:i.<:1 ::;<-:·!lr<':'\o 
c:o1"T·:L q :i.d a:::. mcm f? t,:·•. J'' :i. <:1.m<·?n t!"· ,;--d <·:1 ,:: C:CH'·do com o:::. c:of?·f'i e: :i.<-::n t<''!::; 1:tp l l. c:á· ... 
VE·:i.·:::. i'l.:·1 c:Ol""l"'f.·!G~~\c:o dos. déb:i. tos ·f:i.:::.ca:i.::;. 

Artigo 304 .. ~ licito ao contribuinte liquidar a Contri-
b u i ç; ~\'o c:l (·:·:· l'I E:· l h o I'' :i. i:'I e: o il) ·t.:i: tu l o!:; d a e! :Í. V :i. cl i:'I p t:'l b 1 :i. e: <il ili u n :i. c::i. p <:d. !I EHl'I :i ..... 
tidos especialmente para o financiamento da obra .. 

Parágrafo t~ic:o. Na hipótese deste artigo, o pagamento 
será feito pelo valor nominal do titulo, se o preço do mercado 
··f' D I"' :i. n "f' f:! 1··· :i. D I"' " 
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Artigo 305. Caberá ao Município, através da Secretaria 
Munic:i.p<:d dcl F,:u:c-?nda, lançat- e cWn?cad<."'\tr a Contribuiç~o di;~ trlf.~lho-·· 
ria, no caso de serviço público concedido. 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Artigo 306. Fica o Prefeito expressamente autorizado a, 
c~:-cn nc:•mf.,' cio mun :i. c:::í. p:i.o !• f:i rmar c::onvg'·n :i.o com a Un :i.â"o e o Est.:\clo p.:\t'·c\ 
c-?fc-:~tua1·- <J lan~;<:tmc-?nto e a a1rn?c,:'1.d<:tç~\o d,:\ Conty·itn.liç·~o c:h:~ Mf::-lhor:i..:\ 
devida por obra pública, federal ou estadual, cabendo ao municí
pio percentagem na receita arrecadada. 

P<:\1rá<;i t'"<:\·fo L1n :i. c:c). Ao ón;.r~o delegante <:<:\!:)e1rá a i'i Xê\Çi?ío dos 
índices e critérios para o lançamento. 

A1··tj.c;Jo 30"7. O!:; reque.wimt~ntos rJe impugnaç~c.1, c:wno t;:lmbém 
qu<:\ir,;quc-:~1·· recu1r!::.o~; ,:\dm:i.nist.1'"<:\tivos!, n~(o susp<0ndem o in:í.c:io ou 
prosseguimento das obras e nem terâo efeito de obstar à adminis
t.1r,:lçâ"o i:\ p1rá t:i e::;:\ c:lcJs a tos nec:ei:;!::.ár:i.o:. "'º lan Ç•:\ment.o r.~ col:wan ç;,:\ e:!.;-, 
Cont1ribuiç.~(c;) eh:-~ JYJ<~~lhcw:i.i:\n 

Artigo 308. Aos requerimentos de impugnaçâo julgados, 
procedentes ou improcedentes, pela Procuradoriê\ Geral do Munici
pio, caberá recurso, de oficio ou voluntário, ao Conselho Munici
pal de Contribuintes, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data 
d.:'1. c::i ên c:ia d.:\ df.·~cisâo pf::lo r·eclfünan ü:: ª 

TITULO V 

SANÇ~ES PENAIS 

CAPITUC.O I 
~ 

DAS PENALIDADES EM GERAL 

(.w·t:i.<Jo ~:)0'7 .. Con!:;t:i. tu:i. in·ft-aç;i~\o ,;\ .:\ç;~~o ,ou om:i.~:;·::;i;'\c;!, volun .. ·· 
tA1···:iJ1 ou n~!ío !• que-:? :i.mpo1···tf:·~ :i.nobfü.c-:~rvân c::i.,;\ !• po1'· p.:n··t1-:·! do ~:;u.:i <~:·:i. to 
P<!\ ~;;<;; :i vo ou ck·.' te-:~ 1·-c1-:: i iro~::., <.if::- rHJl'·m.:11;; <-?.!::.ta b<~l <-?c:i. cl ,:\s n,:·1 leg :i. ~:.l <:q;'.Xo 
t l'"i bu t,fl 1·· :i. ,;\ .. 

Artigo 310 .. Será considerado infrator todo aquele que 
comet~r, constranger ou auxiliar alguém a praticar infraç~o, e 
,,,:i.n(L;\!• o~::. l'ºi-?!:;pon~::.,f1vei~::. pel«:l c-?xc-?ctq;~{o d<:\~;; Jp:i.~:; 1-:·~ out1 .. ·o~:=. <:d.o!:; nol'····· 
1T1<:1 ·i.: :i. voi:; b,:\:i. x <ild o~;, p<-? 1,:1 F1dm i n :i. ~::. t 1r <:q;~~o trlun :i. e :i. p<:d q u<-:: !• t.1-::rH:I o c:on h<,·! e: :i. ···· 
m1':·:•n to d<:1 :i.n·f'1····,\~;<'~íó !• c:l0d. xat··em de-:.- ,:\uü.t.:\r o :i.r·1·f1'"t:\ t.01'·,, 

1=·~.1,.t:i.qo :·:>:!.:!.,, 1~!::. :i.rd'1 ... ,:·q;;t~1-:~s 1::.pv··~~o pun:i.d,:-1~:;!, ~:;1-:·:·p<:•.l''<':\da~:; ou c:u···· 
mulativamente, com as seguintes c:ominaçCTes: 

I ···· <:1 p 1 :i. e:<:\ ~;;.:~'i' o ck: m u l t ,; .. ~==· ~< 

·-----···---------··--·----



II -· 1:wo:i. bi ç~c> <:lc-:! t.1r,;\n~::..:H:icmar com o!:; ór·g~os in tf?g t"ê\11 te!:> 
da Administraç~o Direta e Indireta do Município; 

III ·-· sur:;pf?n~::.~o c>u c:,:\n Cf:!li:\mc~n te> ele b<·:~rH:~·fícior::. ~· a~:;sim en
t0~1 .. 1d id_«:\ !::. ,:\f::. cem cc~r::.sefes d;:(d,:\s .:H:>!:> c:on tri buin tes para st-? eximi r.::-m 
do paga~ento total ou parcial de tributos; 

lV .... !:>1.t.:i <~!:i. ç~':'\o ;;( n·H;.1 :i. mt-:! er:;p€·!C:i . .:\1 de ·f':i. sc.:tl i :r. e\ ç~:\'o .. 

At""l::i.ÇJO :·:):!.~~. f~ <.o\pl :i. c:,:\ç<':'\o dt:! pen.:d. :i.elcT\dt-:~ de qt.ti:\lqu<-:~1r n<:d.u·-· 
reza ém caso algum dispensa: 

I .... _o p<:1C;J<:un0mt<::i do tributo e dos ac:ré!::.c:imr.>s r.:ab:i:vei~:.; 
II ···· <J ô.1m1:wimf.m to da!~' obr·:i.g<.o\Çt~e!::. t1--·i butár·i.:·1!::. ac:e~r::.sór·t,:\!:; 

e de outras sançefes civeis, administrativas ou criminais que cou
bt-:~n·?m. 

í-~1,.·l: j, <;Jo ::3:1. ~:L. l'Í<'!"ío s<-:.· pr·oo?cler,it c:on tr,;\ !::.t::i"vidcw cm con trj. -
buin:tc~ quE· tc;:>nh.:\ aqj.do ou paÇJ<J t1--·:i.buto de ar::cwdcJ com ,:1 c:w:i.ent.:\çâo 
<Ju :i.ntc-::-t''f.W<-?taç~Xo i'i!::.c;:d, c:onst<:1rd.e de! ele~c::i.s~'!"ío de qu<:\lquew in!:>tân .... 
eia administrativa, mesmo que, posteriormente venha a ser moclifi
c: <:1 d i:\ E! sfü ,;( r.w ü:,·r·1 t '" ç~~o o l.l i n t f? t'' p n:~ ta ç ~-~\o .. 

Seç:lo I 

Das Multas 

I .... o valcw d.:1 Un:i.d<.·H:le ele R.:d'E·!r·@nc::i..:\ do IYfun:i.c::í.pio el€·:· l"lu··
ni:r. Freire - URMF; 

II - o valor cio tributo, corrigido monetariamente. 
§ :u;.~. A!; multa!:; 5<·~·r~~o cumula t:i. Vi:\!::. quanclo r·e!!:n.tl t;H·<-:Hn :• 

c:on comi ·L!l.n ·l:.c·:m1"~n t(-? !• d o n âo cum p r· ilnf?n tn d e-:: o b , ... :i. ÇJ <:\\;~':'\o t.I" i l:)td.,ft v· :i. i:\ 
acessória e principal. 

~~ 29. í-"iput .. ,:1ndo .. ··?:;c·:·~:• n<:1 mf:!!::.ma <:'q/,~io ·f:i.!::.c:<:(l~, o 
mente de mais de uma obrigaçâo tributária acessória 
Pf?~::.::;0,:1, f?m 1~ ,.,, :r. t~\o d<-::· um :::.ó ·f i:\ to:• :i.mpc:<l'""'S<-:·: .. ··,f1 p€·!1": <:d. :i. d<:1df::· 
infraç~ci que correspc:<nder à multa ele maior valor .. 

n~~\o···· c:umpv· :i. ···· 
p<-::· .!. <:1 mesmi:\ 

r::.omc-:-:·n t;a ,\ 

Artigo 315. Com base no inciso I, do ~rt:i.go 3=4 desta 
l e·:~ :i. , !:H:·: 1<Xo <:'1 p l :i. Ci:\d <:1 !::. ,:1 r::. ::;t.-!Çl u :i. n tt-:!!:; mu 1 t<:1 !::. :: 

I - de 4 (quatro) URMFs: 
a) quando a pessoa fisica ou juridica deixar de inscre-

ver-se nos Cadastros Imob:i.liária, Mobiliário, de An(mc:ios, de 
Aparelho ele Transporte, ~~Máquina, Mo·tc:<r e Equipamento Eletrome-· 
c:~;ú·1:i.c:ó f::• d<:::• '•,Jc.::·.1.cu:r.o de·:~ ·r1·-<H'1!:;po1"t<-:;· d<::: P,:·1!:;::;;,\qc·:::i.v·o:, né1 ·f'o1"·m<:\ f:.· p1··.::1· .. · 
:<'.O!::. pn·::v:i.!::.tu!:; i'"ii:'I lt:-:•q:i.:::.1<:'1\;:AO !i 

b) qu,:ú··1cfo i:'\ 1:H::~::.!::.0<:1 ·f{::;:i.c:;;1 ou ju1··:í.d:i.c:.:-1 elt-:~:i.:><<'11"" ele c:omun:i.·· .. 
c:,:· •. 1 ... !, n;;, ·fonn<:1 E· p1'"<':\Zo!::. pn·:·!V:i.·:::.to!:; na lf::c;J:i.!::.l,:\\;~Xo!, <:1~::. <:1ltE·1··,·:\l;;t'.:fc-?~::. do!::. 
daclos constantes dos Cadastros Imobiliário, Mgb:i.liár:i.o de Contri
bu :i. n t<'·!:::. !• ci E· P.1n c'tn e :i. o!::.:< d(·:·:· (~, p<:1i·"<-::·1 ho dt:·: T1··· ,·:•.n!::. po v· te-:·!!• d(·::· !'"l/1q u :i. n <:1 :• Mo·· .. 
tor e Equipamento Eletromecân:i.co e de Veiculo de Transporte de 

1::• i:'t ~;:. !::. i:\ <J E:• :i. v· O :< :i. n C: J U ·;::. :i. \-" f'.·~ <:'1 b <':'\ :i. :i< <:'1 !! 

·-------·-----·----



' 
\ .. 

e:) pcw d<~?:i.X.:\n:Hn .:H:; pf.·?!:;!;;or,,s, que gozam de isEm~;~o ou j_mu
nidade de comunicarem, na forma e prazos regulamentares, a venda 
de imóvel de sua propriedade; 

d) pcw n:?l'c> ê\ tf.·mch:·H" .~ t"1c>·t·.:i.1"i ca~o do órg~o fazendá1ric), 
p~ra declarar os dados necessários ao lançamento do IPTU, ou ofe
recê~los incompletos; 

<·:·?) pcw df:·~:i. x;:,n:~m o n:·~!:;pon!schiel por· l<:>i:<·?amen to ou o in cor-· 
porador de fornecer ao órgâo fazendário competente, na forma e 
Pl"c:\ZO!S l"eguli:\11len tc:\lrf?!::., c!\ n:~l<:\~;~:\'o mf:ms.:'1 dos :i.móvei s al :i.f?nc\\dOS ou 
prometjdos à yenda; 

f) por d~ixar de apresentar, na forma e prazos regula
<n<·?n t;;, l,.f?!S, c!\. d<~C: l ê'\J''c:\Ç~ÍO i:\ CSl,.Cc\\ do!:; bens OU CI :i. n~:i. tos, t1ran!:;mi tic!C)!.'> 
OU C(·?.d j.do!5; 

g) por deixar de apresentar, na forma e prazos regula
m(·?!n t,:H''e!s, <J df?mon!:; tt'«\\ ti vo d<·:.· :i.n<~x is t@n eia df? pn::ipondf~rân <:ia de·:~ 
e!\ t :i. V j_ cl a d (;·~ !:; il 

. h) 

com pf:.• ten t<~; 
II - de 6 (seis) URMFs: 

livros i':i.scais na 

·,,,) po1r n~:\'o pofü.!:;u:i.t,. l:i.Vt''OS f:i.!~·<::ai!S n;:, fr.>r11ii:\ l''f.~<JUlê\IDEmtar;; 

b) por deix~r de escriturar os livros fiscais na forma e 
prazos regulamentares; 

c) por escriturar em forma ilegível ou com rasuras os 
1 :i. Vl"O!:> ·fi SCc\ i ~:; ;: 

d) por deixar de escriturar documento fiscal; 
e) por deixar de reconstituir, na forma e prazos regula-

1fü?n t;:,res :• a f?scri turc:\ç~t\o i':i.scal; 
f) por n:?l'o manter arquivados, pelo prazo de cinco anos, 

os livros e documentos fiscais; 
ÇJ) Pf?.J.a ·f,\\J. ta de ind :i. caç·~o d,;\ in!:;.c:r:i. çâc> muni <::i p<:d. nc)!:> 

documentos fiscais; 
h) pcw em:i. ti t" docum<·:~n t<:) f:i.fü.c<:d <~m número df? v:i..:\~; ini'E-~"·· 

l'"'.Í.01.- ,:\O ('f!X:i.qiclo; 
:i.) pcw da1'· df:~~.t:i.nc:\ç~11o ~,s v:i.c\\~:; cio documento ·f':i.scal d:i.VE-ll'""· 

sa da :i.nd:i.cada em suas v:i.as; 
j) por emitir documento fiscal de série diversa da pre

v i ~:d. ê\ p <:H- '-" é\ O p (?. I'' ,;\ Ç; <'?\O ;i 
1) por manter livro ou documento fiscal em local n~J au

tov·izado pelo fisco; 
m) pot,. n',1!c) publ i Cc\I'' €·~ comun :i.·c:.:u,. i:\O ó1'·q.-;.~o ·f.-,\H:~ncl,flt'·:i.o :• nct 

·fot''!T1«:1 i·:~ pi--'":<: C)S rf?<;Jul .:unr?n tc:\l'.f?~::. :• a oco1'·1·-t=:!n c:i. <:1 clf? inu t :i.1 :i. z <:1ç;~o ou 
extravio de livros e documentos fiscais; 

III - de 8 (oito) URMFs: 
n:·~<;,! u l c:\ .... 

b) por deixar de emitir documentos fiscais na forma re
g t.d. ió•. ilH'°!ll t i:\I,. li 

c) por imprimir, ou mandar imprimir, documento fiscal em 
desacordo com o modelo aprovado; 

d) por deixar de prestar informações.ou fornecer docu
mentos, quando solicitados pelo fisco; 

e) por registrar indevidamente documento que gere dedu
\;·;~(o d.-,·, bi:\ ~::.€·~ ele-:-:• c:,~11 c:uJ o cl o :i. mpo!::. to;: 



IV - de 10 (dez) URMFs: 
a) pc:w <-?mb<:\l'"ii1Ç<:\1r ou :i.mp<·?di1r a aç~~D de) fisco; 
b) por deixar de exibir livros, documentos ou outros 

elementos, quando solicitados pelo fisco; 
c) por fornecer ou apresentar ao fisco informaçôes ou 

documentos inexatos ou inveridicos; 
d) por imprimir ou mandar imprimir documentos fiscais 

!S<-?m ,;..u toF:i. zaçà°<:) d,:\ n.;.~pa1r·U. çâo C<:)mp€~Ü?n te; 
d) P€~1a ex:i.s·U.~i1c:i,:i. <:>Ll utiliz<-·:q;âo de d<:>cumf:mt.o ·f'isc:.:d. c:om 

nwn~?l'"açâo e-:~ sér·j.~:-~ t?m <:lupl :i. cidc1d€~; 
V ·- df? ::> ( t1'·@s) Ut=~MF!s!, pot'" quc?.lquer aç;~~o ou C:)ln:i.!::.!:;~;-\o nâ:o 

prevista nos incisos anteriores, que importe descumprimento de 
C)l:w:i.gaç~Xo ci\ces~::.éw:ici\ pnz•v:i. !5"tcí nc!\ lE~g i 51.:iÇ~ÍO t1ri bu t.cf\l,.i.:í .. 

ParágFafo ~nico. O valor da penalidade aplicada será re
duzido em 50% (cinqüenta por cento), se recolhido dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da autuaçà"o. 

Artigo 316. Com base no inciso II, do artigo 324 desta 
Lei, ser~o aplicadas as seguintes multas: 

I - de 100% (cem por cento) do valor do tributo omitido, 
cort-ig ide) mon~::-t,!\1'·L:i.mt>n t€·~ !• por infr,:íçâ'c:>:: 

a) por escriturar os livros fiscais com dolo, má-fé, 
fraude ou simulaçXo; 

b) por consiqnar em documento fiscal importância infe
ri<:>!'" c.'°\C:> e·fe·tivo V<!\1<:>r .. da op€~1'"<='\Ç;â'c>; 

e) por consignar valores diferentes nas vias do mesmo 
documento fiscal; 

d) po1'· qu.:\1 qu€-~I" CH.t tr.:, omi ss~~o de rf:-~n::i t,;,; 
II - de 200% (duzentos por cento) do valor do tributo 

:i.nck~vid,:Ullf:mte c!\pir<:)1:w:i.ado!, C:C)l"l":Í.ÇJido monetar·i.:Hfli::•ntf?, po1•· il1"fl''c:\f;~'l0 
n::O:l a ti Vc'\ ,~,: 

a) sub~:;t:i.tu:i.ç'~o txibut,f,r:i.c\; 
b) r€:~!:;pcm:::.,:tb:i. l :i.dê\d(·? tr:i. b,ut.i1"i<:\ .. 

Seç::to: II 

Da Proibiç~o de Transacionarfcom os Org~os Integrantes 
Da Administraç:~o Direta ~ Indireta do Município 

' Artigo 317. Os contribuintes que se encontrarem em débi-
to para com a Fazenda Põblic:a Municipal nâo poderâo ciela receber 
quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de lici
tações pdblicas ou administrativas para fornecimento de materiais 
ou •::::qu:i. p .. -:..m~:·:n t1.::i!::., c•u 1'·<·~'<:\l i z,:q;Xo d E· obr·•:\:::. (·:: p1··E·)::.t<:q;·c~k·:);;. d0: !:;t:-:·1'"v:i. G<::<:::. 
no:;; ói'·qt(o!::. da ,~~<:lm:i.1 .. iistt"<:q:;-;,'\o fvlun:i.c::ip.:d cl:tt"*::•t,;\ ou :i.nd:i.1•·(·:·:•t,":• b<i·:•m c:o-·· 
mo gozarem de quaisquer benefícios fiscais. 

Parágrafo [~ico. A proibiçâo a que se refere este artigo 
n~J se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, houver recurso 
administrativo ainda n~o decidido defin:ttivamente. 

l!!H!J 
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Sec;~o III 

Da Suspens~o ou Cancelamento de Benefícios 

_ fi1,.tigo ::>:r.B .. PcH:lewtro sE~t'" suspens.:\S m.t c:ancelad<:\S a~- cem-· 
c<~~!:;!:;(Yc-:·~s d<:\d<:1!:; ,:10!:; cem tr·i bu:i.n te-:~!:; pan:\ f:>E~ f.~x im:i. rem de pag;:\mf:~n to to-· 
·L:1l ou p,;\n:L:i.1 de-? t1,·:i.butos, n<:\ hip(>t<,~S<-? de inft,.ingência à lt'?g:i.s··
laç:No t1'·i bu t/.1r·:i.,:\ pertinem tf.~. 

P <:u,.á<J 1'·;:\"fo lln i co. A sw:;pems~~o m.t c:an celamen to fü.er-.ft rJeter···· 
~inado_pelo Prefeito, considerada a gravidade e natureza da in-
1' 1'" é\ ç; :?\ C• .. 

Seçgro IV 

Da Sujeiçgro a Regime Especial de Fiscalizac;~o 

Artigo 319. Será submetido a regime especial de fiscali-
z<:1ç;:Xo, ·o c:onti,.ibu:i.nt.E~ que~: 

I - apresentar indicio de omiss~o de receita; 
lI - tiver praticado sonegaç~o fiscal; 
III - houver cometido crime contra a ordem tributária; 
IV - reiteradamente viole a legislaçâo tributária. 

A1·-tigo :3~~0. Ccmst:i. tui ind :L cio de-? omis!s~o d E~ rc:.-~c:c:.á t.:-1 :: 
I -- qU.:\lquc-?r en tn;.da de nume11«:\l'":i.<J, de oric;iem nâ°C) c::omi:wo-· 

vada por documento hábil; 
I]. - ,, .,..,.,,< .. .,..,· ·t·ttt,.·'·1c·~1c> c·I"-' sL1r>1'··1· ,,, ... ,n·t·c>~:> sem dc)c::umc,~ntacgo há··-•• "'' t': • .• ~ ··' .• • • .,, .. ~e • \:... I" ··• •~.. • • .. ::ir 

bil~ id&nea ou coincidente. em datas e valores, com as importân
c:i.<:1~:.-entn·:~ques pE~lc:> supric:l~>r, ou sem c:omprc:>v,:i.ç~o de-:~ d:i.!::.pcm:i.b:i.l:i.-
dade financeira deste; 

III - a ocorr•lcia de saldo credor nas contas do ativo 
circulante ou do realizável; 

IV ·-· •"- t-d'E·t:i.vaç;'.~o de-:·~ p.:i.q.:unc-:~nto ~:;c-:~m a c:ori···c-:~spondc:,mtc-:~ d:i.f::.-·· 
ponibilidade financeira; 

V - qualquer irreqularidade verificada em máquina regis
tradora utilizada pelo contribuinte, ressalvada a hipótese de de
feito mecânico, devidamente comprovado por oficina credenciada. 

A1'·t:i.c;io 3~·:~:L" BorH,~<;Jc\çtro f:i.!:;.c:,:\l é ,!\ <:i.ç;·;~o ou wn:i.~::.!:;.·7,•\o c:lolo!:;.," :• 
fraudulenta ou simulatória do contribuinte. com ou sem concurso 
de terceiro em beneficio deste ou daquele:. t 

I - tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmen
te, o conhecimento por parte da autoridade fazendária~ 

.:1) d<:•. oco1r1,.@n c:i. i:\ do ·f'i:\ to gc-?1,.,:i.c:lo;'· d<:1 ob1,.ig i:\C~~(o tr :i. bt.l t,f11'· :i. ,:·1 
p 1···:i. n c:i. p<:d., !:>u,;\ ri.:·1 ·t:.un·? z <:1 ou--c :i. ;·-cun m.-Ui\n c:i. .::1!::. m<:1 t<-?1,.ia :L ~:; ;; 

b ) d <:1 !::. e: o n d :i. \;t:i~:-~ ~==· p e~==·~:;<:)''' :i. f:> <:I o e: on t 1'· :i. bu :i. n tf:~ :• 
de afetar a obrigaçgo tributária principal ou crédito 
c:o l'" r·•:?fo pon d <-:~n te-:.· .. 

~;; U ~:;. C: (·::• t :Í. V C~~ :i. !!:. 
t 1··· :i. bu té1 ,,. :i. o 

II - tendente a ifupedir ou retardar. total ou parcial
m <'~ n t<-::· , ,:t o e o v· ,,. @n e :i.<:1 d c::i f <:<. to q <-? t'"i:\ d <:H'. d i:\ o l:J 1'· i q .:1 Ç ~(o tx :i. b t.t t ,f11'· i <:1 p 11

• i n ···· 
cipal, ou a excluir ou modificar as suas características essen
ciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evi
tar ou diferir o seu pagamento. 



( 
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Art~gc 322. Enquanto pe~durar o regime especial, os blo
cos de notas fiscais, os livros e tudo o mais que for destinado 
,:10 n~:g_i~:d.t''C) de op0:1".:q;õf.·:!:;!, tr·ibutáve:i~:; ou n~o, será vis;ado pelas 
Aut.<:wich:ld<-?S F':i.sc,:d.fü. in<:umb:i.d.:.'\s dê\ aplicaç:ro do reqime especial, 
arites de serem utilizados pelos contribuintes. 

Artigo 323. O Secretário Municipal da Fazenda poderá 
b.:.'\:i. xar i n~:;. tt"LlÇf~f:.·~:; <:ompl f.°"mf.m t..:1r0:s; quE: sE: fizerem necc~sfü.,flr ias sobl"E: 
<-~ mcH:lé:il:i.dé:<.d<-? d<:t aç;~o f:i.sc:al e a rotina de t1"clbalho indicadas em 
c:ada - Ó:l!:>O, nê\ apl ~i. c:aç~o do l''f!.'<.;I :i.m~~ E:spt-:cial. 

CAPITULO II 

DAS PENALIDADES FUNCIONAIS 

Artigo ::>~:!4. St?l"~~o pun:i.dos com mul 1'.a equív<:\lEmh?, até o 
máximo,_ de :L 5 (quinze) dias do t"f~Sptz-ctivo vencimento !l os funcio .... 
n á i-- :i. rn:; q t.C<-:·:: 

I ··- s;en<:i<:) d-e stta i:\i:r·ibttiç~<:>, se neg-c:"lrem a 1:>1r<~~star a~;~:;is;·
U}!nc:ia ao contribu:i.nt<~!l quand<:> por estf? solic:i.tada; 

II - por nf.·:g1ig@nc::i.a ou má fé, lavr.:lrem c\utor:; e tt.~t"mos 

<Ü? ·fiscal i Zé:\Ç;âo sem obf:~d :i. ?.•nc:i.a aos rf::quj.~:;:i. tos leg<:d.s, d0~ fo1rm.:l a 
lhes acarretar nulidades; 

III - tendo conhecimento de irregularidades que impli
quem sançfff-"S pen,:d!:>!, df.·:ixarem de aplicai" ou comunic:.:n· o proc:0~d:i ... -
nrnmto t.:.'\b:í.vc~l .. 

Artigo 325 .. A penalidade será imposta pelo Prefeito, me
diante n?pt''C-?S<~nt.:.\çâc> d,\\ ê\t.ttclrid,:"lcle f.:\ZE~r·1d,f11"ia a quf.-:- €·~st:i.ve1" !:>U

bc:)n:I ii-i:,:u:lo o se1"vidc:>1'· .. 

At·"U.c;_io 32f.>" D p<:i(Jc:·imen t<:) d<-:·: mul t<:1 df.·H::orren tf:: de <:ipl j, c:<:iÇ~Ú:) 
de penalidade funcional. devidamente docwnentada e instruída em 
processo administrativo~ inclusive com defesa apresentada pelo 
servidor, somente se tornará exigível depois de transitada em 
julq<:ldo -a df::c::i.s~~C:) que '" impô~:; .. 

CAPITULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

Seç:lo I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 

Artigo 327 .. Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou qualquer acessório, mediante as 
seguintes condutas~ 

I .... om:i. ti1·-- in·f'<Jl''mi:lç;t5f.~!:>!, ou pn·:·~!::.t<:11'· c:l0:c:lé:i1'·<:lç;·;\'ío ·f'<:tl~::.<:i à~::. 
autoridades fazendárias; 



( 

I :r - ·f' r· <:"IU<:la ,,. a ·f' :i. !:> c:a 1 :i. z a ~;~o tributá ..-ia, in!:;i,-n-:i. ndo e 1 e
men ·tos :i.rH?xados, ou omi ·U.ndc:i <Jpe1raç~<J de qu.:\lquer· n.:d.u..-eza, em 
d<Jcumentcs ou liv..-o exigido pela lei fiscal; 

:r:r:r - falsifica..- ou altera..- nota fiscal, fatura, dupli
cata:• ou qualque1r out1--o d<Jc:u<M?r·d.o ..-elat.ivrJ à c;,peraç~{o t1'·:i.but.ável; 

IV - elab<Jrar, distr:i.buir, fornecer ou utilizar documen
to que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - nega..- ou deixar de fornecer, quando obrigatório, no
t<:1 ·f':i.sc:al ou dc)c:umento equj.v,:tlc-::nte, 1--c-::L:ttiv.:\ à p..-est.:1ç~Xo de en~;;:i.··

nc•_, c-?·fc-?t:I. v,:tmen tf.i' l'"<·?al :i. zad<:1, ou ·fornecê-la em desacordo com '" lf?···· 
<;J :i. s 1 ,;·1 ç~Yo ;: 

VI - emitir fatura, duplicata ou nota fiscal de se..-viço 
que n&'o c:o1rrei:;pcmd.:1, em quan t:i.d,:1dc-:: CH.l qu,:11 idad<-?, .:\o sc-::n.d. ~;o pre~:;-

tC1dc," 

Artigo 328. Const:i.tui crime da mesma nat.u..-ezC\: 
I - . fe1Z<-?r declê\l'",:\Çâ°<.1 faJ.s.a ou omiti i'" dt:~cl.:1r·,:tç~c::i sobn-? 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, 
total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal valor de tribu
to, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de 
ob1ric.~aç;~o e que devf?I'" á recol hf~1-· ao~:> ccdt··<,~s públ :i. co~;; 

III - exigir, pagar o~ receber, para si ou para o c<Jn
tribuinte beneficiado, qualque..- percentagem sobre a parcela dedu
tível ou deduzida de imposto como incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 
estatuido, incentivo fiscal; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 
dados que pet'"mi te ao suj e:i. to p.:\s!-:;.ivo da ob1rig,:\ç~o tr·i bu t.:'1iria pos·-· 
su:i.r infonn.ctç~c> c:ontê'tb:il divf?n:: . .:\ daquc-::le\ qu~~- é, p<.11 ... l<~d., f<:wrH-:~c:i.-·· 

da à fazenda póblica municipal. 

Seç:io II 

Dos Crimes Praticados po~~Fun~ionários Públicos 

A..-tigo 329. Constitu:i. cri~e func:i.onal 
tributária, além dos previstos no ~ódigo penal: 

c:on tr·,:·1 Ol'"dC·:!lll 

I - extraviar l:i.v..-o f:i.sc:~l, processo fiscal ou qualquer 
d O CUiOf?rl to!• d(,;:• q Uf? t.~?n l";,:t <!\ g Ll<":\ n:f a em 1'" ,;. Z ~ÍO c:l cl ft~n Ç~~O ;: ~::-orH::•Çj cf1 ···· l O OU 

inut:i.lizá-lo, total ou parc:i.almente, acarretando pagamento inde
vido ou inexato de tributo; 

II - exigir, solic:i.ta..- ou receber, para si ou para ou
tn-?m!, d:i.1·-eta ou :i.ndin-:;.t,:1m<-?nt<·?, ,,,:i.nda qu(,:- ·for-..,1 d.:1 ·f'unç;~:Yo ou <:tntE•S 
de iniciar seu exercicio, mas em razâo dela, vantagem indevida; 
ou ace:i.tar promessa de tal vantagem, para de:i.xar de lançar ou co
brar tributo, ou cobrá-los parcialmente; 

III - patrocinar, direta ou :i.ndiretamente, :i.nteresse 
p , ... :i. v <":\d o p e;-: r· ,:"t n te ;:\ ,;H:f m :i. n :i. !:; t v· <:"t G~~í o ·f <:"1 z e• n d ,f1 ,,. :i. i:"t !• v <:11 c~:n d o-··!:;~:·:· d ,;1 q u <:"t l :i. ···· 
dade de funcioná..-io públ:i.co; 

IV - ex:i.gir tr:i.buto que sabe ou deveria saber indev:i.do, 
ou, quando devido, emprega na cobranGa me:i.o vexató..-io ou gravoso, 
q u f:-:• ,·:1 l e·:·: :i. n ân ,:\ u to I'" :i. :r. ,:"t .. 

•.1. 

------ ----------- ------
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Seç!ro III 

Das ObrigaçOes Gerais 

Artigo 330. Extingue-se a publicidade dos crimes quan
dci o- age~te promover o pagamento do tributo, inclusive acessó-
1r:i.c)~:; !• ,;.,n t.es de) n·?C<·?bimen to d,;.. dc-?nl'.°01 c:ia. 

Al'··U.c;_tc) :33:1." 
_ '" çâo _ P?n <:d p1:!b l :i. e,:\, 
de) c:óc1:i.\JD pc-:m.:-\1" 

Os cr:i.mt:~s pn,;~vistor,; n<-::·~;;t.e capítulo s~<J 

aplicando-se-lhes o disposto no artigo 
de 

10() 

Artigo 332. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati
va do Ministério P~blico nos crimes descritos neste capítulo, 
·f'o1-·n c-:·?o?ndc:;··-1 tu? pcw f."r::.c1r:i. te) infcwmaçf.fes sobrt:~ o ·fato e a i:\t.lt.oria !• 
b<-?m _c.:omc) :i.ndic.:'lr1do o tempo~ o lugar e os elemc-?.ntos de ccmvicçt:l'o .. 

TITULO YI 

PROCESSO FISCAL 

CAPITULO I 

DO PROCEDIMENTO FISCAL 

Artigo 333. D procedimento fiscal compreende o conjunto 
dos se~uint.es atos e formalidades: 

TF:EF; 

I -- "'to~.;~ 
"') a p n=?f~n s~~ío ;: 
b ) a 1r b :i. t ,,. ;;unc-?n to ; 

e 1 -d :i. 1 i <;J €=!n e: :i. ''' ; 
d) i·?!:;t:i.m .. "'lt:i.va;: 
<'·?) homoloq<:\Ç~'ío;: 
·f) :i. n ~;; pc-:-;> ~;~Xo ; 
q) :i.ntc-?1'·d:i.ç~?ío;: 

h) levantamento;: 
:i.) p l an t~'ío ;: 
.:i ) n:·:·pn'·~~:;c-:m tcti;~Xo ;: 
II- formalidades: 
<:d t1utc; ck~ Apn:·!f.!n~:;~o ···· APF~E; 
b) .~u to de In·fJ.--.·:1çt:\'o f.! Tf?rmo df:! In t:i.m.:1ç~o ···· r-YCfI ll 
e) Auto de Interdiç~o - INTE; 
d) 1==:<-:o'lê1tó1rio de-:• F:i.sc:<:tl:i.zaç~o ·- HEFI; 
e;.:·) Te-:! nno d e-:-;> D :i.1 :i. çjí:En c::i. <:1 Fi sc:a 1 ···· TED I ;; 
f) Termo de Inicio de Aç~o Fiscal - TIAF; 
g) Termo de Inspeç~o Fiscal - TIFI; 
h) Tc-?nno df:.• Suj c-:.·i ç;~?ío .:1 F~t:!ÇJ :i.me~ Espc-:!c:::i.<:d. d<-:·! F:í. !::.c:,:d. :i. :u:q;~~ío ···· 

i) Termo de Int:i.maçâo - TI; 
.:i) Tc-:.-v·mo de-:.· Vc-:!1 .. ·:i.·f:i. c:«:íÇ~'ío F:i.~::.c:<:íl ···· T'v'F .. 

'---·---------
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Artigo 334. O procedimento fiscal considera-se iniciado, 
com a finalidade de excluir a espontaneidade da iniciativa do su
jei to passivo em relaç~o aos atos anteriores, com a lavratura: 

I ··- do T<-?1···mo d<~ In :í. cio de Aç;~ío Fiscal - TIAF ou dc:i T<"~1 ... m<J 
di::.· Int:i.m<:tç;gío - TI:• pi:\1'·;,\ ctpn"·!::.<;mt<:u'· doc:1.wu?nto!:; fiscais m.1 n~\"o ·fis···· 
cais, de interesse da Fazenda P~blica Municipal ; 

II - d<::i ,~,u to eh? Ap1'·f.~e-m1:;7:'lo ···· AF'F:E, do Auto de-~ Infr·;:q;gío f? 
Tf"~nno dt"' Intim.\\ç;~:'ío ··- AITI e do Auto ele-:· Int.ercl:i.G.~<:> - IMTE; 

III·-· do °ff?nno de DLl.:i.q~.lnc:ü·t Fiscal - TE.IH, d<:> T<·?nno e!<-:~ 
Insp<-:~ç;~c:i Fis:.c<:tl .... TIFI e do Te-wom df:~ Bujf.~içâo êt F\t:~ç1:i.m<0 E!~-l:H:~c::i.<:d. 

de Fii:;.c:,:tliz.:-\ç~ío ···· THE::F:, desclf.·~ quf.~ c.:u·-,:u:tt:~rize D üd.c:io dc:i pn::ic:<~~-· 

d im<-?11 to p.:tt'"a apu1 ... ,:t çà'o ele ini'1'·,;\ ç;·~<J i'i se:<:\ 1, de con hec:tme-m to p1'·évi o 
d<:> cem tr·i l:>uin Ü? .. 

Da Apreens~o 

Artigo 335 .. A Autoridade Fiscal apreenderá bens e dc:icu
mentos, inclusive objetos e mercadorias, móveis ou nà'o, livros, 
not..:1fü. e qu<:üsquc.;:-1-- <.1t.d.ros papé:iir.ll f:i.~r.c<:Ü!s ou nà'o-··f:i.!::.c::;:d.!:;i• cif.·~!::.d<-? 
que cc3n!s.-ti tuem pn:>v,:\ m.::1terial de ird'1'·,:1çà'o à lf:~ÇJii::.l<:q~~~o tr·:i.butt1···· 
iria .. 

P<:1r.ftgr;,,·fc::i l:Jn:i. co. H.:1vt:mcio p1 .. ·ov.:1, ou fund<:td.':t !:H.tr:;pt::-i t.:1 i• de-~ 

quf? os bf"Hlf:l- <~ dc)cumen tos S<-? c.;:on cem t.r.:Hn f?m resid@nci .. '\ pi:\t··t:i cul<:\1'· ou 
lugar utilizando como moradia, serâo prmovidas a busca e apreen
s ~o .:i u d :i. e :i. <:ü. s li s f:~ m p n·:~ j u :í. z o <fo~ meci :i. d "' !::. n e;~ e: e"~!::.!:;;:\ 1·- :i . .:1 !r. p i:\I'. '" <~~v :i. ti:\ ,,. '" 
1'·emoçà'o c::l<:1ndc;·:!:;.t:i.n,:\ .. 

r~w t :i. <;J o ::; :·:)é .. Ch:; d o cu me;;. n t <:> r::. ;:q:n .. <·:~f?n d ü:I oi:; 1:H:)(:I f:·: 1 .. ·~~í D !• a ,,. e-:q tH:~ .... 
rimento do autuado, ser-lhe devol~:i.dos, ficando no processo cópia 
do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso D original 
n~~ío !:;f.·~j;,·1 :i.nd:i.!:;pc~~n1::.,~1vf:·~1 a er:;.s(·:~ ·fim: 

• 
F11···t:i.go ~:>:::;::;- .. r:~1!s c:o:is.:tis .:tp~<-?end:i.dc\!::. !!' .. <-::1·-~~ío 1 ... f:-:-!:;t:i. tu:í.d,:·1!::·:• <:1 

requerimento, mediante depósito dàs quantias exigíveis, cuja im
portância será arbitrada pela aut6ridade competente, ficando re
t :i.d <:1 !::. :• i:\ t.é de;~ c :i. !r.~l"o ·f :i. n <:\ l :• o!::. ('/.'!::.péc::i.mf:·:!:;. nf::c:f:~s!:;,f11···:i. O!:> ,~1 p1···ov<:1 .. 

P ,:u'· Aq 1···,:\ f'o ljn :i. c:o.. Ar:; q tl.':\ri t. i '" fü. f.~ x :i. 9 :í. V(·:d.1:; !:><·:~, ... ~~·\e ,;u· .. l:i i t 1 ... ad '" !:; , 
lev.:H·1cfcJ··-r:;e <·?m con·l:.:t <JS cu~-to::; d.:1 <:\pn~:<·:~ni:;~ro:, t1'·;;..n!:;po1 .. ·tc·:: ("! df:!pó!::.:i.···· 
to .. 

f.~11'·t:i.c;.io :·:;:·:)0 .. ~;)t:: e <:\t.1tl.1<:1do n~~ío pr·c:iv,:\1'· o pn:;•i-:·:•nch:i.mi-::·ntc:i d<:1~::. 

e x :i. !.~ @n e :i. .:1 !:; 1 <-::- q <:t :i. !3 p a 1 ... '" 1 :i. b·::~ 1'· ,;\ ç; â o d o !E· bi·:·: n !::. ;:q::i n·::· f:·: n d :i. d o!::. :• n o p 1'· ,;u: o 
(jc.:;· 60 (!::.«::-1:;s<-:::•nt,:\) d:i.,:1!::., ''' c:ont<:\I'" cf,:t d<:d:,;. da <:q:;1···1-:~c-::n!:;~to~, !::.(·:'!l<~ío O!::. 

ben!::. lc·:~v,;.clos a 1··1c·1l'YU\ pc·1.bl :i. c:,·:1 ou le-:i. l~Yo .. 
fü :l ~.:~ .. O 1 • .1. <:1 n cl <J <:1 .::1 p n;-:- e-:·: n !:; ~f( o r· f:: e: ''' :í. v· f?.· m b e·:~ n ~==· d e·:·: ·f <~1 e: :i. 1 e! e;·:· t i-::• ··•· 

r:i.oraçâo, a hasta póblic:a poderá realiza~-se a partir do próprio 
d :i. <:1 d i:\ <:•. p n·::· E•n !::. ~1(0 .. 

·----·-.. ·-----
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§ 29. Apurandc~-se, na venda, importância superior aos 
tributos, multas, acréscimos e demais custos resultantes da apre
C·:~n!:;.~~o c-:~ d.:\ n:.•<:\l:i.:r.;:q;'~\o di:"\ h<:"1!:;.·t<:\ públic,:1. ou leilâo, será <:> autuado 
notificado, no p~azo de 5 (cinco) dias, para receber o excedente, 
!:;~;~ já n~~o hOl.lV(~~1-· CCHllPi:\l'"f.·~c::i.dD pai'"<:\ fc1Z~:lo. 

1ii ::H?.. P1'"<·?!;;.cn-?v~? <~m 1 (um) mês o dire:i.. to de n-?ti1'"ar <:> 
!:: .• :\lc:lc> do!:> bf:m!:; :u:~v<:\c:IC>!:; a hi:\!::.t<:1 pt'.tbli..c:a ou leil~<:> .. 

§ 49. Decorrido o prazo prescricional, o saldo será con
vertido em renda eventual. 

Artigo 339. N~o havendo licitante, os bens apreendidos 
de ·fác:i.1 cletf?r:i.01'·<:\Ç~o ou clt:~ d :i.m:i.nu t.o valor serâ<;) dest:in.:u:Jof:>, pE~lo 

Prf:.··f~?:i. to:• ,;\ inst.:i. tui çf:Jes df:~ c:<:\r:i.dacle. 
Parágrafo ~nico. Aos demais bens, após 60 (sessenta) 

d:i.as:, <:\ <~dminist1'",:\Ç;âo dé:\r·,t, clf.·~f::.t:i.no que julgar conveniente~. 

A1--·t.:i.go ::>40. A hé:\!:d.c\ públic::<i'\ ou leil~o ser·~o ant.mc:i.ac:lc>!'.> 
cc.1m ,!\ntece:·<Hihc;i,:\ d<-? 10 (dez) d:ias, através de edital <°i'\f:ix.:~<:lo em 
lt.t<;Ji:\I'" pt~tbl.:i.co f? V<~~:i.c:ul.<:H:lc:> no ón;.i~o ofic::i.al e, se cc:;nvf.·n1ienü?, t-Hn 

j o 1'· n '" 1 d <·? <211'" a n d e e :i. 1·· c:t.t l <:1 ~;;;\'o • 
Parágrafo ~nico. Os bens levados a hasta pôblica ou lei

l.~o serâo escriturados em livros próprios~ mencionando-se as suas 
idE-:-:n t:i. ·fi <::c"\Çeff.~!;;. :• é:"\\N:"d. :i. i:\Ç;~~:·~f:> E! os preços de ari'"f::>m<:\ ta~;âc:> .. 

Seç:lo II 

Do Arbitramento 

Artigo 341. A Autoridade Fiscal arbitrará, sem prejuízo 
das penalidades cabiveis, a base de cálculo, quando: 

I - quanto ao ISSQN: 
,:\) nâ"o puch-:,'I'" !;;.f:~v· cor·1h<·?c:ick) o valc:>t'" e!·fetivo cio pn:;·~;o do 

s<'::>r.d. ç;o, :i.n clu!:;ivc·? no!:; ca!:;os de pf?t'"da, f?X t1,.av:i.c:; t1Lt inut:i. l :i. ~~,;·\~;~Xo 
de documentos fiscais; ~ • 

b) os reg:i.stros fiscais ou contábeis, bem como as decla-
1r.;-, çi'.fo~!:; ou doc:wnf:·m to!::. t:n< :i. b:i.do!:> pt:l d. f::.u.:i f.·d. to pc\fü.::;:i. vo ou p<-::<l.o tF.:1'"···· 
C(;;• :i l'"O ob1-· :ig i:"\cl o !I pen- SF.: 1···c-~m infü.1..l"fi C:i,'.€1n tf?S, nm:i. S!!H)S, :i.l"iV(·:.'l'ºO!:>!:>:Í.flH':! :i. fü 

Ol.l ·f ;:d SO!:> !' n·;':(o mf;~ r<~! Cf:! l'"E•m ·fé; 
c) o contribuinte ou res~onsávelp apó~ regularmente in

t :i. m,:\<:lo !I l'"f'-'Cl.l S,:\ 1'"º"""!5E• <.":\ ~'-'X :i. b :i. ,,. ,\ ·f':i. sca 1 i z (:\ çâo O!:; (';>]. €-!llH:·:•n to!:; l"Hi·:· C:f.~!:;!;;k··· 

rios à comprovaçâo do valor dos serviços prestados; 
d) existirem atos qual:i..ficados em lei como crimes ou 

cnntv·.::.vençek:•!::.!, mf.·~!:;mo !!;E·m Fi!!:;!:;<:1 qu,:\lific::<:"\G't:ío:, ·fon·:~m pv·;:d·.:i.c:<:1dCl!:> <:om 
<k:iJ. o , ·f'lr (Õ\ l.l e! (·:;· ou !!d. fnl.l L:\ ç; ~~'(D :• (:\ t o !::. (,;~ !:; r,;. t:·~ !:!. f;~ V :i. d f:H·1 c:i. <:"~d o!!!· p ~:·:<!. o (-;~ X i:"\i!H·:·~ d t:~ 
declaraçôes ou documentos fiscais ou contábeis exibidos pelo c::on
tribuin te, ou por qualquer outro meio direto ou indireto de veri
·f :i. e.;°:"\ ~;;~X(J !: 

f:·~) o c:o n'·t:~ ,,. p ri!\ t :i. c:<:1 e! t:~ !!!-l.l b·f' <:\ tt.ur i:\ilH?:n to c:>u c:on t , ... i:"\ t<:q;;~·;-(o cl <·:·~ 

!;:.f?t'"V :i. ç;os p<:H'" v,:\ J ov·<·'-'!::. ..":\b,:d. xo do!:; pv·~~ç;os. df:.' <1H·:~1'"c,:\do;: 

f) houver flagrante insufuc:iênc::ia de imposto pago em fa
ce do volume dos serviços prestados; 

..... 
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g) t:i.vf.·ff !Sf.~rvi ço!::. pn;~t:;.t<:\dc>s sem a det.eFmina~<:> do pr·eço 
ou, reitera~amente, a titulo de cortesia. 

h) for apurado o exercício de qualquer atividade que 
constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito 
pi:\fü.fü.:i. vo ch:·~vi<:lamf.-m h:" in~;c:ri to no Cacla~d.iro f'lob:i. J. iário. 
- II - quanto ao IPTU: 

;,·\) •" c:c>J.f.,>t<:\ df.-~ daclos nec:es!::..111·-:i.os lt fixaç~o do v.:d.cw vf.;.·
nal do imôvel for ünpf~dida ou dificulb\da pelo contribuintf:::-; 

b) os imóveis se encontrarem fechados e os proprietários 
n~J forem encontrados. 

- - III- -- qll.rtn to •!\<:> ITE<I, nâo c:cm c:ord.:t1r com o valo1r clc;-?C:lara--
do pf?lo !sujei to · pa!ss.i v<:>. 

Artigo 342. O arbitramento será elaborado tomando-se co-

I - Felativamente ao ISSQN: 
a) o v<.:i.1r.w da m<.:i.téria-prim<.'\ 11 insumo:i combus.t:í.vel, ener·

g:i.a elétrica e outros materiais consumidos e aplicados na execu
-ç~o do!:> servi ~;os; 

- b) ordenados, salários, retiradas pró-labore, honorá-
1rio!r., c<Jmissefefü. e 9ir.at:i.·f:i.c.:içõf?S de emr.weg,:\dos, sócic>s;, tit1.üan?s 
ou pn?.po!stos; 

e) aluguéis pagos ou, na falia destes, o valor equiva-

1<-?n t<~· pan:~ icH~ ti cas i:;i tuaçeJ<,~!:>; 
d) o montante das despesas com luz, água~ esgoto e tele-

forH?; 
e) :i.mpo:d.oi:;., t;:\xas, c;ontFibuiç?.Sf:~~. e encargrn;; em geral; 
f) outras despesas mensais obrigatórias. 
II - relativamente ao IPTU e ao ITBI: o valor obtido 

.:idot<:\nd<3 como pa1râmetro os imóveis df? c.:\r.:d:t<-?ristic.as e d imf?n!:;eff?S> 
semf?.lhant<-?!5-, sit.uados na me!:>mc·\ qu<.:i.d1r;,\ ()\.\ regi~o em q\.\f.·~ ~:><-:~ lc>c<:d.i .. ·· 
z,:i1·- o im6Vf.,>1 cujo valcw Vf?na:t. ou t1•·,'i\ns·ff?t'"ência estiVf?.I'" !:H:mdo '"r···. 
b:i. t1··ado!:; .. 

F'<:\1•·,f\q t-.:d'o rJn :i. c:c) ~ O mon t,:\n tf? <:\Pll.l'·ado será ac:n::-s;c:idc> df:.' 
30% (trinta por cento), a título de lucro ou vantagem remunerató-
1'":i . .-:\ "'\ C:c\l'.<"JD de> c:on tY:i. bu:i.n tf? !• f:Hn rf~l<:q;~íc:> i:'\O ISSGH-.f. 

Artigo 343. Na impossibilidade de se efetuar o arbitra
mento pela forma estabelecida, no caso do Issrn-.i, apurar-se-á o 
preço do serviço, levando-se em conta: • 

I .... <:>!::. n::c:ol h:i.mr.rn to~; e1'f::tu.-:H:los (·:·:·m p«:w:í.odof::. :i.d@n t:i. c:o~:; p<:w 
outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condiç~es 
r:;<·?t1H-:;· 1 h<:\n t.E-?~::.;: 

II - o preço corrente dos serviços, à época a que se re
ferir o levantamento; 

III ··- os 1'," t<:)n;::~::. :i.n<'::•l'"f.~n tf.-?S f.·~ ~:;:i. tLl<i\ ç_~õf:~!:; pec:u 1 :i. <:\n;~~:; C\D r.:\···· 
mo de negócio ou atividades, considerados especialmente os que 
p«:;·v·nü ·L:-\m um<:\ .:1v'<:1l:i.,:·1ç·;rto do p1"0V.11vel mov:i.mc;::nto t1'·:i.bu·t..f\Vf.·!l .. 

Artigo 344. O arbitramento: 
I - referir-se-á, exclusivamente, aos fatos atinentes ao 

periodo em que se verificarem as ocorr~1cias; 
II - deduzirá os pagamentos efe·tuados no periodo; 

-------·-.---- - --- --



Fis-
cal, homologado pela chefia imediata; 

IV - com os acréscimos legais, seFá exigido através de 
Auto de I1yfr,';\çá'{o f.·! Tf.·Wmo ck~ Ird.:i.maç;~c:• -·· AITI; 

V - cessará os seus efeitos, quando o contribuinte, de 
forma satisfatória, a critério do fisco, sanar as irregularidades 
que deram origem ao procedimento. 

Sec;:!lo III 

Da Diligªncia 

At .. ti C.:JO :;-;4 !'.) n A Au t.c:ii--:i.CL:\de F:i. ~:;c,';\l rf~é\l :i. za1'·<f\ d i J. j_ <;J @n c:i a, 
com o intuito de: 

1 - apl.U''é\1'· ·f;:d.o~:; gf:·n'·<:tc:lon?fü., :i.ncidênc:i . .:ts, cont.ribu:i.ntf.-~s, 
responsáveis, bases de cálculo~ alíquotas e lançamentos de tribu
te;.~:; mun j_ e: :i p.:t i !;; li 

II -· fi !:;calj. Zé:\1'· <:> c::umr.w:imi:::n te de obr:i.g<:tÇÕ<·=·~s tr·i bu ·U1r·ia!:; 
principais e acessórias~ 

III -- apl:i.c,:\r :::.c<rq;f::i<·::s por :ini'Fé\Ç~'b clf? di~::.po:::.:i. ·b.vos le·-· 
ga:i.:::.. 

Sec;:!lo IV 

Da Estimativa 

Artigo 346. A Autoridade Fiscal estimará de oficio ou 
mediante requerimento do contribuinte, a base de cálculo do IS
SQN, quando se tratar de: 

I - atividade exercida ~n caráter provisório; 
II - sujeito passivo de•rudimentar OFganizaç~o; 
III ··- c:cmt1'·:i.buint~? ou g•'~~upo dE· c:cmt1··:ibui11tc·::.'!:; cuj,;1 c;~spé .. .. 

e: :1. E· :• mo cl .:d. :i. cl •"i\ eh:: ou v o l u nH:~ d e-:: rH:: g ó:c: i o:::. ,:\ e: cm ~:;e 1 h f:~m t , .. .,.,\ t <MJH-:·m to ·f :i. !:: .... . 
ca 1 e~~!:; pf.~ c:í.'f' i co;; 

IIJ -.. su.:i~::j.t<:> pi:\<::.!;;:i.vo quE; n~~o t<~:nh<:\ c:oi~diç~j«:·:~;:. d~:: f?m:i.t:i.1r 
documentos fiscais ou deixe, sistematicamente, de cumprir obriga
çôes tributárias, acessórias ou principais. 

Parágrafo ~nico. Atividade exerc:i.da em caráter provisó
rio é aquela cujo exercicio é de natureza temporária e está vin
culada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 

Artigo 347. A estimativa será apurada 

I - o preço corrente do serviço, na praça; 
I I .... o t f::m p o d 0:· d u ,, . .::t ç~ ;','{o f.~ <:t n <:t tu !"'E·:· :r. ;:1 0: <:;.pi·:·:· e: :í. ·f :i. e<:'•. d i:'t <:'\ t :i ..... 

III - o valor das despesas gerais do contribuinte~ du-· 
rante o período considerado. 

----~----- ~-



Artigo 348. O regime de estimativa: 
I - será fixado por relatório da Autoridade Fiscal, ho

molo<;p\do pE•lc:\ ch<~:·fi.:\ j.mf.-:d:i.<:d:a, f? deferidc> pc:ii'" um per:f.odc> de até 
:!.~~ ( d<n<·?) m<?.r:>es;: 

II ·-· tf:·~1'·,1\ a b<:\!O:.f? <fr: c:álcu1t-:i expn?!:>s.;,, em URMF; 
III - a critério do Secretário Municipal da Fazenda, po

cl<i~r·,1\1, a qt.tc\lquer tempc>, si,:,, su~;;pi,:-:nso 1, rE-•vistc> ou canc:E.•l.:\clo. 
IV - dispensa o uso de livros e notas fiscais, por parte 

do c:cm t1,.:i. bu:in te. 
V·- po1'" !sc>licit .. ·:q;~o do !:;uj+:~ito pasr:;:i.vo e a c:1'":i.-tf~rio do 

fisco, poderá ser encerrado, ficando o contribuinte, neste caso, 
subordinado à utilizaçâo dos documentos fiscais exigidos. 

Arti<J<:> ::>4<.». () contribuinte que n~c> (:cmc:ordar com a bê\f::.e 
df? cál <::ulo f?S tim.:\<ja, pc:>dc..-1--á apn?sen ta1-- rec::lam,:iç~o no pr<:\ZO de 30 
( t1'"inta) dj.as;:• a contc."'íl'" d.:i d.:ita da ci@ncia do 1'"elató1'·io homolo<J•:"i···· 
do • 

. ~ P.:·lt'"•1l<;J l'"a·fo Lln i c:c>. Me> c,:\so espec::f. fi CD df.·: atj. v:i.cl.:\cle exe1'·c::i. --
dc:i f?m CéH'"•fl tc-?r p1'"c:>visôrio, a c:i. ên eia da estim.:'l tiva se da1·-á '" t1'".:-\Vé!'.> 
d f:: T f:~ rmo d~· I n t :i m." ç~c:> • 

P.11'·t:i.go 3::=.o. A reclam.:\ç:?íc:> n:?ío tf;:-1'·,ft eff?i to sw:;pen~;;j. vc> e 
mencionará, obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar 
_iur:;to, a~:;r:;im c:omc::i os elf.~mentc)s para a sua afE:-F:i.ç;:\\'o. 

Pa1'·,flg r ·"·f'o tJn :i. c::c>. Jul<;J•:\da pr·oc:+:-:·d+:m tf::- a reclam.:q;;~o, tot<:\l 
ou pêllrcicllmen te, a d i ·feren ça n-?colh:i.da na pen d ênc:i.a da decj.s~tío 

será compensada nos recolhimentos futuros. 

Seç:ro V 

Da Homo.Iogac;:ro 

A,,. ·u. <~I o ::> ~H • A f~u tc:w :i. c:f ,:i. d e~ F :i. ~:;c:~c:d :• tom .:uH:l o c:cm 1·1f.·: e:: i mEm to cl .:i. 
,:1 tivid.c\c:lf? 0:xc:~1'·cid.:i pf:~lo cem t1ri buj.nte ~ anc:d :i.-s;.:'lnc:lo .:1 an teci pi:\Ç<'!ÍO df;! 

recolhimentos sem pr~vio exame do~sujeito ativo, homologará ou 
nâo os autolançamentos ou lançame~tos espontâneos atribuldos ao 
su.:ie:i. to p,:\~:;sivo. 

§ 19. O pagamento anteci~aclo pelo contribuinte extingue 
o c:n~c:I :i. to, !sob conc:I i ç;<'?(o n:·H:;olu tórj_,:\ clc:\ ul t1'::i-··i<:w homolog.:q;i~\o do 
1.:\n ç; <:\!Tlf?n to .. 

i~ ~=~f:}. .. 1-..1·;~0 :i.nfluf::-m ~:;ob1'"f.~ a ob1--:i.c;_1,:\ç;~Xo t1'·ibutf:11'·:i .• :l qu<:1:i.~::.qu<~1,. 
atos anteriores à homologaç~o, praticados pelo sujeito passivo ou 
por terceiro, visando à extinçâo total ou parcial do crédito. 

§ 3Q. Tais atos serâo, porém, considerados na apuraçâo 
do ~:;,:d.do po1'.Vf?l"l tu1·-,:1 dc-?v:i.do f? :• sE•ndc:> o c:<:\~:;o :• n,:1 impo!:d. •;;~Xo c:k: p~:·mc·\ .... 
]. i.d<:\(.1\-:;• !• ou ~Õ>Ll<:l. q 1·"<:1dll<:\Ç?((:; .. 

fü: 4~.:J... O pt'·,:\zo c:f,:\ 1-1c::«nolog.-:q;âo r:;~:·:·1'",f1 <fr:· ~.=. ( cin c:o) <:\nD!:l· !• <"il 
contar da ccorrênc:ia cio fato qerador; expirado esse prazo sem que 
a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se 
homoloqado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, sal .... 
vo ~::.c:·:· c:nrnpv·ov,:\d<:1 <:l c;c:o1···1,·@nc::i.<:1 cl(·:·' dolo!, ·f1'·;,u.1d0: c;u !:;:i.mu1<:1\;)~\o .. 



Sec;:ro VI 

Da Inspec;:ro 

Artigo 352. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força po-
1 :i.-c::i.<:d. :• inspf:-~c::i.on<:n-.~1 o !:;u_if.~i to par:;sivo qu~:: 

I ···· i:\1:w0~~==·<-?nta1'" :ind:í.c:i.<:> de c:imiss;;\'o de re-~ceita;: 

II ···· t:i. v<,.~,,. pr21 ti c .. -:i.do sc::rnegi:\Ç~o fi~,c:,:11; 

III - houver cometido crime contra a ordem tributária; 
I'v' ··- opw::.c~~,,. ou cri<:H,. obs·tf:1c:ulo à realj.zaçâo <:lf~ cl:i.J.igíf-!l·)-

c i ,:·1 ou p L:m t i:'í(::i ·h. ~::. e: <:1 l " 

Ar~igo 353. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força po-
1 :i. Ci <711 , . f~X ,:\mi n.:\t'·,;\ í::> <:\P r<-?<-?nde1rá me1rc: .. -:i.dc::r1rias :< livros, arqui VOS :o d<) .... 
c:umentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comercian
tes,_ industriais, produtores e prestadores de serviço, que cons
t:i. tl.t<:Hll pro\1<:\ iTi.:"d.f.·n'·:i.al clE· ind :í. c:io de omi ss~o d€~ rec€~i ta, scme-~gaç;;\'o 
fiscal ou crime contra a ordem tributária. 

Sec;:ro VII 

Da Interdic;:ro 

Artigo 354. A Autoridade Fiscal, auxiliada por força po
l :i. c::t.«\l, j_n tc.::·t··d :i. tar,~1 o c·:·~!::.tab€·~le-~c:j.mentc:> do r~c>n tri buinte-~ qut? n;;\'o ti-·· 
Vel'· f.~m dia com ,;\);; ol:a1rig;:..çô't'~S f.~statu:ídas ne-~r:;t..:\ Lei n 

F'c:urág 1r..:1·fo tJn :i. c:o n A in t€~rd:i. ç~o 11~0 ex j_me o fal tC>!!;() clC) pa
gamento do imposto devido e das multas que lhe forem aplicadas. 

r::-i1,·t:i.go ~:)~.'·!'.'· n O!::- empr«~~i tE~i n.1s e - O!E- r:;.ubemp1'·0~:i. tt:~:i. r·<:>!:; !• n~\c::i 

estabelecidos no território do Município, que deixarem de efetuar 
o p<:1qa1n0mto do :i.mposto:, fic.:\t'"â<:) imped:idor:;. de::'• e-~xec:ut,:\t'" <:)bt'"<:1!:; ou 
serviços no território do Município. 

Artigo 356" A Autoridade Fiscal, auxiliada por força po
licial, interditará o local onde será exercida atividade em cará
ter provisório, sem que o contribuinte tenha efetuado o pagamento 
antecipado do imposto estimado. 

- Parágrafo Gnico. A liberaçâo 
dade somente ocorrerá após sanada, na 
v· :i. e! .:,"lei~? c:c:am~? t :i. d <:1 .. 

Sec;:ro VIII 

p <:11'· 21 o f.·~ x f:~ r e :í. e: :i. o 
SU<:i p 1 en i tLt<foõ· :• 21 

Bo Levantamento 

<:1<:1 <:\tivi···· 
:i. )'º ,,. f~ <.~ u 1 -::\ .... 

Artigo 357 .. A Autoridade Fiscal levantará dados do su-
jeito passivo, com o intuito de~ 

I - elaborar arbitramento; 
II ···· ,·:1 pu.1·-.::\ !'" f?!::. ti ffri:\ t :i. Vi:\;; 

II J ···· p1'·uu:-:·d1-.:~v· homoloc;.1,·:\ç;~{o .. 



( 

CDDXWD TftXBUTAftXO DO ...,NXCX~xa DIE MUNXZ ~ftEXftE 

Seç:!o IX 

Do Plant:!o 

Ar,.tiqo ::>!.:'·B N A Au tor·idadf? Fiscal, mediante pli:\n tâ'o, ado-
t,:\nf" - .:t aplu'·.:lçt\'o ou Vf!.•t'":i.·f':i.r.:açâc:) d:i.ária no pt'"Óprio loc.:\l d.:t ativi
dade, durante determinado período, quando: 

I -·· l·H:>uvf.·)r dúv:i.da !.'i.obn;) a exa tid~o de:> que ~i-f.o)l'º•f\ J.f.o)V<:\n t.ad<.1 
ou for declarado para os efeitos dos tributos municipais; 

II - o contribuinte estiver sujeito a regime especial de 
f:i. !::.c.:tl :i. z ,;q;:"?ío. 

Da Representaç:!o 

Artigo 359. A Autoridade Fiscal ou 
ql.l.:\ndo n~~o compe•t.f.·mt.f.o) para l.:tvr.:u· Auto e Ter·mo 
pod<·:~r,.,f\ t'"epresr?n t.:tt'" con tt'"•:t tC)da açlro ou om:i. ~:;s~o 
po!:>:Lçô°f:)f:> d.:t l ... ec;,i:i.~::.laç't.k• T1'·ibtl"l:á1,.:i.a ou de m.ltJ'ºi:\!:> 
tcJ!::. ·f:i.!:>ca:i.s. 

qualquer pessoa, 
de Fj.sc.:tl :i. zaç~o, 

contrária às dis
leis ou regulamen-

Art.:i.(;JO ~:)60 n A l'ºf.o)prt?S>f."'1n taç~<:>:: 
I ··- f.:tt'"··-~::..f?--á f?m pf?t:i. ç;~o assinada f.) d ic.:;crimüH\rá, em le-

t1'".:\ legível, o 1"H.1me, '"" pt'"o·f:i.ssâ"o e o endf~'rfl•ço de seu c:\utot'"; 
II - deverá estar acompanhada de provas ou indicará os 

elementos desta e mencionará os meios ou as circunstâncias em Fa
z~~º das qu.:t:i. !:; SE) tc:>rnrn.1 con hEH::i.da a infraçâ"o;: 

:CII -·· nâ"e> ser·,f\ adm:i.·U.da quanclo o .:H.d.or· tent"1a sido sócio, 
diretor, preposto ou empreqado do contribuinte, quando relativa a 
fatos anteriores à data em que tenham perdido essa qualidade; 

- IV - deverá ser recebida pelo Secretário Municipal da 
F;:,z <-::•nela:• quE• c:lf::· tE~nn:i. n<:\r,f\ im(-;-:d :Í.<:\ tamente a d :i. l :i. <;J €~n c:L:\ ou :i.n~:;pf.·~ÇâC:) 
pa~a ver1T1car a veracidade e, conforme couber, intimará ou au
tu;:1.1r ,fl O :i. r"d' 1'" i:\ to,... Ol.l ,;l c:t r<:jtd. v.:u·· cf1 se demon !:; t 1'º c:H:I <il a SUii\ :i. m p r·ocf:)cl ~J:õi1 ·-· 
ci ,,\ .. 

Dos Autos e Termos de Fiscaliz~ç~o 

Artigo 361u Quanto aos Autos e Termos de Fiscalizaç~o; 
I ···· ~5f.~t'·~~íc' imp1'"f.·~r:;!:;o!::. e num€-)r<:H:los!• clf.:! fontH:\ ck~~::.t,\"1c::."tlvel :• f.~m 

0:3 ( tt'"@!:;) V:Í.<:t~:; :: 
<:1) t :i. prn;J r· <:cf:i. c::<:1mf.-~rfi.~:! c·:·:m tal oná1·· :i. o p1'·ópv· :i.o ;: 
b) ou eletronicamente em formulário continuo. 
II cc;ntc·:·:1<~c;:, c-::·ntn:! outFC)S, o!:; sf:,·çjuüd.f:)s c-~1<,·:mf:)ntos:: 

a) a qualificaçâ"o do contribuinte: 
,;i .. :1. ) n o me·:! ou ,,. .:u ~~{o !:H:H:: :i. a l ; 
a .. 2) domicilio tributário~ 
a.3) atividade econ8mica~ 
<:1.t.l) nt:°lmf:~r··o df.o:• :i.n~::.cr:i.ç~'ío no c:<:\d<:1~::.txo:, !:;e,·: o t:i.vc"·1··· .. 
b) o momento da lavratura: 

•• 

. 1 



( 

b .. 1) loc:,:\l; 
b.~~) d.:\t<!\ll 
b .. ~:)) lic>r '" .. 
e) <:\ ·fQ1'·m,:di:u:q;~o do pl'"oc:ediment.o:: 
c.1) nome e assinatul'"a da Autol'"idade incumbida 

fiscal e do responsável, representante ou preposto do 
p<!\!:;.!;;. :i. V<.1 ;l 

da aç~c> 

suje:i. te:> 

e:: .. :;~) enumf:~v·açâc:) c:IE-~ qua:i.squer· 1'a tc)r,;. ~= c:i.rcunst~"\n c::i,:\s quE~ 

pc:>!:;!:><?.m f?!:;c::l <.-\1'·ecf?I,. a occ:>1,.1,.ên e :i . .:l. 
III - sc;~mpn? quE~ cm.tbf:~r· :• fa1,.~o 1'"ef€-~l""~:~n c:ia aos doc:umen te>!:; 

<.Ü:.• ·f i !E;c:<:°ll i Zc"\ ç~ío :• d :i.1'·e·l:a m.t :ind i v·t:~t.:lmf:m te :i rel <:\e: :i.onado!:; com o pr·c)"·
c~j i men to adotado; 

IV - se o responsável, representante 
n~Xo pudr.;·r· ou n~o quisEw c\!l;s:i.nt\··-lc>s, f,:\r-·st.,:>-··á 

ou seu p,,-epost.o, 
mt?n ç~o des!::.a c::i. r-

cun!:>tfü1 eia; 
V - a assinatura n~C:) c::cmsti tui 1'Únn<:\l j.dac:lt~ essc~mc:i.,:\l às. 

suas validades, n~c> implica cc:mfissâ<.1 C>l.l con c::orclânc:j . .:\ !1 nem '"° re-· 
cusa detel'"minará ou agravará a pena; 

VI - c\fü. onü !l>sfk·~s ou in c::on,.eçfft.~!::. n~o acarrf:~tcll'·',~<:> nul :i.da··
des, desde que do procedimento constem elementos necessários P 

su1':i. c::j.€-m t~>s pa1,.a e\ ich:m ti fi c:aç~o dos fatos;.;: 
VII - nos casos especificos do Auto de Infraç~o e Termo 

de In tim.:.-\ç<i'ío - AITI e de> Auto de-:·: Aptººf?c-:ms~o -· APf-<E 11 é conc:I i ç;~o ne···· 
Cf?!:>!E;áJ'"i,:.. e suf:i.cü:.ont.e pa..-·êl inocorrênc:i.<:\ ou nul:i.dadf? 11 a det.f?n1lin.:l···· 
çâo da in·f1'·aç~o <·:·~ do in·f1'·<:1to1'·" 

VIII ·- Sf~r~o lc\Vt""<:\clc:>s :i cumula tivamc-:m te, qu,:mdo cot.tbf::-1'· :i 

por-· Autc:w:i.dade Fi!scal, c:om p1'"f~cis~o e r.:lan?.za:, sem entn;;:J.:i.nl·)ê\S:, 
emendas ou rasuras: 

a) pessoalmente 11 sempre que possível, mediante ent,,-ega 
de cópia ao contribuinte responsável, seu representante ou pre
posto:- contra recibo datado no original ou, no caso de l'"ecusa, 
certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 

b) por carta, acompanhad~ de cópia e com aviso de rece
bimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu 
domicílio~ ~ 

c) po,,- edital, com prazo ~e 30 (trinta) dias, quando re
sult,;.v·em impn:i1'ícuQr,; os 1nf?ios n·::-·ff~:i.dos n<:\!::. .:\línf~'<:t!:; "ct" <-? "b" 
deste inciso, ou for desconhec:ido b domicíl:io tributário do con
tr'"i bu:i.n t<-?. 

IX 
a) 

b) 
t ,,.f:~q ,;. , <?. se 

pn-?sl.wu::m····!:><-? 1 av t·· <:H:I o!::.·:· q l.lc\n d o: ~ 
pf:·:!!:.so,:\lm<?.n te:• n.:1 d<:l t,:1 do n?c:::i. bo ou d.:t Cf:~1-·t:i. ·f:i. Cc\Ç~~c> ;: 
pc:>..-· c:,;\1rt<.-\ 11 na d<:\t,:1 d(-? l'ºf?C<-?p~;~~{o cio c:cHnpn:>v<:\nte d<~: <·:.on···· 
esta for omitida, 30 (trinta) dias após a data de en-

trega da carta no correio; 
e) por edital, no termo da prova indicada, contado este 

d '" c:I <:d· . .:1 d f?.• A ·f i x ;:q; ;;\'o o t.t c:k: p u b 1 :i. e::;:\ ç~~ o .. 
X - uma vez lavrados, terá a Autoridade F:isc::a1 o prazo, 

obrigatól'"io e improrrogável, de 48 (quarenta e oito) horas, para 
entregá-lo a registro .. 

A..-tigo 362 .. ~ o :inst,,-umento legal utilizado pela Autori
dade Fiscal com o objetivo de fol'"mal:izar: 
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/ 
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I ···· o r-!iu to df:: i~pref:m~;;~~c; APF.:E:: a apt··f::~z.ns~<:) df? bens e 
d c'J c:tttnc-?n tofü.;; 

II .... o f.'.\u to eh:·: Infra{;°âo e Termo dt:: In timaç~o AITI: a 
pf::n,:\l i z.:1ç~Yo p0:1,:·1 v:iolaç;~t:o :• voluntária ou n~D, clt:-~ normas e~, tabele·-
cid<:1~:. n,:\ l<,~g i~:;l,:\ç;~?<o t1'·:i. bu tá ria; 

III ···· o Auto d~? In tf~n:I :i. ç;âo -·· H.fíl::::: ,:\ :i.n tel'·d i ç·~o ele a t:i.
vidade provisória inadimplente com a Fazenda Pdblica Municipal; 

IV ···· e; Fú::-1."tc:w:i.o clf:: F:i.~:;c:.:\l:i.:r..:q;~c:. - f<EFI:: a re,!lli:r..:"\çâo df? 
plantâc e e levantamento efetuado em arbitramento, estimativa e 
h<:~molcH.;lê1Ç::'(c;;: 

'·J --· C:) TE•nnc:; d<-:: Dil:i.<_:_t~i)nc:i.a Fisc,:\l -·· TEDI: a r&:<:diz.:1ç~o dt:· 
dilig@nci<:1;: 

VI ·- o Tf:.•t'·ilm elf? In:í.d.o de Aç~o Fisc.:'11 ·-· TI1~F:: o in:í.c::io 
ele levantamento homologatório; 

VII -- o Tf::nno dt:~ In~;peç;~o F:i.sc,:d. -- TIFI: é\ n::.:\liza<_.:;âo df~· 
:inspc·:;·ç;âo ;; 

VIII· - e Te~mo ele Sujeiç~o a Regime Especial de Fiscal:i.
z.c1ç<i'o ···· Tl:;~EF: o reç.1:i.mt:: espt::cj . .:\l de f:i.~:;c:,:·d:i.z.:q;i?\°o;: 

IX ··- o Tf.H"mo ele In t:i.mc\Ç~c, TI:: a sol :i. ci t..:\ç'âo de doc::u-· 
mf:~n te;:., :i.rd'onn.:1.~;~Yo !• f.-:O!:;c:l i:\1rt::cimf.':n to, e i:\ c:i. ên c::i. ,;·1 de dt::c::i. !:>Õf.-?S fj_ !:;·-
<:.t.-\ i~:; ;; 

X···· o Tf::nno df:: Ver·if:i.c:<:\Ç~<:> F:i.~;c:,:d. -· TVF: 
levantamento homologatório. 

Artigo 363. As formalidades do procedimento f:iscal 
tf~l'º~(c), i:\:i.nd.:1, 1,.f~l.:1t:i.v.:\mf.·:nt.f:: ;:10:: 

I ··- Auto ck~ Apn-?ens~o - APHE:: 
.:1.) ,;i n-?laçâo de ben!:-, e docum~m to!:; io\l:fft::enc! ido!:; r. 
b) •" ind i <:<.'\ç;~c; do luc;.1.:w· oncfa: í':i. c.:\1'·âo depo~:;j. t.:H:los; 

con···· 

e) a assinatura do depositário, o qual será designado 
p€·:1 o .:-1u tu<:1n tf:·:·, podi-::·nc! o a di-:,•s:i. c;.1n.:\ çâc) 1'"c·:õ•c:.:1 ir no pn'.)p1-· :i. o clE~ten to1-· !• 

se for id8neo, a juizo do fisco; 
d) <:\ c:i. ·t.-:1ç;~~Ci i'"x pr·f.·:f:;!::.<:1 do d :i.spo!::.:i. t :i. vo 1f::g<:1l v:i.ol<:\do;; 
II 1!1uto d<·:: I1i-f1··a~;~·xo f.~ T~~nno dt::: Int:i.maç~(D ···· 1-="IITI:: 
ê1) .:1 d c:2!s C:I'" i ~~~{e;. do f <:1 tc:r qc.J.i.:: o c;;1 !::. :i. on <:11'" ,:\ :i. n i' 1'· <:1 (;;~?to~: 
b ) ,:1 e :i. tê\ ç: ~ú::. €·: x p n:·: !::. !:; i:\ d o :e! i !:> po ~:; :i. t :i. v o l i:,:g .-:d q u t':·: e: cm ~:d. :i. tu :i. 

<!i ,,,.:i.o1.::iç;.~t(o f:: c:om:i.n,:1 '" !:;,!lnç;;l'ío;: -
e) ,:1 comunic:<:1\;:rtc> p;:11'·,:1 pacj,:,u·· o tr·:i.buto e .:1 mu.Jt;:1 cl1;;·v:i.clo!::.:, 

ou apresentar defesa e provas~ no ,prazo previsto. 
III···· r-~1uto de·:·: Int<·::v·c!:i.\;;~':'\o ···· Il·~TEi: \ 
<:i) ,:1 d <'~'!5e1r i ç;~~(o de) ·f' <:1 to quE! o C:<:i !:; :i. on ,:·11'· .:1 i n t(':·: n:I :i. G~?ío;: 
IJ) .,;i e :i. ta ç~~o <·:: x ~wf.'°!::.!:;;,\ d o c:I :i. ~==· po!::. :i. t :i. vo l f:~q <:1 l q t.tt:': c:c•n ~==· t :i. tu :i. 

<:\ :i. rd' l" ''' ;,;g(o 1°2 c:om :i. n <:1 .:·\ !:;.-:1r·1 \;~!ío ;; 
e) éi c::i.@nc:i.:1 d.,1 c:oncf:i.ç;â"o nf.·!C:(':!~::.·::;<!\1'·:i.<:1 pi:H .. <:1 <:1 J:i.!:H:·:v·i:\Gi!úJ dn 

exercício da atividade interditada. 
I'v' ···· i::~(':·:·:!.<:\tóv·:i.o d€·! F:i.sc:<:1l:i.z<:1ç~~ro ···· i:;:EFI :: 
a) '" d<-::!:; e: 1r :i. G<'?(o !• e: :i. t'" cun !::. t<:Hl e: :i. <:1c! ;:1, d E:• <:1 tDs E: ·f <:\ toi:; o c:o ,,. v· :i. ···· 

d o!:; no p :t. ,:\n ·uxo f:·: p , ... <·:·:st':·:·n ti::.·~:; no 1 t':·!V<:\n t.-:\m0:n to p<:11 ... <:1 t':·:l i:\ bol'· <:1 ç;;·i~ío d*': ,:1 i······ 
b :i. t 1·- ,;,flH·::·n to!' ;:q:H.tt'· ,·:11--<'~(o d t':·: €'•!::. t :i. m.-:d. :i. vê\ <;-:- homo 1 oq ,;·q;;~~ío eh-:: 1 <:Hi ~;.:<:1i1H'!.•i .. 1 to. 

l:l ) <:\ e :i. t ·:i\ ç;; <\'<ci (;·:· X p n:-:.c;:. !::. (:\ d•" m i:"I t é , ... :i. <:1 t ,,. :i. b u t <~IV€·: ]. ;~ 

V ···· T~:~v·mo <fo~ D:L:U.q@nc:i<:1 F:i.~sc:a1 ···· TEIH ~ 
~:·t ) <°:'\ d e::·~==·(::! ... :i. G~~'(C) ~· 

dos na verificaçâo; 

-----·-----

de atos e fatos ocorri-

·---------··----------·-------
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b) .:\ c::i. t;,,~;~~o f.·D: pn:~!E:.r:;.;,, do objetivo d;:1 di l ig~j!n c:i.:q: 
VI T(:~nno d(:,:• Iri:Ld.o de Aç~o Fisc:.:\l - TIAF:: 
a) a data de início do levantamento homologatório; 
b) o período a ser fiscalizado; 
e) '" n;;:<f..:,~;gío cfr·~ doc:wnf.·mtos solic:::i.tados; 
d) () ~W<:\ZO p,:wa o ténn:i.no cio lev<.-lnt<:tment() e dc·?V<:>lt.tçâo 

do~:; doc::umf::on to~:; .. 
IJI I_ ···· 1"i:·:·nno <fo~ In!!:.1:lE·Ç~~o Fiscal - TIFI: 
a) a de~c::riç~o cio fato que oc::asionar a inspeçâc; 
b) '" c::i.t;,,~;~o E~xpr·e::·1:;1:;;:1 cio cli1:;po!!;itivo legal ql.l<-:·~ c:cm1:d.it.u:i. 

,;·l :i. n ·f 1'· a ç ~~{o e:~ e: cHn :i. n <:I i:\ 1:; <:m çâo ;: 
VIII···· T°<'ill'"mo df~' Sll .. if:d.ç;âo ct F:f.~q:i.m~~ E1::.pecial cff:~ Fifü.c:<:d.:i.:r.<:\-· 

ç;~'·(o ··- TF!EF :: 
a) ''' ck~!:;c:1··:i.ç;~~o do i'.:d:o que oc:,:\r:;:i.rn1,:n- o reqj.mt-~;: 
!J) '" cj. t;,,çâo c:,:•xpr·es!E;<:i rJo d:i.spo!!;:i. ·U.vo legal quf.,> c:on!:;t:i. "l:uj. 

<:t :i.n'f1,.._-=tç;;'ío e c:om:i.n,:i '" s;;,\n çi;-\"o .. 
e) as prescriçôes fiscais a serem cumpridas pelo contri-

cl) Cl p1'"<:1:z.o ·ele-:-~ dttl'"<":\~;',~ío cio rec;.i ime:: .. 
IX T<:~nno de Intim<:\Ç:'!ío -·· TI: 
,;() '" 1'·(-:·:·l<:t~;~to clf.i' c!oc::ume::ntcl!E> f:;ol:i.c:i.taclos; 
b) a mod<O\l :i.cl<:i.d<-? eh:.· irl"f'o1rm;: .. ç.'.:'\o p<:·~cl :i.dct e/ou o tipo de-:: f:·:-1::.-··· 

cl<O\t-~::ocimento .:·t !0:-~?.1r pr<:~~;;.t.::tdo <::.·/ou a df?cis~~(o ·f:i.scal c::i.c-::nt:i.·f:i.c:;,\cl;,\ll 

p1ri.mc0n tc::i;: 

e) <.'\ fun d amf?n t.,:i ç;:~o 1 E•g '" 1 ; 
d ) ,;\ :i nd i C:<.'\~;~o da pf:·m ,:\J. id .:\C:fe: c,;\I){ V<~: l, em c:.:1i:;n clf:·: d<:::sc:um···· 

e) o prazo para atendimento do objeto da intimaçâo .. 
X ···· Tfilnnc- clf:.• Vei--i i'i c:<:q;::!í() F:i.sc:<:\l -·· TIJF: 
ct) ,:t d(~:1:;c:1r:i.~;.'.:'ícl, cir·c:unst.<:1nc:::i.<:t.cl<:1!• clf:~ <:1tol!; E~ ·f',:· .. t.o~::. oc:o1rr:i.-·· 

do~:; no pL:\1-d.<~(o €:~ pr·e1::.c-:~n tf::!E; no lf?Vi:\n t.;O\mt.·:n to piill'"i:\ el..:d:H)l'·;:q;·;f\o clt.·~ <:ti' .. ··· 

b :i. t v-.: .. men to!• <:q::•tu·- <:\l"··~ro cl e:: (-;~1:; t :i. m<:i. t :i. v<:1 P homo l oc;,1 <:q;âo d<~~ l <:1n \;<:11M::or·; to .. 
b) ,: .. c::i. t,'i\\;g(o <0:>< pl'"f:~!:;~;:.;:1 cl.:\ m<:tté1···:i.<:1 "t.t'":i. bu tAVE·!1 .. 

CAPITULO II 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

Seç~o I 

Das DisposiçOes Preliminares 

Artigo 364 .. O Processo Administrativo Tributário será= 
I .... I"" e-:~ q :i. d D p f.·: 1 <:'! '.::. d :i. 1:; p D!:; :i. ÇÕ<-:·: '.:; d!!::~;;. t i:"\ !... e-:: :i. ;: 
:r I ···· i n :i. e :L ;;.d o pen·· f:H:~ ti~;~:\'<:) d ,:·1 p,:\ v· ü:: :i. n t~:: r·f:~'.:;'.:;,;1cl ,,, ou d e-:: 

oficio, pela Autoridade Fiscal; 
I J I ···· ,:\q ut:·:<I. <-:·:· qut:~ vc·:·:•1 ... ::;<:u... scd:wf:· :i. n t<::·r·· pn::•t<:q;;',~ío 01.1 ;:1 p1 :i. c:<:q;;<~Yo 

d E· l <-?(! :i. '.~.1 <:"I ç;Xo tv·:i. bu t,~11•·:i. i:"t .. 
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Sec;~o II 

Dos Postulantes 

Artigo 365. O contribuinte poderá postular pessoalmente 
ou pcw n:~pn?Sf::>n·L:\nte n~gulat'"<Of?ntc~ habilit-c:"\dc:> ou, aind,!I, ílH·:1di .. :i.ntf:.-
manciatc expresso, por intermédio de preposto de representante. 

t f? I'" (7~ ~;:.1::. <·:~ S 

n<:\l. 

A1····ti.go :166. Ch;; ón;Jâ"os d€~ c:la~;se pc)(fow~\'1:0 re1:>rf~·$€-mtar in-
gerais da respectiva categoria econ8mica ou profissio-

Sec;~o III 

Dos Prazos 

Artigo 367~ Os prazos~ 
I -·· ~;;~o con t:í.nur.Vi:. ~~ p€-wemptór:i.os, ex cluindo·-·!:;e :• €-~m !:;t.t,:\ 

contagem, o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento; 
II - só $B iniciam ou se vencem em dia de expediente 

normal do órgâo em que corra o processo ou em que deva ser prati
cado <:> a t.c:>;: 

III -- ~;€-!1--~o dc7~ ~)() ( t1--:i.nta) dL:\=. p.:\nu: 
C:\) apn~sen taç~o df:·! c!f:!1~esa; 

b) f?l.:-\bo1--.. ":\ç~o de c:cm tc;..>staçâ'o; 
e) pronunciamento e cumprimento de despacho e decisâo; 
d) resposta à consulta;: 
f'.·!) in t€-~r·po!:-.:i. ç~~o d E· n:!c:urso volun t.f11'·:i.o; 
I IJ ···· se-? 1'" â'c) d€·! l ~;, ( q u :i. n z e ) dia~; p.:H· <:1 c:on e 1 u fü.~~o d f:~ d :i . .1. :i. ··•· 

gência e esclarecimento; 
;- V -·· se1<~0 clt::· :1.0 (el«:~:r.) dj.as pat'"i:\~ 

,,, ) i n t fE• r p o~:; :i. ç; ~~{o cfo:· n:-H::u n:;c:> d•:~ oi' :í. e: :i. o ou cl €-~ v· <-:!V :i. s ti:\ ;; 
b) pE·d:i.do de• 1'-r,,>c:on!:ddc-?r·;:\çâo. 

·v:i: ···· nâe> f:-~!:;t.:,ndo ·f:i.x<:\dor:;:• sE!r~~o ::~o (trint.:1) d:i.<:\fü. p<:1t'"E\ <:\ 
prátic:a de ato a carge> do interessado; 

VII ·-· cem t<:1 r····~:;c·:~-··âo :: ~ 

<:1) df:-~ d€-!"f€-~!:;,":• <:1 p<:11'·t:i.1" da noti·f'ic:i:\G~~\o df.~ l<:1n<~,:H1H-::•nto d<·:! 
tributo ou ato administrativo dele decorrente ou da lavratura do 
,~,u to eh:·! In·fl·""<:'q~·~\D €·~ T€-!t'"mo ck~ In t:i.mc:\Çi:to ;: 

b) d f:~ cem-!:.€·~~;; t,:1 çgío !• d :i. 1 :i. q @n e :i i:\ :• cem sul t<:-1 !• d c·:·!1::. pi:\ e ho e d<·:-:·-· 
ci!::.~:Yo!, ,:\ p.:U''"h.1'· cio r·f:~c:f:.-b:i.m"E:Ynto do p1'·oc:c·:~s!:;o;: 

e) dE· l'"E~cunso, p<-:>cl:i.do d<-? 1···\·?.c:onf:;id(-:11'"<:1ç;~o <-:·~ cump1···:i.m~:-:·nto ck! 
d<·:·:~:; P<"='d:: ho f:~ d<·?. e :i. ~:;~~i'o !• ,:-1 p,:\ l'" t :i. 1··· d <:1 <: :i. @n c :i. <:1 d <:1 cl<-:·: c:i. !:;·~o ou pu b 1 :i. Ci:q;i:'i"o 
cl o <":\ e: ó n:l ~:'\o .. 

IJIII - fixados, suspendem-se a partir da data em que for 
determinada ~ualquer d:i.lig~1cia, recomeçando a fluir no dia em 
que o processo retornar. 

-------------·-----·----------·-
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Sec;:gio IV 

Da Petic;gio 

Ar···tigrJ ::>6B.. A peti çà'o: 
I - será feita através de requerimento contendo as se-

quin tr,::-s :ind :i c,;\çef<;·~!:; :: 
<:\) ncHIH·? m.t r<:"tZ~Q sc)ci.:\J. de) su_if:,>i to p<:\ssivo; 
b) númc-:1··<:> de inscr··iç;~f\o no C,:,\dastro F:i.=-cal; 
e) domicílio tributário; 
d) '" pn;~tem ç~Xo <-:~ !:><?.1.t::; 1'undamen te)!:;, a!:;::dm c:omo decl.:\raç;i':\'<:) 

do mcm t<:\n t<-? qu<-? ·foi·· n?sul t<:,do dc-?vid<:>, quando a dúv:i.d<:t ou o 1 :i. t:í>-
gio versar sobre valor. 

e) as d:i.lig~1cias pretendidas, expostos os motivos que 
a!'.; j ust:i ·fiquem .. 

II - será indeferida quando manifestadamente inepta ou a 
part<-::· ·f'<:ff ilc::>q:ft:i.ma, ficando!, entrr,::-tanto, vedc<do à 1··ep.'1.1rtiçi':\'o l'"e
cusar o s~u recebimento; 

III - rf~ú::• podew,:\ t'·f.~1.m:i.r· m.:-1.tér·i<':\ ref<-:·~n?.nte '" tr:i.but.os. di·
Vf-"n:;o!:;, bem c<)mo :i.mpU<;Jnaç~{() ou re<:urso 1·-elat.ivo a m.:d.s de~ um L'1.n-· 
çamento, decisà'o, Sujeito Passivo ou Auto de Infl'"açâo e Termo de 
In t:i.m.c:tçà'o. 

Sec;:Eo V 

Da Instaurac;gio 

Artigo 369. O Processo Administrativo Tributário será 
in!:.·f:.i!\Ulr<:tdo pov·: 

I ··- pf.:>t:i.~;~~o cio c:ontl'·:ibuintf:.;>, i,.<:::·!:;pon!:;,f,vel ou !:;€·~U pn;;.prn;;-·· 
to, reclamando contra lançamento~de tr:i.buto ou ato administrativo 
del~:-: ch::~c::o1···n?nte;: 

I II···· Auto df:·:· Ir·1·f1,.<:q;~:Xo <·::·,.,.Tf:~l'·mç• de Int:i.m.:q;):\o .. 
<. ~ 

1~1··t:i~:ic> T?O .. O !$\·?r,1:i.dcw q\.te in!:;t,:\Ul'"<":\t,. o 1:n··oc<·?!::.::H:i :: 
I -·· 1-·c0c:"·:b<·::·r·f:1 <!\ cloc:um<-::·n t.:\~~ío ;: 
II - certificará a data "de recebimento; 
·1··1··1· -·· .,,. ....•.. ,. 1··r·····'" -.:· ·"'····11······· .•. ~ •.. \ . . . . . . n l.\ilH:. 1 .:1 t <:1 f:.' 1 u .J 1 .1. l..c\ r .:t "' ~, 1 u.. '"1 ·" r_.1.1 .:> <:tu· ·.o!:; H 
IV ···· o en c.:1mi11 h.:i1,.á p,:u··a '" d1'?Vid,:i in!:; t.r···uç~'o .. 

Seç:l:o VI 

Da Instruçgio 

A1'·t:i.qi::i S?:l a f~ 1:\U to1,.:i.cl.:H.i1'? qu<-? :i.n!::. tru:i.1·· o pv·oc:E::!::.so :: 
I ···· !:;oJ :i. e: :i. t<:1r·,f1 :i.r...-tor··m,:q;;õf:~!::. e::~ p<:u··f:~ c:f:·wc:::m. ;: 
II - deferirá ou :indeferirá provas requeridas; 
III - numerará e rubricará as folhas apensadas; 
IV - mandará cientificar os :interessados, quando for o 
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V -_abrirá prazo para recurso. 

Seç~o VII 

Das Nulidades 

Av··qqo ::r?2.. S~t\c) nulo!:.:: 
I - os Atos Fiscais praticados e os Autos e Termos de 

Fiscalizaç~o lavrados por pessoa que n~o seja Autoridade Fiscal; 
II - ···· cH;; <'.·d.os exf:.>cut.ado~:; e ;:u;; df?cisefes pr-o·fer·:i.d<:\~:; pcw au-

toridade incompetente, nâo fundamentados ou que impliquem preten
ç~fo ou pn:du:í.zc) do cl:in:.>ito de clc,:~·fe!5C\., 

P,::wá(;JF;'i\'fQ llnicc) .. A nul:i.dadE.> do ato n~o alc:.:\nÇi!\ rn:; atos 
posteriores, salvo quando dele decorram ou dependam. 

Artigo 373. A nulidade será declarada pela autoridade 
competente ~ara praticar o ato, ou julgar a sua legitimidade .. 

F'<:\l''ág1'·,:\·f'o eJnico .. N,:\ d~:.>c:lat'"c\Ç;~o de nulicladf:.>!• a ,:\utol"·:i.d.:\clf:.> 
d i 1''.:ft o!:; i:\ 't.(35 a 1 Ci":\l'l çado!5 <·? df? tf:~rminar'·<f\ as p1rovid €1"i ci e\!!; 11f?C<·?für;;Ar'· i af:', 
<!\C) pn.1!.::.!E.fi.><;Jtt:i.mE.>n to ou à -::;oltq.;~o de) pn:>cf.~!::.!:>o .. 

Seç~o VIII 

Das Disposiç~es Diversas 

Artigo 374. O processo será organizado em ordem cronoló
gica P terá suas folhas numeradas e rubricadas. 

Artigo 375. ~ facultado do Sujeito Passivo ou a quem o 
represente, sempre que necessário, ter vista dos processos em que 
-fcw p,;u .. tc7.· .. 

Artigo 376. Os documentos apresentados pela parte pode
r·i:'\ o '.::-€~ r· ,,. e-:·.>!''· t :i. tu :i. d o!:> :• em q u a 1 q l.H:: ,... ·f ;,\ fü.€·.> cl o 1:n-o e e-:·: s so :• d<-:·:·!:; e! <-:·: q u E·.> n ~r o 
hi-'\.:i '" p1·-c,::·j u:[ z o par",-:1 a !5cd. tq;~~·n d(:~:;; ü:,•, ex :i. çi :i. ntlo-.. !~e <:'\ !:>u b'.:d. :i. tu :i. ~;('{\o 
por cópias autenticadas. 

f~ , ... t :i. c;.1 o ::> T? • P o ck· o :i. n t. f.;o n:~ !::. ~: .. :\d o , c-~m q ua :i !:; q L H:·! ,,. i' '" :::.<::• d n 
pt,.oc:<-::-::;!;;o c-:;om que-? !:>f?j<:\ p<:\t,.te, pc:.:-clil'· c:e1"t:i.d~\o de\!:;. pf:!ci:\!!;. n:·:l<:\t:i.v<:1'.::. 
aos atos decisórios, utilizando-se, sempre que possível, de sis
tE·m;,-1 '.::. t··f2p , ... oq , ... kf :i. c::o'.:; :• com <:\u tc-:.>n t :i. c:,\\\;·;~ío por'· ·fun c::i. on<h .. :i. o IV:\ b:i.1 :i. t<:1clo .. 

§ 19. Da certidao constará-, expressament~, se a decis~J 
t 1-- <:\n '.:> i tou ou n t?\o c-:·:m .:i u l q fü:I o n <:'\ v :i. <!\ <:\cl m :i. n :i. '.::. t I'' a t :i. Vc\ .. 

§ ~:~ç~ .. Só '.:;E;or'«1l cktd<:1 C<·::·rt:i.d~(o ck.> .;d.os opir·1,:<.t:i.vo!::. qu,:irido n'.::. 
mesmos forem indicados expressamente, nos atos decisórios, 
'.:;t.·:u ·fun d <:UIH-:·.>n to .. 

fü :·:)9 .. (;h.u:1l"1clo ii\ ·f':i.n<:\1 :i.claclc-:·! cl<:1 c~:·.>1'·t:i.<:l~ín ·for :i.r·1•:;tn..1:i.1 ... 

como 

c<-:·~~=;-~::-o j ud :i. c::i.,:11 !• 1T1<-:.·n cion<:i.J"·· .. se ..... 1' o d :i. v·f:~:i. to <-:.>m qu<-?.~;; tti(o «:~ ·for·nE·C:<-:·.>1·-····· 
~sE·····;t(o d i:\cl o!::. ~::.1.d' :i. e: :i. <-:-'n te:::!::- p<:1 v· <:\ :i. e! c-::·n t :i. ·f' :i. c:<:11... "" <:\~)~\'o .. 

----·-----
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Artjgo 378. Os interessados podem apresentar suas 
ções e os documentos que os instruírem em duas vias, a fim 
a segunda lhes seja devolvida devidamente autenticada pela 
t :i. l; ~~'\o !• v c:d. <-:·m cl o e wn o p .... C) '.U:\ cl €·~ c-:m t n?g cl • 

CAPITULO III 

DO PROCESSO CONTENCIOSO FISCAL 

Seçllo I 

Do Litígio Tributário 

peti···· 
c:le qui:::
r·epai---·· 

A1rt igo· ::>7<?. (J 1 :i. tíg i o tri bu tá1rio CC)n~:;i<:ler.:l··-~;c-? :in !:; taLll'"i:\do 

c::om a .:q:)t'"€'°!!><·:~1 .. 1tal;°âc), pele) po~;.tu1.:\nteo;>, de impLU;Jnê\Ç~r.> c:IE.> ex:i.gf.'.inc:::ie<. .. 
P<:u'",fi.<.~ 1'·af<:) l:Jn :i. c:o.. D p<:\g<:\men t<) d€·~ f.n.1 to de Iní"t'"<:tçâo e-:~ Tc-:~nno 

df? In tim<:\ç::to ou o pf:-~d :i.do clf:~ pi:\n::el<:Hnc-:~n to importa n::~ccm hc·:~c:i.mc-:m t.c:) 
da dív:idà, ~onda fim ao litígio .. 

Da Defesa 

Artigo 380. A defesa que versar sobre parte da exig~icia 
impl :i. c.:u-á pa<.~<:HIH'.m tc:i da p.:i.rtf:.- n<Xo-impugn.:·ld<:l. 

Pat'"ág ra·f'() Uni co n M~o fü.f?ndc> ei'etu<:tclo o pagi:\ln€·m te), rH:) ~Wê\"""º 

zo f?l5tclb€:>:lr?c:ido, dcl parte n<':to-·impugn.:\da!, sc;;~r"A promov:icl.:1 .:·1 sui:\ C:C) .. ·· 
brança, devendo, para tanto, ser instaurado outro processo com 

(7:· 1 <·:·~ilH-:~n tof::. :i. n cl :i. ~q::if:m ~:;.,tive :i. fü. à ~:;u<:\ inf:; tn.t çg(() .. 

Seç~o III 

Da Contestaç~o 

Artigo 381 .. Apresentada a defesa, o processo será enca
minhado à Autoridade Fiscal, responsável pelo, procedimento, ou 
:::.E·u :::.ubst:i.tuto!, p,·:l1·-,:·l qu<·? o·f<·?n:~~;a C<)ntest.<:lç;:<';{o .. 

!~= :1.9.. f'-1,:l con t€~!:;t.:tç;tío !• .:1 Au tcn··:i.cJ,;\df:: F:i.~:;c;:d <:df·~q.::l1,.,~1 i:\ m<:\·· .. 
t<·~!'·L:l qtH? c-:~nt<::•rH:lf::!v· t'.tt:i.l ~· -J.-nd:i.c:ando ou 1'·c·::qui:-::1'·c·:mdo '"~:; p1···c:•\.·'<:•.'::; quE· 
pretehde produzir, juntando desde logo as que con~tarem do doc:u
ilif:~n to .. 

fi 29 .. M;~ío '::;(;·:· <:\dm:i. t:i.1'·/l pn::i._,.,,\ ·funcl,:\d,:<. t.':·m i:!f:~po:i.ilH-:·:·n to p~::·s:::.o-··· 

al de funcionário municipal ou representante da Fazenda P~blica 

!7 lun :i. c::i. p<:t1 .. 
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Da Compet~ncia 

Artigo 382. S~o competentes para julgar na esfera admi-
li :i. !:; t1'0 i:1 t:i. va: 

('.'.:Í. p:i.o; 
I - em prime:i.ra instância, a Procuradoria Geral do P~ni-

II ·- em Be-)ç'~o !• (:> Consf;)]. ho Mun j_ c::i. p.:11 de Contr:i. bu:i.n tf.~!:;. 
III - em instância especial, o Prefeito Municipal. 

Seç~o V 

Do Julgamento em Primeira Instância 

Artigo ::>B::L Elaborad<:\ a cc:m tf.~!:d.,:içâo, o pr-cH::f:)sso f:><·?.•l'º<ft n:·)-· 
me tido à F'1roc::u1'",;i.dcwic"\ G~?ral do 1'1un :i. c:i: pio pc:tra r.woff?1···:i.1'· ,;\ ci(-?C::i. ~:;~t"o. 

Art:i.qo ::>84 •· A i:\Ll toridade j ulg<:1dcw,;i nâo 1':i. c,:H'º.:'1 ,;i.dr:;tx:i. t.:i. 
.~!::. <:\legaçô'<-:)S dar:;. p<:·11r·t:.;)s, cif:)Vendo juJ.g;:ii-·· cif::> aco1'·cio com f:>U<:1 conv:i.c-
ç~~o !• em facf.:> d<:\f::. 1:n··c)V<:ts. pr·odu:r. :i.d,:i.~• no pr··<:H::f.·)S·E;o. 

Artiqo 385. Se entender necessárias~ a Procuradoria Ge
ral do Município determinará, de oficio ou a requerimento do su
_if:-:oi to p.:1s!s:i.vc:>, a l'"C':)<:tl:i.zaçâo ck) d:i.l:i.c;_iênc:i.<:1s!, inc:lu!:;:i.•.1f;) Pf.'!l'·:í.c::j.,:·1!:;!, 
indeferindo as que considerar prescind:í.veis ou impraticáveis. 

Parágrafo Onico. O sujeito passivo apresentará os pontos 
de-:· disc:on:l~~nc:i<:1 e'"~" 1r.:1ZÔf!.•s f:) p1···ovr.1fü. quf::- t:ivf:)I'" e j_nd:i.c:.:H·,f1!, rH'.) c:;:1···· 
so de pericia, o nome e endereço de seu perito. 

Artigo 386. Se deferido~º pedido de perícia, a autorida
de julgadora de primeira instância designará serv:i.dor para, como 
p~:·)r·:i.to d,;i. ·f;,i1:f:!rH:l<:1!, pn:>c:erJE?I'"!• junt.oi\mf:)ntt? com o P*?i·-:i.to do ~:;uj0d.to 

passivo, ao exame do requerido. • 
f?, :l.f'.!. .. Sr::-<:\!:; conclu!:;i~~<·:!!::. eh~!;; pe1'":i.to'.::. ·forem d:i.v<·'.'!l'º<;Jf.:·r·1t<·:·!'.:;!, 

prevalecerá a que coincidir com oeexame impugnado. 
§ 2~}" 1-!~o h<:\ Vf.·)ri rJ O CC'.t :i. n C: :i. ~:I @n C: :i. <:1 !• <:"1 <:1U tcw :i. d i:"1d f:! .:i U]. g <:1cl O 1'" <:1 

designará outro servidor para desempatar. 

f.~rt:i.qo ::>ff?. !:)f'.·)rá 
,.- f? ,;1 l i z .:1 •;: ~{ n d f:! cl :i. l :i. q @n e: :i. ''' , 
C:i<:1l .. 

rf:!i:\ bf:) ,,. to 
l'"f.·)!:;uJ ta1'" 

p1'·,·:1zo pr.1!'"<:"1 
<:\ 1 t f:! ,,. a ~;i~ío 

:i. m p u <:J n <:q;~~í o '.:;f.·:· !• d ,:·1 
d <:1 e:·) x :i. q ;:~=?n e: :i. ,;i. :i. n :i. ···· 

§ 1~:}. .. 1,1-~r.:o st::·ndo ct.unpr·:i.d<:1 rH:)m :i.mpu·;;_1n,:1d<:1 ,:1 i:~::<:i.q@nc::i.<:1!, !::.f:·)!"""á 
decla~ada a revelia da autoridade julgadora, permanecendo o pro
cesso na repartiç~o pelo prazo de 30 (trinta) dias para cobrança 
amigável do crédito tributário e fiscal. 

§ 29. Esqctado o prazo de cobrança amigável, sem que te-
n h,;i. ,,., j_ d o p;;._q o o e l'ºéd :i. to t ,,. :i. l:H.l t<f1 ,.- :i. o e·:·~ ·f :i. '.::.e:,;, 1 !• '" ,:i,u to,,. j, d ,:\d 1'õ' j u 1 q ,;\ ···· 
dora encaminhará o processo à· Dívida At:i.va da Fazenda Póblica Mu
nicipal para promover a cobrança executiva .. 

---·---.. ---·-···-··-------
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Al'"ti<;JO ~:>BB n A c:lc·:~c::i.::;~1\o :: 
I - será redigida com simplicidade e clareza; 
II - conterá relatório que mencionará os elementos e 

Atos informadores, introdutórios e probatórios do processo de 
·fonn.:i 1·-(·?~:;umid,:l ~ 

- - -·1· ·1· ·1· · • :, r· t·· -, ·1 - 1'" "" (º) ,.. f t l l"' e·! ·· ·1"" Iº' ·t· <º) ,- d '-.". f ,··.' ·t·. o F:o. .• .• .. ·- <:' \ .• •• ct -::\ .. ::- . 1. <:ti • ..-.• 1 ••• :,. '" ='- _ de d :i l'"t:~ :i. te) di:\ 

d <·:~ e: :i. !:; t?\ o :: 
IV - indicará os dispositivos legais aplicados; 
V - apresentará o total do débito, discriminando o tri

_buto _d~vido e_as penalidades~ 
VI ···· c:cmc:lu:i.1,.,:\ p€d<:1 proc:t?dí:i!nc:i.;\ m.t impr·oced~!nc:i.;\ do P1Ld.o 

clt::· Iwf1·-;:q;Xo <·? Tt:~nno dt:~ In tim,:q;~"(o ou da n:"cl<:Hnaç~o con tn:\ J.,:\n ça··
men to ou de Ato Administrativo dele decorrente, definindo expres
!i; ,;HJH:~n t E~ D!:; SE~ U !:; f:~ f t? j_ t C) !;; n 

VII ···· \°3f:~1,·f:1 comun :i. cad<:1 éHJ contt'"i buj.n te median tt:~ 1<:1VJ'º<°:\tur.:1 
de-.? T~::·nno de In tim,:lç;Xo. 

VIII·-· rfo> pr·ime:ir<:1 :inr:;tâncj.a nâü f.,:oi:;tá sujeit<:\ a pt;~cl:ido 

de,;. 1·-c-?c:on!sidc-?r,:-\ç:?\c) .. 
IX - n~ío !!>endo pn:;·ff?t'"id.:1, no pt'ºé\Zo estabf2lf:H:ido !• nf.~m 

conv<·?l'"t:iclo <:; jul~:J.:imento C·?m dilig(;!nc:i.<:1, podc~r-c.; a p,:H·te int.c-?1'·pot'" 
recL1rso voluntário como se fora julgado procedente o Auto de In
f1···,:\ç~ío f? Termc:> df::1 In t:i.m<:\ç',~<:; ou impr·cH::e-H.fo!n tf:! a recL:1maç~o cem ti'º<:\ 
lançamento nu Ato Administrativo dele de corrente, cessando, com 
,:\ :i.ntc-.?rpc;!;;:i.çâo de:; rec:u1'"so!, .,, ju1'":i.sdiç;âo cl,:\ autorid,:\df.~ .:iulc;J.:\C:IDJ'"•" 
de primeira instância. 

Artigo ::·;i:~9. As irH:!xatidÕ\"'fü· matc-:~1'"i<:üs devidi:\!:; é\ lé\p!:;o ma··
n :i"i''c-2!:> to ou e:;!;; c~1'"1'"os df? c,:\1 c::ulc:> ex i!::.t.en te,~!;; na dec:is~\o f.H:)<.fowí~\c:; sc-?1 ... 
corrigidos de ofício ou· a requerimento do interessado. 

Do Recurso Voluntário para a Segunda Instância 

p., r· t :i. <;J o :·:) 9 o n D<':\ d<·:! <:: :i. !::-~~í C) d ('·~ p !'" :i. m E• :i. , ... ,;·1 i n s t ~;·\ n e: :i. <:1 e: o n t j'º ,f1 , ... :i. <°:"I 

ao sujeito passivo, caberá recurso voluntário para o Conselho Mu
n :i. e: :i. p<:d. -d i·~· Con t 1··· :i. bu :i. n t e-~s .. 

Artigo 391. O recurso voluntário~ , 
r - será interposto no órg~o que julgou o processo em 

primeira instânc::ia~ 

II - poderá conter prova documental, quando contrária ou 
n ~~{o <:\ p , ... <-:-:·!::.E· n t <:1 c:l <:l n <:1 p ,,. :i. m ~:J :i. 1'· o :i. n !::. t :~\me :i. <:1 :: 

Do Recurso de Ofício para a Segunda Instância 

ti v· t :i. q ci ::·;~?'.?.. D<:1 cl (·::e :i. ~:;~\o d e-:: p v· i 11H-::• :i. v· <:1 :i. n ~:; t:~\n e: :i . .-:1 ·f' <:1 vo ,,. ,f1 v~:·? :i. !• 

no todo ou em parte, ao sujeito passivo, caberá recurso de oficio 
p<:U'º <:1 o Con ~:;<-:-:.:!. ho 1·•1un :i. e: :i. p<:d cl ~:: Con t 1··· :i. bu :i. n tt.·:•:: ... 

.LOS 
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Artigo 393. O recurso de ofício: 
I - será interposto, obrigatoriamente, pela autoridade 

julgadora, mediante simples despacho de encaminhamento, no ato da 
d f? e :i. !5 ~o d f:~ p 1'· :i. m E-~ :i. 1'· ,:·1 :i n i:; t ~·!\ n e: :i. <:1 ;; 

II - n~o sendo interposto, deverá o Conselho Municipal 
de Contribuintes requisitar o processo. 

Seç~o VIII 

Do Julgamento em Segunda Instância 

Artigo 394. Interposto o recurso, voluntário ou de ofí
cio, o processo será encaminhado ao Conselho Municipal de Contri
bu i n te~; p .:H-.:1 p n:> 1' f:~ 1'· :i. ,,. .:1 ci f:H:: :i. !:; ~t{(J .. 

§ lQ. Quando o processo n~o se encontrar devidamente 
in!;;t1ru:Ldc;,, 1:mdci>1 ... A !-:>er c:onvt-:~r·t:i.do em d:ilic.:.1€.'-nc:i..:\ p.:w.:-\ Sf:.• <:lt?te1rmina1r 
nOVê\!5 pn:>Va!:;. 

m :é~9. Enqu<:\nto D proce!:;so estive1r em d:i.l:i.c;.1@!nc:i.;:1, pc>d<~r.~ 
o recorrente juntar documentos ou acompanhar as provas determina
c:f ii\~; .. 

At··t:i.<_~o 39~'t. O 1:n-oc<-:~!::.~>o que n~o ·f'or rel<:1t.:\do ou d~~volv:i.

do, no prazo estabelecido, com voto escrito do relator, poderá 
ser avocado pelo Presidente do Conselho, que o incluirá em pauta 
de julgamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

Artigo 396. O autuante, o autuado e o reclamante, pode-
1<:"lo 1 ... epl'"<'"~::.f.·~n t<:H .... ·f:;E~ no Con!:>f::l ho IYJun :i. c:i. p.:d de-:" Con t1'·:i. bu:i.n t\·:~s, s.f.·m· ... 
do-lhes facultado o uso da palavr~, por 15 (quinze) minutos, após 
o resumo do processo feito pelo relator. 

Av·t:i.c;io :.'5?7. (J Ccmsc-:.-1 ho nâ1:> poclt:~1 .. ·á clt:·~c:i.cl :i. v· pen.. f.·!qü:i.d.:1ck· !• 

quanclo cJ ,:u:c:n···cJ~:Yo n:~~:;uJ ·L:i v· n.:i d :i. ~;;pei)f:;a cio p1:HJ•:\mf:m to cl~:~ t 1···:i. bu to d E····· 

P E1 v· f:1 c;.1 v· ;:d' o l'.Jn :i. e: o .. P1 d \,?: e: :i. s ~~:) p o ir f.:!q u :1. cf.:1 d<-:·:· !:; <·:: !'" f:1 <:1 e:! m :i. t i d <:i 

somente quando, atendendo às características ~essoais ou mate
riais da espécie julgada, for restrita à dispensa total ou par
c:Li:\ 1 <Üi> p1;?n<:d. :i. d ,:i.df?!:> pf?cun :i. A1·-:i.:\~;; !I no!:. e<:\f::.01;; <i'm que-? n <":Yo f·\ouvc·:·:r do··
lo !• ·f1r,:i.udf? ou !:;:i.mul,:i.\;t{o. 

Artigo 398. A decisâo referente a processo julgado pelo 
Con!:><·:·:l ho l•lun :i. ci p;:d. clf.:· Con t1'·:i. bu:i.n tes n?Cf.~bet'"f:1 .:1 ·f'onn.:1 df::· t1c:ón:lâo :• 
cuja conclus~o será publicada no Diário Oficial do Municipio, com 
0:nH·:"n t<:\ !5Um1:'t1·-:i.<:<.ndo .:1 dc·?c:L ·:;;<"~to. 

Parágrafo Unico. O sujeito passivo será cientificado da 
c:i(;;-c:L !:;tío do Con!:;i:d ho .:1t1 .. ·,:\vé::; c!<:1 publ :i c:1!;~fio de;:• Ac:ó1 .. ·cl;';'(o .. 

----·-----------·-·----------
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Do Pedido de Reconsideraç~o para a Instância Especial 

A1rti90 ~'599. Doi::. Acôn:l~?\01;; n~o-unân ünt:~s cio Cons<-?l ho Muni-
<:i p,:,:r <h::· Con t1ri bui.n tc-?is, c<:Üif.~rl1 p(-?d ido de recr.mside1'"açàú paira a 
Instância Especial, o Prefeito ~~nicipal. 

Artigo 400. O pedido de reconsideraç~o será feito no 
Conselbo Muniçipal de Contribuintes. 

Seç:fo X 

Do Recurso de Revista para a Instância Especial 

A1'"tiqo 401. D<:)~:; Ac:ón:l~(os divt:~n;ientf.·~1:; do Ccms0~ltm Mun:i.c::i.-· 
pal de Contribuintes, caberá recurso de revista para a Instância 
E!:; p e-:-~ e i ,:°\l !• C) P r e··f' e-:;- :i. to !Tlu n :i e: :i. p.:d .. 

Artigo 402.· O recurso de revista: 
J: -·· além elas r,:i:r.t~5<-:·~!:> de cab:i.men to E~ de-~ mér·:i. to!• Sf.·~1,·.:'1 in1:;-· 

t1·-u:[cl<::• ccHn ·cóp:i.,;i ou indic,:iç;~:\'o pl'·ec::i.sa clr."\ df~>c:i.s~o d:i.ven;J<~mtc-?; 

II - será interposto pelo Presidente do Conselho. 

Do Julgamento em Instância Especial 

Artigo 403. Recebido o pedido de rec:onsideraç~J ou in
terposto o recurso de revista, o processo será encaminhado ao 
Prefeito Municipal para proferir a dec:i.s~o. 

A;'"t:i.qo 404. t-1ntc-?!S ck~ p1rolat,;ir ,;i d<-?Ci.s~c.;!, o F'1···1°?·f~;~j. to po·-
\Ü'.~1·-A ~:;ol :i. ci t,:u- o p..-c::onun c:i..:unf?n to de qu,:t:i.~squ<-?I'" órg~(o~:; !1 c!<:1 Adm:i.n :i.~:;···· 
·I:. 1'«:1 ~; f:\ o 1v1 u n :i. e:: :i. p <:d. f.·~ cl e t f.·:· nn :i. n <Hºº o f:> e x ame~~!::- <-:~ c:I :i. l :i. g ên e: :i. <:\ !::. q u ~·~ j u l q ,;H'º 

conv :i. n C(~n te-?!?.· ,\ i n1::. truç;~\<J <-:~ <!\O E~!:;c:J.<:1.1'·0: c::i.ilH:m to do pl'·oc::i·:·~~==·~::.o .. 
P ,:\ l'"A<.J 1'· ,;\ ·fo l'.Jn j_ c:o.. D,:\ d<-:~ e :i. !:>âo d o F'1'·0~·f0:• :i. to l'lun :i. e: :i. pi:\ l !1 n ~\'e) 

caberá recurso na esfera Administrativa .. 

Seç:to XII 

Da Efic~cia da Decis~o Fiscal 

i:~1···t:i.qo t.~O ~5.. En C:(-:=11'·1·-«:1····!:;c.:: o 1 :i. t:í.<;J l.o t1'" :i. bu tá1··· :i.o com:: 
:i: ···· ii\ d 1;-: e: :i. ~:r~\'\c::i d <:-:·i' :i. n :i. t :i. vc·\; 
II····''' <:IE·!~.:i.!::.t@nc:i.,:\ d~::• :i.mpuqn<:\Ç;~~ro ou ele !'"E•c:u1'"!::-o;: 

III ···· <:1 ~:·~:><t:i.n~;t~ío do c:v·édito;: 
f \./ ···· q \.l;!\]. q U(-:: 1'" <":\to q lH::• :i. m po I'º tF1 c:on ·f :i. S~::-~<J d <:"1 cl f '-.! :i. e! i:\ DU 1'º<-::···· 

c:on he· e i m<:·:n to d .,::1 1'2· x j_ !:> t ~~~n e: :i. '''· do e: l'"éd :i. to .. 
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f.w· ·t.:i. <J o 1.~ O é .. ~t. d f~' ·f :ird. t :i. v ""' a eh:: e: i !;;. â' o : 
I - de primeira instância: 
a) na parte que nâo for objeto de recurso voluntário OU 

n~~D c-::~:;·t.;i.Vf.·:1'" su.:ic-:-::i ·(:.:\ e:\ l'"E•CUl'"SC) C(f.,' o·f:í.cio; 
· b) esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este 

tenha.sido interposto .. 
II - de s~gunda instância~ 
a) unânime, quando nâo caiba recurso de revista~ 
b) esgotado o prazo para pedido de reconsideraç~o sem 

que este tenha_sido feito. 
III - de instância especial .. 

Seç~o XIII 

Da Execuç~o da Decis~o Fiscal 

A1,·t:i.go t.t07 .. A <·:~x<-?cuçâ°c> da <fo:c:i.fü:~o i':i.sc:al con!:;:i.!st:i.1'·á:: 
- I ··- n.:·1 1<:\Vl'·a t.Lwa de-? Te1rm<:> de In timaç;:\o ao rf.·:conrEm te ou 

!:>Uj<-?i to p.:1~ssivc:> p<:\l'"c:\ f.>c:\c;)c:\I'" '" :i.mpo1··t.ânci<--=t de:\ condenaç;:'lo OLt !:>i:d.:i.1;;-·· 

i' a Z !-? ,,. é\ CJ b Ir i ÇJ e:\ Ç :,t O e:\ C'e fü. !!H5 1·- :i. i:\ ~ 
II ···· na :i.mf.~diat<:\ inscriç~o, c:cHrio dívic:f.:, ;:d.:i.v.:1, pani'l s;ub···· 

!:i-<·?qÜ<·?n te-? cc:>l:w.~n ç..,\ pc:w açg(o ex e cu tiva, do1s débitos cons;ti tu:í.dos; !• 
!Sf::> n;;\'o fc:>n·?m pc:\CJDS nos pr<:1:<:c>s e!:;.te:\bt::lE:<:::i.do!"::.; 

III - na ci~1cia do recorrente ou sujeito passivo 
receber a importância recolhida indevidamente ou conhecer da 
ci!:;<':'l'o fc:\VOl'"<f,Vf.·:l qtH:~ mod j_ i'i c:arc:"\ o l;:,n Çi:\fllE·:n to ou can c::c-::l,:\t'·,f\ (J 

de· In·frc:\Ç:tío <~ TE:nno d E~ In tinH:\Çâo .. 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO NORMATIVO 

Da Consulta 

pai··," 
df?···· 

Auto 

·ç.H'" t :i. g o 40H. 1:t <i'l f:;seg Lu'· ,~d o ao ~:;uj f:°d. to p<:1 !::.!::. j_ vo c:I ,!\ c:d:w :i. q .::1 ~;~ío 
tributária ou ao seu representante legal o direito de formular 
c:on '=:!·t.t 1 t.;:1 so bn::• ,,., :i.n ·1·.c-:-:1'· pn:~t.~ ~;'ifr> e a a pl :i. c:;,·q;~~íD d<:\ lE:<;J :i. !:> 1<:1 ç'<~ío tx i bu···· 
tária municipal, em relaç;:to a fato concreto do seu interesse. 

Parágrafo ~nico. Também poderâo formular consulta os ór-
c_:r;xo1::. d .:·1 c1dm :i. n :i. !:; t l'"i:q;'i?ío púb]. :i. Ce\ e c:\!S f.m t :i.c:f<:1df.·~!5 t""E:pn:,•!:!·E•n t<:\ t :i. Vc1!:> d f:·: 
categorias ec:on8micas ou profissionais. 

Artiqo 409. A consulta: 
I - deverá ser dirigida à Procuradoria Geral cio Municí-

pio, constando obrigatoriamente~ 
.:1) nomf.·~~. dc-:~nc:im:i.n.:1ç~~o ou r·.:1:r.'<~ío !::.oc::i.<:d c:lo c:on!:;ulc·:·!r·1tc-:·!;: 
h ) n t:°tflH·?! ,,. D c:lf~· :i. n !:; e: !'" :i. ç; ::Y D n o e ,;·1 d i:"\ '::!- t n::. F :i. !:> e: <:d ;: 
e:) domi c::i: 1 :i.o t1'·:i. bu t.ft1r:i.o do c:on!::.ulPn ti'::•;: 
d) sistema de recolhimento do imposto, quando for o c:a-

----------~--. 
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( 

e) se existe procedimento fiscal, iniciado ou conc:luido, 
e L:tv1ra tut'"<:t de·::· Auto de Infr.:\ç;~o e Tf?rmo df~ In tifnaç~·c:> ;: 

·f) a dei;;c::riçà'o do 1';,\t.o ob_if?to de\ c:onf:;ulta; 
g) f:;f::• vel'·r:;.:i t'mbn·? h:i. pó'l·.0~r..;e em n~laç~o à qual .:i .f, oc:cwrEH.t 

o 1';:tto <:Jf-"1r;;1do1-- di:\ ob1'·:i.g<:1ç;à'o tr:i.butá1ria e, em c:•:ti:;c> po!:;:i.t:i.vo, a SUcl 
d cTl ti:\. 

II - formulada por procurador, deverá estar acompanhada 
do respectivo instrumento de mandato. 

III - n'~c:) proclu:r. :i. rt:1 qued.qu0~r ei'ei to e ser A :i.rHfr·i·fer:idi:\ de 
plano, pela Procuradoria Geral do Município, quando: 

a) rr~o C:)bserv<:H"· o!:; n-:~qu:i.si tos ei:;tabelf:~c:ido!:; p,:1v·,·:1 a sua 

b) formulada depois de iniciado procedimento fiscal con
tt'"<:\ e:> cc:>n t.1--i buin h:i ou lc:tv1··,:i.do Auto de Infraçà'c) e TE~r·mo cl<-:~ Intima-·· 
ç;~íc), ou not.i·f':i.c:c:t~;?:lo dc'-i J.,:\nç;;MtH:into, cujo~; fund<:tm<-:mtoi:; !:;0~ relc:\c::i.o··
nem com a matéria consultada; 

e) manifestadamente protelatória; 
d) o fato houver sido objeto de decis?:lo anterior, ainda 

nâo mod :i. ·f':i. c::.:tdi:\ :• proi'f~1··:i.cl;:l f:~m c::onsul ta ou J. i t.íg :i.o em quf.-i tf:~n 1··1.:\ !:>:i.··
do parte o consultante; 

e) e"\ !:>:i.tu.:q~?:\o fZ.!:>t.:i.ve1'· d:i.sc:j.pl:i.ne\d.:\ em ato nc:wm<:d.:i.VD~, pu···· 
blic:<:<.do ant.c.?s c:lf? sua aprei:;i~ntaç~<J:t de·finida ou dec::1<:ll'·r.\d<:1 Eim di!::.···· 
posiç~o literal de lei ou caracterizada como crime ou contraven
çâ'o pen;,\J.; 

f) n~·~(c) d(~i!:;c::n~ive1··· :• c:r.:imp1<-:~t.a ou ~~Xcl tamente, <:\ h:i. pót.f:!!:;f? ,,.._ 
qllf? Sf~' 1--f:fc"'1--i1--, ou 11~0 cont:i.Vf::r os el0:mi::nto!!; ni::c:Ei!::.!:;,fü .. :i.o!!:. J-1 !!HU\ 

soluç~ío .. 
IV - uma vez apresentada, produzirá os seguintes efei-

a) suspende o curso do prazo para pagamento 
f?m n~l<:<.ç~Xo acJ ·f',:1 to con!:;ul t.ac:lo ~ 

b) impede, até o término do prazo fixado na 
inic:i.o de qualquer procedimento ftscal destinado à 
faltas relacionadas com a matéria. 

cio tt··:i.buto 

!'"Ei!::.posta :• o 
,;· •. ptu'· ,:q;~Yo c:I c;-i 

§~ jJ;,~. A i:;uspf?n!!:.','!(o do 1:ffê:t:U> nâ'ci p1 .. ·oclu:i: 0:1'f:·ii to!::. t"<-:~1.::d.:i.v,: .. ···· 
<nf?n tE· ""º tr·· i bu to df:~v:i c:lo !EH:>b n·:;• a!:; d1?m<:\ ir::. opi:?f'"<":\ çE'.f0!s 1 .. ·0:<:d :i. z <:\di:1!:; ... 

fü ~~~=1. 1!.'i c:on su 1 te·.. ·fcwmu l <'.-\~!a 1:;cJ l:l n~ m.::d.é 1··· :i. <:i n·:·:<I. <:\ t :i. V<:\ <~\ 
obFigaç?:lo tributária principal, ap~esentada após o prazo previsto 
p<:l1'·,:i o p.:HJ-:'Mn(·:~n to do tr:i bu to a quf-" f.;E· 1•·f:.··fc~i1·-i v· n~(o Eil :i.m:i.n<: .. :• !?.-<·:·:· c:on···· 
siderado este devido, a inc:id@1cia dos acrésci~os legais .. 

A,,. t :i. g n 4 :!. ü.. A i::· l'T• cu t'' <:H:l c:w i <Tl Ge , ... ;: .. l d o ivlun :i. e i p :i. o!• ó ,,.q ;·:-\o <·:·!n ···· 
carregado de responder a consulta, caberá: 

I ···· !:> n l :i. e: :i. t .:·11'· "' E! 11"1 :i. !:; !:;:;'!(e:. d f? p '" ,,. f:" e: Ei !'" <·:·! !:'. ;: 
II ···· b<:1 :i. :>< <:\ ,,. c:i p 1'·0 c<'::•!::.so ~:.-m cl :i. l :i. q @n e: i <:1 ;: 
III - proferir a ciec:i!?.-âo. 

•'~l'·t:i.qo t.~:1.:1. .. D<:\ dc-:~cj.!::.~·~(o: 

I - caberá recurso, voluntário ou de oficio, ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, quando a resposta for, respectivamen
te, contrária ou favorável ao sujeito passivo; 

II ···· do Cc:·r·1!:;(:'<l. ho IYfun :i. c::i. p,:t1 d~::· Con t.1···:i. bu:i.n t<:~~==· ~ n::~{o c:;:d:: .. ::·:1'"/1 
!"<·:~ c:u 1···!:;0 ou p<·?d :i. d o d e-::• , .. ·c;·i c:o1 .. , !!:· :i. d(·c!l'" a ç;~(o .. 

----------------·--······---·---------
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P1l'·t:i.<~10 1.1:1.:;:~" A dc·:·:-ci~;;âo df:·:-fin:i.tiva di:\d<:t à CC)nf:;u].t,:t t.f.·:-1'·,f\ 
efeito ~ormativo e será adotada em circular expedida pelo Secre
tário Municipal da Fazenda. 

AI'º t :i. <;Jo 4 :1. ~:) n Con!::.:i. d&l'"<:t-··f::.<·::- cle:·f in i ti V<:\ e\ der.:i Sâ(::I pr·ofer:i. t1 i:\: 
I - pela Procuradoria Geral do Município, quando nâo 

l1ouvé~r 1r~:.«::un;;o; 

II - pelo Conselho Municipal de Contribuintes. 

Do Procedimento Normativo 

P11'· t. :i. qo t~:J. 4.. ,~, in te1'· pn~:- t<.-\Çâ<:) <·::> a a pl :i. c:,;·\çâo d i:\ lEH;J :i. ~;;]. .:1 çt:\'o 
T1'·:i. bu t.«A1'·:i.,:t ~:;0:-1'·âo d0:-·fin :i.cl.:\!::. f.;.m instn.tç·âo no1'·m,;\ t:iva a !:;c;;·r· b<:Ü X<:H:I;:\ 
pelo Secretário Municipal da Fazenda. 

Al'·tiqo tH ~.'o" Or:; ón;j'Xor::. da adm:i.n :i.!:;.·t·.n:\çâo faz0:-ndá1'·:i.<:\ !' f.~m 
c:,;\!E:.<J df.;• dúv:i.dc\ qu,:mto .~ :i.n·l:mrp1'·etaç~o e ,\\ c\plicaç~"(o cJ,:t l<-::-ç.1:i.<L,:\çt:\'n 
t 1r :i. bu t.111rf.:\ !• df:,..ve1--t~{o f::.<::il :i. c:i tc\1'º i:\ in!::. t.1 .. ·u~;â<:) ncwm<i\ tiva. 

A1'· t:i.q<J 4 :t6.. Afü. <j0:-ci ~;;f':f<'"s d~::> p1 .. · :i. me•:i. r <:"\ :i.ns t.~"\n c:i. i:\ ob!:>f::-t'"Vii\ 1r~?{o 
a jurisprud~1cia d<J C<Jnselho Municipal de Contribuintes estabele
c:i.cl;:\ em Ar.:ónj~~\o .. 

CAPITULO V 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

Seç:lo I 

Da Composiç~o 

Art.iqa 417 .. O Conselho P~nicipal de Contribuintes será 
composto de 06 (seis) Conselheiros efet:i.vos e 06 (seis) Conse
lheiros suplentes" 

1::«·:u-··.:Ag 1.-·,;\"f'o tJn :i. c:o. r-~·, c:ompof..;:i. ~;~~o do Con~::.el ho !::.<·:-!1 .. ·.11 p<:U'":i. t.fv··· 
ria~ :i.ntegrado por 03 (três) representantes da Fazenda Pública 
1v1un :i. e: :i. p<:d. c;-: O~:") ( t ,,. €'!!::.) n;.' i::t1···c:;·!::.f.·:n t.:H) ·t<-:~!::. cio~:; con t 1···~bu:i. n te-!:: ... 

Artigo 418 .. Os representantes~ 
I ···· D i:\ F ;:\ z ;;2 n d i:\ P ú b l :i. e:"' Ph.m :i. e :i. p <:1 l !• f:H:·:- 1<;' o :: 
,,.. ) c:on s.<-:::• l hi:::· :i. v·o1::. o::!·h:! t :i. vos:: 
a .. 1) o Sec:retár:i.6-Mun:i.c:ipal da Fazenda; 
'"";.:?) o D:i.1···~:d:oi·- da Fi!:;c:,:i.l:i.z,:i.~;;:~ro:; 
-::\ .. :::>) D C 1·w.:-·f~? d ,:1 F :i. :::. <::<:\ l :i. z a ç;g(o .. 

• 

b) Conselheiros Suplentes, 03 (três) Autoridades Fiscais 
nomeadas pelo Secretário Municipal da Fazenda .. 

II ···· Do!::. Contv·:i.bu:i.ntf.~':!:·:• !:>i::~v·tro!, O:i. (um) Con:::.<;·!lhi::·:·:i.1'"0 ;;,;.·f'~:-:····· 

t:i.vo e 01 (um) Conselheiro Suplente~ 
<:•.) cli:\ 01.-·c!t:·:·m cio:::. t1dvoqE\clC:i!:> do B1'",:"1:::.:i.1:, ~::.ub':::-<·:·!ç;;·;~\o di·:'! !'Jun:i.z 



e:) ela f~!:;i:;oci<:\G~~ío Ccrnw:n'·c::i . .-:d. e Indw:;trii:d. de> E!;d . .-:1do do Es-·· 
p:i: l,.i tc;;i ~3<:1n to .. 

. P,:u'·,:\q 1'·,:d'o rJrd. c:o.. P.1 c:«\d,:t Con!'.>f.:°)l hei ro, e·feti vo ou suplen-
te, ~erá atribu:í.do um jeton correspondente a 3 (três) U~MFs, por 
c:om p..-:11···<-:.- e: :i. mi-:~n to a · !::.t-~s~;<~Yo !• 

Artigo 419 .. O Conselho MLmic:ipal de Ccrntribuintes terá 
. um ~=~~-?CJ'"<·:.>té11'":iq, d<-~· livn? r·1cHn•:2,:q;~<o dC> Prefeito .. 

Parágrafo ~nico .. Ao Secretário Geral do Conselho P~n:ici
p.::\l d('!' Contxibuintf.~s se1'«f1 at1,·:i.bu:í.da uma gr.-:tt:i.·f:i.ca~;<~(o mf.·?nSi:\l, co1 ... ··· 
n·?!:;pond<-::>n ti'!'·.-:\ o::> (tl'ºêi:;) UF;:MF1:. .. 

Sec;!lo II 

Da Compet~ncia 

Artigo 420. Compete ao Conselho: 
I ···· .:iu:t.q,:·u ... l'"f.~cu..-·so voluntário c:ont1 ... ,":\ dc-:.·c:ti'.->r.k~!:; cl<;·~ ón;J~·flo!:; 

julgador de primeira instância; 
II .... julq.:H- n~c:t.w::;c:) d0~ of:í.cio inten:l<:)!:d.o pf.~lo éw<J~1\<J jul···· 

g.:1clo1·· <fr~ 1:w:i.mei1'"<:1 irn::.t~i\ncii:1, po1 ... df.~c:i!'.;~ío contnf11··i;:\ .~1 F.-:1:<'.f!.·nd<:1 Pú-·· 
b .L :t ca 1'1un :i. e: j. pa 1 • 

Ar t :i. <J o '~~:: l ª S?rto '" tx :i. bu i ~;f.Sf.~s dos Cc•n r::.f.~ 1he:i.1· .. o!:; :: 
I - exam:i.nar os processos que lhes forem distribuídos, P 

sobre eles, apresentar relatório e parecer conclusivo, por escri-
to;; 

II···· c:omp<!\rf.~c<-:~r à!:; !:;e!::.~:.f.Si:~r::. f~ pav·t:i.c::i.p,:\F do!::. d<-::>b,:\t<-:·~!::. p.:t1'·.-:1 
<-?:::.e: l <:1..-·<-? e :i. m<-?n to ri 

III ··- pt-:·di r E~!::.c:L:H·<-:~c:i.m<-:m tor:;, vi.!::.ta ou di l :i.g@n c::i.<:1 nf.·:c:t:·:•!::··· 
sários e solicitar, quando conveniente, destaque de processo 
constante da pauta de julgamento; 

IV - proferir voto, na ordem estabelecida; 
V ···· n"•d :i. <J i 1'· o r::. í-~1 e: ó n:l 7:'\o !::. d <-:·: j u J. (;.1 <:\ m E· n to <-:~ m p 1'· cH:: f.·:· !::. !:;o r:; q u E· 

relatar, desde que vencedor o seu voto; 
VI - redigir, quando designado pelo presidente, Acórcl~o 

de julgamento, se vencido a Relator; 
VII - proJ.atar, se desejar, voto escrito e fundamentado, 

quando divergir do Relator .. 

Artigo 422 .. Compete ao Secretário Geral do Conselho~ 
I ···· !:H:1 e:!'"<·:.· t.:\ v· :i. <:11'· ~;s~;; t 1'· ,;1 bi:\ lho!:; d.::\!::. n·:~un :i. tf~:~!::. !i 
II - fazer executar as tarefas administrativas; 
III - promover o saneamento dos processos, quando se 

tornar necessário; 
IV - distribuir, por sorteio, os processos tributários e 

fiscais aos Conselheiros .. 

Artigo 423 .. Compete ao Presidente cio Conselho: 
I - presidir as sessHes; 

J..14 



CbDXSO TftXBUTAftXO DO l"IUNXCX~XO DK MUNXZ ~ftKXftK 

II - convocar sessaes extraordinárias, quando necessá-

III - d e tf:·: 1'·m :i. n <:1 ,,. "' !:> cl :i. l :i. g @n c:i <:1 ~; so 1 j_ e: :i. t.:\d ''' !::. ; 
IV - assinar os Ac:órd~os; 
V - proferir, em julgamento, além do voto ordinário, o 

d<-? q Uci\ l :i. d i:\d ~:~;: 
VI -·· <fo:!:>:i.gn<:11'· n?cl<:1 t.01'· df.~ Acó1rd~ío !' quando ven e ido o VC)to 

do l'"i!!!lato1'·~ 

VII - interpor recurso de revista, determinando a remes
sa do processo ao Prefeito. 

§ 19. O presidente do Conselho Municipal de Contribuin
tes é cargo nato do Secretário Municipal da Fazenda. 

§ 29. O presidente do Conselho Municipal de Contribuin
tes será substituído em seus impedimentos pelo Diretor da Fisca
l :i. :<. .:-q)?í o , n ~C) p o c:h:m d (J" f:·! !S "h:: i:\ !:1 l;:. wn :i. ir , ~m l o e ht-d f:·: d iil F :i. !:;<:: ,;\ 1 :i. z i:\ G~~í o • 

Seç:t:o III 

Das DisposiçOes Gerais 

Artigo 424. Perde a qualidade de Conselheiro~ 
I -- o 1r0: p 1'·~::1::-<:~n t;:\n t.0: d o!:; c:t1n tx :i. bu :i. n tt'::•!:; quf:'! n7:'ín c:omp<:H·0: c:f.~ , ... 

cl O:'.) ( t1r\:~!::.) S~?!::.f.~.(:Íf:·::;:. C:On!::.f.':C:Ut:i.Vi:\!õ>, Sf::m C:i:\U!::.<:1 ju::;t:i.·f':Í.C:i:H:!,:·1 pc:·!l'"é"1nt<-:~ O 

Pn-:::s:i.dent<·?, d<·:~v<·:~ndo .::1. 10:~nt:i.d,:1clc-:-1 :i.ndic,:l.do1···,:1 pt'"OfflOV\':~1··· ,i\ ~:;u,i\ :::.ul::i:::.t:i.···· 
"l".t.t :i. G~~(:> ;: 

II - a Autoridade Fisc:al~que Rxonerar-se ou for dem:i.ti-
d,:\. 4 

Artigo 425. O Conselho ~ealizará, ordinariamente, 
!~- '·'-·".·.··,. '.~., .:'.~1'<·.·i , .. , (º' ,... <!: ("> íl' ··1 r·1 ..• ,.., íl' 1··1 ·1· •• (ºº 1·· (ºº , ..• ,,. :,· (º) ·f' ·i .•. ··11··1 1··· , .. , e··· J

0 

,., ., .. 1··· ·1' 1···, (º! (ºº• (ºº .•• (º! 00

\ - • •• •• ·-· ·:. • <: • "' !• .... • • • • <:\ ·:! 1 .! . <:l ; • . .••• ' <: • ··' •• • • 1 • • •• • • •• • ·:. •• "' • " 

um,·,\ 
Pf.':···· 

I'" {odo ,:i.nu,:l-1 df:: SH~:!:;für.í°<·:~~==· :• poc!c-:1n do:• a:i. nd ,;\ :• r·<·::,:i. 1 j_ :<: ,;\Y s;c-:1~::5t5<·:!!::. f:!x t 1'·,:101······· 

dinárias, quando necessárias, desde que convocadas pelo Presiden
ü::. 

P1 , ... t :i. e;_: o lLº:~ 6 • M gí o !::. E· 1<~0 n'·: ilH.tn E· t·· a cl <:1 i::. ,:1 !::. s <·:·: !::. j;:.t:;t:-:. ::;. q u ~:-:· ~:: x e: E• e! <·:: .... 
rem a 06 (seis) mensais. 
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CODX90 TftXBUTAftXO DO l"IUNXCX~XO DK l"IUNZZ ~ftEXftE 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO 

TITULO I 

LEGISLAÇAO TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DAS NORMAS GERAIS 

_ f.~1-·tigc:i 4~·~·7 .. ~. le<;i:i.sl21ç~o tr·:i.but,f11--i.:1 municip<:d. compn?ende-: 
as Leis, os Decretes e as normas complementares que versem, no 
todo ou em parte~ sobre tributos de compet•1cia mLmicipal. 

Parágrafo ~nico. S~o normas ccunplementares das Leis e 
De-:~ e n-:-: t<)S r. 

I ···· a!:; pcwt.:u-·:i..:·1~:;~ a!s instr·uç"<~:;f.~S:• ,\\visos, on:le-:n!:> df? 
viço e outros atos normativos expedidos pelas autoridades 
n :i. !ô> t 1'. '°' t :i. V~·:\~:; ;: 

ser
adm:i. ···· 

II ··- a::; df:H::t sr.fo:!:; dos órq~o::; componf.-:•n tc~s d<:1!::. inr..;. t:t\n c::i.:\s 
ad1T1:i.n i !?.- t1--a t:i v,\\~s;; 

I~I - as práticas reiteradamente observadas pelas auto
ridades administrativas;; 

IV ···· o::; c:onv@n:i.c)!::. que o Mun:i.c::í.pio ce-:lc-::bre com as ent:i.c:l,:\·
df?!::. cL· .. '--:i.dminist1'"<\\Çt.~o d:i.n::t,:t ou indiret,":• d.:\ Urd.~o, E:'.!:1·L:\clo ou trlu-·· 
nic:í.pios; .. 

Artigo 428. Somente a lei pode estabelecer: 
I ···· <.-\ :i.nstituiçâo!, <:1 extinç«~ü::i!, '" m.:-1.:ior"<\\Ç~\ei!, '" n-:~c:h.tç~~<), <) 

fato gerador, a base de cálculo e a alíquota de tributos; 
II··- ,:1 c::om:in.:·q:;7:ío, '" d:i!:;p~·m!:;,!\ ou'" n-:;.c:luçâ<:) cli:-:-~ p1::'n<:dicl.:1clc:-:-!::. 

para as açdes ou omissdes contrárias a seus dispositivos; 
III ··- .:1!:; h:i. pótc:.;.ses de ex clU!s~(o !• !::.u!:;p0msâo e:: .. <0X t:i.n ~;;~(o cjc-: .. 

créditos tributários e fiscais .. 
f:~ l9.. Con'::;ti tu:i. m<:\_:i cw<:1ç~o ou n:~c:lu~;~tt'n df? tx:i. bu to <:'1 mnd :i.··-

fi caç~o de sua base ele cálculo, que importe em torná-lo mais ou 
mf::r·1 o·::;. orH?.'t'"oso .. 

f:~ 2Q.. 1·-1',~o cem::; t:i. tu :i. m<:d 01'"<:1ç·;tt"o d e·::· t1-- :i. bu to ''' '''tu<:\ 1 :i. z •:\Çi'?\o 
monetária de sua base de cálculo. 

CAPITULO II 

---DA VIGENCIA 

Artigo 429 .. Entram em vigor= 
I ···· n.:1 d,;\ ·L:\ di:\ !:;u;:\ pu b 1 :i e:,:\ ç~~o !• <":\ '::; por ·t..:·11··· :i. <:1 !:> ~· '" ':::. :i. n s t 1···u-·· 

çdes, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos expedi
dos pelas autoridades administrativas; 

II···· ;·:>O (tr·:i.nt;,\) cl:i.<:1!::- <:1pó'::; <:1 <Ltt<:1 cl<:1 ':::.u<:1 pu!::.:l.:i.c:<:q;~~íü!, •!\!:; 
d.:::· e: :i. ':::.1'.\e:':::. cl o!::. ó n:r;~\o':::. c:ompon F·n·: t~::'::; d <:1!::. i n •::. t;~'\1'·1 c::i. <:1'::> <:1dm:i. n :i. '="· t l" <:'1 t :i. v.:·1s. ;: 



( 

III -- n,:1 cl;:d.<:1 rH:~J.e-~s p1"evi~:;.t<:1, ofü. convênios que<:> t'lun:i.c:í.
p:í.<:> <::f!.'lf:~bnz• com é\S ent:i.da<:l<-?S da adm:i.n:i.st1"aç~c) direta ou incli1,.eta, 
<L\ Uni ~to!• E!:;. t,:\do !• ou l"lun i c::í. pim;:. ;: 

IV - no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
ocorra a sua publ:i.caçâo, os dispositivos de lei que: 

a) instituem, majorem ou definem novas hipóteses de in
c::i. d @n c:i ,71 clE• t ,,. i bu te>!:;; 

b) f?X t:i.n<;Jt.lE-Hn ou n:~clu:r.<-:·Hn j.s<,·m çf.5f:-~s, n~;-(o cem ci::-~cl idé:1f::. pcw 
pl ... <:\ZO G?t"to f? nem (-?m ·funç;â'o de-~ clf:~t0wmin,;1clas ccmcl:i.ç?.S<~~!:;.!, i:.;.alvo s<-? a 
lf.,,_;_ cli!:;.pusf?I·- dt? m,:tnei1".:·1 m,:\is ·f,:\vorável ,;i.o cont1'·ibuinti:?. 

CAPITULO III 

DA APLICAÇAO 

A1r·tigo 4:10. A legi!.:;.1,:t~;~o t1 ... ibutári,:1 c\pJ.ic.:\----r..;.f::- i11Hi'cli,:1t,:t-
mente aos fatos geradores futuros e aos pendentes. 

Parê'1<;.fl",·:d'o tJn i cc). F,:d.or::. geré1clc;n::~s pencl0m t~~s s~~ro é1qw·:!lf.:-s 
que-::· ~:;e inicia1'·;:\m, mi:\!;;. ,,,ind,;-1 nt?{o Sf.·~ c:omplf?ta1"<:tm pel,:t :i.nf:!x:i.st~:nc:ia 

de todas as circunstâncias materiais necessárias e indispensáveis 
.~ p1-·c:>duç'âo ck-~ Sf?Us <~fe:i. to!:; ou clf:~1:;cle que-! se n~o tenh.:un con~;.t:i. tu:í.cl<:\ 
a situaç~'íc:> .:iur-:í.d:i.c::<:1 em qtH? f.-!l<-:~1:; asf:>f?nt<:·.m. 

Artigo 431. A lei aplica-se ao ato ou fato pr-etérito: 
I - em qualquer c::aso, quando seja expr-essamente inter

pn~'tat:i.'.1.:1, exclu:í.d,:·1 a .:lplic .. °'\ç~<:> de pf?n.:d.id<:tcle à íni'r,:q;'âo dos cl:i.1:;···· 
positivos interpretados; · 

· II - tr,:1té:\nclc>· .. ·~;.0: d<-? ate> n~o clefin:i. ·U.vamerd.f:~ julgi:\clo: 
a) qU<:\ndo dt:!ix<0 d~? d<-?·fin:L--lo como in·f1·-.:-i.çâo;: 
b) quando deixe de tr-atá-lo como contrário a qualquer 

<·?xic;.1@n<:i<:\ clf? aç~~\o ou om:i.1::.~::.~~º:• dc-?sd<-:: qw:·! n·~o t<-?nha s:i.clo fr<:1udul0m·-· 
to e nâo tenha implicado em falta~de pagamento de tributo; 

e) qu,:..ndo 1 h<-:: c:omirH? pc~nal :i.dadc·? mf?nos !:i-ev<-?I''.:\ quf'~' ,:·1 PI'º(;.> .... 
v:i.:::.t.-:1 n<:1 l(·:-!i v:i.qf:mü:: .:10 tPmpo cio t.r:i.buto; 

P i!1 ,,. -.ft 9 ,,. ,:1 ·f' o l.'.J n :i. e: o .. L. <-:-~ :!. i n ta'!··· p , ... ~::: t <:1 t :i. v a é é:\ q u (·:: 1 ,;\ q u <·:-! :i. n t (·::• r· .... 
preta outra, no sentido de esc:lare~er e suprir as suas obscurida
d <-? !:> (·:·~ ê\ m b :i. (1 i.\. :i. d ,:1 d E•:::. :• a e: 1 ii\ , ... .:\ i"1 d o <':\ s sü <:1 ~==- d ú ,_,., :i. <:1.:·\ !:;. .. 

CAPITULO IV 

DA INTERPRETAÇAO 

A1"tigo 4:·~;2. t-f,:;1 ,:1us@n c:i.<:1 <:!~::- d :i.~::.po~::.:i. ~;~~o 1;,::x. p1 ... fr::=.!::.a :• "" ,:H.t to--·· 
, ... i d ,;· •. d (:;,. e o m p <-:~ t 01 n t <·~· p ,;\ 1·- .::1 ,;\ p l :i. e <:1 ,... .:t 1 t:~ q :i. ~::.1 <!1 ~;~?\o t , ... :i. b u tá v· :i. <:1 u t :i. 1 :i. :<: <:'1 r ,~1 

sucessivamente, na ordem indicada: 
I ···· <:1 ,:1 n .-:1 I o q :i. •" :; 
II - os princípios gerais de direito tributário~ 
III - os principies gerais de direito póblico; 
I V .... e\ <-::: q ü :i. cl <:\ d (·:': .. 
§ 19. O emprego da analogia nâo poderá resultar na e:x.i

q~!)nc:i.,:1 dr::.· ti"·:i.?:iuto n~:'\o pn-:-:v:L!::.to (·:Hn l~:·:·:i ... 

-----------·--------·------



• • ••• •• • ,,..,_ ......... ----···•~r·-·~····· .... ~ .. -...... <J .•• ' >•. ··~~ .......... -- •W•O· .. -···-· .... ••• ...... ~.,.-~•> •0-• •.• ~· "'Tr> •• T 

§ 2~~L. O i,;•mprt'<;JO da E·qüic:l.:u:lc;~ nâc:l podert, resul t<:\r n." 
p<~m !;;..:, c:IÓ P•:t<;J<:Um?n to de t1,.:i. bu to cjevido. 

Al'·t:iqo 4;:):·:). Interpret<:\"-·::;e l:i. t€~t'"a.lmemte:.? a legisL:,ç~o t1··i··-
butária que disponha sobre: 

:r ··- sul:; pf:·m l:i.âo ou ex e l u !:>~~ío d o e: nf~d :i. to t.ir i bu t.á ,,. :i. o; 
II - outbrga de isenç~o; 
III ··- d :i. !5pf?nsi:\ do cwrq:n-imen to de obrigaçr.5e~; i:\Ce!:;sór·:i.<:1!::. .. 

Artigo 434. A lei tributária que define infraç~es, ou 
1 he com:i.n.:t p<-:.-na.1 :i.d .. "'tdes !• in tf?l'"pl'ºf:~ta····sf? d.:\ m.:tne:i.1'"a m.~is f.:tvo1'·.f1v<-::·l 
<:\O .-;,c:u::;.:,do,_ em c:.:\fü.C:) cl0~ dúvid.:1 qu.:xntc:•: 

I --- ~' c,:t 1:l:i. tLt l ,,., ç~o 1 e<;J '" l d<:l i' "'to; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, 

ou .~ na tUl""ºf?Z<:\ m.t ~?x tf?n!:;ân dos sc·:H.ts. efei tc>s;; 
III - ~ autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável~ ou à sua gra-

TITULO II 

OBRIGAÇAO TRIBUTARIA 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

f:~ :u;i .. A o l:w i g a çâo p r· i n e i p a l s. tll'" q e e c:>1n a o e: e:> 1'" 1'· @n e: :i. ;;, cl o 
fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade 
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorren
"t.(·? •• 

l3 ~=~º n I~ ol::ir-i<;J<!\Ç~':\o ac:es~::.órL:·\ df.·!COl'ºl•ººE! da 
t.ft1-··:1.,:\ (·? t(-?m por· ol:1jeto ,~s p1···e!::.i: . .:·1çff~?~=-:• po!:;j_ tivas 
1.:1 Pl'ºt?v:i.!:d.i:\~;; no :i.ntc·?l'"E-~Ss<-Z· da a1'"1'"eCii\d,:q;âo ou da 
tr·:i. bu to!f. .. 

10~<;.1:i.!::-laç·;?ío t1'"ibu··
ou negativas, ne
fiscalizaçâo dos 

§ 3Q .. A obrigaçâo acessória, pelo simples fato da sua 
j_n o b!::.e1'·v;r\n c:i. ,:\ :• c:onvf?l'"te··-1;;.c-? <-?m obr·iq,\\ ~;~'lo p1 ... :i.n c::i ~al n:-~ l <:1 t :i. v<:uner·1 tf!! .'â 
penalidade pecuniária. 

CAPITULO II 

DO FATO GERADOR 

t11 ... t :i. qo l.~~:k).. F<il to ge 1·· <:H:lor d.-:, ob1··· :i. q<:1 ç;~~ío p1 .. ·:i.n e: :i. p<:°I l é .:i !::. :i. ···· 
tu,:iç;<\t"o dc·:!"f·:1.nJ.cl,:i E·m :!.f::i c:omo nE•C:f:!!::-!;;,?1v·:i.,:i f:: !:>1.tºfic::ir:~ntc~: A !E>t.t<:1 oc:or···· 
v· r=~!f"1 e: i .C't u 

1=~ v· t :i. q o ·T·::;:? .. F .:i t. o q ~:: 1'º ,;u:I o v· cl ,,... o b 1··· i q ,;\\;~~o a e:: f.~ fü. !:; <'.) v· :i. ,;·1 {· q U <:i. .1. ···• 
qU(·:~v· !:;:i. tu<:"IG;~Yo qu~:-: .. l""!<'l ·fot ... ffi<:\ cl<:1 lf.·H;J:i.!::.J.-:1\;;·;=:to <:\pl:i.c:l1Vf.·!l !• :i.mptk: <:"1 pv·é···· 
t :i. C:<'1 ou '''· ,:1 l::r!:; tc~:n ~; ;xu d f:: <:\to q ui-:·: n~':l:c:r e on ·f :i. q u , ... f.·! o b , ... :i. q '''\)![o p v· :i. n e: :i. p,:i l .. 

.1..1.9 



A1,.ti_go t.+::H:l. Salvo cl:i.!:;pcrn;:iç';Ko de lei €:~m cont1'·,~1,·:io, consi
dera-se ocorrido o fato gerador e~existentes os seus efeitos: 

I ·-· t1'·,"t;,u1clo····s•:~ dt:~ !:d.tu.:lç~o de fatc:;., desde o momento em 
qw.,-:- ~;;<-:.- V<-?t'" :i ·f:i qu~un ,;\f,; ci ,,. <:un !;; t~\11 c:i as ma t.eriai s necess.f,t'"i as a qu<'°~ 

prodüz<:, o{:; e-f'•:~:i. to!::. qu~:~ norm<:i.llM·~r·1 te lhe s~c) pr,.óprios; 
II ···· tr,..:l 't..:.i.nd<:>····!SE• de !;;:i. tuaçâ'<.1 jurídi e::<:\, desde o momt:m to 

em que esteja definitivamente constituída, nos termos do direito 
aplicável, sendo que os atos ou negócios condicionais reputam-se 
~erfaitos e açabados: 

.:\) Sf.~nclo- !:>us;pens:i.v," ''' c:ondi ç1.'\o, clt;~scle o momt?n te:> df.·! r,;eu 
:í.mph~mc-:m to; 

b) sendo resolutória a concl:i.ç1.'\o, desde o momento da prá
.t:i. c:<il do- .:d·.o OU (ji:\ Cf?Ü?bt'"clÇâ'O do negócj.o. 

Ar,··t.:i~~o A~39" A cf<-?f:iniçâ'o leg.:ü do fatc:i get-aclor é in·ter-
pretada abstraindo-se: 

I - da validade juridica dos atos efetivamente pratica
dos pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da 
natureza do éeu objeto ou dos seus efe:itos; 

II ···· d<:)f:> e·ff?:i.tos dos fatos efet:ivam•?nt.e occJr,.rid<:>~;;. .. 

CAPITULO III 

DO SUJEITO ATIVO 

Ar·t:i.c;.ic:> 440. Suj€:~ito ativo da otwi<;Ji:\~;âc:> é a Pn"·f•:~ittwa 
Municipal de Muniz Freire, pessoa jurídica de direito p~blico t:i
tuJ,"r'· d<:"l c:c)m1:><:d.@nc:ic;, P•"1r,;\ ex:i.g:i.r o seu c:um1:w:im€:mto. 

CAPITULO IV 

DO SUJEITO PASSIVO 

Ser;~o I 

Das Disposir;~es Gerais 

' 
P.11'"tioo 44:1." Suj E•i to P<Tl~;;s:ivc:> d.:-\ ol:wi<_:J<:\çâo i:w:i.n c::i. p<:d. é cl 

pessoa obrigada ao pagamento de tr:ibuto ou penalidade pecuniár:ia .. 
F'<:l1···Aq r'·<":l·f'o [ln :i. c::o.. O !:;uj f?i te:> pc\!:;m.:i.vo cl<:l obr·:i.C;JHl\;:âÓ pr'·:i.n c::i.-· 

p,:l l d :i. z ··-~;;•? :: 

I ···· c:ontr·ibu:i.nt<-:·~!.---qu,:lrH:lo tf.~nh<:\ r·c:,~laç;?:ín pf~r::.so<:d. r,,~ d:i.n:~ta 

com ''' · ~;;:i. tu.::l~;âo qtH.::' <:c:mst:i tu,:·1 D r€:~r.-:.pf.:'c:t:i vo ·f'<:i to ge:•r···ác:lo1'· !i 
II ···· n:~~:;pcmfü.,flVf::.:L, qu.:lndo, sem n:~v<-:~!;;·t:i.1,. <:1 <::<Jnd:i.~;~~o de-::• 

c:ont1·-i.bu:i.nt.?, su,;\ obt,.:i.q;,,ç;?i"o c:lf:~c:ot'T<:l dt:·~ cl:i.~:;po~:;:i.ç~l((;) df:~ l<~!i .. 

;:·~ J'" t :i. <;J O 4 4 ~~ .. S l.l .:Í €~ :i. t O p ,;\ ~;; ~;; i V O d (:"1 O b 1'" :i. <;J i:\ \; ~f\ C) i:\ C: <-:·:•!!>SÓ J'" :i. El ~:·, <Tl 
pessoa obrigada às prestaçffes que constituam o seu objeto. 

, _______ _ 



pon !:;.;:1 b:i. l :i. d i:\dc:-~ pc-:~l o p.:H~li:\mf:~n tcí eh:~ tx:i. bu tcí!:>, n~c:í podem sei·- Qprn:;. t.:\fü. à 
Fan?nc:li:\ Públ:i.c,!\ Mun:i.c::i.pal, pa1r'" mod:i.·fic,":\r a dt?·finiçtrc> lec;.1.:d rJc:> 
sujeito passivo das obrigaç~es tributárias CQrrespondentes. 

Da Solidariedade 

A1·-t:i.~~() 444. s~~C) sol :i.d<:11'·iamt:"n tt:" obr·igad<:1s: 
I ··~ <.':\!::. pf:~!:;~:;oa15 que tc-:mh.:·un inb:"1rf?SSE:· cc:lmum na si ·L-.u.!\ç~ro 

qtH? co111:d.:i tl.t.:1 Q ·f,!\to gc'"l"<:\dCJt'· d<:1 ob1r:i.g<:1ç~tí pr:i.nc:::i.pc\J.;; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
P<:1r f.1c;J 1r .:1·1'0 t:Jn :i. c:o. A l:;.ol :i.d.:\1r:i. t:"d<:1de n~o compol''t.ü benei':í. c::i.cí 

dE.' 01rdem. 

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita 
aos df?mais;i 

II -·· a :i.sf:~n·ç;~c:> ou n:"m:i.ss~o d.;;,. cnf~cl :i. to exc>rH:H .. i:\ toclc>fü· os 
obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistin
do, nesse c::aso, a sol:i.clar:i.eclade quanto aos demais pelo saldo; 

III ··- a intc-:"1r1rupç~o di:\ pn?'!.::.c:l'·:i.~;'~o, em favc:w ou cc.1ntn:\ um 
dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais. 

Sec;~o III 

Da Capacidade Tributária 

Artigo 446. A capacidade tributária passiva independen 
r - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de achar-se a pesso~ natural sujeita a medidas que 
im po ,,. tf~·m p ,,. :i. "''" ç:;t<o C:)l.l 1 :i. m:i. t,:·1 ç;~o d o ~~ x \':!, ... e :í. c::i. o d e '" t :i. v :i. e:! <:1d 1:,~!::. e: :i. vi!::.!' 
CCHI\€~ , ... e: i '" i !S ou p1-·o·f' j, !55 i on .. "t :t !:.; , ou d .. ':\f ,:.f.d mi n :i. !5 t , ... ,,.\ ç;~(o d i 1rf::' t <:t cl €~ !:;f::·u !::. 
bens ou negócios; ~ 

III - de estar a pessoa j~r1ciica regularmente constituí
da, bastando que configure uma unidade ec:on8mica ou profissional. 

Sec;:fo IV 

Do Domicílio Tributário 

f.~11" t. :i. q o .q r.L~ .. 1'-1;:1 -f .:d. t ;:1 d "~ t? l e·:: :i. ~~-;~ro , 1:H::<I. o e on t 1'º :i. b u :i. n te-::· ou 
responsável, de domicilio tributário, considera-se como taln 

I .... t v· i:\ t ,;\ n e! e:• .... !::. c0 e:! !·:·! pE· s !::.o ::1 ·f :í. !::. :i. e: ;:1 !• D 1 u q i:\ ,... o n d ~:-: 1··· e-::·!::. :i. d e:·:· !' 

f~· , n f:'(c:i !:; t:·! n d o <·? !::. t t.·! e: on h ~:·: e :i. d o !' o l u q .:11'· o n cl !'!! !::.f:! t:~ n e o n t I''(·:'! i:'\ !::. f:·: e! t:·: h <:'\ .... 

bitual de suas atividades ou negócios; 
II - tratando-se de pessoa jurídica de direito privado, 

1:ZO 



( 

o local de qualquer de seus estabelecimentos; 
III - tratando de pessoa jurídica de direito público, o 

J. o C<id. d <i1 Sf::d e?. c:I f:: q l.tr.11qut::1r c:I f'.'! ~::.ui:\~:; n:~ pa 1-· t :i. ções <:tc:lmi n i -:,;. t r '°'tiva~;;.; 
§ :1.f:}.. C:luando n~o c:oubt'-'1 ... .:\ apl i c:.:\Ç~C) d.:\s reg1r<:\!:; fixadas 

em qualquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á como domi
cilio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situa
ç~~o do!::. l:H::r·1!:; ou d<:1 occ:H'ºl'"@nc:::ia clor:; ator:;. ou fator:; que c:lt::t"",:1m 01-·igf,:m 
à ob1···iq<:t~;<\'lo .. 

§ 29. A Autoridade Fiscal pode recusar o domicílio elei
to, quando impossibilite ou dificulte a arrecadaç~o ou a fiscali
zaç;~ro. 

Artigo 448. O domicílio tributário será consignado nas 
pt:d.i~;err::r:;!, <;:1ui<:1r::. t'.'! out1 .. ·c)~.> c:lr.H:umf:.·ntos qut:: o~> ol:w:i.qaclos dirijam cH.t 
devam apresentar à Fazenda Pública Municipal. 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 

Da Disposiç~o Geral 

Artigo 449. A responsabilidade pelo crédito tributário e 
fiscal pode ser atribuída, de forma expressa, a terceira pessoa, 
vin c:ulad""\ ao f,.";l. to (;jf?lradc:w da 1re!:;pectiv,:1 o!:w:i.<;J<:•.ç~o, f?X c::J.u:i.ndo <:1 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em cará
ter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obriga
ç~~C)" 

Sec;:!o II 

Da Responsabilidade dos Sucessores 

Artigo 450. Os créditos lributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedÀde, o domínio ~til ou a posse 
cl<-:: b~:·:n!:> :i.móvtz.:i.!::.!, <:~ l:H~:m ,:d::.!::.ún o!::. rél<:t·b.vc:ir::. ''' t<:\X•'.o\!:> p1':-:<i.<:1 pn:·:!:>t<,,rt?ín 
d P <:; ('"' 1'º V ·j Çº O<:: Ir(''' ·f r::. 1·-pf-1 t e<:: -:. ·t· .. ·1· <:: Iº' ""I"' ~- ("'I \ ·: (ºº ·-.1·· ·f· 1'º 1° f- l l º!. ·- '"'<::, .:· r! ''·' 0º1 (·:"'. 0.11• Jº)C)-·· • •• ·- •• •• • ·"" •• ~.. •• • - <C:\. .(:\.. .... .>~- f ':-'!>, .>.. .i:.l •• i. •• 1 ••• • J . .• \y\.J .... :- . \:,, 

t'":i.,:·1 :• ~::.ub····1rog,;.m····st:: na pesso,O\ elos n0!:;pl:?c:t:i. vo~:; ""dqu:i. i.-E·n t~:~!:; :• !:;,:~]. vo 
q Ui:\n cl o cor·1 !5 tf:.· d c:i t :í. tl.i 1 C) a p1'·ov<:\ c:lt: !::.u;:1 q u :i. t<:q;~~{o. 

P<:t1'·Aq t'·,·,d'o t:Jn :i. co. 1-10 c:i:"1!:;0 df:·: ,:u··v·(·:~m.-:d.i:\G't:ío f::·m h<:1~:;-L:1 públ :i.···· 
c.:1, .:1 'Sl.lb····1rog.:1~;;-;ro oc:o1'·!'·€,' !:;otn··~:-: o l'ºE•!:;pc-:·:c:t:i.<./o pv·1:·:ço" 

:~ v· t i <J o 4 '.'.\ :t. • S ~í o p e-::·!::.~::. o'" l m t:! n t f.~ i'º e·:·:•!:> p o n ~:; /1 v f:·: :i. ~::. :: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos; 
II - o sucessor a qualquer título e o cSnjuge meeiro, 

pf:: 1 o~::. t ,,. :i. l:n.t to!::. cj ('~V :i. d O)::. pf? 1 o de cujus ;:d.é ,:1 d ;:d.i:\ d <:1 p<:1 t'º ·Li.1 h<:1 ou 
adjudicaç~o~ limitada esta responsabilidade ao montante cio qui
nh~o~ do legado ou da meaçâo; 

III ··- o E•1:;pó1:i.o~, 1:H-:·:<i.o!::. tx:i.buto!::. d~:·:·v:i.c!o~::. pc·:<!.o de cujus 
a t é <"il d <°ol t <:1 d <:°t .;,\ b f.~ 1'º t U 1'º ·':\ (j ,:·1 ~:; l..l e: (0 ~:; ~:; t!{ O • 

---·------·----- ----------·------·----
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Artigo 452. A pessoa juridica de direito privado que re
::;u1 t.:u- df? ·fu!::-â'o!, t1'·.:m!si'onn<:\ç~l'(c:o ou inc:cn-por.:"lç~c) de outr·a rn.l em ou-· 
tra é ~esponsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas 
pi~:·!::.!::. o e\!::. J u ,,. :í. d :i. e e\!:; d f.·! d :i. n~· :i. to p , ... :i. v a e! o f u fü. :i. cm<:\ d"' s !I t ,,. <:\ n s; ·f <:),,.mi:\ d'" !5 
ou :i.n co1--pnl'·.:"ldc\!:;. 

Parágrafo Cnico. O disposto neste artigo aplica-se aos 
c,·;1 !::.o!::.· df~· c-:~x t :in ~;~\o dt:~ pt:~!:;!::-<:><:1!f> j u r· :í.d i e:,:\!:> clt? d :i. n·~i to pri vaclc) !• qu.:1ndo 
.,;\ f::·:q:ll_Qir.":\~;~:\'o _d<:\ r·t:~sptH:t:i.v.:\ at:i.vicl.;u:lt:·:· !":>ejc\ c:ontinuad.:\ pcw qualqLiel,. 
!::.óc:i.o rem.:tni,:-sce•n{e, ou !'.;f:!l.l c~spólio, sob a tM?SHna ou c:>utr<:\ r·;:-..~~~~o 

social, ou sob firma individual. 

Artigo 453. A pessoa natural ou juridic:a de direito pri
\J<'1clo que·? <!\clquiri1·- d<·? out.1·-a:, p01,. qualquer titulo, fundo de comé1·-···· 
cio ou estabele~imento comercial, industrial ou profissional, e 
c:ont:i.nu;:..1·- ,,.._ 1'"0!!::.pectiv<:\ t?.xplc:H'º<:q;â'o, s.ob a m€·!Sflli:\ ou outra r<:\z~o !So···· 
cial ou sob firm<:\ ou nome individual, responde pelos tributos, 
relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a 

I -· :i.n tt?.ÇJ 1r;;d.mt:·m t0! !• !5f.·! o al :i.0m<:Hl 1°.f? cess,":"\r a E!X ploraç~(o do 
comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante~ se este prcsse
qu:i.1-· n;:i E»~plo1'·aç;:\'\c:) ou :i.n:i.cia1'· dentxo df:! ó (s<::d.r::.) nu:~f:>t:·~~=>:, '" c::cmt;:\I'· 
cl<:1 cL:1ta d<:\ al:i.c-?naç;&'o, rH::iv,:\ atividé:\c:le nn m<::~::;mc) ou em t1uto r.:\mo de! 
comé1···cio, indús t1ri,:1 ou pnYfiss~\o. 

Sec;~o III 

Da Responsabilidade de Terceiros 

Artigo 454. Nos casos de impossibilidade de ex:i.q~1cia do 
cumprimento da obrigaçâ'o principal pelo contribuinte, respondem 
solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 
omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos me·-

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por 
seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, 
t1 .. ·:i.buto~:; cl~?v:i.do!::. pci1'· ~?.~::.tt?.~::.; 

I \J ···· o :i. n V€~n t<:\ r :i. <:w1 ü:-~ !• pe J. o~::. tx :i. l:n.d:or::. df?V :i. d o!:; p~::.:l. o <;;·!::.pó··-
1 :i.('.:J ;: 

V···· o :::.:i.ncl:i.c:o t:·~ 15- c:omi!:;r,;,:\1···:i.o!, pe!J.Cl!:; t1···ibutc:i!:; cl~::·v:i.clo!::. pf:;····· 
1~ ma~sa falida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeli~es, escriv~es e demais serventuáFios de 
oficio, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, 
nu. p~:-:·1·""<!\n tf.'! f?lt:·~i:; !• i·:!m 1···-i:\Z~~o do :::.~:!l.l c>"T':í. c:i.<;) !i 

VII···· o:::. sóc:i.o:::.!, no c:<:1::;0 ck· l:i.qu:i.d<:q·/~o clt:! :::.oc:i.t:·:·d<:\c!~:! ck· 

Parágrafo r~ico. O disposto neste artigo só se aplica, 
em matéria de penalidades, às de caFáter moFatório. 
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Artj,qc> 4~.'•5n S'.~o pc-:"!!;!!;o;:d.mt:mte responsávej.s pelos créditos 
cc:>nrr:,~~~,pcincfomtc:~~:, ..:1 ob1rigi:\Ç~~:~!!:. t1,.ibutárias re!!;ul tantes dt::~ ato!!> pr·a-
t:i. c,:\dQ!;; com ex c<-:~!:E-!?-O d<-:,> poderc;:~s ou in·fraç~o de lei, c:on trato sr.>
cial o~ estatutos: 

~ - pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pesso

as ju~1ciicas de direito privado. 

Sec;~o IV 

Da Responsabilidade Por Infraç~es 

A1rti<;JO 4!'.)6. A n~spon!:"><:\l:>i l idade pc:>1r in·f1raçesF!:; da leg :i. !::.L:v-· 
ç;~Xo tri bu t,fi1'·ia ind<-:~f.H:mcle d<:1 in tf:mçâo do agente ou do respon!!;.ável 
e d,:·1 e·fc0tivid .. ".\dc:,,>, n.:o\ tu1--e•Z<!\ e e;,>:.< tens~Yo dos efeitos do .;\to. 

Arti~o 457. A responsabilidade é pessoal ao agente: 
I ~- · qu,:u·1 to à!:; infraçek-~!!> con cei tuad.:1~::. por 1F.í:i. como crimf:,-~:; 

ou contravençOes, salvo quando praticadas no exercicio regular de 
,:i.dm:i.n:i.st.1··,:·1çâ'o, m,:\ndc'\tc.1, funç~~C:)!• cargo ou emp1'"f?go, ou n<.1 r.:ump1"i-.. 
mente de or~em expressa emitida por quem de direito; 

II --- qu<:1rd.o às. infr·,:\ç;'tJf,~!!; em cuja df::·finiç~D o dolo F.~:..;pç,~ .... 
cifico do agente seja elementar; 

III -· quanto às infr.:1ç-est-:~s que decorr.:\m di ret.<:\ F.~ ex <:lur:;i .. -
vamen te de dolo especifico: 

a) das pessoas referidas no artigo 462, contra aquelas 
por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos cu empregados, contra seus 
mandantes, preponentes ou empregadores; 

e) ~os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado~ contra estas. 

Artigo 458. A responsabilidade é excluída pela 
~?!~:;pon ti":\rH?i:\ d.;1 :i.r·1·f1··,;i.ç~{D, ac:omp<:1n had.:1 !' ~;f? fo1'· <::. cas.o !• cio 
do tributo devido e dos juros de mora, ou de depósito 

d (·:~n Ú') e: j_ '" 

p,:i.q .:\mF.m to 
dé\ impo1r .... 

tância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montan
üz· do t1,·i bu to d<·:~p<·?nd.!I df'!'.' .:1pu1'·;:içt:\'o. 

F'<:\ l'"é.CJ , ... <:t ·fo l:Jn :i. CC). M~~\o !:;e;:~ cem s :i. d~:-~ I'" ;:1 t:-~~:; po.n t.'.'iln F.:·<:1 c:i d <·:m ün c:i '" 
apresentada após o inicio de qualquer p~ocedimento administrativo 
ou ilH·:~cl :i. cl <:\ d t:: ·t= L::. c:<:11 :i. :<.<:\ ç~\'ío, 1'·0:.:1. ,:1 e i i:•n <:\d C)~=- r.:om .c:1 :i.nf 1'" ,;·q;~!\o .. 

---CAPITULO VI 

DAS OBRIGAÇ~ES ACESSORIAS 

Artigo 459. Os contribuintes, ou quaisquer responsáveis 
p o 1··· tx :i. b u to~:; s 'i:'\ <:) o b 1'· :i. <;.1 <:1 cl os <:'\ e:: um p ,,. :i. 1··· '" ~:; d ~d. e:-~ r m :i. r·1 <:1 \;;·c~k-:· ~::. d e-:-: ~''"t. <:1 f.> 
leis, das le:i.s subseqüentes de mesma natureza, bem como dos atos 
nela previstos, estabelec:idos com o fim de facilitar o lançamen
to~· ,;\ ·f :i. ~:;e •:t l :i. z ,:'I ~;~:\'o (·:-! <:1 co b 1··· <:1n \;;<:\ do~:; t 1·" :i. bu to~::- .. 

.1 :z::s 
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cbozma TftZBUTAftZO DO "UNZCZ~za Dl!t l'IUNZZ rrftEZftE 

§ 19. Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido de ma
né:•:l1'",':\ c-:~~:;pf:~cii-\l, o!:> cont1--ibuintes refü.pons.fi.veis pol" tributos ef,;tâ"o 
ol:wiqadc;~;; : 

I -·· i-\ ;:q:wf::-r:;<~n t.,:1r dec:J.;,n·.~\Çf.~t:!!:> e guias e a esc1'·i turar em 
livros próprios os fatos geradores da obrigaçâo tributária, se
gundo as normas desta lei e dos respectivos regulamentos; 

II - a conservar e apresentar ao fisco, quando solicit.a
d<J, quaJ.qUf.~1.- d<:>CUffi<:;on t<:; quf? :r de c':\l<;JLUO mc;do Se l''Ffi r"c':\ <":\ Opf?l.-i:\Çf.fer:; 
ou si tu,':\.Çfff:!!:; CjlH::- c:cm!s t :i. tu<:\m ·f';:\ to g0:-1·· i-idOt'' dt::- <Jl:wi gaçf.Sf::-!::. t1.-:i. bu tá·
r ias ou que sirva como comprovante da veracidade dos dados con
siqnados em guias e documentos fiscais; 

III - a prestar, sempre que solicitados pelas autorida
clf::'!:; <.:ompf.·:-·l:€:'11tes, :i.nfonnações f.~ escla1--ec:imf.mtor:; que, a juízo cio 
f:i.~:;c:C::. ~=><·? 1--e·fi1.-am a ·fato~:; gf~radc:;n~s <fr,;. cJbrigaçf.f~~s tr-ibut.f1r·i;,\-s:.r. 

IV - de modo geral, a facilitar, por todos os meios a 
seu alcance, as tarefas ele cadastramento, lançamento, fiscaliza
çâo <·::- c::ob1'·an ç.:1 de:)~;;. t1 .. ·:i. l:n.d.os df?Vido~::. ao erár:ic:> muni c:i p<:d." 

CAPITULO VII 

DO CADASTRO FISCAL 

Seç:ro I 

Das Disposiçbes Gerais 

Artigo 460. O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende~ 
I - o Cadastro Imobiliário - CIMOB; 
II - o Cadastro Mobiliário - CAMOB~ 

III - <J c:ad,:t~E-t1 .. ·o df:.:- t-1núnc:io - Ct-1DAM;: 
IV - o Cadastro de Aparelho de Transporte - CAPAT. 
V - o Cadastro de Máquina, P~tor e Equipamento Eletrome

c:7\n :i. co .. _ Ct-1Mr-':iC:l; 

Cf.1VETr, 

é d<·? <':\ té 
l<:i.<.;;~~o do 

bu 1 .. · 1:i,:1n '" s 
to!::. cio!;:. 

VI - O Cadastro de Veiculo de Transporte de Passageiro 

VII - no Cadastro de Veítulo de Transporte de Passageiro 
2 (dois) dias antes da d;ta de inicio da efetiva circu
uti litário motorizado. 
§ 1Q. O Cadastro Imobili~rio compreende~ 
a) os terrenos vagos exiitentes nas á~eas urbanas e su
do Município e os que vierem a resultar de desmembramen-

atuais e de novas áreas urbanizadas; 
b) os prédios existentes, ou que vierem a ser construi

dos nas áreas urbanas e urbanizáveis. 
§ 29. O Cadastro Mobiliário compreende: 
a) os estabelecimentos produtores, os industriais~ os 

comerciais, bem como quaisquer outras atividades tributáveis 
exercidas no território cio município; 

b) os prestadores de serviços de qualquer natureza, com
preendendo as empresas e os profissionais aut8nomos, com ou sem 
estabelecimento fixo. 

q ~:)~;}.. O C.-:\c!<:1 ~~· t r·o dt'!! P1nún c:i. o comp1"'~:·:•0:nclf:~ o~:; v~:·: :í. c:u 1 o~::. d~:-: 

clivulgaçâo e publicidade instalados~ 

1.:Z4 
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a) em vias e logradouros póblicos; 
b) <~m loc.:\:i.!:> que, dfr· qu,:\lquf?r m<Jdo, forem vis:í.vr::d.~:; d.:t 

via p0blica ou de acesso ao póblico. 
§ 49. O Cadastro de Aparelho de Transporte compreende os 

<'·:nq <';or·1 h<:)!:; móv~: :i. fü. :i.n~:d.cll c\dos, j,rH:lt.·:perH:l+:-m temente de sua d<~:fü. t :i.na Çi:'ÍQ !• 

em t~rren6s vagQS ou em imóveis edificados ou em fase de edifica
~;~·;-\o !• d o t :i. po :: 

a) elevadores de passageiros e cargas, ascensores, alça
p ?.fo! !:; !• - mo n ·l:. '" e <'O\ 1r g ,;\ !::. <~ e: <:)1"1 i~l ên e r f.·: !:; ;; 

b) 0:_sc.:lc:l<:11:; e e!;;.teir«:t!::- t··c>J.anü;,•!5, planos incl:i.n.:·1do1;;. mó·-· 
veis, macacos hid~áulicos e outros de natureza similar. 

§ 5f:.?.. O C.:H:l1\\!i!-tro de~ f"'f,f\quinc:\ !• f"lotc:w e Equi p.:\mf.m to E:l+?-
tn:Hnf:~c~fl!"i :i. co compn::r::mdf?, des<:le que ng(o u til i zaclos pai'"<:\ fin!:; ~· ex·-
·~lusivamen te, domésticos e administrativos: 

a) as máquinas e os motores, cie qualquer natureza, ins-
t.c:\lcu:lo~=- <-:~m f?!:.-t."i\belf?cimf?ntos ir·1dust1'·i.:t~::., comercias <-? pn,1!;;tc-tdOl'"f?~:; 
d f.·! ~;; <·:·: r V :i. ~;O!:; ; 

b) os equipamentos eletromecânicos, de qualquer nature
za, instalados em estabelecimentos industriais, comerciais e 
prestado0es de serviços. 

fü 69. D C,:\di:\str·o clf.~ Vf.":Lc:ulo clf.·: Transportf:·: de;~ P,:\!;>!i:.<:HJf.;·:i. .. -
nJ compn-?enr::h-?:: 

a) os veículos de transporte, póblico ou privado, cole
tivo de passageiro; 

b) os veículos de transporte, privado, individual de 
P<'il!a.~::.ac1<-?:i. r·c:>. 

Arti<;,t<:> 41.>l.. () prazo pc:\ra insc:1ri ~;~\o:: 
I - no Cadastro Imobiliário é de 30 (trinta) dias, 

t.<01do!:; d.:\ d.:d .• :t clf.·! +:!Xpediç~\<J cio document<::i hábil; 
II - no Cadastro Mobiliário é de 30 (trinta) dias, 

tados da data do efetivo in:Lc:io de atividades no Município; 
III .... no Cc.'\cla!::.t1ro d~:.· Am~u1c::i.o é d<-? .:d:é ~~ (do:i.s) cf:i.,:\~5 

t<·::!:; r::b d<°:\ t,:\ <fo: i n :i'. e i o d'" :i. n f:> te:\ 1 a ç~~o d o Vf? :í. c:u 1 o de d i vu 1 <;pq;i:Yo 
propaganda e publicidade; 

c::on .... 

con .... 

c\1""1 ·"· 
df:! 

IV - no Cadastro de Aparelho de Transporte é de até 2 
(do:i.!;;.) dic:\s <O\r·1tf:!::. d,:t data eh? início d,:t :i.n~stc\laçtro do <~!n<;,tf:-:-nho mó .... 
V<·:!l .. 

V - no Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletro
mecânico é de até 2 (dois) dias antes da data ~~ início da insta
laçao do instrumento industrial; 

p <':\ J'" ,f191 ... <:1 ·f'o IJn :i. c:o n N·~rto ~E-f~nd C) l'"(;-;>;:11 :i. z i:H:J ,:1 a :i. n !:; e l'" :i. !;·;~ío d E·!n t 1'"0 

do pv·,:·1zo c~st<:\bi·::-1f?<::i.clo!, o 61 .. ·q~~"o fc\Zt::-nd,f\v·:i.o compet+::ntf:: df::vf:·:-1'·<f\ p1'·0·-· 
mov;;;: .. ·<L:\ de O"f':í.c::i.<:r:, dt:.•!::.<je qui::: d:i.sponl·1,:·1 de f:.•:U:~mf:mto~:; ~::.cd::i.<:::i.i::intf;:-~:; .. 

A, ... t :i. qo 4é:?.. Cl órc;_i·;~\o ·f' é\Zf."ndf.11"· :i. o c::ompi!!!tf:·:n "t.i!::·· pocl l!:!i·"" ,f1 :i. n t :i. m<:11"· 
o obrigado a prestar informaç~es necessárias à inscriçâo, as 
q u <:\ :i. !:, ~;; I!!! , ... ~~í o ·f o i'" n (·:·: e: :i. e! <:1 !::. n o p ,,. ,·:1 :r. o d <·:-! ::; O ( t , ... :i. n t <:t ) d :i. ,;, !:'. !• e: o n t ''' <:! o!::. d '" 
d<:1 t<:\ cl<:\ :i.n t:i.m<:1ç~ío .. 

P <:1 , ... ,f!.91'·,:t·i"o l'..ln :i. c:o. M?:io Si·:-:-ndQ i'ot·TiE• c::i. c1,:·1s é\!:; :i. n·fot'"m<:•. ç;ffr~!:;. nr:::i 
p t'" ''' z o (·:~ i::. t ,:d:l <": 1 e e: :i. e! o !• o ó 1 ... 9 ;rí o ·f ,;u·: i:;· r-.c:l ,f1 t'" :i. o e o m !'.H''' t E·n t f.'' !• v <:1 1 E· n cl c:i .... ~::. <·:·: d os 
elementos que dispuser, promoverá a inscriç~o .. 

-~-- ----- -
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Sec;:io II 

Do Cadastro Imobiliário 

A1,·t:i.c~10 46::> u F.l: ol:wigc:\do a pn:>mC)V€~r a :inseri çâo dos imó
veis no Cadastro Imobiliário: 

I - o proprietário, o titular do domínio útil ou o pos-
su:i.do1'·; 

II - o inventariante, sindico, liquidante ou 
em se tratando de espólio, massa falida ou sociedade em 
~;~~o ou su c:<~:·s~;.~"(o ;; 

suc::esso1r, 
:Liquida··-

III - o titular da posse, ou sociedade de imóvel que go
Z<-? de-:~ imunidade-?. 

Artigo 464. As pessoas nomeadas no artigo 471 desta lei, 
s~~o C:)bt'·:i.g<:1dc:ts: 

I -- a informar ao Cadastro Imobiliário qualquer altera
çâo n<:1 ~:;:i. tuaçâc:• do :i.móvf:~J., como pa1rc::el<:1mf:·mto, dc-?smE~mb1r;~mento!• re-
mc-?mbt'"<!Hlif?ntc:>, ·fuf::.t:\'o:• dc::.•mc:\t'·c;:1çâD:• divisâD, amplia~;~<:>, mm:liçâ<:) judi
cial clc;,,·f :in i tiva:• r·econs t1ruçt:\'o rn.l reforme:\ ou quc:\lque1r outra oco1r-
rên cia que possa afetar o valor do imóvel, no prazo de 30 (trin
t;:I) dic!\~:; !• c:on tc:td<:)~;; d<:\ ,:\J. tE~l'"ii\Ç~D c>u da irH:id@n c:ia; 

II -- a exibi1'" e:>~:; dc:>cumc,:mtos rH?cessá1r:i.os à .:-\tualiz,:i.ç~o 
c .. ":td<:1!sti--·;~1, bem c:omc1 "' dax tc:>d<:1!:> as in·f'rJr·m.:1.ç~~::-i:., sc>l i c::i tr.\dc:ts pelo 
f i !:;c:c:> no p1'·azo const<:\li t~? c:la :i.n timaç<?ío !• quf." nâo -:;.er.f1 ini'er:i.or· a 10 
(cj~?Z ) d ic:\S; 

III - franquear ao agente do fisco, devidamente creden
ciado, a!:; depend@ncias de:> imôvc-?1 para vi!:;to1ria ·fiscal .. 

Artigo 465. Os responsáveis por loteamento, bem cruno os 
incorporadores ficam obrigados a fornecer, mensalmente, à Secre
t.:u-:i.<:1 Mun :i. c:::i. p.-:tJ. d;:1 Fi:\H:~nda a relaçâo c:los imôV€'!:i. s qw-:-: no mês i:\n t€-~
rior tenham sido alienados definitivamente ou mediante compn:>mis
~:;c) de-:-:• c:ompi--·,;·1 e V€·!ndc:\ !• llH?fl c:ion c:\ndc.1 O <::d qui l'"~:·n tf:! !• Sf:!l.l :0:-:•n c:l<-:'!l'"E:'ÇO !• de:\·--· 
do~::- 1'·c-:.·l.:\t:i.vo~:; ~1 ~;;:i. tu.:·,~;~'\o do imóve;l C:\l~i.0:n;:\do i-:: o vc:\101·-- c:l<:1 t1'·;:\n!:;;:\···· 
~;~(C) " 

Artigo 466. As pessoas jurídicas que gozem de imunidade 
Ticam obrigadas a apresentar à S~cretaria Municipal da Fazenda o 
doc:umento pertinente à venda de {móvel de su~ propriedade, no 
pn:1zo clt--:- :.:>o ( t1,·:i.nt.::1.) d:i.<~!::.!, c:on·LH:los cL\ \?::<pf?diç;~fú.1 cio doc:wnc-:-:-nto .. 

Artigo 467. Nenhum processo cujo objetivo seja a ccmces
s;;Xo d 1°:: "D,:\:i. X ,:i e-:~ H,:\ b :i. t~:-:---sc-::.> 11 ~ ti Moei i. i'i C:c:\ ~;~~o ou ~:~u b<jj. vi ::::;~\o d f:: T€~ t·""l'ºC-?··
n o"!• "L:i.c:c-?n 1;;,·:1 p;:11'"<":\ E:r.<·:-:-cu~;~·?\o <-:! 1~1:>1'"C)V<:q;~?i'.o de-:-~ Db1····i\~:> F'<:H··t:i.c:u].ê·1n::!:; 0: 

f.~wn.1..::ü1H::nto!~- <·?.· LotE'<:\(iH-:-:·nto!:: ... !• "1~~1Jv,:\t'",f1 dE· L.:i.c(-:~n\;a de Loc:.-:1l:i.:u:1ç<'!ío 11 
f:'! 

ti L :i. CE•n Gi:\ P•" ir c":\ E X p 1 o!'",,, ç;~:'(o (·:·:• u t :i.1 :i. :<: '" ~;~~io d(·:-! p n:i p<:1g c:\n d ii\ <·:: Pu j:) l :i. e :i. d c":"\ ··-

<fo:- 11 
, 1::. (;;' 1-·· ,71 .:11'· q u :i .. .,.. <:1 d o ,71 n t <~' i:; <:!E· fü l.l C:\ 1'" €~ m f::.' );;. ::; .,;1 .~, S c,:~ e n-:~ t e!\ 1··· :i. "' 1v1 u n :i e.: :i p .::d. 

cl <:1 F ''' :z E! n cl a !• p ;,u- ''' ·f' :i. n :::. d <""° <:1 tu <:d :i. :<'. r.q;~~í o e: <:1 d '''!:d. ,,. ''' l :• ::; o b p f?.· n <:1 d <·?! n-:~ !:; ···· 
ponsabilidcide func:ional. 

Artigo 468. Em c:aso de litigio sobre o domínio cio imó
v~:.·1 :• d <:1 :i. n :::.cv· :i. ç;~(o d<·:·:'..-'<·::v· ,1'. c:on !::. ta 1'· t<:\ 1 e: :i. v· c:un :::. t~;·\n c:i <:1 :• b~:-:·m c:omo C)!':. 
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nomes dos litigantes, dos possuidores do imóvel, a natureza do 
ff:.-:i.to, o ju:í.ZC) e~~ CJ Ci.-\1rtó1'·io 1:H:n- onde cor-rer a aç~o. 

r41rt:igo 469.. P,":\1'·a ·f'in~::. de·? :i.n!:;c1'·i ~;:I\o no Cadast1ro Imobi l i,i···· 
rio, considera-se situado o imóvel no logradouro correspondente à 
~:; u ;,\ ·f-i--e n t ~:'.· c0·f' e"' t :i. vi:\ .. 

§ 19 .. No caso de imóvel nâo construido, com duas ou mais 
esquinas ou com duas ou mais frentes, será considerado o logra
douro relativo à frente indicada no titulo de propriedade mj, na 
·f';,d. t.<:1 d_c·?!::.-l'.f::·, r~ log1···,;\rJotwcJ qtu? con·fi1·-a ao imóvel m.:\io1r V<.-il<:wiza··" 

§ 29. No caso de imóvel construído em terreno aJm as ca
racterísticas do parágrafo anterior, que possua duas ou mais 
frentes; será consdderado o logradouro correspondente à frente 
principal e, na impossibilidade de determiná-la, o logradouro que 
confira ao imóvel maior valor. 

t § 39. No caso de terreno interno será considerado o lo-
gradouro que lhe dá acesso ou, havendo mais de um logradouro de 
<:ic~:~~:;~:;c), . .:iquc::!lf:: '" quf::• h,,,\j,:i. s:i.do cttribu:i:do m;:tiC:)I". valo1"" .. 

§ 4~:?... No C<":\~:i.o df? tc?.trn?.nc> en cr,":\vad<J, sc:~rá c:on:;icle1"·,:i.do o 
1oq r·;:tc!Dul·"o c:o1"·v·f:·~::;por·rclt.~1 .. 1 ü:: A sc-::1""vidâo d<;;· p.:ir;;~:;.:\(;_tC·?m. 

Artigo 470. Considera-se documento hábil, para fins de 
:i.nsc!'":i. ç;·;=tto <fr:• :i.mÓV(-':!l no C<:1d<:1::;t1ro Ime>b:i. l :i.,ft1r:i.o: 

I .... ,":\ <·?:::.c1'·i tu1'·;:\ n?gistt"·,":\da ou ntro; 
II - contrato de compra e venda registrado ou n~o; 
III .... <J fc:wm,":\l df::• p<:\rtilha n;:·g:i.!:;.t1rad<J ou n~{o; 
IV .. _ cc..-1"·t:i.d~:\'o n:.>li:d.:i.va a dec:::i.Ç.;.Õc·:~s juclici.:d.!::. qur:.- :i.mpl:i.

quem ~ransmisst:\'o do imóvel. 

Artigo 471. Considera-se possuidor de imóvel urbano, a 
que se refere o inciso I do artigo anterior, para fins de inscri-
~~;~·;·rc:1 ~' ~1.q t.\(-:-:, ~t t:~ ct t.\<-:·:· e-::·~::. t :i \.jf·~ 1··· n<:) L\~:;c:. e ÇJ e:. z Cl cl Cl :i :T1C~J\/f? 1 <~., :: 

I ···· ,":\pn·:~!::.<·?n ·L:u ... n·:.-c:i. bo onde?. con!:;tc·? ,:1 :id~:.-n t:i. ·f':i. Ci:\Ç;~·;'ío do 
imóvel, bem como, o índice cadastral anterior; 

II - o contrato de compra e venda, quando objeto de c::es
~:;~~\o <·::· 2!::. ·t.<-:~ n~'ttn ·f'or l f:'!Vi:'1clo .::·1 1rf::q :i. ::d. v·o .. 

Seç:~o III 

Do Cadastro Mobiliário 

P.1v"t.:i.qo 47~:~.. S~'tto ob1· .. :i.<~li:\Cl<:1~:; i:\ p1''CHnov<·'~1"·<,;:m a 
Cadastro Mobiliário: 

I .... <:1 ~::. p F! !::. !::. o <:'i ::; "'f { :::. :i. e: <:i !:; ou j u 1'· :í. cl :i. <::<:1 <::. <;; u j <~! :i. t <:1 ~::. ,\\ o b v· :i. q i:\ \;;;',\"o 
tributária principal; 

II - as pessoas físicas ou jurídicas que gozem de imuni-

I I I .... ,;\ !::. d E•1'li<:\ :i. s p f:! !::. !::. o ,;·1 !:; i' :Í. !::. :i. e: E: !::. ou .:i \.\Y :Í. d :i e:,;\ )E;. ~· 

entidades, estabelecidas no território do município. 

-----·-----· 
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Artigo 473. As pessoas físicas ou jurídicas referencia-
di:\!::. no ,;..1r·f:.:i.qo iJ7~:~, <fr?f=d.<:1 1<,·::i., sâo c>b1rigada~; !• no pt'"<\UC) de :'.)0 
( tv·:i.n t,~) cl :i.<:i!::. !• cem t.:·H:lo!::. da da t.:1 da t'"espectiva oc:oFFên c::i.,\\: 

I -·· <:1 :i.1Yf'onn<:H" <:\o C.:1d<:1!:;tFo t'lobiliár:i.o qualqu~:w al t.er«:iç<Xo 
cor) t !'"<':\ tu,:i:i.· ou <-?.!::. t<:i tu t,f\I"- :L:1;: 

II - informar ao Cadastro Mobiliário o encerramento de 
suas atividades, a fim de ser dada baixa da sua insc:riçâo; 

III ···· i:\ c-?.xibiv· o!::. dc:i<::umf.mtos nf?C:ess.f11'·ios à ,;..t.u,:iliz,:\ç;~o 
<:<:"tcl<:\!:;t1'·i:d., b<~m como .:1 cl;: .. r· tod,;.s .ci.s in·f'ormaçô'f:!fü. sol i c:i t.c:\clas p~::J.o 

·f :i. !O:- e: o • 

Seç:lfo IV 

Do Cadastro de Anúncio 

A1,·t:i.qo 474 .. i:l: ob1'·:i.g.:1t.óri.:1 a in~;c:riç~?ío!, no C<:\dast.1-·c) d<~:· 

Anún c::i.o !• do!:; vc,dc::ulo!:> de d:i.vulq.:1çâo de pt'"C>p<:U;J<:"tnda €" pu b 1 :i. e: :i. d acl e'" 
:i. n !::. t,:1 :L:"tdO!:l-: 

I - em viafü., logradouros e demais espaços públicos, ex-
postos i:\O <.".\!'" 1 :i.vrf? ou n<:1!::. ·f.,:1.c:h,;..c:L:is ex tf?J'"na!:> de-::- f?.d i fi c:,:q;ô'e!::.; 

II - em lugares que possam ser avistados das vias públi
cas, mesmo coloc:acios nos espaços internos de terrenos ou eciifica
ç;t~SE,~::. H 

III - em loc:aifü. ele acesso ao põblico, exibidos nos re-
c:intof::. dE· aglomc-:;>Jr<:iç;<Xo popular, com<:) g:i.rd1!:;:i.or:; e-:~ est,f\d:i.o~:• clf:! <-:~~::.pen··-·· 

tf.~!:; ou c-:"!~'P<-?tácul <:>!:> !• pa ir<FH?S de-? ex posi çõc-::s, fc-;~j. ri:\S ou ~:>:im:i.1.:urc-:~!:: ... 

A1rt:igo 475 .. Vc-:d.culo d<-? divulqaç;~tío clf.·~ p1'"opi:\Ç.lio\ndc\ e~ publ:i.··
cj.<L:tcl<·?.· é o in~::.tn.lmf?.n to po1r·L~dor de (Of:ms<:\c.~c-:,•m cfr~ comun :i. c.:1çâo v:i.~:>u<:d 
prefü.ente na paisagem rural e urbana 

Artigo 476 .. De acordo com a 
mc-?.n !:;.:1q c-:~m t 1r i:u··, !::.mi t :i. d,,_!• o ,;\n ún e :i o pod "~ 

I - quanto ao movimento: 
<":\ ) <'.·\l"l :i. m (:\ cl o n 
b) :i.nan J.m<:\do ;: 
II ··- qu<:"lnto ,\ Ll.um:i.r·1,:1ç~~o= 

- <
0

:\) l tt<n :i. n C)~SC) ;: 

I:>) n·:~\o···· l um:i. no!:;o .. 
§ 19 .. Considera-se animado 

transmit:i.cla através da movimentaçâc 
senhas, cores e dizeres, acionadas 
pv·óp1'·:i.,:"1 .. 

do território do Município. 
natureza e a modalidade da 
ser classificado em: 

o ,:"\l"H~ln e: :i. o , c:u.:i <o\ mc:·:·n !:;,:1c;.1 ('~m é 
P da mudança continuafü. de de
p cn- m c0 e <:1 n :i. !:; mor:; d c0 ,;\1"1 :i. m<:1 ç; ~'(o 

!;~ :?::.:;: .. Con!::.:i.c!c-:~1···"'\-··!:;i-:·:· :i.n<:1nim,:H:lo o <:1núnc:i.o c:u.:i<:"t. ill<·:.·n:::.;:1qc·::1T1 1c~· 
t v· <:;n !:;:r1:i. t :i. d ,:1 !::.c·:~m o con c:uv·!:;o--dc-:.· mc-?c,";\n :i. !::.mo d~:-~ d :i.n am:i. z e!\ ç;<~\o p l'f:rp , ... :i. i:i .. 

~~ ::)~.:.~ .. Con':=:.:i.dc-:~1··«:\····!::.c-::· lum:i.no!:;c::r o ,:\l"H:"i.n c:i.o c:u.:i ,:1 mc-?.n':::.,:•.qf?m é 
o b t :i. cl ,;\ <:"1t1··· <:1 vé!:; d ;:1 (-?.ild. ':::-':::-~tío d!·:·: luz C) ,,. :i. urH:I<:\ d e d :i. '::; po!:; :i. t :i. vo c:om 1 um :i. ···· 
nosidade própria .. 

§ r.+ ~.:,~ .. C o n !::. :i. cli·:-: " . .-:1 ····!::.e-:·: rf?:\o-·· l turi:i. n o!::. o o <:1 n t:"tn e :i. o e: u .:i <:1 me~: n '::: . ..,, c.:.1 e-:'• ir: 

é c:il:it:i.da ':O:-C·:·~m e:• c:onc:uv·!;:.o d<-:: d:i.!::.po':::.:i.t:i.vo ele-::· :i.luitd.n<:"i\;~ti"o p1 .. ·óp1 .. ·:i.<:1 .. 

(~li'·t:i.(;JO ,;·~T? .. ü p!'"<:::<p1···:i.1:':.•tA1···:i.o cio ,;\núnc:i.o:::o e-:~· ,:1 p(·:·:·!::-'::;0,:1 ·f':i~':::-:i.c.::\ 

ou .:i ui··· :í. d :i. c:<:1 d e-:·: t1::,•n to I'" <":\ d o v1c:-:· :i". C:i.t J o d 1c:-: d :i. \.··u 1 q <:"1 \~~?\o .. 
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P;,u··f:\ÇJ v·;:d'o t:Jn :i. cc:i. Nâo sf:-~ndo en c:on traclo o propric;.~t.ár·ic> de> 
,:\nún c::io, 1'·c·~'!:;1:H:)rH:lf,' po1r <~~!:;te o in t<-:~n~ssado, d iFf~tê\ ou :i.ndi l'"f?t.:-unen···· 
te, pela propaqanda e publicidade veiculada. 

Artigo 478. O Cadastro de An~icio será formado pelos se-
guintes dados do veiculo de divulgaçâo~ 

I - pFoprietário; 
II .... t:i.po;i 
I II .... d :i. mf?n !:>~tíc:i; 
IV -·· loc.:d;: 
V - data de :i.nstalaçâo~ 

VI - nome·? ou 1r,:\z~o scH:::i..:íl do n~~!:>pon!::.f:1vel pf.·~L:\ t?li:Üll11'.f.\ .... 
ç~~º!• c:cm·ft:~cçâo e-:~ in~:;t<:i.1<:\Ç~"lc:> do vc;.~ic:ulo d<·? divuJ.1~1aç;âc:i. 

VI :r .... v,;\lc:w p<:HJO pelc:i !:><~rvi ço pn~st.,:i.do e nétitH·?n:> dê\ ires·· .. 
pectiva nota fiscal emitida. 

A1·-tigo 479. O ve:l<::ulc:i d<~ d i vulq.;,,çâo insc:r·i to n'·~Cf.·~l:)c;.~v·.~1 um 
núi1H-?1ro de~ n?g :i.~:;t11·c) <'!!" con t1role no Cad.:1!:;tro de Anú1 cio .. 

!i} 1Q. () númc-:~r·cJ ccwresponden ü.~ .:to rec_;,i :i. ~:;t.ro ~? con trrolf:~ no 
C.:-1.d .:-\ i:;. t.1·-0 clf? An(m c:i. o <:lf~ve1-·J1, ol:w iga to1-·i <:'lflif?l1 te, !õ;f?I~ ;,\"f':i. x <:\do no Vf" :[ ···· 
culo de divulgaçâo. 

§ 2~=L O rn~tmc-:-~1 ... 0 do re~qj.stFo prn:lf.·ffé'1 sf:~r n·~r.woduz:i.clo no 
anémcio atFavés de pintuFa, adesivo ou autocolante ou, no caso 
cl<:)!:; novoi::. i• poder·,f1 r:;r:!v· in corpo1ri:'\do ao an(u1 c:j.c> como p<:\l' .. l·.t:-~ in Ü?<;J l''i:trl .... 
te de !5-<-õ'U ílk°'\ t.f?1r:i.a 1 f? co1,-fecçâo i• devendo i• em qualqw·:-~1-· h:i. póte!:;.01 i• 

ap1~f?!E.enta1r c:c:indiçt~e~<:;. c:H°l<f1lO<J•:\!:; àr:;. de> pn'.>p1r:i.o anúnc:io, no toc.:tnü:1 à 
resist~icia e durabilidade. 

§ 3f2. O nt~líllf!.<l'"D cio rc::~q :i.stro cio ,:·mún c::i.o d~:~vf;w,f1 r:~s t.:11'· e~m 

po!:> i çt!ío cl C·?!:; ti:1 c:<:1d i:\ i• c7.-m 1-·eI aç~c:o à!:; ou t ir <:i.!::- mt:'!n!;;,·,\qt:-:•n!:; quf:·~ :i.n tf.·!c;J r· <:1m o 
sf.:·u con tf?é1d D .. 

f:f. 4Q. f~ :i.n!::.c~r·:i. ~;-;:to do núm€~l'·o do f.1i"H~ln c::i.o dc"~Vf:'!l'"<fl o·ff:1n"~c:c~:'f··· 

e o n d :i. ç (~ f:·~ !:; p E· ri' f.·: :i. t ,:·1 s d f.·~ l E! q i l :i. b :i. :J.j. ct...,i. d f:1 <:1 o n { v f.·d. cl o p <'~d f::• !::. t 1··· f.'! i• mE~ !:;.-no 
à distância. ~ 

~i~ !'.'•~.:.~.. D·::; <:1n ún e: :i. o!::. :i. n !:; ta 1.:111 O!:; <~~m c:o bf:·: 1-· tu t .. .:\ cl f:~ ~:~d :i. ·f :i. e:<:\ ç~~ío 
ou €~m loc:<:d.!::. ·fo1~,:1 do ,:1lcanc:f~' visua~. de:> pc-?dc·?!::.t1'·f?i, df?Vf?l'<~\o t<:Hnbém 
tf?l'" o !::.f::u núm<·::·v·o de.;:· v·c·?c.J :i. !":. t n:i .::i.·f i x .:1Uo i• p<·?l'"ffl<HH:~n teo~mc;~n tf?, no .:1c:c::.·!:;!:;o 
1:w:i.nc:ipc:\l de" c-:~cl:i.·f:i.c::<:\Ç~\o ou cio :i.móv~::J em qu<-:-~ 01!:;·~ivc-::•n:-~m c:oloc::adofü. f:-~ 
mantido em posiçâo visível para o público, de forma destacada e 
!:.c":f:i.:u-,:1d-::\ df? ou t1.-·o~:; :i.n!?.- tn.tmen tcJ!:> df? comun :i. c:,:\•;â°n v:i. !::.u.-,d. !• (·::vt.·:n tu.-,d. ···· 
mc·:.•n t<:-:· <:d'i x,:\dO!:> no loc:e:d. i• com ''' :i.df?n t:i.·f:i. c.-,q;t~ío: l'-lúmf:-wo do P1nc·u·i c::i.o 
do CADr~~N .. 

1~11'·t:i.<;_10 ·~lBO .. Oc:o1···v·f:-~nclo <:1 1rf?t:i.1r<:i.cli:\ ou ,:1lt<·:11···.-:1ç;~~ío d,:1!::. 
terisiticas do anúncio, fica o seu proprietário obrigado a 
cl ('·! l'' <:"1 b,:1 :i. X ,:·1 ou (:\].te-:: i·- <:1 ~;~~·ío d o SE•l.l Cc:td .:-1 r:; t J""ºO !I no p , ... ,,, z o d E• :1. o 
dias da ocorr~1cia. 

c:..-:1 t·· ,:·1 e: ... . 
p l'" C) e: ('·:· ... . 

( CIE~:i'.) 

·--------------------------·---·--··------·-
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Seçao V 

Do Cadastro de Aparelho de Transporte 

P.wtj_q<J 4H:l. t:t obri<;J,:d.ór·i<:t a in~;;c1riç~o!I no Cclda~:.tn) dt? 
Aparelho de Transporte, de engenhos móveis instalados, indepen
dt:~n tc·:·Hnc::.•ntf~' dc0 su<:\ c:lf.~st:i.n<:\Ç~ío!, i·:!m tt.~l'Tt:mos vagof::. C)U f-"m imóve:i.s 
f-"d j_ ·f:i. ~ados <Jt:t <-?m ·f;:t~;f!• d<·? ed :i. ·f':i. c:<:\~;~o :• do tipo: 

I - elé~adores de passage:i.ros e cargas; 
II -·· à!::.c:c-:mson:·!!:>:• alç<:\pt~fo!!!;!, mont<:\-··c,:tnJ1:\S e corHJ@rH:!1'"e!:;; 
III - escadas e esteiras rolantes, planos inclinados mó-

veis P outros de natureza s:i.m:i.lar. 

Artigo.482. O propr:i.etário do aparelho de transporte é a 
pessoa física ou jurídica titular do domínio útil ou o possuidor 
elo :i.ilH.'>vc::~]. '" qu<:d.qu<~!I'" ti tulr.), n~ío····edi·f':i.c:.:H:lo!, e<:hficcldO ou em f.:\st:! 
de edificaçâo, que instale ou mantenha instalado o engenho móvel. 

Artigo 483.· O Cadastro de Aparelho de Transporte será 
formado pelos seguintes dados do engenho móvel~ 

I·- proprietário; 
II - tipo, marca e modelo; 
III··- loc.:\1;: 
IV -·· dei t<:\ d<,·! inst;:,J.,:·lçâ<J; 
V ··~ neJflif!• ou r,":tz~o !:>D<:::i.al do t'"f.,'!:;ponsávc-:!l pE!l.:\ :i.n!!:-t.:d<:lçâo 

e -C:-\!:>!:>i!;;tênc:i.,:1 tée:nie<:\, qu<01nclo ·fo1'" o cc":t!5D~ do engenho móve-:!1 ;; 
VI - v.:d.c:w paç_10 p<0lo sf:wviç;;o ele-:: :i.nstal.:"lç~o <~! o nt~HllE!1ro d<i\ 

respectiva nota fiscal emitida. 

Ar···t:i.qo t.H:V-1.. O E•ngc::~n ho móvt?l in!:;c::1'·:i. to recc-:!l:l'!:!1'",fl um núnH:!r·o 
de registro e controle no Cadastro de Aparelho de Transporte. 

f:~ :!.~;!. .. D n(1.m~:·!l'"O c:o1···1'"(·:·:·!:;pondf:!ntt:: i:"lO rE·q:i.st.ro <·:·! c:ont1'"c)].f:: no 
Cadastro de Aparelho de Transporte deverá, obrigatoriamente, ser 
afixado no engenho móvel. 

§ 29. O n(~ero do reg:i.stro poderá ser reproduz:i.do no 
<:\ p,:t n::,:.:I. hn d<;:• t 1'",;..n !:;porte-? ,,_ t1·-,;1•,.-'(·f.!::- de pin t1..u· .. <:i !• ad<0•;;i vo ou ,·,\u to co1 <Hl t~:: 
ou, no caso dos novos, poderá ser incorporado ao engenho móvel 
comc:i pi:\l' .. 1:.<·~' :i.n t<·?<;J ,,.,,,..., tf? d1-;:· !5C-?U m<:\ tc-?1rial (-? con·fe~ç<':'t"o !• d~::vc::-:·ndo !• em 
qualquer hipótese, apresentar condiç~es análogas às do próprio 
aparelho, no tocante à resistência e durabilidade. 

§ 3Q. O n(~ero do registro do engenho móvel deverá estar 
(·:!1T1 po!s :i. G~~(o d t:~!::. t<:1 c:.:-\cl <:1 !• (-?ffl 1'·c::::J. <:1 ç'2lo .;-1 !:; ou t , ... <:"l !:; mc-::·n !:;,:H;J <-:·!! .. , !::. q ttt:-: :i. n tf.·:<;.11'· ,:1m 
o !!:-~?u c:on ·1:.f?.•.:.tc:lo. 

()1'"t:i.qo 4B~.= ... Oc:nv·1···f.·:ncio El rc-::·t:i.v·<:H:l<:1 ou ,;lltf.·!l'"<ilÇ~'~\o d<:1!::. c;,;·lr'·;,\c::···· 
terisiticas do aparelho de transporte, f:i.c:a o seu proprietário 
obv·:i.q<Hlo a pt""OC::f:-:clE·1··· .:1 b<:l:i.:x:;:, ou ,:\ltc-:-~1 ... <:"lÇi?ío do !::.t:!u C:i:"\di:\!::.tv·o!, no p1·-.,;v··· 
zo de 10 (dez) dias ela ocorrência. 



Ser;:fo VI 

Do Cadas~ro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromec~nico 

Artigo 486. ~ obrigatória a inscriç~o, no Cadastro de 
JYf,ú1u:i.n,:i !• fTloto1·· e-::· Equ:i. p,:tfJH~m to r::::u::-tn:>m(~cân :i. co:: 

I - das máquinas P dos motores de qualquer natureza, 
instalados em estabelecimentos industriais, comerciais e presta
dores· de serviços; 

_ II ~ dos equipamentos eletromecânicos, de qualquer na
tureza, instaladós em estabelecimentos industriais, comerciais 
e prestadores de serviços. 

Artigo 487. O proprietário da máquina, do motor e do 
equipamento eletromecânico é a pessoa fisica ou jurídica do do
mínio ótil ou o· possuidor, a qualquer título, do instrumento in
d u ::; t.1·· :i. ,,, 1 • 

Artigo 488. O Cadastro de Máquina, Motor e 
Eletromeeân~co será formado pelas seguintes dados do 
:i.nc:lu::;tt··i;:,J:: 

I - proprietário; 
II - tipo, marca e modelo; 

Equi p.:\flH:m to 
i n::; t rumt::-n to 

III -·· pot@nc::i.,:\!, c-:~m 11 hp 11
, no c:,:\~:m de moton::·s; 

IV ·- local;; 
V - data de instalaçao; 
VI ·- nc:>mc-::- ou 1razt:'\o do re!'.;pon:::.,f1vc-:~J. pela loc:,:\G~l(o :• :inst<:\J.,:i-· 

ç~ío 0! <:1!:;:;;istên<:::i.<:1 técn:i.c.:i, qu.:1ndc) for o c,:\so, do in!:;tn.unt::nto in
d LI S tJ'º i <.'\ 1 ; 

VII 
qu,:indo ·fo1r o 

p<:1go pc-:~lo s~!t""'..d. ~;o d('" loc:aç~o f:! inr:;t<:\L:\ç.:10, 
o rn:"i.men::i d.:1 re~::.pectiv.:1 n<:>ta ·fj.!:;c:.:il f:un:i. tid.:\ ;; 

Artigo 489. O instrumento industrial inscrito receberá 
um núi!H~v·c::i d<~· n·?.q i !:; tt'"O <·? con tn::ilf? no C.::u:l"'"'\s tn:i de i•l,f1qu:i.n.:'\ ?• l'1oto1'· f!: 

Equipamento Eletromecânico. 
fü :!.~.=-~.. O nt:·un~:-!1···0 c:o1'·1·-e!::.pondt:-:n tE· i:"\O r<~!g :i.stt·o f.-: c:on t1'·olc-:: no 

Cadastro de Máquina, Motor e Equipamento Eletromecânico deverá, 
obrigatoriamente, ser afixado no instrumento industrial. 

!§ ~~~~ .. (] nÚfll€·!1ro do n;-:gi!;tro f.HJd€~1'"á se1r l""f?f:WCH:fuz:i.do nc::i 
instrumento industrial através de pintura, ade~ivo ou autocolante 
ou, no caso dos novos, poderá. ser incorporado à máquina, motor P 
equipamento industrial como parte integrante de seu material P 

crn-.-f(·?C ç;~ío, df:·!V<-:·~ndo :• c-:!m qu,:d. quc-::·v· h:i. pó ü:!r.-:.€-: !• i:\prt:-:!E.c-:-:n ta t·· c:on d :i. ~;i'.'í"e!:; 
análogas às do próprio instrumento industrial, no tocante à re
~::. :i. !::. t @n e: :i. <:1 f:! d u 1··· ''' b :i.1 :i. e! <:1cl <'·! .. ---

fü ~:·)~.:L. D nú;r11°:-:·n::i cio 1···c,·!q:i.stro cio :i.r·1!:;t1···wnt.·!nto :i.nch.t!::.t1···:i.<:1l de-:!···· 
<.N:! 1'· ,?1 ~:! r:; t ,;1 v· (·:-: m p o !::. :i. ç; ~tí o cl e-:: !:; t <:1 e .:-1 d <:1 :• <-:·:· m r .:1 l i:"l \;7~( o ,~1 ~=- <.1 u t ,,. <":\ :::. ilH·:·:· n !:; .:1 q f:·Hl ~:; 

qt.tt:;· :i.n t(·~·q r·f::-m o ~;;c.:;·u cem tt::·üdo" 

(11'· t :i. c.:.1 o 1.~90.. O c:o1'" n":n e! o .:1 n:-: t :i. r <:1c! <:1 ou .:11 tf.·~ v· '''\~?:\o d <:1 !::. c:a I'" <:1 e:···· 
teristic:as do instrumento industrial, fic:a o proprietário obriga
d D ;°:"\ p 1'" o e:~:·:· (Ú:·~ ,... <:"1 b i:d. X i:"I ou '" 1 ·(:(.:,. 1··· <:q)~\ D d C:• ~~-E• u e:<":\ cl <:1 ~:; t n:l !1 J°' D p ,,. .::\ :r. D d e-:-~ 
10 (dez) dias da ocorrência .. 

·----------------
.1.::S.1. 
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Seç:fo VII 

Do Cadastro de Veículos de Transporte de Passageiro 

Artigo 491. ~ obrigatória a inscriçâo, no Cadastro de 
Veicules de Transporte de Passageiro: 

I - dos veicules de transporte, póblico ou privado, co
letivo de passageiro; 

II os veicules de transporte, privado, individual de 
p<:i ~:;~::.ac.~ I!!! i 1'·0. 

Artigo 492. O proprietário do veiculo de transporte de 
passageiro é a pessoa física ou jurídica do domínio útil ou o 
possuidor, a ~ualquer titulo, do utilitário motorizado. 

Artigo 493. O Cadastro de Veiculo de Transporte de Pas
sageiro será formado pelos seguintes dados do utilitário motori-
Z<:1do: 

I - p1'·op1,.:i.f.·~·t,f11···:i.o:: 

II - tipo, marca e modelo; 
.1. .l. l . -·· c:l '" t<:1 d f:~ c i n::u l .::1 ç;tto; 
IV ··- no11H:.' m.t 1''<:\Z~~o ::;oc:i,:\J. do 1,.t-:~!:;pons,:\v<-:~J. p1::!Ja J.c)c:aç;~~i"o:, 

quando ~or o caso. 
V - Vê\lcw pê:\ç_!D pE•lo ~;er.d.ço de-:~ loc,:q;·;Ko:, qL1<:1nclo ·fcw o e:.:\ .... 

so:, <-? o n1).mc:n .. o d.:1 n-:-:::;pectiv,:\ not<:\ i'ifü,c::<:1l em:i. ticL:1. 

Artigo 494. O utilitário motorizado inscrito receberá um 
núm<-?1,.0 d<-? r·egi::;t1'·0 e cont1'·01c-:~ nc:i Cad,::..~::.tnJ d(0 Vc0ic:ulo d<-? Tn:1ns .... 
porte de Passageiro. 

§ 19. O n(~ero correspondente ao registro e c:ontFale no 
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageira deverá, obrigato
riamente, ser afixado no utilitário motorizado. 

fü 2Q .. O núml!!!l'"<J do n;~q i!sti:;o ppd<-:~1,.,ft !:;c01,. n::pv·odui: :i.do no 
utilitário motorizado através ele Dintura, adesiva ou autocolante 
ou, no c::aso dos novos poderá ser fncorporado ao veiculo de trans·
porte como parte integrante de sua textura, devendo, em qualquer 
h:i. pótc;:•fü(::• :• <:\j:W<o'?Sf.~n t,:\1'· c:ond :i. çe"fr-:!:; anc'\Joq,;\!:; ,~!:; do p1.-·óp1···:i. o U t:i. J :i. ·U11'·:i. n 
motorizado, no tocante à resist~1~ia e durabil~dade. 

§ :;)Ç2 • O n 1:·tm0: l'T• d o n;·:!J :i. :::. t i'"O d o u t :i. J :i. t. ,f1 ,,. :i. o moto 1··· :i. :u:H:I o d<-:·:····· 
'..ll'?l'·A (·::!::.t.-:1v· i:?m po!:: .. :i.ç::Yo cl.;::!:;t,;·,c:.-:1cl<:1:• 0:m 1'·E~l<:1ç;Ko ,\::; out1'·.:·11:; mt:.·nsê:1q<-:~n!::. 

q tu::·!• po 1·-v<-~n tu 1''<:\ :• i n t<-::g 1,. ,:\m ,:1 !::.1 .. u:1 :i d ('?fl t :i. ·f' :i. c:,:q;::'(o .. 

Artigo 495. Oc::orrendo retirada ou alteraçâo das caracte
ríst:i.~as do util:i.tário motorizado, fic::a o proprietário obrigado a 
pl'T•C:<-:·:«:l<-::v· i!1 bi:\:i.xa ou .-:1lt<-:~t .. i:\ç;;'i\o do !:>E·U c:,:·1cl,,\!::.t1"0!, no p1'·<:1:r.o d<-:: :1.0 
( d E· :;: ) d :i. ;:1 !::. d ,:1 o e o 1 ... 1 ... @n e: :i. <:1 .. 

.1.:S2 
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TITULO III 

CR~DITO TRIBUTARIO E FISCAL 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 496. O crédito tributário, que é decorrente da 
<Jf:)J'·j.c;J a ç;~o pr:i. n c:i. p;:i l !• re9u 1.:"innf:·!n tf.': c:ons ti tuíclo somen t+:: s+:: mod i fi c:.:t 
ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou exclu:í.da, nos 
C<:t!:;o!:; pr+::-v:i.r:;to!!", rH::!f:>"t.<:t lf:·::i., foi'·,:°\ quais nâ(J podf::m fü.er cfj.1:;pEms>c:td<:..r..; a 
r,;u,;°\ <,~-1'~:::-tiv.:q;â'c> ou •"!:; t"ºf:!r:;p<·::c:tiv.rt!'.; gat-antias, scib pen," de.;: res:.pcm!:><:t···· 
bilidade funcional. 

CAPITULO II 

DA CONSTITUIÇAO 

Do Lançamento 

Artigo 497. O lançamento é o ato privativo da autoridade 
administrativa destinado a tornar exeqü:í.vel o crédito tributário, 
nH-::cl :i. <:tn te.;: V+:·:r· i ·f'i c.rt çi:'\o d i:\ oc:c)rr· iã11 eia da obri <;Jit ç~ío tr :i. bu té't l'"i•", o 
cltlc:ulQ de:> mont,"-nte do t1ributo devidrJ, a idc~nti·fic.:-iç~o do ccmt.r-:i.
buird.<~, e, senclo o c:ct!;;.o, a ,:iplicaçâo de: pen.:ilid,;\d<.;: c::,"b:í.vf:-:1 .. 

Artigo 498. O ato de lançamento é vinculado e obrigató
rio, sob pena de responsabilidade funcional, ressalvadas as hipó
tc·?!ses df? '!.~xclusâo ou !:;u~.p+:·m<~o cio c:n~·d:i. t.o txi b1.1·U1r:i.o pr·+:·~v:i.r:d.<:t!:; 
n (;,, !:; ta 1 <·? :i .• 

"'" r-!-i r· t :i. <;J o 4 9 '? • O 1 ,:°\J"·1 \;; ,:1 ilH:·:· n t C:) rt:·: po t·· t ,;·1 ···· !:; f.·! c:1 d i:\ t .:1 i·:: m q ui·:·~ h <:U <:"1 

sun_;ij.dc:.i '" <Jf:wiq.:i.~;~{c:) t.1···:i.but.:\1'-i<:t pr3.nc:ip<:d. f.~ n::<;J0:····!::.e pf::li:t J.e-:::i. e'·:n···· 
ti:'\ o vi <;J +:·:n te!• .:d. n d <:t q t.H:·: po~::.-!:f:-~ r· :i. onnef\ tf:~ mod :L ·f' :i. c.:1d <i1 ou 1···<·::•vc:H;J <:lei<':\ .. 

P,:\1'·,iq1rc-1·fo t.:in:i.c:o .. f.)pl:i.c<:1-··r:>"f:~ '"º li:\nG1:1me-::ntci <:1 lf:1c;J:i.!;;.l,:i.ç~f·\o 
que, posteri<Jrmente ao nascimento ~a obrigaçâci \instituindo novos 
c1··:i. té1'· i o!; df? <:\pu1··· a çg{o cf <:1 J:>,:1!:;1;::• d<·? cál cu 1 o!• l001<:1_i a <o':•!:> ·L:"ibE· 1 E·C :i. do novor:; 
método!'.:. dfo' ·fj.sc:2d.i:la\;g{o, .rtmpl:i.<:mdo D!:; poc!f:·:n:1!:; d<·:·:· :i.r·1vf::•fü.t:i.q;:q;:·xo d,:°\!:; 
autoridades administrativas, ou outorgando maiores garantias e 
priv:i.légios à Fazenda P0blic:a Municipal , exceto, no Gltimo caso, 
para atribuir responsabilidade tributária a terceiros .. 

Artigo 500 .. Os ates formais relativos 
do!; t1r :i bu to!:; ·f:i. C::i-i r~~o ,:i. c:a 1'·9 o do órq~~\o ·f ii1Z f:·?l"l d ,1tt'· :i. o 

P,:u--/1(J r,:t·fo ljn :i. co.. A Din:i.ssâo ou i·:~1'TO c:fi.:: 
isenta o contribuinte do cumprimento da obrigaçâo 
qualquer modo lhe aproveita. 

aos lançamentos 
c:ompt:-:•t("•n tt:-:· .. 

1 ,·:tn G<i1ff1~:-:•n to ni:'\o 
·f :i. ~;:. C: <!•. l ~· n í!!!ITI cf E• 

·-----------.. ·--·---
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Ar··U.<;Jo ::,<.H .. D 1.:mçam~:mto e-~i'<-?tu,:\r-·se··-á com base em dados 
ccm!:d.,:\n·te!;; do_ C .. '\di.-\!:>tJ'º<:> F:í.!:1c.:1l f? dc-?c:la.raçô'es. apresentadas pelos 
contribuintes~ nas formas e épocas estabelecidas nesta lei. 

§ :H?... J!~!õ;. d€·:-c:1.:H·,:·q;&!:> df;)vc-:-:-1r~o conter todos os elemf:m tofü. e 
d,:idO!:> nc·?c:ess-c:'\r:i.c:>!f> <-'\<:> c:c::ii-rl1f~c::í.men to do fato gf?ir<:\dor das obrigaçô°E)S 
t1'· '.i. l:H.f"U1 ,... i ás Ci' ,;\ VCi'l'":Í. ·f i c:;;.ç~t{o do mcm t..:m tf;) do crédito tr· :i. bu t,f1r·:i.o 
<:01'·1 ... <·?!:>pond<·?n t<-?. 

g~ ;;~f? • (J Ól'"C;fâc:c ºfi:Uendf.tl'":Í.D C:C)íllpf?ten te €-)Xaillifl<lll'"á as tfo·:-cl.:\···· 
1'·;:q;ffe:-:-s p,:\ri:\ VE-!1'" :i. ·f :i. c:,:u,. •:\ ex a t:i. cl~'!(c::c dos cl.:\drn:> nelas cons:i.<~1nac:lo!:> .. 

Art:i.~o 502 .. Com o f:i.m de obter elementos que lhe perm:i.ta 
vc-::-1'· :i. ·f i c:<':1 r- a_ e:-x ''' ;t :i. d~'lo d,:\s;. clt:)c::J. .:·1 r·;:\{;Õf."-!!::. .:\pn%>en t.:\clas p€·! los con t. rj. ·
bu:i.n t<·?s <·? n:H:>pc.1ns<t1.V<-?:i.s, e dc-?tc·?nnina1r, com pn:cis~o, a naturez.:\ E.' 

o mcm t.:\h t<-? do!:"> r"~!;;.pc-?ct:ivo!;; créd:i. tos t.r:i bu tá rios, o órrJ~O fa:r.enclá
r-io competente poderá: 

I -·· ex:r<;J:i.r·, a quaJ.quc·?lr tempo, a ex:i.tciç~o de livrros fis.·-· 
c<:dfü. e c::ompn:>v<.-\nt<-?f:> dm;; atos e op<-?1raçô'f!.•!:> que possam const:itui1,. 
·f a tcJs g<-?Fadc)l'ºf~!:> de-? ob1'· i g açô"es tv·:i. bu t.:'11'" i afü.; 

II -- ·f;;,z<·?I,. diliqênc:i;;.s, levantamentos e plant.ôe!:; nofü. lo-· 
cais ou e~tabelecimentos onde se exer-cerem as atividades sujeitas 

,:·1 o bri~;J•" \;?.Sc-:·:-m. tr :i. bu tár:i. c\fü. cm s<-:ffvj. çot:; qu€~ c:ons ti tuam m,:\ tév·:i. "' i mpcJ·-· 
l"l:Í.Vi:?J.;: 

ba:i.!~';: 

IV ·-· nc.1t:i. i':i. c:,:u,., p.:ira c:ompat'"(:?c::er··· à!õ> r€:>parti ç?.S<-?s. d.:·l pn?-·-· 
feitura, o contribuinte ou responsável; 

V - requ:i.sitar o auxílio da força policial para levar- a 
<-?·fc-?:i. tcJ -<.°'IS .:q:)FC-?<-?n!;;.Õ°f?!-::., inspeç'õ<-:~!::. e intf?t·-d:i.Gões fisc:.:\:i.!:: ... 

Ar-tigo 503. O lançamento dos tributos e suas modific:a
t:tfri•!::. ser~\o c:c:Hnttn i C<:lclos aos cem i:1'"i bu:i.n tf.:-s, individual ou ÇI lob<:d.-·· 
flH·?n te·?, .:\ c:1··i té1·-io c:l.:l ;;.dmin i !::.tr·,:iç~o: 

I ··- .:1 tr·,:\vé!::. de-? not:i. ·fi C<.-\ç<"tío d :i. n;:>ta !• f!::~:i. ta c:wno <:\Vi !:>o!• p<:l··
ra servir como guia de recolhimento~ 

II···· ,:\t1'·,:1vé!i:. c:lf.·? ed:i.t.:11 p1.1bl:i.c::<:1c:fo ncJ ór·g~o c:rfic:i,;,J;: 
III - através de edital afixado n.:i Prefeitura. 

Artigo 504. O lançamento regularmente notific:.:ido ao su-
jeito passivo só pode ser alter-ado em virtude de: 

I ···· :i.mpugnaç·;':lo do su.:i f.·d. to p<:\~!>!:>:i.vo;; , 
II - recurso de oficio; 
III - iniciativa ele oficio da autoridade administrativa, 

nos casos previstos no artigo 515. 

Ar,·t:i.qo !::·O~:.. A mod--:i~·f:i. c<:1ç·;':lo :i.n tr·ocf u:r. :í.dE1, dt:? c::c-f':í. c::i.o cJU t:Hn 
conseqüência de decisâo administrativa ou judicial, nos critérios 
jur{dicos adotados pela autoridade administrativa no exercic:io do 
1.-,u·1 ~;;.:·\nH~:n to somf::n ü:·: poc:! 0: sf~ 1'- f::·f~:·:- t :i. v.:\d ''' !• f~m l'ºf.d ;:q;~~o '" um fflf.·!::rnH:) :::.u .... 
jeito passivo, quanto a fato gerador- ocorrido posteriormente à 
~::-u..:;1 :i.nt1 .. ·odu~)fri .. 
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Seç!ro II 

Das Modalidades de Lançamento 

_ Art~go 506. O lançamente é efetuado com base na declara
ç;~tlo cio !:;.uj<-:J:i.to p<:\!::.!E:.:i.v<.1 <:>U d<-:) ·t·.f;)n::ein:>, qu;'i\ndo um ou out.1"<::i, na 
·fonn,:·l d,;. 1~:?9:i.sl,;.ç~t\o t1,·:i.butA1":i.<:1~, presta à autcridadE? .:\dmin:í.str.:tti-· 
va infcrmaçffes sobre matéria de fato, indiipensáveis à sua efeti-

§ :L9 .. A n;~t:i.·f':i.c:aç;âo <:!<:\ decl.;.1,.,;.ç;~o por inic:j.at:i.v,;. do pró-· 
prio declarant~, quando vise a reduzir ou a excluir tributo. só é 
admissível mediante comprovaçâo do erro em que se funde, e 'antes 
de notificado o lançamento. 

§ 2Q. Os erro!:; c:ont:i.c:lm:; na decl.:1r.:\ç~~o e apu1'·ávej.s pele) 
!EH~u ex.:tme sE-:nr~o ret:i.·fi c:<:1dt)S de tYf:í. c:ici p<':~l<:t autc>ridacje admin i.!:;.tra-· 
tiv<:\ <:'\- qu<:::- c:omp(·:.•tir a revi!:;.&'o daquela .. 

Artigo 507. Antes de extinto o direito da Fazenda P~bli-
c.:·l t'lunic:j.pal, o lanç.:\mento, df.-H::orrE':nü::· m.t ,..,.~<:) df? arb:i.tr<:111H~mt.o, 
poderá ser efetuado ou revisto de oficio~ quando: 

I - o c:ont.1ribt.1:i.nte ou e> ref.;.pcmfü..f1V<·?l nâc:> hot.tVf.~r pn:-~sd.i:\dc' 
dc~c:L:il'·aç~o, c:>Lt a mf.-:-sm,:i apres~:mt.ar-se j_nf?X<:d . .:,, por s~?n:"m fi?.J.fü.o~> ou 
err8n~os os fatos consignados; 

II ·- tendo prestado dec::laraçâo, o c:ontril:H.t:i.n tE~ m.1 
pensável deixar de atender satisfatoriamente, no prazo e 
legais, pedido de esclarecimento formulado pela autoridade 

O rl'~s·-· 

·f Q nn ai:; 
c:ompf?··-

tt:::n·U?; 
III - por rJmis;!:;.~c>!, f?r·,..·c>, dolo, fr·,:1ude CH.t !:;inn.tl<:\G~:\'o do 

sujeito passivo ou de terceiros em beneficio daquele, tenha se 
baseado em dados c:adastra:i.s ou declarados que sejam falsos ou 
:i.nf~X<'.-\tos; 

IV .... df:~v'" !:;.EH .. aprec:::i . .:H:lo f.:d:o n~Wo c:c:mhe-~cü:lo C)U n~\'ÍC) .:1pv·n· ... 

v,;.c:Jo poY C:>(: ... 't!::.i~~o de:> lan çamt:m te:) '"n tt.·':'r·:i.01" 1: 
V - se comprovar que, no lançamento anterior ocorreu do-

lo:, "fraucl<·:?, 1::.:im1.1laçiXo ou i'cdtii1 ·furH:icm<:d. cli:i ,:\u\cw:i.d<:1clf.·~ quf.;· C;) €·~·1'€·?··
tuou ou omissâc, pela mesma autor:i.dade de ato cu formalidade es-

V J ···· s~:·? v<-:~ ,,. i ·f' :i. c:,:11-· ê\ i:;.u pt.~irverd. @n e: :i. ,:·1 
irrecusáveis incidentes sobre os elementos 
1 <:'m ~; <:\ mc-:m t D .. 

de fatores ou provas 
que constituem cada 

------·---· ··------



CAPITULO III 

DA SUSPENSAO 

Seç21o I 

Das DisposiçOes Gerais 

·t,fl r :i. o:: Artigo 508. Suspendem a exigibilidade do crédito tribu-

I - íllC) 1'"<:\ ·t: (~)I'" i.:q 

II - o depósiio cio seu montante integral ou penhora su
ficiente de bens; 

III - ct!:> rt::~CL:\maçõe~i:;. :• C)S t-ecursos e as cc:m~:;.ul t.,:\s !• no~:;. 
te1-·mos dos d i !r.por..;i ti vos leg .. "'.:i. ~:; l'"<-?<.;tul.adcwf~s do proce!:;.sc) t1r:i. bL1 t.ft1··· :i.o 
·f' :i. s e:: '" J. ; 

r.:\n Çi:\. 
IV ·- a cc:m ces!:;.-;xo clf.~ nmd ida 1 :imi.n.:ir em ma.ncl .. "'tdo df.~ Sf.'~qu--

Da Morat.ória 

Artigo 509. O r~nicipio poderá conceder moratória, em 
caráter geral e individual, suspendendo a exigibilidade de crédi
tos tributários e fiscais, mediante despacho do Prefeito, desde 
que autorizada em lei especifica. 

Artigo 510. A lei que conceder moratória em caráter ge
ral ou autorize sua concess•o em caráter individual especificará, 
sem prejuízo de outros requisitos: 

I -.. o pri:\Zt) c:lc-:~ dur,:\G·;~o ele) i'.:ivor·; 
II -·· .. ":\s cc:md:i.<,;ô"t::~!:. d,!\ c.:onc:~?1:;1:;·;-';{o elo favcw em c:<":il'«11tf:~1··· incl:i.···· 

III - sendo caso: 
ii\) os c:rédit.c:)!:;. tr:i.l:n.\'l:Ar·:fc:>~:. e ·f:i.sc,:d.s ,;\ qur::• 1:;f::· <:1pl:i.c:,:i;i 
b) o 11l~l.fnf.~l'·o de p1-·e1:.·t:<.-\ç;ô"c-:fs <·? sr?w:. vi::;·nc::i.mf:.·r·d.o!:;:, clf::·ntro do 

pv«:iZO a quf? se-? re·f(~1··e (:) in c::i.1:>0 I ~ pociEH"'rdo .:t t1···:i. bu:i.1-· a ·f:i. x,::1~;~!\o d€'! 
uns e de outros à autoridade adm{nistrativa, p4ra cada caso de 
i::onc::c0s!::.~tío em c,:11···,f1t.c;-?v· :i.ncl:i.v:i.c:lu<:i1;: 

e:) as garantias que devem ser fornecidas pelo benefic:iá
t":i.o no c:,:t1:;0 de <::onc~?1:;!t'-•o f?m c:;u·-.fd.f?t'· :i.nd:i.v:i.dt.t.:d ... 

- ---------------------·--·--··---·--·--·-
~::S6 



\. 

CAPITULO IV 

DA EXTINÇAO 

Das Modalidades 

Artigo 512. Extinguem o crédito tributário: 
I .... o p.:H;J c:\(IH;m t<::i; 
II ·- a c:C)tllpf.;•ns<:1 ç<~ío ;; 
III ···· a t. rr .:-\n !:;.:1 ~;~Xo; 
IV ·-· <:\ ,,.f.~m:i.r:;s<'!ío; 

V ··- a p1'·e!:;c::1riç:Ko +:~ ,:1 df:~c.:1díif::nc:L:q 

VI ···· '" cc:mvf?n;;.:Ko dr-:: dc;~pósi to em renda; 
VII -·· o p<:HJ.!ll"M?nto c:\ntecj.pado e a homologaçâo do ].,:u1r~.:1-·· 

VIII - i:\ conr::.:i.qn,:\çi'((:) f.,:>if\ p.:1q<:,mento; 
IX ··- .:1 df?c:i.!:;~ío ,;xdm:i.n:i.!::.t.1·-.:1·U.v,;1 irreformê'1vel, c\!:õ!:dm Emten··

dida a definitiva na órbita administrativa, que n~o mais possa 
S<·?I,. obje·to de ,;xç~Yo .r1nul;~tóri.:i; 

X - a decis:Ko judicial passada em julgado. 

Seç:ro II 

Da Cobrança e do Recolhimento 

Artigo 513. A cobrança do crédito tributário e fiscal 
·f <1°\ rr·-·!5f?·-.~ :: 

I - para pagamento a beca do cofre; 
II - por procedimento amigável; 
III - i1H:~cl:i.<:1ntl-:é> ;:1ç~lfn f.,:>xecLt_-U.v,:\. 
fü 19. A cobrança e o reccilhimento do crédito tributário 

<~~ ·f:i.\::.c:<:d. ·f'<:tr·····~:;.f::···'~o pc:::l<:t fc)r·m.:1 r::: no~ pr<!t_:<.os ·fix<:1d<:>~;;. rH:~~:d.<;1 l<·:d ... 
§ 29. O recolhimento do crédito tributário e fiscal po

derá ser feito através de entidade~ póblicas ou privadas, devida
mente autorizadas pelo Secretário ~unicipal da Fazenda. 

f.~l'·t.igo ~H4 .. O cn(;.cli.to t1 ... :i.butl1r:i.o e 1':i.,p.c:<!!l rf~~'(o qu:i.ti:l<:lo 
i:\té o ~H0u venc:i.m<·?nto ·f:i.c.:1 ~~-t\j~:~:i.t<) .~ incidência d<·~·~ 

I -· ju1'·os ele 11-.c:w;,1 cfo~ 1/~ (um pcw cc~nto) '"º m@~:; ou 1'1···«:1ç~~i"o, 
contados da data do vencimento; 

II - multa moratória~ 
a) em se tratando de recolhimento espontâneo: 
a l' de ~y (rincn por rPntnl Mo valor corriaido do cré-

d l. to t ,,.1· bl. • :t· ~ 1:. ·i e·) .. ;:. ,.; 1~ 1:~ ". .. ( ... ·1 1:: ~ 1:·, <:.1 ··I ~~ 1~ t ,.~e;, ' d~~· . ::;o · .( ·i:x i n t id <:1 :i. .::1 ~~- e: on t <i
1 d 0 ~::. 

1 ,\,(:\ .~., .:>~ .. ~.t..; .. 1.1.-•• \.t .• 

dii\ diid.ii\ do v~mc::i.nH~:·nt.ci\\ ... 
1

.. ··] .. 
1

,. cnn···:i.q:i.clo do c:1"é ... 
'\ '"~) dr.:. ·":•t''J"' (\•·intr:i nnr cf.::nto) 1.ü Vd .. u :··· · .... ··-t·:r\c•= c1,·,\ 
i:\ li .i.. t~ .( .. \ ln • ,, .•. . .. r· .. .L .• •••• <'.'l' d :1. Els (..\JI! ........ J.., 

. . ·\ ··· - º")Ó"' ~:')() ( • .. I 1 n \ .. ' 
. I .1• • - : - <::.p 1·-f:?CD .!. h :1. (. '·' d!· .. ~ 

d 1• .L ('.) +x '.I. '.)l.l \.<~ l· .L (.J !t ··· - (';~~;; .•.• 
~ t ,. fraç~o, no caso 

did.<:' dcl 'J(~~nC::Í.mf.·!1·1·-.\.:', .. rrw· C:0!r·11:.o) i:\O m~:!~;:. OU 

a.3) de ~h lUm J.. 1·1~.·.'···.1.horia; 
:1 (·'01·' ·t r ·i bt • "i. (~f:(o cl<e:· pt?C:í.·f':i. C:O ri!!.• .•. • ..•. - ..... -·-·-------.. --

------------·--------



\ 

b) havendt) aç~~c;. ·f:i.sc:<:d. !• de 50/~ ( c::i.nqüenta 
v.:t;l.cw c:ón,.:i<.~:i._<:I<:> dcJ crédito t1,.ibutá1,.io, cmo reduça"o 
te e cinco por cento), se recolhido dentro de 30 
c::cm "l".<:\d_os r.1.:1 d<:d.<:\ dc:1 not :d':i. c:a~;i'\o do cléb:í. to; 

por cen te)) do 
pare\ 25/~ (vin
( trinta) di.:-\'!'.> 

III ·- <:on'·eç~c:• mc:mettü-i.:t., calcul.:tcla da dat.:t do venc:imen--
tci d<J c:1'·étl i to t1'·:i. bu tá1,.icJ, i-\ té o f:fetivo pag,:-\mento, nos te1'"me>s d,:\ 
Legislaçâo Federal especifica. 

Av··t.igo !5:l ~1 .. Os Docwnen tos de Arrec:adéiçâo d€~ r.;:ec:<-:,:o:i. t<:it,;. Mu-
n i ci pa~s - DARMs, referentes a créditos tributários e fiscais 
V<·:,'nc::i.do!;:. tf.°'.'1<t\(:;. V<:d.idad1-:~ de 5 (cinco) diasi, contados a pa1···U.r d.a 
dat.;i d<'? su.:\_ f:m:i.i::.s~r.>. 

A1,.t:i.<JC) 5:1.6. O Doc::umf:!n-l:o d+:~ Ar·rec:,:idr.içâc.1 de Receitas Muni
c:i.p.:\i!::. D1~1:;:111~::., c:lf:cla1'".:-içô'es e qúait:;.quer outn:)s doc:umf.mtos ne:>c:e~;.·

sá1'·:i.ps acJ Cl.unp1--i<JH?.nt<:> d<:> dispe:>st.o nesta Se~;~o, obedf.·H:t?r~~o a<:>s mc>-
delos aprovados, por Portaria, pelo Secretário Municipal da Fa
z (Õ·:-11 cl ii\ .. 

Seç:lo III 

Do Parcelamento 

Artigo 517. Poderá ser parcelado, a requerimento do con
tr:i.bu:int.<~, <J crédito t1,.ibutá1'"io e fisc:al, n~o quit.!ldc até o seu 
v<-:m cimc-:n to, que:: 

I ···· :in~sc1··:i.t<:) ou nâcJ em Dív:i.da Ativa, aind.:\ que aju:i.z.:\d,:t 
a sua cobrança, com ou sem trânsito em julgado; 

II -- tenh.:t ~>ido objetc.1 de nc)ti·fic:aç~o ou atd.u,!lç~o; 
III - denunciado espontaneamente pelo contribuinte. 

Artigo 518. O parcelamento de crédito tributário e fis
cal, quando ajuizado, deverá ser precedido do pagamento das cus
tas e honorários advocatícios. 

Parágrafo ~nico. Deferido o parcelamento, o Procurador 
G~?l'"<:°ll do 1•1un :i c:í. p:i.c:> au t.01'·i :r..:H·á a suf:;pf?.n!::.<~o da aç·~ío de E~Xí'::«::u~;~ro 
f:irral enquanto estiver sendo cum1Jrido o parcelamento • •• • :> _., !• 

Artigo 519. Fica atribuida, ao Secretário Municipal da 
F<!i z~?nda, .;\ c:ot~1p<;~t ên c::i a pa1 ... a <h?!::.pach.:t1r <:l~::. pc::d i dqs d E• p,:\l'"C1'? 1 .,·unf:n ·l:.o" 

Artigo 520. O parcelamento poderá ser concedido, a cri
tério da auto~idade competente, em até 24 (vinte e quatro) parce-
] .. , '" tl""'lºi"º ·:. ·1· "' ··\ ·1· 11.:-d ·i :r. .;,dª"' "'·€-'<") und o a "'" I'º :í. ;:1 c~o d <i\ Un :i. c:I <:d:IE~ F :i. ~:; c:<:\l d(;-~ • (~\.u.' .fl!;",. ..!-( ......... !« e \, .......... _.. . .... : . .'/ . ,, . 

Rc:.d'c:~l'·~~nc:i..rt ···· UF:r1:::, ou out1~-u :í.ndice que::.· V('?ril";a <ii !:õUb!;;-t.1.tu:i. .. ··.!.<:i. ,,,.,, .. 
. J ' . -1 ·-~ e· ... ,., ··1 r).;\ ,,. c:0d ii\ :}€· 1 ,ft 

Pi:\11·áq1'"<:1·fo l.:Jn:i.co .. U v.;1 .. or mJ.n:i.mo 1 .. .,,.. "'·" • · ·· 

equ:i.v.:i.l(-?.ntc-? •":\= . 1 :1· Rí:;··f<;~r·@nc:i.<:\ .,. () ~o (rptent~ rpntésjmns) MA Unidace e.e 
o• ·•- • 1\ .1' o ,:) •,•, • oo o(: \oo •• ' o• •• • • o •• o • j <:I (•!' e: {)fl t 1-- :i •••• 

do Municipio d~ Muniz Freire - UR~~, em se tratan<o 
bl l ºi , .. ·{· p r·f"'ºº ,., n .... 1 ·f' ·í <:: ·j e,~\" -
· · ·· ' · ~. ··· .... :

1
':·:

1
':· · '· ...• :· ;;~;; ·· : .. !{. r''·'··· ·i ,.. tp·i l'"O"' t? rj nqiiPn t<:1 c:<~n tém.:i.mo!::-) d<:1 Un :i. ···· 

. . . . .... ~> ?• ·:' '· ~ • \·.,·~:> ·: 1 ... , .. ·: ••• ··' - •• • ..... • •• • ;; •. •• ;> ... •• ·"' UHIY!F. \'.U!l ~:;~::• 
d.:ld<-::· d<·? F=~f::·fc::1· .. @!ncJ . .::1 do 1v1un1c:1.pl.u d<~: l'lun.1.z 1 t c.1.1 €. .1 

tratando de contribuinte pessoa jur{ciic:a. 

/ 



Artigo 521. O valor de cada parcela, expresso em moeda 
corrente, corresponderá ao valor total do crédito~ dividido pelo 
nürtH-~'l'ºO df~' pav·c:f::.:l.<:1~;;. c:cmct,~did.:\s, sujeitandc:.-se, a:i.nda, à atualize:\·~· 

çâo :• Sf.HJUndc) e:\ var:i.i:1ç~~(C) d.:\ Un :i.d.:\de Fisc:al de f.:eferên c:i.a UFIF;:, 
ou outro índice que venha a substituí-la. 

Artigo 522. A primeira parcela vencerá 5 (cinco) dias 
<.'\pc5r:> '" con<.:es~::.~cj do pc1r·cc;-~l<:Hnr.;.nto e .:ts dr.~mais n<.") mef.HJ)C> dii:\ dos m~?-· 
ses subseqüentes. 

Av·t:i.c~1c> ~:.~:!~). Venc:it1as f..' n~c:. quit.ad.:\s 3 (tr~~~::.) p;,,rc:E~J..!\r:; 

consecutivas, perderá o contribuinte os benefícios desta lei, 
fü-~?ndo pn:H::c~dida, no caso df.~ c:rédi to n~o inseri to em D:í.vid.:1 At:i.v<:1 !• 

a inseri ç;~r.'o do rf.~m.:xiºH?SC::f.m te P•\\ré\ cobran \;a _iw:I :i. cial n 

§ 1Q. Em se tratando de crédito já inscrito em Divida 
Ativa, proceder-se-á a imediata cobrança judicial do remanescen
Ü?., 

§ 2Q. Em se tratando de crédito cuja cobrança esteja 
.:Uuiz«H:I<:\ <'!! suspenfü .• :t, da1r-··se-á prossegu:imento imediato à aç;tro df:~ 
execuç~o f:i.sc.:\l. 

Artigo 524. O pedido de parcelamento deverá ser formula
do pr.~lo sujei to pass:i.vo da ol:wig.:tç:'!(o t.1--ibut . .f\ri,;x ou f:i.1:;.c.:tl :• apô~::. ''' 
assinatura do Termo de Reconhecimento de Dívida. 

F'.:\rágr.:d'c> t:Jn:i.co. A !Simples c:cm·fissâo d<:\ d:ív:i.d<:1, acomp.:\··
nhad.:1 do seu ped:i.do de-? pan:elamento, n~c) conf:i.qura di;múnc:i.a es···· 
pen tfü·H?<:1., 

Artigo 525. Tratando-se de parcelamento de crédito de
nunciado espontaneamente, referente a impostos cuja forma de lan
ç,:Hnc-:m to 1:;f.~.:i a p<:H'º homoloq.:\ç~o cH.l dec:J.,;\r,;q;~'(o!' e~:;t.:1 df:~Vf.:-1r,f\ sei-- ~wo···· 

movi d,,, pelo órgâ·o c::cHnçH::•tf::n ü:~ .;\pós_ a qu:i. t;,,ç·~~o cL:1 úl. t.:i.11H:1. pan::f.d.i:"\., 

Das Rest.f. tuiçOes 

Artigo 526. O Contribuinte tem direitq, independentemen-
·t· e··' <ºI <'' 1 ... .,.,_.;" , ~ <º' I"' .... e·, ·1• .... ,,:: -~ e·> ,.. ,.- e .. :· ·t· ·1· ·1• l l .; c'Y1c·,· t. o t .:ll ou 1:) <:\ F e :i. <:1 1 d o e: ré d :í. t C:) 

• ••• • :. ,,/ J 1,:, • ., .J. J .~ J .. \,\: ...... "· • ,, ol;'\ ri; •••• :- ••• \, • .t.. :7"'' • 

tributário e fiscal, ~eja qual for a ~Jdalidade de seu pagamento, 
nos seguintes casos~ 

I - cobrança ou paqamento espontâneo de crédito tr:i.butá-
rio e fiscal indevi~o ou maior que o devido em face desta Lei. ou 

I .. \ !"º ·\""f c ... ~;~·f'f!.•t :i. Vc1···· 
d<-:~ n i:1 •t. u J'" €·:• :r. i:1 e; u c:i. , ... e: u n i::. t ~ti rH:: :i . .:\ !:; m E1 te 1'· :i. <:d. i::. e o ·r ''' ... o <;J e~: · " 1

· .ir 

<M:!l1 t.E~ OCC•l'ºlrido ~ · 1 .. 
1

,.,.
1 

j t . 
. ,.,. ~·r·,,·n n·:"I ·idPnt·i·f·icac'J(n rln c:cmt1···ibu:1.nt~:!!, ci-:;.··.c,·~nn:1.···· 
· • •1• ··- :: • '· • • • ·:. • • • • •• · -~ ~ :, • : º\. ·t· .... t c- d o e réc:! :i. to 

n··c'"''··) d··1 ... ,·1·íqttn"t''1 i'\p·!·ic,f\vpJ. no c.:1.1.cu.!.o dc:r mc..il ·"1' 1 ··:. 
" 1 .7"11· ·" '" ·•· ·· · · · ·•· · · ·· ·· ·· · ·· ·· · . 

1 
. .,, .. .. ··r ·f··,i··''·;n c·i .. ._ d.:::· qu;:dquc'·~l"º 

ti··:i.but,1\l'ºiO ~"f! ·fi!:>c<:1l !• Oll n<:1 (·~.!.<:"\ ~JOF<°:"\~;,:10 Ul.l (..( .. ! 1 \·:. \·:. ····•· 

documento relativo ao pagamento~ .. .. ... -~~-, de deci-
IJI ···· r·~::·f'onn<:1, ,;inu:l.<it(:'?:(c:i!, n::vc::«;J,:1çf:..D:, ou t ~ .. ~ 1" 1···'··"·"11 ·· 

sâc concienatór:i.a. 

·------,---------------------·-.. --~~-; 

--~-------! --------- --



/-

P11···t.:i.qo ~·~·:? .. A n:-:!:;t:i. t.u:i. !;·::\o tc:)t.al ou pa1'"cial cio c1'·édi t.c:> 
t.1,. :i. bu t.f1 v· i<J e ·f':i. !:;e<:\ 1 d,:t 1 ug cil'" <!1 ir<'~!:d.:i. tu :i. ~;~\o, n<:1 mesma 1:wopor· çi'úJ 
dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as refe-
n-::·n t<·::!::. <':\ :i.1Yf'r·.-:q;tk·:!:; df? c:<:\r,fd.f::-1'· ·fo1,.m<:1l, quE: nâo !:;e d0:v<:1m rf::pu t.ar 
p 1--c:~ .:i Lld :i. c<:1d ii1 !:; p<;" l '" c:aLlSc\ .:-\ !:i!:;f:"c:Lt ,,. <-1. t.<:'>r i .:1 d .:i restitui çâ'o .. 

P.:-i. 1,. ,f1<;J ,,. <:d'C> l.1n :i. c:o.. A n:-:•1:; t :i. t.ui çâo vc;m c:e j twos n·;~o c:api t..:11 :i.
z Ave :i. !:; :, '" p,:t1'·ti1··· dcJ t1'"iilns:i. tC> em julq .. 1.do da decisâ'o dE··f:i.n:i. t.j.va que 
C°I a (-? ü:w fl"d. n a l,. • 

A l'" t :i. <;J o ~-' ~:~ B .. o d :i. I'" e-:: :i. to d E! p l E~ :i. ü;. ii\I,. "' n.~ s t. :i. tu :i. ç',~o f? X U. n -
g u e-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses previstas nos itens I e II do artigo 
534, da data do recolhimento indevido; 

II -.nas hipóteses previstas no item III cio art.:i.go 534, 
rJ,:i data <-:.-m quf? !:><·:: t<J1,.na1,. c:ff:.-·f:i.n:i.tiv.:"\ a <:lf:.'<:isâ'o admn:i.!:>tr·;,\tj.va!• <.1u 
passar em julgado a decisâo judicial que tenha reformado, anula
do, n-:.-voq..:1d<:> <Ju n?!sr.::i.nd :i.nd<J '" dt?Ci~:;<~o c:c:mden.:d.6r·ia. 

Artig<:> 529. Prescreve em 2 (dois ) anos a aç~o anulató
ri,:1 d.:t df?ci~:>~<:> i:\c:hnn:i.~::.t.r<:it.:i.v,:1 qlH? dt::rH-?i;Ji:H" i:\ re!:>t:i.tu:i.çâcl .. 

P.:-i.r,..f<.g r..:1·f<) l.1n :i. c::o. O p1'"21:.~<) de p1,.c:·:~;.c:r:i. ç~o é :i. n t<-:;•1'· rompj.do 
pelo in :f. cic) da .:q;~:'ío j ud i c:i.<:\l :• n::c::<:lmf:.-~;<HH:lo o SE~U ctw~:;o !• pc:w iM::t,:t··
de·, e\ pi:\rt:i.r ... d .. 1. d.:\t.:1 d,:i intimaçâ'o val:i.c:l<:1mEmt.e feita'''º 1,.e1:w<-:-:sEm··
tante judicial da Fazenda P~blica Municipal. 

Artigo 530. Quando se tratar de crédito tributário e 
fiscal indevidamente arrecadado, por motivo de erro cometido pelo 
fisco, ou pelo contribuinte, e apurado pela autoridade competen
te, '" 1·-c::.-!:; t :i. tui ~;~\o ~;f:: i'" A ·ff:·~ :i. t.:1 d<-:-: of :í. ci C) :• mec:I :i.,:in tE: dt-:t<-:·)nn:i.n <:1t~~;'ío do 
Sec:1,.c·z··U11 ... :i.o l'lun i c:i p,;11 d<:\ F ,;1zencla, c-:.-m l'"i·:"pr,.t.;os<;?n ·t.:iç;~Yo ·fonnu1.:"td.:·1 pf:~Jo 

Ól'"ÇJ ~ú:; ·f' ,:1 Z E•n cl ,f11··· :i. O ~:·:• d <~JV :i. e:! <:ülHY.•n t~:: pn:lcf:~!::.s:-<:H:f i:\. 

r.~ ,,. t :i. <;J <J '.'..'1::> :!. • r., v·f:~~s t :i. tu :i. çtrío~ d f:·J c:n~:c! :i. to t v· :i. bu t,f, l'" :i. o e-:~ ·f :i. ~:;···· 
cal, mediante requerimento do cont~ibuinte <:>u apurada pelo órgâo 
i:om pt:~ tc·:-:-n te-:.-, ·h. C<:H'" á suj 0:· :i. t,;1 ,~1 '" tu<:d. ~ z ,:q;g\o 11H:)n e t,f1 r· t..:1 !• c:<:d. c:u .1. <:\d <:1 .:1 
partir da data do recolhimento indevido. 

f.-11-·t:i.qo ~)::>~·:: .. O pt:-:c!:i.do 'h:~ r·<~~::.t:i.tuiç;âc:r ~::.t~~1·-,~1 :i.nr::kdf::v·:i.do !5f:: C:) 

requerente criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou 
doc:1 .. Hm?n to1:; !' ql.li:H1do :i.!:;!:;o !:>E· tot'TH:: rH::c:f:!!:;!::./11'·io <:1 vf::1-·:i.·f:i. c::i:\\;~;-\o di:\ pr·o···· 
e~? cf @n e :i. '" d <!\ fM?d i d .:t , '" j u :í. z o d «:1 .::\d m :i. n :i. ~=· t ,,. <:1 ç_~ ~'\ C:) .. 

Artigo 533 .. Atendendo à natureza e ao montante do crédi
to tributário e fiscal a ser restituído, poderá o Secretário Mu
n :i. e: :i. p ,:1 1 e! ,·,\ F ,:1 z <-:-:n c:I .:1 cl E• t <:~ 1··· m :i. n <:1 1-- q lH?.• ''' r ~? !::. t :i. tu :i. ç; ~{o •::. €-:• p n::i e: E·!::.~:;~:: '" t , ... <:1 ··•• 

\lé!s \j <!"t c:om p<·?n ~:;.-:1 ç;t?\o d<-:·: e: 1'·éd :i. to .. 

--------·-----·---



Sec;~o V 

Da Compensaç~o e da Transaç~o 

Artigo 534. O Secretário Municipal da Fazenda poderá: 
:f. ···· ,:H.t tcw:i. :r.;:u-·· ,;\ c:ompc-:!rH::.,:\çâo de c:réd :i. tos l:í.quiclo<:~ e cer

tos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda 
P~blica Municipal ; 

II ···· pn:>pcw <:1 cc-:;·lc~tw;,q;~~o, en·~re o f'fl.mj.c::í.pio <·:~ o suje:i.tt1 
p ,:1 !:; !:i- :i. v o :• m<·?d :í. ,;ui t f? c cm c 0!~:. !Seí' o::;«;; mútuas :• d._~ t ,,. <:ui !:U:í çâo f.k\ r .:·1 a te nn :í. n a -
~;~t(o do -1 :i. ·I: :í. q :i.ó E' c:nn!::-~:~qüf.·m tf.-: t:~x t :i.n ~;~~o df:: cn~H:I :i. tos tr· :i. bu t.ftrios e 
·f :i. fü. c:,:1 is. ,.....---

Sec;~o VI 

Da Remiss:!tlo 

Art:í.go 535. O Secretário Municipal da Fazenda, por des
pacho fundamentado, poderá: 

I - conceder remiss~o, total ou parcial, do crédito tri
butário e fiscal, condicionada à observância de pelo menos um dos 
seguintes requisitos~ 

a) c:crn1p1'·<JV,!l.~;âo de que e\ si tl.lc\Ç.~':\o ec:c;nôm:i. c:.:1 do sujei to 
p,:t!:i-!::.:i.vo n<Xo pf:-!1.-m:i. tf:! .:l J.:i.qu:i.c!,:tç;~o ·df.~ seu déb:i. to;i 

b) const,;;.t,!íç;<~Yo df.? enro OU ignorânci<:-1 esc:w;;,f\Vf.~:i.f:;. dD su-· 
jeito passivo, quanto à matéria de fato; 

e) diminuta importância de crédito tributário e fiscal; 
d) consider<:q;l~f.:'f:> de f:~qüidade-:· :• o::-:om ro::,•l.:·1ç~c) c:wn as can:\c:tf.~-

risti cas pessoais ou materiais do caso; 
II - cancelar administrativamente, de oficio, o crédito 

tributário e fiscal, quando~ 
a) estiver prescrito; 
b) o sujeito passivo houver falecido, deixando unicamen

te bens que, por força de lei, n~o sejam suscetíveis de execuçâo; 
e) inscrito em divida ativa, for de até 1 (uma) URMF, 

tornando a cobrança ou exec:uçâo antiecon8mica • 

• ~wt:i.90 ~);'.)6.. ,:~ n,?<ni sr:;g(o n~o ~:;0! apl :i. e<:\ ,;\C)f:; c:<:1:::.o!::. f::·m quf.! o 
~1u.:i •::d. to p,:1~:;~:;:i.vo t~:!n h,:\ ,;.q :Leio com dolo, ·f1···;;.udE:! CH;} <::.:i.mtd.í:\•;;âo. 

Seç~o VII 

Da Decad"ªncia 

Artigo 537. O direito da Fazenda Pública Municipal cons
tituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos con
t.,·:·,cJ<)fü. :: 

I - da data da ocorr&,cia do fato gerador, quando se 
t1'",::i.tav· df!.' 1«:1nç;,:tm(;.:·nto pen·· homoloq<:1ç;:110 ou dE•c:1.:·1v·<:1G~~o;; ~::.,:·1Jvo nos c:a-·· 
!:;o!~- d e::.• d o 1 o~· ·f' 1·- .:u.td C·õ· ou fü :i. mu 1 <?t ç;gto !: 

II - do primeiro dia do exercic:io seguinte àquele em que 
ci l <:11 .. 1 ~;.:\m~:?n to podc::!i--· :i. <:1 t<·:~ 1··· ~:;ido (0·fetu<:\dc> !: 



CODXCH:> TftXBUTAftXD DO ffUNXCX~XD DE ....... xz ~ftEXftE 

III - da data em que se tornar definitiva a decismJ 
houver anulado, por vicio formal o lançamente anteriormente 

que 
e·f'~?···· 

tu<:1do. 
F«:ir«f1ql'«:d'o eJn:i.co .. Cl d:í.1···~:-d.to ,;\ qt.lf:·:· f:H-:·! l'ºf:·!fenl' f.'!StE! c\l' .. U.qo 

extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 
c:ont.cldo d;,, d.:d.c\ <-:Hn qu<:~ t<:~nhi:\ s:i.do J.n:1.c:i.<:\d.:~ ;:1 constitui!;·i~o do c:ré··
d i to t1·-:i. bu tá1-·io pc-?L:1 not:i.·f:i. c::<:\Ç~1ío !' "'º ~:.uj f.':•i to p<:1~.sivo, rü:-:· qu<:\lquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

/ 

Seç~o VIII 

Da Prescric;~o 

A ir ti CJ o ::r:>B. '~ a çg(o pc:1 r· <:i a co b J'"<:H) ç,;·1 c:lf:: cr·éd i tn t r :i. bu t.t11-· :í. o 
e fiscal prescreve em 5 (cinco) anos, contados~ 

I -·· d.:1 cJ,;·d.<:1 de:\ sue\ const:í. tuiç~\'\o df?ºfin:i. tiva; 
II - do término do exercício dentro do qual aqueles se 

tornarem devidos, no caso de lançamento direto. 

AI'º t:i.go :::.:·::;9 n In Ü?J'"nJmpE·····se '" pn0!:;c:r·:i. ç;~~{o ela D:í. v:i.dc:\ F:i. sc.:·1l ll 
I - pela confissâo e parcelamento do débito, por parte 

d O d C-?Vt~d O Ir; 

II -- pcw qu;,\lque·w :i.ntime\Ç~~o ou ncd·.:i·f:i.caçi.~n fc;-::i.t<:1 .:1 c:on .. ·· 
t1·-:i. buin t<-? !• por n::par-t:i. ~;~Yo ou ·fun c:ioni1v·:i.o i':i!:;c<:\l, pair.-:1 paq.-:u'· a d :í.···· 

III··- pf:-?L:i c:c:mc:1-::~:-~;~o c-Jc::: p1r;:1zos <-:-!!::.j:H::c:iais pêH'ºª 1-;!s!:;1-;: i':i.m;; 
IV ·- pe:!.o d<-?sp,:\cho qu<-? cJn:lc·?nou "°' c:j. taç::\'o j ud :i. c::i.<:\l do 

responsável para efetuar o pagamento; 
V -·· p e~::!. <:1 <:q:n·· <-:·: fü. e-:: rd: ,;-q~·;~ío d o d o eu m E· n to e C)(Jl p 1-·c) b ,:d. ó 1··· :i. o d <:\ d :í. -·· 

vida, em ju:í.zo de inventário ou concurso de credores. 
~;~. l~;~ ~ O pv· E1zo cl .:1 p..-·€·!!::.c: 1···{ ~;7:\o :i. n tE· ..-1.-·om p:i.do p<:·! 1 <:1 c:on·f :i. ~:;!:;gío 

e p ;;. v· e e·~' 1 <:HIH·? n to d .::1 d :[ v :i. d .:'l '" ·u. v '" ·f' :~,? e .,:d. 1'· <:-! e: om <'-" ~; ;;. a ·f' 1 u :i. ,... n o d :i.<:1 c0 m 
que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 

§ 29. Enquanto n~o for lbcal:i.zado o devedor ou encontra
do b<·?ns !:;obJ'ºC-::' 01::. qu,:·.i~:. po!::s.:1 t'"<-?C<:1~.1r <:"1 p(·:·:nho1 .. ·;,\!' n:':'ío c:o1···1.-·c·:,•1'"<:\ o p1···;:1···· 
zo de prescr:i.çâo. 

• 
1~°11···t.:i.qo ~540. r-, :i.n~::.cv·:i.•;;~Xo!, d<-:·:· c:v·écl:i.to~::. t.r·:i.l:H.t·U11'·:i.o~::. i·:·: ni~ío···· 

tributários~ na Dívida Ativa da Fazenda Póblica Municipal, sus-
pc-:·m d c-:-:r,'fl <:1 pn;.:.l!:. e:,,. :i. G~~'Ío, p;,,r· ,;\ todos. o~::. c-:::·f<:·! :i. to!::. de-::: d j_ t""·c-:::i. to!• po1··· :1. BO 
( cc-:;·n to (·? o :i. tf.:-n tii\) d :i. c:l !::. ou ,:1 té e\ d :i. !!!- t ,,. :i. bu :i. \;~ío d,;\ E! X<:'! c:u !;~~º ·f :i. ~;;. C:<:"l 1 !I 

se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 

·------·---
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CAPITULO V 

DA EXCLUSAO 

Seçao I 

Das DisposiçOes Gerais 

Artigo 541. Excluem o crédito tributário: 
I -- ê\ :i. sen ~;â<:1 ;: 
I I ··- a i:\l"l i !:. t :i. ,;l .. 

AI'" t :i.qo 542. A :i. ~~,t:·!l""1 ç~~o €~ a c\l"l i fü. tia, qu<:lndo 111.ío c:cm c:ed :i.d a!::. 
em Cé\lrfd.<~1-- <.~c-?1'·,:..1, s~o f.·!·fc-?t:i.vac:la!:;, em cacla ca!:>o, por de!:;pacho do 
Secretário Municipal da Fazenda, em requerimento com o qual o in
tc'21'·c;·!fü.s<:'lc:lo i'i:\Ça p1'·ova de) pn:!E!n ch:i.men to das concli çõf?s e do cum .. -
p1riflH:!n to do!!; n:!qu:i.s:i tc)S pn~>Vi!::.to em lei para êl SUi:\ c:oncess~o .. 

Seçao II 

Da Isençao 

Artig<J 54:3. A :i.sf;on ç~\o é semprf:! dec:cwn.;m te <fo! lf:d. qu<-.:! <-.:!!:;-· 

peci ·fique '"!"' conc:I :i. ~;ô·e!!; f:! requisito!!:. ex :i.gidos p.:u'·a "' ~=>l.li:l c:cmo:·!!!> .. ·· 
s~(º=• os tr·:i.butos i:l qtH? s~"-! aplica e, sendo o c;:lf.·><.1:0 o pr·;:l:r.O df:! t=i-l.li:\ 

d UI'"'"" ~; â o H 

í-~l'··U.c_;i<.1 ~344 .. '~ :i.!!>E!nç~c:) nâo !:>e1'·A f.~xtens:i.va:: 
I ···· às tclXe\!;; ;: 
II ···· às c::ontx:i.bu:i.Gf.fo:•!:> de mE·lhcw:i.a; 
III - aos tributes :i.nst.ttuidos posteriormente à sua con-

Seça~. III 

• 
Artigo 545. A anistia abrange exclusivamente as infra-

ç;'c~t.~s c:omc:.-:--t.:i.d<:l!!> antt::1'·:i.or··11H-::•ntc0 ,\\ vigênc::i.<:t dê\ .l.c.;::i. que·::! <:"l c:c:mc:<-:;odf.~!• n<""iío 
!;;c.z· -::'lpl:i.c...;\ndo: 

I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulaç~o 

pelo sujeito passivo ou poF tet'"ceiro em beneficio daquele; 
II - às infrações resultantes de procedimento ardiloso 

entre duas ou mais pessoas fisic:as ou jurídicas .. 

tv·:i.butoH 

Artigo 546. A anistia pode ser concedida: 
I - em carAter geral; 
II - limitadamente: 
a) às infraç~es da relativa a determinado 



• • • • .llO." ,~,., • ## • 40· • • •' .-, ~' ~ ~~ ... , .... • T •''"li'<~--'• e> r "" ,,.._, • , .. _.,_ ..__. ..... - .. - ... - .. _ ........... • - -•#> ,._ r •- ·--- ... ., • •• ._ .. ._,_ -•r-•• ~·-·,-·----

b) .~u:;. in·f'r·<:\çiS"·:!::. plln :i.cl a!:> c:om pf::nc:\l :idades peclln :U1 r·i <:\!::. até 
df?tc·:~nnf n.:H:lo mcm t,:m te·?, ccmj Ligada!;; ou n~o com penal idadE:s clf::· ou tt'"a 

e) !:>Ob c:ond :i. !;~o do pa(;J<:Hnf~'n t<.1 ele t1rj_ buto no p1'·.:u:o ·f':i. Xc\do 
f:H::O:l..:1 H::>i que '" cem c:c,~dt?r ª 

CAPITULO VI 

DAS GARANTIAS E PRIVILâGIOS 

Seç~o I 

Das Disposiçbes Gerais 

Artigo 547. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre 
determinados b~ns, que sejam previsto em lei, responde pelo paga
mento do crédito tributário a totalidade dos bens e das rendas, 

( de qüalquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio 
nu sua massa falida, inclusive os gravados por Snus real ou cláu
sula de ~nalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a 
d<:\ t.:1 d,;\ c:onsti tui !;~n do ônus ou da c:l.f1w;ul,:1, exc:etu.:\drn:; un :i. c:amEm··
te os bens e rendas que a lei declare absolutamente impenhorá
Vf:·::i. !:: ... 

A1'· t :i. c;.io !'.'•4B.. Pn::sume····!:;.E: fr-audulen ta '" al ien<:\Ç~~ío ou cw1E:1'· '"··
çâo de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em dé
bito para c:om a Fazenda Pdblica Municipal por crédito tributário 
n::<;.iu:J..,1rmf:mtc~ in!:;.cr·i to c:rjmo d:í.vida .:1t:i.va em fase df.-:- c-::·x~?c:tq;::Yo .. 

Parág 1ra·fo l.1n :i. co. O d :i.sposto nf.-!!::-te ar·tiqo n~ío f:H? i:\p1:i. e,;\ 
na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas 
suficientes ao total pagamento da dív:i.da em fase de exec:uç~o .. 

Seç~o II 

Das Prefer~ncias 

Artigo 549 .. A cobrança jud:i.cial do crédito 
!:> u .:i <~: :i. t <:1 <:"1 e: o n e: u 1""· 1::.0 cf €-:- e: n·:·: d o n:-: i:; ou h <:d::d. l :i. t ''' çi:ín (·:·: m 

concordata, inventário ou arrolamento. 

ti··· :i. bi.\ t/:1 r· :i. D 

·f ,;\ 1 @n e: :i. <:\ !• 

som<-:-:n t~:-: f:;c-:: P <":\ 1'" .:'1 c;.i 1··· ;:1 ·f o t:Jn :i. e: o .. D e: o n c:u n:;. o d f:·: p n:·: ·f (:·:· t'" ê!n e :i. ''' 
verifica entre pessoas jurídicas de direito público, 
on:k:m: 

n '" <:;.e·:·: q u :i. n ti:·:·:· 

I ···· Un :i. ~-~ío ;: 
II ··- Ef::. t<:1d D!::.!• D:t!::.t ,,. :i. to Ft::d c-:-:·1···;:11 E· T c·:·:·l'· I'· :i. tó v· :i. o!:: !• 

mc·:;•n t<-::· e-:: pro rataH 
c:nn .:i un ·L:1· ... 

III -·· t'lun :i. e: :i: p :i. o!:;.!• c:on .:i un tfü1H:·:r·1 tE· e pro rata .. 

.. ~. v· t :i. q o '.'.i '.'.'.O .. S ~·ro E· n e: <:1 ,,. q os d '" m.:1 !:;. !:; i:\ ·f <:11 :i. cl ,;\ !• p ,·:1 q <°11 v f:·: :i. !::. 
ferencialmente a quaisquer outros e às dividas da massa, os 
cl :i. to·:::. t 1··· :i. b u t ,f1 1'· :i. e::•~::. v e·:·: n e: :i. e! o!::. e::. v :i. n o:-:r·, cl o!:; !• ~:: :>< :i. (! :i: v <·:: :i. !::. n o eh·:·: e: t.u··· ~==·o 
p v· o e:<·:~!::. s o d (·?.· ·f' ,;d @n e :i. <:1 .. 

pv·c·::····· 
C::l'"é···· 

do 
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f.11'"ti90 ~l~.\l n ~C) P<MJC:)fü. pn-?ferenc:ialment.e a qua:i.fü.quer cré
ditos habilitados em inventário ou arrolamento~ ou a outros en
cargos do monte, os créditos tributários vencidos ou vincendos, a 
can.~o d<J de cuJus ou d<·:·~ sf.,'U cf.'!::.pólio, exigíveis no cif.·~ctwso do pro-· 
cesso de inventário ou arrolamento. 

Art:i.go ~.'1!'.l~=~. s~~o P<Y\fJO!!i- preff?J'"(~~n ciaJ.m~'fl te a qu.:d.squet'" ou-
tros os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo de 
pc,~r:;.so.:\!!> j tll'":í.d :i. c:<:\S d€·~ d :i. nz.:i. to 1:w:i. vacic) f.~m 1 iquidaç~o j w:I j_ c:j.al ou 
vol~.ln t~i1-·i<:\ 11 <'~x i<;J :i:vc0:i.s no d<~c:un:;o da 1 :i.quidaç~o. 

A1rt:i.go 5~13. M~Yo se-~ir;f, c:onced:i.d<<i conc:cwdata n!::Hn clec:J.arad.:\ 
,:\ extin~;~ío das ob1-·:i.<;.t<:\ÇÕ<~~s do ·f',:\1:i.do, se-~m que o requf:·~l'-cf.'nte faça 
prova da quitaç•o de todos os tributos relativos à sua atividade 
mc-?n::an til .. 

ArtigB 554. Nenhuma sentença de julgamento de partilha 
ou .:-\d.:i ud :i. c:aç;~c) f:>f::•1'·,~ pro·ff::t'"ic:l<:l scf.'m provi:\ da qui t<:\Ç~c::i d<·? toei os os 
tributos relativos aos bens do espólio~ ou às suas rendas. 

A1-·t:i.go !'.'1!'.'1~.)n· O Munic::íp:i.o n~o Cf?leb1--ará ccmti--,:1t.r.) Cfü aoz.:i.··
tará p1--opo1:;t.:-\ em c<::incoi--r@nc:ia pública sem que contn:\ti:\nte ou piro···· 
pc:m(·:·m te i'a~~"' pn:)v,:\ ele\ qu:i. ta\-;~o de tcH:lot:;. os c1--éch to!:; t1'·:i. bu t~\l'·ios e~ 

fiscais devidos à Fazenda Pública Municipal , relativos à ativi
dade em cujo exerc:í.c::i.o contrata ou concorre. 

TITULO IV 

ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA 

CAPITULO I 

DA FISCALIZAÇAO 

A 1-- t :i. g o 5 !56. Tod <."-\ !:; e\!:> ·fun çl':Js.•!:;. r·<;z·fe 1--e-~n t*:·~!::. .:\ c:.:·\d ,:1!:~·t1'· ,:\mc,·:n to, 
cobi·-,":\nç.:-.. 11 nz.colh:i.mE~nt<J, n'~st:i.tu:i.çâ"o: 0~ ·f:i.!:;c:al:i.:~:.:\ç?:ío df? tx:i.butc)s 
munic:ip<:d.!:;, ,:·1pl:i.<:<':\Ç;<~ú:) df:·:· !:;.an~;t~5t:·:!!; pof.· :i.1Yf1·-aç~o c:lc·:~ d:i.!::.po!::.:i.çt?5f:~!::. clfz.!:;···· 
t.:\ ].(~i i1 b(·:·:m como .:is med :i.d<:1!::. d(·:.· pn~v~n ç;~Jo e re-~pn:.•s!::.'t:\c;. .~!::. ·f't-·,;u.tdf:~!:> :• 
f:>C·? , ... :;:ro e x f:·: v· e: :i. d '" !::. p f:·~ l D!~, ó n;p\os f a :r. <~m cl ~t\ t'" :i. os e n~~ p ,:n- t :i. ç;tfo:·: fü. '" iõ·! l f:~ s !:> u ···· 
bor·d inado1::. 1, !:><·?gun<jo a!~- !su,:\!;: .. ::-\ tr:i bui Çefr-:!:: ... 

f.~I'· t :i qo !.'.\!.:'•7. O!::. ó1-·9~~ÍD!E. :i.n c:umbi elos d a c:obr·ün Çi:\ 1"'!! 1':i. !::.c:c:\ 1 :i. ··
Z c\ Ç~(o do!:> t1'":i. bu tos mun :i. c::i. pi:\:i.!::. :i sem p1--e:j u:í. :zo cio l'·:i.qo1··· *'~ v:i.q i 1~\n c::i.,:\ 
indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades, dar~o assis
t ~E!n e: i ,:1 .::to ~s e cm t v· :i. b u :i. n t E~~:; ~::.o b I'' f:: ,;. :i. n te 1'· p r ~? t ;;1 ~; t!í o ~:'! ·f :i. r; .. ~ l o b f::. ~:.· r· v 7:\ 1 .. , e: :i. ,:;\ 
das lSis fiscais. 

P.11···t:i.cJo '.'.)!'.H:~. Os ón;_r;'!ío!:;. f.:1:r.f:·~r·1cf,f\l'":Í.DS ·f;:11<?ío :i.frq:w:i.m:i.v· :• cl:i.~:;···· 

t J'" :L bu i 1r ou ,:-\u to J'" i z ,:\ 1'" ,:1 cc::on ·f~? e: \;~tío e c::omf.·:• 1r e: j_ <:\ 1 :i. :z ,:1 ~;~'!ío d e moei E·! l O!::. cl f:·) 
dec:laraçUes e de documentos que devam ser preenchidos obrigato
,,. :i. i:\mE·n tf:i• p<·::• lo!::. c:on t 1·-i bu :i. n t(·?!::. pa 1'" <":\ o F!!"f(·? :i. to d<·:~ ·f :i. ~:; c:,:11 :i. i: i:\ ç~:'\o !1 1 <:\n ···· 
çamento, c:obrança e recolhimento de tributes P preços p0blic:os 
mun :i. e :i. p<:1 :1. ~==- .. 
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• "'-·- ,,, •.••• ···- •• ~·. ~-· •"1'1> , ...... -.~ ........ -· ...... _ ..... _ _,.,.,,,_..,... ___ .. ,._..._ •• _. .... -~ .. --.---_..--- ~--

r.11-·· t :i. qo ~':1!'.'1<_",). A ,;\pl i c:•:q;~~o d c'!I LE?g i sli:lçâ'o Tri bu tát'':Í. a Sf.·!rá 
privati~a das Autoridades Fiscais. 

Ar·t:i.c;,1c:) !.:'16(). Sâo Auto1'·:i.di:\des Fi~,;c:ais:: 
I .... () Pn::1·f'E!ito; 
II - O Secretário Municipal da Fazenda~ 
III ···· Ofü. Di t"f.d.c:wf?'!:; f? Cl·H-::>·fes de-::> ôrg~~{o!:;. ·f'aH:.'nd,t1r·ic:)s; 
IV - Os Agentes, da Secretaria Municipal da Fazenda, in

c::umb:i.d<J!::. cl<:1 ·f:i.~;c::;:d :i. Zi:'lÇ;~~C:) dos T1'·:i. butos Mun :i. ci p.:üs. 

A1,·t:i.qo !.:\6:l. 1'1c-::>c:I :ian te in timaç~{o e!::.c::t"i ta !1 sâc) of:wj.g,'!lc:lcis a 
1:we!:;. ta1'· ~' Au tc:lt'"i dc:-\df? F:i. ~:;cal toe:!<,\~:;. afü. i1YfrJ1'·m.clçf.J'e!:=, de quf? d j_ !:>pon h.:\m 
com 1·-f?lc'!l~;â'o c\o!;; bf:?1"1s !I rH?qóc:::i.os ou êl t:i. vic:lc\CIE:•s de terr.:e:i.1"0!:;:: 

- I , .. \JS ·fun c:ionát"io~,; públ i c::os, c:>s t . .:1beli~es, e!:;c:r·:i.vâe!:; f-" 

demais serventuários de oficio; 
II - o~ bancos, casas bancárias, ca:i.xas econ8micas e de

mais instituiç~es financeiras; 
III .... ,:ts empn~Sc'!ls c:k· <:<.dminist1.-·aç~o de ben~:.; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V ~ os inventariantes; 
VI - os sindicos, comissários e liquidatários; 
VII - quaisquer outras ent:i.dacles ou pessoas que a Auto

ridade Fiscal determinar. 
VIII - as bolsas de mercadorias e caixas de 
IX - os armazéns gerais, os depósitos, os 

c::ong @nE?r<-?!:> quf? e·f't-:~tu,'!lm a1"m,'!lzenarnen to c:!<7? rnc:-"1'·c::adoria~;. ;; 

l iqu:i.d;,1~;~~\o; 
t1"api chc-?~:; 

X - as empresas de transportes, inclusive os proprietá
rios de veicules que, por conta própr:i.a ou de terceiros, explorem 
a indústria de transportes; 

XI - as companhias de seguro. 
P<:<.1"·ác.:.1 l"<:t·fo l:Jrd. c::o. A otwigaç~o pn?vi ~•ta ne!:d.f:~ a1.-·t:i.go ng\o 

cd:li"'<':\n(J(,? c'!I Pl"i·?staç;~ío c:!f..:· in·fot"m,:q;~f.~S qu<:íl"1tC:) a 1"c\'!:os !:;obl"'f? os qu.:d.!:; 
o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em ra
z ;Xo d f:! e:,;\ l"'i;,IO !• oi' { c:::i. o !I ·f'un ç;~o, min :i. !:; té ,,. i o !I a t:i. vj. dac:f <7~ ou p1"·c::d':i. ~:.!:;;f\o .. 

f.1v·t:i.qo 56:;:~. S<-::m pn·?..iu:í.zo cio di!::.po!:d.o na l<·:~q:i.sL:1.ç;~Xc:i c::1·-:i.-·· 
mj_n,:\l. é VE~d.:1cf,:1 a d:i.vulq;,1~;.â"o!1 pc'!lt'"a qu<:d.quf!.•I"' ·fim, pOI"' p<:H""'!-.i7:• cf,·:1 Fc\ .... 
zenda Pública Municipal ou de seus funcionários, de qualquer in
·f'o l"lT1i:'\ Ç°Í~ÍO ~· O bt :i. d i:l f.~il'l I"' c'!I z·;y\o d D o·f :Í. C:::Í. O!• !:;.o b i"E·? <:'l :;;. :i tu;:q;;·i!\O f.~ C:01''1 (:)m:i. C:i:l 

ou financeira dos sujeitos passivos ou de terc~iros e sobre a na
tt.U"'(·:?Zi:'l <'~ o <-:~i::.-1-.<:1c:lo cfc)S r::.<-:-:u~::- neqóc::i.or:; ou ,;d::i.v:i.d<:1c!t:-.•!::-. 

Artigo 563. A Fazenda Pública Municipal 
mentes de natureza f:i.scal com as Fazendas Federal 

p<;~ nnu ti:\ 1"· á (·:~ 1 <:::· .. · 
<:·: E~==- t '''d ui:\ 1 !I n <:1 

·fonn,;1. '" ~:;1:~,, ... e!:;.t,:\l:.i•:::1c-::c:id,:1 e1r~ conv~j!n:i.o f?ntl"·<-::• \·?l,;:i!::. c<·:.d~:!br·-.:,u:!o~1 ou i.n .... 
depencientemente deste ato, sempre que solicitada. 

Artigo 564. No caso de desacato ou de embaraço ao exer
cic:i.o de suas funções ou quando seja necessária a efetivaç~o de 
mc·?d :i. cf<::t !::. .,'!\ c,: •. u t\·?]. .:,\d o, ... ,"~=· no :i.n tc·:~1"·c·?S'!:1C·r• do ·f':i. SCC) !I .:d. nd <:1 que-::• n~~\o c:or·,·f :i. _ .. 
gure fato definido como crj_me, a Autoridade Fiscal poderá, pesso
"' 1 HH::n tc-:: ou <:\ t , ... avé!::. d i:'l !::. n:,: p<:1 , ... t :i. Gt'.Sc-::!:;. <:'\ q u<-:: p;::: r· t<-::!r·1 e<·:: n·::m ~1 n::·q u :i. ~::. j_ t<:1 , ... 
o auxilio de força policial. 

------------·-----·------------



Artigo 565. Os empresários ou responsáveis por casas, 
f~'s:.-t.<:\bf.:.•1(,"c:i.mf?ntrJ~., loc.:d.::. ou <;,>mpn~sas df~ diversfft:~s fr<:\nquear~o o~:. 

S(·:~ufü. r::.<;tlô'EZ~!::. clf:~ f:~x :i. b:i. ç;'~c) ou J.oc:;:d.!:> de espeté'\c:ulo!!;, b:i. J. h€·~terias e 
df?m<:t:i. !S d<~P<=nd ~l~·i c::i. <:\S !• ,\ Au tcHrid .. '\d<·? Fiscal, desdf? que, pcwtadora df? 

·. doc::umt:m to ·cl<·:~ j.d(:;•n t :i. ·f':i. C:ê\~;~~n l' 0~!::.tc~~j a no ex€~rc::í. c:io regular de SUê\ 

·f'un ç;<\\'o. 

CAPITULO II 

DA DIVIDA ATIVA 

Artigo 566. Constitui Divida Ativa da Fazenda P~blica 

Jvfun :i. c:i p<:\l o~; c:réc! :i. tos de· n<:\ t.un;~za tr:ibut.ária ou ni~\o····tributária, 
n?<Jul,:H'·mente inseri tcn:; n.:\ l'"f?pa1··tiç~o admin:i.!:;trativ.:\ competente!, 
depois de estjotad6 o prazo fixado, para pagamento, por lei ou por 
cl<·?c::i.!s~o ;f':i.nal pro·f«·~rida em pnJc:€~sso regular. 

§ H?.. A insc1r:i. ~;t:\'o i';:u--··se-á, após o exf:~r·c:í. cio!• qu,:mclo se 
tratar de tributos lançados por exerc:í.cio, e, nos demais casos, a 
:i.n!::.c:1riç";"Xo ·!:>«·:·ré'\ fi::~:i. t<:t apôs o vencimento dos pl'"i:\ZC)S prE:v:i.!:>to~; pat'"i:\ 
pagamento, sem prejLcizo dos acréscimos legais e moratórios. 

§ 2~;.L. A iri!::.c::r:i. ç~o ele:) débito n~D pc>clf::rá ser ·f'f.:.-:i. t.:\ na D:í. -
vida At:i.\N:\ enqu .. ,ntc:;, n~~<.1 fon:-~m clecid:i.do defin:i. tivamc-:-~nü:'· a n?c::l,:una·
ç~Xo, o l'"f:~cut'"!!:-o m.l o p«-:cl :i.dc> clE: 1'·ec:onsj.de1raç~o .. 

§ 3~?.. Ao cc:m tri buin "t<-? n~o poc:lf:~r.1' sei·· negadc:\ c:c-:~rt.:i.d:~o ne··
<:J<:t tiv.:t de-? débito <:>u d<~ quit.;-q;t:\'o, dE~scli::: que g.:u·.;-\ntido C) dél:d.tcs 
·fi sc.:\1 quf?!r. tionado, a tl'·avés df.:.- cauçâ'o do seu vaJ.01'· l• f:Hn e!:;péc:::i.<~~. 

A1,.·l:igo 567" St:\'o d€~ n<:\ tu reza tri bu t,f\r·ia o!:; c:1•·écl :i. to!:; pro-· 
venientes de obrigaçffes legais relativas à tributos e respectivos 
adicionais e multas. 

Av·t:i.qo ~.)6B .. S~~o d"·~ natur·ez<:\ niro·····l·xibut.f\t··:i .• :\ os dc~:m.:üs 

cv·éd :i. to!::. df?Conren te·?!:> d<·? ol:wic.~,:q;ô'es, c:lf..~ qu,:\lqtH:~t·· Ot'":i.c;Jf.·Hll ou mc)Cl<:ll :i. -·· 
dade, exc:eto as tributárias, devidas à Fazenda Pública Municipal .. 

AI'' t:i. qo ~169.. O Tc·:,>nno d0~ Insc:: I'. :i. ~;~~o d.-:\ D:í. vi e!<:\ ,~, t:i. Vi:\ l• i:\U t0:·n ···· 
ticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente~ 

I - o nome do c!evedor e, sendo o caso, o cios co-respon
!::--:1vE·:t!::. !, b~"m c:omc::i, semj:H'"~? quE• possível, o dom:ic:~l'.i.o ou '" 1···c·?!:;:i.cl@n .... 
eia de um e de outros; 

II 
C:<:i.1 CUL:\1.- O!S 
c:ontv·.:\to;; 

- o valor originário da dív:i.da, 
juros de mora e demais encargos 

b€·~m como '" 
pv·f?Vt!::.to!:; <·?m 

·fo1'"m<:1 
1 f::i 

d f:~ 
(JU 

III ···· a cn .. :i. (;_!f:~m l• <"1 --n <:'\tu r·e z '" «-:- o fun d C:\mf:~r·1 to 1 ~:·~<;J <:d. ou c::on ···· 
tratual da c!ivida; 

IV - a data e o nQ da inscriçâo, no Registro de Divida 

V ··- o n1:t11H~:1"·0 cio pl"'oG:~!:>so adm:i.n:i.!::.t1···.-,,t:i.vo ou do 
:i.n·f1"'ê\Gt;'tn i::- tf:.·v·mo cf<.::· :i.nt:i.m;:1G'?\0!1 se n0:-1~:-:!::. f.-:·~::.t:i.veY i:\):H.11'··,:'\do 

d ,:1 cJ f V :i. d <':\ .. 

i:\U to clE• 

D V<:\101"' 

~f~ :l. 9 .. (.~ e:~:·:· 1"' t :i. cl".~\o e: D n t ~:·:· i"" á , .:·\ 1 é m d o !:O. , ... f:;· q u :i. fü. :i. t D·:::. d E·::: t E· i:'1 I"""' 

tigo, a :i.ndicaçâo do livro e da folha da insc:riç~o .. 

________ .. _________ _ 
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§ ;;~~~~. () Tf:!rmo eh:! In!:>cr:i.ç;·;'!(o e .:i Ct~rtidâc> de Dívida Ativa 
podf;>v·<'?{o Sf.-!r 1:wc~!p.:u ... ,:ido!:; e nunH?rc:\dC:•!r:. por proc::es!r:.o manual!• mec:;f\nj.co 
ou f: 1 t? t r<3n :i co. 

f:i :;)f2. Até i:\ dE·c::i.s~'!(ó de::> primeit ... a in!::.tância!' a Cf.-!rtid;;\'o de-::· 
Divida Ativa poderá ser emendada ou substituída. 

A1'·t:i.c;io :'.'.70 .. A om:i.!:;.s';'!(o dt:·! quai!:;quf:!1'· dos req1.d.1:;:i. to!:> pr·f:!
vistos no artigo anterior ou o erro a eles relativo s~l causas de 
nuLi.d.:idf? de:\ insc1 ... :i.ç;~"\'o f:! do pn:><::1~:1::.so de cob1···,:mçc:-\ del.:i dc::>c:orn?nte, 
mar:> '" nulid,;\de poclf:~l'"cfi sei ... san.:-\dc:i até a dec::i!s;;\'o de primf:!:i.1'·a ins
tân c::i..::1, ffif?d :i.-:."tn te-? sub~::.t.i tui ç~c> cl,;\ Cf.·!rtj.e:l';'!(cl nul.:·1 !• devolvido ac> su·
j eito passivo, acusado o~ interessado, o prazo para defesa, que 
somente poderá versar sobre a parte modificada .. 

Artigo 571 .. A divida regularmente inscrita goza de pre
sun ç~~\o de-:! cer·(·.f:n:<i1 &! liquidez e tem C-:!fej. to de prova pré··-con!:d.i tu:í. -·· 
d,;i n 

p,;ur,fte;Jl'"i:"1"fo t:Jnie::o. A pn0sunç;âo c:t que 5(-? n?fere f:~~:;tf.-! art:i.<;JC> 
é relativa e pode ser indicada por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Artigo 572" Mediante despacho do Secretário Municipal da 
Fazenda, poderá ser inscrito no correr do mesoHJ exercício, o dé
bito f:WOVf?n i<-:m tf:: de-? t1ri bu tos lançados po1r exerC:L <:ic:i !• qu;:1ndo ·for 
necessário acautelar-se o interesse da Fazenda Pública Municipal. 

Artigo 573" A Dívida Ativa será cobrada por procedimento 
amigável ou judicial. 

§ 1Q. Feita a insc1ri ~;~rJ, a n?spf:~ct:i.\h:t Cf.·!1'··{:idâo <.fo:".>f:~rá 
Sf?l ... imedic:"\te\fnc~n·l:f: f?nvic."tdc:t .:tc:i Ôl'"g~o enc.:·w1'"e!gado da col:n··anç~,:t judi··
cial, para que o débito seja ajuizado no menor tempo possível. 

§ 2Q. Enquanto n~o houver ajuizamento, o órg~o encarre
gado da cobrança promoverá, pelos ~eios ao seu alcance, a cobran-
ça amigável do débito. · 

§ 3Q .. As dividas relativas ao ~esmo devedor, quando co
n1;;·>«:1!::. ou coni::.c-?qÜfHl tc:~s, pod<-?l'"<~'o !:i-f?r· •,:tcumulc:icf,:1!::. c:·~m um.:·1 (tn :i. Cc":"I '"~;~ío .. 

~ 

Artigo 574" Salvo nos casQs de anistia e de remiss~o, ~ 
vt:~d<:\<.1.:\ <:\ ccln cc01::.!::.::'íc::r clf:-: cü:!!::.c:on to i• ,!\!Já t:i.mf:·:•n to ou p~:~rcl~~o de~: qu<:d.qt.H:~v· 

p<:11 ... c:el<:1 d.::1 D:í.v:i.d<:1 P.1t:i.v;;1!, <:d.nd.:i que,;. 'sf? n~~íc:• tc:-mh<:~ n:-:·;:d.:i.zc:\dD ,;i :i.n!:;···· 

Parágrafo nnico. Incorrerá em responsabilidade funcional 
<-? n <:1 ob1r :i. g,;i r.~tro d E• , ... f,~!::.pond t.·!1'· pc-::J. C:\ :i.n te::q ,,. d l :i. z ,,., ç~~io do p.:·1q ,;\me..:n to!• 
,!\cp .. t<-? 1 e-::· que·:.• ,:\Lt t(J1,.j. z <:U'" ou ·f i :u~1... .,:1 cem C(·:~!:;s~"?to pn:d. b:i. d,:·1 no p1,.f:·:•s<-::n ·h:! 
,;\v·t:i.qo!, !:,f?m pt'"f?JU:i.zo do pt··occ:::d:i.friento crim:i.n<:1l c:<:•.b:í.\ii':d ... 

Artigc::r 575 .. Existindc::r simultaneamente dois ou mais débi
tos do mesmo sujeito passivo, relativos a idênticos ou diferentes 
créditos tributários e fiscais, inscritos em Div:i.cla Ativa, a au
toridade administrativa competente, para receber o pagamento, de
t <-:·! I'" ffl :i. n ê"t I'" <f1 ,:1 Ir<-:!!:; p f:·! C: t :i. V E1 :i. fl) p U ti:"\ \;;-;\'[D !' O f::r E• d E• C: :i. cJ ,:1 !::. i:\ !::. !:;<-:·! CJ U :i. n t (·:! ·;:;. l'" <-:·:• (~! 1'" <:\ !;:. !' 

na ordem em que enumeradas: 
pt'"ó···· 

--------·---------·-----------



pria, em segundo lugar, aos decorrentes de responsabilidade tri
bu t.flr· :i. à; 

II .... pt··:i.mf:;•:i. l'"<!lflH-::·n tf~', .~1!::. c:on tr·i bui ções dt~ me:<J. hor:i.a, de-
pois~ às taxas, por fim, aos impostos; 

III .... na c:wdr.~m c::t'"f?f:>n:-mt€~ cios prazos de pFef:;cr:i.\;i~c:>;; 

IV - na ordem decrescente dos montantes. 

Artigo 576. A importância do crédito tributário e fiscal 
pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos ca-

I .... clf:~ ·n-:?c:w:;.;:1 dt.·) rt~cf:?b:i.flH-:mto, ou sut)(.1r·clin.:\\;~Xo df:~i::.tr.~ ao 
pagamento _de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de 
C)l:n· :i. <;J .:1 ç~Xo - ,,, CE~S!::.óJ'º :í. <:1, 

II .... df? subo1rdinaç;âc) do rect:?bimentc) ao c:um1:w:i.mt:mto de 
exigências administrativas sem fw1damento legal; 

§ 19 .. ·A c::cm!::.:i.<;.1n.:1ç~o !::.ó poclt.°" ven;;ar sobn'? o c:récl j_ to que o 
Cc::Jn!:>:i.gn.:\n te f:;(·? p1ropl~t.-:· pi:H;Jé!1F. 

§ ~?Q. ._1ulcF-\da p1 ... ocedc;·)n te a consignaç;âo, o p..:H;.i.:unt.·m to se 
reputa efetuado e a importância consignada é convertida em renda; 

~!~ 39. ,Jul<;J<:1cJ,:\ j_mpr·oc:edc-:mte a conf:>ign.:q;âo, no tcH:fo ou em 
parta, cobra-se o cv~dito acrescido de juros de mora, sem prejuí
zo das penalidade cabíveis. 

Artigo 577. O Secretário Municipal da Fazenda divulgará, 
<."l.té o último dL:1. út:i.1 dr:~ cad.:1 trimestnz., rel.:\çâ'o nominal dF.! dev0~·

dores com créditos regularmente inscritos na Dívida Ativa da Fa
z<-:?n dê\ Pública Mun :i. c:::i. p<:ü. 

CAPITULO III 

DAS CERTID~ES NEGATIVAS 

;:H-tiqo !57B.. A F<:1ZE)nd.:1 Púb:t i <:<:\ 1v1un i c:::i. p,;d. 1-?x :i.q i 1'·<f1 c:(·?1·-t:i.d~Xo 

negativa como prova de quitaç~o ou regularidade de créditos tri
butários e fiscais. 

P.11 ... t :i. qo ::=.·;.:'<_;> n Af::- Cf?.'1-"""l·.:i. clt':Sc·:·:·s:. !:>E!l"°"~~ío ·;;:.ol i c::i ·{·.<:HL:t E m<-:·!d :i. <:1n t~:·! n:;····· 
querimento da parte interessada ou de seu representante legal, 
d<-:!v:i.d<:Hn<:-:ntc·:! h,:-1b:i.l:i.t<:1clo1::.~, o qu.:11 devf?t ... ,f1 c:ontf:!r::, 

.:t) nomf:~ ou 1r,:tz<'!(o ::;c::i<:::i.;:iJ.; 
b) endereço ou domicilio tributário; 
e: ) p 1.-· o-f :i. s ::;:;~o , r '°'mo d <-:" a t i v i d a d<-:! f.·! n t~wH:·n'· o d f:·! :i. r'1 :::. e 1··· :i. ç; <~\'o ;: 
d) inicio de atividade; 
e) finalidade a-~ue se destina; 
f) o período a que se refere o pedido, quando for o ca-

f.~ v· t :i. <j o ~.iBO .. P.1~~, Ci·:! 1'· t :i. c:I (1f:"!fü- v·<-:? 1 <:"1 t j_ v <:\ 1::- à1 fü. :i. tu i:\ G'i"!ío ·f :i. '.:;e: <:1 l C::"! 

d '''-d o!::. e: <:1 d ,;\ \::. t i'". ,;1 :i. '.::. '"· i:::. !::. E• ,,. ~:Y o «:: x p e e! :i. d .:1 fü ;,\ pó:::. <:\ '.':. :i. n ·f o 1'· m ''' \;f'.k·:· !::. ·f u 1"· n e-::· e: :i. ···· 
d «:1~::. p<-~· 1 o:::. ó v·q <Xo\::. n:~\:;. por·1'.::.,f1'.'E·:i. '.::. pe·l or::. d <:1c:l D\::. ;:1 s<-:õ· 1 ... c;.:m e:<'': t"' t :i. ·f :i. C:<:d:io'.::. .. 
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e 
fiscal d~vidamente constituído. 

Pi:\1'"ágr-.:\i'o t:Jnic::o. Conr::.:i.cl+:wa-·se crédito tributário e fi!:;.-· 
cal deyidamente c::onstituido, para efeito deste artigo: 

I - e crédito tributário e fiscal lançado e nâo quitado 
<.\ c~pcfca p1-'ôpr:i...:\; 

II - a e~ist~icia de débito inscrito em Divida Ativa; 
III··- a c-?xii:;H~ne::i.a df::• débito em cc:>brança executiva~ 
IV - o débito confessado. 

Al'·t:igo 5B~~- Na hipótf?Sf? de comprovaçâo, pelo int.eress.:\-· 
do, de·? DC(:>l'"1:-@n eia de·? ·fato que :i.mporte em sur:>pens~o de ex igibi li
dada de crédito tributário e fiscal ou no adiantamento de seu 
vencimerito, a certidâo será expedida com as ressalvas necessá-

F'ar.t\gra;t'o l~Jni c:c>. A c:+:~1,.·U.dâo emi tj.da nc>s t.et-mo!:. deste ar
tiÇJO ter'"á val idad~"'.' df? c:e-?rt.idâ"o nega tiva enqL1i:m to persi!:.t.i r a si
tu.:1.ç;.;:ro. 

Art.:i.C.:JC) ::'1B:·:5 n Bf:~..-á pei:;r:;c:>(i\J.m+:m te respc:m!::.c'\Vel !• c:r·iminal e 
·fun c:ic:>n.:\lmen te, o se1'-vid<:>r quf.,', por dolo, frraude, s:i.mulaç::to c:>u 
11€~g1iq@nc:i.a, expedirr ou der <:,:\us .. "t à f?xpediç~c> ele cert:i.d~o inccw·
l'"f?ta. 

Artigo 3fl4.. O pra:.r.rJ máx :i.mo part.\ a t':'X pe~di ç~'!(o cfo:· cewticl<\'\o 
será de 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia ôtil 
<!\pós a en tracl..:\ do requer·imen to na reparti çâo c:ompeten tf? n 

· § H~. A!:> C:<·?J'"tidff€~s pmfaw~o ser ex pedidas pelo pn:H::+:~ssc> 
mf?c::~=tni co ou elet1,.ôn i c:o e tf.ff:tlo vaJ. idade de 1BO (cem te;, e o:i. "l:t':'n t.:\) 
dL:\S. 

f~ ~~Q. A~:; c:e1,.·ticf?.Se!!; seri~o afü.sinadas pE~lo D:i. t'"+:~tc:w do !)~"'.'-· 

Pê\ l'·tamen tcJ l'"(·?!:;ponf:>áVf.,>1 pel <'.'t ~::.ua <-?X pc-?d :i. ç~o n 

A1rtigo 5B~5.. A Cc,?t'"tid~o Neg<':\ t:i.v,:\ SE~1,.,fl f.,>i~i c::,:\z !• dt:·m t1···0 de 
seu prazo de validade e para o fim a que se destina, perante 
qu,;\lq1.u::~1·- ón;.tâo ou f?nt:i.clac:le:· cl<:\ 1~clm:i.n:i.!:;tr·;,,ç~ti°c> Fc,;.>de•r2\l !• Est.<:1dtt<:\l e 
Municipal, Direta ou Indireta. 

CAPITULO IV 

DA EXECUÇAO FISCAL 

I ··- o (fr·:•V(·:~dc:w ;i 
II ···· o ·f:i.<:\cjov· li 
III ···· o (7:spól:i.o; 
I \./ ...... ê\ fn -::·r. ~=~ ~:; <:t !: 
V - o responsável~ nos 

butárias ou n~o-tributária~, ele 
cl :i. 1'.E• :i. to p 1·-:i. V<":\d O 11 

termos da lei~ por 
pessoas fis:i.cas ou 

VI - os sucessores a qualquer titulo. 

cf :f. V :i. e! <"il !:;. !I t J·- :i ..... 
.:i u 1'· :í. d :i. e <:1 ~:; cl f.·! 
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§ 1Q. O síndico, o comissário, o liquidante, o inventa
r:i . ..:mtfi' e () admini!:;.t1'·ado1'", no!:; c.:-\!:>c:H;; df? ·f'aH=:.~cia, conc:orc:lata, li···· 
qu:i. daç~íD, invf.-m tf:11'·io, :i.n!:;.olv~!!n c:i..:·1 ou cem curso de credc:wes, Sf:·~, 
antes de garantidos os créditos da Fazenda P~blica Municipal, 
alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, 
respondem, solidariamente, pelo valor desses bens, ressalvado o 
disposto no parágrafo do artigo 556. 

§ 29. A Dívida Ativa da Fazenda Pablica Municipal, de 
qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabili
d..:\d<;;:· pv·ev:i.!:;ta na 1<-?<,J:islaçâ'o i:J'"il:)Ut,~ri,:\, civil f.~ comer·c:i.c:1l. 

§ 39. Os responsáveis poderâo nomear bens livres e de
sembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívi
da. Os bens dos responsáveis ficarâo, porém, sujeitos à execuçâo, 
se c:H:; d<) df?Vf?dor ·forem insu·f:i. c:i.en tf~s à sa tisfaçâ'o da d :í.vid.:i .. 

A1,.t.iqo ~".B7. A peti çâ'o in :i. c:i<:11 incl:i. CcH'".f1 apen.:i!::. :: 
I - o juiz a quem é dirigida~ 
II ·-· o pc·:H:l:i.do; 
III - o r·equeFimento p .. "'ln:1 c:i.taç~c:). 

fü :U.L A pe·U. ç~o in i ci<:\l ::,f,~r.f\ in~:;.t.ru:í.d<:\ com <:1 Certid~rJ d.:i 
Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 
tran~:;c1'"i ti:\ n 

§ 29 .. A ptd::i.çâc> inic::i.al e a Cf:H""tic:l~o da Dív:i.c:I.:\ AtiVi:\ PC)"""" 

df:~1râo c:on!:;·U. tui1·- um únic:C) doc::umentc:), prepi:\l'"ado. inc:J.w:;:i.v0~ pc:w pn:>-··· 
cesso eletr8nico. 

§ 3Q n A prc)dUÇ~C) ele prrJVa!;; pf:~la F .,·uc·:md.:i F'úbJ. :i. c:i:1 t'lun:i. c(··· 
pal independe de requeFimento na petiç~o inicial. 

§ 4Q. O valor da causa seFá o da dívida constante da 
certidâo, com os encargos legais .. 

AFt.igo ~'.H3B. Em <J•:\r<:m tia da exc-?c:uç~o !• pt~lo v.,-dcw di:\ d :í.v:i ... ·· 
d.:i, j t.uro!:;. f? mul t.:\ de·? llHJlr•:\ e <-?n <=<U""<.~o~;; :i.nd :i. Ci:\d0!5 na Cc-?1'··t·.:i.d<Xo d<:1 IH··
vida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em cl:i.nhei~o, a ordem do juíza, em 
c-?!5 t,:ib(·?l ec:i.mf:m to o·f'i c:i. a l de-? c1'·éd :i. ta;, qui~ ,;is~:;.ec;.it.we a tu,:-\ l :i. z '" ç~Yo mo···· 
nc·:~ táv· i-2"1; 

T"J" - o·f'a1ra<""ª~ ·f'·1· .. 1~c:·~ ~~1·1c~~1r·1·~· ••• • • • '""• ir.. •• ir •• J • , ..::\ 1 .':! Cl. I._. (,, •• -ci , . <.\ ~I 

III ·- n c:Hn<-?<:u'" be~n !5 .. ~ pc·?n h<Jfl'" -:":\; 
IV - indicar à penhora b~ns oferecidos por terceiros e 

aceitos pela Fazenda Pública Muniiipal. 
§ 19 .. O executado só poderá indicar e o terceiro ofere

c<~1'· bf?.'(fl :i.móvf:.·1 ,~1 pc~nh<:>r..,"! com o consE•nt:i.mc,~ntc:> <·?xpn·?~::.~:;.o de:• l'"<·?spt?c:-··· 

t.:i.vo c::ôn.:it.l<;Jf:·! .. 
§ 29 .. Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da 

bancária ou da penhora dos bens do executado ou de tercei-

§ 2) 9 .. A q <:11'· ,:H1 t :i. ,:1 d <:1 f::: :>< €·:· e: t.q;~~í o !• p o 1··· flH-:: :i. o d <:·! eh:-~ pó~:; :i. to (·:·: m 
dinheiro ou fiança bancária, produz os mesmos efeitos da penhora. 

§ 49. Somente o depósito em dinheiro faz cessar a res
ponsabilidade pela atualizaç~o monetária e juros de mora. 

§ 5Q. A fiança bancária obedecerá às condiç6es preesta
belecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

fi é 9 • 0 <·:·! X f:·! C: U t i:H:I O p o d 1"-:·! 1···) p ,:H.:J ,;·1 1··· p <:11'· e: i·:·:• l <:1 d ,;\ d :f \i :i. ci i:"\ ~' q LI i·:·! 



t . . ; 

i 

'·. 

.:iul(;J<":\I'" :i.ncr.mtn:p,1(.;~1'·~:.r.\, e <;.1<:1ranti1'· a t:~xec:uçâl"l do saldo d~?veclor. 

Artiqo 589. Nâo ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 
execuçâo, a penhora poderá recair em qualquer bem cio executado, 
exceto os que a lei declare absolutamente impen~Jráveis. 

P1l'""l:igc:) 590 .. Bt:;., c""lrd.e!:; d,:t dec:i.s?:(c:> ele primeira in~:;.tância, 

.:1 inf:>c1riç;âo dt:~ D:í.vid<':1 Ativ,:i for!• a qualquer t:í. tulo, cancel<:H:laio a 
execuç~o fiscal será extinta, sem qualquer 8nus para as partes. 

A1r·t.J.go 59:l. A discw:H;;~\'o judicial di:\ D:í.v:i.d.:1 Ativa ela Fa-
zc-?nd<:\ Públ i c.:1 1v1un i c::i. p,:11 só é .:-\c:lmissívc-?l em exf~cuç~c:>, n<:1 fc:wma da 
Lei Federal nQ 6.830, de 22 de setembro de 1980, salvo as hipóte
r:;,c:,~s dt:-~ m,:tnd<:\do df:-:- i:;egturan Ç<:\, <:\~;"âo df? n:~peti çâo do inc:lébi to ou 
açâo anulatória do ato declarativo da d:í.vida, esta precedida do 
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigi
do e acrescidG dos juros e multa de mora e demais encargos. 

Parágrafo ~nico. A propositura, pelo contribuinte, da 
açâo 1:wt:~vist.:\ nt:-~!:d.f? .:trt:i.c;io impor··t:a em r·enL'mc:::i . .:1 ao poch·:·w clt-~ rec::c:w-
n-:1r n,:1 f.~s·f'f.;.r·a ,::idmj.ni!::.t1r.:-\tiva e dc·?s:i.r:>tênc::i<:t do n~~cu1rso •~c,:ts1":> in···· 
t<-:·!J'.pDsto" 

Artigo 592. A Fazenda Pública Municipal 
ao pagamento de custas e emolumentos. A prática 
ciais de seu interesse independerá de preparo ou 

nâo está sujeita 
do~:;. .:,\tos jud i···· 
de prévio depó-

F'<:\rágr,;-1·1"0 t:Jnic:o. St:-: Vf?nc:icl.:-1, a F<:\Zf.mc:I,:\ Públic,:t Municipal 
ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária. 

Artigo 593" O processo administrativo correspondente à 
in!::.cri~;~o df? D:í.v:i.d.:1 Ativa!, .~ c-:~xt:-:·c:uçâc) ·f':i.sc:al ou à a~;~~i"o propost,;x 
cem t1·-a "' Fê\ZC·:mcjc""l Públ i C-c."'I f'1un i c:i. pal se1·-á m.:-\n t:i.do n<:\ 1rf.~parti ç;~o 

competente, dele se extraindo as cóp:i.as autenticadas ou certid~es 
que forem requeridas pelas partes~u requisitadas pelo ju:i.z ou 
pelo Ministério Público .. 

p <!l Ir ág 1r a ·fo Lh"1 :i. CD" t'l~::-d i.:\n "t.f.·~ n:!q 1.~:i. s :i. G";\'fo e:! o j l.l :i. :<: .~1 n:~ pa 1r ·u. -· 
çâo competente, com dia e hora pr~viamente marcados, poderá o 
processo administrativo ser exibid6, na sede do juizo, pelo fun
cionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo 
da ocorrência, com ind:i.caçào, se f~r o caso, das peças a serem 
t 1•· as l ,:\cl ,:tcf <:1 !:, • 

DISPOSIÇ~ES FINAIS E TRANSITCRIAS 

P11'·ti\:Jo ~591.~ .. O!::. G~?1'·v:i. ç;o!::. Pt:"tbl :i. c:o!::. t·l~:~·o····CompuJ~::.ót'":i.o~:; c:om···· 
pn·?t?n d ~?ill tod <:1 f:.' qu<:\ 1 q tH?1·- p 1···c·::•!:; ta ç;~:to ~ cl~:~ n,:·1 tu n·:: z <:1 té c:n :i. c:<:1 ou i:ic:lm:i. ···· 
nistrativa, prestada pelo Municipio ele Muniz Freire, de maneira 
regular e contínua, às pessoas físicas e juríd:i.c:as que venham a 
solicitá-los e/ou utilizá-los, para satisfazer a ordem pública ou 
(i <:11··· <:1r·1t:i.1.-····· l hfi.• .:1 o 1···q <:1n :i. :r. ;:1 ç;~Yo .. 

-----------·---·----· 
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A1,··Uc;.io ~.'i9:'i" O!:> Se1·-viç;or:; F'úbl:i.<:os l~c>--Compulsó1ric>!:; pn:·~s···· 

tados pélo Municipio de Muniz Freire e seus respectivos preços 
~=;~\<:) ~: 

I - serviços pertinentes a obras em geral: 
'" ) a 1 :i.1111,:i.m<·?n to <:>u n i vc'!! 1 amen to ou d f?·f i 11 :i. ç~o d f..;> grade:: :> !• O 

u1:;:1v!F !t- 1:>cn·· - se l'"V i ~;o ; 
b) exam~ de projeto arquitetSnico: 
b.1) projeto inicial: 0,02 URMF por m2 ; 

b.2) modificaçro com acréscimo de área: 0,02 URMF por 
m2 de ~crésci~o, com pagamento mínimo de 2,0 URMFs; 

b":·:)) mc)cr:i.f:i.c:.:\çâo r:;f.~m <.-tc:r·ésc:i11m d€.;> ,firea: 2,0 URl'IF~::. pen· 

_ p l'"C)j.f!I to-; 
b.5) levantamento: 0,02 URMF por m2 ; 

b. 6) <~xallH? p.;:\1ra n?f1(JV<:\Ç;~\D df:~ al var.~ de conr:;.tn.tç~l'(<:>:: O, 001.~ 
URMFs por m2; 

e) Indicc\ç;~~ío <:IE~ nurn.:~1ra~;?.(<:> de prédior:;: 0,1 UR1'1F pcw nf1; 
d) F<::w11c:>ciiM211 to de in"f'orm,:i.ç;;'\o bltsi c:a paira ,;\p1rnv,:\Ç~'ío d~"i' 

projetos ~rquitetSnicos ou de parcelamento do solo: 0,8 URMF por 
"f() l hii\ ;~ 

e) exame de projeto de loteamento, cobrado sobre o total 
do terreno,- excluídas as áreas a serem incorporadas ao PatrimSnio 
Públ :i. co e in c:i.df:~n te-:~ r:;obn~i a av.:d. :i.aç~~ío c:,:i.1 c:ulad." com bi:\~:;c-:~ n<:1 Ti:il:>f.·i···· 
la de Areas Isótimas fornecida pela Secretaria Municipal da Fa
zenda e nas diretrizes de zoneamento: 

e.1) pelos primeiros 3.000 m2 de área: 0,8% por m~; 
e.2) áreas excedentes a 3.000 m2 até 9.000 m2 : 0,6% por 

e~3) áreas excedentes a 9.000 m2 até 27.000 m2 : 0,4% por 
m2; 

e.41 áreas excedentes a 27.000 m2 : 0,3X por m2 ; 

f) exame de projeto de desmembramento e remembramento, 
incidente sobre a avaliaç~o calculada com base na Tabela de Areas 
Isótimas da Secretaria Municipal da Fazenda e nas diretrizes de 
zc:;n f·i<:\mc·:in to: 

f.1) áreas até 500 m2 : 0,3% por m2 ; 

f.2) áreas excedentes a 500 m2 : 0,5% por m2 ; 

q) •.d.1:>tc:>1rL:i. pa1r," bêd. X<:\ f? 11ab:i. tc,;:·····!:;f:~ ou d<-?.mol :i. ç;~~o de,;:· c:on~:;···· 
truç~o: 1,5 URMF por obra; , 

h) v:i.r:d.01'·i,;.. par,;.. 1rf.~nov.:-tç;?:'lo dEi ,:·\lV<:H-P.1 clf.'! c:c:mstn.q;',~(c:i:: 1.!.~=:. 
URMF por serviço; 

i) exame de projeto de obra pública= 
i.1) obra de até 10 metros lineares de extens?:'lo: 0,3 

URMF por projeto; 
i.2) obra c:om mais de 10 até 20 metros lineares de ex

tens~o: 0,5 URMF por projeto; 
i.3) obra c:om mais de 20 até 50 metros lineares de ex

t<,~n·:::.;~to :: l !•O UF:l•JF pcw p1···o_i <~d·.o ;: 
i .. 4) obra com mais de 50 até 100 metros lineares de ex

tens~o~ 1.,5 URMF por projeto; 
:i ... !'.'• ) o b .,. ,·,-.. e: o m m .:t :i. :::. d e :1. O() m (·:: t ,,. o:::. J :i. n 1,:·! ,:1 v· <·:! ~==· d t:·:' 1°:·: :•: t C·! n !:; ~:Yo :: 

0,03 URMF por metro linear; 



"< ·--4·--· --- .. --........ ·~--·---···- ·-~---· N~----·'°"'•- "••••- -·• - •-•••• •--•••-·-• 

j) i'orTH:·~c:i.mf.-mto df:·~ qu:i.c:\ de autr.wi:r.aç~~o par<:\ tx.t\·fr~<;JO e 
mov:i.meAtaç~o de terra e/ou entulho (por obra): 

j • :t ) d t:~fü.i:\ t<·? l'" Iro: 
j.1.1) até 250 m3 : 1,0 URMF; 
j.1.2) de 250 m3 a 500 m3 : 2,0 URMFs; 
j.1.3) de 500 m3 a 1.000 m3: 4,0 URMFs; 
j.1.4) de 1.000 m3 a 2.000 m3 : 6,0 URMFs; 
j.1.5) acima de 2.000 m·'3: 10,0 URMFs; 

j.~.1) até 100 m3 : 1,0 URMF; 
j.2.2} de 100 m3 a 500 m3 : 3,0 URMFs; 
j.2.3) de 500 m3 a 1.000 m3 : 5,0 URMFs; 
j;2.4) de 1.000 m3 a 2.000 m3 : 8,0 URMFs; 
j.2.5) de 2.000 m3 a 10.000 m3 : 10,0 URMFs + 2,0 URMFs 

por vistoria de controle; 
j .2.6) acima de 10.000 m'3 : 15,0 URMFs + 2,0 URMFs por 

v:i. !:; to1'·:i. '°' df? con t1rc>le; 
j .3) entulho:: 
j.3.1) até 250 m3 : 1,0 URMF; 
J~3.2} de 250 m3 a 500 m3 : 2,0 URMFs; 
j.3.3) acima de 500 m3 : 4,0 URMFs; 
j .. 4) '°'u tcl1'·i z,:q;â'o f.·~spec:i.al pi:\ ira movj.mf:~n taç~<:) cif.-:> pe-~quenos; 

en tu:r. ho!::. t? pt".:>qt.H-?11ê\S <~!::.<:<O\V,:tçtl'es: 1, O URITIF pcw veí c:ulo p<:W m@!:;;: 
1) vistoria para instalaç~o de tapumes: 1,5 URMF; 
1.1) Ocupaçâ'o de via pública com tapume além de 50%: 0,5 

URMF por metro linear por mês; 
m) vistoria para reforma (sem acréscimo): 1,5 URMF; 
n) cadastro de veiculo para transporte de terra e/ou en-

tulho: 1,0 URMF por ano; 
o) '"" rm,:t z <·?n a<.J f:-:'fn :: 

o.1) veiculo apreendido (por unidade, até 7 dias): 
C) .-:!. • 1 ) <:Mil i n h~~o ~ O, ~:, Uf"\MF + O!• ;,:_:, tmfvlF pcw d :i..:\ !• a pa 1,. t :i.1'· 

do 8Q dia de apreens~o; 
o .. :l..2) c:,:un:i.nhonf::t<~~, "p:i.c:k:-up"!• komb:i.!, <.:>te::: ,q!,0 Lff~l'IFfü. + 

O!, '.5 UFWIF po1,. d:i.<:i, .:t p.:1r·t:i.1"· do HQ dL:i cü:::- <:..p1·"f?en~;~{()!l 

o.1.3) carroça~ 2,0 W~MFs + 0,5 l.ITTMF por dia, a partir 
cio oq d :Í.ii\ di:'t .:q:>n7!(·:m~:;;;'(o; 

o" J " 4 ) Ci:'t nr js, ho <fo:· m~~o: o 'I ~.=. UFWIF + o!• ::=. URJYIF pcH" d i i:'t !I ,,, 
1 .... •"'· l"' ·!· 1· ,,. <'I <º) P o ·~ .; - <·f - - ·-. ,r .. , "', ... " .. , .. <.) .. . ~~ . . . J- u~ct .. ct ct~ ~~ ·~ct., 

o .. 1 .. 5) equipamento de terraplanagem (~rator, pá carreqa
deira, compactador etc.)~ 10,0 URMFs + 0,5 LJRMF por dia, a partir 
cio 8Q dia de apreens~o; 

o .. 2) material apreendido (por unidade, até 7 dias)~ 
o.2.1) equipamento de construç~o (betoneira, compac:ta

dcw!• i:::d.<-::v<:\cfC<t,. r,:~tc: .. ): 2!,o--1JRl•fFs + O,~. URl<IF po1,. d:i.<:1, a p<:i.t .. ·1:.:i.r do H~2 

d :i. e:'\ cf ~::· .::q::i , ... <-:: <~:· n ~::.;~·{o ;: 
o .. ~:~ .. ~=~) m<:1tc-:w:i.<:d. <fo: con~:;.t1"tq;·;~\o:: o!,OO:f.'.'.'• UF~!Y!F pcw qu:i.1oq1"·,,1 ... · 

o .. ~;~ .. :::; ) ·f' i':: , ... v· <:1 m <:-:· n ti:\ cf e-:·: e: o n ii; t , ... u ç;;·;~\o ( p A !' p :i. e<':\ , ... ('·: t <:\ !• i':~ n x i:'t d i:'\ 

<-:d-.c: .. ) :: ()!,0!5 Ul~:fvlF + O!, !'.'r !...ll:;:MF pOI" cl:i.<:1!, <:1 pi:•.1"t:i.r do BQ d:U·1 d(:".· <'O\j:)l"(·7:" ... 

II - serv:i.ços pertinentes a atividades c:omerc:i.ais e ou
tras de fins ec:on8mic:os: 
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;:I) vi!::.tcw:i .• :l p.:U'ºc\ fins de c:oncc;;:s!;;~o cf<.:: licen~;.:\: 

c\ .. :I.) df? loc;:'\:U.~~,\\Ç~o: 1!,5 URt'IF por· se-wviço; 
a.2) diversas:: 1,0 URMF por serviço; 
b) uso de vias, logradouros e passeios públicos: 
b .. 1) feira livre: 0,3 URMF por m2, por exercício; 
b.2) feira de Arte, artesanatos, comidas, bebidas, plan

tas, flores e variedades: 1,5 URMF por banca, por exercicio; 
b.3) ambulante: 2,0 URMFs por exercício; 
b.4) mesa e cadeira: 2,0 URMFs por m2 na testada do es

t<:l b<·::]. f;: e: :i. mc-:-:n te), po 1r e X f::lr e: i c:i O; 

b .. :=.=.) C:clÇcHnb<:l: 1, O Ul=~iv!F po1'· c,:\ç<:lmba, por exc-:·:1'·c:í. c::i.o; 
b. 6) b<:\n e,:\ d<·? jorn.:d.!;; f? rev:i!::.ta!::.: 1, 75 u1:;:l'IF pcw án?a e!.:'\ 

b,\\nc:,:t <;>m m~~; 

b.7) .:d::i.v:i.d,:\d<'~ circ:e-mce-:, p,:\1'·qt.t<-::!s dt:: d:i.Vf?fº!:>~o f:: elf:: <c::xpo··· 
!:>:i.ç;à'o:: ::>!,O URlvlF!:; pcw c-::vc;;mto, prn'" mês ou fn:1ç~i"o;: 

e:) uso df? dependênc:L:ls públic:,:-..s:: 

e: :i. e:> ; 

C .. :J. -) q LI :i. O!:;q U C·?!:;:: 
c .. 1 .. :1.) ca:J.do ele cana:: 3,0 URMFs por exercicio; 
c.:1..2) sorvete e picolé: 2,0 URMFs por exercício; 
c .. 1 .. 3) outras: 1,0 URMF por exercício; 
c.2) toldo::· 0,1 URMF por metro linear; 
c.3) comércio eventual: 
c.3.1) por dia: 0,3 URMF por banca~ 
e: .. :·:; .. ~-=~) pcw m@~:; :: 3 !t O l.JHlvfF~;. pcw l:l<-:ln Ccl ;\ 
d) fornecimento ele alvará, segunda via ou renovaç~o:: 
d.1) ambulante: 0,5 W~~F por exercício; 
d .. 2) banca de jornais e revistas: 0,5 URMF por exerci-

d.3) mesa e cadeira: 1,0 URMF por serviço; 
d.4) <:d.iv:i.d,::..d(-? cit·cc·?nce, p,;u-··quf?S df? c:livf?1'··:;;~~0 f? cl<-:! <-:·::ic:po··-

0,5 URMF por serviço; 

pOl'º d:1.,:1;: 

d.5) feirante: 0,5 URMF por serviço; 
d.6) comércio eventual:~0,5 URPW por serviço; 
d.7) toldo:: 2,0 URMF por serviço; 
d. B) loc:<:d :i. :r.,\\ç·;rio: :1. !• 2 l.JRt'IF pçrv· st:-:1,.vi ~;o;: 
cl .. 9) out1···<:>!:; Alv.::..l'ºá!:>: :l.:•0: UFi:MF pot· ~:;f?l'·viç;o!: 
~::·) d c·:·:•pó!::.:i. to <·::: ellrmc1 :r. <-:-:n <:tqc-:~n ~ 
e.:I.) mercadoria apreendi"a: 0,02 URMF por quilograma, 

-. . .• _,' 1· ........ ,.. ... . • •••. ·1 ••.. ' •.• · •. j·, ... ... ..,,.. .. ... . ..... , .. , .· ..... ,.. '"'('! t' ·1· f:. " •.. ,. .)<:111 L<:L::· .:!(IJ ge .. 1· <:l.. :• ( •• <:lf r .1.11 .\ .. •~==· :• itH:· .. ::-<:\~:\!• C...:\\. <-: • .1.1 <:l.:; :• <: •. ........ 

p<:\flH·?n to'.:;:• c,\\1'· <:..:\ ç<:1 !5. :• "ti···.,\\ i lf?l'º!O:." :• qu:i. osqlH::!:>, C<:t <,;<;.mi:>,!\!::.:• p 1,:1 C:<:\!:O· pv·o .... 
moc:ionais, barracas e similares: 1,0 URMF por unidade, por diaR 

III - serviços de cemitério: 
<:1) pf::1'· pf:'· tu :i. d ,::..de·?: 
<:1 .. l ) !?,E• pu :J. t U 1'º ii\ ~ '.!. 0 '.• () l.Jf:;:t'IF '.:;li 
a .. 2) nicho: 2,0 URMFs; 
b) s1;·:pt.1lt<:1m11 .. :nto~ 
b .. 1) do município: 1,0 URMF; 
b.2) ele outros municípios: 5,0 URMFs; 
e) entrada e saiela de ossos: 3,0 URMFs; 
cl ) 1'· E· b ,:d. x i:\ m (-:~ n to •:: m ~:; <-:·: p u 1 tu 1··· i:\ ou e <:U'T1 (·:·:· :i. 1· .. o :: :!. :• O Ui:;: l"i F !i 
(·:! ) cf :i. <,..' (·:~ v· :;; D ::;. :: 

<-:-:•. :1.) i:'lt.ttnt·":i.:U:'IG°i\D p<:u··;:1 c:on!::.-(".n.q;;·:':ín c!E• .:i<:n::i.qo:: :!. :•0 UF;:f"iF;: 

---·---·-·_, __ _ 



(. 

<-:·~,, ~=~) tr·,·t,ns1:~~t·"í€:!f·) c:i<:\ c:Jc·:·~ 'l::f. tt.tlc:> d€·~ pt..,rf.)f~"ttt.tidade:.-..-.:: O, !:l l.JF~t'Jt==·; 

e.3) atestado de sepultamento: 0,1 URMF; 
IV ~:;f:·!l'ºV:i. ÇC)fü. P€·Wt:i.nf:~n t<-:·!!:; e'\ pn::-servaç~?to do m<-:·d.o <amt)ien··-

a) análise de projeto para: 
<.-'\. :1.) ut:i.:l.iz .. "'tç:\\'<:) m.1 dc-::ton,:\~;âo dt:°" explo!:.;ivos:. ou ::;im:ilares 

( l'"(·?fº1DV<:q;~t"o <:HH.l<:Ü) :: :1. !• () Ul:<lvfF pc:W 1:woj eto; 
a.2) utilizaç~o de alto-falante ou fonte sonora em horá

rio diurno ou vespertino, por até 30 (trinta) dias: 0,5 URMF por 
p1~·oj ~:-:to:: 

<°t\ .. ~=>) ex<-:~c:LtÇ~<:> <:f<·:-~ i.!)<-:~1 .. ·vi ço~; ele CC)r1st1'"ttçf.'íc> cj.vj. J. e1n f·l<:>t""<:"\t-io 
<~sp<·:~c:L:°\J. ( n·?n<JV<.-'\Ç:\\'<:> Sf:!m[,'s·l:1-·.:\l) = :1., O URt'IF por pnJjeto 

.:L.4) d:i.!:>posiç;:Yc) c:lf:·: n::!:dch.to!::. sólido::;:: :1.0!,0 UHl'IF::; po1'· pro·-· 

.:1.~:.) movimf.·mti:\G~'!\o cfo: tf::rT.:\, ,":\t.f?rro, df:::;;.aten···o a bot.:1-
·fmr <!1 ( n·?n ova ç;:\\'o !5f:Hllf."s t 1-· ''' J. ) : O,~~ UHMF por á n::.:1 d<-? 360m~:~ ;; 

,:\.6)· p,:\,.-celam<·?nto de solo ou f?di·ficaçâo, em <f1r·c-~·.:\, r·c-?Vf?!:;··
tida d<.;:· V<-?<.F?t<:\Çt:\'o dE! pcwi:e arl:H~n··f?O:: 0!, 5 URMF pc:w lot(·::; 

a . ."?) 1'"ec:\liz.:q;~'ío de "::;.hr.)ws", fe:i.ras ou ::;.im:i.1<:1r<-:-:>::;., f.~m pni\-·· 
ças ou parques: 1,0 URMF por evento; 

,:\ .. 8) f:·:xec:uç,~'!\o df:! ati<.d.d .. "'tdf.~ f?Xtr'"r.\tiva e:m án-::<.-'\ de dom:í.n:i.o 
públ:i.c:o (1'"c-::•nov,:\~;âo anu.-,d.):: ~',()!,() tmr!Fs; po1··· pro.:i<:-:·to, pcw c\no; 

,:\ • 9 ) ·f i x a ç :\\'o c:lf:: e:.;\!:) o!:> !• f i o!:> ou si nü J. .:\ n-::s f.·Hn .:u-· fxw :i. z "' ç â o 

pública:: l,O URMF por serviço; 
V ·- ~:;.f.~rv:i.ço!:;. p<-:~1'""(·.inF.mtE~!::. à h:i.gü:me e ~\ saúdf:! públic:a:: 
a) exc:\m<-?s J.,:\b<J,.-.. "'tt.<:>1'"iais P•:\l'"a cont1'"olf?, 01·-:i<~ntaç~1o E:· p<·?···· 

ricia de alimentos: 1,5 URMF por laud<J; 
b) diárias de animais apreendidos; 
b.1) animais pequeno porte: 0,2 URMF por dia; 
b.2) animais de médio porte: 0,3 ~~MF por dia; 

· "'-. b • ::J ) an i m'" is d f!! <;J 1-· <:\n d<-? po , ... te-:: : O , 5 Ul=<lvlF por d :i. '" :: 
"'\'·'T .... ~=>f::l'·v:i.ÇO!:i. d:i.vf:·!l'º1Ei.O!:;.:: 

a) vistoria em veículos ~e transporte de passageiros ou 
para cadastramento de bota-fora:: 2,0 uru~~s por serviço; 

b) c-:~xpc-:-:d:i.ç·;~o cle-:1 c::f:wt:i.cl~~\o-,JI; o!.~:~;.=. URITIF pcw ·fo1tl<:1:: 
r.:) r.:ópi-:1 d<~ leqi~::.l.:'1G~t(<:) mL'tnic::i.p.:d. ou df:·: qu,:"tlq1H::1'" don.ww:r·1···· 

·~.(0.J0 1.·:1 ('.'·' l.
0 

,- ·f· '°º j'º'°º <ºº ··• (:><:º 'º:I e"' ·-(°'f1·t1'° . 1· 0 

·t :> n ~o (){) r: 1 J1:·•1T11·- ,- (-1·· ·tº'(º) ºf lºl ·• " • • l .. w: ~-~·:>~:.·: ••• > '""' \ ••• , • J . .)UJ.11.(·.:u-' ,, ... ,.• \. \ ·· .!.!º .. 1. <:l!r 

d) coletânea de 1egislaç~o municipal~ :1.,0 URMF por volu-

f:!) E·xp<-:~d:i.(;'~o d<·:·:· Docum<"•ntc:) df:! P.1r·n::c:.-:\da\-~~ío d<·::· F~f:~o:·:•:i.·1".,:·1~:;. t'!u···· 
n:i.c::i.p.:;.ü~. ··- DAHfY(: 0~01 ur=::MF por documento; 

f) fornecimento ele cópia autenticada pela Prefeitura~ 
f .. 1) xeroqráf:ica: 0,05 l~~~F por folha; 
f.2) heliográfica= 0,6 URMF por m2; 
f.3) poliéster~ 6,0 URMFs por m2. 

Artigo 596. O Código de Atividades EconBmicas e Sociais, 
a ser adotado pelo Cadastro Mobiliário - CAMOB, com a identifica
ç~~to nur1H·~'"·:i.c:;:1 f:-! df:·:•!:;c1.-·:i.t:i.v<:1 d,:·1•::. ,:\t:i.v:i.d<:1clE!!:;!, do:::. :i.te:•n!::. dc:"t l:i.:::.t;:\ de-::• 
serviços, das alíquotas e dos livros e documentos fiscais obri-
<;J<:1tó1'º :i. Ci!:> ,, p<:1 ::;!::.<:1 <:1 :::.f:! !'" D Sf~'qU :i. n te-:·::: 

·---·-------·-·-----·-·--··---------
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CCDIGO DE ATIVIDADES ECONOMICAS E SOCIAIS 

Códi Descric;:io 
go 

01 - SERVIÇOS DE SAtlDE 

011 Serviços médico-hospitala
res e laboratoriais 

Itens da 
lista de 
serviços 

0111- Serviços médico-hospitala- 1,2,4 
res com internaç•o 
(hospitais,sanatórios, ca-
sas de repouso, casas de 
sadde,clinicas e policli-
n:i.<::a!s com j_ni·.f:-:-rT1,:1ç~o, m.:\-
·tf:;'fr n :i d a cfo~ !:; ) 

0112- Serviços médico-hospitala- 1,2,3,4,91 
res Sf?m in tf:~r·naç~í<.1 
(ambulatórios, bancos de 
sangue,clinicas de consul-
ta médica,psicológica,psi-
quiátrica e demais espe-
cialidades, pequenas cirur-
g:i.a!:; sem in tE·rnaç~c:>:• f:i.sio-·· 
terapia e demais terapias) 

0113- Serviços de laboratórios e 
exames auxiliares 
(análises clinicas, radio
logia, radiografia, abreu
grafia, ultra-sonografia, ~ 
fonoaudiologia, esperma- • 
grafia,tomografia,radiolo- ~ 
g i <:\ !• p n:l t <-? !:H-:1 fü. ) 

0114- Serviços complementares de 
!:; ;;.1.:"tcl f? 

: •""'\ 

( ,:\ p 1 :i. c:.:·1 ç~·!ío e! e::.• :i. n _; f:-:O Çf.'.((-?!5 f? 
v,:1c:i.nc1!5) 

0115- Planos de saúde (próprios) 

..e;. 

e: 
~· 

0:1. :1.6···· f-• .L?.n<:i!:; de·~· !::.,"-údf? ( pov· tf?J·-···· 6 
c:c-:1 :i. , ... o!:; ) 

012- Serviços odontológicos 

0121- Clinicas dentárias 

Alíquota 
7. 

5 

5 

r:: ... 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos fis-



... _.-.. --·--···----

0122- Laboratórios de 

013 - Serviços 
afins 

veterinários e 

0131- Hospitais e clinicas vete- 7,8 
1··· :i. n Ar· :i. C:•'.::. 

01:·:-;::,-:: .... Dt.tt1 .. ·o~:; ·::;E·1···<..1:i.~;;c'.::. 1···<-:!:l.<:1t:i.'-/O'.::. 9 
-:·=-~ -:·:·t. n :i. rn -::"t.. :i. ~==· 
( <,:) u <:\ I'" d ''\ :• (;\ 1 o .:i <:1 !IH·:! r·1 t D :• .-:d. :i. m I::! n .... 

t "''· ç :xn :• ,:·11T1 i·:·:· '"· t r· «:HIH,·! n t C) :• <:\d i·:·! ~==· ···· 
tramento, embelezamento, 
tratamento do pêlo e unha, 
,;\ p 1 :i. C: ,:·1 Ç; ;;'(D d E• './ .;1 C: :i. n <:"1 <:;. E• 

mi:·:·!d :i. c:,:\iA<õ·!r·, to!::.) 

02 - SERVIÇOS DE BELEZA,HIGIENE 
PESSOAL E DESTREZA FISICA 

021 - Serviços de beleza,higiene 
pessoal e destreza física 

0211- Serviços de beleza 

leireiros, barbeiros, de
d <-::· p :i. l 1:\ ç~\o :• p0:cl :i. cu t"T•'.:; ,, m<:1 ···· 
nicuros, calistas, trata
mento capilar e limpeza 
d «:·:· p f::• l <-:! <-:·! t e: .. ) 

0212- Serviços de 
~:;c,.:·:·-..1 

( '.:;. <':"\ l.i n i:i <;:. :1 d l.i C: i"li:\ '.::. ,, t_ i::·! i'' ffli:"I '.::. i::-' 

casas de banho etc .. ) 

( (J :i. r·~ -:1•. ~==· t :i. e:"':\ ~~ .-nu.~==· e: i .. t 1 ~·:·i ~;.: it{c1 ~· n -:º:\ ·••• 

t,:1 ç;::;:ro ,, .:i uc! E. 1::·:· cl i~:·m«:1 :i. ~==· p v· /\ t :i. ···· 
C: i:i. ~;:. (ó~ ·:;:. p D 1"" t :i. V i:"t r;; ) 

0215·-·Serviços de destreza ·f{si-

03 - SERVIÇOS DE ALOJAMENTO, 
ALIMENTAÇAO E TURISMO 

:to 

•i •f 
.l .. 1. 

., ·1 

.1 .... 

:!.1 

1:: 
•,,! 

1:: 
,.1 

1::. 
• •• 1 

·j --::· r:".l 
• 1• ~t .•,.. !l ' 

1ee 



031 - Serviços de alojamento 

0311- Hotéis 97 

0312- Motéis 97 

():·:·:: l :·:·;.... F'<·:·!n ~::.f::;c·:·:,~::. !\ h<)·;::. pc-:·:1 d «:·i 1··· i -Et ~==· ~' pcH.t ···· <?:~.:,. 

'.::. ,·,-.. c1 ,:·1 ·::; :1 d o v· m :i. t ó v· :L o·::; r:! 11 e: ,::1 m ···· 
p:i.n<.:.t'' 

0314- Alojamento de 
n ~~i"o ···· ·t <Mn :i. 1 :i . . ::1 ;'· 
(bordéis,casas de c8modos, 
p v·o~:; t :í. bt•. lo!::. (~!te: .. ) 

CJ)' 

0315·- Hospedagem inf0ntil 97 
(c:reche,berçário. hotelzi-
n hei (·:·:•te: .. ) 

0316- Hospedagem para idosos 
( .:;~ ~::. :i. 1 e:~ !' v· <·:·: ~:~ :i. d i~;!r·i e: :L ,::·~ r:-:! ? ... i:-:~ ···· 

e: j .. 't~::•«:'t (;·~~{C) P-:º:'\ , ... ~·:·\ :i. cf C:1~::.c:1~::. F::' te:,, ) 

0318- Alojamentos nào 
c:,:-..dc~:; 

(·?.• !:> p E• C: :i. ·f :i. ···· 

032 - Serviços de alimentaç~o 

d(·:·:· 

rias,pizzarias,pensúee de 
-::°'. l :i. !'n (·:·:1 n t. ,·:\ r;;: -:~r C) !! C i:'1. n t :i. n Ef. ·:::. l·"::1 t. C .. ) 

0323·- Bares,lanchonetes e cong?-

confeitarias,casas de chá, 
e-:·:\~:: .. :':"!.·:::. d e·:·:· j ::::; e t·:·:' ·;:;. (·:·:1 ~:;. E1. :L i:_:J -=·=':.d e'.!~==· !' 

q t,l :i. ('.)~::.q U.(·:·:• ~==· !I 

e: 
,.1 

1:: · . .' 

1:: ... • 

t:: ... : 

-~ ··::r ··-~ .-:"1 
.•. !l•"••!! .. ···;1 : 



CDDXBO TftXBUTAftXD DO l"IUNXC%~%0 DE HUN%Z ~ftE%ftE 

033 - Serviços de turismo 

O:·::.:·:-; :i. .... í-':i <;.I @n c :i. <'1 !::. d f:·: tu v· :i. ~==·mo 
(agenciamento de pacotes 
turísticos, planejamento, 

Pl"'Cl(I v·,::1m,:1!::. df!.· tu .. ·· 

tu 1'· :i. ~::.mi:::i 
e<:·; 2<:":-··· i:~,CJ E· n e :i. ,·,\ llH·:·:· n to 

,;l. u :>< :i. 1 :L ,;, , ... •::.· !::. d (·:·:· 
( <:\ q ~:-: n e :i. <:\ 1T1 f:·:· n to cl i!.·:· 1··· (·:~ !E· f:: i'" V ,;·1 ·:;;. 

f!.' a C: C) !Ti O ci ,;i, ç; f:f f:·:• !::- !• 

p <'1 ~::. ~:: . .::1 q *': n ~=-- i!.·: t e .. ) 

04 - DIVERS~ES P~BLICAS 

041 - Divers~es públicas com co
brança de ingressos 

0411- Cinema 59a 

04 :!. ~·>·· 11 B<:\11(·'!.•t 11 
, \·;;>!:; p(·'.õ· t,~1c:u1 o!::. ·fo I. ···· ~:.9 h 

~lóricos e recitais de mó-
~==· :i. e: ,·:1 <-:~ !'" u c:l :i. t <:t 

().q. :1. :·:·) ···· E:~::. p<-:·:1 ·t·. \fi. c:t.t J C) ·;::. (·:-:·~::- \::t<:'.! 1-·· ·t-_ :i. \..'C:1 ~::. CJl.t. ~:.:,(_:.:= ·f 
d e·:·:' e: e~ rn pi:·:·~ t. i !~;: ::~:°'{ c:1 

O•=+:!...:.).... i::: x po<::. :i. i:;.:~'ío com c:ob 1'·,·:\n <:;;:, df'.·:· ~-'•')e: 

:i.nq i"·i:-:·:··:::.-:::.c 

() .q l ~:.;! •••• r-:~ f:'\ i 1 e-:-:~==· !• J 
1 ·:::.1··1() l .. \i ~;;. li ~{ ·{ t:·:· ~::. t. :i. '-./ .;º:\ :t ·:::. :t ~:_:! •:_;:i d 

;··· 1::-! e i ·i-. (·:\ :i. ·:::. f::• e C) n (_:_\ t:=~:;n l::-: ; ... 1":":! ~::. 

() ,·:·.~ :J. (:, ···· :o.::\:··, e(·:·:· ·te:, 1 ... :i. i:·t. ~' ':1 :i. ~==· e: c:i t (·:·:· (:: . .-:·;. E· b <0

:°t. v· ~=.=1 ') (:! 
d <":\ n (:.: "'' n t (õ·:· 

04:!.7- Circo e parque de diver- 59 

()l.~:L '?··· 

·::: t~i<-:·:··:::. 

:O :i. \-'(·'!.· 1···;:;J)'i:,·:·~::. p;.:\b]. :L e:.,':'\!:;. CD;T1 

brança de ingressos 
c:o···· 
... ·':.~·· ... 
11-::f.LI 

1::.···, 
\.!·.-..· 

1:: 
··' 

J!! 
••• 1 

l () 

-1 {) 
.t .... -

·I _ ..... 
J. '.,..' 

:!. () 

:i. () 

1 () 

l () 

:!. () 

:!. o 

:1. !,'.? 

l ."ºi 

!' .<:. 

l '" !I .\:. 

:!. !! .. ::. 

•f :? .l. !I 

:f. 
.... , .. .(: . 

:1. !! :~·:·: 

:!. :• :~·:·: 

.1.60 



042 Divers~es públicas sem co
brança de ingressos 

04~-:~:l.···· ,Joqo'.::. 
(bilhares, boliche,dominó, 
\-' :i: !::. po , ... ;:1 !• pE· bo l :i. rn !• jogo!:; 
eletr8nicos,loterias, cor
ridas de animais e demais 
.:i oq C:•'.::.) 

O..:'.\ 2 '.? ···· " E how '.::." E· ((·:· '.::.1:H:·:· ·Lf1 e: u lo!'; 
cobrança de ingressos 

mú'.::.:i. e,:\ po1"· 
c:1·:·:!::-'.::.o 

Ol·I:?,:"!·"· 1' T ;:1 ::< :i ..... d <'1n e: :i. n q 11 

0425- DiversCTes públicas sem c:a-
b , ... ,:11 .. 1 \; ,·:1 d<"· :i. n q !"'((~ '.::.'.::.o!:; n ;';to 
•::·: '.:; 1:H-:·: e :i. ·f :i. e <:1 d <:\ '.::. 

05 - SERVIÇOS DE ENSINO 

051 - Ensino regular 

O'.'.'•l :l.·· .. En!::.ino p1"·é· .. ·~:·:!::.c:ol;,\v· 
(pré - primário, maternal 

(·:·:O te: .. ) 

()'.'.'•:!.:? .... En!::.:i.nn d<-:-:· p1···:i.mE•:i.1"·n qi···i,\u 

0513- Ensino de segundo grau 
( :i. n e: 1 u '.::. :i. \i<·:·:· q u.::1n d o 
~;; :i. C• n <:'•. J i 7 i:°\1"1 t E• ) 

p i ... c:.·f :i. ~==·····:... -
() ~.=.:j :L .·:·.!- ···· E: 1··: ~::. :i. i .. : <) ~::. tl p \~:-:· 1.-· :i. c:i i··· :·:·5 i:? 

( q 1··· -:::\d u. ·:":\ 1;;: ~·?(e! !t <-:·:· ::-< t <-:·:· n (~·~:;-\c:i !! -=·=l p ~:·:• 1··· ···• : 

feiçoamento,mestrado, ciou
to1· ... ::1do) 

() ~.=.=1 l ~=.=: ···· i::: n ~::. :i. n C) v· c~·:1 <.:J t. t 1 <°:\ v· :·:) .:.:.:· 
(fora do estabelecimento) 

052 - Cursos livres 

() ~.:.:! :~·:·: l ···· (: Ll i ... ·:::. C:1 ~::. p 1··· (·:·:• p <':\ i ... ·:º:\ t. (! 1··· :i. C:1 ·:::. (·:·:• .(:'!. l.t .... 

X :i. :i. :i.-:·:·!. ! .. "(·:·:·~::. 

( p ! ... (·'::· .... \i (·:·~ ~::. t :j_ b i,. ;_ .l E~ i ... ~I ·:;:. u. p ] (·:·:' t. :i. "./ c:o !! 

e C) n e: t..t J·" ~==·e~~::. :1 .:.:\ 1..t l -=·=·'· ·:::. p -:·:·!. 1--- t. :i. eu. 1-:·:\ ···· 
;:• f."o ·:::. ~! e!(·:·:•!../(•:•:• !."' <-:•:1 

·:::. ci <-:•:• e {:ºt. ~:;. \0

:\ (·:•:' t. e: H ) 

l () :!. ,.2 

l () 

l(i 

:!.O ·I .···, 
J. !1 .(:. 

:J. () •I r·, 
.f •• , .< •• 

:!.O 

:L () 

:!,() ·j ....... ··::: ..:'.!. 
• 1 • ~I .-... ! 1 -. · ·• ~! 

:L () 

J () 



CDDXWD TAXBUTAAXD DO MUNXCX~XD DE MUNXZ ~AEXAE 

() ~:_:,~·:: :~? ···· C~ l.l I ... ~:;.c:1 ·;;;. f:'.t 1:· C)"f :i. ~;:. ~::. :j_ () r·1 .:":'\]. :j_ :Z <°:'e. i .. I t (·:·:1 ~::. :·~)<_;> 

· ( .,;\ u X :i. l :i .. ::l 1·- d f:.• <-:·:• n ·f\:1 , ... m <:H:j <-::• il'r !• 

c\ <:'1 t :i. ]. 0(1 I"' <:'\ ·f :i. <:1 !• t 0 i"' l"r F• :i. 1"' O i1'1€·:• .... 

c:'.'frl :i. e: o <:·::· t e: .. ) 

0523·- Cursos de desenvolvimento 39 
C:l..i. l 'l:.U 1"' <:'11 

-( :i.cl :i.om,:l··:::. ~· <:\1"·tc-:-:•!:: .• , mt:'1!::.:i. e:,:\~· ti-:·!<:'1 .... 

t J"' e'.! !f d .:':t.1··, G-=':"i ;::~te: ,, ) 

(l ~'.'• :? ..:'.! .... C ;.l I"' !ô'. O !:O· cf <-:·:• U t :i. l :i. d -:':'1 d E• !O:- d D.... ~:; •:/ 

m é·!::. t :i. e <:'1 !:; 
( 

11 t J ... :i. C:C) t rr !t 
11 C: l .. 'C) C: hc.'-:·:• t_ 11 :e bC) 1···cf-:':"t .... 

dos,c:orte e costura, cul:i.
nár:i.a,preparo de alimentos 
!::·:· t. e: ;1 ) 

0525-· Auto-escola 

0~5:;:~ó· ... Cu.1"·!::.o!:; l:i.\..'I"'(·:·:•!::. n<Xu i·:!!::.pt:.·c::i ..... 
·f :i. C: ·::".d D!:> 

0527- Cursos l:i.vres 
(fora do estabelecimento) 

06 - SERVIÇOS DE REPARAÇAO, MA
NUTENÇAO, CONSERVAÇAO, BE
NEFICIAMENTO E CONFECÇAO 
DE BENS 

061 - Conservaç~o, manutenç~o, 

limpeza e saneamento de 
bens imóveis 

. ..... , ...• 
\,);',"!" 

() ::":·, :!. :i. .... F'. -::t ·:::. p -:·:"t. (_:J i:-:-~ rn ,, e: -:·:1. J -:·:·t ·'f F::• t. ·=·~"- i;;; :;·;tc:i !' p C) l i ···· :·:) f:~ 
:Tr(·:·:·n ·t c:i ~' 11 .. 1. ~::. t 1··· -:·:·t ç;: -..w:c:i d(·:·:· p :i. ~::.c:i~::. !' 

p ,;\ i'' i:-::· d (;;· ~==· <:-:·:· d :i. ,.,... :i. :::. <:'.i l"' :L ::\ <:;. 

:i.mó\;\::•:i.'::. 
( C·:·cf :i. ··t=:r. c::i.<:)·:::. ~, p.:·:-,_v·q1 .. 1.<-:-:··:::. (·:·:· .:i <°:'ti··· .•.• 

dins, cemitérios.ter~enos, 

. C J tt l::i(·:·:•E !~ J C1(_:J 1·· -:·:·td C)l. 1• 1···c'.!~;; ~~ (-:~· t C:,. ) 

() .::·:i :1. :.::; ···· :o!'.·::.•·:::. :i. n ·f e-::.· e,;~ ::~·te) !' h ::. q :i. i:-:-:r·1 i :? -:·:·!. 1;~;·~~ú:: !! :i.'.'.', 
d (·:·:·d •::·:· -!:. :i. :~·: -::t !;;; ~~r e'.! '.' e! (·:-:· ~::. 1··· -=·=·t t i z -=·=·t G ~~·{ c:r !' 

:L ff11 .. 1.r! :t z ·=·=·.,, ç:~?(c:i F.-:• e: C)n (_:J t::::;n <-::.• ;:· «:-:··:::. 

l() 

l () 

:!. () 

:J.O 

:!. () 

:!.O 

.1.62 



(){:·:: l ~:_:, .... '.j -:":"t }'"" 1··· :i. G-~~'f(:) !' e: C:1 1 (·:·! t .t:'t !t i··· (·:·:· ffsC) r·~·t~c:l (·:·! 

:i. n e: :i. n <::! 1'· ,·:l ç:; g\o d E· 1 i :r.: o ~'~ !''•'::···· 
~:; :i: d u o·:::. q l.l ,;\ :i. ~:; q u «::· j'' 

0616- Limpeza de chaminés 

062 - Instalaç~o e montagem de 
bens móveis 

com p 1 (·::·1T1i:·:·:·n to<::. '":•fn l:H·:·:n ~;:. :i. ff:Ó"" 

\;E·:i. ~;:. 

(cortiAas,tapetes,antenas, 
varais, toldos, quiosques, 
secadores,trilhos,olho má
gico, box, ventiladores de 
teto, bases para televiso
res e videocassetes, sane
·f {:"t,, ~==· !' r:rc·:·:' !-" .. :::. :i. -:":\r) i:ºt ~==· !' pc:1 j· .. t"(~:!c·:·!~::. (·:·! 1 (·:::···· 
t 1"' (·::.i·1 :i. C: O~;; E• t C: .. ) 

(·:·:/c:ou 
de máquinas, equipamentos, 
aparelhos e mobiliário 
(móveis,instalaç6es comer
c:iais,máquinas, equipamen
tos,armários embuticios,co
zinhas, aparelhos de ar 
c:on ci :i. e i on <:\d o:' 
C: C) :i. ·f -:·:\ ·:::. (·:·:• (·:·:•X .:':'t l.l ·:;~ t C) 1:· (·:·:• ~::. :i (·~·q l.l :i. ···· 
p-:·:·~ !T1 e-:~ r·1 t D·:::. d(·:·:' i""" (·:·:· ·f :--· :!. q (·:-:· ~-·· . .-:·:. G :;-?ter (·:·:· :.,.. 
·:·:t !'.:11 .. t (·:·:·e: :i. in (·:·~ n t. c:i !' :i. r1 t (·:·:· ;··· ·f= <::11··1 i:-:·:1 ~:; !' '* 

f:":C\ tt :L p i:'tff1<-:-:n tci·:::. d\·:-:· 
~;.: ,;·.. e: t e .. ) 

() .::·:; :~·;: :::·) ···· I n ~::. t .:":·!. 1 ,·:\ ( ·~-~,,~ c:i cf i:~·:· -:":"!. e<-:·:·~::. ~::. ('.°:, , ... i c:i ~::. <-:·:1 

c:oMplemento em bens móveis 
( <·:·:= ff1 i.,..: t:·:' :;: e 1 .. t l () ~==· !' in ,·:'t Cf Ll :L n -:·:·:. ~::. ~t (·:·:· •••• 

q U :i. pi:\ ff: (·~· n t C< '.::. f!.' 

i:::C) l t::< (::i:\ (_:-~::'~ 1:'.) i::! (·:·:• '·/ :i. d 1.-·c)~;:. 1~':: inCJ ]. ···· 

d t!. 1--·.:·:·1. ~::. i:-:-::n q 1..i .. ::\d f"'C)~::. (·:·:· t. e .. ) 

063 - Reparaç~o, concerto,limpe
za e manutenç~o de veícu
los, seus componentes e a
cessórios 

:f.:? !' J ".? 

,,. / ···:r··:.· 
C 1 C) !~ / -..) 

.. ·.i··;.-... \.) 

1:: 

'" 

1:: 
'·' 

;:: 
,,1 
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--····----.. ·----------------·----------------·--------

0631- Oficina mecânica de veícu- 68 
1 n~:; E\U tomo to1'·f:~1:; 
(automóveis,caminN~es,Bni

bus,motocicletas,trens,ae
ronaves,barcos etc.) 

0632···· O·f:i. c:i.n<:\ (·:·:· 1 E• t r :i. e: :i. d ;:1 d (-::· 
para veicules automotores 
( ;:1u tomóvE•:i. ~==· !• C:i:\m:i.n h?k:·!::. !• bn :i. ···· 
bus,motocicletas,trens,ae
ronaves,barcos etc.) 

0633- Lanternagem e 
V(-E' :Í. CU 10'!:. 

pin tu1'·<:1 d(·:·! éb 

()(:,:::;..:".}···· F;~.:-:-:· P·c":·, v· ,·:l G-~~(c:i r:·:·! fli.:·:·\r·11 .. ~ t(·:-:n c;~~~<:J cf<-:·:· c!;fS ~' '.?() 

componentes, peças e aces-
sórios de veicules 
( a 1 :i. n t·i ,:"\fri e-:.· n to (·?.· b ,;·d «:Hºr e: i·::«:1 ···· 
mento, polimento e recupe-
1··· ,;, (;: ~:Yo d (·:·:· , ... o ci i:\ ~:=. !' e: o n ~:; (·~· 1··· t o cl e-:-:· 

radiadores, reparaçâo de 
freios,capotaria,borracha-
1··· :;. ,·=-.... !' r .. c-:·:· p«:·i r . .-:·1. ç~·~~"fc) cf (·:·:' e: <'!l v· ~-··e) cc-2···· 

v· :1.<:\ ~:; !• 1··· e-:! p <:ü·· .:,\ ç; ;-;·\o ci ~:: 11 t v· ;:d. ···· 
]. (·:·! , ... \:;. li (·~' t e: • ) 

O é<":?: '.'.'• ···· í... <:1 v <:'t q (·:·~ m !• 1 u b 1··· :i. ·f :i. e:,;\ ç;'.·to !• 1 :i. m ···· 
peza,polimento e troca de 
óleo em veículos 

b :L e :i. e 1 i:·:·:· t. -:;1. ~::. !' t. v· :i. e i. e 1 CJ ~::. !' e: h ·:':\ v· ···· .... 
retes, carroças e 
'·./E• :Í. C: U 1 O<::. d ·~·:• 

i:::iu .::1n :i. m,:\ 1 

d E•ffii:"\ :i. ~:;. : 
hum ·:'Hº: <:1 

O/<:·::·.?···· !Y!;:1r·: u. tc:::·n ç·~':\o 1-:·: 1···<-:·:• p.::•. v· <:1 '.~'Ao ci <-:! 

2levadores e escadas ro
l .:':\ n ·t <·:·:· ~==· 

0638- Recondicionamento de peças 
ei u. mo ·f:. o 1··· •::! ~=:. 

( i"""E• t :Í. "f :i. C:<:"t) 

064 - Reparaç~o, conservaç~o e 
manutenç~o de máquinas, e
quipamentos,aparelhos, mo
biliário,vestuário, calça
dos e objetos 

.I'"""·' 
O.··· 

... 
;.i 

t:: 
• •• J 

1:: 

··' 

1:: 
,.1 

r:: 
... 1 



CODZBO TAZBUTAAZO DO MUNZCZ~ZO DE MUNZZ ~AEZAE 

0;;;,1..1 :1. ···· CJ·f:i. e :i. n <:1. d<-:·:· m,Aq u :i. n <:1s !' <:1 p<:1 n·:·:,.··· 
1 h O~:;. (·::• <-::> q U :i. p <:"1 !IH:! n t D~;:. 

()(;i1::~ :~·=·~ ···· f:;~ (~·~ p ,·:·r. J ... ~·:·\ ~~:~::\f() <-:·:1 C: <::1n ~:; <-:·:• J""' t.,J ,·:·t ç·~~i°<::i d(·:·:' .;~;~=~ !' ·.?:~=~ 

móvéis, estofados e cong~-

n<-:·:·v·<-:-:·~::. 

061:ºL:)···· 1:;~(·:! p.:i , .... ,:-.. ç~~':io !• n::·~::. t«:i.u v· «:1 ç;;·;';ic .:·:·! 6B 
c~on !::.<-:-:, i'ºV«:5 •;>:'\o d<-:·! :i. n t v·uilH:·:·n ···· 
tos, utensilios e objetos 
de qualquer natureza 

,:t1 .. ·t:i.9oi::. cio 
vestuário,talçados,artigos 
cie viagem, cama,mesa,banho 
.:·:·! e: o n q ~::?n i::·! , ... E··:::. !• 1·- <-:·:• p <:1 1'· .::i ç; ~to d E· 

calçados e bolsas etc.) 

0645- Lavanderia e t~nturaria 

065 - Beneficiamento e confecç~o 

de bens n~o destinados à 
comercializaç~o ou indus
trial izaç:ro 

0651- Serviços metalúrgicos 71 
(solda, torneamento, corte 
de metais, ferros e aços, 
1 i:"t.ffi :i. n ,;·1 ç~Xo :• S<-:·:· !'º 1'º ,:·11 ht-:-:· v· i i:°I !' e: J'ºO•••· 

magem,niquelagem,zincagem, 
c:i >:: :i. ci -:·:·~ G·~·;·{c1 .• t.~ ~==· :i. n ,·:\<_:.~ c-:·:1 ff1 !' .::·lr·: c::d i :'·: .,;-l ···· 

!;;:;:;(c1 :! ·ft.tn d i ~;;·::;te:::, ·fttn :i. J .:·:·t 1--· :i. .::·{ !' 

prensagem e tratamento de 
e: h (0

:\ p .;":"i_ ~==· !I t J_.. (•:•:• ·f :i. J \0;0~ ~;·~~\\ C:i (•:•:r i;:•:r ~==· t :i. ·••• 
ramento de ·ferro e aço, 
tra·tamento térmico e anti-
(:(:) ?•"" !•'"()·:::. :i. \.·:('.) !• •• i •.• 

U\·:.' 

chaves e fechadur0s etc.) 

0652···· Beneficiamento e confecçâo 
d<-:·~· 

cj i:·:·:• C: Cr i"" -:':ºf. (: ~~'{ C! (·'.·:1 C: C) n (,:_i \:f)n (-'.·:1 1··· (·:·:• ~::. 

(atelier de costura 6 pin··-
. t. t.~ v· .:·:·t.. !' e: C)n ·f (·:·:·e G·~~~tc:! d e-:·:· v·c) 1 .. t p -:':\ ~==· 

·:::.o b m (·:·!d :i. d.,;-.. !' b e•, ... d .,;\d o·:::. !' (:;•m b 1 i:-::· •··· 
mas e similares~pespcntos~ 
·f ·:':\ e 1;;; ~:rei !' -:":\ 1··· t <·:·:· ~==· ,·=·\ n E\ te:, ~ 1 e: c:1 n ·f i::.-:· e: .... 
1~;.: ·-~~( c:i cJ <-:·:· e: c:i J""' ·~:. :i. r; ·=·=·~ ~==· <-:·:· t. ,·=·'- p (·:·:· t. e-:-:,~::. 
·;:;. C) b ff1 (·:·:d :i. d -:":\ !; ·:::. !'.·::: C: -:':i. (_:_! (·:·:• iTI !f d (·:·:• ~::. :i. ···· 

r.: ... 

r:: 
'·' 

1:: 
... 1 



, ____ ----------- _____ , __________ _ 

0653- Serviços de beneficiamento 71 
e corte de pedras, cerâmi
C:ü~::.!, m.-:,d<·:'•:i.l''<i1':::.!, COUl''D':O:- ~:;• j)('!.• .... 

11:::·~:; 

p ~:: 1 ... :::. on .::\ 1 :i ..... -·1···.t 
/ ..' 

0655- Acondicionamento e embala- 71 
(_:{E'ifl 

()() '.'.'•/).... t-1 con d :i. e :i. or·i Edr1~:·:•n to t:-:· •:::·1ni:kd. <:t···· )' :!. 
CJ f~· 1T1 d (·7.• ,:·1 J :i. ITI 1':·:• n t O'::!. 

0657- Beneficiamento e confecçào 7:!. 
d(·::· b\·:.·n ':s n <''?i"o d f·?':''· t :i. n ;,u:! os ,\ 
c<:Hii(H'":::i.,:d. :i. z .. :: ... ~;;~to ou :i.ndu':::. ··· 
trializaçâo nào especifi-

07 -

c .:":f. d Ci ~=-~ 

SERVIÇOS 
PRESSl!IO 
IMAGENS, 
TEXTOS 

DE COMPOSIÇAO,IM
E REPRODUÇl!IO DE 
SONS, MATRIZES E 

071 - Serviços e cinefoto, som e 
reproduç~o 

0711- Laboratório fotográfico e/ 64 
ou o:·:·:·':::. túd :i. ei ·fo toq ! ... j_ ·1" :i. c:o 
( , ... (·:·:· \) i:·:·:• J ,:'! ç~\o !• ''' m p l :i .. :,\ ~; ::ro d i:·:·:· 
filmes e fotografias, mi
c:rofilmagem,montagem,reto
ques,serviços de fotos em 
\·:·:i~::. t c·t.d :i. t::i !' l:! cnT1 i e:}'. 1 i c1 ~! 1 e) e:·=':\ i ·:;:. t.:.·:· 

<-:·:1 \.·' f::1 n "f:. C:t ~;:. dr.~· (:; !..l ·:·:·1. l t:f t.!. E•;··· n .:":"r. -f:. t.l ···· 

i'"'E•:<-: .;:, ) 

0712- ReprodLtçâo de sons e ima
qr:::·n,:::. 
( q v· .:·:-.. '-..} .:·=·t G ·~::~\ C) d ~-:·:· \/ :L e} (·:·:'e~ ·~:-::·:~· i :::i c:.-:1 -::: ~~ 

videocassetes, discos. es-

fonográficos, filmagens e 
e: c:1 n <_:J i:=~=?n «:·:· 1··· i:·:·! ~::. ) 

.. < .... ::· ...... ·; 
'•" ., .. ~I ', .· \ .. • 

r:: 
· .• f 

;:: 

"' 

1:: ... 

l !12!,i.\ 



.... ---------------·---------·-----· 

07 :!. ~·:·;.... F;~E· p l"'Ocf i.i (:;·;\o cl ~:·! il'l<:1 t l'' :i. 7. E•!::.!' d(·:·!"" 
~::. (,,. r·: h o•::. ~:: t ~:.-:>=: to~:; 

(cópias xerográficas, co
pias heliográficas,teledo-· 

i 
1 ·f -c·:·t e ·:::. :i. rn :i. I <·:·:· 11 

fotocópias, e demais pro-· 
(::e-:·:'~::.~::. c:i ~==· cl (·:·:· i··· e-:·:· 1:) 1··· <::tc:f tl ~;;~·!f (:) ) 

072 - Composiç~o 

gráfica 
e impress~o 

•.• , 1:: .. ~ ... ~ 

0722- Outros serviços de compo- 76 
!::. :i. G·~~io (·:·: :i. 11'1 p !"«·::•!::.<::.:\e:. 
(clicheria,fotolitografia, 
·f c:i t. C) e: C:) :n p c:i ~::. :i. G <~Yc:1 !' ~::. <·:·:· .... i <,:.1 i··· <·:·;. ·f i ,·:·!. :1 

:i. m p 1"·i:·:·!!::. !:=. ~:Yo ci ~:·! e-:~::. t i:\il'! pi:\~:=. 

<·:·! t. e º ) 

( p.:·:"i.tt t,·:\c;;:?(c) c-:-:·./·c::1l.t cic:it. 1.v·.c·:·\~;;~~·{°(::r :r 

1 .. ·(·:·:•\.J :i. ~=~.;:?\°e) !' e: v· :i. <.:.,,,~;;·~~e; !' :i. 1 tl ·:::. t r· -:·:·t •••• 

G :~·;r ('.) :' e-:-:• n e: E\ d E· v· n ,·:"t. ç;·~~r e) <·:·:· t. e: " ) 

08 - SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

081 - Transporte municipal de 
passageiros 

il':O:-::· t j•"()\." :i. A j··· :i. D d'''-' p.::•. ~::.<:: .. ::tq (·:.· :L !"'D·::;. 

(trens urbanos~ metrBsJ 

OU:!.·:-+···· (imbuJ ;}n c:i.,;-.. 

on:1. ;_::. .... Tá>~ :i. 

()f'.~ :L .:-:·:.···· ·ri ... -:·:\ n ·:::. pc) i"' t. (·:·:· .:º:\ <-':'.· i· .. ·.:·:·:•e: d(·:·:' P·=·:-.. ~==· ·:::.«:\ ···· ·:_;· .:-:·:~ 

~:.:.1 i:·:·:= :i. i .. · c:i·:::. 

0817- Tr·ansporte hidroviário de 96 

passaqeirDs nào especifi-

1:: 
'·' 

1:: 
· . .i 

1:: 
,,1 

1:: 

'·' 

1::, 

:!. !.:? 

'{ ·:·." {.l ;:: 
-'· ! ! ""' · · !I ' ~f ., • 1 

•i ··:-"' .:. '.\'''" 

·C ,. . ., .·"I ;;; 
J. !! ,.;,. :! '·"l' ~I .,.1 

•i ····, ... , 
. !. ! i .• : :. ~' : . -;· 

•f .··, ,.-; ;:; 
L .'.! .0::. !! , .. [ !I • .• I 
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082 Transporte 
cargas 

municipal 

0821- Transporte de mudanças 

de 

0822- Transporte e coleta de li- 58 
)(0 

0823- Reboque,guindaste e congê- 58 
n ~:~ 1'" (·~ ~:; 

O 8 ~>~·.:. ···· T ,... <:1 r·, ~==· p o v· t E· t:-:· cl :i. !::. t ,,. :i. b u :i. 1;;-;~ro ~-'•fl 

mun :i. c::i. p<:\l dF:.· c:<:11'·(_:.i a!::. nAo 
~:,, ~::. p <-:-:· e: :i. ·f :i. e,;\ d o!::. 

083 - Transporte municipal de 
valores e documentos 

O~::::·:LI. ···· T !'" '"n ~:; pcw -!:.<·:·~ (·:·:• e! :i. :::. t 1··· :i. bu :i. G-;Xo · !'.ifl 
d (·?.· \) .::1 1 o , ... (·:~ !::. 

OfL:;:?···· T 1'· <u·1 !::. por· te::.• ra d :i. ;::. -tx :i. bu :i. ~;·~:\o ~K~ 

d (·::• d O C: U (IH·~' f""1 -f:. O·:;;. 

l m<:\ .!. o tE·!::. ~· c:o v· 1.-·~:!!=:. pon d @n e: :i. <:\ !:; 

c:::tc.,) 

084 - Transporte intermunicipal 
e/ou interestadual 

0841- Transporte intermunicipal 
<·::·./ou :i. n t c::: 1··· (·:? !::. t ,·,i. d 1 •. 1. <:•. l d (:".• p ,:1 !::. ···· 
~::. ,·:·1. (_:_l (·:·:1 i v· C) ~:;. 

()E~l-~ :~·:·~···· ·r v· -:·:·-.n ~::. pc:i , ... tt:·:· :Ln t E·"! !···oH.u .. : :i. e: :i. p<·:·; 1 
i:-:·:· ./ou i n te·:·' v· ~:-~ !::. t .::•.d u ,:1 1 d (;~ e: E•. J'" ···· ... 

0843- Transporte :i.n tE·1···ff1un :i. c:i. p,.,._J 
e/ou interestadual de va-
1 o, ... .:-:·:·~==· e-:) d o e: 1.1. m~:-:· n t D·=::. 

09 - SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇAO, ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E INFORMATICA 

091 - Serviços de planejamento, 
organizaç~o, assessoria e 
consultoria 

···· ... ·; 
.(:.' .. ! 

1:: ,.• 

() 

() 

() 

1:: 
... 1 

··----·-··--·······--··-· .. -·-·· .. -·--··-·-·----·········-···-·-··--·-·-··---··-·-··---···--·····-··-····-·· .. ----·-·--·-·-~--·-···············--·-·-··-·····---·--·----·-····-·······---····----···········--·-·····--···---·-···-···-··· 



. p1···oduç;:~o 
(eventos,festas, espetácu
los, filmes etc.) 

092 - Serviços técnicos adminis
trativos 

-
0921- Serviços contábeis, acivo- 25,88 

e i:l t :L e i o'.::. •:::· e o n g \~:~··, <:·:· ,,. <:~ !:; 

D922- Secretaria e expediente 
(datilografia, secretaria, 
traduções, mecanografia, 
correspondência, exoedien-
t <·:! <-:·:· t c .. ) 

0923- Pe~quisa,coleta, 
·fc:i 1···n <-:::e: :i.1T1(·?n to d<-~· 

ç;;(\r::!'.:Õ· 

-:!\ n ,f\ 1 :i. '.O:. E• <-:·! 

:i. n ·fo t'·m;:\ ···· 

() ·:p :~·:·: l.~ .... j:":) 'v' ,·:·\ :!. :L -:º:"\ ~;; -~~r C:1 !' p C·:·:· , ... { e: :i. i":'t. !\ ·7-= :i. ~::. e: ,:·\ .. .. :~== ~=.=! ~' :? ·.:.i' !I !=.=, ;::~ 

lizaçào e controle de qua-
.!. :1.d«:"t.dí::': 

0925- Relações pdblicas ('\'',Y 
'."!' ... ) 

0926- Serviços técnicos adminis- 22 
t 1··· ''°' t :i. \/o'.:; rr;'~o i:·:·! :::. t:H::· e :i. ·f :i. e:''°' cl o'.::. 

093 - Informática 

0931- Serviços de informática 
(processamento de dados, 
~::ii···c:1(.:_i ?,f'.i:'1.fl·1.:·:·t~;;~::\c::i ~- C:<~:1p:i.-:·:·t~::. di:·:·:' .;:·c.v····· 

quivos,emissào de mala di-
e: e:\ :n e-~· r··· e :i. C) d (·:·:· 11 ~::.i:::i·f t···· 

l.J.J (*:"1. 1··· (·:·:1 ~::. •: (·:·:• p v· c::i<;J 1 .... :':\ii'i-:':"\ ~::. p E~. 1"º -:':"\ 

c:i:::.1n pu t.:,\d o v·(·:·?::: ... ) 

10 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
PROPAGANDA E COMUNICAÇAO 

101 - Serviços de publicidade e 
propaganda 

1011- Publicidade e propaganda 
( .r::·c. i:.:.i ;~:=:1n e: :i. ·:":\ ~==· d (·::· p z.. 1. b 1 :t e :i. d .:.:\d l·:-.• :• 

p J ,·=·'· n (·:·:· j .e\ ff1 (·:·:· n t. c:i !l e: J··· :i. -=·=·t. ~;.:·~::(e! !' p v· C) ···· 

d 1 .. 1. !;;.: :;·;·( l::i (·:·:' p 1··· e! :T1 c:i ~;.:~\e, ) 

;:: 
,_! 

;:: 
••• 1 

·f .···, .··1 
,J. !I ,.;:. !I '••? 



:!. O 1 :? ···· V<::·:• :i. e: u l <:1 ç;~'(o d <::·: p u b 1 :i. e: :i. d <:1 d <::-:- B ~.'• 
e propaganda, exceto em 
jornais,periódic:os, rádios 
i:? t<:~· l (·2V :i. ·::;<'?(o 

102 - Comunicaç~o 

:1.02:1.- Rádio, televis~o,Jornais e 
p<-::· 1·· :i. ód :i. c:os 

:i. o~·;:~"::-··· Comun :i. C:i;\ (~~~ÍD pof..; t,:d. !• Ü:·: 1 <-:·:···· 
gráfica e te1ef8nica 

11 - ADMINISTRAÇAO E INTERME
DIAÇAO 

111 - Administraç~o 

:1. :1. 1 :1. ···· ,:~d m :i. n :i. !:; t 1·· <:1 ç;~ri:o d e-:: :i. móv<::·: :i. !::. 

1112- AdministraçXo de 
c::i. o~::. 

4
,._, 
~ .. 

:!. :1. :!. :;-;.... ,~,d m :i. n :i. !::. t I' <:1 G~~ío d"·: c:nn cl om :f. ···· 4:? 
n:i.o::; 

:1. :!. :1. r.:1 ··- Ad m :i. n :i. !::. t 1··· <:1 ç;;~~\o 
te 1 c-::··f't::.n :i. e:;,\::; 

J :Í. n hi:"I !::. ·~~~ 

b<-:·:1 n·:;;. C·:·:• 

negócios oróprios 
(escritórios administrati- ~ 

vos e comerciais, c:ompra e • 
venda de imóveis e direi-

1 O C<:i. ç;.Xo d\·:·:· 

:!. :f. :!. (, ···· ,:~,d m :i. n :i. !::. t v· <:1 Ci:'\ o d \·:·! b <::-:· n -:::. i""! ·;;•;:o 1:l O ,, .~·.f ~-:~ 

i:::: ~==· p e::· e: :i. ·:== :L e;.º:\ d c:1 s; 

:L :1. :1. ".? ···· t1 e! m :i. n :i. -:::. t r· .;:, ç;;·i:ío d <-:·: n <::·:· q ó e: :i. o-:::. r.l o !• r.:1 :~·:·: ,, .. ::1 :·s ,, l.l l.~ 
nào espec::i.fic:ados 

112 - Intermediaç~o de bens 

112:1.- Corretagem de imóveis 

1:: 
··' 

o 

o 

1:: 
··' 

1:: ... 

1:: 

··' 

() 

t:: ... 

1:: 

'·' 

·---·-···--·-·-·-· .. -··--····--·---·-·-·--··----·---··-·--·--·--·-··--··-··--··-··· .. ······---·------·-········--···-····-····---····-·---··--···-··-··-·---··--·-········-·-······----··----······-··---
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:1. :l. 2 :? ···· I n t (i·i i··· ilH-:·: cl :i. ;:q~ ·;~'\o cl e·:·~ b f:Hl !::. mó···· 9 "? !• :'.'•:'.".> 

\11(-7! :i. ~:; 
( J•""t~· p j•""(·~·!:;E•n t<:1 ç·;l'(o COllHi-i !"""e :i. (:"\ 1 !I 
d j_ !::. t l'" :i. l::i u :i. •;;<?{o d e-:: b t:·! n !::. mó···· 
veis, corretagem de insta
lações comerciais e/ou in
du!::. t1'":i. ,:\i !::. ) 

:1.:1.23- Agenciamento ou corretagem 60 
de loterias, pules e/ou 
cupons de apostas 

:1. :1. ::;; ···· I n te-:~ ntH·::· cl L:\ G <~\'o i:lt:: d :i. l'. t:·: :i. to!::. 
(-":.' ~=; (·:·! 1··· \,/ i 1;; (:) ~5 

:1.:1.3:1.- Agenciamento ou corretagem 44 
d f!! !:;c-::g U l'"D!:!-

1132- Agenciamento ou corretagem 44 
de planos previdenciários 
i·:! di::: '.:;.:1t:°ldi·:! 

1:1.33- Agenciamento ou corretagem 44,43 
de cotas, títulos e câmbio 

:!. :!. ::;;l.I···· F <:1 tu, ... :i. z <":\ ç~·;~\o ( '' ·f '''e: to v· :i. n q" ) 

1137- Agenciamento de t 1'" .,:·1 n :::. p .:::i 1'· ···· -,a'} 
t E•'.::. E·:· e: <:1 v· q <:•. ·:::. 

1:1.38- Serviços de despachos 

:!. :!.:"::;-:_;) ...• In ti:::·t'"itH·:~cl :i .. :,q;:2?i"o eh-:·! d :i. n·:·:•:i. to·:::. 47 !• '.j() ,, :'.',:? !• ::_:.:.:-:; 

i:-~· <;; 1':i• 1'· v :i. ~;:o'"· n t?i" o i·:·:· !::. p E· e :i. ·"f' :i. e: <:1 ···• 

do!::. 

114 - Intermediaç~o de m~o-de

obra 

l l ··::~ :L ···· I n t. <·:·:· 1···1T,t-:-:1 d :L .:·:·l G·~~·.rc: e!<-::· ff1~=:~<::.···· ·::f <·:·:,.... f~:::·:; 

C:! b !'",;\ 

(·:·:· 

~:-:· n e E\ 1T1 :i. n h ,;\ rn (·:'· n te:. d !'.·::· 1T1 ;\o···· e! <'·:· •··· 
c:ib1···.:·:\) 

1:: 
··' 

r:: 
,.f 

J:: 
··' 

1:: 
•• ,1 

1:: 
··' 

i. '7.1. 



/" 

12 ARRENDAMENTO E LOCAÇAO DE 
DIREITOS E MAO-DE-OBRA 

121 -_Arrendamento 

1211~ Arrendamento m1-::•1'·c:<:1n t:i.1 

. 1 ~·:: 1 ~·:: ···· t• v· 1··· e-::: n d <:\_m (-:·:· n to 1::. 

(" 1<-:!i:\~:;:i.nq") d1,::• 
llH-C·! :'· c:,:\n t :i. l 7B 
l:it~::n '.:; :i. ;nó···· 

VE•:i.~::. 

L;:: :i.:·5 ···· ,:~ 1··· 1··· e: n d <HIH·:~ n to·::; n ~ti o <-~ 1:; p (-'! c::i. ···· 7 S 
·f :i. c:,:i.d o 1:; 

122 - Locaç~o de bens 

l :~:~;::~ :1. .... L .. () e:-::\ ç; t:;{c::1 d<-:-:• \.J(-::· :1. c:ulo:::. 7B 

L":'.:?::~···· L.oc:<:\Ç;<~\'o d<-:·: ·f":i. ta1::. !• c:<:11'·tu··- 62 ,, )'B 
e h O 1:; <'!! ·f :i. 1 ilH·? !:;. 

(videoc:lubes, distribuido-
ras de filmes e/ou video-
t <-:·:· :i. p e-:·:•!:; I':: t e: .. ) 

mA···· 7B 
quinas, equipamentos, pe
ç iôt !::. I':·:• U t ("'l .. 1 !:; :Í. J i D·:;:. 

L:'.2+··· Lo C:<:\ (;<':'i"o cl e-:: <:H' .. l: :i. q os cl o vf:·:!::.···· 7B 
tu ,f._ F. :i. o <·:·: e on q ii!!n <'!: i'· e-:~!::. 

( 1 o e:<":\ ç~\'ío d<-:·: J'"OU p <:\ ~==· :• a 1·- t :i. ···· 
gos para noivos, calçados, 
(·::•te:" ) 

:1.:;·:: 2 :'.'• ··· Lo e: <:"t ç; '.'.'(o d:':~ bc-:m !::. mó·.,..· 01 :i. 1::. n ~\o 
<·:·: ~~:. p (.;~ C: :i. ·f' :i. C: ,;\d D 1:; 

123 - Locaç~o de direitos 
(exclusive administraç~o) 

·••.i,-.., 
/' (:) 

:!. :?5 :!. ···· Lo c.::t ~;;<'?to d e·:·: 

n :L e . .-:~ 
tE·l~:-~·f'Ei···· 7B 

:!. :~·:·: :·:·:; :~·:~ ···· · !... ~::.e . .-:·1. G·~=:l.c> cf e-:·:· ff: -:·:·t 1··· e <":·t ~==· t:·:·:· p . .-=·~ ···· ···1.···= 
,/C: 

t. (·:·:· n t <-:·:· ~::. ( r r ·f ?•'' -:':ºt n e h :i. ~:~ :i. n (_:J ' 1 
) 

124 - Locaç~o de m~o-de-obra 

r:: ... 

1:: 
· .. I 

r:: 

'·' 
1:: 
·.,I 

'.'.\ 

r.: 

'·' 

1:: 
· .. I 

1:: 
··' 

172 



COD%mD Tft%BUTAft%D DD HUN%C%~%D DE MUN%Z ~ftE%ftE 

13 Guarda, vigilância e segu
rança 

131 - Guarda de bens 

1311- Armazenamento, 
carga e descarga 

1 ;TI. :;;>-.. 1:~! r· m .-:1 z <·:m '""H:: n to :• 
e ,;t 1"· q ,:t t~' d e-:~!:; e:,;\ ,,. q ,;;. 
llH:·:n t O!;:. 

dE·pós:i. to:• 
d e·:;· b t:: n );; 

ck:·pó!::.:i. to ;1 

d(·~' <:\ 1 :i ..... 

1313- Estacionamento de veículos 56 

1314- Estac:i.onamento próprio 
p ,·;\ I"' <!t C: J :i. <·::' n t E• !::. 

1315- Depósito fechado de ali
mt?n to!:; 

132 - Vigil8ncia e segurança 

1;;;~';':1.... V :i. q :i. l ~;·\n e: :i. Et 

:r.:·:)~;~2 .... S<:.~<,:JUl"'i:\11~;,:t 

(seguranças de pessoas,es
colta de veículos etc.) 

14 - INSTITUIÇ~ES FINANCEIRAS E 
SECURITARIAS 

141 - InstituiçOes financeiras 

1411- Estabelecimentos bancários :95 
(banc:os,lojas de poupança, 
postos de atendimento ban
cário, caixas avançadas~ 
E•tc .. ) 

1412- Instituiçdes de 
financ:i.amento, empréstimos 
e investimentos ou aplica
•;;: f'.'.i <-:-:· ~::. ·f :i. n ''' n e: t-:-:· :i. , ... <:t ·:::. 

(º\I:: 
·;' ... 1 

1414- D:i.stribuidora de títulos e 45,95 
valores mobiliários 

h -::·1 h :i. t -::\ C: :i. C) n ·:·;, J 

1:: 
,,1 

() 

o 

() 

1:: 
· . .I 

1:: 
,,1 

1:: 
,,1 

1;: 
,,1 

·t ··::· ·'· !•·· ... 

.l. '7::S 



:L l.~ :t . .-:·:: ···· J:• .:·:-... i··· ·i:. :L e: i p i0

:\ ~;;·7:rc:! (·:·:· c-:-:fn pi··· 1::·:·<-:·:·n d :i. ···· 
mentas mobiliários 

1418- InstituiçOes 

( * ) T ,,., :i. ·::; i n ::; t :i. tu :i. ç tk:· :::. ::; ~~to 
dispensadas da emissâo 
de Nota Fiscal de Ser
viços, desde que a 
·:::.u b!::. t :i. tu,:'tm p(·~· 1,:1 "Di·::· .. ·· 
e: 1 ~:·t , ... ~·:\ ~;~·~\e:. cf <·:·: ~::; \-:·:· v· \.J i ~;; c:1 ·:::. J • .. 

142 - Seguros 

1421- SeguFadoras 

1422- Administraç~o de sequros e 42s54 
co· .. ·:=;c~qu iro!::. 

:l.lL:::::·;;.... P1dm:i.n:i.~::-tv·;:1ç·;\o d\·? ::;\::•qul'·c)!::. (:O· .q:;:~!• '.'.'•lt 
c:o .. ··:::.(·::qu l''O!::. 

(:::.oc:i.1::•d<:1di·:·! po1· .. ;:11;.:ó~::!::.) 

:Í. l.~ '..·:·: r:'~ .... F° l'' (·'.:• '--" :Í. ci ff;~n C: :i. ,:·1 p l"" :i. \.·' <:1 ci <': . GU ·f f::• .... 
ch,:1.d ,·;, 

15 - ENGENHARIA E SERVIÇOS TéC
NICOS AFINS 

151 - Construç~o civil 

1::.=.:t:L .... Con·:::.tn.tç;;<':'ro de f·:cf:i.·f{c::i.n<:=. ~:·: :·:;;:J.!,::;;(:, 
e o n c.1 f:~)1"1 (·::· ,,. (·:·! ~::. 

J ~:.:! l :~·:·~···· c:cJri ~;:. t !"'t.1. G~~\lc:i d E· ·::·! '.::. t ;,;_ (;/k·: ·;:;. !I 
........ 
· .. ) .t 

l:i.nh.::1.·::;. d\·:'! -f:. J·" ~·:·i. l"t ~::. fn :i. ·;::. ~::. :;;( C) t·:·:• 

d :i. ~::. t. r· i. bt..1. :i. r ::,:?(c:1 !! ·:::.tt. l::t<·:·:• ~::. t ii~ ~:.:~·;'\() (·:-:· 

~:: C) n i:.:J ;:::::~n (·:·:· , ... i:-::-: ~::. 

telecomunicaçbes, refrige-
v· -::t ç: :}(e'.! :1 ·:::. C) n C) v· i :~·: ,;\ ~;.:·~=:ú:) ~ 1 
t. :i. e:-:·:\ (·:·:· e: C) n !:;J i~:::.ir·1 (·:·:· 1 ... i:·::· ·:::. 

J ~.:.:, J /.~ .... C::f::ir·1 ·:::. t. i··· 1 .. 1. G~:·!tc: (j f::~ ;,. .. = :i. .:·=~ :::. !' 

n ::. :.:·: ·:·:-.. i;;;.~::~(i:::i (-:·:' c:c'.!n!'..:J {=~:=n(·:·:·f·i:-:-:1 ~;:. 

1:: ..... 

* ··' .i~. 

;:: ,., 
* ··' .~:. 

~.) 
... , 
~=- * 

o 

1:: 
... t 

() 
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V;;;.:.:,;:,:_:::;; T 

.... fi 1 ,; ..... ti .•. 
'::1 r.:i .. ::. j. 

'::1 

'::J 

,., 
::1 

,-. 
::1 

,. .. 
::1 

•"' ::! 

,., 
::1 

"' ::r 

•" !:t 

, .. 
::1 
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1~33- Consultoria técnica e pro- 29,88 
jetos de engenharia mecâ-
ni c:a, metalúrgica, quimica 

. f!.' :i. n d u ·:::. t r· :i. ,;\ l 

1534-· Consultoria técnica e pro- 29~88 

jetos de engenharia de mi-
n i:"1 !::. (·'.·:· q E· e 1 oq :i. ,;1 

16 - SERVIÇO~ DE DECORAÇAO, 
PAISAGISMO, JADINAGEM, 
AGRICULTURA E CONGENERES 

161 - Serviços de decoraç~o, 

paisagismo, jardinagem, a
gricultura e congªneres 

1613-· Jardinagem 

1614- Florestamento e 
t ~·:t.11·1 <·:·:· r·: t c:i 

l'"C··f :Í. OI'"('.'~:;· ... ·-.-.·1:: 
· .• ) ••. ! 

1/:.:1. ~=.==···· ()t.l ·t.v·c:i~::. ~~t:·:·1·-·\.l:i. ç;;c)~::. d~:·:· ~":'r..<J 1.-·:i.···· :·:~!=.=! !~ ~·:·;·_:? 

e: tt 1 t. t..l v· ~::. e-:.. e: C) n <_:J (:::!r1 (·::1 f' (·:~· ~;:. 

c:oJ h<-::·:i. t.:-1 ., pod<:1 !• 

d i:-::· ~::.ff1-::':. t.-::·u·n(:.~rr ·l:.c) !' cf !::-:· ~::. t.t) e ~:t.ffH·:-!ri t. (J !• 

1:::·t e: .. ) 

17 - SERVIÇOS COMUNITARIOS, SO
CIAIS E DE UTILIDADE PO
BLICA 

171 - Serviços 
sociais 

comunitários e 

J ~:.:-· :J. J .... t": ·:::. ~;:. c:i e :i. -=·:·t ~;·(~Si:'·~'~;:. !' C: C! C) p f::' f··· .-:t. t :i. \.-= -::~ !::. !t 

sindicatos, partidos poli-

1712- Entidades religiosas 

1713·- Entid2cies beneficentes 

1:: 
· .. I 

:!. !I :? !I {~ 

() 

() 

() 

--····-······-······---·····-·-·-··-··---·--·---·····-···-·-·--······· .. -·-···-·--·-···-·········--··· .. --··---·--··---·-··-·--···---··--·····-····-··-····-· .. ···-· ····----·----.--····-·········-··--···-·---···-·-····-··· .. ·· .. - .. -·---
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172 - Serviços de utilidade pú
blica e afins 

l -.;:-·:;·:: :i. ···· _ C<:t 1···tó1 .. ·:i. o·:::. de-:· v·E·q :i.:::. ti'· o 
v:1..!. 

e: :i. .... 

1722- Cartórios de notas 
(protestos, registros de 
doc:t.tiiH:::·n to!::. t:·:tc .. ) 

:1. ·.:.:-- :~·:·: :::;;.... E !O:. t ·Õ:t r; ('.:(E·:::. , ... e d o 'l :i. á , ... :í. <:"1 !::. !• .. 1: E· r· .... 
roviárias e aeroportos 

l ·7::::: !'.°.} •••. F;~(-:-:: p.;º:"l. i• .. t. :i. ~~.:"(?~!e-=-:•:;:. pl"lb 1 :i. e:~:-...~==· !I ê\t.t ···· 

tarquias e fundaçdes 

'J :i. n á ::=. :i. o!::. ,, 

1 ~:? ~;~ (::, .... r:r .. ::~. v· q i .. t G:· ~;:. d c-::· (·:-:· ::{ p c:i ~==· i G ~~ .. r () !f Etu···· 

ditórios e congêneres 

1727- Serviços de utilidade pú···· 

18 - PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

181 - Profissionais autônomos de 
nível supet-ior 

1811···· Profissionais aut2nomos de Diversos 
i-1 :f. \:'(·:·:• ]. ·:::.1..1. j:){~·"! 1--· :i. C) 1··· t. 1··· :i. l::1t .. !. t .. :':\ d('.)~:~ 
p e-:· 1 c:1 :i. ~::. ~:; q n 
( ~·=·t. d il·1 :i. n :i. ·:;:. ·i·_ 1··· ~·:·'· (:1 <::i v· ~; 

.:·:\ r·1 -:":1. :1. :i. ·:::. -t:. ·=·=\ d <-:~· ~==· :~. ~::. ·t !'.-:·! n-1 .t:•. ~:; ::·:.· ff1 i:-~~· ···· 

todos; arqueólogo; arqui
tGto; artista plástico; 

bi bl :i ()•••• 
t.i"::·:• Cé~ 1 ... :i. () !1 b :i. (~·) 1 C'.!(.:J C); b :L C)q U. :f. ···· 

fl'i :i. CC) [: CCHnu.n :i. C.c":'t.d Cd··· !i CC«i .. J ~::.u.1 ···· 
·t<::t j··· ;~ (::<:'.tJ''J ·~: ... ·:'t.(:i () , ... ,:; ('.~ (·:·:•i""1 t :i. ~::. t . ..-:\ ;: 

(·:·:· <:: C) :1. i:::tq :Í. ~::. ·t_ .:':'!. !l \·:·:• C: C)n C:1fi"1 :i. ·:::. t .:·:·!. ;~ 

enfermeiro; engenheirog 
l·:-:: ~==· t (·:\ t :i~ ~==· t J e C) :: ·-r ~:"t. i ... ff: -=·=\e t:E"Ct t :i. e: c1 !i 

. ·f :Í. ·:;;. :i. CC:• !i 
geógrafo; geólogo; jorna
l :i. ·:::. t .. ,:'l !f nh:\ ·i:.1.~::·rn-::\ t. t c:c:! !• tnéd :i. c:c! !; 

cionista; orien·tador pecia-
i:_:J (i ('.J :i. C: C) ;~ p (·'.·:• c1 .:":·\. !:;J e:: q C:t '.~ p !·:·:1 ·:::. q l.t :i. .. .. 
·::;.,::!.d C:1 r· H p v· () ··> (·:·~· ·::; ~:;. C) 1··· ;; ;::i ·:::. :i. C: i::·:i J () .. .. 

() 

:!. :• ~:: :• .~·.1 

o 

o 

() 

() 

o 

:·· :1. >~ ;:._ :: ~·:·;,,O 1...iF:!·'iF!::. 
pi:::i! ... 1ni:=::f·:::. 

.J..77 



··---·-------·-----·-···---------------------------
tc-::• I'" ,;\ p(-:·:•\.\ ti:\ !i 
i: oo t;;:! cn :i. '.:; t,:\) 

182 - Profissionais autônomos de 
nível médio 

1821- Profissionais autônomos de Diversos 
n :Í. V í!!.• l í!H·'.:: d :i. O 'l:.i"·:i. bu t<:•.do~::-
p <-::· l o :i. '.::. '.::. q n 
( <:u::un pun to1"·; aq t·::·n c :i . .:-1do1·· !i 
amestrador; aplicador; ar
bitro; artista; assessor; 

atendente de enfermagem; 
atleta; audiometrista; au
xiliar de enfermagem; au
xiliar de raio x; auxiliar 
de serviços sociais; auxi-

Códi -Descric;~o 
go 

l :i. ,·;,_ i"" d f!.' t (·?.· 1.-- .::•. p ('.:\.1. t :i. C .,;,_ ; <!1 V,!'\ .... 

liador; bailarino~ barbei-
Cé\d ;:1 ~:; .... 

trista; calculista; calis
ta; cambista; cartazista; 
cenotécnico; chaveiro; ci-
n e-:: q l"" ,,,_ f :i. :::. t ,:\ ;: 
com1::•0'.:;:i. to1"· ;; 

cc:id :i. ·t;:i. C<7!.d<::•v·;; 
c:c:i i···r:•{'..)q r <0:°\ ·fc:r !i 

corretor; cortineiro; da
tilógrafo; decorador; de-

Itens da 
lista de 
serviços 

ff1 C:• n ·;::. t 1·· <''1 d O i"" !i d (·'.·! p :i. 1 ,;-._e! OI'" !i e:! i:?~ .... 

senhistap despachante; de- -
tetive; diaqramacior; digi-
t <:'•.d c:i , ... ;; (·:·:· 1 r::.· t 1"· :i. e :i. ~=:. t .-;, ~· i'·: m b .-:1 J .... 
samador; empalhador; enca-
d (·:·:' r· r·i .:':\dC) 1··· '.: c-:-:1 J .. , ~::.::t.n -:·:·{de.! v· ~i (·:-?n ···· 
treqador; escritor; este
~óq rafo;; esteticista; fi
q u , ... :i. n :i. ~::. t,:\ ;; ·fc• tóq J'"a ·fo;; ·fun .... 
d :i. d .:::i i'" ;: ·fun :i. l r:::! :i. v·o :: c;.11"" ,f1·f :i. c:c:i :; 

h :i. d 1··· Ct fft (·:·:· ···· 

t 1··· :i. ~;:. t -::·{ ;: :i. 1n p (·:·:· v· ffi r::-:1 ,:\ b :i. J :i. z -::!. d C! v· !í 
i n ·:::. ;::i i:·:·:· t. c:i i ... :r :i. n ·:::. t. ·=·:\ 1 -:·:·!.d c:1 1··· !i :i. n ·:::. ···· 
°i:. ;··· !..i. t C'.! 1 ... ;: j C:i-:':"\ l h (·:·:• :Í. v· C) 1~ j {1 q U. (-'.·:• :L ;; 
.'f. -:':'i.J'I} :i.1·; -:":."!.Cl Ct v· !: ]. -:":i.f'i tt:::1 1···1·1(·'::1 i1···<::1 U 

1 -:':\ p :L d -:·:·t. d c:i v· ;~ 1 <-:·:· :L 1 c:i <-:·:' :i. :--· <'.:! !~ 1 i::'.! •••• 
e ! .. t t. c:i 1 ... ;i IT: -::1. n :t e i .. l 1··· =:::e ;~ ;·n .::'!. q u. e-::.· t. :i. ·:::. ···· 
·t ..:':·~ ;: iTt .:':'l q tl :i. 1 .;;\ d C'.i J··· ~~ ffi -e:·-~ ~:;. ·;:;. <:\ q :i. ·:::. ···· 
ta~ mecânico; mecanógrafo; 

in i:·:-:1 ·:::. t. j··· (·:·:1 ····d i:-:·:1 
.... c:i b 1··· ·=·=\ ·:::. ;; ff1 :i. e: :··· C) ·-:== i 1 ···· 

Fixa: 1,5 URMF 
po 1·· m ~E·::; 

Alíquota 
., 
;. 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos fis-



·-·--·-.. ·---------·-~·----

moei<-:~ 1 o;: mon :i. tov· :: 
mon t,;\d cn .. !; mt:\~:; :i. co !: n :i. v<-:;· 1 <:v ... 
dor; operador de aparelhos 
e equipamentos; ótico; 
paisagista; pedicuro; per
·f'u v· ,·,\cio!'";; P<·:~ J'" i to:; p :i. lo to;: 
pintor; produtor; profes
sor; programador; proje
tista; protético; publici-
t ,~, ,,. :i. e:• ; 1··· .<:1 d :i"·:1 :L :i. !::.-L:\ ;: n:-: e(·:~ p .... 
cionista; redator; rela
çôes públicas; relojoeiro; 
repórter; representante 
comercial; restaurador; 
revisor; sanefe:i.ro; serra·
lhe:i.ro; soldador; tapecei
ro; taxista; técnico da 
área de engenharia, arqui
tetura, agronomia e afins; 
técnico da área de mecâni-
ca, eletr:i.c::i.dade, 

Códi -Descriç~o 
go 

n:i.ca e afins; técnico da 
ái'"f·:•«'1 d~:~ ~:;<-:·!(:_iUl'"(:\r·: \:.:<:\ !• ffli:H\U···· 

'l".i::-::·1··, !;;.:~:A"c) t-:·:1 c:<::in ~::.(-:·:· i··· ·te)~==· ;t tõ.::~, c:n :i. ···· 
co da área médico-odon
tológica - laboratorial e 

té cn :i. c:c:. d.,.,\ 

1 i d -:':\ cJ (·:·:· (·:·:· 

Itens da 
lista de 
serviços 

t C) p r:'.":i <_:.i , ... ·:·:·1. ·f e'.! ;: t. e:! r· n i:·:·:' :i. :· .. c:i ;~ t. r··· .::i .... .. 

• d l. l t e:. 1... E· :i. n t \·'.::. v· p r· i::·:· t (·:~ :: t v· E\ t <:• ..... 

d O 1.- ,j E• p :i. ·:::. C: :i. n <':"t ~:;. :: t 1"" ,·,-._ t D 1"" :i. ·;::. ···· 
t «:1 :; './ :i. d r· <':\ e:<-:·:· :i. v· D :: \.J :i. t v· :i. r·i :i. ·::: ..... 
t.::•.) 

183 - Profissionais Autônomos de 
nível elementar 

:~.e~:::·> :L .... r:' i ... C) ·f :i. ·:::. ·:::. :i. ()!"i ·:':\ i ~==· \0

:'i. L: t ~=::n C)ff1C: ·:::. d«:·:· 
· 1 .. : :i~ :...,.: i:-:·:· :!. {·:·:1 :Li:·:·:· fff <-:·:· n ·i:. -:·=·~ v· ·!:. 1.-· :~. bt..t t .. :':\d i::) ~==· 

p (·:·:1 1 c:i :i. ~==· ·:::. q n 
( .:·:·~ (~.: i:::i l.l ~] tl ::·:·:· :i. v· c:i :1 d~:-: 

pianos; ajudante de c.::1.m:1 ..... 

Alíquota ., 
;. 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos fis-

F :i. ::< .:,-.. :: <) !' '..':, ur;.' l"·ir:· 
p () }"" !TI (:~:;·;;:. 

.1.7'9 



bombeiro-hiciráuli-
C:O ;: bo n:l .::1d •:::• :i. 1'º <°:"\ ;; bo l'" 1.- ,;\ C hE• :i. ···· 
v· o 1i e: ,:1 1 e:~:·:· t <:·:· :!. v· o ;: e <'1 mi:\ v· E· :i. J'" «:1 ;: 

_capoteira; carpinteiro; 
e <:\ v· 1 '· ~:·H;J ,:\ d o ,... ;: e <":"1 1'· v· o c ~:;· i J'" o !i 
ce~zideira; cisteneiro; 
cobrador; colchoeiro; co
peiro; copistas; costurei·-

- 1··· -:':\ ;~ e: (::C i: :i. r·1 h e·:·:· :i. v· ,:·\ ;; e: 1··· e; e: i .. , e-:·: t <·:·:' :i. ···· 
y· -:·:·1. ;i d c-:-:·ci_c·:·:· t :i. z (·:1.d C) 1··· ; ci C) e:<-:·:· :i. 1··· -:·:·\;: 

encerador; engraxate; en-
t.::11 h<:1d OI'º ii 
escavador; estofador; es
tucador; faxineiro; fer
reiro; forrador de botóes; 
garçom; garimpeiro; guar-
cf .:':"e. ····n c:i "l".tt 1 .. ·n C:• ;: .:i <':°!. v·d i r·1 (·"::· :i. 1-··c) !: 
ladrilheiro; laqueador; 
l~vacieira; lavador de car-
1···c) ;: 

dov·;: 
l 1..1. b 1-- i ·f :i. c<:v:! oi'"; :!.u~::.t1'· .. ::\···· 
marceneiro; marmoris-

m O 1 d l..l l""" :i. ~:; ···· 
ta; mordomo; motorista; 
parteira; passadeira; pe

Códi -Descriç~o 
go 

d reiro; pespontadeira; 
pintor de paredes; pali-
e! C:• , ... ;; - l'º <"ó•.~=· p .,;.,_e! D 1·- ~: !'" C·! p ,;1 i'º i:\ cf O I'º 

de instrumentos musicais; 

tureiro; tipógrafo; tric:o
teiro; vigilante; zela-
d\::•i'º) 

19 - EXTRAÇAO, CULTURA VEGETAL 
E CRIAÇAO DE ANIMAIS 

1911- Extraçào de minerai~ 

192 - Cultura vegetal 

·! :··,.···:·! ·:::. ::. 1 \ .. ' i e: t.l :i. ·!:. !..l j"'" .[;°\ ·'- ...... :: .. i.···· 

Itens da 
lista de 
serviços 

Alíquota 
7. 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos tis-

-···········--·····---·-·--···--··········-··----·--·-··-··-····· .. ···············------.. ·-·-···--· .. ··-··-·······-··-·········-·····---·····-----·-----.. ··--·-----·· ··············-··········-······-·"""""''º''•••••····-····-··········-·-····-·······-········ ·-··-··-·····--······ 
.1.EIO 



193 - Criaç~o animal 

1931- Bovinocultura, suinocultu
ra, avicultura e demais 
c:1..1. I ·ttt 11

• -:':\ ·::; -:º:\r-1 :i. in-:·:t :l ~::. 

20 - Indústria 

201 - Indústria de bens de con-
-

sumo n~o duráveis de uso 
doméstico 

:?() 1 :l. ···· :r: n d l'."1·:::. t 1··· :i. <:1 cl ('·! p 1···ocf u tos <:\ 1 :i. ···· 
íf11::·! n t :L e: :i. o!:; •::'· 
d i::·:· .::\ 1 :i. m (:·:· n to'="· 

d (•::• b (·;) b :i. d ii\ ':::. !I j'" (·~' ·••• 

frigerantes e gelo 

dE· pi'·odut<J'::; de:···· 

di:::· pi'·odu to'::; m•:·':.····· 
d :i. e: o !::. !' ·"f' ,:1 , ... m i:\ e: ~:A. i t :i. e: D':::. !' o ···· 
dnnto1ôq:i.c:o!:; F: c:onqi=.~·1i::!v·1'?!:; 

::,";":():!. ~'.',···· Indt:t':::.t1--·:i.,:"1 cfE· pv·i:::ic1uto!::. t@x···· 
teis. aviamentos, artigos 
d o '·./ (·:·:· :::. tu i\ , ... :i. o !l 

e: C) n q f:;!f-·1 <-:·:· v· .:·:·:· ~:: . 

. ~? () J '"::1 ···· I r ·, d e· i. ~::. t v· t -::·~ d{:·:· ín (·:·!. t. i:-:~· :··· :i. ,:·t l 1:::.- ~::. ···· 

portivo, de lazer e congê-

cf \-:·:• ;TI;':"\ t (·;) i'. :i. i:"\ :J. (·:·! !::. ···· 
colar e editorial 

202 - Indústria de bens de con
sumo duráveis de uso do
méstico 

<·:·:· 

ap2relhos de uso doméstico 

······-··~-·············-·-.. ··-·--·······---·-·····-----.. ·----·---·--··· ·----·--·---·-·· .. -······-··· .. -·····-··-·--·--·-·-···--.... -... ··-.. -···-····· .. ···-····· .................... -··--·-········-·········--··-····--······- .. ·-··-······--·--............ --··--
:LS:L 



~--

----··---------------------------------------------

2022- Indústria do mobiliário 
(móveis, estofados, 
e: c:d. e h'i~5(·:! ~==· 1:::· t e .. ) 

:·:~O:?::·:.···· I n d ú ~::. t 1··· :i. <:\ 

r :i. Vi:"\ d D:::. CÍ ~:·:• 

cl 1··· O~:;. F!: C: 1··· :i. '.::. t <:1 :i. '.S 

do1r1é!::. t :i. c:o 

~;\) ;.·:'.4···· I n d (1::::. t 1··· :i. a d e:.· v.:i. ~==· :i.1 f"i,:\ !::. ?• cu···· 
t (·:·:1 ]. ,·:·\ 1··· i .:·:·t <·:·:' C: () n q r:~:n (·:·! v· E·! ~:; 

202~.:'i···· Ind1.'.t!::. t1'":i. <:1 d<-::· p1'"odu to!::. p.::11···.,;\ 
d<·:·:· co 1'" ,,\ ~;·ixo 

tni:\t011···:i.i:\l df!.• 

e :i 1H:,,·f'o to !• l'.l t .i . .;::,:1 •:::· cem q i'i!!H:! .... 
,.··<·::· !::. 

2028- Indústria de jóias, reló-
b:i.j \.!. tl-:·!t···:i.,":"1.~::. 

2029- Ind(~tria de discos, fitas 
instrumentos musicais, 
i:\ e: E·!::.!::. ó 1··· :i. D!;; \·::• e: D n (;J (•n (:·! l'. 0:· !:!. 

203 - Indústria de bens de con
sumo n~o duráveis de uso 
comercial, industrial, 
construç~o e demais ativi-
dades econSmicas ~ 

•• 1 ••• 
\.J\·:: pv·odu te!::. 

,:1 q v· '.:)V(·::• t (·"!.• •••• 

2033- Indústria cie material elé·· 
t. i ... :i. e c:i !I i:-:·:' l i::·:· t. :··· () n :i. e: C:t !• h :i. d 1 ... -=-==\ u. ···· 
1 :i. CC:1 i·:·:· d(·:·:· c:c::;··, ·:::. -!.". i"'"l.l G:;~~\°C) 

~:·:·'. () :·:·:; .-:·.} ···· I n d t:\ ~::. t r· i -:":\ d i:·:·:· p ,... C:f d t.t t C) ~::. q t..t :L ···· 
micos, petrouuímica, com
bustíveis e lubr:Lfic:antes 

-·--·---·-····-·--··---·········-··-·-··-·········----··--·········-····-···--····-···-··----·--·--·-·--·· ··---··-.. --···-·········-·····--···-- ····-·····-··········· ... ·-····-······--················· ······-······· .. ·--·'"····--·····-··--.. ·-·· .. -····--··-·-··· 
.1.B:Z 



cl~:·! pl"·oc:luto!:; m:i ..... 
n (·:) !"' i:'I :i. ~:; n ;',ú::i llW) ·Lf1 1 :i. e D<;:. d(·:·! 
uso comercial, industrial, 
c:<::tn ~:; ·t v·tt ~~-~~ .. \c:i (·:·:' d ~:·!!ni:"t :L ~::. -:·:·i t :i. 'v1 i ···· 
cl .,:1 d (·:·:· '"· f:~ e: c• n Ei m :i. e <:1 ~==· 
(vidros, abrasivos, bene
·f :i. e :i. <:H!H·:~n ti:::i d E• pf:·1d ''":':\ ~::., e: :i ..... 

·mento e artefatos etc) 

d (·:1 p (:'\ p c-:-:· l !• d •:·:·: f"' :i. .... 
vades, material de esc:ri-
"l". ('..) 1··· :i. _e) !' i:;J v· (fi.. ·f :i. e -i:"t. f!.' e e.! n q (:;!n (·::..· ···· 

couro, peles e beneficia
ilH:-' !"1 t O ci (-:·:• i"- E•!::- { e! U O·;:;. cl '-!::• q U <:'1 l .... 
q u 1::~ i·-- n ,:1 tu!"'•::;·:<·: ,:1 

204 - Indústria de bens de con
sumo duráveis de uso co
mercial, industrial e de
mais atividades econômicas 

d f?.· m ,f1 q u :i. n E1 ~::. !' .::1 .... 

parelhos e equipamentos ele 

e demais atividades eco~S-· 

(·:·:· 

2043-- Indústria cie peças e aces·-
C:C<llH-:! !"- C: :i_ --':'i.1 !• 

:L n d t.. ·. ·:::. t 1··· i -:':\ 1 (·:·: d <·:·:· :r: Et :i. ·:::. ·=-=·., t :i. :.... : :i. ···· 
d -:·:·l d (·:·:• ·:;:. ::-::..• C: C) n t:·;. ffi :i. C: -:·:\ ~::. 

205 - Indústria de material de 
transporte 

206 - Indústria da canstruç~o 



-·-----·--------------------------· ------

207 - Indústria da energia 

20'.? :l. .... Ih cl i'.1·:=:. t 1'· :i. <:1 e! <:1 ~::·n E· 1'·q :i. ,·:1 

208 - Indústrias n~o especifica
das 

:?()d:!..... :J: n ci ú!::. t v). <:1 

d.:':'1!:; 

21 COMÉRCIO 

n·~:ío c::.·~::.prac:i. ·f':i. C<:• ..... 

211 Comércio de bens de consu
mo n~o duráveis de uso do
méstico 

2 :!. :i. :i. .... Cnmé 1'· e :i. o d E· p1'·oc:!u to·:==. <:11 :i.·· .. 
mentic:i.os e para 
dt:-:' <:11 :i. m~:·:·n to!::. 

p1"·;;:.,p-::11"·0 

Códi -Descriç~o 
go 

:? :1. :L ~:;: .... C:omé , ... e: :i. o d E·:· 

·'f' !'' :i. q E·! !'' <:1 l"i t E:•::;. 

b ;;,~ b :i. d .::1 !::. ~· 

i·:! (_:_!(·"lo 

2:1.:1.3- Comércio de fumo e deriva
cl o·::=. 

::? 1 :f. ::-::, ···· C;c1ff1(:::. 1··· C :i. C'.! 

pc:: v· ·i:. :i. i.....:c:i '.\ 

c1clc:ir·1 ···· 

dii:· p1'·eiclttto'.::- t;:=;:;;,: .... 

(·:·:· 

de material es·-

p1---odu to'.::. 

Itens da 
lista de 
serviços 

Alíquota 
'1. 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos fis-

.1.84 



:?:J.1 ·:_? .... Comév·c::i.o d(·:·! pv·odu to!::. 
perfumaria e congêneres 

212 - Comércio de bens de consu
mo duráveis de uso domés
tico 

2121-· Comércio de máquinas, apa
relhos e móveis de uso do·

flH·'.·'.· !::. t :i. C: O 

(eletrodoméstico, móveis, 
colc:hKes, estofados, etc.) 

2:i.22- Comércio de <:11'·t:L<;JO!ô'· 
os serviços de mesa, 
(·::' e o :.:-: :i. n 1·1 ,;\ 

( 1 ou. \;; ,;\ :• · e: f""º :i. !::. t ''°' :i. !::. :• p <:\ n 1::·1 .1. <:1 !::. :• 

·f ,;·1. q u f~ :i. 1'" o!:; :1 1:-::· t e .. ) 
2123- Comércio de artigos de de

coraçKes e paisagismo 
( t.:,1 p1::·: i:;;.:11'· :i. ,;· •. :1 e:. f::,j f!.• to·:::. dc·:-1 <:11 ...... . 
·tep antiguidade, p:Lantas, 

Códi -Descriç:~o 
go 

:? :L 2 .-:"!. ···· Com{· v· e :i. o d(·:·! pv·odu to!::. df:.· 
c::i.ni·:·:··fotn:• ót:i.c:<:1 E· c:onq(:nE····· 

2125- Comércio de brinquedos 

::? :!. ::? () ···· C~ C) írt t·'.::, f" C :i. () 
i:;J :i. C'.t ~;;. ~' 

di::::• j ('.'.!:i .. :":"t~::. !' 

b :i. j U. ·!:_ ::-:·:• i ... :i. -:·:·l ~;:. 

2127- Comércio de discos, fitas, 
:i. f .. 1 ·;::. ·::. ;··· t.l fn (·:·! l .. 1 ·t C1 ~:;. ff"I 1..l ~::. :i. C: "":\ :i. ~:; !' ·:":ºt ···• 

e: e-:·:·!::.·:::. (1 1··· :i. o!::. <·:"' e: o n q Gn <·:·:· v· i·:? !::. 

213 - Comércio de bens de consu-
mo n~o duráveis de uso co
mercial, industrial, cons
truç:~o e demais atividades 
econômicas 

Itens da 
lista de 
serviços 

Alíquota 
'Y. 

livros e 
e docu
cumen tos 
tos fis-

.i.ee 



~--------------·----------------------------------

d(·:·:· 
construçâo e vidros 

2133- Comércio de tintas, ferra
gens, abrasivos~ sucatas, 
ferramentas, produtos me-· 
t<:t1 c·1l'·q :i. c:o:::. E· c:onq@n<·:·:•i'"if:!~::. 

dE· pr·ocluto:::. quí···· 
micos e derivados do pe
tróleo (exclusive combus
tíveis- e lubrificantes) 

2135- Comércio de material elé-
t 1··· :i. c:o :• i::,· l i·:·:·t 1···r:.n :i. c:o :• !""1:i. d 1-· ,f •. u···· 
1 :L e C:• i·:·:· e C:r n (f f=:=Jn <·::.1 

;--· <·:·:· ·;::. 

2136- Comércio de madeiras~ ar
tefatos (exclusive mobili
A.i ... i<::i), 1":·:1 nhEt <-:·:'· c:.tttv·\.-:~·;·rc, 

;;:~1 :·::;::? .... C:omév·c :i.o d•:"!.• p1···odu to:~. m:i.n (·:: .. ·· 
rais, pedras e derivados, 
cerâmicas e refratários 

material ele escri-

2139- Comércio de couros, peles, 
b i::) 1··· i··· ;.·:·!. C: h ~::·'.. ·:;:. !t p 1 .i!t ~::. ·t :i. t:: C'.! ~::. !! C~ C) ··•· 

:i. ·:::.o 1.:,\n t~:.· 
~·:·.._ e: i.:· t ·:::. t. :i. e: e:! :1 ~::. (·:·:· t. 1. :::. ·:·:·.._ v· -!:. <·:·:· ·f ,·:\ t i:::i ~::. (·:·:· 

;-·· (·:-:• ·::;. { d i..l C) ·;;:. d(·:·:• q U. ~:1. 1 Q U. C·:• f... n ·:·:':. t. i..l ···· 

214 - Comércio de bens de consu
mo duráveis de uso comer
cial, industrial e demais 
atividades econômicas 

2141- Comércio de máquinas, apa
relhos, equipamentos, e mó-

\.·1 i:-:·:· i ·:::. d(·:·:· u. ~==· (::i e: c1 ff1 i:-:-:· r· e: :i. E\ J.- !~ .i. n ... . 
·::! U. ·:::. t. i•'" :L -:":"1. 1 (·:-~ d t-:·:· !T! ·:":\ :i. ~==· ·:":"\ t i \i :~. d ·:':·~ ... . 

.J..B6 



---····--·-···----· 

215 - Comercio de veículos, pe
ças, acessórios, combustí
veis e lubrificantes 

:?1 ~5:!.···· Comév·c::i.o d;::-:· Vf!.•:i: c::ulo!::. !' p<-::····· 
\;; ,·;1 ·:;:. (·:·: ,;\ C: (.;~ !:!· -:;:. Ó 1··· :i. D~;:. 

2152- Comércio atacadista de 
c:ombustiveis e lubrifican
t<-::·~::. 

brific:antes e óleo diesel 

2154- Comércio varejista de ál
cool carburante e gasoli·
n<:•.* 

:? :!. ;'.'• ~=.=, ···· Go m {· 1··· e: :i. o \.-' <:1 r \·:·: j :i. ~:; t <:1 d e-: q u e···· 
, ... C:! ~;; .:·:·:· n t:-~ *: 

2156- Comércio varejista de gás 
liquefeito do petróleo* 

2157-· Comércio varejista de 
com l:H.t ~:; t :í. V(·::-:i. ~==· n ;:Yo (-:·:·~:; p~:-:· c::i. ·f :i. ···· 
Ci:"\cf,·:1!:; 

216 - Comércio de mercadorias 
diversas 

:~":"'. :L {:, :i. .... L. C) j ·:º:\ ·:::. ..1 •.• 
u~·:.' 

(exclusive alimentos) 

:~·:·'. :!. {:·:~ :::';: .... ~3 U. l'.; ·~:-~ i'' ~TI l:"::1 i ... C: i:"t CÍ Ct ~:;. 

C-::\dC)·::;. 

mercadorias diversas 
clusive alimentos) 

2165- Mercearia, 
zém e congêneres 

~-:~ :L ::·:·:,(:, .... ~--· C:i j -:':\ ·:::. d (·"::1 d<-:·:• p E1. r· 'l".-:":\fH(·:·:1 1··, tc:1 ( :i. f .. 1 •••• 

e 1 : .. t ·:::. :i. \..: f·! .:·:·\ 1 :i. :T1 (·:·": n te:~==· ) 

-:":\ t .:;,_ e:,:,_ d :i. ~==· t .;;, 
( in···· 

·-----·-····-··········-·-····· .. ······-···-····-········-·--············ .. ·········-···--··-·-·········-···-·-·······--·--··-··-····-··--·--·· .. ·--·-·············· .. ·-·-··········-··········· .. ·· .. ·-······ .. ····· .. ·····-·······-······························-················---·-··--·-········ 
.Le?' 



~··-·---·-·-·---··--·-----------------· 

217 - Importaç~o e Exportaç~o 

~·:: :t ·.? :t ···· I 1n p C) 1··· t. -:°:"t ç;; Z:Yc:i c-:·: (·:·"! )( pc::i 1··· t ~·="·~~~-({e) 

(empresas importadoras, 
''t1 .. ·;:\d:i.nq comp<:1n:i.c-:-:·:::.'' <-:-:·te: .. ) 

218 - Comércio n~o especificados 

2181- Comércios n~o espec:ific:a
di:::i~:: . 

• ~~, v· t :i. q D ~.'• <.?' )' .. (.~ Un :i. d <:H:I (·::• d E· P i:::.-f (;·:· v· ên e :i. <:i cl o 1v1u n :i. e: :i". p :i. o d t:·! fY! u ···· 
niz Freire - URMF terá seu valor unitário corrigido monetariamen-
te-:-:· ,, '"· <-:-:· 'J u n cí o c:i - :í. n d :i. e: E· d <:1 e: o v· v· (·:-: G ·;·?\o e! ,:·1 Un :i. d .:1 cl f::· F :i. '.::. c «:1 1 d E· F;: i·::"h·:·:· 1 ... í=;!n e :i. <:i. 
- UFIR, ou outro índice que venha a substituí-la, 
liii'::}'.::. «:1.n tt:·! r· :i. O,... ,:\D q Uf·! pn:i c:~:!cf E•Vº ac:< v·f:!aj U'.O:· te .. 

r-~ ;··· t :i. q o ~.'.'«?f:! .. · ''.°)' c:on c:<-:·:·1::.'.s<~'\o cl(~! mo v·.-:1. tó 1··· :i. ,, ... !• «:1n :i. '.::. t :i. «:1 :; :i. '.::.t:·:n '.~~Xo .:·:: 
:i. m u n :i d «:<.e! t:·: n <'(\o g i·:: !'. <:\ d :i. 1'· <-:: :i. to «:1. d q u :i. v· :i. cf o (~! m e <'1 1··· ,:'1 t E· 1··· :i. n ci :i. v :i. ci u <:1 l f:! '.:; t:~ 1 .... :!1 
revoqada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado n~o sa-
t:i.'.;:."f.,;.;;::i .• :\ ou df:.>:i.xou cif:~ !:= .. :\tj_!::.·f,:·1:::t::•1'· ,;.!~. co11dj.\;0'1::><=:. ou n·;\\o curnpl'·:i.<:\ ou 
d1::·::i.xou df:: cu1T1p1'·:i.1··· O!:; l'ºf:~qu:i.':::.:i.to':::. p<.-tl'".''1 "='- conc•:::·'::>-:::.<\Yo dc:i .. i';,-..vc::1'·!, co .... 
brando-se, assim, os créditos devidos acrescidos de JL1ros de mo-

I ···· e: o m :i. :T1 p o':::. :i. ~~·;~\o cl <:\ pi·:·: n .::\ 1 :i. d <":\d f:! e <:"t b :f. 'J (:·: 1 !• n e•'.::. e:<'•.'.::. os d t::, 
dolo~ fraude ou simulaçào do beneficiado, au de terceiro em bene
·f :r. e :i. C) d <:· .. q tl i:-:·:· :t E· ;; 

II - sem imposiç~o de pen~lidade, nos demais casos .. 
§ 1Q. No caso do inciso I deste artiqo, o tempo decorri·-

p .,;·!. ;··· .::1. f·:· ·f (·:-:· i t. C) d .::t p ;··· (·'.·! ~:~ <:: 1··· :i. G :;·;( C:t d c:i d :i. , ... f:! :i. -!:. c:i {~t. e: c:i b f' E•. n ~~.: . .:-t cf C) e i··· ~~-:·d :l. t. ('.:! ,, 

j~~= ;?Q .. f···!c• c:,:·1':::.i:::o do :i.nc:i.·=:;.o J. .• r df,"''~ti:·::· a;···t:i.qc:i!, <°:\ , ... (·::'\lOCJ<:i.(~~tc '::.1'.°:. 
pctd (·:·:1 e, cc:! f' J···c·:~ 1·- .:º:ln t.<·::.1 ·:::. d(·:·:· p 1···t~:-:·~::. e: 1··· t t.c:: C:• l'"(·:·:··ff:·! 1··· :i. d e! d i 1-··c·:-:· :L ·f:.c!" 

,-:·:·i ;··· t :i. (_:J C) ~-=.== ·:.;:n:_;; li Pi e: C) n e:\·:·:··:::.·:::::::~: C:1 d ~-:r ~TI C) t- .[). t (, 1··· i .;':\ !i ;:º:'ln :i. ·:::. t i E~ !l j_ ~::. (·:·:· n G ~-;•( C) (-:.:..-

i ín 1..t n :i. d -:·:\d f::· n ~w·c1 d :L ~::. p <-:·:· n ~==· ,·:\ () e: Lt in p 1 ... i rr1<-:-:·n ·:l·. C) d<-:·! c:1 b v· :i. i:;J Et 1;;;?:;(·:·:· ·:::. .:':\ e:!'.·:·:··:::.~::. i:~·:i i··· :i. -:·:\ ·::: ... 

Artigo 600 .. A Prefeitura Municipal de Muniz Fre:i.re~ \..' :i . .... 

. (:.'!.:: .... :•::. '\" .. [:\·::: llitln:). ci···· 

p •Et. :i. ·:~. :; p c:1 ci (·'::· ! ... j_ e E1 1 i:·:·: b v· -:·:·t. v· e C) n l,/ !::::!n :i. i::'.t ·:::. e: e' 1T1 (·:·:1 n t. t d :.:-:. d i:·:·:· ~==· d e-:· d :L f. t~:·:· :L t. ('.:i 
C) U. D r· :i. ~/ .:':'t :j e:: ·= 

;··· C·:• q U :i. ~:;. :i. t D·;:;. 

J::.:.i d":! j;:i.···· 

d:i.-:':ºt. 
ff~ -:·:\ ?··· ~;;;c:1 d f::·:' :L ·:.~_:.·:? -.:-:·) !' ·:::.(·:·:ff1 p 1· .. i:-:! :.i t .. ~ :L ~-: c:1 .:J -:·:·t. ·f 1···u. i !;;.:~~(c:1 d C) b 1:::• n (-:.:··f :L e :i. C) d(·:::·:::.\.:.:\ !. .. t·:·:' :i. ,, .(:\ 
P ·:·~·,_ 1 ... -;-. :i. i". d i:-:·:' :L ~.:.~ e! i:-:·:· j .:":\ n f::1 :L 1.-· c:i d(·:·:· :L ::_:_:. ':_;.:, {:) .. 

1ee 



r' .. 

1 • • ' 1 •• 1 :-·· ~ ..:·· .. • . .:. . 6-- • ... 

Artigo 602. A partir de 12 de março de 1996, ficam sem 
validade, sendo vedado a sua utilizaçao: 

I - todos os documentos fiscais confeccionados há mais 
de 12 (doze) meses, bem como aqueles que venham a completar este 

-- prazo de confecçao, à medida da data de seu respectivo alcance; 
II - todos os documentos gerenciais. 
§ 19. O prazo de 12 (doze) meses será contado a partir 

da data da AIDFG constante de forma impressa no documento fiscal 
e gerencial, sendo que após o encerramento do mesmo, os documen
tos fiscais e gerenciais, ainda nao utilizados, ser~o cancelados 
na forma prevista nesta Lei. 

1 29. As situaç~es excepcionais decorrentes da aplicaç~o 
/~" do disposto no caput deste artigo ser~o resolvidas pelo Secretá

rio Municipal da Finanças • 
. . 

Artigo 603. Esta Lei entrará em vigor em 19 de janeiro 
de 1996, revogando todas as disposiçOes em contrário, exceto o 
disposto no Titulo II, Capitulo I, SeçOes I a V, referente ao Im
posto Predial e Territorial Urbano, que entrará em vigor a partir 
de 01/01/97, permanecendo em vigor o disposto no Art. 38 a 60 da 
Lei 1.165/90, com as alteraçOes das Leis 1.355/95 e 1.358/95. 

~. 

Muniz Freire, 

..... 


